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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50142/2017

Precatórios remetidos ao Arquivo Geral deste Tribunal em face da quitação e/ou transferência ao Juízo de origem dos valores totais
requisitados.

00001 PRECATÓRIO Nº 0031907-76.1997.4.03.0000/SP

97.03.031907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE
REQUERENTE : MARIA ROCHA FERREIRA e outros(as)

: JOAQUIM RICARDO
: ABIGAIL MARIA MONTEIRO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro(a)
REQUERIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP
No. ORIG. : 91.00.00021-0 1 Vr MACATUBA/SP

00002 PRECATÓRIO Nº 0060583-53.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.060583-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE
REQUERENTE : PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA
PROCURADOR : AKIRA UEMATSU
REQUERIDO(A) : MUNICIPIO DE PIEDADE SP
ADVOGADO : SP017084 RENATO LIMA
DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2000.61.10.002067-8 1 Vr SOROCABA/SP
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50097/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010707-87.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.010707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES IMOBLIARIOS S/A e outro(a)

: HSBC FINANCE BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
APELANTE : RAUL PIMENTEL espolio
ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO
REPRESENTANTE : LISE PRATA SAINT CLAIR PIMENTEL
ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro(a)
APELANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO
ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SANDRA MARIA FARONI
ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro(a)
APELADO(A) : EDISON PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP278795 LUCAS ANTONIO SIMÕES SACILOTTO e outro(a)
APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e outros(as)

: KAZUKI SHIOBARA
: LINA MARIA VIEIRA
: SEBASTIAO RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO : SP045526 FERNANDO JACOB FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00107078720044036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face de decisão que negou seguimento ao recurso
extraordinário, porquanto o acórdão recorrido se encontra em consonância com o AI-QO-RG 791.292, decidido sob a sistemática da
repercussão geral.
O embargante alega omissão na decisão, porquanto "se limitou a afirmar que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o AI-
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QO-RG 791.292 (...), sem, contudo, demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta ao citado" (fl. 4262). Nesse sentido, alega que o
acordão contra o qual se interpôs o recurso especial ofende o art. 93, IX, da Constituição Federal, por ter realizado exame genérico
sobre a matéria de fundo.

Aduz omissão, ainda, tendo em vista que o citado paradigma não abarca a alegação de ofensa ao art. 5º, LXXIII, da CF, tecida no
recurso excepcional.

Por fim, alega erro material na decisão de fls. 4.178, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, a qual negou seguimento ao recurso
especial interposto nos autos.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de serem sanadas pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador.

A decisão recorrida negou seguimento ao recurso extraordinário, considerando coadunar-se o acórdão recorrido ao preconizado no AI-
QO-RG 791.292. Assim se manifestou a Corte Suprema:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral".

Destarte, considerando-se que o acórdão recorrido - porque fundamentado - põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
E. Supremo Tribunal Federal no precedente supra, tanto que fora proferida a decisão ora embargada. Não se há falar em omissão no
decisum, pois.

Nesse sentido, confira-se a ementa do julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - APELAÇÃO
(CTVM E BANCO HSBC FINANCE S/A) - INTERESSE RECURSAL AUSENTE - PROVA PERICIAL - PRECLUSÃO - DECISÃO
DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CONTROLE JUDICIAL - DESVIO DE PODER OU VÍCIO PROCEDIMENTAL NÃO
COMPROVADOS - ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.
1. Compete à parte recorrente reiterar, por meio de requerimento expresso nas razões de apelação, a apreciação do agravo
retido pelo Tribunal, ex vi do art. 523 do CPC. Recurso não conhecido.
2. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha causado prejuízo ao
recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável àquele que o maneja. A reforma da
fundamentação expendida na sentença não traria, no caso vertente, qualquer vantagem aos recorrentes CTVM e Banco HSBC
Finance S/A. Apelação não conhecida.
3. Constatada a regularidade da instrução processual e, sobretudo, a ausência de cerceamento de defesa, o pedido de produção
da prova técnica esbarra no óbice da preclusão. Outrossim, nos termos do disposto nos art. 125 e 131 do CPC, insere-se no
plexo de competências do julgador "velar pela rápida solução do litígio", do que decorre a atribuição de determinar as provas
necessárias à instrução do processo e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
4. A ação popular constitui instrumento processual de que se utiliza o cidadão para anular ato lesivo ao patrimônio público ou de
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, a teor
do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal.
5. Na hipótese vertente, analisando o teor da petição inicial, verifica-se que o inconformismo do autor popular se direciona a
aspectos técnicos da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes, relacionados à interpretação jurídica conferida à questão
posta em julgamento.
6. Da análise dos autos do processo administrativo e do teor da decisão administrativa impugnada, extrai-se terem os agentes
públicos atuado dentro de suas atribuições e da discricionariedade conferida por lei para o desempenho de seus misteres, não
havendo qualquer demonstração em torno da ocorrência de excesso ou desvio de poder ou de vício procedimental, a configurar
atuação ilegítima ou ilegal, tal como exigido pelo art. 2º da LAP.
7. Não se afigura razoável submeter à apreciação do Poder Judiciário, ressalvados os casos de ilegalidade, questão decidida
favoravelmente ao contribuinte em sede administrativa, sob pena de se esvaziar a função dos Conselhos de Contribuintes e
órgãos congêneres. Inteligência dos arts. 156, inciso IX, do CTN e 45 do Decreto nº 70.235/72.
8. Não configurada a má-fé do autor, revela-se, via de consequência, incabível sua condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, ex vi do art. 5º, LXXIII, da Carta Maior.
Sob outro viés, a despeito de apontar o embargante suposta omissão na decisão recorrida sobre a alegação de ofensa ao art. 5º, LXXIII,
da CF, a leitura acurada do recurso extraordinário demonstra que as razões recursais de cunho constitucional alicerçam-se,
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exclusivamente, na ausência de fundamentação do julgado, em ofensa ao art. 93, IX, da CF. Mister consignar que o recorrente apenas
menciona o art. 5º, LXXIII da CF uma única vez, nada discorrendo sobre eventual ofensa ao dispositivo constitucional (fl. 3912).

Por fim, descabe apreciar a alegação de erro material na decisão proferida pelo c. STJ ao negar seguimento ao recurso especial,
porquanto tal decisão não guarda relação com o provimento emanado desta Vice-presidência, ora recorrido o qual, reforce-se, negou
seguimento ao recurso extraordinário.

Não sendo, pois, do interesse do embargante obter a integração da decisão embargada, mas a sua revisão e reforma, mais não cabe
senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50124/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020113-81.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.020113-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELADO(A) : Telefonica Brasil S/A
ADVOGADO : SP101970 CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

: SP195303 DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$63,20

Conforme certidão de fls.874

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
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554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026516-32.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.026516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELADO(A) : SIGMA PHARMA LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$10,31

Conforme certidão de fls.249

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
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a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-30.2005.4.03.6127/SP

2005.61.27.001088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$12,80

Conforme certidão de fls.265

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
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- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004824-67.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.004824-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CONFIANCA SERVICOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00048246720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

Conforme certidão de fls.331

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-55.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.001088-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : RAUL ARES
ADVOGADO : SP253471 SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA e outro(a)
No. ORIG. : 00010885520124036104 3 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$50,10

Conforme certidão de fls.360

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031819-76.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.031819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : CLODIMAR FERRO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00007387819994036183 5V Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - custas: R$362,68

Conforme certidão de fls.204

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005894-54.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005894-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELADO(A) : GENERAL ROLLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00058945420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

Conforme certidão de fls.227

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
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José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001028-71.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.001028-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELADO(A) : BELA FLOR COM/ DE FLORES RIO PRETO LTDA
ADVOGADO : SP080710 MARCIO JOSE VALVERDE FRANCISCO e outro(a)
No. ORIG. : 00010287120154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$306,80

Conforme certidão de fls.1332

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-35.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.005996-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : SCAPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

: SP208831 TIAGO LUVISON CARVALHO
No. ORIG. : 00059963520154036110 2 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$43,70

Conforme certidão de fls.215

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000503-65.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.000503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : GRASSE AROMAS E INGREDIENTES LTDA
ADVOGADO : SP205322 PATRICIA BEDINOTTI FIGLIANO RINALDI

: SP160839 RICARDO RINALDI
No. ORIG. : 00005036520154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

Conforme certidão de fls.335

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-41.2015.4.03.6115/SP
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2015.61.15.000970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CALDEBRAS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP250907 VINICIUS MANAIA NUNES e outro(a)
No. ORIG. : 00009704120154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$14,60

Conforme certidão de fls.536

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000106-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000106-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ALLIED S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
No. ORIG. : 00259093320154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$57,40

Conforme certidão de fls.421

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008388-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008388-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH
No. ORIG. : 00066030720074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$35,60

Conforme certidão de fls.545

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002499-61.2016.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: CELEIDE GOMES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO JOSE GUERRA - SP2346900A

VISTA CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao recurso especialinterposto,
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nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002137-83.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: AGROPECUARIA PONTE ALTA EIRELI - EPP, PAULO RENATO KOVALSKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - PR18294
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA - PR18294
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

VISTA CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais)
e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6231/2017

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006298-16.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006298-8/SP

APELANTE : ELENI OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP238971 CHRISTIANE MORAES CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062981620154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007038-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007038-9/SP

APELANTE : ADEILSON RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10064155720158260292 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
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recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50138/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-48.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.003316-3/SP

APELANTE : OSMAR ALTAIR SILVERIO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Determinou-se a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC de
1973, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.401.560/MT.

Sobreveio, então, a decisão por meio do qual mantido o entendimento do acórdão recorrido.

D E C I D O.

Tenho que o recurso merece admissão.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT, processado segundo o rito do art. 543-C do Código de
Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios
previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação dos efeitos da tutela ocorreu de ofício, tal como se dá in casu.
Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025414-63.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025414-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PAOLI FOLENA
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ADVOGADO : SP189812 JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI
No. ORIG. : 13.00.00055-1 2 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.
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Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010016-88.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010016-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABEL DOS SANTOS GONCALVES
ADVOGADO : SP150457 PLINIO SERGIO M DE OLIVEIRA PROENCA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100168820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
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recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010016-88.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010016-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABEL DOS SANTOS GONCALVES
ADVOGADO : SP150457 PLINIO SERGIO M DE OLIVEIRA PROENCA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100168820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, o Supremo Tribunal Federal tem firme jurisprudência no sentido de que não há violação do art. 97 da Constituição
Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 quando o Tribunal de origem, sem declarar a inconstitucionalidade da norma e sem afastá-la sob
fundamento de contrariedade à Constituição Federal, limita-se a interpretar e aplicar a legislação infraconstitucional ao caso concreto:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS
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NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS -
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - APELO EXTREMO DEDUZIDO TAMBÉM COM FUNDAMENTO EM SUPOSTA
OFENSA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DE
QUALQUER ATO ESTATAL - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RECURSO IMPROVIDO. - A ausência de
efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso
extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório.
Precedentes. - Mostra-se processualmente inviável o recurso extraordinário, quando, interposto com fundamento em alegada
violação ao art. 97 da Carta Política, impugna acórdão que não declarou a inconstitucionalidade de qualquer ato estatal.
Precedentes.
(ARE 940.084 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, j. em 23/02/2016, DJe 050, p. 17/03/2016)

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 722.421 RG/MG, assentou a inexistência de repercussão
geral da matéria relativa a restituição de valores recebidos pelo beneficiário em razão de antecipação de tutela posteriormente revogada,
por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES
RECEBIDOS EM VIRTUDE DE CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. REPERCUSSÃO
GERAL. INEXISTÊNCIA. I - O exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais,
o que afasta a possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. II - Repercussão geral
inexistente."
(ARE 722.421 RG/MG, Rel. Ministro Presidente, Tribunal Pleno, j. 19/03/2015, DJe 061, p. 30/03/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário em relação à violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº
10 e, quanto ao mais, nego seguimento.

Int.

São Paulo, 17 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030438-77.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030438-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA DA SILVEIRA GERONIMO
ADVOGADO : SP165929 IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI
No. ORIG. : 10.00.00201-2 3 Vr ATIBAIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
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O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030438-77.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030438-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA DA SILVEIRA GERONIMO
ADVOGADO : SP165929 IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI
No. ORIG. : 10.00.00201-2 3 Vr ATIBAIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, o Supremo Tribunal Federal tem firme jurisprudência no sentido de que não há violação do art. 97 da Constituição
Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 quando o Tribunal de origem, sem declarar a inconstitucionalidade da norma e sem afastá-la sob
fundamento de contrariedade à Constituição Federal, limita-se a interpretar e aplicar a legislação infraconstitucional ao caso concreto:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS
NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - REEXAME DE FATOS E PROVAS -
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - APELO EXTREMO DEDUZIDO TAMBÉM COM FUNDAMENTO EM SUPOSTA
OFENSA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DE
QUALQUER ATO ESTATAL - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RECURSO IMPROVIDO. - A ausência de
efetiva apreciação do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a
falta de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Não cabe recurso
extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório.
Precedentes. - Mostra-se processualmente inviável o recurso extraordinário, quando, interposto com fundamento em alegada
violação ao art. 97 da Carta Política, impugna acórdão que não declarou a inconstitucionalidade de qualquer ato estatal.
Precedentes.
(ARE 940.084 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, j. em 23/02/2016, DJe 050, p. 17/03/2016)

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 722.421 RG/MG, assentou a inexistência de repercussão
geral da matéria relativa a restituição de valores recebidos pelo beneficiário em razão de antecipação de tutela posteriormente revogada,
por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES
RECEBIDOS EM VIRTUDE DE CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. REPERCUSSÃO
GERAL. INEXISTÊNCIA. I - O exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais,
o que afasta a possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. II - Repercussão geral
inexistente."
(ARE 722.421 RG/MG, Rel. Ministro Presidente, Tribunal Pleno, j. 19/03/2015, DJe 061, p. 30/03/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário em relação à violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº
10 e, quanto ao mais, nego seguimento.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6232/2017

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-48.2008.4.03.6102/SP
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2008.61.02.003316-3/SP

APELANTE : OSMAR ALTAIR SILVERIO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Tendo em vista decisão que reconheceu a ocorrência da decadência pela Turma julgadora quando da devolução dos autos para eventual
juízo de retratação, os recursos excepcionais de fls. 476/486 e 487/500 perderam seu objeto, motivo pela qual declaro, neste ato,
prejudicados esses recursos.
Int.
São Paulo, 11 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50148/2017

00001 PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0003104-24.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.003104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
REQTE. : M P F
PROCURADOR : ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA
REQDO(A) : A P N S
ADVOGADO : SP138305 SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA
INTERESSADO(A) : A J P F

DESPACHO
Fl. 56: defiro as oitivas requeridas, a serem realizadas perante o Juizo a quo.
Finda as diligências, vista ao Ministério Público.
Após, à conclusão.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000813-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AUTOR: MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

                        Trata-se de embargos de declaração, opostos pela Municipalidade de Pindamonhangada em face do decisum que negou
a antecipação de tutela requerida em sede de ação rescisória.

 

                        Aduz o embargante que “pretende pela interposição dos embargos declaratórios, com finalidade de
prequestionamento, e renovar o pedido da concessão da tutela de URGÊNCIA – art. 300 do CPC, para que seja expedido
Certidão Positiva com efeitos de negativa relativos a tributos federais e dívida ativa da União, bem como para que fique
impedida de realizar qualquer apontamento no Serasa e CADIN, tendo em vista, que a não concessão da referida antecipação
acarretará danos irreparáveis a municipalidade.”.

 

                        No mais, repisa as teses levantadas como razões da rescisória – ausência de intimação e cerceamento de defesa – e
conclui que “na decisão proferida no processo de Embargos à Execução, houve o desrespeito da norma do Código de Processo
Civil, motivo pelo qual configura a propositura do presente Embargos de Declaração.”.

 

                        É o Relatório. DECIDO:

 

                        Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou
obscuro, bem como para sanar eventual erro material ao decisum, o que não ocorre na espécie.

 

                        Na hipótese dos autos, o embargante inconformado com e resultado do julgado – não obtenção da tutela antecipada -
busca, com a oposição destes embargos declaratórios, ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese – aliás de se
ressaltar que este é o escopo dos declaratórios, conforme excertos retirados do citado recurso.

 

                        Todavia, impossível converter os embargos declaratórios em recurso com efeitos infringentes sem a demonstração das
hipóteses descritas na lei processual.

 

                        Analisando o decisum embargado inexiste qualquer vício a ser sanado, o tema levantado foi integralmente analisado no
voto-condutor, com as fundamentações ali esposadas, com o devido respaldo jurisprudencial colacionado. Expressamente consignado no
decisum, numa análise perfunctória – compatível ao momento processual – a questão da intimação, bem como do alegado cerceamento
de defesa, e, a não visualização dos requisitos a justificar a concessão da tutela antecipada, o que não se quer dizer, em tese, que o autor
da ação não tenha direito ao quanto postulado no “mérito”.

 

                        O que se tem aqui, nesta fase processual, é uma decisão devidamente fundamentada, que não vislumbrou elementos a
justificar a antecipação de tutela antecipada requerida e, a oposição de declaratório, que pretendem, ao final, exatamente tal antecipação,
o que inviável por meio desta via processual - embargos de declaração.

 

                        Com efeito, a questão foi decidida aplicado entendimento diverso ao pretendido pela embargante, porém é cediço que o
juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas, ou a
responder, um a um, a todos os seus argumentos quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato
ocorreu, de modo que os declaratórios devem ser rejeitados.

 

                        Neste sentido, são os arestos que trago à colação:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Inexistência dos vícios tipificados no art. 535 do Código de Processo Civil a inquinar o acórdão embargado.

2. A atribuição de efeito infringente em embargos declaratórios é medida excepcional, incompatível com a hipótese dos autos,
em que a parte embargante pretende um novo julgamento do seu recurso.

3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

(STJ, EDcl no REsp 1409003/MG, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 05/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO
NO ACÓRDÃO A QUO. ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. PRONUNCIAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ITEM 79 DA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DL Nº 406/68. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ.
PRECEDENTES.

3. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses
do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.
Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento, usando fatos, provas,
jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos
declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício a suprir. Não há ofensa
aos arts. 458 e 535, I e II, do CPC quando a matéria é devidamente abordada no aresto a quo.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 964.097/RJ, Ministro JOSÉ DELGADO, Dj: 01/04/2008)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Às medidas cabíveis. Após, à conclusão para o regular andamento processual.

São Paulo, 10 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 20258/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025078-84.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.025078-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP018058 OSMAR MASSARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA JOSE DE MEDEIROS e outros(as)

: HELIO PAULA DE MEDEIROS
: JONAS PAULA MEDEIROS
: JAIME DE PAULA MEDEIROS
: VANIA PAULA DE MEDEIROS
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: CATIA PAULA DE MEDEIROS
: LINDALVA PAULA DE MEDEIROS
: LINDINALVA PAULA DE MEDEIROS SILVA
: LUZINETE DE PAULA MEDEIROS

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
: SP164185 GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO

No. ORIG. : 98.00.00018-5 2 Vr TUPA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. São cabíveis embargos de declaração quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, bem como
quando há erro material a ser sanado. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.
2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC e 1.022 do NCPC).
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0030182-23.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.030182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : AUREA MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP080609 JOAO CAMILO NOGUEIRA
No. ORIG. : 00.00.00000-6 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC. TEMPO DE SERVIÇO
RURAL. PROVA MATERIAL E ORAL.
A questão objeto de juízo de retratação é a tese firmada no julgamento do Recurso Especial repetitivo nº 1.354.908/SP, no sentido de
que "O segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural,
momento em que poderá requerer seu benefício. Ressalvada a hipótese do direito adquirido, em que o segurado especial, embora não
tenha requerido sua aposentadoria por idade rural, preenchera de forma concomitante, no passado, ambos os requisitos carência e idade".
A situação dos autos insere-se na hipótese do direito adquirido expressamente ressalvada na tese firmada no recurso repetitivo.
Decisão anterior mantida. Juízo de retração negativo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter a decisão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007439-38.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.007439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JACI DE SOUZA
ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO
No. ORIG. : 04.00.00071-5 2 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM RECURSO
DE AGRAVO LEGAL DE DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO. ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-
ACIDENTE E APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA APÓS A EDIÇÃO DA M.P. Nº 1.596-14/1997, CONVERTIDA
NA LEI 9.528/1997. INVIABILIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. MATÉRIA RESOLVIDA NO VOTO MINORITÁRIO.
REJEIÇÃO.
1 - Nos termos do artigo 1.022, incisos I e II, do Novo Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no
acórdão obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal, de ofício ou a requerimento.
2 - A questão envolvendo a integração do valor do auxílio-acidente no salário de benefício da aposentadoria por idade concedida no
julgamento do recurso de apelação foi devidamente esclarecida no voto minoritário que amparou a interposição dos infringentes, tendo
prevalecido o entendimento nele adotado e que foi claro em afirmar a aplicação da nova disciplina implementada pela Lei nº 9.528/97 em
relação ao auxílio-acidente, incluindo-se aí o artigo 31 da Lei de Benefícios com a nova redação por ela conferida.
3 - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Relator

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0054844-24.1998.4.03.6183/SP

2008.03.99.054293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro(a)
EMBARGADO(A) : ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO PINHEIRO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP174572 LUCIANA MORAES DE FARIAS e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCISCA DE LIMA PINHEIRO
ADVOGADO : SP174572 LUCIANA MORAES DE FARIAS
No. ORIG. : 98.00.54844-0 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO LEGAL. DECISÃO
TERMINATIVA. APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO PELO DE
CUJUS. AMPLIAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO COMPROVADA.
EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
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1. Em se tratando de recurso interposto sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplicável o regime jurídico processual de
regência da matéria em vigor à época da sua propositura, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do ato jurídico
processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2. O artigo 530 do Código de Processo Civil/73 limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão aos princípios do Juiz
natural e do devido processo legal, além de indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de
apelação. Precedentes no C. STJ.
3. A cobertura previdenciária à situação de desemprego involuntário é prevista no artigo 7º, II da Constituição Federal e constitui
finalidade da Previdência Social estabelecida no artigo 3º caput da Lei nº 8.212/91, in verbis : "Art. 3º A Previdência Social tem por
fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo
de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente."
4 - O conjunto probatório permitiu convicção acerca da situação de desemprego involuntário do falecido, com vistas à ampliação do
período de graça prevista no art. 15, § 2º da Lei nº 8.213/91. A prova testemunhal se mostrou uníssona em afirmar que o segurado esteve
desempregado até a data do óbito, ausente nos autos prova em sentido contrário.
5 - Cabível a concessão do benefício de pensão por morte na hipótese.
6 - Embargos infringentes improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Relator

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000152-54.2008.4.03.6303/SP

2008.63.03.000152-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : IVAN ACCORSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP115295 WASHINGTON FRANCA DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001525420084036303 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGÊNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO
(LEI N. 3.807/60). DEPENDENTE. CÔNJUGE VARÃO NÃO-INVÁLIDO. ÓBITO OCORRIDO ENTRE OS PERÍODOS DE
VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E DA LEI N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ. GARANTIA DE
ISONOMIA ENTRE OS CÔNJUGES (ART. 201, V, CF/88). NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA PLENA.
EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.
1. Encontra-se sedimentado o entendimento de que, por força do princípio tempus regit actum, o direito ao benefício previdenciário
decorrente da morte de segurado é regido pela lei vigente à época do óbito (Súmula STJ n.º 340).
2. Anteriormente à promulgação da Lei n.º 8.213/91, encontrava-se em vigor a Lei n.º 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social -
LOPS), que, por seu turno, somente atribuía a qualidade de dependente de segurada casada ao marido considerado inválido (artigo 11,
inciso I).
3. A Constituição da República de 1988, ao tratar da Previdência Social, estabeleceu critério de isonomia entre os cônjuges, de sorte que
independentemente do falecimento do cônjuge homem ou mulher, o supérstite (homem ou mulher) passou a ter direito ao recebimento de
pensão (artigo 201, inciso V).
4. Tratando-se de norma garantidora da isonomia entre o homem e a mulher no âmbito da Previdência Social, em consonância com o
direito fundamental de igualdade assegurado pelo artigo 5º da Carta, tem-se que a norma constitucional garantidora de direitos humanos
tem eficácia plena e, portanto, independem de outra disciplinar legislativa para sua imediata aplicação.
5. O que se atribuiu à regulamentação da lei foi a própria normatização dos elementos necessários para a concessão da pensão por morte
de segurado(a), porém a isonomia prevista entre o segurado (homem ou mulher) e seu cônjuge (homem ou mulher) foi garantida, de
imediato, pela nova ordem constitucional.
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6. O Supremo Tribunal Federal afirmou a auto-aplicabilidade da regra isonômica prevista no artigo 201, V, da CF/88, para o fim de
assegurar o direito do cônjuge varão ao recebimento de pensão por óbito de sua esposa no caso de óbito ocorrido entre o advento da
Constituição de 1988 e a Lei n.º 8.213/91. Precedentes.
7. No caso concreto, o óbito da segurada, casada (conforme certidão de casamento nos autos), se deu em 26.02.1991, portanto, no
período entre a vigência da Constituição da República de 1988 e a promulgação da Lei n.º 8.213/91. Reconhecida ao autor a qualidade
de dependente de sua falecida esposa, independentemente de comprovação de invalidez, faz, portanto, juz ao recebimento de pensão por
morte, conforme os termos do voto vencido.
8. Embargos infringentes providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes opostos pelo autor, a fim de que prevaleça o voto vencido, para
negar provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa necessária, mantendo a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026607-89.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.026607-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : LUCIA APARECIDA MENDES
ADVOGADO : SP071389 JOSE CARLOS MACHADO SILVA
No. ORIG. : 07.00.00012-7 1 Vr ITABERA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA. IMPUGNAÇÃO DE TESE UNÂNIME NO JULGADO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO CONHECIDOS.
1. Por se tratar de embargos infringentes opostos na vigência do CPC/1973, embora não mais prevista a espécie recursal na lei adjetiva
ora vigente (CPC/2015), os mesmos deverão ser apreciados na forma regulada pela lei anterior, em observância ao princípio tempus
regit actum e ao quanto disposto no artigo 14 do atual CPC.
2. Conforme disposto no artigo 530 do CPC/1973, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, cabiam embargos infringentes quando o
acórdão não unânime houvesse reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houvesse julgado procedente ação rescisória,
sendo que, em caso de desacordo parcial, os embargos seriam restritos à matéria objeto da divergência.
3. No caso concreto houve divergência no julgado exclusivamente quanto ao reconhecimento da hipossuficiência econômica da
requerente para fins de concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente. Não obstante, apresenta a autarquia embargos
infringentes cuja única alegação é a não comprovação da existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, cuja tese
não encontra amparo no voto minoritário.
4. A impugnação relativa à ponto de unânime concordância entre os ilustres Desembargadores Federais que integravam a Turma
julgadora implica o não conhecimento do recurso
5. Embargos infringentes não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0035764-52.2010.4.03.9999/SP
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2010.03.99.035764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294881 FRANCISCO IVO AVELINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA CHOUPINA REGO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00144-1 1 Vr SERRANA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM RECURSO DE AGRAVO LEGAL.
DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91.
PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA
PENSÃO. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
1. Em se tratando de recurso interposto sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplicável o regime jurídico processual de
regência da matéria em vigor à época da sua propositura, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do ato jurídico
processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2. O artigo 530 do Código de Processo Civil/73 limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão aos princípios do Juiz
natural e do devido processo legal, além de indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de
apelação. Precedentes no C. STJ.
3. Incidência do prazo decadencial previsto no artigo art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, aos
benefícios concedidos anteriormente à sua edição, contado o prazo a partir da vigência da referida Medida Provisória, 28.6.1997,
consoante a orientação jurisprudencial pacificada perante o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais nº
1.309.529/PR e 1.326.114/SC sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73.
4. Nas ações revisionais de benefício de pensão por morte, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que
a contagem do prazo decadencial deve considerar a data da concessão da pensão por morte e não a data da concessão do benefício que
a originou, com base no princípio da "actio nata" (REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
11/9/2015).
5. Não transcorrido o prazo decadencial decenal se considerada a data da concessão da pensão por morte e a data do ajuizamento da
ação revisional.
6. Embargos Infringentes improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Relator

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000219-57.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.000219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : DIRCE MOLESIN VENDRASCO
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002195720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONTEMPORANEIDADE DA
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ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE CAMPESINA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR À
IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE ESTENDER PROVA MATERIAL EM NOME DO
CÔNJUGE PARA PERÍODO POSTERIOR AO ENCERRAMENTO DO LABOR RURÍCOLA. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. VERBA HONORÁRIA. CONDENAÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES
PREJUDICADOS.
1. A aposentadoria por idade do trabalhador rural encontra previsão no art. 48, §§1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.
2. O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil/1973, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em
momento anterior ou posterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, mas desde
que tal período venha delineado em prova testemunhal idônea.
3. Há remansosa jurisprudência no sentido de ser extensível à mulher a condição de rurícola nos casos em que os documentos
apresentados, para fins de comprovação da atividade campesina, indiquem o marido como trabalhador rural.
4. A 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.304.479/SP, sob o rito do artigo 543-C do CPC/1973,
entendeu que o trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como
segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, sendo que, em
exceção a essa regra geral, tem-se que a extensão de prova material em nome de um integrante do núcleo familiar a outro não é possível
quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola, como o de natureza urbana.
5. O C. STJ estabeleceu, no julgamento do REsp autuado sob nº 1.354.908/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos
representativos de controvérsia, a necessidade da demonstração do exercício da atividade campesina em período imediatamente anterior
ao implemento do requisito etário.
6. No caso concreto, a autora implementou o requisito etário em 2003 e apresentou como prova material: certidão de casamento,
ocorrido em 25.10.1969, em que consta a profissão "lavrador" na qualificação de seu falecido marido; e, cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social do "de cujus", cujo único vínculo anotado é do período de 01.09.1978 a 31.12.1978, no cargo de "trabalhador braçal"
em zona rural. Foi colhida prova oral. Consta dos autos que o marido da autora faleceu em 25.01.1998 e que era aposentado por
invalidez desde 01.10.1987, constando nos dados do benefício sua qualificação como segurado "contribuinte individual" e ramo de
atividade "industriário".
7. A aparente contradição quanto ao exercício de atividade urbana pelo "de cujus" poderia levar à adoção da solução pro misero em
benefício da autora, contudo, fato é que o falecido segurado deixou de exercer qualquer atividade (urbana ou rural) no ano de 1987,
quanto se tornou absolutamente incapacitado para o exercício de atividade laborativa. Assim, não há como se estender o valor probatório
dos documentos apresentados em nome de seu falecido marido para o fim de validar o exercício de atividade rural pela autora em período
posterior à aposentação por invalidez e ao próprio óbito do segurado.
8. Era imprescindível que a autora tivesse apresentado início de prova material em nome próprio, a fim de, em conjunto com outros meios
probatórios (como a prova oral), demonstrar que permaneceu no mourejo rural após a aposentação por invalidez de seu falecido marido
e até a implementação do requisito etário para sua aposentação. Desse modo, considerando que a atividade rural supostamente exercida
pela autora está baseada em prova exclusivamente testemunhal, sem início de prova material para o período posterior à aposentação por
invalidez (em 1987) de seu falecido marido, não reconheço a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente
anterior ao da implementação do requisito etário (em 2003).
9. Em razão do entendimento fixado pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1.352.721/SP, na
forma do artigo 543-C do CPC/1973, e diante da ausência de conteúdo probatório eficaz, deverá o feito ser extinto, sem resolução de
mérito, por carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, de sorte a possibilitar à autora o ajuizamento
de novo pedido, administrativo ou judicial, caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa.
9. Verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado e acrescido de juros de mora, conforme estabelecido no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal para as dívidas civis, conforme prescrevem os §§ 2º, 4º, III,
e 8º, do artigo 85 do CPC. A exigibilidade ficará suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos
que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.
10. Tratando-se de matéria de ordem pública, que pode ser revista a qualquer momento pelo Juízo, julga-se, de ofício, extinto o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil/1973 e artigo 485, IV, do Código de
Processo Civil/2015, dando-se por prejudicados os embargos infringentes opostos pela autora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar, de ofício, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil/1973 e artigo 485, IV, do Código de Processo Civil/2015, e dar por prejudicados os embargos infringentes opostos pela
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0031578-49.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.031578-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP282749 EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : SEBASTIAO CARLOS GUIMARAES
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
No. ORIG. : 09.00.00018-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. ARMA DE
FOGO. PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. RECURSO IMPROVIDO.
1. Quanto ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização
do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
2. Conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.
3. O trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade
submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o
que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores.
4. O disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em condições
especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, deverá garantir ao segurado
direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
5. Para comprovação da atividade de vigilante, trabalho que corresponde ao exercício de atividade de guarda, classificado no código
2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, foram juntadas aos autos cópias da carteira nacional de vigilante (fl. 40), da CTPS (fl. 43) e do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 57/58). Tal atividade é de natureza perigosa, porquanto o trabalhador que exerce a profissão de
vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e
morte no exercício de vigilância patrimonial.
6. O reconhecimento da natureza especial da atividade de vigia/vigilante independe da demonstração de que a parte autora utilizava-se de
arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções. Recente posicionamento da 3ª Seção desta Corte Regional.
7. Não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e sua conversão em tempo de serviço
comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado são de
responsabilidade exclusiva de seu empregador.
8. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000039-21.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.000039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : JORGE KAZUO SIRAISHI
ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00185-1 1 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V DO CPC/73. APOSENTADORIA POR
IDADE URBANA. COMPROVADA A IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
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CARÊNCIA CUMPRIDA. VÍNCULOS ANOTADOS EM CTPS. IDADE MÍNIMA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE
LEI CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA PROCESSUAL VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 14 DO NOVO CPC, C/C O ART. 5º, XXXVI DA C.F. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE.
1 - Em se tratando de ação rescisória ajuizada sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplicável o regime jurídico processual
de regência da matéria em vigor à época da sua propositura, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do ato jurídico
processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, V do Código de Processo Civil/73 ( atual art 966, V do CPC) decorre da
não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade,
dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
3 - Hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do artigo 485 do CPC/73 configurada, pois o art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que
a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se
homem, e 60 (sessenta), se mulher, exigida a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II da Lei de Benefícios),
sendo que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva
inserta no art. 142 da Lei de Benefícios.
4. Requisitos para a concessão do benefício, quais sejam idade mínima e atividade urbana, preenchidos.Violação a literal disposição
configurada.
5 - Ação rescisória procedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Relator

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018959-43.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.018959-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : DOMINGAS DIAS
ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007675420114036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, VII e IX DO CPC/73. APOSENTADORIA
POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO.
REQUISITOS PARA QUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMO "NOVOS" NÃO DEMONSTRADOS. EXTENSÃO DA
QUALIFICAÇÃO RURAL DO COMPANHEIRO. INVIABILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LE~I NÃO
DEMONSTRADA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUIRA CONCEDIDO. APLICAÇÃO DA
SISTEMÁTICA PROCESSUAL VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA. INTELIGÊNCIA DO ART. 14 DO CPC, C/C O
ART. 5º, XXXVI DA C.F. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
1 - Em se tratando de ação rescisória ajuizada sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplicável o regime jurídico processual
de regência da matéria em vigor à época da sua propositura, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do ato jurídico
processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Código de Processo Civil.
2 - A rescisão do julgado com fundamento em documento novo, prevista no art. 485, VII, do Código de Processo Civil/73 pressupõe a
existência cumulativa dos requisitos da sua pré-existência ao julgado rescindendo, o desconhecimento de sua existência pela parte ou a
impossibilidade de sua obtenção e sua aptidão de, por si só, alterar o resultado do julgamento em favor da parte requerente.
3 - Hipótese em que os documentos novos apresentados não alteram o quadro fático constituído na causa originária, de forma a permitir,
por si só, o julgamento da lide favoravelmente à autora, além de não ter restado justificada a impossibilidade da sua apresentação
oportuna.
4 - Mantido o pronunciamento de improcedência do pedido proferido no julgado rescindendo, fundado na ausência de início de prova
material acerca do labor rural da autora.
5 - O erro de fato apto a ensejar a configuração da hipótese de rescindibilidade prevista no artigo 485, IX, §§ 1º e 2º do Código de
Processo Civil/73 é aquele que tenha influenciado decisivamente no julgamento da causa e sobre o qual não tenha havido controvérsia
nem tenha sido objeto de pronunciamento judicial, apurável independentemente da produção de novas provas.
6 - Hipótese em que o julgado rescindendo em nenhum momento desconsiderou o acervo probatório constante dos autos, mas o levou
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em conta na apreciação da matéria e, com base nele, reconheceu não ser apto a comprovar o labor rural da autora em número de meses
idêntico à carência do benefício, no período exigido pelo artigo 143 da Lei de Benefícios.
7 - A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, V do Código de Processo Civil/73 ( atual art 966, V do CPC) decorre da
não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade,
dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.
8 - Hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do artigo 485 do CPC/73 não configurada, pois das razões aduzidas na petição
inicial não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido em interpretação absolutamente errônea da norma regente da
matéria, não configurando a violação a literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das provas.
9 - Condenação da parte autora ao pagamento de verba honorária, que arbitro moderadamente em R$ 1.000,00 (hum mil reais), de
acordo com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção, revogando o benefício da justiça gratuita concedido initio litis, por não
subsistir a presunção relativa de hipossuficiência afirmada na declaração de pobreza firmada, diante dos elementos constantes dos autos
apontando situação econômica incompatível tal afirmação.
10 - Ação rescisória improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Relator

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031462-62.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031462-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARIA VITORINHA JACON DA SILVA
ADVOGADO : SP132547 ANDRE LUIZ MARQUES

: SP125784 MARCIA EXPOSITO
No. ORIG. : 00007901420138260168 1 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA GRATUITA REQUERIDA EM CONTESTAÇÃO. DEFERIMENTO.
INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROFESSOR.
FATOR PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
- A concessão da justiça gratuita depende de simples afirmação de insuficiência de recursos da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. Pedido de justiça gratuita deferido, diante da constatação
de insuficiência de recursos da parte ré.
- Descabido o arrazoado de inépcia da petição inicial. Ainda que ausente requerimento de intimação do Ministério Público Federal, os
autos foram remetidos àquele órgão, por impulso oficial, e o parecer foi devidamente elaborado, não havendo que se falar em nulidade,
por inexistência de prejuízo às partes (princípio do pas de nulité sans grief).
- À luz do disposto no art. 485, V, do CPC/73 (art. 966, V, do NCPC), a doutrina sustenta ser relevante saber se a decisão rescindenda
qualifica os fatos por ela julgados de forma inadequada, a violar, implícita ou explicitamente, o sentido e o propósito da norma.
- Alega o autor que a decisão rescindenda, ao excluir o fator previdenciário do cálculo da aposentadoria da ré, violou a legislação de
regência, além do princípio constitucional de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.
- A Lei n. 9.876/99 instituiu a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por idade e por
tempo de contribuição, incluindo-se nessa última modalidade a aposentadoria do professor (ARE 742005 AgR, Rel. Min. TEORI
ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe 1º.4.2014).
- Com relação ao fator previdenciário, observo que a matéria já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida
cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das alterações do
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99.
- Por tais razões, entendo que a exclusão do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria de professor somente é possível quando
completado tempo suficiente à concessão do benefício antes da edição da Lei 9.876/99, o que não é o caso dos autos.
- Não há permissivo legal a autorizar o afastamento do fator previdenciário do benefício de posentadoria por tempo de serviço de
professor. O Poder Judiciário, ao assim proceder, criaria nova fórmula de cálculo de benefício, em ofensa ao princípio da separação dos
Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.
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- Para além, o Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 703.550/PR, julgado sob o rito de repercussão geral
(28/09/2014), reafirmou jurisprudência outrora consolidada, a fim de assentar a vedação da conversão do tempo de serviço especial em
comum na função de magistério após a EC 18/81.
- Esse julgamento causou impacto na jurisprudência que defendia a não incidência do fator previdenciário para essa classe de
trabalhadores, para fixar outro posicionamento consentâneo com a realidade legislativa.
- Noutros dizeres, a incidência do fator previdenciário é decorrência de expressa previsão legal, não possibilitando falar-se em múltiplas
interpretações, pois do dispositivo só decorre uma, a afastar o óbice da Súmula 343 do e. STF.
- Configurada, portanto, a violação de lei.
- Em juízo rescisório, nos termos da Lei n. 9.876/99, considerada constitucional pelo E. STF, e observada a data de início do benefício
(29/01/2008), inexiste amparo legal à pretensão deduzida para afastar a incidência do fator previdenciário do benefício de aposentadoria
por tempo de serviço de professor.
- O exercício da atividade de professor demanda um tempo menor em relação a outras atividades, desde que se comprove trabalho
exclusivo como professor, mas não é considerada "especial" desde o advento da EC 18/81.
- Com efeito, aplicável, à espécie, o fator previdenciário com os acréscimos temporais previstos em lei. A lei compensa, com o acréscimo
de cinco anos para o professor e de dez anos para a professora, as reduções de tempo de contribuição em relação à aposentadoria
comum, preservando, assim, o princípio da isonomia.
- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente improcedente.
- Condenada a parte ré a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, na forma do artigo 85, § 4º, III, Novo CPC, cuja exigibilidade fica suspensa, segundo a regra do artigo 98, § 3º, do
mesmo código, por ser beneficiária da justiça gratuita.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar procedente o pedido formulado nesta ação rescisória,
para rescindir o r. julgado nos termos do artigo 966, V, do NCPC (art. 485, V, do CPC/73), e, em novo julgamento, julgar
improcedente o pedido subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007690-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : GENESIO SALUSTIANO
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036908320134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. INTIMAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO DIVERSO DO INDICADO EXPRESSAMENTE.
VIOLAÇÃO MANIFESTA DA NORMA JURÍDICA CONFIGURADA. RESCISÃO DO JULGADO. NULIDADE.
- No processo originário, mesmo com requerimento expresso na petição inicial e em petição protocolada antes do despacho de citação,
para que as publicações de todos os atos processuais fossem efetuadas somente em nome do procurador Dr. Benedito Aparecido
Guimarães Alves, as intimações se deram em nome de advogado diverso.
- Embora constasse do anterior Código de Processo Civil/1973, em vigor quando proferido o julgado rescindendo, somente ser
"indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados" (art. 236, §1º, do
CPC/1973), o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que havendo pedido expresso de intimação de
procurador específico, a sua não observância, caracteriza cerceamento de defesa.
- Esse entendimento assentado vem previsto no Novo Código de Processo Civil/2015, no § 5º do artigo 272.
- Ao não observar o requerimento expresso de intimação de advogado específico no feito originário, o julgado rescindendo cerceou o
direito de defesa, acarretando prejuízo à parte autora que deixou de produzir provas, bem como de deixou de recorrer da sentença de
improcedência do pedido.
- De rigor a desconstituição do decisum, com fulcro no artigo 966, inciso V, do CPC/2015.
- No juízo rescisório, reconhecida a nulidade de todos os atos praticados após o despacho para a produção de provas, determinando-se
a reabertura do prazo para especificar provas e que seja retificada a autuação dos autos originários, para que das publicações constem o
nome do advogado indicado Dr. Benedito Aparecido Guimarães Alves - OAB/SP 104.442.
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- Rescisória julgada procedente. Nulidade dos atos praticados após o despacho para produção de provas. Honorários advocatícios a
serem pagos pelo INSS, fixados em R$1.000,00 (hum mil reais), de acordo com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010875-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010875-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
PARTE AUTORA : BENEDITO ESTEVAM ONORATO
ADVOGADO : SP322782 GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00132559620154036105 JE Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E
JUÍZO FEDERAL DA MESMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. ART.
260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. PRESTAÇÕES VENCIDAS E DOZE VINCENDAS. SOMATÓRIO.
VALOR DE ALÇADA. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDENTE
PROCEDENTE.
- O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o processamento,
conciliação e julgamento das causas na Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.
- Nos termos do art. 3º, § 2º, do referido diploma legal, c/c o art. 260 do CPC/1973, mantido pelo NCPC, no art. 292, §§1º e 2º, para
definição de competência, quanto às demandas que versem sobre prestação de trato sucessivo, será dado à causa o valor da soma das
parcelas vencidas, acrescidas de doze parcelas vincendas. Precedentes.
- O valor da alçada previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, deve considerar o valor atualizado da obrigação principal na data
do ajuizamento da ação. Inteligência do art. 293 do CPC/1973, repisado no art. 322, § 1º, do NCPC.
- No caso vertente, a soma das parcelas vencidas atualizadas e das doze vincendas suplanta o valor de 60 (sessenta) salários mínimos
fixados para a competência dos Juizados Especiais Federais.
- Conflito de competência julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
ANA PEZARINI

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012966-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012966-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
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PARTE AUTORA : JOSE REIS FERNANDES ANASTACIO
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00056835320154036311 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DA MESMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA.
ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. RENÚNCIA INEQUÍVOCA AO QUANTUM EXCEDENTE A
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCIDENTE PROCEDENTE.
- O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o processamento,
conciliação e julgamento das causas na Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.
- Tratando-se de direito patrimonial disponível, é possível a renúncia dos valores que excederem esse patamar, preservando-se, assim, a
competência do Juizado. Inteligência do art. 3º, § 3º da Lei nº 9.099/1995 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
- Manifestada renúncia inequívoca da parte autora, ao quantum excedente a sessenta salários mínimos, é competente para
processamento e julgamento do feito subjacente, o E. Juizado Especial Federal.
- Conflito de competência julgado procedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
ANA PEZARINI

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015080-23.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015080-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : JOAO ROBERTO MARQUES
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10029110920148260347 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL POSTERIOR A 28/05/1998. RUÍDO. LAUDO EXTEMPORÂNEO. USO DE EPI.
VIOLAÇÃO MANIFESTA DA NORMA JURÍDICA CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA.
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTE NO JUÍZO RESCISÓRIO.
- Rescisória ajuizada por João Roberto Marques, com fulcro no artigo 966, inciso V, do CPC/2015, em face do INSS, visando
desconstituir sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de
contribuição.
- O julgado rescindendo analisou a prova produzida e entendeu que não restou comprovada a especialidade dos períodos questionados,
tendo em vista que a parte autora não juntou documento contemporâneo aos períodos que pretende ver reconhecidos, bem como
considerou que o uso de EPI afasta a insalubridade advinda do contato com os agentes nocivos. Além do que, fundamentou pela
impossibilidade de conversão em comum do tempo de serviço especial prestado após a edição da Medida Provisória nº 1663-10/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
- O tema - atividade especial e sua conversão - está disciplinado pelos artigos 57 e 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos
laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo artigo 35, § 2º da antiga CLPS.
- A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao artigo 9º, da Lei nº 5.890 de
08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS's nºs
600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria
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até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de
06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº
4.827 de 03/09/2003).
- Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, não foi editada norma alguma que
discipline a questão de modo diverso do entendimento adotado.
- Quando proferido o julgado rescindendo, não havia dúvida da possibilidade de conversão de tempo de serviço especial para comum,
em relação à atividade exercida após 28/05/1998.
- Quanto ao documento extemporâneo, é possível a comprovação do tempo especial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário e os
PPP's juntados na ação originária indicam a exposição ao agente agressivo ruído acima do limite exigido para os períodos questionados,
conforme estabelecido pela lei.
- Não há previsão legal de que o documento deva ser contemporâneo ao período de atividade especial que se pretende comprovar.
Mesmo na antiga Consolidação das Leis da Previdência Social, quanto aos períodos pretéritos.
- O fato do PPP ter sido elaborado posteriormente à época da execução do serviço, não lhe retira absolutamente a força probatória. É
sabido que, fruto do progresso tecnológico, a tendência é o uso de máquinas mais modernas, que amenizam os níveis de ruído, e não o
contrário.
- Ao exigir documento contemporâneo ao período do trabalho especial, o julgado rescindendo incidiu em manifesta violação à norma
jurídica.
- Quanto à utilização de EPI, quando proferida a decisão rescindenda, em 30/11/2015, o E. Supremo Tribunal Federal, já havia julgado o
Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, em 04/12/2014, com repercussão geral reconhecida, no que diz respeito ao agente
agressivo ruído, assentando que: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria".
- Ao julgar improcedente o pedido originário, o julgado rescindendo incidiu em manifesta violação a norma jurídica, sendo de rigor a
desconstituição do decisum, com fulcro no artigo 966, inciso V, do CPC/2015.
- No juízo rescisório, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições
especiais, para concessão da aposentadoria especial, ou a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime
comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.
- O autor pleiteia a concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, formulado em 22/04/2014 (NB
46/162.228.986-0), requerendo o reconhecimento como especial dos períodos de 21/07/86 a 31/12/86; 01/01/87 a 31/12/95; 03/12/98
a 01/12/00; 02/12/00 a 31/07/08 e de 01/08/08 a 22/04/14, laborados para a empresa Baldan Implementos Agrícolas S.A., sucedida
por Agri-Tillage do Brasil Ltda.
- O período de 01/01/1996 a 02/12/1998 já foi reconhecido como especial pela Autarquia Federal, conforme documento de fls. 53,
restando, pois, incontroverso.
- O INSS (fls. 197/201) apresentou proposta de acordo, (item 1) reconhecendo como especial o tempo laborado pelo autor na empresa
Baldan Implementos Agrícolas S/A, listados a fls. 53 desta ação rescisória (que são os períodos acima mencionados) e, (item 2) caso em
razão deste reconhecimento, o autor tenha implementado os requisitos para a aposentadoria, esta lhe será concedida, com data de início
(DIB) na data do protocolo do NB 162.228.986-0, (item 3) com renda mensal inicial a ser apurada. No (item 4) do acordo, propõe o
pagamento de 100% dos valores atrasados, judicialmente por requisição de pequeno valor, desde a entrada do requerimento, até a
implantação do benefício, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos nesta data (valor de alçada), correção monetária apurada na forma
da Lei 11.960/2009. Por fim, o INSS requer não seja condenado no pagamento de honorários advocatícios, por não ter dado causa ao
ajuizamento da presente ação.
- A fls. 206/207, o advogado do autor, com poderes específicos para transigir, CONCORDA com a proposta de acordo, desde que
seja concedida a aposentadoria especial pleiteada, a partir de 22/04/2014, data do requerimento administrativo (NB 162.228.986-0),
tendo em vista que com o tempo reconhecido pela Autarquia Federal, soma tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91. Também concorda expressamente com o pagamento dos atrasados nos termos estabelecidos no (item 4) da
proposta do INSS.
- Com o tempo reconhecido pelo INSS a parte autora soma tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial, nos termos do
artigo 57 da Lei nº 8.213/91. É de se homologar o acordo celebrado pelas partes.
- Sem verbas de sucumbência, posto que a parte ré não deu causa ao ajuizamento da presente demanda, com o qual concordou a parte
autora quando aceitou a proposta de acordo.
- Rescisória julgada procedente. Homologado acordo celebrado pelas partes (proposta formulada a fls. 197/201 e concordância do autor
manifestada a fls. 206/207). Feito originário extinto, nos termos do artigo 487, inciso III, "b", do CPC/2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente a presente ação rescisória e, no juízo rescisório, homologar o acordo celebrado entre as
partes, extinguindo o feito originário, nos termos do artigo 487, inciso III, "b", do CPC/2015, conforme relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal
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00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015696-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015696-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
PARTE AUTORA : NATAL PRANDO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP313148 SIMONY ADRIANA PRADO SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028274320154036303 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E
JUÍZO FEDERAL DA MESMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. ART.
260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI Nº 10.259/2001. PRESTAÇÕES VENCIDAS E DOZE VINCENDAS. SOMATÓRIO.
VALOR DE ALÇADA. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDENTE
PROCEDENTE.
- O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o processamento,
conciliação e julgamento das causas na Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.
- Nos termos do art. 3º, § 2º, do referido diploma legal, c/c o art. 260 do CPC/1973, mantido pelo NCPC, no art. 292, §§1º e 2º, para
definição de competência, quanto às demandas que versem sobre prestação de trato sucessivo, será dado à causa o valor da soma das
parcelas vencidas, acrescidas de doze parcelas vincendas. Precedentes.
- O valor da alçada previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, deve considerar o valor atualizado da obrigação principal na data
do ajuizamento da ação. Inteligência do art. 293 do CPC/1973, repisado no art. 322, § 1º, do NCPC.
- No caso vertente, a soma das parcelas vencidas atualizadas e das doze vincendas suplanta o valor de 60 (sessenta) salários mínimos
fixados para a competência dos Juizados Especiais Federais.
- Conflito de competência julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
ANA PEZARINI

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000300-44.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : IVONE TIBURCIO SANTANA
ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO GIACOMELLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 10009427420168260480 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PLEITO DE CONCESSÃO DEAUXÍLIO-DOENÇA. PARTE AUTORA
DOMICILIADA EM MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     41/890



FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL DA VARA ÚNICA DE PRESIDENTE BERNARDES-SP.
1- A dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a
previdência no município de sua residência, garantindo o seu acesso à justiça.
2- No caso em questão, a demanda foi ajuizada na sede da Comarca (Presidente Bernardes-SP) sendo que, nesta localidade, não há
Justiça Federal instalada, de modo que não poderia ser outra a conclusão senão a de que o Juízo Estadual de Presidente Bernardes-SP é
competente para o processamento da demanda (inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal), já que não existe Justiça
Federal na sede dessa Comarca. Inclusive, o entendimento acima externado encontra-se atualmente cristalizado na Súmula n.º 24 desta
Corte.
3- Os Juízos em conflito NÃO estão situados na mesma comarca e nem na mesma cidade, não obstante estejam englobados pela mesma
Subseção. A parte autora reside na cidade de Emilianópolis-SP, situada na Comarca de Presidente Bernardes-SP, e o Juizado Especial
Federal está instalado na cidade de Presidente Prudente-SP, de modo que não se haveria de falar em inobservância ao disposto no artigo
3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, já que a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde este está
instalado.
4- Conflito Negativo de Competência procedente, a fim de se declarar competente o d. Juízo suscitado da Vara Única da Comarca de
Presidente Bernardes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, a fim de declarar competente o d. Juízo
suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000328-12.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
PARTE AUTORA : APARECIDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 10007244620168260480 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO
NO DOMICÍLIO DO SEGURADO. ARTIGO 109 §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
- A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,
permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for sede de Vara Federal.
- Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e
mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto
constitucional.
- O ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio, constitui uma faculdade do autor, representando simples
eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.
- A Lei nº 10.259/01 que instituiu o Juizado Especial Federal tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, imprimindo maior
celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma limitação aos seus próprios fins.
- Nos termos do §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver
sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.
- Atentando para o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada na Comarca de Presidente
Bernardes, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.
- Tratando-se de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, de acordo com a orientação emanada da Súmula
33 do C. Superior Tribunal de Justiça.
- Conflito negativo de competência julgado procedente para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente
Bernardes/SP.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o presente conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000362-84.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARCIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP261812 STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI TOFANELI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
No. ORIG. : 10012224520168260480 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA
ESTADUAL. PARTE AUTORA DOMICILIADA EM MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL.
COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, §3º, DA CF. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.
1. A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o amplo acesso ao Poder
Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu domicílio, evitando o deslocamento e gasto
desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes. Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do
autor segurado ou beneficiário.
2. Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é concorrente, ficando a
alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.
3. Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Presidente Bernardes-SP e elegeu o juízo estadual desta Comarca. A par das
considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes-SP, para o processamento e
julgamento do feito previdenciário.
4. Conflito negativo de competência procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000950-91.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : SILVIA MENDES DAMASCENO LIMA
ADVOGADO : SP207968 HORÁCIO CONDE SANDALO FERREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00030191120164036183 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP X JUSTIÇA FEDERAL DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO. MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE CONCESSÃO DE SEGURO-DESEMPREGO.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE.
1-Embora nem a lei anterior (Lei nº. 1.533/50) nem a lei atual de regência do Mandado de Segurança (Lei nº. 12.016/2009) tenham
traçado quaisquer critérios definidores de competência, doutrina e a jurisprudência firmaram há anos, de forma sólida, que esta é fixada
em função do domicílio funcional onde se encontra sediada a autoridade apontada como coatora.
2- A parte autora apontou como autoridade impetrada o "Superintendente Regional do Ministério do Trabalho e Emprego,
vinculado à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo (...) com endereço na Rua Martins
Fontes, 109, Centro, Cep: 01.050-000 - São Paulo/SP" (fl. 03). Inclusive, em consulta à página eletrônica do Ministério e Emprego
(http://trabalho.gov.br/rede-de-atendimento/rede-de-atendimento-do-trabalho/rede-sp), foi possível verificar que há apenas uma
"Superintendência Regional" no estado de São Paulo, situada na Capital, enquanto que os órgãos sediados nas demais cidades do
interior do estado são denominados "Gerências Regionais do Trabalho e Emprego" ou "Agências Regionais" (e não
"Superintendências Regionais").
3- O Juízo da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo afirmou que "a autoridade impetrada possui domicílio na cidade de Ribeirão
Preto-SP" (fl. 11), pois o carimbo aposto no documento apresentado pela autor, denominado "Relatório Situação do Requerimento
formal" (fl. 11) indica que este foi "emitido por agente administrativo lotado na Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego de Ribeirão Preto" (fl. 11). Todavia, caso detectasse uma possível incorreção no polo passivo do mandado de segurança,
incumbiria ao magistrado oportunizar à parte sua correção ou, ainda, extinguir o feito sem resolução de mérito, mas nunca declinar da
competência para o Juízo que teria, em tese, competência sobre a correta autoridade coatora.
4- Portanto, sendo a competência em sede de mandado de segurança determinada pelo domicílio funcional da autoridade impetrada, e
considerando que não seria possível, no âmbito do conflito de competência, definir-se qual autoridade é verdadeiramente legítima para
integrar o polo passivo do mandado de segurança, já que a esta Corte incumbe, tão somente, dirimir o incidente levando em consideração
a situação jurídica posta nos autos, não poderia ser outra a conclusão senão a de que, in casu, deve ser declarado competente o Juízo da
4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo-SP (Juízo Suscitado).
5- Conflito de Competência julgado procedente para declarar competente o Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo-SP
(Juízo Suscitado).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE o Conflito de Competência, a fim de declarar competente o Juízo da 4ª Vara
Federal Previdenciária de São Paulo-SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005435-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: REALDO CERVI, MARIA MAGDALENA FELIX CERVI
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPÓLIO DE REALDO CERVI contra decisão que,
nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença, declinou a competência e determinou a remessa dos autos à Comarca de Maracaju
/MS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     44/890



Alega o agravante que ajuizou pedido de cumprimento provisório de sentença em razão do acórdão
proferido pelo C. STJ nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400. Defende que como o feito originário tramitou na
Justiça Federal (3ª Vara Federal do Distrito Federal), a competência para a execução provisória também é do juízo federal, como prevê
o artigo 516, II do Novo CPC.

Defende, ainda, que no feito originário houve condenação solidária dos réus, cabendo aos agravantes
optar por executar somente um ou todos os condenados.

Pugnam pela concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando o feito, verifico ser incontroverso que o feito que originou o pedido de cumprimento
provisório de sentença tramitou perante juízo federal, tendo sido reconhecido na própria decisão agravada que o feito de origem se trata
de “execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída perante a 3ª Vara
Federal do Distrito Federal." (Num. 578757 – Pág. 1).

Nestas condições, entendo que o cumprimento da sentença proferida na mencionada ação civil pública
deve igualmente ocorrer perante o juízo federal, em respeito ao princípio da unicidade da jurisdição, cabendo-lhe a competência para
conduzir os atos próprios da execução. Com efeito, julgada a ação civil pública perante o juízo federal da 3ª Vara Federal do Distrito
Federal, cabe ao juízo federal processar o cumprimento da respectiva sentença, não convindo que os atos próprios à execução sejam
desmembrados para a Justiça Estadual.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 4 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003729-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE ROQUE HECK
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ROQUE HECK contra decisão que, nos autos
do Cumprimento de Sentença, declinou a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Maracaju/MS.

Alega o agravante que ajuizou Cumprimento de Sentença tendo como título executivo a sentença proferida
nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Afirma que
o ajuizamento do feito originário apenas em face do Banco do Brasil S/A não atrai a aplicação do artigo 109 da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no artigo 516 do Novo Código de Processo Civil/2015.

Entende, assim, que sendo a competência originária da Justiça Federal, o título judicial decorrente de Ação
Civil Pública de origem deve ser executado também na esfera Federal.

Sustenta, ainda, que a condenação fixada no título executivo executado foi extensiva também à União e ao
Bacen de forma solidária, o que possibilita a exigibilidade da obrigação de qualquer um deles, independente de benefícios de ordem,
tendo optado o agravante pelo ajuizamento do cumprimento de sentença em face de apenas um dos devedores solidários, o Banco do
Brasil S/A.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando o feito, verifico ser incontroverso que o feito que originou o pedido de cumprimento
provisório de sentença tramitou perante juízo federal, tendo sido reconhecido na própria decisão agravada que o feito de origem se trata
de “execução individual de sentença proferida na ação civil pública n. 0008465-28.1994.401.3400, distribuída em 1994, perante
a 3ª Vara Federal do Distrito Federal." (Num. 521085 – Pág. 1).

Nestas condições, entendo que o cumprimento da sentença proferida na mencionada ação civil pública
deve igualmente ocorrer perante o juízo federal, em respeito ao princípio da unicidade da jurisdição, cabendo-lhe a competência para
conduzir os atos próprios da execução. Com efeito, julgada a ação civil pública perante o juízo federal da 3ª Vara Federal do Distrito
Federal, cabe ao juízo federal processar o cumprimento da respectiva sentença, não convindo que os atos próprios à execução sejam
desmembrados para a Justiça Estadual.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se. 

São Paulo, 4 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004269-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: MAURO CERILO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURO CERILO contra decisão que, nos autos do
Cumprimento de Sentença, declinou a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Maracaju/MS.

Alega o agravante que ajuizou Cumprimento de Sentença tendo como título executivo a sentença proferida
nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Afirma que
o ajuizamento do feito originário apenas em face do Banco do Brasil S/A não atrai a aplicação do artigo 109 da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no artigo 516 do Novo Código de Processo Civil/2015.

Entende, assim, que sendo a competência originária da Justiça Federal, o título judicial decorrente de Ação
Civil Pública de origem deve ser executado também na esfera Federal.

Sustenta, ainda, que a condenação fixada no título executivo executado foi extensiva também à União e ao
Bacen de forma solidária, o que possibilita a exigibilidade da obrigação de qualquer um deles, independente de benefícios de ordem,
tendo optado o agravante pelo ajuizamento do cumprimento de sentença em face de apenas um dos devedores solidários, o Banco do
Brasil S/A.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando o feito, verifico ser incontroverso que o feito que originou o pedido de cumprimento
provisório de sentença tramitou perante juízo federal, tendo sido reconhecido na própria decisão agravada que o feito de origem se trata
de “execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída perante a 3ª Vara
Federal do Distrito Federal." (Num. 536790 – Pág. 1).

Nestas condições, entendo que o cumprimento da sentença proferida na mencionada ação civil pública
deve igualmente ocorrer perante o juízo federal, em respeito ao princípio da unicidade da jurisdição, cabendo-lhe a competência para
conduzir os atos próprios da execução. Com efeito, julgada a ação civil pública perante o juízo federal da 3ª Vara Federal do Distrito
Federal, cabe ao juízo federal processar o cumprimento da respectiva sentença, não convindo que os atos próprios à execução sejam
desmembrados para a Justiça Estadual.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.
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São Paulo, 4 de maio de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004267-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE GROTTO BELLE, OEDES MARSON
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ GROTTO BELLE E OEDES MARSON
contra decisão que, nos autos do Cumprimento de Sentença, declinou a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Rio
Brilhante/MS.

Alegam om agravante que ajuizaram Cumprimento de Sentença tendo como título executivo a sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal.
Afirmam que o ajuizamento do feito originário apenas em face do Banco do Brasil S/A não atrai a aplicação do artigo 109 da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no artigo 516 do Novo Código de Processo Civil/2015.

Entendem, assim, que sendo a competência originária da Justiça Federal, o título judicial decorrente de
Ação Civil Pública de origem deve ser executado também na esfera Federal.

Sustentam, ainda, que a condenação fixada no título executivo executado foi extensiva também à União e
ao Bacen de forma solidária, o que possibilita a exigibilidade da obrigação de qualquer um deles, independente de benefícios de ordem,
tendo optado o agravante pelo ajuizamento do cumprimento de sentença em face de apenas um dos devedores solidários, o Banco do
Brasil S/A.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando o feito, verifico ser incontroverso que o feito que originou o pedido de cumprimento
provisório de sentença tramitou perante juízo federal, tendo sido reconhecido na própria decisão agravada que o feito de origem se trata
de “execução individual de sentença proferida na ação civil pública n. 0008465-28.1994.401.3400, distribuída em 1994, perante
a 3ª Vara Federal do Distrito Federal." (Num. 536597 – Pág. 1).
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Nestas condições, entendo que o cumprimento da sentença proferida na mencionada ação civil pública
deve igualmente ocorrer perante o juízo federal, em respeito ao princípio da unicidade da jurisdição, cabendo-lhe a competência para
conduzir os atos próprios da execução. Com efeito, julgada a ação civil pública perante o juízo federal da 3ª Vara Federal do Distrito
Federal, cabe ao juízo federal processar o cumprimento da respectiva sentença, não convindo que os atos próprios à execução sejam
desmembrados para a Justiça Estadual.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 4 de maio de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003922-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: LUIZ RAIA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE ROBERTO PITELLI - PR22436
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ RAIA FILHO, com pedido de
efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS, que em sede de Ação de Cumprimento Provisório de Sentença
proferida em Ação Civil Pública, declinou da competência, uma vez que o executado é o Banco do
Brasil S.A.

Aduz o Agravante, em síntese, que propôs ação de cumprimento provisório de
sentença proferida em sede de Ação Civil Pública que tramitou perante 3ª Vara Federal do Distrito
Federal.

Assim, sustenta, ainda que a ação executiva esteja sendo promovida em face do
Banco do Brasil, o que, por si só, não atrai a competência da Justiça Federal, o cumprimento da
sentença não pode tramitar perante a Justiça Estadual sob pena de nulidade absoluta, uma vez
que o processo no qual foi proferida a sentença que se pretende a execução tramitou na Justiça
Federal.

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal.

Pleiteia, ainda, a priorização do julgamento em razão da idade do agravante.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
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Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória, que vigora nesta fase procedimental,
constata-se a presença de elementos que demonstram os requisitos para a concessão da tutela
liminar.

Com efeito, tendo a Ação Civil Pública, da qual foi tirado o título executivo, tramitado
perante a Justiça Federal, em princípio, é por esta que deve tramitar a ação, ainda que o seu
cumprimento seja promovido no foro de domicílio do autor e a parte que deve suportar os atos de
execução não esteja no rol do art. 109 da Constituição Federal.

Nesse contexto, presente a probabilidade do direito.

Por seu turno, o periculum in mora se evidencia pela determinação da remessa dos
autos a Juízo que, ao menos num primeiro momento, revela-se incompetente, sendo que a
adoção de atos de execução por este acarretará prejuízos não só ao exequente, mas também à
parte executada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos
do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo, a fim de sustar os efeitos da
decisão agravada até o julgamento definitivo do presente recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003747-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VICENTE ZAMBERLAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por VICENTE ZAMBERLAN, com
pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da
Subseção Judiciária de Dourados/MS, que em sede de Ação de Cumprimento Provisório de
Sentença proferida em Ação Civil Pública, declinou da competência, uma vez que o executado é o
Banco do Brasil S.A.
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Aduz o Agravante, em síntese, que propôs ação de cumprimento provisório de
sentença proferida em sede de Ação Civil Pública que tramitou perante 3ª Vara Federal do Distrito
Federal.

Assim, sustenta, ainda que a ação executiva esteja sendo promovida em face do
Banco do Brasil, o que, por si só, não atrai a competência da Justiça Federal, o cumprimento da
sentença não pode tramitar perante a Justiça Estadual sob pena de nulidade absoluta, uma vez
que o processo no qual foi proferida a sentença que se pretende a execução tramitou na Justiça
Federal.

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal.

Pleiteia, ainda, a priorização do julgamento em razão da idade do agravante.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória, que vigora nesta fase procedimental,
constata-se a presença de elementos que demonstram os requisitos para a concessão da tutela
liminar.

Com efeito, tendo a Ação Civil Pública, da qual foi tirado o título executivo, tramitado
perante a Justiça Federal, em princípio, é por esta que deve tramitar a ação, ainda que o seu
cumprimento seja promovido no foro de domicílio do autor e a parte que deve suportar os atos de
execução não esteja no rol do art. 109 da Constituição Federal.

Nesse contexto, presente a probabilidade do direito.

Por seu turno, o periculum in mora se evidencia pela determinação da remessa dos
autos a Juízo que, ao menos num primeiro momento, revela-se incompetente, sendo que a
adoção de atos de execução por este acarretará prejuízos não só ao exequente, mas também à
parte executada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos
do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo, a fim de sustar os efeitos da
decisão agravada até o julgamento definitivo do presente recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005411-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: JUAREZ KALIFE
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JUAREZ KALIFE, com pedido de
efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção
Judiciária de Dourados/MS, que em sede de Ação de Cumprimento de Sentença proferida em
Ação Civil Pública, proferiu provimento declinando da competência com fundamento na ausência
de competência da Justiça Federal, uma vez que o executado é o Banco do Brasil S.A.

Aduz o Agravante, em síntese, que propôs ação de cumprimento provisória de
sentença proferida em sede de Ação Civil Pública que tramitou perante 3ª Vara Federal do Distrito
Federal.

Assim, sustenta, ainda que a ação executiva esteja sendo promovida em face do
Banco do Brasil, o que, por si só, não atraia a competência da Justiça Federal, o cumprimento da
sentença não pertence à Justiça Estadual, uma vez que o processo do qual foi proferida a
sentença que pretende a execução foi proferida pela Justiça Federal.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

Pleiteia, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a priorização do
julgamento em razão da idade do agravante.

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita para processamento do
presente recurso, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais previsto no CPC/2015
(Art. 99).

Do mesmo modo, procede o pedido de priorização do julgamento em função da idade
do recorrente.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória, que vigora nesta fase procedimental,
constata-se a presença de elementos que demonstram os requisitos para a concessão da tutela
liminar.

Com efeito, tendo a Ação Civil Pública, da qual foi tirado o título executivo, tramitado
perante a Justiça Federal, em princípio, é por esta que deve tramitar a ação, ainda que o seu
cumprimento seja promovido no foro de domicílio do autor e a parte que deve suportar os atos de
execução não esteja no rol do art. 109 da Constituição Federal.

Nesse contexto, presente a probabilidade do direito.
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Por seu turno, o periculum in mora se evidencia pela determinação da remessa dos
autos a Juízo que, ao menos num primeiro momento, revela-se incompetente, sendo que a
adoção de atos de execução por este acarretará prejuízos não só ao exequente, mas também à
parte executada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos
do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito suspensivo, a fim de sustar os efeitos da
decisão agravada até o julgamento definitivo do presente recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 9 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003551-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: UNIMED DE SANTA BARBARA D'OESTE E AMERICANA PARTICIPACOES S/A, RAFAEL MOLITERNO NETO, RAUL MICHELIN
JUNIOR, ANTONIO FLAVIO MAZZONETTO PERES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: LILIANE NETO BARROSO - MG48885
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: LILIANE NETO BARROSO - MG48885

 

 D E S P A C H O
 

Ausente pedido de antecipação de tutela recursal, intimem-se os agravados para, nos termos e prazo do art. 1.019, inc. I, do
CPC, apresentem resposta ao recurso.

Com as respostas ou decurso de prazo, tornem conclusos para julgamento.

  

 

São Paulo, 27 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002842-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: MAIRA BORGES FARIA - SP293119, JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317
AGRAVADO: WELLINGTON BUENO ANTUNES
Advogados do(a) AGRAVADO: VIVIANE COLACINO DE GODOY MARQUESINI - SP155874, MARCO AURELIO UCHIDA - SP149649
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica
Federal contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela para o fim de limitar os
descontos referentes aos empréstimos contraídos pela agravada ao percentual de 35% de sua remuneração.

Alega o agravante, em síntese, que concedeu o empréstimo respeitando o limite legal, e que a redução na
remuneração da agravada não ensejaria a redução dos descontos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 É o relatório.

 Decido.

A decisão recorrida deferiu o pedido de antecipação da tutela para limitar os descontos em folha de pagamento ao
percentual de 35% (trinta e cinco por cento).

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os descontos em folha de
pagamento decorrentes de empréstimo consignado devem obedecer ao limite de 30% da remuneração.

Todavia, verifica-se, de acordo com o holerite juntado à fl. 13, que o desconto pretendido pela agravante chegaria a
60% da remuneração do agravado, o que impossibilitaria a sua própria manutenção.

Sendo assim, na hipótese, tal desconto se mostra excessivo, uma vez que, em vista da natureza alimentar dos
proventos da recorrente e do princípio da razoabilidade, os empréstimos com desconto em folha de pagamento
devem limitar-se, em geral, a 30% (trinta por cento) dos vencimentos.

Nesse sentido é o entendimento exposto pelo STJ:
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 43.455 - MS (2013/0253209-3) RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES RECORRENTE: MÔNICA CRISTINA DIAS MARQUES MIRANDA ADVOGADO: LEIDE JULIANA AGOSTINHO
MARTINS E OUTRO (S) RECORRIDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PROCURADOR: LUDMILA SANTOS RUSSI DE
LACERDA E OUTRO (S) RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITAÇÃO A 30% DOS VENCIMENTOS. ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DEMONSTRADO. RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO Trata-se de
recurso ordinário em mandado de segurança interposto com fundamento na alínea 'b' do permissivo constitucional, contra
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (...). É o relatório. Assiste razão ao recorrente.
Trata-se, em suma, da limitação dos descontos efetuados mediante consignações em folha de pagamento, fixados em 40% dos
vencimentos dos servidores públicos do Estado do Mato Grosso do Sul. Assim se manifestou o MPF: 08. Com o mandado de
segurança visa a impetrante obstar o desconto em folha de percentual superior a 30% (trinta por cento), relativo a empréstimos
consignados, sob alegação de que ultrapassado o limite permitido em lei, a impenhorabilidade de proventos de pensão por morte,
bem como o caráter alimentar da verba. Ao decidir o feito, entendeu o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso pela
inexistência do direito líquido e certo da impetrante, vez que não caracterizado ato ilegal ou abusivo, pois efetivados os descontos
no limite permitido na legislação estadual (art. 8º do Decreto Estadual nº 12.796/2009, que regulamentou o artigo 79, parágrafo
único, da Lei Estadual nº 1.102/1990), ou seja, percentual de 40% (quarenta por cento) da remuneração bruta do servidor.
Embora o percentual de descontados consignados em folha de pagamento da impetrante estejam dentro do limite previsto na
legislação estadual (40% da remuneração bruto), e tenha sido realizado com a sua anuência, na hipótese, tal desconto se mostra
excessivo, uma vez que valores acima de 30% (trinta por cento) impõem limitações à manutenção da recorrente, configurando
clara violação ao princípio constitucional da dignidade de pessoa humana e da razoabilidade. No caso, deve ser resguardado o
mínimo necessário para a sobrevivência digna da impetrante. Com efeito, o acórdão recorrido destoa da jurisprudência pacífica
desta Corte Superior, firmada no sentido de que "ante a natureza alimentar do salário e do princípio da razoabilidade, os
empréstimos com desconto em folha de pagamento (consignação facultativa/voluntária) devem limitar-se a 30% (trinta por cento)
dos vencimentos do trabalhador" (REsp 1.186.965/RS, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 03.02.2011). Conforme voto no REsp
1.184.378/RS (Rel. Ministro Campos Marques, julgado em 13/11/2012): O objetivo das disposições legais, ao fixar percentual
máximo para os descontos consignáveis nos vencimentos do servidor público, federal ou estadual, é evitar que este seja privado de
recursos indispensáveis à sua sobrevivência e a de sua família. Essas determinações encontram amparo no princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, a teor do art. 1º, III, da CF/88, tendo a autora, na exordial, requerido a sua
aplicação ao caso concreto. Em nenhum momento a recorrente questiona a legitimidade da cobrança dos empréstimos contraídos
junto às rés. Pelo contrário, a recorrente busca tão-somente a adequação desses descontos aos limites legais, evitando que esta
seja privada do atendimento de suas necessidades básicas. O desconto em folha de pagamento, mediante consignação, deve
ocorrer apenas como meio de facilitar o pagamento da dívida, não como garantia de pagamento, sob pena de afronta ao princípio
da impenhorabilidade de vencimentos, insculpido no art. 649, IV, do CPC. Assim, as consignações devem continuar a ser
efetuadas, respeitando, todavia, o limite máximo previsto nas legislações mencionadas. Dessa forma, ao permitir a consignação em
folha de pagamento em percentual de 70% (setenta por cento), constata-se que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
atual e pacífica desta Corte de Justiça, que limita os descontos consignados em 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos
do servidor público. Vejam-se a ementa desse e de outros precedentes: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO
CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE
DE 30%. 1. Os embargos de declaração não se prestam para rediscutir a matéria apreciada, sendo certo que o julgador não é
obrigado a discorrer sobre todas as argumentações suscitadas pelas partes quando já tenha encontrado fundamento suficiente
para dirimir a controvérsia. 2. Ao permitir a consignação em folha de pagamento, em percentual de 70% (setenta por cento), o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência atual e pacífica desta Corte de Justiça, que limita os descontos consignados em 30%
(trinta por cento) dos rendimentos líquidos do servidor público. 3. Recurso especial a que se dá provimento, para limitar os
descontos consignados em folha de pagamento no percentual de 30% (trinta) dos rendimentos líquidos da recorrente. (REsp
1184378/RS, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em
13/11/2012, DJe 20/11/2012) (...) Em suma, a fixação de percentual máximo para os descontos consignáveis visa a evita a
privação de recursos indispensáveis à sua sobrevivência e a de sua família, com base no princípio da dignidade da pessoa
humana, e se configura como meio para facilitar o pagamento de dívida, não como garantia de pagamento. Com relação ao
pedido de prequestionamento do art. 8º do Decreto n. 6.386/08, que regulamenta a Lei n. 8.112/90, julgo-o prejudicado. Por todo
o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário em mandado de segurança, para limitar os descontos consignados
em folha de pagamento a 30% (trinta por cento) dos vencimentos do servidor. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 07 de
outubro de 2014. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES Relator

 (STJ - RMS: 43455 MS 2013/0253209-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Publicação: DJ 13/10/2014)
- g.n.

 Observe-se que os descontos efetuados pelas instituições que tratem de outro tipo de transação não podem ser
limitados por este percentual, sendo aplicado tão somente em relação a créditos derivados de empréstimos
consignados.

Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo
pleiteado, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.
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Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000529-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOAO ALVES BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO ALVES BARBOSA contra decisão que, nos
autos do Cumprimento de Sentença, declinou a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Maracaju/MS.

Alega o agravante que ajuizou Cumprimento de Sentença tendo como título executivo a sentença proferida
nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal. Afirma que
o ajuizamento do feito originário apenas em face do Banco do Brasil S/A não atrai a aplicação do artigo 109 da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no artigo 516 do Novo Código de Processo Civil/2015.

Entende, assim, que sendo a competência originária da Justiça Federal, o título judicial decorrente de Ação
Civil Pública de origem deve ser executado também na esfera Federal.

Sustenta, ainda, que a condenação fixada no título executivo executado foi extensiva também à União e ao
Bacen de forma solidária, o que possibilita a exigibilidade da obrigação de qualquer um deles, independente de benefícios de ordem,
tendo optado o agravante pelo ajuizamento do cumprimento de sentença em face de apenas um dos devedores solidários, o Banco do
Brasil S/A.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando o feito, verifico ser incontroverso que o feito que originou o pedido de cumprimento
provisório de sentença tramitou perante juízo federal, tendo sido reconhecido na própria decisão agravada que o feito de origem se trata
de “execução individual de sentença proferida na Ação Civil Pública 0008465-28.1994.401.3400, distribuída perante a 3ª Vara
Federal do Distrito Federal." (Num. 386141 – Pág. 1).
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Nestas condições, entendo que o cumprimento da sentença proferida na mencionada ação civil pública
deve igualmente ocorrer perante o juízo federal, em respeito ao princípio da unicidade da jurisdição, cabendo-lhe a competência para
conduzir os atos próprios da execução. Com efeito, julgada a ação civil pública perante o juízo federal da 3ª Vara Federal do Distrito
Federal, cabe ao juízo federal processar o cumprimento da respectiva sentença, não convindo que os atos próprios à execução sejam
desmembrados para a Justiça Estadual.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 4 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003408-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO - RJ158463
AGRAVADO: PEDRO PEREIRA DE VARGAS
Advogado do(a) AGRAVADO: WELLINGTON MORAIS SALAZAR - MS9414000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Nacional do Índio – FUNAI e Comunidade Indígena Tey Kuê,
em face da r. decisão do Juízo da 2ª. Vara Federal de Dourados-MS, que, em sede de ação de reintegração de posse,
deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos:
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[...] Os autores ingressaram com a presente ação objetivando a reintegração na posse do imóvel denominado
"Sítio Santa Rita" - matrícula 01.302 do Cartório de Registro de Imóveis de Caarapó/MS - onde a comunidade
indígena requerida ingressou e se estabeleceu em parte da propriedade em 27 de dezembro de 2015, vindo a
ocupar a integralidade do imóvel, bem como impedir a entrada dos requerentes e a colheita da plantação, no
mês de agosto de 2016.O requerente alega que sua propriedade integra área objeto de estudo para demarcação
como reserva indígena. Todavia, a efetiva demarcação ainda não foi concluída na via administrativa.  [...]. A
posse da requerente sobre o imóvel está demonstrada por força do registro de propriedade (fls. 34-39), bem
como pela utilização da área na produção agrícola (fls. 74-102). O esbulho na data de 27 de dezembro de 2015
está demonstrado pelo Boletim de Ocorrência de fls. 31-32. Os autores alegam que naquela ocasião houve a
invasão de parte do imóvel, tendo a comunidade indígena vindo a ocupar integralmente a propriedade dias
antes do ajuizamento da ação, em agosto de 2016. Embora não haja comprovação deste recente aumento da
área ocupada, o esbulho inicial ocorreu dentro do prazo de ano e dia do ajuizamento da ação, estabelecido no
art. 558 do Código de Processo Civil. A consequência do esbulho é o impedimento do livre e total exercício da
posse da requerente sobre o imóvel, com iminência de conflito na área por conta da ocupação irregular pelo
grupo de indígenas armados. [...]. A invocação da posse "imemorial" - não comprovada por qualquer
documento antropológico - e a pendência de conclusão de processo de para legitimar a ocupação indígena da
área, não são suficientes para contrapor à força normativa da propriedade adequadamente registrada e da
posse exercida segundo sua função social, relativamente à produção agrícola. [...]."No caso concreto, a
propriedade ocupada não estava habitada e nem ocupada pelos indígenas até 27/12/2015. Estava, na verdade,
ocupada pelos proprietários, com fulcro em direito de posse e propriedade constitucionalmente protegidos,
como também são protegidas as terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas. [...].Harmonizar esses
interesses opostos - de índios e possuidores - constitucionalmente protegidos, impõe concluir que os índios,
quando não estejam na posse de terras tidas como tradicionalmente ocupadas (ou sejam delas
comprovadamente expulsos), devem aguardar o processo demarcatório e a entrega dessas terras por força o
ato do Poder Público Federal (FUNAI e UNIÃO). Evidentemente, a concretização do direito à posse
permanente das terras tradicionalmente ocupadas por índios não autoriza a ocupação arbitrária da propriedade
alheia.  [...]. Nesse sentido a FUNAI e a União tem o DEVER/PODER de prover os meios materiais à
concretização dos direitos dos índios. Para isso, é imprescindível que se antecipem à eclosão do conflito, não
permitindo a transformação de uma questão de coexistência e tolerância em problema de segurança pública.
Devem se adiantar até mesmo a uma atuação do Poder Judiciário, abrangendo essas comunidades t radicionais
em uma política protetiva, de caráter abrangente, que deve, necessariamente, encontrar seu lugar na agenda de
prioridades políticas e orçamentárias do gestor público federal.Dito isso, comprovado o esbulho possessório, a
posse do imóvel deve ser reintegrada aos autores. Caso a reintegração não se dê espontaneamente, com a
retirada pacífica dos indígenas, a União e a FUNAI devem, solidariamente, valer-se do seu pessoal e recursos
para promover, de modo tão pacífico quanto possível, o deslocamento/remoção da comunidade indígena em
questão para fora do imóvel denominado "Sítio Santa Rita", conduzindo-os para local adequado, em prazo
razoável (30 dias). Sem prejuízo, cabe à FUNAI avaliar a necessidade de eventual apoio policial.Ante o
exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, nos termos do art. 300, 2º, do Código de Processo Civil, para
determinar a expedição de MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, a fim de que a Comunidade Indígena
Guarani-Kaiowá desocupe o imóvel denominado "Sítio Santa Rita", objeto da matrícula 01.302 do CRI da
comarca de Caarapó, de propriedade de PEDRO FERREIRA VARGAS e JOSÉ CARLOS ROCHA.Intime-se o
dirigente da FUNAI com competência sobre Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo, eventualmente, requerer- antes de findo
o prazo - dilação de prazo para viabilizar o cumprimento desta decisão, comprovando documentalmente as
razões dessa necessidade.Caso não seja cumprida a reintegração pela via administrativa, que deverá ser
comunicada a este Juízo no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento do prazo acima estipulado, intime-se o
Delegado-Chefe da Polícia Federal em Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, bem como para que informe o Delegado que será responsável pela
reintegração, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se o responsável, dentro da Superintendência da Polícia
Federal em Brasília/DF, pelas desocupações de terra envolvendo índios, para que tome as providências
necessárias ao cumprimento da presente ordem, bem como para que informe o Delegado que será responsável,
em Dourados/MS, pela reintegração, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se o Ministro da Justiça, para que tome
as providências necessárias ao cumprimento da presente ordem. [...]. 

 

Diante dessa decisão, insurge-se a agravante alegando, em síntese,: 1) as recentes decisões proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal na SL 1037 e SL 1037-2, enfrentando as ações de reintegrações de posse ocorridas em Caarapó/MS;  2)
a existência do Relatório circunstanciado de identificação e delimitação da Terra Indígena Dourados Amambaipeguá I; 3) o
direito dos indígenas à posse permanente das Terras tradicionalmente ocupadas por eles, independentemente de
demarcação; 4) questões sociais.

A agravante pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, e, ao final, a reforma da decisão agravada.
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É o relatório.

Decido.

 

Conforme se depreende dos autos, o processo de demarcação, da área tida como de ocupação indígena, ainda não está
concluído.

Ademais, versando a presente lide apenas acerca de posse e em nada se referindo ao citado processo de demarcação, não
há que se confundir referidos institutos.

É fato que a Constituição Federal (art. 231 e §§) reconhece aos índios o direito originário às terras que tradicionalmente
ocupam.

Todavia, o C. STF já esclareceu a norma jurídica presente na Carta Magna, conforme se depreende do precedente relativo
à chamada Reserva Raposa Serra do Sol, do qual cabe destacar trecho atinente ao ato de demarcação das terras indígenas,
in verbis:
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AÇÃO POPULAR. DEMARCAÇÃO DA TERRA INDÍGENA RAPOSA SERRA DO SOL. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO- DEMARCATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 231 E 232 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO DA LEI Nº 6.001/73 E SEUS DECRETOS REGULAMENTARES.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA PORTARIA Nº 534/2005, DO MINISTRO DA JUSTIÇA,
ASSIM COMO DO DECRETO PRESIDENCIAL HOMOLOGATÓRIO. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO
INDÍGENA DA ÁREA DEMARCADA, EM SUA TOTALIDADE. MODELO CONTÍNUO DE DEMARCAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE. REVELAÇÃO DO REGIME CONSTITUCIONAL DE DEMARCAÇÃO DAS
TERRAS INDÍGENAS. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL COMO ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA
INDÍGENA. A DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS COMO CAPÍTULO AVANÇADO DO
CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. INCLUSÃO COMUNITÁRIA PELA VIA DA IDENTIDADE ÉTNICA.
VOTO DO RELATOR QUE FAZ AGREGAR AOS RESPECTIVOS FUNDAMENTOS
SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS DITADAS PELA SUPERLATIVA IMPORTÂNCIA HISTÓRICO-
CULTURAL DA CAUSA. SALVAGUARDAS AMPLIADAS A PARTIR DE VOTO-VISTA DO
MINISTRO MENEZES DIREITO E DESLOCADAS PARA A PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO. [...]
11. O CONTEÚDO POSITIVO DO ATO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. 11.1. O marco
temporal de ocupação. A Constituição Federal trabalhou com data certa -- a data da promulgação dela
própria (5 de outubro de 1988) -- como insubstituível referencial para o dado da ocupação de um
determinado espaço geográfico por essa ou aquela etnia aborígene; ou seja, para o reconhecimento, aos
índios, dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. 11.2. O marco da
tradicionalidade da ocupação. É preciso que esse estar coletivamente situado em certo espaço fundiário
também ostente o caráter da perdurabilidade, no sentido anímico e psíquico de continuidade etnográfica. A
tradicionalidade da posse nativa, no entanto, não se perde onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de
1988, a reocupação apenas não ocorreu por efeito de renitente esbulho por parte de não-índios. Caso das
"fazendas" situadas na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, cuja ocupação não arrefeceu nos índios sua
capacidade de resistência e de afirmação da sua peculiar presença em todo o complexo geográfico da "Raposa
Serra do Sol". 11.3. O marco da concreta abrangência fundiária e da finalidade prática da ocupação
tradicional. Áreas indígenas são demarcadas para servir concretamente de habitação permanente dos índios de
uma determinada etnia, de par com as terras utilizadas para suas atividades produtivas, mais as
"imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar" e ainda aquelas que se
revelarem "necessárias à reprodução física e cultural" de cada qual das comunidades étnico-indígenas,
"segundo seus usos, costumes e tradições" (usos, costumes e tradições deles, indígenas, e não usos, costumes e
tradições dos não-índios). Terra indígena, no imaginário coletivo aborígine, não é um simples objeto de direito,
mas ganha a dimensão de verdadeiro ente ou ser que resume em si toda ancestralidade, toda coetaneidade e
toda posteridade de uma etnia. Donde a proibição constitucional de se remover os índios das terras por eles
tradicionalmente ocupadas, assim como o reconhecimento do direito a uma posse permanente e usufruto
exclusivo, de parelha com a regra de que todas essas terras "são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre
elas, imprescritíveis" (§ 4º do art. 231 da Constituição Federal). O que termina por fazer desse tipo tradicional
de posse um heterodoxo instituto de Direito Constitucional, e não uma ortodoxa figura de Direito Civil. Donde
a clara intelecção de que OS ARTIGOS 231 E 232 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONSTITUEM UM
COMPLETO ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA INDÍGENA. 11.4. O marco do conceito fundiariamente
extensivo do chamado "princípio da proporcionalidade". A Constituição de 1988 faz dos usos, costumes e
tradições indígenas o engate lógico para a compreensão, entre outras, das semânticas da posse, da
permanência, da habitação, da produção econômica e da reprodução física e cultural das etnias nativas. O
próprio conceito do chamado "princípio da proporcionalidade", quando aplicado ao tema da demarcação das
terras indígenas, ganha um conteúdo peculiarmente extensivo. [...] (STF, Petição n. 3.388/RR, Rel. Min. Carlos
Britto, Tribunal Pleno, j. 19/03/2009, DJe 30/06/2010) (destaquei).

 

Interpretando esse precedente, assim já decidiu o E. TRF-3:
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"CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ÁREA RURAL. TERRAS PARTICULARES.
DIREITO INDÍGENA. PROVA DOS AUTOS. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1. Na exata
conformidade do artigo 231, caput, da Constituição Federal, são reconhecidos aos índios os direitos originários
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos
os seus bens. 2. O Supremo Tribunal Federal assentou que a Constituição Federal fixou a data de sua
promulgação como insubstituível referencial para o dado da ocupação de um determinado espaço geográfico
por essa ou aquela etnia aborígene; ou seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos originários sobre as
terras que tradicionalmente ocupam (STF, Pet 3388, Pleno, rel. Min. Carlos Britto). 3. Na mesma oportunidade,
o Excelso Pretório decidiu que: a) é preciso que esse estar coletivamente situado em certo espaço fundiário
também ostente o caráter da perdurabilidade, no sentido anímico e psíquico de continuidade etnográfica; e b) a
tradicionalidade da posse nativa, no entanto, não se perde onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de
1988, a reocupação apenas não ocorreu por efeito de renitente esbulho por parte de não-índios. 4. No caso
presente, a prova dos autos revela que, em 5 de outubro de 1988, marco temporal a ser considerado para o
deslinde da causa, já não havia ocupação indígena e a posse dos não-índios era exercida pacificamente. 5.
Embargos infringentes providos." (TRF3, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005222-64.2003.4.03.6000/MS,
rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Primeira Seção, j. 21/06/2012, e-DJF3 05/07/2012 Pub. Jud. I TRF).

 

Assim, para se estar diante de terras tradicionalmente ocupadas por indígenas, nos moldes constitucionais, restou consignado
os seguintes requisitos: 1- a ocupação das terras em 05/10/1988, data em que promulgada a atual constituição; 2- que, além
disso, deve estar presente uma forma "qualificadamente tradicional de perdurabilidade da ocupação indígena, no sentido
entre anímico e psíquico de que viver em determinadas terras é tanto pertencer a elas quanto elas pertencerem a eles, os
índios." (voto Min. Ayres Britto, Pet. 3.388).

Outrossim, admite-se a retração cronológica à "tradicionalidade da posse nativa", excepcionalmente, para aquém da data da
promulgação da atual Constituição, nos termos do precedente da Suprema Corte, quando "a reocupação apenas não
ocorreu por efeito de renitente esbulho por parte de não-índios".

Impende destacar que referidas salvaguardas institucionais não devem ser apenas observadas pelo Poder Judiciário num
caso concreto, mas antes pela própria Administração, no momento de demarcação de terras dessa natureza, conforme já
decidiu o C. STF, in verbis:

 

DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. O MARCO REFERENCIAL DA OCUPAÇÃO É A
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS
SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS. PRECEDENTES. 1. A configuração de terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios, nos termos do art. 231, § 1º, da Constituição Federal, já foi pacificada pelo Supremo Tribunal
Federal, com a edição da Súmula 650, que dispõe: os incisos I e XI do art. 20 da Constituição Federal não
alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto. 2. A data da
promulgação da Constituição Federal (5.10.1988) é referencial insubstituível do marco temporal para
verificação da existência da comunidade indígena, bem como da efetiva e formal ocupação fundiária pelos
índios (RE 219.983, DJ 17.9.1999; Pet. 3.388, DJe 24.9.2009). 3. Processo demarcatório de terras indígenas
deve observar as salvaguardas institucionais definidas pelo Supremo Tribunal Federal na Pet 3.388 (Raposa
Serra do Sol). 4. No caso, laudo da FUNAI indica que, há mais de setenta anos, não existe comunidade
indígena e, portanto, posse indígena na área contestada. Na hipótese de a União entender ser conveniente a
desapropriação das terras em questão, deverá seguir procedimento específico, com o pagamento de justa e
prévia indenização ao seu legítimo proprietário. 5. Recurso ordinário provido para conceder a segurança. (STF,
RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.087 DISTRITO FEDERAL, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 16/09/2014, DJe 13/10/2014)
(destaquei).

 

Conforme inicialmente já esclarecido, o objeto da presente ação não se confunde com o processo administrativo
demarcatório, motivo pelo qual inaplicável o disposto no art. 19, §2° da Lei n.° 6.001/73.

Embora, uma vez mais, não se tenha a pretensão de adentrar ao processo administrativo demarcatório, urge salientar que,
nessa análise perfunctória, não resta clara a ocupação indígena na área sub judice nos moldes do quanto reconhece a
Constituição Federal, de acordo com a interpretação da Suprema Corte.

Dessa feita, ao que cabe a presente lide, não se vislumbra no procedimento demarcatório prejudicialidade em relação à
pretensão possessória ora buscada.
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Nesse sentido o entendimento desta C. Turma:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO DA LIMINAR. COMUNIDADE INDÍGENA.
TRATAMENTO DA QUESTÃO FUNDIÁRIA DOS ÍNDIOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO
BRASILEIRO. POSSE DE CUNHO CIVILISTA E POSSE EXERCIDA PELOS SILVÍCOLAS.
CRITÉRIOS DE INDENTIFICAÇÃO. DISTINÇÃO. CONCEITO CONSTITUCIONAL DE "TERRAS
TRADICIONALMENTE OCUPADAS PELOS ÍNDIOS". ARTIGO 231 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. OCUPAÇÃO SILVÍCOLA À LUZ DAS DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS. NÃO
DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SEGUROS PARA O RECONHECIMENTO DA
POSSE INDÍGENA.1. A questão posta a julgamento diz com pedido de reintegração de posse de terras
ocupadas por indígenas. A parte agravada, autora da ação de onde tirado o agravo, assevera a posse exercida
sobre a terra há mais de um século, noticiando a invasão, pelos indígenas, na madrugada de 31 de maio de
2013, vindo a demanda originária proposta em 3 de junho de 2013. A Comunidade Indígena de Taunay/Ipegue
não chega a negar tais alegações, embora esgrima o recente apossamento da terra objeto de litígio sob a
bandeira do direito constitucional às terras que já eram tradicionalmente ocupadas desde priscas eras, daí
porque pertinente a "reocupação pelos índios", já que o gozo das áreas por eles ocupadas teria sido paulatina e
arbitrariamente reduzido. 2. O embate se dá à luz do alegado direito decorrente da propriedade originária das
comunidades silvícolas, segundo o que prescreve o artigo 231 da Constituição Federal.3. O que se verifica pela
atual Carta é um verdadeiro Estatuto jurídico-constitucional dos índios que, ao lado do tratamento pontual da
questão possessória, passa pelo reconhecimento da identidade cultural dos silvícolas numa escala de valores
jamais vista nas outras ordens constitucionais.4. A posse dos silvícolas é fixada por requisitos que não se
aplicam comumente, dado que o conceito de posse indígena é firmado não pela exteriorização do domínio,
objetivamente, como no Direito Civil se apresenta, na esteira de Ihering, mediante comportamento típico de
proprietário, mas ela vem fundada segundo os usos, costumes e tradições indígenas, que não se confundem, de
per si, com a exteriorização de domínio típica do direito privado. Desnecessária para a caracterização da posse
dos silvícolas, desse modo, de postulados civilistas, dado que a definição das terras utilizadas pelos índios leva
em conta outros paradigmas, de cunho nitidamente antropológicos. 5. A Constituição de 1988, ao definir o que
"são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios", vale-se de redação imperativa, e de certo modo exaustiva,
e sugere a identificação desse conceito mediante a consideração de quatro situações de fato (as por eles
habitadas; as utilizadas para suas atividades produtivas; as imprescindíveis à preservação dos recursos
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural), as quais não são
excludentes, mas harmonizam-se e completam-se para o efeito de restringir ou ampliar a extensão da área
tradicionalmente ocupada pelos índios, passando de um campo restrito (habitação), para outros de maior
amplidão, como a área destinada a atividades produtivas, chegando a reconhecer a ocupação tradicional para
a área destinada tanto à preservação dos recursos ambientais voltados ao bem-estar da comunidade, como
àquela necessária à reprodução, não apenas física, mas também cultural da comunidade. 6. No caso concreto,
não restou demonstrada, de molde a afastar a pretensão liminar da parte autora, que a área ocupada seria
aquela tratada na Constituição Federal como "tradicionalmente ocupada". Os próprios índios, em
manifestação preliminar nos autos de origem, deduzida pela Comunidade Indígena de Taunay/Ipegue, apesar de
defenderem que as terras lhe pertenceriam desde primitivas eras, afirmam que "a decisão da comunidade é de
não deixar a terra indígena retomada recentemente". A par de defender a reivindicação da área, os índios
asseveram que "cai por terra qualquer argumento, de que a falta de presença efetiva e duradoura dos indígenas
na posse das áreas em litígio, nas últimas décadas, esvaziaria a pretensão de demarcação". 7. A questão
atinente à comprovação da tradicionalidade da ocupação da terra não se mostra de maneira tal a afastar, em
primeira aproximação, o pedido de liminar de reintegração de posse, já que não demonstrada pela
comunidade indígena, de modo bastante, que ocupasse a área sob litígio para "seus usos, costumes e
tradições", em amplo uso da terra destinada a sustentar toda a trama de existência dos índios nas várias
facetas do seu viver. Antes, o que se constata é a formulação de alegações de "retomada da terra" sob o
argumento de que pertenceriam de há muito àquela comunidade indígena, o que não restou provado. 8. Não
se mostra suficiente a mera alegação no sentido de que se encontra em curso processo administrativo de
demarcação de terras, já que tal argumento, por si só, não basta para impedir a reintegração de posse
deferida, mormente quando não se colhe elemento de prova favorável à alegada posse indígena. 9. Agravo de
instrumento a que se nega provimento. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014822-
18.2013.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 16/08/2016, e-DJF3 25/08/2016).
(Destaquei).

 

 Quanto às decisões proferidas no âmbito do C. STF, em sede de suspensão de liminar com fulcro no art. 4 da Lei n.
8.437/1992, cabe observar que desprovidas de efeito vinculante.
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Ademais, a r. decisão recorrida não destoa do entendimento firmado pelo E. Órgão Especial desta C. Corte, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE MEDIDA LIMINAR. AGRAVO
REGIMENTAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ÁREA DE POSSÍVEL OCUPAÇÃO INDÍGENA. AUSÊNCIA
DE LESÃO À ORDEM E SEGURANÇA PÚBLICAS. 1. A decisão interlocutória do e. Relator de Agravo de
Instrumento não tem o condão de afastar a competência da Presidência desta Corte para apreciação da
presente suspensão de liminar. O julgamento de mérito do agravo, pelo órgão colegiado, é que desloca a
competência para a Presidência do STJ em razão do efeito substitutivo do acórdão sobre a decisão concessiva
de liminar. Preliminar rejeitada. 2. Não se configura o preenchimento do requisito de grave lesão à ordem ou
segurança pública pelo mero cumprimento de liminar de reintegração de posse em caso de contingência social
de ocupação de terra por indígenas, gerada à margem da lei, em prejuízo do direito de posse dos proprietários
da área invadida. 3. Agravo regimental provido. (TRF3, SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA Nº 0016216-60.2013.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Presidente, Órgão Especial, j. 11/05/2016, e-DJF3
03/08/2016).

 

Do julgamento supracitado, impende colacionar trechos do voto condutor proferido pelo e. Des. Fed. Baptista Pereira, in
verbis:

 

[...] Pois bem, com a devida vênia aos fundamentos lançados pela e. Relatora, tenho manifestado a minha
preocupação com o enfoque casuístico que esta Corte vem dando à questão indígena, pois isso tem resultado,
lamentavelmente, em soluções conflitantes e contraditórias para situações idênticas, seja pela mobilidade da
composição deste Órgão Especial, conforme já ressaltei em outras oportunidades, seja pelo entendimento
pessoal de cada Presidente deste Tribunal ao longo dos anos, que tem produzido decisões monocráticas
antagônicas, o que, de certa forma, encaminha o julgamento do colegiado a partir de diretrizes distintas diante
do quadro que venha a se apresentar ao tempo do julgamento do agravo de suspensão de liminar, conforme
tenha sido efetivada a reintegração de posse ou mantida a invasão das terras. Em outras palavras, a pergunta
que me faço é: o Poder Judiciário tem sido reativo, isto é, refém da situação fática consolidada? Temos
aplicado a melhor decisão e que seria tecnicamente cabível ao caso concreto ou temos sucumbido à pressão
social que clama pela pacificação social menos onerosa, ainda que fundada em violação de direito de
propriedade? Permitam-me lembrar de uma frase célebre de Martin Luther King em uma de suas cartas escritas
ao tempo em que se encontrava preso, sem o devido processo legal, por ter sido considerado baderneiro,
desordeiro, etc.: "a injustiça em qualquer lugar é um perigo à justiça em todos os lugares". Da mesma forma,
ainda que tenhamos a melhor das intenções ao não desejar revogar uma liminar que, a meu ver, não preenchia
os requisitos legais para que fosse concedida há três anos, estaríamos inegavelmente cometendo uma injustiça
para com os proprietários das terras ao negar-lhes o direito de posse e, mais ainda, a vigência e eficácia do
instrumento processual de reintegração que lhes resguarda esse mesmo direito material. Igualmente não me
conforta o argumento de que já estaria em curso procedimento administrativo encampado pela FUNAI cuja
conclusão indicaria a ampliação da Terra Indígena Taunay-Ipegue, em área coincidente com a Fazenda
Esperança, por se tratar de terra ocupada por ancestrais indígenas. Acaso seria competência do Poder
Judiciário antecipar-se a uma função própria do Poder Executivo, com base em mera conjectura, para
lastrear a negativa de legítimo direito de propriedade das terras? O caso em tela versa sobre movimento
organizado de invasão de terras, coordenado e fomentado por organizações não governamentais, que se
apresenta normalmente com o seguinte modus operandi: esbulho possessório caracterizado por atos violentos
como incêndio de edificações, destruição de plantações, cercas e maquinários, de modo a inviabilizar a
continuidade de atividade agrícola, seguido da chegada de mulheres, idosos e crianças com o fim de criar uma
contingência social de ocupação indígena, à margem da lei, que, ao final, serve de subsídio para que se negue a
reintegração de posse. No caso dos autos, conforme bem observou o e. Desembargador Federal Johonsom di
Salvo, o noticiário dá conta de que a Fazenda Esperança foi ocupada pelo mesmo grupo que havia sido retirado
de outra propriedade, no município de Sidrolândia, em cumprimento de reintegração de posse realizado um dia
antes. Salta aos olhos a contradição entre suspender uma liminar com fundamento no receio da violência
advinda do emprego da força necessária para a reintegração de posse e, ao mesmo tempo, a legitimação do
emprego de violência pelos esbulhadores. [...].
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Assim, entende-se que: (i)- a existência de procedimento administrativo, em curso, de reconhecimento de terras indígenas,
por si só, não se mostra óbice ao resguardo de direito à posse e propriedade das quais não se aponta quaisquer máculas;
(ii)- em que pese o especial cuidado que a matéria reclama, o “cumprimento de liminar de reintegração de posse em
caso de contingência social de ocupação de terra por indígenas, gerada à margem da lei, em prejuízo do direito de
posse dos proprietários da área invadida”, não é interpretada como causa de risco à ordem e segurança pública.

No tocante às deficiências sociais, conforme argumenta a agravante, imprescindível trazer a lume o quanto consignado no
voto-vista da e. Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

 

Pedi vista dos autos por reconhecer a gravidade da situação fundiária há muito instaurada no Estado de Mato
Grosso do Sul, conduzindo ao acirramento do conflito entre índios e proprietários rurais, detentores de títulos
cuja cadeia dominial remonta ao século passado e cuja origem se tem na transmissão onerosa, ou não, pelo
Poder Público de extensas glebas de terra como meio de fomentar o desenvolvimento do centro-oeste do país. O
agravamento do conflito fundiário envolvendo índios e não-índios na região tem sido noticiado regularmente
pelos veículos de comunicação, que relatam a crescente hostilidade entre índios e proprietários/posseiros e
denunciam atos barbárie ali havidos. Informa-se que vidas têm sido ceifadas brutalmente em ambos os lados do
conflito e que a descrença na solução da controvérsia tem conduzido a suicídios como formas de protestos.
Inicio meu voto com o desassossego de saber da dificuldade em se compor, judicialmente, uma solução que
atenda igualmente aos anseios da comunidade indígena, há muito desapossada de suas terras, e do produtor
rural, que, determinado a trabalhar para desenvolver economicamente o interior do país, confiando
legitimamente na validade do título de domínio que lhe fora outorgado pelo Poder Público, se vê atualmente
ameaçado de perder o que por décadas vem construindo. O equacionamento do problema, que engloba fatores
de ordem social, econômica, territorial e política, deve assentar-se na garantia da segurança nas relações
sociais e na confiança que todos devem ter na atuação estatal. Por isso é que, com as vênias do Ministro
Relator, filio-me ao entendimento externado no voto dissidente, por compreendê-lo mais consentâneo com o que
decidido por este Supremo Tribunal na Petição n. 3.388/RR. [...] Ressalto que a inquietação que deflui do
desolador quadro de instabilidade social e jurídica instalado na região, que por anos tem desamparado
ambos os lados da disputa pela terra, não tem passado despercebida. O Poder Judiciário não desviou sua
atenção da conturbada questão indígena no Estado do Mato Grosso do Sul, tampouco se distanciou de sua
incumbência constitucional de analisá-la com profundidade e apresentar alternativas, para construir
soluções capazes de pôr fim a um conflito no qual não há vencedores, apenas vencidos. Nessa linha,
menciono o trabalho desenvolvido pela "Comissão sobre a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul",
instalada no Fórum de Assuntos Fundiários do Conselho Nacional de Justiça, as conclusões e sugestões por
ela apresentadas no relatório final dos trabalhos, concluído em 24.7.2013. Essa Comissão, instituída pelo
então Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Cezar Peluso, pela Portaria n. 60, de 30 de junho
de 2011 (modificada pelas Portarias ns. 53 e 71/2013), foi formada por membros do Comitê Executivo
Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários, da Advocacia-Geral da União, do Ministério Público Federal,
da Fundação Nacional do Índio, do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, representantes das
comunidades indígenas e dos proprietários rurais da região, além de estudiosos de reconhecida competência
sobre a questão indigenista em Mato Grosso do Sul. Composição notadamente heterogênea formada para
fazer representar todos os interesses pautados. Transcrevo passagens do relatório final elaborado pela
Comissão, que, em certa medida, reflete a complexidade da questão posta em exame nesta ação e que, ao
final, vem corroborar a solução aventada pela dissidência inaugurada pelo Ministro Gilmar Mendes. A
referida Comissão assim dimensionou a problemática do conflito de terras na região: "A mera invocação do
direito de propriedade, decorrente do contrato de compra e venda ou da aquisição mediante justos títulos
outorgados pelo próprio Estado ou da necessidade de se garantir o desenvolvimento da economia não pode
constituir, por si só, fator impeditivo a concretização da vontade soberana do Constituinte de 1988, mas
também não deve fundamentar a mera perda daqueles que tem um título conferido pelo próprio Estado.
Dessa forma, se os indígenas foram desapossados das terras a eles destinadas de forma exclusiva, o "justo
titulo" tantas vezes invocados pelos atuais ocupantes dessas terras, não serve para descaracterizar a área
como terra indígena de ocupação tradicional. Porém, e ao mesmo tempo, ao Estado incumbe o dever de
reparar integralmente os atuais proprietários rurais. A indigitada titulação, como é de conhecimento
público e notório, foi precedida de um processo de colonização do território da então Província de Mato
Grosso, especialmente na região sul do atual Estado de Mato Grosso do Sul. Essa colonização, de forma
sintética, deu-se pelo incentivo para que brasileiros ate então residentes em outras unidades da federação
viessem ocupar a região sul da Província de Mato Grosso, de forma a consolidar o referido território, fruto da
vitória brasileira na Guerra do Paraguai, sempre com a transmissão da ideia de se tratar de região dotada de
solo rico e a certeza da conquista, por aqueles brasileiros, de seu tão sonhado pedaço de terra. Ocorre que no
tão propagado fértil território vivia uma enorme quantidade de índios, principalmente da etnia Guarani,
ocupando, segundo o seu modo tradicional,uma vasta área de terras. Para acomodar os brasileiros que foram
incentivados a ocupar e produzir nessa região, foi preciso "encontrar uma solução" que desobstruisse as terras
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da ocupação indígena, redundando na criação das reservas - em tamanho muito inferior ao de seus territórios
tradicionais - no inicio do século XX, as quais foram utilizadas para abrigar uma grande gama de índios
retirados de seus territórios tradicionais, consistindo, atualmente, no único espaço de terras que dispõem para
viver, cultivar, preservar os recursos ambientais garantidores de seu bem estar (praticamente inexistentes
nessas áreas) e reprodução física e cultural (o que também já não mais ocorre em razão dos exíguos espaços
ocupados, levando, inclusive à formação de aldeias urbanas em diversos municípios de Mato Grosso do Sul). O
arremate da situação sinteticamente antes descrita foi a titulação, via de regra onerosa, a esses brasileiros das
áreas (terras então tidas como dominicais) que passaram a ocupar, atos esses praticados pelo então Estado de
Mato Grosso e também pela União Federal. Nessa situação - áreas tituladas pelo Estado -, a resistência à
implementação da demarcação das terras indígenas encontra guarida na seguinte descrição: em dado momento
pretérito o Estado fomentou que brasileiros viessem ocupar e viver no território do então Estado de Mato
Grosso, o que efetivamente aconteceu, sendo que a essas pessoas o próprio Estado - em alguns casos - chegou
a outorgar título de propriedade das áreas. Agora, passado muito tempo, o próprio Estado, no curso de
processos demarcatórios de terras indígenas, identificou e vem identificando algumas dessas áreas como
sendo terras tradicionais indígenas, o que implica na nulidade dos títulos outorgados, nos termos do que
dispõe o art.231, § 6o, da Constituição Federal, e redundará na perda da propriedade anteriormente
titulada. Como se vê, e preciso que todos os envolvidos nesse conflito tenham essa visão, especialmente
aqueles que representam os interesses dos indígenas e dos produtores rurais, sob pena de jamais se conseguir
a tão almejada concretização das promessas do Constituinte, que a todas as luzes não pode implicar em
injustiça para nenhuma das partes envolvidas" (fls. 92-94, grifos no original).

A partir dessa perspectiva, a Comissão concluiu:

" Nessa linha de trabalho, em virtude da grave crise enfrentada pelo Estado de Mato Grosso do Sul na questão
indígena e também da alta litigiosidade envolvendo a questão no Estado, a Comissão concluiu que o modelo
demarcatório não pode ser o único instrumento para transferir terras para as comunidades indígenas. Releva
considerar que as terras em litigio no Estado do Mato Grosso do Sul são, na sua imensa maioria, tituladas e
produtivas, e por isso e inviável pensar-se em transferir sua posse sem minimamente compensar o valor da
terra nua. Dessa forma, a Comissão aponta como alternativas para a solução da questão indígena no Estado
do Mato Grosso do Sul, no que tange especificamente a transferência de terras para as comunidades
indígenas, a utilização pela Uniao e/ou estado membro dos seguintes instrumentos jurídicos: 1. a conclusão
definitiva do processo administrativo demarcatório com indenização das benfeitorias realizadas pelo
possuidor de boa-fé; 2. a desapropriação de áreas por interesse social; 3. a aquisição direta de terras; 4. o
assentamento de pequenos proprietários rurais; 5. a transação judicial; 6. e a indenização do produtor rural
por ato ílicito do Estado decorrente da titulação considerada posteriormente ilegítima".

Pelo exposto, com base nos fundamentos acima expendidos e por compartilhar das mesmas preocupações com
o acirramento do conflito na região, adiro à proposta que me parece vocacionar-se à construção de solução
capaz de atenuá-lo, peço vênia ao Ministro Relator, para acompanhar a divergência nos termos propostos pelo
Ministro Gilmar Mendes. (STF, RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.087 DISTRITO
FEDERAL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j.
16/09/2014, DJe 13/10/2014) (destaquei).

 

No mesmo sentido, a observação constante do voto-vista proferido pelo e. Ministro Celso de Mello, in verbis:

 

[...]

Cabe registrar, finalmente, de outro lado, que eventuais necessidades, presentes ou futuras, das comunidades
indígenas em geral poderão (e deverão) ser atendidas pela União Federal, que dispõe, para tanto, de outros
instrumentos administrativos, especialmente a desapropriação, para equacionar questões pertinentes à
localização dos povos indígenas naqueles casos em que não se comprovar a ocupação do espaço geográfico,
por determinada etnia, na data de 05 de outubro de 1988, erigida, pelo Supremo Tribunal Federal, como
"insubstituível referencial" para efeito de reconhecimento, em favor dos índios, dos direitos originários sobre as
terras que tradicionalmente ocupam. Sendo assim, e com estas considerações, peço vênia ao eminente Relator,
para, acompanhando a divergência manifestada pelos eminentes Ministros GILMAR MENDES e CÁRMEN
LÚCIA, dar provimento ao presente recurso ordinário.
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Assim, em que pese o Poder Judiciário não olvidar sua função, que, nesses casos, vem se apresentando preponderantemente
limitada à mitigação das consequências, ou seja, como medidas paliativas, a erradicação das causas dos fatos descritos se dá
por meio de ações políticas, de competência dos demais poderes do Estado.

No presente caso, diante das provas que lhe foram apresentadas, o MM. Juízo a quo se convenceu de que a parte agravada
detém a propriedade e a posse mansa e pacífica da área rural em questão, com a sua devida utilização, bem como da
caracterização do esbulho, ensejando assim o direito à reintegração.

Desse modo, verificados os requisitos para o deferimento da reintegração de posse, determinou que “Caso a reintegração
não se dê espontaneamente, com a retirada pacífica dos indígenas, a União e a FUNAI devem, solidariamente,
valer-se do seu pessoal e recursos para promover, de modo tão pacífico quanto possível, o deslocamento/remoção da
comunidade indígena em questão para fora do imóvel denominado "Sítio Santa Rita", conduzindo-os para local
adequado, em prazo razoável (30 dias)”.

Nesse contexto, cabe salientar que os índios, mesmo tendo o direito de verem respeitados os seus usos e costumes (artigo
231 da CF), por viverem em sociedade e sob o pálio de ordenamento jurídico único e comum a todos os brasileiros e
estrangeiros que vivem no País, também devem respeitar os direitos alheios, dentre os quais, o direito fundamental que é o
direito de propriedade (artigo 5º., XXII da CF), do qual deriva o direito de posse.

Ora, referida decisão apresenta-se razoável uma vez que, primeiramente, caso a reintegração não se dê espontaneamente,
direciona o comando à FUNAI, a qual tem, sim, poder de polícia "em defesa e proteção dos povos indígenas", nos termos
do artigo 2º, IX, do seu estatuto, o que, a toda evidência, confere-lhe o poder-dever de diligenciar, em termos de prestar
aos índios os esclarecimentos pertinentes e lhes oferecer os meios necessários para que desocupem a área, em cumprimento
à decisão judicial.

Sobretudo há que se ter demonstrado o empenho efetivo da FUNAI em cumprir o que a lei, pois o poder de polícia em
defesa e proteção dos povos indígenas alcança também procurar fazê-los cumprir a lei em sentido amplo, o que engloba
decisão judicial, uma vez que isso, além de implicar em maior segurança jurídica - o que interessa a todos, inclusive aos
índios -, previne consequências mais graves, como o uso de força policial e até o surgimento de conflitos com vias de fato, o
que é uma preocupação da própria agravante e creio que de toda a coletividade, bem como do diligente juiz de 1ª instância
e deste magistrado.

Importante observar que o art. 232 da CF, ao prever que "Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas
para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses", resguarda justamente que, diante de omissões do Estado nas
funções que lhe cabe, não fiquem aqueles desprovidos da tutela jurisdicional.

Com isso, não se conclui que tal direito seja incompatível com a tutela a ser prestada pela Agravante.

Aliás, cabe destaque o quanto dispõe o art. 2°, I e IX do seu Estatuto, in verbis:

 

Art. 2o A FUNAI tem por finalidade:

I - proteger e promover os direitos dos povos indígenas, em nome da União;

[...]

IX - exercer o poder de polícia em defesa e proteção dos povos indígenas.

 

Ora, da interpretação sistemática desses dispositivos resta claro que a Agravante (FUNAI) tem por finalidade a tutela dos
indígenas.

Ademais, impende recordar que "as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios" são bens da União (art. 20, XI, CF/88),
assim definido formalmente desde a Carta de 1967.

Nesses termos, impossível acolher a tese de se afastar a responsabilidade da Autarquia, seja pela proteção e promoção dos
direitos indígenas, seja pelo interesse jurídico presente nas terras ocupadas por estes.

Assim, o Juízo a quo, ao determinar que, primeiramente, o órgão responsável pela tutela dos indígenas intervenha na
desocupação da área, está sendo assisado, vez que, da atuação de força policial, há o risco de resistência apta a gerar danos
irreparáveis.
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Nesse cenário, demonstrados os requisitos aptos à reintegração da posse do autor, e, por outro lado, o fato de que o
procedimento administrativo de demarcação de terras indígenas encontra-se incompleto, bem como não se apresentar
indícios robustos da configuração de que a área seja “terra tradicionalmente ocupada por índios” nos contornos já
sedimentados no âmbito da Suprema Corte (STF, Petição n. 3.388/RR, Rel. Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, j.
19/03/2009, DJe 30/06/2010), indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, bem como o Ministério Público Federal para manifestação,
nos termos do artigo 1.019, II e III do CPC.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004205-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: JAIME SACHETTI, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Maracaí/SP. 

Alega a agravante que comprovou documentalmente que tem interesse jurídico em intervir no feito e que
com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à
possibilidade do ingresso desta Instituição Financeira nas ações em que se discute a responsabilidade securitária em imóveis financiados
pelo SFH.

Argumenta que o esgotamento do FESA, que anteriormente, deveria ser demonstrado por esta Empresa
Pública, passou a ser presumido, vez que o § 1º do art. 1º-A determina o ingresso da CAIXA na qualidade de representante do FCVS
em todas as ações que representem risco ou impacto ao FCVS ou às suas subcontas.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     67/890



A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante
dos interesses do FCVS, em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa
qualidade, (b) a condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o
conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº
25/67 do Conselho de Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de
prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº
2.406/88, o FCVS, além de responder pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos
habitacionais, passou também a "garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a
égide da subsequente Medida Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a
apólice do SH/SFH, vedando, a contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante
às novas operações de financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com
cláusula prevendo os seguros da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o
advento da referida MP 478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática
anterior funcionavam de todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente
repassados ao FCVS, a quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de
2009", sendo responsável também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação
ou indenização decorrentes de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice
do SH/SFH, concernentes aos contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do
SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário
atinente aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-
se o quanto interessa ao caso presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a
extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida
tem por objetivo permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer
coberturas de morte, invalidez permanente, danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade
civil do construtor, para as operações de financiamento habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as
quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da União, preservando todos os
direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH
destacando os principais problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com
a extinção do BNH em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a
redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco
da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por intermédio do FCVS, a atribuição de manter o
equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do
SH/SFH para o FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado
pelo Decreto-Lei nº 2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras
prestadoras de serviço de regulação de sinistros à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com
ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações perante o SH/SFH.
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5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam
no âmbito do SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios
arrecadados. Todo o risco é de responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a
caracterização do papel desempenhado pelas seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma
das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição
da referida MP] , reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a
contratação de seguros em apólices de mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou
desde então foi uma drástica redução da participação da Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros
para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos contratos são averbados no
SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador,
verificou-se o envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado
ramo 66, mesmo com a ausência de riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da
proporção da sinistralidade e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90,
havia 32 seguradoras, e atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a
exposição de motivos que ora se reproduz, em parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3
(três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros que não pertençam ao mesmo conglomerado
empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à continuidade de suas operações e
às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo
mutuários e ex-mutuários do SFH. Atualmente [em 2009], a defesa do SH/SFH é realizada pelas
seguradoras, que figuram como rés nas ações judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras
prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos
julgados na esfera estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por
intermédio da CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo
do tempo, permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar
ações milionárias contra o Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU,
por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não
previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca possuíram previsão de cobertura, o que
confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número de ações já
ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com
indenizações judiciais culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores
dos prêmios arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o
comprometimento cada vez maior de recursos do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de
natureza regulamentar, consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto
fundamental dos direitos adquiridos dos contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de
regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as companhias seguradoras não possuem nenhum risco e
a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de defender o FCVS em juízo, contra a
dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras
que operam o SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para
regulação dos sinistros.
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11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades
seguradoras para a CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade
pela operacionalização das garantias relativas à morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à
responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente averbados na Apólice Habitacional do
SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com isso, o FCVS, que já
assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas
as garantias e atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados
pelas seguradoras, uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na
área de administração de fundos e programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão
preservados os mesmos direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional
no âmbito do SFH. A propósito, os contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do
SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada
pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária
oferecida por apólices de mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de
2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos
segurados ao FCVS, real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo
número de averbações no SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação
da evolução recente das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano,
com recursos do SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo
período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa
que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades
habitacionais no período 1998-2007, com média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas
unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social,
atualmente não serve de abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa
renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela
Medida Provisória no 459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a
participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas
equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com renda familiar até 10 salários
mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o acesso da
população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo
SH/SFH, com garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente
dos óbices atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do
SH/SFH, o art. 6º reafirma que a defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a
qual poderá firmar convênio para participação da CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.
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14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa
nº 03, que regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida,
em 8 de setembro de 2008, foi publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o
SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em
lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto ao interesse público e, assim,
assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera federal, e
aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº
478/2009 perdeu a eficácia em decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

 
"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do
Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:
I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que
contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;
II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH;
e
III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do
disposto neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)
 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A,
determinando a intervenção da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais
aprimorada, passando a assim estabelecer:

 
"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS.
§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo
CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho
de 2009.
§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para
que manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo,
com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO)
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito
estadual até sua liberação ou a decisão final do processo." (grifei)
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O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em
Juízo nas ações em que se discutia a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que
operavam no âmbito do SFH não mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como
meras prestadoras de serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por
meio do FCVS, suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de
PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que
tal legislação somente veio a consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro
e induvidoso que a cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo
Fundo, independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS –
no caso, a CEF – intervirá necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas
leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que
se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura
securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998
(sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68)
e ainda a substituição/migração da apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices
públicas, sendo oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da
MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro
de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária –
apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos
imóveis objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir
no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal
autorizada pelo legislador a tratar do tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº
12.409/2011, que já outorgava à CEF a representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

 
"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:
a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011; e
b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de
maio de 2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.
Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que
vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.
§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação –
SH/SFH, o ingresso deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:
I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na
apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;
II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou
por decurso de prazo, ainda estavam averbados na mesma apólice;
III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;
IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às
garantias da referida apólice, comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve
vinculado à Apólice;
V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.
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§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos
constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas
figure como parte, ou, sucessivamente, como assistente litisconsorcial ou assistente simples.
§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o
ingresso somente para os autores cujos imóveis se enquadrarem em pelo menos um dos requisitos constantes
dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo."

 

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto
no artigo 489, § 1º, inciso VI do Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais,
superado pela análise levada a cabo quanto à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em
julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período
compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da
Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se
tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação
documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.

Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice
pública (ramo 66) – de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto
representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada
cobertura, não se cogitando sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada
a atual situação deficitária do FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação
no feito decorre do interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que o contrato originário relativo ao agravado Jaime Sachetti se
vincula à apólice pública – ramo 66, conforme se confere no documento Num. 534532 – Pág. 28.

Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da CEF no processo na condição de ré, em substituição à
seguradora inicialmente demandada relativamente aos mencionados agravados.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 5 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004205-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: JAIME SACHETTI, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Maracaí/SP. 
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Alega a agravante que comprovou documentalmente que tem interesse jurídico em intervir no feito e que
com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à
possibilidade do ingresso desta Instituição Financeira nas ações em que se discute a responsabilidade securitária em imóveis financiados
pelo SFH.

Argumenta que o esgotamento do FESA, que anteriormente, deveria ser demonstrado por esta Empresa
Pública, passou a ser presumido, vez que o § 1º do art. 1º-A determina o ingresso da CAIXA na qualidade de representante do FCVS
em todas as ações que representem risco ou impacto ao FCVS ou às suas subcontas.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante
dos interesses do FCVS, em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa
qualidade, (b) a condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o
conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº
25/67 do Conselho de Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de
prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº
2.406/88, o FCVS, além de responder pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos
habitacionais, passou também a "garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a
égide da subsequente Medida Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a
apólice do SH/SFH, vedando, a contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante
às novas operações de financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com
cláusula prevendo os seguros da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o
advento da referida MP 478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática
anterior funcionavam de todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente
repassados ao FCVS, a quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de
2009", sendo responsável também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação
ou indenização decorrentes de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice
do SH/SFH, concernentes aos contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do
SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário
atinente aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-
se o quanto interessa ao caso presente:
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"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a
extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida
tem por objetivo permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer
coberturas de morte, invalidez permanente, danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade
civil do construtor, para as operações de financiamento habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as
quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da União, preservando todos os
direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH
destacando os principais problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com
a extinção do BNH em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a
redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco
da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por intermédio do FCVS, a atribuição de manter o
equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do
SH/SFH para o FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado
pelo Decreto-Lei nº 2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras
prestadoras de serviço de regulação de sinistros à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com
ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam
no âmbito do SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios
arrecadados. Todo o risco é de responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a
caracterização do papel desempenhado pelas seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma
das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição
da referida MP] , reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a
contratação de seguros em apólices de mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou
desde então foi uma drástica redução da participação da Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros
para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos contratos são averbados no
SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador,
verificou-se o envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado
ramo 66, mesmo com a ausência de riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da
proporção da sinistralidade e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90,
havia 32 seguradoras, e atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a
exposição de motivos que ora se reproduz, em parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3
(três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros que não pertençam ao mesmo conglomerado
empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à continuidade de suas operações e
às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo
mutuários e ex-mutuários do SFH. Atualmente [em 2009], a defesa do SH/SFH é realizada pelas
seguradoras, que figuram como rés nas ações judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras
prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas decisões judiciais.
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8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos
julgados na esfera estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por
intermédio da CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo
do tempo, permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar
ações milionárias contra o Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU,
por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não
previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca possuíram previsão de cobertura, o que
confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número de ações já
ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com
indenizações judiciais culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores
dos prêmios arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o
comprometimento cada vez maior de recursos do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de
natureza regulamentar, consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto
fundamental dos direitos adquiridos dos contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de
regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as companhias seguradoras não possuem nenhum risco e
a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de defender o FCVS em juízo, contra a
dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras
que operam o SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para
regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades
seguradoras para a CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade
pela operacionalização das garantias relativas à morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à
responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente averbados na Apólice Habitacional do
SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com isso, o FCVS, que já
assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas
as garantias e atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados
pelas seguradoras, uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na
área de administração de fundos e programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão
preservados os mesmos direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional
no âmbito do SFH. A propósito, os contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do
SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada
pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária
oferecida por apólices de mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de
2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos
segurados ao FCVS, real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo
número de averbações no SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação
da evolução recente das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.
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12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano,
com recursos do SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo
período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa
que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades
habitacionais no período 1998-2007, com média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas
unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social,
atualmente não serve de abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa
renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela
Medida Provisória no 459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a
participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas
equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com renda familiar até 10 salários
mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o acesso da
população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo
SH/SFH, com garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente
dos óbices atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do
SH/SFH, o art. 6º reafirma que a defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a
qual poderá firmar convênio para participação da CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa
nº 03, que regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida,
em 8 de setembro de 2008, foi publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o
SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em
lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto ao interesse público e, assim,
assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera federal, e
aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº
478/2009 perdeu a eficácia em decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

 
"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do
Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:
I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que
contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;
II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH;
e
III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do
disposto neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)
 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A,
determinando a intervenção da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais
aprimorada, passando a assim estabelecer:

 
"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS.
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§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo
CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho
de 2009.
§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para
que manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo,
com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO)
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito
estadual até sua liberação ou a decisão final do processo." (grifei)

 

O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em
Juízo nas ações em que se discutia a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que
operavam no âmbito do SFH não mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como
meras prestadoras de serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por
meio do FCVS, suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de
PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que
tal legislação somente veio a consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro
e induvidoso que a cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo
Fundo, independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS –
no caso, a CEF – intervirá necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas
leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que
se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura
securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998
(sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68)
e ainda a substituição/migração da apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices
públicas, sendo oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da
MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro
de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária –
apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos
imóveis objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir
no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal
autorizada pelo legislador a tratar do tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº
12.409/2011, que já outorgava à CEF a representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:
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"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:
a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011; e
b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de
maio de 2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.
Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que
vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.
§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação –
SH/SFH, o ingresso deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:
I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na
apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;
II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou
por decurso de prazo, ainda estavam averbados na mesma apólice;
III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;
IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às
garantias da referida apólice, comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve
vinculado à Apólice;
V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.
§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos
constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas
figure como parte, ou, sucessivamente, como assistente litisconsorcial ou assistente simples.
§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o
ingresso somente para os autores cujos imóveis se enquadrarem em pelo menos um dos requisitos constantes
dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo."

 

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto
no artigo 489, § 1º, inciso VI do Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais,
superado pela análise levada a cabo quanto à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em
julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período
compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da
Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se
tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação
documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.

Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice
pública (ramo 66) – de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto
representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada
cobertura, não se cogitando sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada
a atual situação deficitária do FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação
no feito decorre do interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que o contrato originário relativo ao agravado Jaime Sachetti se
vincula à apólice pública – ramo 66, conforme se confere no documento Num. 534532 – Pág. 28.

Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da CEF no processo na condição de ré, em substituição à
seguradora inicialmente demandada relativamente aos mencionados agravados.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.
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São Paulo, 5 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004223-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: LUIZ FERNANDO RONCADA DA SILVA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a remessa dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Assis/SP.

Alega a agravante que comprovou documentalmente que tem interesse jurídico em intervir no feito e que
com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à
possibilidade do ingresso desta Instituição Financeira nas ações em que se discute a responsabilidade securitária em imóveis financiados
pelo SFH.

Argumenta que o esgotamento do FESA, que anteriormente, deveria ser demonstrado por esta Empresa
Pública, passou a ser presumido, vez que o § 1º do art. 1º-A determina o ingresso da CAIXA na qualidade de representante do FCVS
em todas as ações que representem risco ou impacto ao FCVS ou às suas subcontas.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante
dos interesses do FCVS, em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa
qualidade, (b) a condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o
conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº
25/67 do Conselho de Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de
prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº
2.406/88, o FCVS, além de responder pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos
habitacionais, passou também a "garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional".
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Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a
égide da subsequente Medida Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a
apólice do SH/SFH, vedando, a contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante
às novas operações de financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com
cláusula prevendo os seguros da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o
advento da referida MP 478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática
anterior funcionavam de todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente
repassados ao FCVS, a quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de
2009", sendo responsável também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação
ou indenização decorrentes de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice
do SH/SFH, concernentes aos contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do
SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário
atinente aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-
se o quanto interessa ao caso presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a
extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida
tem por objetivo permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer
coberturas de morte, invalidez permanente, danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade
civil do construtor, para as operações de financiamento habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as
quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da União, preservando todos os
direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH
destacando os principais problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com
a extinção do BNH em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a
redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco
da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por intermédio do FCVS, a atribuição de manter o
equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do
SH/SFH para o FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado
pelo Decreto-Lei nº 2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras
prestadoras de serviço de regulação de sinistros à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com
ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam
no âmbito do SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios
arrecadados. Todo o risco é de responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a
caracterização do papel desempenhado pelas seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma
das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição
da referida MP] , reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a
contratação de seguros em apólices de mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou
desde então foi uma drástica redução da participação da Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros
para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos contratos são averbados no
SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.
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7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador,
verificou-se o envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado
ramo 66, mesmo com a ausência de riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da
proporção da sinistralidade e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90,
havia 32 seguradoras, e atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a
exposição de motivos que ora se reproduz, em parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3
(três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros que não pertençam ao mesmo conglomerado
empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à continuidade de suas operações e
às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo
mutuários e ex-mutuários do SFH. Atualmente [em 2009], a defesa do SH/SFH é realizada pelas
seguradoras, que figuram como rés nas ações judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras
prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos
julgados na esfera estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por
intermédio da CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo
do tempo, permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar
ações milionárias contra o Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU,
por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não
previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca possuíram previsão de cobertura, o que
confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número de ações já
ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com
indenizações judiciais culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores
dos prêmios arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o
comprometimento cada vez maior de recursos do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de
natureza regulamentar, consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto
fundamental dos direitos adquiridos dos contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de
regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as companhias seguradoras não possuem nenhum risco e
a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de defender o FCVS em juízo, contra a
dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras
que operam o SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para
regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades
seguradoras para a CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade
pela operacionalização das garantias relativas à morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à
responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente averbados na Apólice Habitacional do
SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com isso, o FCVS, que já
assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas
as garantias e atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados
pelas seguradoras, uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na
área de administração de fundos e programas de governo na área habitacional.
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11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão
preservados os mesmos direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional
no âmbito do SFH. A propósito, os contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do
SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada
pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária
oferecida por apólices de mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de
2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos
segurados ao FCVS, real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo
número de averbações no SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação
da evolução recente das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano,
com recursos do SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo
período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa
que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades
habitacionais no período 1998-2007, com média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas
unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social,
atualmente não serve de abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa
renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela
Medida Provisória no 459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a
participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas
equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com renda familiar até 10 salários
mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o acesso da
população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo
SH/SFH, com garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente
dos óbices atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do
SH/SFH, o art. 6º reafirma que a defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a
qual poderá firmar convênio para participação da CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa
nº 03, que regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida,
em 8 de setembro de 2008, foi publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o
SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em
lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto ao interesse público e, assim,
assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera federal, e
aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº
478/2009 perdeu a eficácia em decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do
Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:
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I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que
contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;
II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH;
e
III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do
disposto neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)

 A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A,
determinando a intervenção da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais
aprimorada, passando a assim estabelecer:

 "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS.
§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo
CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho
de 2009.
§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para
que manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo,
com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO)
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito
estadual até sua liberação ou a decisão final do processo." (grifei)

 O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em
Juízo nas ações em que se discutia a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que
operavam no âmbito do SFH não mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como
meras prestadoras de serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por
meio do FCVS, suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de
PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que
tal legislação somente veio a consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro
e induvidoso que a cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo
Fundo, independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS –
no caso, a CEF – intervirá necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas
leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que
se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura
securitária.
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Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998
(sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68)
e ainda a substituição/migração da apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices
públicas, sendo oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da
MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro
de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária –
apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos
imóveis objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir
no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal
autorizada pelo legislador a tratar do tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº
12.409/2011, que já outorgava à CEF a representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

 
"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:
a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011; e
b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de
maio de 2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.
Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que
vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.
§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação –
SH/SFH, o ingresso deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:
I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na
apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;
II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou
por decurso de prazo, ainda estavam averbados na mesma apólice;
III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;
IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às
garantias da referida apólice, comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve
vinculado à Apólice;
V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.
§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos
constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas
figure como parte, ou, sucessivamente, como assistente litisconsorcial ou assistente simples.
§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o
ingresso somente para os autores cujos imóveis se enquadrarem em pelo menos um dos requisitos constantes
dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo."

 

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto
no artigo 489, § 1º, inciso VI do Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais,
superado pela análise levada a cabo quanto à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em
julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período
compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da
Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se
tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação
documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.
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Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice
pública (ramo 66) – de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto
representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada
cobertura, não se cogitando sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada
a atual situação deficitária do FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação
no feito decorre do interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que o contrato relativo ao agravado Luiz Fernando Roncada da
Silva se vincula à apólice pública – ramo 66, conforme se confere nos documentos Num. 535138 – Pág. 1/2.

Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da CEF no processo na condição de ré, em substituição à
seguradora inicialmente demandada relativamente ao mencionado agravado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 5 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003350-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP2345700A
AGRAVADO: DENISE FERNANDES CUSTODIO LEYTON, PEDRO EUGENIO LEYTON YANEZ
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                       Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EMGEA – EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS contra a decisão que deferiu a adjudicação do imóvel do executado pelo valor da avaliação e não pelo
valor da dívida.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que o bem pode ser adjudicado pelo valor do saldo devedor, ainda que inferior ao
valor da avaliação, tendo aplicação o disposto na Lei Especial 5.741/71.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante sequer alega qual seria o risco de dano iminente a justificar a concessão de efeito suspensivo a
recurso que originariamente não o tem.
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Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo  – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004016-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: MANOEL GOMES DA CRUZ, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a remessa dos autos ao Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Jaú, nos seguintes termos:

“Vistos em inspeção.

Trata-se de ação de procedimento comum proposto por Manoel Gomes da Cruz, em que se busca a indenização
securitária em razão de danos no imóvel.

Feito originariamente distribuído perante a 4ª Vara Estadual de Jaú - SP, foi posteriormente remetido a está
17ª Subseção Judiciária para apreciação de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal em ingressar no
presente processo.

Passo a analisar se há interesse jurídico da CEF e da União Federal a justificar a competência da Justiça
Federal, à luz da Sumula 150 do STJ.
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A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de
contrato de financiamento imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS), encontra-se pavimentada pela edição da Lei 13.000/2014, que alterou substancialmente a Lei n.º
12.409/2011 e pelo balizamento decorrente do julgamento do Resp. 1.091.363 - SC, apreciados pela Segunda
Seção do E. Superior Tribunal de Justiça.
Assim, infere-se do julgado em cotejo com a Lei 13.000/2014, que é necessário para a configuração do
interesse da Caixa Econômica Federal, que o contrato tenha sido celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009;
que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS (apólices
públicas, ramo 66), bem como que as ações judiciais, representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao
FCVS ou às suas subcontas. 

No caso dos autos, verifica-se que o contrato do autor foi assinado em 02/02/1987, logo, fora do período
referenciado, afastando o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito.

Do exposto, reconheço ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e, ato contínuo, declaro a
incompetência absoluta da Justiça Federal para julgamento do presente feito, devendo os autos ser devolvidos
a 4ª Vara Cível da Comarca de Jaú – SP.

Ao SUDP para a exclusão da CEF do polo passivo.

Escoado o prazo recursal, cumpra-se esta decisão.

Intimem-se.”

Alega a agravante que comprovou documentalmente que tem interesse jurídico em intervir no feito e que
com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à
possibilidade do ingresso desta Instituição Financeira nas ações em que se discute a responsabilidade securitária em imóveis financiados
pelo SFH.

Argumenta que o esgotamento do FESA, que anteriormente, deveria ser demonstrado por esta Empresa
Pública, passou a ser presumido, vez que o § 1º do art. 1º-A determina o ingresso da CAIXA na qualidade de representante do FCVS
em todas as ações que representem risco ou impacto ao FCVS ou às suas subcontas.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante
dos interesses do FCVS, em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa
qualidade, (b) a condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o
conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº
25/67 do Conselho de Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de
prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     88/890



A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº
2.406/88, o FCVS, além de responder pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos
habitacionais, passou também a "garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a
égide da subsequente Medida Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a
apólice do SH/SFH, vedando, a contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante
às novas operações de financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com
cláusula prevendo os seguros da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o
advento da referida MP 478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática
anterior funcionavam de todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente
repassados ao FCVS, a quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de
2009", sendo responsável também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação
ou indenização decorrentes de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice
do SH/SFH, concernentes aos contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do
SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário
atinente aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-
se o quanto interessa ao caso presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a
extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida
tem por objetivo permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer
coberturas de morte, invalidez permanente, danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade
civil do construtor, para as operações de financiamento habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as
quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da União, preservando todos os
direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH
destacando os principais problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]

5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com
a extinção do BNH em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a
redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco
da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por intermédio do FCVS, a atribuição de manter o
equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do
SH/SFH para o FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado
pelo Decreto-Lei nº 2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras
prestadoras de serviço de regulação de sinistros à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com
ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam
no âmbito do SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios
arrecadados. Todo o risco é de responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a
caracterização do papel desempenhado pelas seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma
das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]
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7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição
da referida MP] , reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a
contratação de seguros em apólices de mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou
desde então foi uma drástica redução da participação da Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros
para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos contratos são averbados no
SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador,
verificou-se o envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado
ramo 66, mesmo com a ausência de riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da
proporção da sinistralidade e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90,
havia 32 seguradoras, e atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a
exposição de motivos que ora se reproduz, em parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3
(três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros que não pertençam ao mesmo conglomerado
empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à continuidade de suas operações e
às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo
mutuários e ex-mutuários do SFH. Atualmente [em 2009], a defesa do SH/SFH é realizada pelas
seguradoras, que figuram como rés nas ações judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras
prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos
julgados na esfera estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por
intermédio da CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo
do tempo, permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar
ações milionárias contra o Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU,
por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não
previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca possuíram previsão de cobertura, o que
confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número de ações já
ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com
indenizações judiciais culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores
dos prêmios arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o
comprometimento cada vez maior de recursos do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de
natureza regulamentar, consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto
fundamental dos direitos adquiridos dos contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de
regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as companhias seguradoras não possuem nenhum risco e
a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de defender o FCVS em juízo, contra a
dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras
que operam o SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para
regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades
seguradoras para a CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade
pela operacionalização das garantias relativas à morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à
responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente averbados na Apólice Habitacional do
SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com isso, o FCVS, que já
assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas
as garantias e atribuições relacionadas ao SH/SFH.
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11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados
pelas seguradoras, uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na
área de administração de fundos e programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão
preservados os mesmos direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional
no âmbito do SFH. A propósito, os contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do
SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada
pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária
oferecida por apólices de mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de
2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos
segurados ao FCVS, real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo
número de averbações no SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação
da evolução recente das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano,
com recursos do SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo
período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa
que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades
habitacionais no período 1998-2007, com média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas
unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social,
atualmente não serve de abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa
renda.

13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela
Medida Provisória no 459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a
participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas
equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com renda familiar até 10 salários
mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o acesso da
população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo
SH/SFH, com garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente
dos óbices atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do
SH/SFH, o art. 6º reafirma que a defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a
qual poderá firmar convênio para participação da CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa
nº 03, que regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida,
em 8 de setembro de 2008, foi publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o
SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em
lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto ao interesse público e, assim,
assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera federal, e
aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº
478/2009 perdeu a eficácia em decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:
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"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do
Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:
I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que
contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;
II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH;
e
III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do
disposto neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)
 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A,
determinando a intervenção da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais
aprimorada, passando a assim estabelecer:

 
"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS.
§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo
CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho
de 2009.
§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para
que manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo,
com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO)
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito
estadual até sua liberação ou a decisão final do processo." (grifei)

 

O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em
Juízo nas ações em que se discutia a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que
operavam no âmbito do SFH não mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como
meras prestadoras de serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por
meio do FCVS, suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de
PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.
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Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que
tal legislação somente veio a consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro
e induvidoso que a cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo
Fundo, independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS –
no caso, a CEF – intervirá necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas
leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que
se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura
securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998
(sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68)
e ainda a substituição/migração da apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices
públicas, sendo oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da
MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro
de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária –
apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos
imóveis objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir
no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal
autorizada pelo legislador a tratar do tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº
12.409/2011, que já outorgava à CEF a representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

 
"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:
a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011; e
b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de
maio de 2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.
Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que
vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.
§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação –
SH/SFH, o ingresso deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:
I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na
apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;
II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou
por decurso de prazo, ainda estavam averbados na mesma apólice;
III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;
IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às
garantias da referida apólice, comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve
vinculado à Apólice;
V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.
§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos
constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas
figure como parte, ou, sucessivamente, como assistente litisconsorcial ou assistente simples.
§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o
ingresso somente para os autores cujos imóveis se enquadrarem em pelo menos um dos requisitos constantes
dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo."
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À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto
no artigo 489, § 1º, inciso VI do Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais,
superado pela análise levada a cabo quanto à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em
julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período
compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da
Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se
tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação
documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.

Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice
pública (ramo 66) – de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto
representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada
cobertura, não se cogitando sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada
a atual situação deficitária do FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação
no feito decorre do interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que o contrato relativo ao agravado Manoel Gomes da Cruz se
vincula à apólice pública – ramo 66, conforme se confere no documento Num. 530208 – Pág. 1.

Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da CEF no processo na condição de ré, em substituição à
seguradora inicialmente demandada relativamente aos mencionados agravados.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 2 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003406-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA LUCCHI PEIXOTO - SP166297
AGRAVADO: PAULO CESAR PIGOZZO, REGINA HELENA GASPAR FLAMENGO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA SUL –
MATOGROSSENSE S.A. contra decisão que, nos autos da Ação de Desapropriação ajuizada na origem, não reconheceu o interesse
jurídico da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT em ingressar na lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual
da Comarca de Itaquiraí/MS.

Alega a agravante que a ANTT é autarquia federal e manifestou interesse em atuar como assistente simples
nas ações de desapropriação propostas por concessionárias de rodovias federais. Defende a necessidade do ingresso da ANTT na lide a
fim de garantir que a concessionária atue de forma diligente, bem como para oportunizar ao Poder Concedente eventual defesa do ato de
desapropriação e fiscalização dos valores pagos a título de indenização.

Sustenta que a área objeto da desapropriação deverá ser adjudicada ao patrimônio público mediante a
expedição de carta de adjudicação em favor da União.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

A discussão instalada no presente recurso diz respeito à existência de interesse da agravante – Agência
Nacional de Transportes Terrestres-ANTT para figurar como assistente simples em Ação de Desapropriação ajuizada por concessionária
de serviço público – Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense S.A.

Os documentos Num. 509729 – Pág. 4/7 revelam que em 03.06.2016 a agravante ajuizou Ação de
Desapropriação em face de Paulo César Pigozzo e Regina Helena Gaspar Flamengo Pigozzo, requerendo expressamente a intimação da
ANTT para se manifestar sobre eventual interesse em atuar no feito (Num. 509729 – Pág. 6/7).

Intimada, a, ANTT manifestou seu interesse em ingressar no feito de origem (Num. 509741 – Pág. 1).
Entretanto, o juízo de origem entendeu inexistir interesse jurídico da ANTT para ingressar no feito, anotando que “A fiscalização
atribuída à agência reguladora ou, mesmo, a mera prestação de auxílio não gera interesse jurídico da ANTT para intervir em
toda e qualquer ação dessa natureza” (Num. 509741 – Pág. 7), determinando, ao final a remessa do feito ao Juízo Estadual da
Comarca de Itaquiraí/MS (Num. 509742 – Pág. 2).

Esta é, portanto, a essência da controvérsia.

Pois bem.

A Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT foi criada pela Lei nº 10.233/2001 que dispõe em
seu artigo 1º o seguinte:

Art. 1o Constituem o objeto desta Lei:

I – criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;

II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da Constituição
Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a prestação de serviços de
transporte;

III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;

IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;

V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

(negritei)

As atribuições legais da ANTT foram previstas em numerus clausus no artigo 24 do mesmo diploma
legal, dentre as quais destaco as seguintes:

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:

(...)

V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços
de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;
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VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-estrutura e prestação
de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, resguardando os direitos das
partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos;

(...)

X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos arrendamentos
contratados;

(...)

XVII – exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no  inciso VIII do art. 21 da Lei
no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais por ela
administradas.

(...)

Especialmente em relação ao transporte rodoviário, a ANTT possui as seguintes atribuições específicas:

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

(...)

VI – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias federais a serem
exploradas e administradas por terceiros;

VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de cooperação,
o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais de permissão para
prestação de serviços ou de concessão para exploração da infra-estrutura.

(...)

No caso em análise, a análise dos dispositivos legais que estabelecem as atribuições legais da agravante
conduz à inequívoca conclusão da existência de interesse jurídico da ANTT em intervir no feito originário. Com efeito, constituindo uma
de suas atribuições legais a fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais de concessão, mostra-se inafastável o reconhecimento
da existência de interesse no feito.

Anoto, por relevante, que o interesse jurídico da ANTT não se confunde com a promoção e condução do
processo desapropriatório, mas, como vimos, do exercício de atribuições legais em conformidade com os termos constantes do contrato
de concessão.

Em casos assemelhado ao posto à análise, transcrevo os julgados:

“AGRAVO INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
MANIFESTAÇÃO INTERESSE ANTT – AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES. COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERA. RECURSO PROVIDO. 1. A circunstância da sociedade de
economia mista atuar na qualidade de concessionária de serviço público federal não justifica, por si mesma, o
processamento do feito na Justiça Federal, sendo imprescindível a manifestação inequívoca de interesse por
parte da União. 2. Na hipótese, todavia, verifica-se que houve manifestação da ANTT no sentido de integrar
o feito na condição de assistente, com fundamento na orientação do Memorando 1062/2014/SUINF o qual
recomenda que a referida autarquia deve integrar as ações de desapropriação promovidas
pelas Concessionárias de Rodovias Federais para fiscalizar sua atuação, o que justifica a manutenção
da competência da Justiça Federal. 3. Agravo de instrumento provido.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00031527520164030000, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira,
e-DJF3 30/06/2016)
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RODOVIA FEDERAL. CONCESSÃO. PEDÁGIO.
CONTRATO. COMPETÊNCIA. ANTT. JUSTIÇA FEDERAL.  CAMPOS DOS GOYTACAZES. PROXIMIDADE.
EFETIVA E ADEQUADA PRESTAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL. IMPROVIMENTO. 1 – Cuida-se de
agravo de instrumento objetivando a reforma da decisão exarada na ação civil pública, que, dentre outras
providências, declarou a competência do Juízo para processar e julgar o feito. 2 – A manifestação
da ANTT tem respaldo no efetivo interesse de natureza jurídica e econômica, eis que a ela cabe o exercício e
a representação do Poder Concedente quando da formalização de contrato de concessão, tudo na forma da
Lei nº 10.233/01. Desse modo, presente na ação a autarquia federal, a competência deve ser da Justiça
Federal, tudo nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 3 – Incide na hipótese o
artigo 2º da lei que rege a ação civil pública (Lei nº 7.347/85), pois os pedidos formulados na inicial, bem como
a causa de pedir apresentada, referem-se a trecho da rodovia localizado dentro do Município de Campos dos
Goytacazes. 4 – O princípio da competência adequada é aplicável ao caso, pois a competência deve ser
estabelecida com base no Juízo mais adequado, o que se justifica pela proximidade do juiz em relação aos
fatos, supondo a lei que ele possua melhores condições de compor adequadamente o conflito
de interesses. Precedente do Eg. STJ. 5 – O Juízo Federal da Capital do Rio de Janeiro, além de não
possuir competência territorial consoante a divisão estrutural do Poder Judiciário, encontra-se afastado do
local do dano, não tendo qualquer contato com a sociedade afetada ou com os fatos considerados lesivos aos
direitos coletivos. 6 – Agravo de instrumento improvido.” (negritei)

(TRF 2ª Região, Sexta Turma Especializada, AG 201402010031917, E-DJF2R 04/09/2014)

 

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AJUIZADA POR CONCESSIONÁRIA DA ANTT – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL – ARTIGO 109. I,
DA CRFB – AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1 – Ação de Reintegração de Posse
objetivando cessar as ocupações irregulares em área da faixa de domínio da BR-393. Requerida a citação
da ANTT para integrar o pólo ativo na qualidade de assistente litisconsorcial. 2 – A autarquia rodoviária
possui inegável interesse jurídico no feito, conforme disposto na Lei nº 10.233/01. 3 – Ante
a competência da ANTT para fiscalizar o cumprimento das condições contratuais, dentre as quais, "zelar
pela integridade dos bens vinculados à Concessão" (item 16.5, "h") e "adotar todas as providências
necessárias, inclusive judiciais, à garantia do patrimônio das Rodovias que compõem o Lote Rodoviário,
inclusive as faixas de domínio e seus acessos" (item 16.6, "e"), inegável seu interesse jurídico em intervir no
processo, o que, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, atrai a competência para processar e
julgar o feito para a Justiça Federal. 4 – Precedentes: AG 201302010038490, TRF2, Sétima Turma
Especializada, Relator Des. Fed. LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO; j. 22/05/2013; E-DJF2R
03/06/2013; AG 201302010037678; TRF2, Sétima Turma Especializada, Relator Des. Fed. JOSE ANTONIO
NEIVA; j 29/05/2013; E-DJF2R 10/06/2013. 5 – DADO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.” (negritei)

(TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AG 201302010037964, Relatora Desembargadora Federal
Simone Schreiber, E-DJF2R 18/11/2013)

Caracterizado o interesse da ANTT, agência reguladora federal, em intervir no feito, o prosseguimento do
feito na Justiça Federal é medida que se impõe, na forma do artigo 109, I da Constituição Federal.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 5 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002991-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PIRACICABANA AUTOMOVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583
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AGRAVADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC,
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA, SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PIRACICABANA AUTOMÓVEIS LTDA. contra
decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, determinou a exclusão do FNDE, INCRA e entidades do
Sistema “S” do polo passivo da ação por entender que com a edição da Lei nº 11.457/07 a arrecadação das contribuições
previdenciárias e destinadas a terceiros passou a ser realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo que o interesse
reflexo dos terceiros beneficiários do produto da arrecadação não tem o condão de justificar sua legitimidade passiva para feitos como o
presente.

Defende a agravante a necessidade de formação do litisconsórcio passivo necessário vez que as entidades
em debate são destinatárias da contribuição, razão pela qual as decisões proferidas neste feito repercutirão diretamente em seu direito.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

A discussão instalada nos autos diz respeito à necessidade de as entidades terceiras integrarem o polo
passivo do feito originário na qualidade de litisconsortes passivos necessários.

Quanto ao tema, observo que esta Corte tem decido pela ilegitimidade das terceiras entidades,
posicionamento ao qual me filio, haja vista que com a edição da Lei nº 11.457/07, as atribuições referentes à tributação, fiscalização,
arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros passaram à competência da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, competindo à PGFN a representação judicial na cobrança de referidos créditos.

Desta forma, nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre
verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se
destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.

Assim, é de se reconhecer a ilegitimidade do SESI, SEBRAE, FNDE, SENAI e INCRA. Neste sentido:
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. (...) 6. O artigo 3º da Lei n. 11.457/2007, por sua vez,
preceitua que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições de planejar, executar, acompanhar
e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das
contribuições devidas a terceiros. 7. Conforme se verifica dos dispositivos supra, cumpre à União a instituição,
arrecadação e repasse das contribuições das terceiras entidades, de modo que a relação jurídico-tributária se
forma entre ela e o contribuinte, como sujeito ativo e passivo, respectivamente, do tributo. 8. As entidades não
atuam na exigibilidade da exação. Elas apenas recebem posteriormente o resultado da arrecadação, repasse de
ordem exclusivamente orçamentária. Se deixar de haver a contribuição, deixarão de receber. 9. Dessa forma,
nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as
entidades às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero
interesse econômico, mas não jurídico. 10. Assim, incabível a tese de tratar-se de litisconsórcio
passivo necessário da União (Fazenda Nacional) com as terceiras entidades beneficiadas. 11. Embargos de
declaração improvidos.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS 00085647020104036119, Relator Desembargador Federal Luiz
Stefanini, e-DJF3 13/10/2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 7 de abril de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001440-62.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI - SP321730, PAULO LEBRE - SP162329
AGRAVADO: FAMA FERRAGENS S A, WERNER GERHARDT, WERNER GERHARDT JUNIOR, CECILIA MARTHA MORENO GERHARDT
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O

Considerando a informação de que a agravada não possui procurador constituído nos autos, proceda-se à
intimação por meio de carta com aviso de recebimento, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

São Paulo, 18 de abril de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001197-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CATARINO SERGIO MARANGONI, COMERCIAL METALURGICO MONTE ALTO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA DO CARMO IROCHI COELHO - SP146914
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA DO CARMO IROCHI COELHO - SP146914
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação dos agravantes (ID 197075), reconsidero o despacho ID 199830 e
homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 998, do Código de Processo Civil/2015.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001851-08.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: 3A ALUMINIO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO DE SALLES OLIVEIRA FERNANDES - SP284034
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

                                                  Vistos, etc.

                                               Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante (Id 277990), nos termos
do artigo 998, do Código de Processo Civil/2015.

                                                 Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

                                                 Intime-se.

                                                São Paulo, 30 de novembro de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000654-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO CAMPOS ROSA - SP190338
AGRAVADO: NESTIS INDUSTRIAL LTDA - EPP, RAFAEL TULIO DE BORBA, ALEXANDRE ANDRE DE BORBA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão
que, nos autos da Execução de Título Extrajudicial, indeferiu o pedido de pesquisa de bens em nome dos executados por meio dos
sistemas Renajud e Infojud, nos seguintes termos:

“Fls. 212: Indefiro o pedido de penhora de bens pelos sistemas Renajud e Infojud, pois compete à exequente
empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.
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Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao exequente, qual seja:
fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem
penhorados.

O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido: (...)

O E.TRF da 3ª Região adota posicionamento similar ao acima transcrito, como se extrai do seguinte julgado:
(...)

Diante do exposto, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação
da parte interessada.

Intime-se.”

Alega a agravante que com o advento da Lei nº 11.382/06 o C. STJ consolidou o entendimento de que,
ao analisar os pedidos de uso do Bacenjud, Renajud e Infojud, o magistrado não pode exigir do credor o exaurimento dos meios
extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator: 

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes; 

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal; 

(...) 

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Com efeito, não há que se falar no acolhimento da pretensão da agravante relativa à requisição de
informações protegidas constitucionalmente por sigilo fiscal, haja vista o exclusivo interesse particular subjacente ao pleito e a
excepcionalidade da medida.

Neste sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA MESA DO SENADO FEDERAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
NULIDADE DO ATO IMPUGNADO. PRECEDENTES. (...) 2. A legitimidade da medida excepcional deve
apoiar-se em fato concreto e causa provável, e não em meras conjecturas e generalidades insuficientes para
ensejar a ruptura da intimidade das pessoas (CF, artigo 5º, X). Segurança concedida.

(MS 23957, MAURÍCIO CORRÊA, STF.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO
FISCAL. INDEFERIMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. CONCLUSÃO PELA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. SÚMULA 279/STF. ALEGADA OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INEXISTÊNCIA. A
decisão que determina a quebra de sigilo fiscal deve ser interpretada como atividade excepcional do Poder
Judiciário, motivo pelo qual somente deve ser proferida quando comprovado nos autos a absoluta
imprescindibilidade da medida. (...) Agravo regimental a que se nega provimento."

(AI-AgR 856552, ROBERTO BARROSO, STF.)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA
LOCALIZAÇÃO DE BENS. INDEFERIMENTO. ACÓRDÃO HARMÔNICO COM O ENTENDIMENTO DO
STJ. SÚMULA N. 83. INCIDÊNCIA. I. Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a impossibilidade de quebra de sigilo fiscal como forma
de possibilitar, no interesse exclusivo da instituição credora e não da Justiça, a expedição de ofício à Receita
Federal, ou entidade privada, para obtenção de dados acerca de bens em nome do devedor passíveis de
penhora pela exeqüente. II. Aplicação da Súmula n. 83 do STJ. III. Agravo desprovido."

(AgRg no REsp 576.325/PE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
14/09/2004, DJ 14/02/2005, p. 210)

Portanto, não verificada na espécie a indispensabilidade da quebra do sigilo, ante a ausência de relevante
interesse público e exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades públicas, de rigor se rejeitar o pedido de utilização do
sistema INFOJUD.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002868-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
AGRAVADO: CONSTRUHAB COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                       Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência em embargos de terceiro opostos pela agravante.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a competência para apreciação dos embargos de terceiro é da Justiça Federal,
ainda que a execução embargada tramite na Justiça Comum Estadual e que a penhora do bem tenha sido determinada pelo Juiz de
Direito. Acrescenta que o bem não pode ser objeto de constrição porque é de sua propriedade fiduciária.

            Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.
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Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante apenas alega genericamente que o bem poderá ser levado a leilão para pagamento de dívida
alheia, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de efeito suspensivo a recurso que
originariamente não o tem.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo  – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003792-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ABF CGR COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - EPP, CAMPO GRANDE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, CGR PRODUTOS
NATURAIS LTDA, HELENITA VALCANAIA BRUM FERRI, MA CHERIE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, RONEU MOREIRA BRUM, SOLANGE
VALCANAIA BRUM, VALEBRUM COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRES DIAS DE ABREU - MG87433
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por ABF CGR Comércio
de Cosméticos Ltda-EPP e outros, contra a decisão que indeferiu tutela provisória de urgência, em ação
ordinária, para determinar a suspensão do recolhimento da contribuição social instituída pelo artigo 1º da
Lei Complementar 110/2001.

Sustenta a agravante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição em comento.

Pede a concessão de antecipação de tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.
 
Dispõe a Lei Complementar nº 110/01, respectivamente, em seus artigos 1º e 2º: "Art. 1º - Fica instituída
contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de
dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas
vinculadas. Parágrafo único - Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores
domésticos. Art. 2º - Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por
cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei no. 8.036, de 11 de maio de 1.990".

A essas duas contribuições se aplicam as normas relativas ao FGTS, das Leis nº 8.036/90 e 8.844/94, e ambas são
recolhidas pela Caixa Econômica Federal, responsável pela incorporação das mesmas às receitas do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

Observo que as contribuições em testilha revestem-se de natureza tributária, já que consistem em prestações pecuniárias de
caráter compulsório, instituídas por força de lei que não constituem sanção de ato ilícito e são cobradas mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.

Da natureza tributária decorre a sujeição das contribuições em epígrafe ao atendimento tanto de princípios tributários gerais
como de princípios tributários específicos, a depender da peculiar natureza jurídica da exação.

Consoante entendimento externado pelo E. Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, no bojo do
RE 138.284, tem-se que "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
enquadram-se elas no disposto no artigo 217, VI e V do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuições
destinadas a ele e admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas
inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1.988), são
contribuições sociais".

Distinguem-se, contudo, as contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social das chamadas
contribuições sociais gerais. As primeiras caracterizam-se pela vinculação do produto de sua arrecadação
a o financiamento da Seguridade Social. Aplicam-se-lhes princípios específicos, dentre os quais o da
chamada anterioridade nonagesimal, ao lado dos princípios tributários gerais.

À evidência, não pertencem a tal espécie tributária as contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, já que o
produto advindo de sua arrecadação não integra a proposta de orçamento da Seguridade Social.

Enquadram-se, pois, na subespécie contribuições sociais gerais, submetendo-se à regência do art. 149 da Constituição
Federal e não aos ditames insertos no art. 195 e parágrafos da Carta Magna.

Desta feita, não procedem as alegações calcadas na caracterização das contribuições em tela como impostos residuais, não
sendo de se acolher a pretendida ofensa aos artigos 195, § 4º e 154, inciso I, ambos da Carta Magna.

De fato, as exações instituídas pela Lei Complementar 110/01 configuram contribuições sociais gerais, entendimento este
embasado no fato de seu produto ser destinado a assegurar direito social instituído por força do art. 7o, inciso III da Lei
Maior, qual seja, o FGTS.

Por outro lado, as contribuições sociais gerais rendem-se ao disposto no art. 150, III, "b" da Constituição
Federal, que veda sua cobrança no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada lei que as
instituiu, em atenção ao princípio da anterioridade.
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Assim sendo, padece de inconstitucionalidade, apenas, a cobrança efetuada no ano de 2001, com base
nas contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/01, em atenção ao princípio da anterioridade
tributária, sendo legítima e constitucional as cobranças efetuadas a partir do ano de 2002.

Não é outro o entendimento da jurisprudência, consubstanciado na ADI 2556 e revelado, ainda, pelas ementas abaixo
transcritas:

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS - ARTS. 1º E 2º DA LEI
COMPLEMENTAR 110/01 - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE- REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDA PARCIALMENTE - 1. Os arts. 1º e 2º da LC 110/01 instituíram duas
contribuições sociais, uma que deve ser recolhida pelo empregador, em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de
10% sobre o montante de todos os depósitos do FGTS devidos, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, e outra
também devida pelo empregador, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada empregado, incluídas as
parcelas de que trata o artigo 15 da Lei n° 8036, de 11 de maio de 1990. 2. E o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar a
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556 / DF, entendeu que, além de serem constitucionais, as novas exações
têm natureza jurídica tributária, caracterizando-se como contribuições sociais gerais, e, por isso, estão submetidas ao princípio da
anterioridade, previsto no artigo 150, III, "b". 3. Destarte, sendo as exações instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº
110/2001 consideradas contribuições sociais gerais regidas pelo artigo 149 da atual Constituição Federal, a única
inconstitucionalidade que se verifica diz respeito à regra contida no artigo 14 da referida lei complementar que, ao estabelecer o prazo
de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as contribuições em análise, afrontou o disposto no artigo 150, inciso III, alínea "b", da
Carta Magna. 4. E esta Egrégia Corte Regional vem decidindo no sentido de que a Lei Complementar nº 110/2001 não afronta a
Constituição Federal, à exceção do seu artigo 14, que estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para se tornarem devidas as novas
exações: 5. Desse modo, considerando que as contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 se
submetem à regra contida no artigo 150, inciso III, alínea "b", da atual Constituição Federal, é de se declarar que elas só se tornaram
devidas a partir do exercício financeiro de 2002. 6. Remessa oficial e apelação da União Federal providas parcialmente" (AMS
00259482120014036100, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO).

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001.
NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a
constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal -
CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença
que eventualmente reconhecer a procedência do pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram
impostos e tampouco contribuições para a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da
anterioridade previsto no artigo 150, b III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. Segurança parcialmente
concedida. (AMS 00050658220034036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2010 PÁGINA: 275
..FONTE_REPUBLICACAO).

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO
SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. ADI 2.556-2/DF, STF. CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO
OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de
existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada
pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que visa discutir relação
jurídico-tributária referente à contribuição ao FGTS instituída pela Lei Complementar nº 110/01, pois não tem competência para
arrecadar, administrar e cobrar tal exação que possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal Federal, na Ação
Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29
de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da
Constituição). 4. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do
exercício financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição
social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro
Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6. A Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional,
independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS
00243654420144036100, Rel. Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO).

Em suma, exsurge constitucional a cobrança das contribuições sociais gerais, espécies tributárias instituídas por força dos
artigos 1º e 2º da Lei Complementar 110/01, a partir do exercício de 2002, em atenção a amplitude do princípio da
anterioridade consubstanciado no art. 150, III, b da Constituição Federal, restando indemne o fundamento de validade das
referidas normas jurídicas, conforme reconhecido pelo Pretório Excelso.

Ademais, a fim de reforçar os argumentos face à sustentação de exaurimento da finalidade do tributo, não procede a
afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade, motivo pelo qual a sua manutenção configuraria
desvio de finalidade.
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A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal,
não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves,
na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi
reconhecida a existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada
pelo legislador. In verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas delimitadas constitucionalmente,
o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja, àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo
legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada
constitucionalmente, e tal posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,
Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter
social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, cumpre destacar as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e
Paulo Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,
respectivamente, que contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-financeira:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, necessários à antecipação de
tutela requerida nos autos originários. A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido
para que seja suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01. Argumenta que esta contribuição
está vinculada a uma finalidade , a qual já foi alcançada, de modo que não mais existe fundamento de sua validade, razão pela qual é
manifestamente indevida. Entretanto, não lhe assiste razão. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição
discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não
interfere na validade do dispositivo. E m outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a
contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a
se estabelecer posteriormente. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária
deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo.
Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu
conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida
quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica
ou financeira. A circunstância de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era
vinculada, seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. Não se verifica, assim, a alegada
verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André
Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 30/04/2014).

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para criar direitos e deveres. Por
outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o fundamento de validade da norma
jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Ocorre que a validade da norma criada pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica
ou financeira. Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator Desembargador
Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014).

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o argumento de exaurimento da finalidade, assim como o
STF reafirmou recentemente à constitucionalidade da contribuição:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. A alegação genérica de violação do art.
535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na
Súmula 284/STF. 2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer
novas receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os trabalhadores,
em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram devidamente implementadas pela
Caixa Econômica Federal. 3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 baseia-se em percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada por empregador, não se podendo inferir do normativo
complementar que sua regência é temporária e que sua vigência extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição
foi instituída. 4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer quando
instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de sessenta meses, a contar
de sua exigibilidade. 5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante
o fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da República e
mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013. Recurso especial improvido. (REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA
FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer
ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição
prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A
modificação do julgado fica inviabilizada na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Obter dictum, a
contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas sua expressa revogação seria
capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar
n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/05/2015, DJe 11/05/2015).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da
Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região: "TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES
INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER
TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser
indicada é aquela que ordinariamente realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança buscada, e,
considerando-se que a impetrante tem sua sede no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e
Emprego em Chapecó, esta é a autoridade legítima para participar do polo passivo da presente demanda. 2. Não se está utilizando o
mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda objetiva somente garantir o direito de não
recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e indevido. 3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da
LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos,
referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido
esta criada por tempo indefinido. 4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como
contribuições sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à regência do art. 149 da
Constituição. 5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca finalidade social,
a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço.
6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível presumir que esta tenha
já sido atingida. 7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido
atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição. 8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição
prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da finalidade
para a qual foi instituída" . [...] O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da
Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). (RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015).

No mesmo sentido: RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por fim, urge destacar que, no que tange ao exaurimento finalístico da norma indigitada, o Pretório Excelso já entendeu se
tratar de matéria de índole infraconstitucional, indicando que deve prevalecer o posicionamento até aqui firmado:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. PREMISSA NÃO ADMITIDA COM BASE NAS PROVAS E NA
INTERPRETAÇÃO DE LEIS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA REFLEXA. INCURCIONAMENTO NO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 279 DO STF. REVOGAÇÃO PELO ART. 149, § 2, III, A, DA CF. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. O exaurimento da finalidade da contribuição prevista no art. 1º da Lei
Complementar nº 110/2001, quando aferido pela Tribunal de origem, demanda a análise da legislação infraconstitucional aplicável à
espécie, bem como o revolvimento do conjunto fático probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso extraordinário. No caso, a
afronta à Constituição, se existente, seria indireta e incidiria o óbice erigido pela Súmula nº 279 do STF. 2. O prequestionamento da
questão constitucional é requisito indispensável à admissão do recurso extraordinário. As súmulas 282 e 356 do STF dispõem,
respectivamente, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não podem ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 3. In casu, o acórdão recorrido extraordinariamente assentou:
"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER
TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA". 4. Agravo regimental DESPROVIDO. (RE 857184 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015).

Diante do exposto, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão da
antecipação de tutela pleiteada, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam
derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro a antecipação de tutela requerida.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001779-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: GERALDO DOS SANTOS, JOAQUIM GONCALVES RODRIGUES DA SILVA, WALTER ROSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE - SP200274
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE - SP200274
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE - SP200274
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo dos Santos e outros, contra decisão que, em sede de
execução fiscal, autorizou o redirecionamento da execução, nos termos do art. 135 do CTN.

A parte agravante sustenta, em síntese, que não há comprovação dos requisitos previstos no art. 135, do CTN,
capazes de imputar a responsabilidade às pessoas físicas em epígrafe. Assevera, ainda, que não houve a
comprovação de dissolução irregular nos autos.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão de efeito suspensivo, à míngua de
perigo de dano ou de risco do resultado útil do processo.
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No que se refere à inclusão do sócio, pessoa física, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede
de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade
material e formal do art. 13 da Lei 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma
individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições
previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza
apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e somente quando pratiquem
atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n.
8.620/1993, o Superior Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em
regime de recurso repetitivo (543-C do CPC). Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À
SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO
STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)

O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13
DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 -
OCORRÊNCIA.

 I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

 II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.

 III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

 IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.

 V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da
Le i 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas
disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

 VI - Agravo legal parcialmente provido.

 (Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; Data de
Julgamento: 06/10/2015).

 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ART.
13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. LEGITIMIDADE
PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

 - O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13
da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades
limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n.
11.941/09.

 - Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles,
tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo
passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.

 - Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se
falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que
a sociedade empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia
dissolução regular.
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 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 (AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy; Primeira Turma; DJU 01/04/2016).

Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art.
13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do
art. 135 do Código Tributário Nacional.

Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio,
bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes
de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há
dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por
oficial de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios
gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus
nomes gravados na CDA, mas da comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja
na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social
o u estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de
obrigações tributárias.

Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da Procuradoria da
Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular da
empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do polo passivo
da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas hipóteses
(execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e
não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza utilidade
prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui presunção de
certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova
(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-
contestar-e-recorrer).

Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a
responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou
infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Diante do exposto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da
sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua
responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

"Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente".

In casu, de acordo com a decisão agravada (fls. 306/307), restou comprovado que ocorreu a dissolução irregular da
sociedade, conforme a certidão do oficial de justiça (fl. 160), datada de 29 de março de 2010, configurando hipótese
de inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário
Nacional.

Destarte, a certidão de oficial de justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de dissolução
irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução.

Acerca do tema:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS OCORRÊNCIAS
DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 -
INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
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III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à cor responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.

(...)

VI - Agravo legal parcialmente provido."

(Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; Data de
Julgamento: 06/10/2015)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PARA O
FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 135, DO CTN. NÃO
COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. A partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob
o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento
de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a
presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

(...)

4. No presente caso, a agravante não apresentou qualquer comprovação de que os referidos sócio s tenham praticado atos
administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade durante o tempo que
administraram a sociedade.

5. Agravo improvido."

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento n. 0007901-72.2015.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; Primeira Turma;
Data do Julgamento: 14/07/2015)

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50129/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001099-91.2001.4.03.6000/MS

2001.60.00.001099-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : METALURGICA BRAS SOLDAS LTDA
ADVOGADO : MS009936 TATIANA GRECHI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Metalúrgica Brás Soldas LTDA. contra a r. sentença que, julgou improcedentes os embargos à
execução, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC/73.
Em suas razões recursais, a parte embargante requer o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, a
título de contribuição previdenciária, com tributos de quaisquer espécies. Sustenta, ainda, que os tributos declarados inconstitucionais pelo
STF são créditos do contribuinte, além da desnecessidade do trânsito em julgado da ação para realizar a compensação dos tributos.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
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manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e
destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da Lei nº 8.383/91, 39 da Lei nº 9.250/95 e 89 da Lei nº 8.212/91.
A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o parágrafo único do art.
26 da Lei nº 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei
nº 9.430/96.
A nova redação do art. 89 da Lei nº 8.212/91, dada pela Lei nº 11.941/2009, não revogou o disposto no art. 26 da Lei nº 11.457/2007.
Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as hipóteses de restituição ou compensação das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a
título de substituição e das contribuições devidas a terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art.
74 da Lei nº 9.430/96.
Outrossim, a Lei Complementar 104/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença. Confira-se, pois, o entendimento firmado pela
Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE. A
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento
segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação -
aplica-se às demandas ajuizadas após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental
improvido". (STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Cumpre esclarecer que essa modalidade de compensação não implica necessariamente a extinção do crédito tributário, estando sujeita à
fiscalização pela autoridade fazendária, que poderá homologá-la ou não.
Por fim, considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o encontro de
contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no §3° art. 89 da Lei nº 8.212/91 não são mais aplicáveis, uma vez que, a
compensação ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.
Da mesma forma, resta superada a restrição constante do §1º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, ante sua revogação pela Lei nº 11.941/09.
Assim, após tal alteração legislativa, não há mais restrição legal à compensação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte embargante.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047521-29.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.047521-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CONFECCOES AR LIVRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : SP124798 MARCOS ROBERTO MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por Confecções Ar Livre Indústria e Comércio Ltda., em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, visando o reconhecimento da nulidade da CDA; a ilegalidade da correção do débito fiscal pela UFIR; e a
exclusão da multa moratória em razão da denúncia espontânea.
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A r. sentença julgou improcedentes o embargos à execução, e condenou a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

Nas razões recursais, a parte embargante requer a reforma da sentença, com a total procedência dos embargos.

O INSS, por sua vez, interpõe recurso de apelação, e pleiteia a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado
possa se defender.

No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, as CDAs acostadas aos autos (fls. 43/51) preenchem, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e
2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer omissão que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência.
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(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante.
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

A aplicação da taxa Selic no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da
Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código
Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
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Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS
ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº
9.065/95.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único
do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada
mensalmente".
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui,
para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este
fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do
Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais
índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-
se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte.
7. Agravo regimental não-provido."
(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.
1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º
18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.
2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional,
enquanto ativo o processo executório.
3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que
fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.
4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua
revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.
5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e
substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios."
(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)

No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.

Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, mais uma vez não prospera referida alegação, pois fixada
a reprimenda consoante a legislação vigente, questão esta já solucionada pela Suprema Corte, via Repercussão Geral:
1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)
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Verifico que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 11.941/2009:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

Assim dispõe o referido artigo 61:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.

Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.

Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos."
(AC 00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)

Sendo assim, o patamar de 20% de multa há de ser mantido.

A multa moratória somente é devida se da confissão espontânea não advém o pagamento integral do débito, entendimento este
consolidado na jurisprudência desde a edição da Súmula 208 do extinto TFR ("A simples confissão da dívida, acompanhada do seu
pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea"). Assim é que, nos casos em que o contribuinte reconhece o débito,
mas obtém o parcelamento da dívida, ou não procede ao seu integral pagamento, há de ser exigida a multa moratória, não sendo hipótese
de se invocar o artigo 138 do CTN. Este, por ser norma de exceção, há de ser interpretado restritivamente, o que impõe o cabimento da
multa moratória se à confissão do débito - ainda que anteceda procedimento fiscal - não sobrevém o pagamento in totum do tributo
devido.

Em suma, não comprovado o pagamento do débito ou o seu parcelamento, não há que se falar em afastamento da multa moratória por
denúncia espontânea.

O Superior Tribunal de Justiça já proferiu entendimento no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, instituída pela Lei nº
7.799/89 e alterada pela Lei nº 8.383/91, é o indexador de atualização monetária que passou a vigorar após a extinção do BTN:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. RECONHECIMENTO DA CONSTITUCIONALIDADE DA
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. MODIFICAÇÃO. INVIABILIDADE.
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COMPETÊNCIA DO STF. CDA. FUNDAMENTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.115.501/SP
(ART. 543-C DO CPC). RECONHECIMENTO DA LICITUDE DOS CÁLCULOS DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS.
MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem
efetivamente abordou a questão da nulidade da execução e, consequentemente, da CDA, deixando consignado que a Taxa de
Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores Mobiliários é constitucional, bem como ressaltou que nenhuma mácula revestia o
título executivo, pois a correção monetária obedeceu aos parâmetros legais. 2. A alegação fundada na afronta ao art. 77 do
CTN e, consequentemente, na inexigibilidade da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores Mobiliários não
comporta conhecimento, haja vista o fundamento eminentemente constitucional do acórdão, assentado na "constitucionalidade
da taxa" à luz de entendimento já pacificado no STF. 3. Ao contrário do que aduz o recorrente, inexiste "matéria de índole
infraconstitucional" apta à modificação do julgado, porquanto incontestes os termos do acórdão no sentido de que "Não há que
se falar em inconstitucionalidade da Taxa de Fiscalização mobiliária, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a sua
constitucionalidade". 4. Desprovida de lógica jurídica a pretensão da agravante em ver reconhecida a ilegalidade da exação
quando a Suprema Corte já lhe revestiu de constitucionalidade. 5. A empresa contribuinte, ora agravante, aduz que a
inconstitucionalidade da TR como índice de correção dos créditos tributários, declarada pelo STF, macularia o título executivo,
porquanto ilíquido, incerto e inexigível. Contudo, convém relembrar que a Primeira Seção, no julgamento do REsp
1.115.501/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 10.11.2010 (DJe 30.11.2010), pela sistemática do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ, consolidou o entendimento segundo o qual a ulterior declaração de inconstitucionalidade de lei pode
não macular a exigibilidade do crédito tributário, porquanto eventual excesso contido no título pode ser expurgado, permitindo
ao órgão fazendário o prosseguimento da execução pelo valor remanescente. 6. Assim, subsiste a presunção de liquidez e
certeza do título executivo, devendo apenas ser readequado o valor cobrado à luz do parâmetro constitucional, o que respalda
a conclusão da Corte de origem de que, "em virtude da extinção do BTN e a declaração da inconstitucionalidade da TR pelo
STF, restou implícito que os tributos ou qualquer dívida não poderiam ser quitados sem a devida correção monetária,
evitando-se assim, o enriquecimento indevido do devedor, ante a inflação galopante à época. Portanto, a UFIR e o INPC
eram os indexadores de atualização monetária que passaram a vigorar no período". 7. Se o Tribunal a quo conclui que os
valores contidos na CDA refletem o efetivo valor devido a título da exação em comento, "uma vez que ficou comprovado não
haver nenhuma irregularidade na utilização dos índices de correção monetária levada a efeito sobre o tributo em comento", a
revisão de tal inferência esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201303318408,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/05/2015 ..DTPB:.)"
Quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios, o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes
termos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do §
4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10%
e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
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compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá
ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a
apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010) (g. n.)

Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, e o tempo exigido para a conclusão dos serviços (a ação foi ajuizada em
14.11.2002 e a r. sentença proferida em 03.09.2003), entendo razoável a manutenção dos honorários advocatícios em R$ 300,00
(trezentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte embargante.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.

P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002128-21.2007.4.03.6113/SP

2007.61.13.002128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDILZA APARECIDA DE SOUSA
ADVOGADO : SP102039 RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro(a)
CODINOME : EDILZA APARECIDA DE SOUZA
PARTE RÉ : IND/ DE CALCADOS SS SHOES LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00021282120074036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, assevero que o artigo 1022 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no
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acórdão, houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro, mormente como no caso dos autos, onde os argumentos deduzidos
foram apreciados e exauridos em sua essencialidade (NCPC, art. 489, § 1º, IV).
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Isto posto, rejeito os embargos de declaração.
P. I.
São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001594-91.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.001594-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : AGROPECUARIA NOSSO VALE
ADVOGADO : MS005652 MARCIO SALES PALMEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS001152 CELSO CESTARI PINHEIRO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que, em autos de mandado de segurança, concedeu a ordem, o qual determinou que a
autoridade coatora analise, no prazo de 30 (trinta) dias, o pedido de liberação da certificação dos imóveis rurais (Processos
administrativos nº 002842/2006-19 e 002902/2006-95).
Não houve interposição de recursos pelas partes.
Por força do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 136/138, se manifestou pelo não provimento da remessa oficial.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
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Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A questão posta nesta seara cinge-se à ausência de apreciação de pedido administrativo em prazo razoável.
No caso, a parte impetrante protocolizou junto ao INCRA, em 23.08.2006 e 28.08.2006, o pedido de liberação da certificação dos
imóveis rurais (Fazenda Ipê e Fazenda Nosso Vale), tendo sido registrado sob os números 002842/2006-19 e 002902/2006-95.
É cediço que a atuação da Administração Pública deve ser orientada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, sendo desproporcional a demora na apreciação do mencionado
pedido administrativo.
Ademais, o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, traz o princípio da razoável duração do processo, bem como há previsão
expressa de prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a Administração profira decisão em relação às petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte (artigo 24, da Lei n.º 11.457/07).
Noutro vértice, a Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a Administração
tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada, após o término da
instrução, o que não ocorrera, in casu, porquanto ausente qualquer justificativa razoável para a demora na conclusão do procedimento
administrativo.
Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que a demora da Administração Pública em atender o requerimento do administrado
não se coaduna com os princípios da razoável duração do procedimento administrativo, tampouco com o da eficiência da administração
pública, ambos consagrados na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente. Confira-se:
PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DEMORA NA ANÁLISE DO
PEDIDO. ARTIGO 49 DA LEI 9.784/99. PRAZO PARA ADMINISTRAÇÃO DECIDIR APÓS A CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO.
O impetrante protocolou seu pedido de restituição em 15/07/2013 e 06/11/2013, após cinco anos de andamento do processo
administrativo que resultou no reconhecimento de um crédito do impetrante, e somente após o ajuizamento deste mandado de
segurança, em 24/06/2014, é que o requerimento foi examinado, o que não se coaduna com os princípios da razoável duração do
procedimento administrativo, tampouco com o da eficiência da administração pública, ambos consagrados na Constituição
Federal de 1988 em seu artigo 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente. - Frise-se que o pedido do autor não se refere a
todo um procedimento administrativo, mas apenas ao cumprimento de decisão que reconheceu o direito à restituição. Ademais, a
Lei n.° 9.784/99 fixou em 30 (trinta) dias, a partir da conclusão da instrução processual, o prazo para a administração proferir
decisões. - Remessa oficial desprovida. REOMS 00064601120144036105 - REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 356224 -
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Relator (a) - DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE - Sigla do órgão - TRF3 - Órgão julgador - QUARTA
TURMA - Fonte - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015 - Data da Decisão - 28-05-2015 - Data da Publicação - 18-06-2015
TRIBUTÁRIO. PIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO VIA COMPENSAÇÃO. DEMORA NO
JULGAMENTO. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Agravo retido não conhecido uma vez que, não tendo havido interposição
de recurso, não foi formulado pedido de sua apreciação por este Tribunal, a teor do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo
Civil. 2. Não há que se falar em perda do objeto da impetração pois a análise do procedimento administrativo em questão pela
autoridade coatora, por força da liminar, tal fato não faz desaparecer o objeto da impetração. 3. O número excessivo de
processos não é motivo justo para a não prestação adequada do serviço que compete à Administração Pública, devendo ser
concretizada em tempo razoável, sendo certo que o contribuinte não pode ser penalizado pela inércia ou demora. 4. Agravo
convertido em retido não conhecido, preliminar afastada e remessa oficial desprovida. Processo REOMS
00018606920084036100REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 312554 - Processo - REOMS 00018606920084036100 -
REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 312554 - Relator (a) - DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES - Sigla
do Órgão - TRF3 - Órgão julgador - Terceira Turma - Fonte - e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2009 PÁGINA: 27 - Data da
Decisão - 19-03-2009 - Data da Publicação - 31-03-2009.
Nesse sentido também, o Egrégio STJ:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DEMORA EM
DECIDIR. 1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a
Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.
2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar mandado de
segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento formulados pela
recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 3. Homenagem que a Administração Pública
deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos direitos subjetivos da cidadania. 4. Recurso especial
não-provido. RESP 200701952634 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 980271 - Relator(a) - JOSÉ DELGADO - Sigla do Órgão
STJ - Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA - Fonte - DJE DATA:03/03/2008 - Data da Decisão 18-12-2007 - Data da Publicação
- 03-03-2008.
Por derradeiro, eventuais dificuldades enfrentadas pela Administração Pública não podem ser aceitas como justificativa da morosidade no
cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência,
da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de petição.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023492-20.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES e outro(a)

: FERNANDO FERNANDES
ADVOGADO : SP218661 VALQUIRIA APARECIDA SILVA e outro(a)
APELANTE : BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP241832 SUELEN KAWANO MUNIZ MECONI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00234922020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Banco Itaú Unibanco S/A contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     123/890



Inicialmente, assevero que o artigo 1022 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no
acórdão, houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro, mormente como no caso dos autos, onde os argumentos deduzidos
foram apreciados e exauridos em sua essencialidade (NCPC, art. 489, § 1º, IV).
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Isto posto, rejeito os embargos de declaração.
P. I.
São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024538-21.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.024538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP286654 MARCIO ABBONDANZA MORAD e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00245382120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso III, do Código de
Processo Civil.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-22.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.005131-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro(a)
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APELADO(A) : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
No. ORIG. : 00051312220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos,

Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias sobre os embargos opostos, nos termos do artigo
1.023, §2º, do CPC/2015.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003109-86.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : PITNEY BOWES SEMCO EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031098620134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança objetivando a expedição de Certidão Positiva de Débitos Fiscais com Efeito de Negativa CPD-EN
tendo em vista a extinção do crédito tributário em razão do pagamento dos débitos fiscais.
O pedido liminar foi parcialmente provido.
Sobrevinda a sentença, o MD. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança requerida. Custas ex lege. Sem condenação em
honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário.
Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.
Em seu parecer, o Ministério Público Federal se manifestou pela manutenção da r. sentença.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
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3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º, LXIX,
da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.
Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob o prisma
jurídico, em relação a existência do direito.
Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido
puderem ser provados de forma incontestável no processo.
Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.
A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que, inclusive, prescinde do
pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.
O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus artigos 205 e 206, assim
dispõe:

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa,
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de
10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa."
Quanto à extinção do crédito tributário, o artigo 156 do Código Tributário Nacional dispõe:
"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - a transação;
IV - remissão;
V - a prescrição e a decadência;
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VI - a conversão de depósito em renda;
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º;
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto
de ação anulatória;
X - a decisão judicial passada em julgado.
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)."
Por sua vez, no tocante à suspensão do crédito tributário, o artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê:
"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de
2001)
VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)"

Assim, há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído relativamente ao cadastro fiscal
do contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando sua exigibilidade estiver suspensa, ou que tenha sido
efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.
Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário, não há causa impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.
No caso em tela, verifica-se que a própria autoridade coatora informou que os créditos fiscais, que, a princípio, impediram a expedição
da certidão de regularidade fiscal, não seriam mais óbices à emissão da referida, uma vez que os créditos encontravam-se extintos.
Vale ressaltar que a autoridade impetrada afirma que a parte impetrante não apresenta qualquer pendência que impeça a expedição da
certidão de regularidade fiscal.
Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral
da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial
quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula
211/STJ. 3. Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito
da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 4. O STJ
firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no processo de execução tiver
sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso)
5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, baseou-se no
conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6.
Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AGA - 1315602, Rel. Min. Herman Benjamin , DJ 07/07/2008 DJF
DATA:03/02/2011).
"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. LEIS NºS 9.784/99 E
11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva,
porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de
CND, uma vez que os débitos já se encontravam inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 2. Desnecessária a
dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de débitos ou de positiva com
efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da
suspensão de sua exigibilidade. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a
situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a
exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de
negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que
houve o parcelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-
71, cujos pedidos de revisão de débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde
20/04/2005. 5. Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do
crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 6. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida
quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à dívida ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido
formulado pedido de revisão fundado em pagamento e pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 7. Sendo
assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 8.
Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 9. Apelação e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS - 274927,
Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)
Assim, tendo em vista que os depósitos judiciais foram realizados regularmente, deve ser expedida a Certidão de Regularidade Fiscal em
nome da parte impetrante.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048187-44.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.048187-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PALACIO DAS PLUMAS PEDRARIAS E AVIAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP119535 SALVADOR MARIO DI BERNARDO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00481874420134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso III, do Código de Processo
Civil.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026409-76.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DROGARIA ALDOFARMA LTDA -EPP e outros(as)

: REGINA CELIA FARIA NAHIME
: CESAR AUGUSTO NAHIME

ADVOGADO : SP229202 RODRIGO DONIZETE LÚCIO
No. ORIG. : 00007996520048260111 1 Vr CAJURU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social sucedido nos autos pela União Federal, em face da
sentença proferida em ação de execução fiscal que extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC/1973.
A União Federal alega, em síntese, a inocorrência da prescrição.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O cerne da presente controvérsia diz respeito ao prazo prescricional para a cobrança judicial das contribuições previdenciárias.
A respeito do tema em debate, cumpre fazer breve digressão histórica.
A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as instituições de previdência
social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos.
Contudo, com a edição do Código Tributário Nacional, por meio do artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo
natureza tributária às contribuições previdenciárias, devendo o prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do
crédito, e idêntico prazo para a decadência.
Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual conferiu às
contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Todavia, a referida norma legal só foi regulamentada com o advento da Lei
nº 6.830/80, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a
cobrança de referidos créditos era trintenário.
A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, ocorrida em 25 de julho de 1991, o prazo prescricional foi novamente reduzido, quando passou,
então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. No entanto, referido dispositivo legal foi declarado inconstitucional pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante n º 8, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo
único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência
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de crédito tributário".
Desse modo, como após a Constituição Federal de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza tributária, os fatos
geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos
173 e 174, do CTN.
Outrossim, nos termos do artigo 174, § único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual, modificada pela Lei
Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a citação.
Porém, importante relatar que, antes da edição da LC nº 118/2005, cuja vigência teve início em 09 de junho de 2005, a causa de
interrupção da prescrição era a própria citação, consoante a redação anterior do dispositivo.
Por se tratar de norma de natureza processual, tal alteração deve ser aplicada aos processos em curso, mesmo que ajuizados em data
anterior à edição da referida lei. Contudo, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua vigência, sob pena de
retroação da nova legislação.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido ao regime do artigo 543-
C, do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração promovida no artigo 174, parágrafo único,
inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que
o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob a mesma
sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da
propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. ALTERAÇÃO DO ART.
174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO, EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO
INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO, DESDE QUE O
DESPACHO CITATÓRIO SEJA POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM
09/06/2005. OS EFEITOS DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART.219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A PARTE SER PREJUDICADA
PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS, representativo da
controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência a partir de 09/06/2005) - que
alterou o art. 174, I, do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, em execução fiscal , o efeito interruptivo
da prescrição - tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a sua
entrada em vigor.
II. De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a
Primeira Seção desta Corte que os efeitos da interrupção da prescrição , seja pela citação válida, de acordo com a sistemática
da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao
aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219,
§ 1º, do CPC, não podendo a parte ser prejudicada pela demora atribuída exclusivamente ao Poder Judiciário.
III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência das alterações da Lei
Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da propositura da demanda, à exceção da
hipótese de morosidade não imputável ao Poder Judiciário" (STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/05/2013).
IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do decurso do prazo quinquenal de prescrição, tendo
em vista a constituição do crédito tributário em 26/05/2000. Ademais, o despacho que determinou a citação foi proferido em
12/07/2005, na vigência da alteração dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei Complementar 118/2005, e, tendo o Tribunal a quo
reconhecido que a demora em determinar e efetivar a citação deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário, não pode a
Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo aplicáveis ao caso o art. 219, § 1º, do
CPC e a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".
In casu, os efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em 07/04/2005, inocorrendo a
prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC.
V. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1370543/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/05/2014, DJe 14/05/2014)
No caso, não há que se falar em prescrição, posto que o débito refere-se a fatos geradores ocorridos em 10/1995 a 10/1996, tendo sido
efetuado o lançamento de débito em 22/12/1997 e a execução fiscal ajuizada em 13.08.2004, mas a empresa executada aderiu ao
parcelamento do débito tributário, interrompendo o decurso do prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), que voltou a
correr somente da data da sua rescisão que se deu em 15.05.2002 (fl. 42).
Sendo assim, descabida a extinção do processo, impõe-se o restabelecimento da execução.
Isto posto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou provimento ao recurso de apelação da União, para determinar o prosseguimento
da execução fiscal, afastando a extinção do feito, nos termos da fundamentação supra.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
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Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-33.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.000064-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ROSEMAR ALVES DA SILVA LACERDA
ADVOGADO : MS017651 LANA CAROLINA CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS014330 CARLA IVO PELIZARO e outro(a)
No. ORIG. : 00000643320144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012427-18.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012427-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ROSE DAIANY FREIRE SOUZA e outro(a)

: JOSE ROBERTO SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00124271820154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-73.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.006337-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JORGE LUIZ TAKAHASHI
ADVOGADO : SP333149 ROY CAFFAGNI SANT'ANNA SERGIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     131/890



ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00063377320154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004315-34.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : HERMINIA MARIA DE CAMARGO NEVES espolio
ADVOGADO : SP334497 CIBELLE DA SILVA COSTA e outro(a)
REPRESENTANTE : EDNA NEVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00043153420154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018642-72.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.018642-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SBS SPECIAL BUILDING SYSTEMS ENGENHARIA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP174126 PAULO HUMBERTO CARBONE e outro(a)
APELANTE : FABIO AUGUSTO BUSCAROLI
ADVOGADO : SP174126 PAULO HUMBERTO CARBONE
APELANTE : JOAO BATISTA GOMES FOGACA

: TERESA CRISTINA GARCIA ABELLANEDA GOMES
ADVOGADO : SP174126 PAULO HUMBERTO CARBONE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)
No. ORIG. : 00186427220154036144 2 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Vistos.
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Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002402-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO CERVEIRA DE MELLO RIBEIRO PINTO
ADVOGADO : SP103712 JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00098600820154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Luiz Antônio Cerveira de Mello Ribeiro Pinto, contra decisão que, em sede de
embargos à execução fiscal, não acolheu o pedido de efeito suspensivo dos embargos.

Alega a parte agravante, em síntese, que ofereceu bem de valor superior ao crédito executado, não sendo necessária a aceitação da
União para fins de concessão de efeito suspensivo aos embargos. Ademais, o crédito executado, oriundo do não pagamento de taxa de
ocupação, não corresponderia à realidade, uma vez que tem como base uma área "de mais de dois milhões de metros quadrados,
quando na realidade, tem apenas duas construções sem utilização, em um terreno de sessenta mil metros, já contadas áreas de
preservação.".

O pedido de antecipação de tutela foi concedido.

Contraminuta da agravada.

De acordo com as informações de fls. 235/238, constata-se que o Juízo originário proferiu sentença, julgando parcialmente procedente o
pedido, em 27/09/2016, o que acarreta a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.
Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013216-47.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013216-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ANNA MOREIRA DA SILVA LUIZ
ADVOGADO : MS013295 JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
: COMUNIDADE INDIGENA YVU VERA

PARTE RÉ : CACIQUE CATALINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011368720164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Em consulta ao andamento processual em 1° grau consta que, em 11/01/2017, foi disponibilizada no Diário Eletrônico a seguinte decisão:

[...] defiro o cumprimento imediato do MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE expedido em favor da autora à fl. 120.
Para tanto, intime-se o dirigente da FUNAI com competência sobre Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo de 20 dias.Caso não seja cumprida a
reintegração pela via administrativa, que deverá ser comunicada neste Juízo no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento do
prazo acima descrito, intime-se o Delegado-Chefe da Polícia Federal, em Dourados/MS, para que tome as providências
necessárias ao cumprimento da presente ordem e apure a ocorrência de crime no descumprimento do mandado anteriormente
expedido, bem como informe o Delegado que será responsável pela reintegração sob pena de responsabilidade funcional, no
prazo de 30 dias.Intime-se o responsável, dentro da Superintendência da Polícia Federal, em Brasília/DF, pelas desocupações de
terra envolvendo índios, para que tome as providências necessárias ao cumprimento da presente ordem, bem como para que
informe o Delegado que será responsável, em Dourados/MS, pela reintegração.Intime-se o Ministro da Justiça, para que tome as
providências necessárias ao cumprimento da presente ordem. [...].

Por outro lado, em 07/03/2017, a e. Ministra Presidente do C. STF proferiu decisão, nos autos da Medida Cautelar na Suspensão de
Liminar 1.097 Mato Grosso, deferindo liminarmente a suspensão dos efeitos da referida reintegração de posse "até a prolação de
sentença de mérito a ser proferida no processo de origem".
Diante do exposto, considerando que o presente recurso apresenta como pedido a antecipação dos efeitos da tutela para reintegrar o
autor na posse do imóvel, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as cautelas legais.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013224-24.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013224-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : BEATRIZ FIGUEIREDO DE CARVALHO
ADVOGADO : MS013295 JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
: COMUNIDADE INDIGENA YVU VERA

PARTE RÉ : CACIQUE CATALINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011342020164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Em consulta ao andamento processual em 1° grau, consta que, em 11/01/2017, foi disponibilizada no Diário Eletrônico a seguinte decisão:

[...] defiro o cumprimento imediato do MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE expedido em favor da autora, fl.135. Para
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tanto, intime-se o dirigente da FUNAI com competência sobre Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo de 20 dias.Caso não seja cumprida a
reintegração pela via administrativa, que deverá ser comunicada neste Juízo no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento do
prazo acima descrito, intime-se o Delegado-Chefe da Polícia Federal, em Dourados/MS, para que tome as providências
necessárias ao cumprimento da presente ordem e apure a ocorrência de crime no descumprimento do mandado anteriormente
expedido, bem como informe o Delegado que será responsável pela reintegração sob pena de responsabilidade funcional, no
prazo de 30 dias.Intime-se o responsável, dentro da Superintendência da Polícia Federal, em Brasília/DF, pelas desocupações de
terra envolvendo índios, para que tome as providências necessárias ao cumprimento da presente ordem, bem como para que
informe o Delegado que será responsável, em Dourados/MS, pela reintegração.Intime-se o Ministro da Justiça, para que tome as
providências necessárias ao cumprimento da presente ordem. [...].

Por outro lado, em 07/03/2017, a e. Ministra Presidente do C. STF proferiu decisão, nos autos da Medida Cautelar na Suspensão de
Liminar 1.097 Mato Grosso, deferindo liminarmente a suspensão dos efeitos da referida reintegração de posse "até a prolação de
sentença de mérito a ser proferida no processo de origem".
Diante do exposto, considerando que o presente recurso apresenta como pedido a antecipação dos efeitos da tutela para reintegrar o
autor na posse do imóvel, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as cautelas legais.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013226-91.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013226-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : TERCILIA ROSA FIGUEIREDO
ADVOGADO : MS013295 JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
: COMUNIDADE INDIGENA YVU VERA

PARTE RÉ : CACIQUE CATALINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011333520164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Em consulta ao andamento processual em 1° grau, consta que, em 11/01/2017, foi disponibilizada no Diário Eletrônico a seguinte decisão:

[...]defiro o cumprimento imediato do MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE expedido em favor da autora, fls.128. Para
tanto, intime-se o dirigente da FUNAI com competência sobre Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo de 20 dias.Caso não seja cumprida a
reintegração pela via administrativa, que deverá ser comunicada neste Juízo no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento do
prazo acima descrito, intime-se o Delegado-Chefe da Polícia Federal, em Dourados/MS, para que tome as providências
necessárias ao cumprimento da presente ordem e apure a ocorrência de crime no descumprimento do mandado anteriormente
expedido, bem como informe o Delegado que será responsável pela reintegração sob pena de responsabilidade funcional, no
prazo de 30 dias.Intime-se o responsável, dentro da Superintendência da Polícia Federal, em Brasília/DF, pelas desocupações de
terra envolvendo índios, para que tome as providências necessárias ao cumprimento da presente ordem, bem como para que
informe o Delegado que será responsável, em Dourados/MS, pela reintegração.Intime-se o Ministro da Justiça, para que tome as
providências necessárias ao cumprimento da presente ordem. [...].

Por outro lado, em 07/03/2017, a e. Ministra Presidente do C. STF proferiu decisão, nos autos da Medida Cautelar na Suspensão de
Liminar 1.097 Mato Grosso, deferindo liminarmente a suspensão dos efeitos da referida reintegração de posse "até a prolação de
sentença de mérito a ser proferida no processo de origem".
Diante do exposto, considerando que o presente recurso apresenta como pedido a antecipação dos efeitos da tutela para reintegrar o
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autor na posse do imóvel, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as cautelas legais.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013227-76.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013227-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ADEMIR RICCI e outro(a)

: ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS RICCI
ADVOGADO : MS013295 JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
: COMUNIDADE INDIGENA YVU VERA

PARTE RÉ : CACIQUE CATALINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011350520164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Em consulta ao andamento processual em 1° grau, consta que, em 11/01/2017, foi disponibilizada no Diário Eletrônico a seguinte decisão:

[...] defiro o cumprimento imediato do MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE expedido em favor da autora, fl. 121. Para
tanto, intime-se o dirigente da FUNAI com competência sobre Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo de 20 dias.Caso não seja cumprida a
reintegração pela via administrativa, que deverá ser comunicada neste Juízo no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento do
prazo acima descrito, intime-se o Delegado-Chefe da Polícia Federal, em Dourados/MS, para que tome as providências
necessárias ao cumprimento da presente ordem e apure a ocorrência de crime no descumprimento do mandado anteriormente
expedido, bem como informe o Delegado que será responsável pela reintegração sob pena de responsabilidade funcional, no
prazo de 30 dias.Intime-se o responsável, dentro da Superintendência da Polícia Federal, em Brasília/DF, pelas desocupações de
terra envolvendo índios, para que tome as providências necessárias ao cumprimento da presente ordem, bem como para que
informe o Delegado que será responsável, em Dourados/MS, pela reintegração.Intime-se o Ministro da Justiça, para que tome as
providências necessárias ao cumprimento da presente ordem. [...].

Por outro lado, em 07/03/2017, a e. Ministra Presidente do C. STF proferiu decisão, nos autos da Medida Cautelar na Suspensão de
Liminar 1.097 Mato Grosso, deferindo liminarmente a suspensão dos efeitos da referida reintegração de posse "até a prolação de
sentença de mérito a ser proferida no processo de origem".
Diante do exposto, considerando que o presente recurso apresenta como pedido a antecipação dos efeitos da tutela para reintegrar o
autor na posse do imóvel, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as cautelas legais.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013231-16.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013231-1/MS
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : DERLI VIEIRA DA ROCHA
ADVOGADO : MS013295 JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
: COMUNIDADE INDIGENA YVU VERA

PARTE RÉ : CACIQUE CATALINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011308020164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Em consulta ao andamento processual em 1° grau, consta que, em 11/01/2017, foi disponibilizada no Diário Eletrônico a seguinte decisão:

[...] defiro o cumprimento imediato do MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE expedido em favor da autora, fl. 172. Para
tanto, intime-se o dirigente da FUNAI com competência sobre Dourados/MS, para que tome as providências necessárias ao
cumprimento da presente ordem, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo de 20 dias.Caso não seja cumprida a
reintegração pela via administrativa, que deverá ser comunicada neste Juízo no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento do
prazo acima descrito, intime-se o Delegado-Chefe da Polícia Federal, em Dourados/MS, para que tome as providências
necessárias ao cumprimento da presente ordem e apure a ocorrência de crime no descumprimento do mandado anteriormente
expedido, bem como informe o Delegado que será responsável pela reintegração sob pena de responsabilidade funcional, no
prazo de 30 dias.Intime-se o responsável, dentro da Superintendência da Polícia Federal, em Brasília/DF, pelas desocupações de
terra envolvendo índios, para que tome as providências necessárias ao cumprimento da presente ordem, bem como para que
informe o Delegado que será responsável, em Dourados/MS, pela reintegração.Intime-se o Ministro da Justiça, para que tome as
providências necessárias ao cumprimento da presente ordem. [...].

Por outro lado, em 07/03/2017, a e. Ministra Presidente do C. STF proferiu decisão, nos autos da Medida Cautelar na Suspensão de
Liminar 1.097 Mato Grosso, deferindo liminarmente a suspensão dos efeitos da referida reintegração de posse "até a prolação de
sentença de mérito a ser proferida no processo de origem".
Diante do exposto, considerando que o presente recurso apresenta como pedido a antecipação dos efeitos da tutela para reintegrar o
autor na posse do imóvel, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as cautelas legais.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021748-10.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.021748-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro(a)

: COMUNIDADE INDIGENA TEY KUE
PROCURADOR : CARLOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO
AGRAVADO(A) : BENEDITO COUTINHO e outro(a)

: APARECIDA FERNANDES COUTINHO
ADVOGADO : MS012509 LUANA RUIZ SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS015043 LUIZA IARA BORGES DANIEL
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00029772020164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Nacional do Índio - FUNAI e Comunidade Indígena Tey Kuê, em face da r.
decisão do Juízo da 2ª. Vara Federal de Dourados, MS, que, em sede de ação de reintegração de posse, deferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos:

[...] Os autores ingressaram com a presente ação em face da COMUNIDADE INDÍGENA TEY KUÊ, FUNAI, UNIÃO e
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, objetivando a reintegração na posse do imóvel denominado "Sítio Santa Luzia" -
matrículas 11.313 e 11.205 do Cartório de Registro de Imóveis de Caarapó/MS - onde a comunidade indígena requerida
ingressou e se estabeleceu em 15 de junho de 2016 [...]A posse da requerente sobre o imóvel está demonstrada por força do
registro de propriedade (fls. 26-28), bem como pela utilização da área na produção agrícola (fls. 30-38). O esbulho e sua data -
15 de junho de 2016 - estão demonstrados pelo Boletim de Ocorrência de fls. 25. A consequência do esbulho é o impedimento do
livre e total exercício da posse da requerente sobre o imóvel, com iminência de conflito na área por conta da ocupação irregular
pelo grupo de indígenas.A FUNAI, em sua manifestação preliminar, alega que o direito de posse dos indígenas à área não
depende de prévia demarcação, por se tratar de área tradicionalmente ocupada.Aduz que foi aprovado e publicado Relatório
Circunstanciado de Identificação e Delimitação como instrumento preparatório à demarcação - que seria ato meramente
declaratório - restando somente a expedição de portaria homologatória pelo Ministro de Estado da Justiça e posterior
homologação pelo Presidente da República.Portanto, resta evidente que o procedimento de demarcação ainda não se findou, de
sorte que o relatório publicado não cria obrigações nem gera direitos.A invocação da posse "imemorial" - não comprovada por
qualquer documento antropológico - e a existência de processo de demarcação não findado para que a comunidade indígena
ocupasse o imóvel, sem qualquer lastro ou peso jurídico, não são remotamente suficientes para se contrapor à força normativa
da propriedade adequadamente registrada e utilizada em sua função social, relativamente à produção agrícola.Ausente, pois, a
verossimilhança das alegações da requerida em sua manifestação inicial. [...]Assim, cabe à FUNAI, como Poder Público, zelar
pelo efetivo respeito aos direitos assegurados na Constituição aos indígenas, promovendo as ações positivas necessárias a sua
garantia (CF, art. 129, II).Nesse sentido a FUNAI tem o DEVER/PODER de se antecipar aos órgãos de segurança para que a
questão indígena não se transforme em mero caso de polícia. Deve se antecipar até mesmo a uma atuação do Poder Judiciário e
integrar os indígenas em sua política protetiva sem necessidade de provocação.Dito isso, caso a reintegração não se dê
espontaneamente, com a retirada pacífica dos indígenas, a FUNAI terá que exercer a sua missão Institucional e Legal e proceder
ao deslocamento/remoção dos indígenas para área adequada ao cumprimento de suas atribuições institucionais, em prazo
razoável (20 dias). Sem prejuízo, registro que cabe à FUNAI avaliar a necessidade de eventual apoio policial para bem cumprir o
seu poder de império e fazer valer a sua missão institucional.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, nos termos do CPC,
300, 2º, para determinar a expedição de MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, a fim de que a Comunidade Indígena
Tey Kuê desocupe o imóvel "Sítio Santa Luzia", objeto das matrículas 11.313 e 11.205 do Cartório de Registro de Imóveis de
Caarapó/MS, de propriedade de BENEDITO COUTINHO e APARECIDA FERNANDES COUTINHO, no prazo de 20 (vinte)
dias, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) devida pela FUNAI, R$ 1.000,00 (mil reais) devida pelo
Presidente Nacional da FUNAI e R$ 500,00 (quinhentos reais) devida pelo Representante da FUNAI em Dourados/MS (NCPC,
536, 1º) em caso de descumprimento e em favor da parte autora, sem prejuízo da responsabilização criminal, nos termos da
fundamentação, cujas disposições fazem parte desta conclusão. No mesmo prazo, a FUNAI deverá proceder a todas as medidas
para a remoção/deslocamento da comunidade indígena para área adequada (CPC, 536, 1º), documentando cada ato seu nesse
sentido e fazendo prova em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias após os 20 (vinte) dados para a desocupação. [...].

Diante dessa decisão, insurge-se a parte agravante alegando, em síntese,: 1) atos de violência contra indígenas; 2) impossibilidade jurídica
do pedido, nos termos do art. 19, §2° da Lei n.° 6.001/73, em razão da existência do Relatório circunstanciado de identificação e
delimitação da Terra Indígena Dourados Amambaipeguá I; 3) o direito dos indígenas à posse permanente das Terras tradicionalmente
ocupadas por eles, independentemente de demarcação; 4) questões sociais; 5) a impossibilidade de arbitramento de multa em face da
FUNAI.
A agravante pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
Decido.

O MM. Juízo a quo decidiu pelo deferimento de liminar para desocupação das terras em questão, diante das provas da posse e da
propriedade por parte do autor.
Frente a isso, a FUNAI impugna referida decisão, sustentando, primeiramente, a impossibilidade jurídica do pedido, ante ao disposto no
art. 19, §2° da Lei n.° 6.001/73, in verbis:

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de assistência ao índio, serão administrativamente
demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto do Poder Executivo.
§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente da República, será registrada em livro
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próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação das terras.
§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a concessão de interdito possessório, facultado aos
interessados contra ela recorrer à ação petitória ou à demarcatória. (destaque nosso).

Isso porque as terras sub judice estariam abrangidas pelo espaço objeto do Relatório circunstanciado de identificação e delimitação da
Terra Indígena Dourados Amambaipeguá I.
Todavia, não prospera a referida alegação.
Conforme se depreende dos autos, o processo de demarcação da área tida como de ocupação indígena ainda não está concluído.
Ademais, versando a presente lide apenas acerca de posse e em nada se referindo ao citado processo de demarcação, não há que se
confundir referidos institutos.
É fato que a Constituição Federal (art. 231 e §§) reconhece aos índios o direito originário às terras que tradicionalmente ocupam.
Todavia, o C. STF já esclareceu a norma jurídica presente na Carta Magna, conforme se depreende do precedente relativo à chamada
Reserva Raposa Serra do Sol, do qual cabe destacar trecho atinente ao ato de demarcação das terras indígenas, in verbis:

AÇÃO POPULAR. DEMARCAÇÃO DA TERRA INDÍGENA RAPOSA SERRA DO SOL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO- DEMARCATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 231 E 232 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
BEM COMO DA LEI Nº 6.001/73 E SEUS DECRETOS REGULAMENTARES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA
PORTARIA Nº 534/2005, DO MINISTRO DA JUSTIÇA, ASSIM COMO DO DECRETO PRESIDENCIAL HOMOLOGATÓRIO.
RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO INDÍGENA DA ÁREA DEMARCADA, EM SUA TOTALIDADE. MODELO CONTÍNUO
DE DEMARCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. REVELAÇÃO DO REGIME CONSTITUCIONAL DE DEMARCAÇÃO
DAS TERRAS INDÍGENAS. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL COMO ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA INDÍGENA. A
DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS COMO CAPÍTULO AVANÇADO DO CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL.
INCLUSÃO COMUNITÁRIA PELA VIA DA IDENTIDADE ÉTNICA. VOTO DO RELATOR QUE FAZ AGREGAR AOS
RESPECTIVOS FUNDAMENTOS SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS DITADAS PELA SUPERLATIVA
IMPORTÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DA CAUSA. SALVAGUARDAS AMPLIADAS A PARTIR DE VOTO-VISTA
DO MINISTRO MENEZES DIREITO E DESLOCADAS PARA A PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO. [...] 11. O
CONTEÚDO POSITIVO DO ATO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. 11.1. O marco temporal de
ocupação. A Constituição Federal trabalhou com data certa -- a data da promulgação dela própria (5 de outubro de 1988) --
como insubstituível referencial para o dado da ocupação de um determinado espaço geográfico por essa ou aquela etnia
aborígene; ou seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam.
11.2. O marco da tradicionalidade da ocupação. É preciso que esse estar coletivamente situado em certo espaço fundiário
também ostente o caráter da perdurabilidade, no sentido anímico e psíquico de continuidade etnográfica. A tradicionalidade
da posse nativa, no entanto, não se perde onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de 1988, a reocupação apenas não
ocorreu por efeito de renitente esbulho por parte de não-índios. Caso das "fazendas" situadas na Terra Indígena Raposa Serra
do Sol, cuja ocupação não arrefeceu nos índios sua capacidade de resistência e de afirmação da sua peculiar presença em todo o
complexo geográfico da "Raposa Serra do Sol". 11.3. O marco da concreta abrangência fundiária e da finalidade prática da
ocupação tradicional. Áreas indígenas são demarcadas para servir concretamente de habitação permanente dos índios de uma
determinada etnia, de par com as terras utilizadas para suas atividades produtivas, mais as "imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem-estar" e ainda aquelas que se revelarem "necessárias à reprodução física e cultural"
de cada qual das comunidades étnico-indígenas, "segundo seus usos, costumes e tradições" (usos, costumes e tradições deles,
indígenas, e não usos, costumes e tradições dos não-índios). Terra indígena, no imaginário coletivo aborígine, não é um simples
objeto de direito, mas ganha a dimensão de verdadeiro ente ou ser que resume em si toda ancestralidade, toda coetaneidade e
toda posteridade de uma etnia. Donde a proibição constitucional de se remover os índios das terras por eles tradicionalmente
ocupadas, assim como o reconhecimento do direito a uma posse permanente e usufruto exclusivo, de parelha com a regra de que
todas essas terras "são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis" (§ 4º do art. 231 da Constituição
Federal). O que termina por fazer desse tipo tradicional de posse um heterodoxo instituto de Direito Constitucional, e não uma
ortodoxa figura de Direito Civil. Donde a clara intelecção de que OS ARTIGOS 231 E 232 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CONSTITUEM UM COMPLETO ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA INDÍGENA. 11.4. O marco do conceito fundiariamente
extensivo do chamado "princípio da proporcionalidade". A Constituição de 1988 faz dos usos, costumes e tradições indígenas o
engate lógico para a compreensão, entre outras, das semânticas da posse, da permanência, da habitação, da produção
econômica e da reprodução física e cultural das etnias nativas. O próprio conceito do chamado "princípio da
proporcionalidade", quando aplicado ao tema da demarcação das terras indígenas, ganha um conteúdo peculiarmente extensivo.
[...] (STF, Petição n. 3.388/RR, Rel. Min. Carlos Britto, Tribunal Pleno, j. 19/03/2009, DJe 30/06/2010) (destaquei).

Interpretando esse precedente, assim já decidiu o E. TRF-3:

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ÁREA RURAL. TERRAS PARTICULARES. DIREITO
INDÍGENA. PROVA DOS AUTOS. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1. Na exata conformidade do artigo 231, caput,
da Constituição Federal, são reconhecidos aos índios os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam,
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 2. O Supremo Tribunal Federal assentou que a
Constituição Federal fixou a data de sua promulgação como insubstituível referencial para o dado da ocupação de um
determinado espaço geográfico por essa ou aquela etnia aborígene; ou seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam (STF, Pet 3388, Pleno, rel. Min. Carlos Britto). 3. Na mesma
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oportunidade, o Excelso Pretório decidiu que: a) é preciso que esse estar coletivamente situado em certo espaço fundiário
também ostente o caráter da perdurabilidade, no sentido anímico e psíquico de continuidade etnográfica; e b) a tradicionalidade
da posse nativa, no entanto, não se perde onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de 1988, a reocupação apenas não
ocorreu por efeito de renitente esbulho por parte de não-índios. 4. No caso presente, a prova dos autos revela que, em 5 de
outubro de 1988, marco temporal a ser considerado para o deslinde da causa, já não havia ocupação indígena e a posse dos não-
índios era exercida pacificamente. 5. Embargos infringentes providos." (TRF3, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005222-
64.2003.4.03.6000/MS, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Primeira Seção, j. 21/06/2012, e-DJF3 05/07/2012 Pub. Jud. I TRF).

Assim, para se estar diante de terras tradicionalmente ocupadas por indígenas, nos moldes constitucionais, restou consignado os seguintes
requisitos: 1- a ocupação das terras em 05/10/1988, data em que promulgada a atual constituição; 2- que, além disso, deve estar presente
uma forma "qualificadamente tradicional de perdurabilidade da ocupação indígena, no sentido entre anímico e psíquico de que viver em
determinadas terras é tanto pertencer a elas quanto elas pertencerem a eles, os índios." (voto Min. Ayres Britto, Pet. 3.388).
Outrossim, admite-se a retração cronológica à "tradicionalidade da posse nativa", excepcionalmente, para aquém da data da promulgação
da atual Constituição, nos termos do precedente da Suprema Corte, quando "a reocupação apenas não ocorreu por efeito de renitente
esbulho por parte de não-índios".
Impende destacar que referidas salvaguardas institucionais não devem ser apenas observadas pelo Poder Judiciário num caso concreto,
mas antes pela própria Administração, no momento de demarcação de terras dessa natureza, conforme já decidiu o C. STF, in verbis:

DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. O MARCO REFERENCIAL DA OCUPAÇÃO É A PROMULGAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS.
PRECEDENTES. 1. A configuração de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, nos termos do art. 231, § 1º, da
Constituição Federal, já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula 650, que dispõe: os incisos I e XI
do art. 20 da Constituição Federal não alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado
remoto. 2. A data da promulgação da Constituição Federal (5.10.1988) é referencial insubstituível do marco temporal para
verificação da existência da comunidade indígena, bem como da efetiva e formal ocupação fundiária pelos índios (RE 219.983,
DJ 17.9.1999; Pet. 3.388, DJe 24.9.2009). 3. Processo demarcatório de terras indígenas deve observar as salvaguardas
institucionais definidas pelo Supremo Tribunal Federal na Pet 3.388 (Raposa Serra do Sol). 4. No caso, laudo da FUNAI
indica que, há mais de setenta anos, não existe comunidade indígena e, portanto, posse indígena na área contestada. Na hipótese
de a União entender ser conveniente a desapropriação das terras em questão, deverá seguir procedimento específico, com o
pagamento de justa e prévia indenização ao seu legítimo proprietário. 5. Recurso ordinário provido para conceder a segurança.
(STF, RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.087 DISTRITO FEDERAL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/
Acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 16/09/2014, DJe 13/10/2014) (destaquei).

Conforme inicialmente já esclarecido, o objeto da presente ação não se confunde com o processo administrativo demarcatório, motivo
pelo qual inaplicável o disposto no art. 19, §2° da Lei n.° 6.001/73.
Embora, uma vez mais, não se tenha a pretensão de adentrar ao processo administrativo demarcatório, urge salientar que, nessa análise
perfunctória, não resta clara a ocupação indígena na área sub judice nos moldes do quanto reconhece a Constituição Federal, de acordo
com a interpretação da Suprema Corte.
Dessa feita, ao que cabe a presente lide, não se vislumbra no procedimento demarcatório prejudicialidade em relação à pretensão
possessória ora buscada.
Nesse sentido, decidiu recentemente esta C. Turma:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. DEFERIMENTO DA LIMINAR. COMUNIDADE INDÍGENA. TRATAMENTO DA QUESTÃO FUNDIÁRIA
DOS ÍNDIOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO. POSSE DE CUNHO CIVILISTA E POSSE EXERCIDA
PELOS SILVÍCOLAS. CRITÉRIOS DE INDENTIFICAÇÃO. DISTINÇÃO. CONCEITO CONSTITUCIONAL DE
"TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS PELOS ÍNDIOS". ARTIGO 231 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
OCUPAÇÃO SILVÍCOLA À LUZ DAS DIRETRIZES CONSTITUCIONAIS. NÃO DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS SEGUROS PARA O RECONHECIMENTO DA POSSE INDÍGENA.1. A questão posta a julgamento diz
com pedido de reintegração de posse de terras ocupadas por indígenas. A parte agravada, autora da ação de onde tirado o
agravo, assevera a posse exercida sobre a terra há mais de um século, noticiando a invasão, pelos indígenas, na madrugada de
31 de maio de 2013, vindo a demanda originária proposta em 3 de junho de 2013. A Comunidade Indígena de Taunay/Ipegue
não chega a negar tais alegações, embora esgrima o recente apossamento da terra objeto de litígio sob a bandeira do direito
constitucional às terras que já eram tradicionalmente ocupadas desde priscas eras, daí porque pertinente a "reocupação pelos
índios", já que o gozo das áreas por eles ocupadas teria sido paulatina e arbitrariamente reduzido. 2. O embate se dá à luz do
alegado direito decorrente da propriedade originária das comunidades silvícolas, segundo o que prescreve o artigo 231 da
Constituição Federal.3. O que se verifica pela atual Carta é um verdadeiro Estatuto jurídico-constitucional dos índios que, ao
lado do tratamento pontual da questão possessória, passa pelo reconhecimento da identidade cultural dos silvícolas numa escala
de valores jamais vista nas outras ordens constitucionais.4. A posse dos silvícolas é fixada por requisitos que não se aplicam
comumente, dado que o conceito de posse indígena é firmado não pela exteriorização do domínio, objetivamente, como no
Direito Civil se apresenta, na esteira de Ihering, mediante comportamento típico de proprietário, mas ela vem fundada segundo
os usos, costumes e tradições indígenas, que não se confundem, de per si, com a exteriorização de domínio típica do direito
privado. Desnecessária para a caracterização da posse dos silvícolas, desse modo, de postulados civilistas, dado que a definição
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das terras utilizadas pelos índios leva em conta outros paradigmas, de cunho nitidamente antropológicos. 5. A Constituição de
1988, ao definir o que "são terras tradicionalmente ocupadas pelos índios", vale-se de redação imperativa, e de certo modo
exaustiva, e sugere a identificação desse conceito mediante a consideração de quatro situações de fato (as por eles habitadas; as
utilizadas para suas atividades produtivas; as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar
e as necessárias a sua reprodução física e cultural), as quais não são excludentes, mas harmonizam-se e completam-se para o
efeito de restringir ou ampliar a extensão da área tradicionalmente ocupada pelos índios, passando de um campo restrito
(habitação), para outros de maior amplidão, como a área destinada a atividades produtivas, chegando a reconhecer a ocupação
tradicional para a área destinada tanto à preservação dos recursos ambientais voltados ao bem-estar da comunidade, como
àquela necessária à reprodução, não apenas física, mas também cultural da comunidade. 6. No caso concreto, não restou
demonstrada, de molde a afastar a pretensão liminar da parte autora, que a área ocupada seria aquela tratada na
Constituição Federal como "tradicionalmente ocupada". Os próprios índios, em manifestação preliminar nos autos de origem,
deduzida pela Comunidade Indígena de Taunay/Ipegue, apesar de defenderem que as terras lhe pertenceriam desde primitivas
eras, afirmam que "a decisão da comunidade é de não deixar a terra indígena retomada recentemente". A par de defender a
reivindicação da área, os índios asseveram que "cai por terra qualquer argumento, de que a falta de presença efetiva e
duradoura dos indígenas na posse das áreas em litígio, nas últimas décadas, esvaziaria a pretensão de demarcação". 7. A
questão atinente à comprovação da tradicionalidade da ocupação da terra não se mostra de maneira tal a afastar, em
primeira aproximação, o pedido de liminar de reintegração de posse, já que não demonstrada pela comunidade indígena, de
modo bastante, que ocupasse a área sob litígio para "seus usos, costumes e tradições", em amplo uso da terra destinada a
sustentar toda a trama de existência dos índios nas várias facetas do seu viver. Antes, o que se constata é a formulação de
alegações de "retomada da terra" sob o argumento de que pertenceriam de há muito àquela comunidade indígena, o que não
restou provado. 8. Não se mostra suficiente a mera alegação no sentido de que se encontra em curso processo administrativo
de demarcação de terras, já que tal argumento, por si só, não basta para impedir a reintegração de posse deferida, mormente
quando não se colhe elemento de prova favorável à alegada posse indígena. 9. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014822-18.2013.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, Primeira
Turma, j. 16/08/2016, e-DJF3 25/08/2016). (Destaquei).

Aliás, referido entendimento não diverge do quanto concluído no julgamento de agravo regimental em suspensão de liminar, referente ao
feito supracitado, pelo E. Órgão Especial desta C. Corte, in verbis:

CONSTITUCIONAL. CIVIL. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE MEDIDA LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ÁREA DE POSSÍVEL OCUPAÇÃO INDÍGENA. AUSÊNCIA DE LESÃO À ORDEM E
SEGURANÇA PÚBLICAS. 1. A decisão interlocutória do e. Relator de Agravo de Instrumento não tem o condão de afastar a
competência da Presidência desta Corte para apreciação da presente suspensão de liminar. O julgamento de mérito do agravo,
pelo órgão colegiado, é que desloca a competência para a Presidência do STJ em razão do efeito substitutivo do acórdão sobre a
decisão concessiva de liminar. Preliminar rejeitada. 2. Não se configura o preenchimento do requisito de grave lesão à ordem ou
segurança pública pelo mero cumprimento de liminar de reintegração de posse em caso de contingência social de ocupação de
terra por indígenas, gerada à margem da lei, em prejuízo do direito de posse dos proprietários da área invadida. 3. Agravo
regimental provido. (TRF3, SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0016216-60.2013.4.03.0000/MS,
Rel. Des. Fed. Presidente, Órgão Especial, j. 11/05/2016, e-DJF3 03/08/2016).

Do julgamento supracitado, impende colacionar trechos do voto condutor proferido pelo e. Des. Fed. Baptista Pereira, in verbis:

[...] Pois bem, com a devida vênia aos fundamentos lançados pela e. Relatora, tenho manifestado a minha preocupação com o
enfoque casuístico que esta Corte vem dando à questão indígena, pois isso tem resultado, lamentavelmente, em soluções
conflitantes e contraditórias para situações idênticas, seja pela mobilidade da composição deste Órgão Especial, conforme já
ressaltei em outras oportunidades, seja pelo entendimento pessoal de cada Presidente deste Tribunal ao longo dos anos, que tem
produzido decisões monocráticas antagônicas, o que, de certa forma, encaminha o julgamento do colegiado a partir de diretrizes
distintas diante do quadro que venha a se apresentar ao tempo do julgamento do agravo de suspensão de liminar, conforme
tenha sido efetivada a reintegração de posse ou mantida a invasão das terras. Em outras palavras, a pergunta que me faço é: o
Poder Judiciário tem sido reativo, isto é, refém da situação fática consolidada? Temos aplicado a melhor decisão e que seria
tecnicamente cabível ao caso concreto ou temos sucumbido à pressão social que clama pela pacificação social menos onerosa,
ainda que fundada em violação de direito de propriedade? Permitam-me lembrar de uma frase célebre de Martin Luther King em
uma de suas cartas escritas ao tempo em que se encontrava preso, sem o devido processo legal, por ter sido considerado
baderneiro, desordeiro, etc.: "a injustiça em qualquer lugar é um perigo à justiça em todos os lugares". Da mesma forma, ainda
que tenhamos a melhor das intenções ao não desejar revogar uma liminar que, a meu ver, não preenchia os requisitos legais
para que fosse concedida há três anos, estaríamos inegavelmente cometendo uma injustiça para com os proprietários das terras
ao negar-lhes o direito de posse e, mais ainda, a vigência e eficácia do instrumento processual de reintegração que lhes
resguarda esse mesmo direito material. Igualmente não me conforta o argumento de que já estaria em curso procedimento
administrativo encampado pela FUNAI cuja conclusão indicaria a ampliação da Terra Indígena Taunay-Ipegue, em área
coincidente com a Fazenda Esperança, por se tratar de terra ocupada por ancestrais indígenas. Acaso seria competência do
Poder Judiciário antecipar-se a uma função própria do Poder Executivo, com base em mera conjectura, para lastrear a
negativa de legítimo direito de propriedade das terras? O caso em tela versa sobre movimento organizado de invasão de terras,
coordenado e fomentado por organizações não governamentais, que se apresenta normalmente com o seguinte modus operandi:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     141/890



esbulho possessório caracterizado por atos violentos como incêndio de edificações, destruição de plantações, cercas e
maquinários, de modo a inviabilizar a continuidade de atividade agrícola, seguido da chegada de mulheres, idosos e crianças
com o fim de criar uma contingência social de ocupação indígena, à margem da lei, que, ao final, serve de subsídio para que se
negue a reintegração de posse. No caso dos autos, conforme bem observou o e. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, o
noticiário dá conta de que a Fazenda Esperança foi ocupada pelo mesmo grupo que havia sido retirado de outra propriedade, no
município de Sidrolândia, em cumprimento de reintegração de posse realizado um dia antes. Salta aos olhos a contradição entre
suspender uma liminar com fundamento no receio da violência advinda do emprego da força necessária para a reintegração de
posse e, ao mesmo tempo, a legitimação do emprego de violência pelos esbulhadores. [...].

No tocante às questões sociais, imprescindível trazer à lume o quanto consignado no voto-vista da e. Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

Pedi vista dos autos por reconhecer a gravidade da situação fundiária há muito instaurada no Estado de Mato Grosso do Sul,
conduzindo ao acirramento do conflito entre índios e proprietários rurais, detentores de títulos cuja cadeia dominial remonta ao
século passado e cuja origem se tem na transmissão onerosa, ou não, pelo Poder Público de extensas glebas de terra como meio
de fomentar o desenvolvimento do centro-oeste do país. O agravamento do conflito fundiário envolvendo índios e não-índios na
região tem sido noticiado regularmente pelos veículos de comunicação, que relatam a crescente hostilidade entre índios e
proprietários/posseiros e denunciam atos barbárie ali havidos. Informa-se que vidas têm sido ceifadas brutalmente em ambos os
lados do conflito e que a descrença na solução da controvérsia tem conduzido a suicídios como formas de protestos. Inicio meu
voto com o desassossego de saber da dificuldade em se compor, judicialmente, uma solução que atenda igualmente aos anseios
da comunidade indígena, há muito desapossada de suas terras, e do produtor rural, que, determinado a trabalhar para
desenvolver economicamente o interior do país, confiando legitimamente na validade do título de domínio que lhe fora
outorgado pelo Poder Público, se vê atualmente ameaçado de perder o que por décadas vem construindo. O equacionamento do
problema, que engloba fatores de ordem social, econômica, territorial e política, deve assentar-se na garantia da segurança
nas relações sociais e na confiança que todos devem ter na atuação estatal. Por isso é que, com as vênias do Ministro Relator,
filio-me ao entendimento externado no voto dissidente, por compreendê-lo mais consentâneo com o que decidido por este
Supremo Tribunal na Petição n. 3.388/RR. [...] Ressalto que a inquietação que deflui do desolador quadro de instabilidade
social e jurídica instalado na região, que por anos tem desamparado ambos os lados da disputa pela terra, não tem passado
despercebida. O Poder Judiciário não desviou sua atenção da conturbada questão indígena no Estado do Mato Grosso do
Sul, tampouco se distanciou de sua incumbência constitucional de analisá-la com profundidade e apresentar alternativas,
para construir soluções capazes de pôr fim a um conflito no qual não há vencedores, apenas vencidos. Nessa linha, menciono
o trabalho desenvolvido pela "Comissão sobre a Questão Indígena em Mato Grosso do Sul", instalada no Fórum de Assuntos
Fundiários do Conselho Nacional de Justiça, as conclusões e sugestões por ela apresentadas no relatório final dos trabalhos,
concluído em 24.7.2013. Essa Comissão, instituída pelo então Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Cezar
Peluso, pela Portaria n. 60, de 30 de junho de 2011 (modificada pelas Portarias ns. 53 e 71/2013), foi formada por membros do
Comitê Executivo Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários, da Advocacia-Geral da União, do Ministério Público
Federal, da Fundação Nacional do Índio, do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, representantes das
comunidades indígenas e dos proprietários rurais da região, além de estudiosos de reconhecida competência sobre a questão
indigenista em Mato Grosso do Sul. Composição notadamente heterogênea formada para fazer representar todos os interesses
pautados. Transcrevo passagens do relatório final elaborado pela Comissão, que, em certa medida, reflete a complexidade da
questão posta em exame nesta ação e que, ao final, vem corroborar a solução aventada pela dissidência inaugurada pelo
Ministro Gilmar Mendes. A referida Comissão assim dimensionou a problemática do conflito de terras na região: "A mera
invocação do direito de propriedade, decorrente do contrato de compra e venda ou da aquisição mediante justos títulos
outorgados pelo próprio Estado ou da necessidade de se garantir o desenvolvimento da economia não pode constituir, por si
só, fator impeditivo a concretização da vontade soberana do Constituinte de 1988, mas também não deve fundamentar a mera
perda daqueles que tem um título conferido pelo próprio Estado. Dessa forma, se os indígenas foram desapossados das terras
a eles destinadas de forma exclusiva, o "justo titulo" tantas vezes invocados pelos atuais ocupantes dessas terras, não serve
para descaracterizar a área como terra indígena de ocupação tradicional. Porém, e ao mesmo tempo, ao Estado incumbe o
dever de reparar integralmente os atuais proprietários rurais. A indigitada titulação, como é de conhecimento público e
notório, foi precedida de um processo de colonização do território da então Província de Mato Grosso, especialmente na
região sul do atual Estado de Mato Grosso do Sul. Essa colonização, de forma sintética, deu-se pelo incentivo para que
brasileiros ate então residentes em outras unidades da federação viessem ocupar a região sul da Província de Mato Grosso, de
forma a consolidar o referido território, fruto da vitória brasileira na Guerra do Paraguai, sempre com a transmissão da ideia de
se tratar de região dotada de solo rico e a certeza da conquista, por aqueles brasileiros, de seu tão sonhado pedaço de terra.
Ocorre que no tão propagado fértil território vivia uma enorme quantidade de índios, principalmente da etnia Guarani,
ocupando, segundo o seu modo tradicional,uma vasta área de terras. Para acomodar os brasileiros que foram incentivados a
ocupar e produzir nessa região, foi preciso "encontrar uma solução" que desobstruisse as terras da ocupação indígena,
redundando na criação das reservas - em tamanho muito inferior ao de seus territórios tradicionais - no inicio do século XX, as
quais foram utilizadas para abrigar uma grande gama de índios retirados de seus territórios tradicionais, consistindo,
atualmente, no único espaço de terras que dispõem para viver, cultivar, preservar os recursos ambientais garantidores de seu
bem estar (praticamente inexistentes nessas áreas) e reprodução física e cultural (o que também já não mais ocorre em razão dos
exíguos espaços ocupados, levando, inclusive à formação de aldeias urbanas em diversos municípios de Mato Grosso do Sul). O
arremate da situação sinteticamente antes descrita foi a titulação, via de regra onerosa, a esses brasileiros das áreas (terras
então tidas como dominicais) que passaram a ocupar, atos esses praticados pelo então Estado de Mato Grosso e também pela
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União Federal. Nessa situação - áreas tituladas pelo Estado -, a resistência à implementação da demarcação das terras
indígenas encontra guarida na seguinte descrição: em dado momento pretérito o Estado fomentou que brasileiros viessem
ocupar e viver no território do então Estado de Mato Grosso, o que efetivamente aconteceu, sendo que a essas pessoas o
próprio Estado - em alguns casos - chegou a outorgar título de propriedade das áreas. Agora, passado muito tempo, o próprio
Estado, no curso de processos demarcatórios de terras indígenas, identificou e vem identificando algumas dessas áreas como
sendo terras tradicionais indígenas, o que implica na nulidade dos títulos outorgados, nos termos do que dispõe o art.231, §
6o, da Constituição Federal, e redundará na perda da propriedade anteriormente titulada. Como se vê, e preciso que todos os
envolvidos nesse conflito tenham essa visão, especialmente aqueles que representam os interesses dos indígenas e dos
produtores rurais, sob pena de jamais se conseguir a tão almejada concretização das promessas do Constituinte, que a todas
as luzes não pode implicar em injustiça para nenhuma das partes envolvidas" (fls. 92-94, grifos no original).
A partir dessa perspectiva, a Comissão concluiu:
" Nessa linha de trabalho, em virtude da grave crise enfrentada pelo Estado de Mato Grosso do Sul na questão indígena e
também da alta litigiosidade envolvendo a questão no Estado, a Comissão concluiu que o modelo demarcatório não pode ser o
único instrumento para transferir terras para as comunidades indígenas. Releva considerar que as terras em litigio no Estado
do Mato Grosso do Sul são, na sua imensa maioria, tituladas e produtivas, e por isso e inviável pensar-se em transferir sua
posse sem minimamente compensar o valor da terra nua. Dessa forma, a Comissão aponta como alternativas para a solução
da questão indígena no Estado do Mato Grosso do Sul, no que tange especificamente a transferência de terras para as
comunidades indígenas, a utilização pela Uniao e/ou estado membro dos seguintes instrumentos jurídicos: 1. a conclusão
definitiva do processo administrativo demarcatório com indenização das benfeitorias realizadas pelo possuidor de boa-fé; 2. a
desapropriação de áreas por interesse social; 3. a aquisição direta de terras; 4. o assentamento de pequenos proprietários
rurais; 5. a transação judicial; 6. e a indenização do produtor rural por ato ílicito do Estado decorrente da titulação
considerada posteriormente ilegítima".
Pelo exposto, com base nos fundamentos acima expendidos e por compartilhar das mesmas preocupações com o acirramento do
conflito na região, adiro à proposta que me parece vocacionar-se à construção de solução capaz de atenuá-lo, peço vênia ao
Ministro Relator, para acompanhar a divergência nos termos propostos pelo Ministro Gilmar Mendes. (STF, RECURSO ORD.
EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.087 DISTRITO FEDERAL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar
Mendes, Segunda Turma, j. 16/09/2014, DJe 13/10/2014) (destaquei).

No mesmo sentido, a observação constante do voto-vista proferido pelo e. Ministro Celso de Mello, in verbis:

[...]
Cabe registrar, finalmente, de outro lado, que eventuais necessidades, presentes ou futuras, das comunidades indígenas em geral
poderão (e deverão) ser atendidas pela União Federal, que dispõe, para tanto, de outros instrumentos administrativos,
especialmente a desapropriação, para equacionar questões pertinentes à localização dos povos indígenas naqueles casos em que
não se comprovar a ocupação do espaço geográfico, por determinada etnia, na data de 05 de outubro de 1988, erigida, pelo
Supremo Tribunal Federal, como "insubstituível referencial" para efeito de reconhecimento, em favor dos índios, dos direitos
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Sendo assim, e com estas considerações, peço vênia ao eminente
Relator, para, acompanhando a divergência manifestada pelos eminentes Ministros GILMAR MENDES e CÁRMEN LÚCIA, dar
provimento ao presente recurso ordinário.

Assim, em que pese o Poder Judiciário não olvidar sua função, que, nesses casos, vem se apresentando preponderantemente limitada à
mitigação das consequências, ou seja, como medidas paliativas, a erradicação das causas dos fatos descritos se dá por meio de ações
políticas, de competência dos demais poderes do Estado.
No presente caso, diante dos registros públicos que lhe foram apresentados, o MM. Juízo a quo se convenceu de que a parte agravada
detém a propriedade e a posse mansa e pacífica da área rural em questão, o que ensejaria o direito de ser reintegrada na posse da
mesma, e deferiu a medida pleiteada.
Conforme as matrículas das áreas em questão (fls. 280/282), tratam-se de resultado de desmembramento, em 2009, de imóvel
denominado "Rancho Novilho".
Quanto a este imóvel, impende salientar que, no AI n.° 0016323-02.2016.4.03.0000, restou indeferido efeito suspensivo de mesma
natureza sob o fundamento de que, dentre outros, a cadeia dominial remonta ao menos à década de 50.
Desse modo, diante da urgência que o caso reclama, o Juízo a quo decidiu impor astreintes à FUNAI, a fim de que, com o incentivo
dessa medida coercitiva, possa o órgão indigenista exercer o seu poder-dever, a fim de desocupar a área de forma pacífica.
Pois bem. Tenho que essa decisão, porque, em princípio, consentânea com o bom Direito, eis que extraída, ainda que em caráter
provisório, de uma exegese legítima e voltada para a segurança jurídica e o bem-estar coletivo, inclusive dos próprios indígenas, que,
afinal, vivem em sociedade, com índios e com não índios, prevenindo-se, assim, o acirramento de ânimos, entre as pessoas direta e
indiretamente envolvidas no conflito, com o surgimento de ódios étnicos e a institucionalização da violência, deve ser mantida.
E isso, inclusive, porque os índios, mesmo tendo o direito de verem respeitados os seus usos e costumes (artigo 231 da CF), por viverem
em sociedade e sob o pálio de ordenamento jurídico único e comum a todos os brasileiros e estrangeiros que vivem no País, também
devem respeitar os direitos alheios, dentre os quais, o direito fundamental que é o direito de propriedade (artigo 5º., XXII da CF), do
qual deriva o direito de posse.
Nesse cenário, a medida coercitiva me parece perfeitamente legal e mesmo razoável, pois a FUNAI tem, sim, poder de polícia "em defesa
e proteção dos povos indígenas", nos termos do artigo 2º, IX, do seu estatuto, conforme ela mesma indica à fl. 48 de seu recurso, o que,
a toda evidência, confere-lhe o poder-dever de diligenciar, em termos de prestar aos índios os esclarecimentos pertinentes e lhes oferecer
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os meios necessários para que desocupem a área, em cumprimento à decisão judicial, sendo que eventual reforço policial, em princípio,
só se legitimaria em caso de se mostrarem esgotadas, sem sucesso, essas providências, o que deverá ser demonstrado ao MM. Juízo a
quo.
Sobretudo há que se ter demonstrado o empenho efetivo da FUNAI em cumprir o que a lei, pois o poder de polícia em defesa e
proteção dos povos indígenas alcança também procurar fazê-los cumprir a lei em sentido amplo, o que engloba decisão judicial, uma vez
que isso, além de implicar em maior segurança jurídica - o que interessa a todos, inclusive aos índios -, previne consequências mais
graves, como o uso de força policial e até o surgimento de conflitos com vias de fato, o que é uma preocupação da própria agravante e
creio que de toda a coletividade, bem como do diligente juiz de 1ª instância e deste magistrado.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POSSESSÓRIA. INDÍGENAS. FUNAI. DECISÃO JUDICIAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA
À AUTARQUIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Reiterados os fundamentos expendidos por ocasião
da prolação da decisão monocrática que indeferiu o efeito suspensivo ao recurso. 1.1. A decisão de primeira instância está
lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais, estando devidamente fundamentada. Diante disso, e
tendo em vista que a ora agravante não logrou demonstrar com provas concretas o desacerto dessa decisão, mantenho seus
fundamentos. 1.2. Como se sabe, no caso dos autos, a FUNAI é parte legítima para responder a presente ação, porquanto
legitimamente integra o polo passivo da presente ação e é representante dos índios, cabendo-lhe, a teor dos artigos 19, 35 e 37
da Lei n.º 6.001/1973 (Estatuto do Índio), a guarda e proteção dos direitos indígenas. 1.3. A responsabilidade da FUNAI pelos
fatos referidos no feito exsurge da demarcação de terras por ela efetivada, cabendo reconhecer a sua culpa in vigilando pelas
invasões promovidas pela população indígena, inclusive porque, sendo ela representante dos índios, tem sobre a atitude deles
grande influência, a despeito da autodeterminação e livre arbítrio dos indígenas. 1.4. Que a aplicação da multa sirva como
mola propulsora para que a FUNAI (assim como a Comunidade Indígena) haja de maneira efetiva para inibir e coibir práticas
desordenadas e que não raras vezes colocam em xeque a ordem pública, a saúde, a segurança e mesmo a soberania estatal.
Precedentes do E. TRF-4. 2. Reafirma-se, outrossim, o argumento de que o art. 35 da Lei 6.001/73 confere à FUNAI
responsabilidade sobre atos de indígenas, e faz da autarquia parte legítima em ações possessórias envolvendo silvícolas. Como
entidade estatal destinada à tutela e proteção dos índios, pode a FUNAI ser a destinatária de medidas judiciais que visem a
obrigar, com caráter coercitivo, o cumprimento de decisões judiciais desfavoráveis aos indígenas. Precedentes do E. TRF-4. 3.
Diante da prolação desta decisão, necessário julgar prejudicado o pedido de reconsideração formulado pela FUNAI às fls. 60/63.
4. Agravo de instrumento conhecido a que se nega provimento e pedido de reconsideração de fls. 60/63 julgado prejudicado.
(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015910-91.2013.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Décima Primeira
Turma, j. 12/08/2014, e-DJF3 21/08/2014). (Destaquei).
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e pela COMUNIDADE
INDÍGENA TEKOHA GUAIVIRY em face de decisão que, nos autos da ação de reintegração de posse proposta na origem, e
após a realização de audiência de justificação prévia, deferiu o pedido liminar para o fim de expedir mandado reintegratório
em desfavor dos réus indígenas que se encontram no imóvel, fixando pena pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
para cada ato transgressor desta determinação.[...] No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase
processual, tenho por não presentes os requisitos necessários para concessão do efeito suspensivo requerido pelo agravante. Isso
porque a decisão está adequadamente fundamentada. Os indígenas, assim como suas comunidades, não são imunes às regras a
todos impostas, dentre elas as relativas à propriedade e à liberdade. Não estão eles, por qualquer motivo que se defenda, acima
da ordem jurídica, em especial à disciplina atinente aos interditos possessórios. Além disso, deve-se registrar, consoante
declarações expendidas pelos próprios recorrentes, que os estudos conduzidos pelo Grupo Técnico (GT) Amambaipegua com a
finalidade de identificar e demarcar terras indígenas não chegou a termo até o presente momento. O conceito de "terras
tradicionalmente ocupadas pelos índios" a que alude o artigo 231 da Constituição Federal de 1988 depende do exame apurado
dos fatos. A matéria em debate foi objeto de discussão no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal por ocasião da Petição
3388, a envolver o conhecido caso referente à "Raposa Serra do Sol". Naquela oportunidade, o Pretório Excelso estabeleceu
como marco temporal para caracterização da tradicional e permanente ocupação indígena a data da promulgação de nosso
Texto Maior [...]. No caso em apreço, constato que os recorridos exerceram a posse pacífica até o corrente ano, sendo inviável
falar-se em ocupação indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal de 1988. Portanto, sem invadir o mérito da
demanda, que não cabe apreciar no âmbito deste instrumento recursal, a decisão há de ser mantida. Por estes fundamentos,
indefiro o pedido efeito suspensivo. [...] (TRF3, Agravo de Instrumento n.° 0017540-17.2015.403.0000/MS, Rel. Juiz Fed. Conv.
Wilson Zauhy, e-DJF3 15/10/2015).(Destaquei).

Chama a atenção o fato de a agravante valer-se do argumento de que não teria responsabilidade no cumprimento da decisão recorrida,
por entender que os indígenas são passíveis de responsabilização direta por seus atos.
Importante observar que o art. 232 da CF, ao prever que "Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses", resguarda justamente que, diante de omissões do Estado nas funções que lhe
cabe, não fiquem aqueles desprovidos da tutela jurisdicional.
Com isso, não se conclui que tal direito seja incompatível com a tutela a ser prestada pela Agravante.
Aliás, cabe destaque o quanto dispõe o art. 2°, I e IX do seu Estatuto, in verbis:

Art. 2o  A FUNAI tem por finalidade:
I - proteger e promover os direitos dos povos indígenas, em nome da União;
[...]

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     144/890



IX - exercer o poder de polícia em defesa e proteção dos povos indígenas.

Ora, da interpretação sistemática desses dispositivos resta claro que a Agravante (FUNAI) tem por finalidade a tutela dos indígenas.
Ademais, impende recordar que "as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios" são bens da União (art. 20, XI, CF/88), assim
definido formalmente desde a Carta de 1967.
Desse cenário, impossível acolher a tese de se afastar a responsabilidade da Autarquia, seja pela proteção e promoção dos direitos
indígenas, seja pelo interesse jurídico presente nas terras ocupadas por estes.
Ademais, ante o quanto noticiado acerca de repudiáveis atos de violência externados em disputa de terras na região, consolida-se ainda
mais a necessidade de que a questão seja resolvida com a atuação da agravada.
Assim, o Juízo a quo, ao determinar que o órgão responsável pela tutela dos indígenas intervenha na desocupação da área, está sendo
assisado, vez que, da atuação de força policial, há o risco de resistência apta a gerar danos irreparáveis.
Por fim, no tocante ao risco de lesão grave e de difícil reparação em razão das astreintes cominadas, também não assiste razão à
agravante.
Veja, a tutela específica que se almeja na presente ação é a desocupação da propriedade.
Nesse cenário, a multa cominada verifica-se apenas como medida coercitiva, que somente incide na hipótese de descumprimento da
ordem judicial.
Pensar de forma diversa é entender as determinações do Poder Judiciário como mero discurso, sem qualquer autoridade.
Dessa feita, o argumentado prejuízo será oriundo da postura adotada pela própria agravante que, até o momento, não comprovou
quaisquer medidas tendentes ao cumprimento da ordem judicial.
Ante o exposto, indefiro o pleito de efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem.
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, bem como o Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do
artigo 1.019, II e III do CPC.
P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007443-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007443-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MUNICIPIO DE AURIFLAMA SP
ADVOGADO : SP085637 FERNANDO ANTONIO VESCHI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014694720138260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Município de Auriflama/SP, em face da r. sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução.

Sustenta a parte apelante a ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que não fora juntado aos autos o processo administrativo que
deu origem ao débito e, no mais, requer a nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
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unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

A teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que
aproveite.

No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal (autos em apenso) preenchem, a contento, os requisitos exigidos pelos
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artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.

Nesse mesmo sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência.
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
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9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante.
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.

Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte embargante.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-25.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.009178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro(a)
APELADO(A) : DIEGO LIBERATO CABRAL
ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00091782520164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso V, do Código de Processo
Civil.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-84.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.003871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LEILA MARCIA FORMAGIO BACCAN
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ADVOGADO : SP255484 ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00038718420164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-94.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.000558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : OSVALDO ANTONIO SPATTI e outro(a)

: ELVIRA SPATTI
ADVOGADO : SP096866 VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro(a)
No. ORIG. : 00005589420164036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50128/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005285-46.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.005285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro(a)

APELADO(A) : FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE
CAPITALIZACAO - FENASEG e outros(as)

: AGF BRASIL SEGUROS S/A
: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
: REAL SEGUROS S/A
: SULINA SEGURADORA S/A
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: MAPFRE VERA CRUZ SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP143227A RICARDO CHOLBI TEPEDINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO
PARTE AUTORA : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE USUARIOS DE VEICULOS ABUV
No. ORIG. : 00052854620044036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para oferecer resposta aos embargos de declaração interpostos pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007759-46.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.007759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MAURICIO MARTIN e outro(a)

: ANTONIA MUNHOS CORREA
ADVOGADO : SP321210 TIAGO TADASHI GOTO DAKUZAKU
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS
APELADO(A) : ORIVAL AKIRA TSUJIGUSHI
ADVOGADO : SP163457 MARCELO MARTAO MENEGASSO
No. ORIG. : 00077594620074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fls.524/525:

Defiro pelo prazo requerido. Intime-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045438-93.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.045438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ASSOCIACAO DOS PROMISSARIOS COMPRADORES DO EMPREENDIMENTO APART
HOTEL ANHEMBI

ADVOGADO : SP190172 DANIELLA AUGUSTO MONTAGNOLLI THOMAZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : RANGER S DE SEGURANCA LTDA e outro(a)
ADVOGADO : RANGER S DE SEGURANCA LTDA e outro(a)
INTERESSADO(A) : APTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00454389320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as nos regulares efeitos, nos termos do artigo 1.012, do Código de Processo Civil.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001387-44.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE SAO
PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013874420124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009821-73.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009821-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO FLORENCIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
No. ORIG. : 00098217320134036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Antônio Florêncio de Almeida contra a Companhia Excelsior de Seguros, em que se pretende a
condenação da ré à indenização securitária por danos estruturais a imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH.
Contestação às fls. 27/153.
Em decisão saneadora, foi deferida a realização de prova pericial (fls. 173/174), tendo sido o respectivo laudo juntado às fls. 317/357.
Ante a manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 376/389), o MM. Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Santos/SP, perante o qual a ação foi distribuída, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 468).
Redistribuído o feito ao MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Santos/SP, os atos até então praticados foram ratificados, bem como foi
determinada a inclusão da CEF no polo passivo do feito, na qualidade de litisconsorte, e da União, na qualidade de assistente simples (fl.
513).
Sobreveio sentença, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, ante a impossibilidade jurídica do pedido. Custas pelo autor, assim
como honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça (fls. 550/553).
Apela o autor (fls. 556/608). Em suas razões recursais, sustenta, em síntese, que não haveria prescrição e que faria jus à indenização
securitária.
Com contrarrazões (fls. 610/610-v, 612/616 e 619/706), subiram os autos.
É o relatório.
Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tem-se que
eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada. Assim, na qualidade de gestora do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH
apenas estará configurado se a apólice de seguro habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.
Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, a contratação de
apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a única possibilidade para o mutuário, nos termos do
Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei 7.682/1988:
Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder Executivo e seus
recursos destinam-se a:
I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível nacional;
Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-43/2001, ainda em
vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro habitacional passaram a contar com a
possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim, para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua
renovação anual, criou-se a possibilidade de migração do "ramo 66" para o "ramo 68":
Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice
diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no
mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.
Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-43/2001) e vedou a
contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo, das apólices privadas já existentes,
situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):
Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações
já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo
equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5
de janeiro de 1988.
Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.
Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de 25/05/2011, reafirmando
a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então
admitida apenas a contratação da modalidade "privada":
Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho
Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a:
I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que contava com
garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;
II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e
III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto
neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor.
Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A à
Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS:
Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.
§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito
que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela
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Advocacia-Geral da União.
§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça
Federal, na forma da lei.
§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como parte ou
interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa
portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.
§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta
apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em
intervir no feito.
§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum
Estadual.
§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à
Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as
demandas referentes às demais apólices.
§ 9o (VETADO).
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua
liberação ou a decisão final do processo.
Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são
necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP
478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da
CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.
O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO
ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.
1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura
de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na
qualidade de assistente simples da seguradora.
2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a
edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária,
prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a
partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela
seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.
4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo
necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.
Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de
intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.
5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado,
não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.
6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.
(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011,
DJe 28/11/2011)
AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS. ATENDIMENTO. PROVIMENTO.
1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas
ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para
que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).
2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado
entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
(apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento
da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram
assinados no ano de 1991.
4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento
ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.
5. Agravo legal provido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
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STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO FCVS.
1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois
não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do
interesse da empresa pública em determinada lide.
2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do
ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação
anual.
3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar
na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as
edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).
4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro
habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha
optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.
5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não
se prestando à rediscussão de matéria já decidida.
6. Agravo legal ao qual se nega provimento.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)
No caso dos autos, o contrato foi assinado em 01/04/1981 (fls. 12/15-v).
Assim, tratando-se de apólice não garantida pelo FCVS, na medida em que o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei nº
7.682/1988, resta afastado o interesse da Caixa Econômica Federal na lide, em conformidade com a Súmula 150 do Superior Tribunal de
Justiça:
COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL DECIDIR SOBRE A EXISTENCIA DE INTERESSE JURIDICO QUE JUSTIFIQUE A
PRESENÇA, NO PROCESSO, DA UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESAS PUBLICAS.
(Súmula 150, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/02/1996, DJ 13/02/1996, p. 2608)
Desse modo, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, patente a incompetência absoluta da Justiça Federal
para processar e julgar o feito, razão pela qual é nula a sentença de fls. 550/553.
Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença, ante a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito, e
determino o retorno dos autos ao MM. Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP. Prejudicada a apelação interposta.
Intimem-se.
São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019090-17.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019090-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANDRE DE SOUZA BARROCA
ADVOGADO : SP203624 CRISTIANO SOFIA MOLICA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00190901720144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso V, do Código de Processo
Civil.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006796-03.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.006796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP246027 LARISSA VANALI ALVES MOREIRA e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA e filia(l)(is)

: BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA filial
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA filial
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA filial
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067960320144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023598-69.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : GUIDO PAVAN NETO
ADVOGADO : SP186004B CRISTIANO GUSMAN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00235986920154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
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Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014800-85.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.014800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PARTWORK AUDITORES INDEPENDENTES LTDA -EPP e outros(as)

: PARTWORK SERVICOS ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS LTDA
: PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL FISCAL E FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO : SP161899A BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00148008520164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006939-88.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.006939-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JUSCELINO JOSE DO NASCIMENTO e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP181713 ROSIANE MARIA DE JESUS BENEDITO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
No. ORIG. : 00069398820164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de Processo
Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013062-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VADAO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00027424020148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso III, do Código de Processo
Civil.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50133/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003466-03.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.003466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PAULA CRISTIANE ZERBINATO ALCANTARA - prioridade e outros(as)

: LUIZ TADEU ZERBINATO DA SILVA
: GABRIEL CAIQUE ZERBINATO ALCANTARA

ADVOGADO : SP296415 EDUARDO ALECRIM DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034660320124036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Vistos.
O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos durante o processamento na instância originária. Assim, abra-se vista ao Parquet,
para parecer.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004680-77.2006.4.03.6182/SP
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2006.61.82.004680-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : UNIVERSAL REBITES DO BRASIL LTDA massa falida
ADVOGADO : SP216248 PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro(a)
SINDICO(A) : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046807720064036182 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 96/101 que, julgando procedentes os embargos à execução fiscal, determinou a
exclusão da multa incidente sobre o crédito tributário. Condenou a embargada em honorários fixados em R$ 300,00. Interpostos
embargos declaratórios, condenou a embargante em multa de 1% por litigância de má-fé (fls. 110/111).

Alega-se, em síntese, indevida a condenação em honorários e multa de litigância por má-fé.

Contrarrazões (fl. 131).

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.

Observo que a executada teve sua quebra declarada no decurso da execução fiscal, não podendo ser beneficiada em honorários tão-
somente em razão de sua própria insolvência, porquanto impossível imputar à exequente responsabilidade sobre tal (mutatis mutandis,
raciocínio da Súmula nº 303/STJ).

Nesse sentido já decidi: AC nº 0036792-60.2007.4.03.9999/SP, Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
12/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 27.10.2016.

Outrossim: AC nº 0021786-81.2008.4.03.6182, 0009079-98.2011.4.03.6110, bem como na AC 0002642-32.2007.4.03.6126,
envolvendo as mesmas partes deste processo, já com trânsito em julgado.

Por fim, o provimento deste recurso demonstra a ausência de caráter protelatório dos embargos declaratórios interpostos.

Ante o exposto, com fulcro nos art. 932 do CPC DOU PROVIMENTO ao recurso fazendário para afastar a condenação em
honorários e a multa por litigância de má-fé.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para
apensamento.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008154-74.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008154-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)
APELADO(A) : MARIUSA FERNANDES DE FARIAS
No. ORIG. : 00081547420074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução de título
extrajudicial, com base no artigo 269, IV, do CPC/1973 c/c o artigo 219, § 5º do mesmo Código. Não houve condenação em
honorários advocatícios. Custas pela exequente (fls. 38/vº).

A CEF, em suas razões de fls. 49/55, defendeu a inocorrência da prescrição intercorrente. Afirmou que a suspensão da execução em
virtude da não localização de bens penhoráveis do devedor, prevista no artigo 791, III, do CPC/1973, hipótese encontrada nos autos,
constitui fator impeditivo à fluência do prazo prescricional. Requereu o provimento do recurso para que seja reformada a sentença,
determinando-se o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, pois não angularizada a relação processual, vieram os autos para este Regional.

Dispensada a revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, bem como a manifestação do MPF, nos termos regimentais.

É o relatório. DECIDO.

O caso comporta julgamento monocrático.

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar topicamente.

Direito intertemporal

Segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à aplicação da lei no tempo, as
inovações legislativas de caráter estritamente processual, como é a Lei n. 13.105/2015, devem ser aplicadas, de imediato, inclusive nos
processos já em curso (art. 14).

Assim, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de
1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça".

Admissibilidade da apelação

O artigo 511 do CPC/73 estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve demonstrar o recolhimento das custas
processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção legal, e, se houver
insuficiência, deve ser previamente intimado para regularização:

[...]
Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.
§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco
dias.
[...]

Isto é, em caso de recolhimento apenas parcial, deve-se oportunizar ao recorrente complementá-lo. Entretanto, no caso de ausência de
recolhimento, não se deve conhecer do recurso, porque caracterizada a deserção consoante a legislação processual.
Na hipótese, verifica-se que a apelante não efetuou o recolhimento do porte de remessa e de retorno em valor inferior ao efetivamente
devido, mas sim que nada recolheu, pelo que não há que se invocar a complementação prevista do artigo 511, § 2º, do CPC, aplicável
em situações de insuficiência no valor, e não de ausência de recolhimento.

Nesse sentido é a jurisprudência do STF:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECOLHIMENTO IMEDIATO DO VALOR DO PREPARO.
DECISÃO DO TRIBUNAL QUE NEGA TRÂNSITO AO RECURSO EM RAZÃO DA DESERÇÃO. ALEGADA
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REALIZAR O PAGAMENTO DEVIDO ANTES DE
RECONHECER A DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DESTINADO A GARANTIR O CONHECIMENTO E O JULGAMENTO DO RE.
Nos termos do art. 511,§ 2º do CPC, "a insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não
vier a supri-lo no prazo de cinco dias". A alegada inobservância da norma processual, na medida que o Tribunal de origem
não teria intimado o recorrente para suprir a deficiência no pagamento do valor do preparo, no prazo legal. Situação em que
o jurisdicionado simplesmente deixou de recolher qualquer valor a título de preparo. A concessão do prazo para
complementação do valor do preparo pressupõe que existe algo a ser complementado e, portanto, não se aplica à hipótese de
ausência completa de pagamento. Agravo regimental conhecido, mas ao qual se nega provimento. (AI n. 620144-AgR, Rel.
Min. JOAQUIM BARBOSA, 2ª Turma, DJE 06/03/2009).

Tal orientação encontra respaldo em remansosa jurisprudência do STJ: RESP n. 1257153/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE
24/06/2011; AgRg no Ag 1397200/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30/08/2011; AgRg no AREsp 462246/RJ,
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 07/04/2014; AgRg no AREsp 385368/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJE 21/10/2013; AgRg no AREsp 105861/RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE 27/09/2013; EDcl no AREsp
218390/MT, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 04/09/2013; AREsp n. 778.609/SP, Relatora Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, DJE 05/10/2015.

No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. GUIAS DE
RECOLHIMENTO (GRU). AUSÊNCIA. DESERÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. "A jurisprudência desta Corte é firme no
sentido de ser essencial à comprovação do preparo a juntada da Guia de Recolhimento da União (GRU), com o respectivo
comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, sob pena de deserção" (AgRg no AREsp 381.632/SP, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 10/03/2014). 2. No caso,
não foram juntadas as guias de recolhimento de custas e de porte de remessa e retorno (GRU) relativas ao recurso especial,
havendo somente os comprovantes de pagamento. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp n.
410.392/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJE 04/06/2014).
PROCESSUAL CIVIL. FALTA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO PORTE E REMESSA E RETORNO
DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC. PREPARO NÃO COMPROVADO NO MOMENTO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 187/STJ. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DO SIGNATÁRIO. ART. 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE NA
INSTÂNCIA SUPERIOR. SÚMULA 115 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. A reiterada e remansosa jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, a comprovação do
preparo há que ser feita antes ou concomitantemente com a protocolização do recurso, sob pena de caracterizar-se a sua
deserção, mesmo que ainda não escoado o prazo recursal. [...]. (AgRg no AREsp n. 766783/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJE 10/12/2015).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO
PREPARO NÃO COMPROVADO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. INFRINGÊNCIA DO
ART. 511, CAPUT, DO CPC. DESERÇÃO. SÚMULA N. 187 DO STJ. 1. Não se conhece do recurso interposto sem a
comprovação do preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo Civil. 2. No ato da interposição do apelo
nobre, deve o recorrente comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, das custas judiciais e dos valores
locais estipulados pelo Tribunal de origem, sob pena de deserção. 3. Apenas a insuficiência do preparo, e não a ausência,
autoriza a concessão do prazo estabelecido no § 2º do art. 511 do CPC. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp n.
443.656/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 27/11/2015).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEVER DE COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO NOS TERMOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É pacífico nesta eg.
Corte de Justiça o entendimento de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do preparo no ato de interposição do
recurso, sob pena de deserção, e que só se concede prazo para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente, e não
quando ausente o preparo. No caso, o eg. Tribunal de origem concluiu que não houve comprovação do recolhimento das
custas do recurso de agravo de instrumento. 2. A parte recorrente não realizou a comprovação do dissídio jurisprudencial nos
termos exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, c/c o art. 255 do RISTJ, tendo em vista a
ausência de demonstração do necessário cotejo analítico. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp n. 724277/PA,
Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, julgado em 18/08/2015, DJE 02/09/2015).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS
JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES. 1. É
firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do preparo no ato de
interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo para regularização na hipótese de
recolhimento insuficiente e, não, ausente. 2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a
parte agravante não apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada,
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razão pela qual há de ser mantida. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag n. 1252989/AL, 5ª Turma,
Relator Desembargador Convocado do TJ/RJ ADILSON VIEIRA MACABU, julgado em 28/02/2012, DJE 15/03/2012).

Não é outro o entendimento desta Corte, conforme adiante se ilustra:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a
Resolução n° 278 de 16/5/2007 (atualizada) do Conselho de Administração desta Casa. Não se trata de preparo feito "a
menor", mas sim de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e retorno, tal como lá discriminado. 2. A concessão
de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas em caso de insuficiência
no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento foi efetuado em desconformidade com o
regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se
admite a juntada posterior de guia de recolhimento, já que a interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser
praticados simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão consumativa. 3. À Corregedoria Regional do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região compete adotar, mediante provimentos e instruções normativas, as providências e instruções
necessárias visando ao aperfeiçoamento, padronização e racionalização dos serviços da Justiça Federal da 3ª Região, de
modo que sua atuação em nada repercute nas normas que disciplinam as rotinas deste Tribunal. É certo ainda que o artigo
225 do Provimento nº 64 COGE foi revogado pelo Provimento nº 135, de 10/03/2011. 4. Agravo legal improvido. (AGRAVO
LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 00313130320134030000/SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 DATA: 27/02/2014).
APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DE PORTE DE REMESSA E DE
RETORNO. PROVIMENTO COGE 64/2005. REVOGADO. RESOLUÇÃO 278, DE 16 DE MAIO DE 2007, ALTERADA
PELA RESOLUÇÃO 426, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
- O artigo 225, parágrafo único, do Provimento COGE n° 64/2005 encontra-se revogado pelo Provimento n° 135, de
10/03/2011.
- O Tribunal Regional da 3° Região é regido pela Resolução 278 (Tabela de Custas), de 16 de maio de 2007, alterada pela
Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração desta corte e não pelo Provimento
COGE n° 64/2005. Dessa forma, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção do decisum agravado.
- Agravo desprovido.
(AGRAVO LEGAL EM AI n. 00196837620154030000/SP, 4ª Turma, Relator Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, e-DJF3
DATA: 22/10/2015).

Assim, a pretensão recursal não merece prosseguir, porque o preparo abrange tanto as custas quanto o porte de remessa e retorno, e a
isenção prevista no artigo 7º da Lei n. 9.289/1996, não dispensa a recorrente do recolhimento de porte de remessa e retorno a tempo e
modo (Resolução n. 278, de 16/05/2007, alterada pela Resolução n. 426, de 14/09/2011, ambas do Conselho da Administração deste
Regional).

Dispositivo

Ante o exposto, com apoio no art. 932, III, do NCPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NÃO CONHEÇO da apelação, nos termos
supracitados. Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, baixem os autos ao Juízo de
origem com as cautelas de estilo.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-57.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.000438-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
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DECISÃO
Trata-se de apelação da CEF, em execução por quantia certa, que extinguiu a demanda executiva sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso IV, do CPC/73, em razão da inexistência de polo passivo, à vista do falecimento da empresária individual PAULA
RENATA BELLINI antes do ajuizamento da demanda. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de
citação da parte executada. Custas pela exequente (fls. 56/verso).

A apelante sustenta que a demanda não deve ser extinta em razão do óbito do executado, podendo prosseguir regularmente em relação
ao espólio, e posteriormente, em relação aos sucessores (fls. 59/72).

Não houve apresentação de contrarrazões, tendo em vista que a relação jurídica processual não se aperfeiçoou no primeiro grau de
jurisdição.

Dispensada a revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, bem como a manifestação do MPF, nos termos regimentais.

É o relatório. DECIDO.

O caso comporta julgamento monocrático.

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar topicamente.

Direito intertemporal

Segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à aplicação da lei no tempo, as
inovações legislativas de caráter estritamente processual, como é a Lei n. 13.105/2015, devem ser aplicadas, de imediato, inclusive nos
processos já em curso (art. 14).

Assim, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de
1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça".

Admissibilidade da apelação

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à análise.

Redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores de devedor já falecido

Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para produção ou circulação de bens e serviços
(artigo 966 do Código Civil/2002).

A atividade empresarial pode ser exercida de forma individual (empresário individual, que assume os riscos e a condução da atividade) ou
de forma societária (sociedade empresária, constituída por sócios).

No caso, a ação foi ajuizada em face de PAULA RENATA BELLINI - ME, cujo titular/empresário individual é PAULA RENATA
BELLINI, falecida em 06/09/2011 (fl. 55), muito antes do ajuizamento da ação executiva, ocorrida em 12/01/2012 (fl. 02), razão pela
qual o processo foi extinto (fls. 56/verso).

Irrelevante que a ação executiva tenha sido ajuizada apenas em face do empresário individual - e não de seu titular falecido -, pois assente
na jurisprudência que embora o empresário individual esteja inscrito no CNPJ, não há separação patrimonial com seu titular, tanto que
dispensada a necessidade de redirecionamento nas hipóteses de corresponsabilidade do artigo 135, III, do CTN.

No caso vertente, a execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução
na ausência de erro material ou formal, conforme os termos da Súmula n. 392 do STJ:

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.

Por seu turno, a jurisprudência do STJ firmou entendimento de que o redirecionamento da execução fiscal contra o espólio só é admitido
quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da ação executiva:
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO CONTRIBUINTE.
REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ. 1. A jurisprudência
desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o
redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma das
condições da ação: a legitimidade passiva. Precedentes: AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013. 2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública
pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro
material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RESP n. 1455518/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, julgado em 19/03/2015, DJE 26/03/2015).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 392/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida
ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a
modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392/STJ). 2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é
admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução
fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja,
a legitimidade passiva. Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no ARESP n. 555204/SC, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 23/10/2014, DJE 05/11/2014).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O
ESPÓLIO. ILEGITIMIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem
decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela
recorrente. 2. O ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, dado
que não se chegou a angularizar a relação processual. 3. Recurso especial não provido. (RESP n. 1410253/SE, Relatora
Ministra ELIANA CALMON, julgado em 12/11/2013, DJE 20/11/2013).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
CDA EXPEDIDA CONTRA PESSOA FALECIDA ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NULIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. "1. O
redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido
devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o devedor apontado pela Fazenda
Pública falecera antes de ajuizada a ação. Precedentes: REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 25/05/2011; AgRg no REsp 1.218.068/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
08/04/2011; REsp 1.073.494/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/09/2010. 2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RESP n. 1345801/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 09/04/2013, DJE 15/04/2013).
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE
AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O
ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ. 1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de
determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das
partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada
contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da
Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente.
2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos autos, a
jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução não
encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que "A
Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar
de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 3. Naturalmente, sendo o
espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor com
citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso dos
autos onde a morte precedeu a execução. 4. Recurso especial não provido. (RESP n. 1222561/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, julgado em 26/04/2011, DJE 25/05/2011).

Não é outro o entendimento desta Corte, conforme adiante se ilustra:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE.
FALECIMENTO DO DEVEDOR ANTERIOR A INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
PROCESSUAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO CONTRA O ESPÓLIO OU SUCESSORES DO DE CUJUS.
INADMISSIBILIDADE. NULIDADE ABSOLUTA CARACTERIZADA. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. De acordo com o artigo 131, incisos II e III, do Código Tributário Nacional,
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a responsabilidade tributária na sucessão causa mortis, em havendo falecimento do contribuinte, o pagamento do crédito
tributário por ele devido: a) até a data da abertura da sucessão, transfere-se ao espólio; b) até a data da partilha, transfere-se
aos sucessores. 2. No caso vertente está caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento
válido do processo, uma vez que restou comprovado nos autos o falecimento da parte executada antes do ajuizamento da
presente execução fiscal. 3. Não é admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, na
medida em que a execução foi ajuizada em face de pessoa inexistente, dando-se por caracterizada a nulidade absoluta.
Precedentes. 4. No tocante aos honorários, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 88.605,77 (oitenta e oito
mil, seiscentos e cinco reais e setenta e sete centavos), impõe-se a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa,
montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta
Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática. 6. Agravo legal improvido. (AC n. 00573874620084039999, 6ª Turma, Relator Juiz Convocado MIGUEL DI
PIERRO, julgado em 26/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2015).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos
Tribunais Federais, firme no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal contra pessoa falecida não autoriza o
redirecionamento ao espólio. 2. Agravo inominado desprovido. (AC n. 00064127920114036130, Relator Des. Fed. CARLOS
MUTA, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/07/2015).
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FALENCIA. FIRMA INDIVIDUAL. CORRESPONSABILIDADE DO
REPRESENTANTE LEGAL. PATRIMONIO QUE SE CONFUNDE. RECURSO PROVIDO. - Considera-se empresário
quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para produção ou circulação de bens e serviços (artigo 966
do Código Civil). A atividade empresarial pode ser exercida de forma individual (empresário individual, que assume os riscos
e a condução da atividade) ou de forma societária (sociedade empresária, constituída por sócios). A sociedade empresária,
uma vez registrada, adquire personalidade própria, passa a ser uma pessoa jurídica com patrimônio, obrigações e
responsabilidades distintas das de seus sócios. Há separação patrimonial e o patrimônio da pessoa jurídica é que responde,
em princípio, pelas dívidas. De outro lado, o empresário individual, embora inscrito no CNPJ, será sempre uma pessoa física
para todos os efeitos, de sorte que seus bens particulares respondem pelas obrigações contraídas, uma vez que não há
separação patrimonial. Assim, in casu, por ser a devedora empresa individual, ainda que falida, a inclusão da pessoa física
no polo passivo da execução fiscal é desnecessária, o que torna inútil o debate da questão à luz da responsabilidade ilimitada
e objetiva, assim como dos artigos 50 do Código Civil e 125, inciso II, do Código de Processo Civil. - Apelação provida. (AC
n. 00062525819994036103, Relatora Juíza Convocada SIMONE SCHRODER RIBEIRO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
9/03/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REFIONAL DE FARMACIA. ANUIDADE E
MULTA. FIRMA INDIVIDUAL. CORRESPONSABILIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL. PATRIMONIO QUE SE
CONFUNDE. RECURSO PROVIDO. - Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica
organizada para produção ou circulação de bens e serviços (artigo 966 do Código Civil). A atividade empresarial pode ser
exercida de forma individual (empresário individual, que assume os riscos e a condução da atividade) ou de forma societária
(sociedade empresária, constituída por sócios). A sociedade empresária, uma vez registrada, adquire personalidade própria,
passa a ser uma pessoa jurídica com patrimônio, obrigações e responsabilidades distintas das de seus sócios. Há separação
patrimonial e o patrimônio da pessoa jurídica é que responde, em princípio, pelas dívidas. De outro lado, o empresário
individual, embora inscrito no CNPJ, será sempre uma pessoa física para todos os efeitos, de sorte que seus bens particulares
respondem pelas obrigações contraídas, uma vez que não há separação patrimonial. Assim, in casu, por ser a devedora
empresa individual, a inclusão da pessoa física no polo passivo da execução fiscal é desnecessária, o que torna inútil o debate
da questão à luz da responsabilidade ilimitada e objetiva, assim como dos artigos 1.157, parágrafo único, 1.158, §3º, do
Código Civil, 124, inciso II, e 135 do CTN, 3º, §2º, do Decreto-Lei n.º 3.708/19, 4º, inciso I, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 6.830/80 e
568, incisos I e V, do CPC. - Agravo de instrumento provido. (AG n. 00180231820134030000, Rel. Des. Fed. ANDRE
NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/12/2013).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUINTE FALECIDO
ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DA DEMANDA. REDIRECIONAMENTO AOS SUCESSORES.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da
decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.
Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A jurisprudência entende ser aplicável a Súmula n. 392 do Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual é vedada a modificação do sujeito passivo da execução mediante a substituição da CDA, na hipótese em que o
contribuinte tenha falecido anteriormente à propositura da execução fiscal (STJ, REsp n. 1222561, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, j. 26.04.11; STJ, REsp n. 1073494, Rel. Min. Luiz Fix, j. 14.09.10; TRF da 3ª Região, AC n. 0011538-
27.2007.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.09.12). 3. Em 02.05.97 a União ajuizou execução fiscal em face de
Indústria e Comércio de Lajes Oriente Ltda., Futochi Tomita e Arnaldo Hideo Tomita, para cobrança de dívida referente ao
período de outubro de 1993 a abril de 1996. A agravante foi incluída no polo passivo do feito em 08.09.04, na condição de
herdeira de Futochi Tomita (fl. 238). 4. Ocorre que Futochi Tomita faleceu em 01.11.96, antes do ajuizamento da execução
fiscal (cfr. certidão de óbito de fl. 231), o que evidencia que a demanda foi proposta em face de pessoa inexistente. É cediço
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que, se a morte do contribuinte ocorreu anteriormente à propositura da execução, a indicar que ainda não havia sido
constituído o débito pelo lançamento, então não há meio de "regularizar" o polo passivo da execução fiscal: a questão é a
própria constituição do crédito que deveria ter sido lançado contra o espólio ou contra os herdeiros, conforme o caso. 5.
Agravo legal não provido. (AG n. 00074681020114030000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 17/06/2013).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA DEVEDOR FALECIDO.
INADMISSIBILIDADE. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é
superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, 2º do CPC. II. A legitimidade passiva é condição
da ação, não sendo possível a substituição da CDA para que dela passe a constar como devedor o espólio de pessoa falecida
antes do ajuizamento da execução fiscal. Precedentes do STJ, Enunciado nº 392/STJ. III. Apelação e a remessa oficial, tida
por ocorrida, desprovidas. (AC n. 00018429420084036117, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, julgado em
08/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012).
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO
EXECUTIVA PROPOSTA APÓS O FALECIMENTO DO DEVEDOR. AUSENTE O REQUISITO DA LEGITIMIDADE
PASSIVA.
- Recebido o agravo regimental como agravo legal, que é o recurso cabível nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de
Processo Civil.
- Nos termos do artigo 43 do Código de Processo Civil, o Espólio pode ser admitido na demanda originalmente ajuizada
contra o devedor com citação válida, quando a morte deste ocorre no curso do processo de execução. Não é a hipótese dos
autos, visto que, à data em que foi proposta a ação executiva (23.03.2010), o devedor já havia falecido (21.12.2008).
- Verifica-se que não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva.
- Não há falar em redirecionamento da execução, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução
do mérito nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Ademais, o redirecionamento pressupõe correta a propositura da ação, que
não ocorreu na hipótese. Precedentes do E. STJ. Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a
lei processual, nada autoriza a sua reforma.
- Agravo legal desprovido.
(AC n. 00067118320104036100, 1ª Turma, Relatora Juíza Convocada RAQUEL PERRINI, julgado em 24/01/2012, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 01/02/2012).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA DEVEDOR FALECIDO.
INADMISSIBILIDADE. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é
superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, §2º do CPC. II. A legitimidade passiva é
condição da ação, não sendo possível a substituição da CDA para que dela passe a constar como devedor o espólio de pessoa
falecida antes do ajuizamento da execução fiscal. Precedentes do STJ, Enunciado nº 392/STJ. III. Apelação e a remessa
oficial, tida por ocorrida, desprovidas. (AI n. 00335005220114030000, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal
CONSUELO YOSHIDA, DJE 16/02/2012).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - FALECIMENTO DO EXECUTADO
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. 1 - A execução fiscal foi ajuizada em 26.06.2002. 2 - O executado faleceu em 09.03.1992.
3 - É inadmissível a execução fiscal ajuizada contra executado já falecido. 4 - Precedente jurisprudencial: TRF 1ª Região, 7ª
Turma, relator Juiz Federal Convocado Antonio Cláudio Macedo da Silva, e-DJF 14.01.2011, pág. 445). 5 - Agravo de
instrumento desprovido. (AI n. 00350591520094030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, julgado em
14/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/05/2011, p. 880).
AGRAVO LEGAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FIRMA INDIVIDUAL. CONFUSÃO ENTRE PESSOA FISÍCA E
JURÍDICA: POSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. 1. São indissociáveis as pessoas física e jurídica, de modo que a
responsabilidade patrimonial é comum. 2. Desnecessária a inclusão da pessoa física no polo passivo da execução fiscal,
porquanto a firma individual não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do empresário, respondendo este
pelos débitos excutidos. 3. Agravo legal parcialmente provido. (AG n. 201003000226972, Rel. Des. Fed. JOSÉ
LUNARDELLI, DJF3 CJ1 DATA: 08/07/2011, p. 301).

Na mesma linha de intelecção, confira os seguintes precedentes:

AC 2009.85.00.003277-0, Relatora Desembargadora Federal HELENA DELGADO FIALHO MOREIRA, DJU de
15/05/2015, p. 45: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL. ÓBITO
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO
EXECUTIVA EM FACE DO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A personalidade jurídica da pessoa natural termina com o
óbito, fato que enseja a extinção de sua capacidade processual. Ocorrendo o falecimento do executado em momento anterior
ao ajuizamento da execução fiscal, resta afastada a capacidade processual do de cujus para figurar no pólo passivo da
demanda, o que configura a carência da ação, conforme o art. 267, IV, do CPC. 2. Não há que se falar em redirecionamento
da execução em face do espólio nesse caso, dado que este pressupõe o ajuizamento da ação antes do falecimento do executado.
3. Inexiste distinção entre a figura jurídica do empresário individual e a pessoa do empresário, vez que o patrimônio da
empresa confunde-se com o de seu titular. Falecido o empresário individual, independentemente de baixa no CNPJ, não é
mais possível a manutenção da empresa, razão pela qual deve a demanda executória ser proposta em face do espólio ou dos
sucessores do executado nos casos de abertura de inventário ou de encerramento deste. 4. Apelação improvida."
AC 2007.80.00.002782-0, Rel. Des. Fed. IVAN LIRA DE CARVALHO, DJU de 19/03/2015, p. 280: "PROCESSUAL CIVIL.
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EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE
CAPACIDADE PROCESSUAL. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO
DO PÓLO PASSIVO PELO ESPÓLIO DO EXECUTADO. I. Ajuizada execução fiscal contra pessoa já falecida, resta
caracterizada a ausência do pressuposto processual de capacidade para ser parte, o que enseja a extinção do processo sem
resolução do mérito. II. A figura jurídica do empresário individual se confunde com a pessoa natural do empresário, tendo
em vista que o patrimônio da empresa se confunde com o de seu titular. III. Falecido o empresário individual, não é possível
a manutenção da empresa, ainda que não se dê baixa no CNPJ, devendo o Fisco propor ação de execução contra o espólio ou
diretamente contra os sucessores do executado nas hipóteses de abertura de inventário ou encerramento deste. IV. O
redirecionamento (art. 135 do CTN) contra o espólio exige que o ajuizamento do feito tenha sido feito corretamente e que o
óbito do contribuinte tenha ocorrido no curso da execução fiscal. V. Apelação improvida."
AC 0001176-77.2013.4.05.8311, Rel. Des. Fed. MANOEL ERHARDT, DJU de 18/06/2014, p. 167: "PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) ANTES DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO PELO ESPÓLIO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Não há como ser dado prosseguimento ao presente feito por não ser
possível o ajuizamento de demanda judicial contra pessoa já falecida diante da flagrante falta de legitimidade ad causam,
uma das condições para o exercício do direito de ação. 2. Impossibilidade de substituição do devedor falecido pelo seu
espólio, por meio de emenda ou troca da Certidão de Dívida Ativa uma vez que não se trata a presente hipótese de um caso de
erro material ou formal, mas sim essencial em virtude da errônea indicação do sujeito passivo da demanda. 3. A figura
jurídica do empresário individual confunde-se com a própria pessoal natural do empresário, de maneira que o patrimônio da
empresa se confunde com o de seu titular. Assim, uma vez falecido o empresário individual, deve o Fisco propor ação de
execução contra o espólio ou diretamente contra os sucessores do executado nas hipóteses de abertura de inventário ou
encerramento deste. 4. Apelação improvida."
AG 0012022-42.2011.4.01.0000, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 06/05/2011: "PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO APÓS O FALECIMENTO DO EXECUTADO
(TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL) - CITAÇÃO DO ESPÓLIO NESTES AUTOS: IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1-Falecido o executado (titular de firma individual) antes do ajuizamento da
execução fiscal, impossível a regularização do pólo passivo do feito, não havendo falar em citação do espólio. 2."Ocorrido o
óbito do devedor antes do ajuizamento da Execução, inadmissível seu prosseguimento contra devedor falecido ou substituição
pelo seu espólio, mediante emenda ou troca da Certidão de Dívida Ativa-CDA por não ser hipótese de simples erro material
ou formal, mas substancial, decorrente de indicação errônea do sujeito passivo da demanda". (TRF1, AC 0057949-
16.2010.4.01.9199/GO, Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES, T7, ac. un., e-DJF1 p.212 de 05/11/2010). 3.Agravo de instrumento
não provido. 4.Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 26 de abril de 2011. , para publicação do acórdão."
AC 2001.71.00.011852-4, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, DJU de 12/01/2007: "EXECUÇÃO FISCAL.
AFORAMENTO CONTRA SÓCIO DE EMPRESA INDIVIDUAL FALECIDO. EXTINÇÃO. No caso de falecimento de
sócio de firma individual, a demanda executiva deve ser proposta contra o espólio ou, nas hipóteses de ausência de abertura
de inventário ou encerramento deste, diretamente contra os sucessores daquele, medidas que, se não observadas pelo Fisco,
culminam com a extinção do processo, na forma do artigo 267, VI, do CPC"

Outrossim, merece nota a circunstância de ser inviável, sequer ao frágil argumento de preservação da instrumentalidade e da economia
processual, autorizar-se o redirecionamento da ação executiva em desfavor dos sucessores do executado.

E isso ante a singela circunstância de que a revelação da data do óbito do suposto devedor implica mácula à higidez do processo
administrativo do qual resultou a CDA embasadora da execução fiscal.

Consequentemente, viciada a constituição do crédito fiscal, inviável o redirecionamento (STJ, 1ª Turma, EDcl no AgRg no ARESP n.
580161/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, j. 07/04/2016, DJE 14/04/2016).

Dispositivo

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da CEF, nos moldes do artigo 932, inciso IV, 'a', do CPC/2015 c/c o art. 33
do RI/TRF-3ª Região, com esteio na jurisprudência do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra. Publique-se. Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053978-09.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.053978-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GRIFFE UNIVERSAL DE CRIACOES COM/ IND/ E REPRESENTACAO LTDA e outros(as)

: MOISES SZTUTMAN
: MARCOS FAIMAN

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00539780920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Os advogados dos executados comunicaram a renúncia do mandato às fls. 152/161.

Sobreveio então a decisão de fl. 162, assim concebida:

[...]
Fl. 152/153: Indefiro o pedido de renúncia, tendo em vista que o advogado não comprovou a ciência inequívoca do
outorgante, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de dezembro de 2016.
[...]

Ato contínuo, a Primeira Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação fazendária para fixar os honorários da
sucumbência em R$ 2.010,80, corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução CJF n. 267/2013 (fls. 164/169).

Em petição de fls. 170/172, o Dr. Alexandre Roberto da Silveira requer a rescisão automática do contrato de mandato firmado com os
apelados.

É, no essencial, o relatório. DECIDO.
Indefiro o pedido de homologação da renúncia ao mandato de Alexandre Roberto da Silveira e demais advogados constantes no
instrumento de procuração e substabelecimentos juntados aos autos, outorgado pelos recorridos, eis que não restou comprovado pelos
mandatários o cumprimento do disposto no artigo 45 do CPC/1973 (atual 112 do CPC/2015), ou seja, a cientificação pessoal do
outorgante.

Esclarecendo aos advogados que referido pedido somente será deferido no momento da efetiva comprovação da notificação pessoal dos
executados, uma vez que o AR (cópia anexada à fl. 157) não foi assinado pelo outorgante.

Ademais, é de responsabilidade, dos renunciantes, comprovarem a efetivação da notificação; até este fato, os advogados continuarão a
representar o mandante, nos termos do artigo 112 do atual CPC.

Ressalte-se que, quando do pedido de homologação de renúncia ao mandato, já havia transcorrido o prazo para eventual interposição de
recurso, pelo prejudicado, contra a decisão proferida à fl. 162.

Sobre tal expediente, cito a seguinte nota doutrinária:

[...] 23. Pedido de reconsideração. Instituto sem forma ou figura de juízo, não previsto no CPC ou em lei federal, não é
recurso por não estar previsto como tal no CPC 496, não podendo interromper nem suspender prazo para a interposição de
recurso regular. [...]. NERY JÚNIOR, Nelson. Código de processo civil comentado e legislação extravagante: atualizado até
1º de março de 2006. 9ª edição revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, pág. 760.

A propósito, os seguintes precedentes do STJ:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento
do agravo. Recurso não conhecido.
(RESP n. 293037, Rel. Min. RUY ROSADO AGUIAR, j. 07/06/2001, DJ 20/08/2001, p. 474).
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA COMINADA A ADVOGADO POR ABANDONO DO
PROCESSO. INTIMAÇÃO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA. ART. 265, CAPUT,
DO CPP. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. DECISÃO PLENAMENTE MOTIVADA.
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DESPROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1. Intimado para comparecer à audiência de interrogação do acusado,
deixou o patrono de fazê-lo, sem justo motivo, comprometendo o bom andamento do processo e a ampla defesa do réu,
impondo, assim, a aplicação da penalidade de multa prevista no art. 265, caput, do CPP. 2. Não se vislumbra
inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos princípios do juiz natural, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa, em se tratando de sanção de natureza processual, incluindo-se na esfera de
discricionariedade regrada do juiz natural do processo, sendo exercidos a ampla defesa e o contraditório através da
possibilidade de impugnar a decisão atacada por pedido de reconsideração ou mandado de segurança. 3. Evidenciada a
ausência de ofensa a direito líquido e certo do advogado, ora recorrente, refoge à via mandamental determinar a suspensão
da multa arbitrada. 4. Recurso Ordinário a que se nega provimento. (ROMS n. 31966/PR, Relator Ministro ADILSON
VIEIRA MACABU [Desembargador Convocado do TJ/RJ], 5ª Turma, j. 14/04/2011, DJE 18/05/2011).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não há falar em negativa de
prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a
aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. Os embargos de
declaração opostos com a finalidade de pedido de reconsideração não interrompem o prazo recursal. Precedentes. 3. Agravo
regimental não provido. (AgRg no Ag 1134401/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 3ª Turma, julgado em
16/04/2013, DJE 25/04/2013)
AGRAVO REGIMENTAL (...) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 3.
O entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que os
embargos de declaração opostos pelo recorrente, por se tratar de verdadeiro pedido de reconsideração, não interrompem o
prazo para interposição de outros recursos. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp
468.743/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, julgado em 08/04/2014, DJE 13/05/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXEGESE DO ART. 45
DO CPC. RENÚNCIA DO MANDATO PELO PATRONO. NOTIFICAÇÃO DO MANDANTE EM PERÍODO
ANTERIOR AO PRAZO RECURSAL. NOVO PROCURADOR CONSTITUÍDO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC MANEJADO A DESTEMPO.
1. A renúncia do mandato não tem o condão de suspender o prazo recursal, pois cabe ao mandante, passados dez dias da
notificação da renúncia do antigo patrono, constituir novo procurador nos autos, sob pena de os prazos correrem contra ele
independentemente de intimação. 2. No caso, em 3/2/15, o mandante foi notificado da renúncia do mandato pelo patrono. Em
4/3/15 - mais de um mês após a notificação da renúncia do mandato -, foi publicada a decisão que inadmitiu, na origem, o
recurso especial. Contudo, apenas em 20/3/15 - quando o juízo de admissibilidade já havia transitado em julgado -, o
mandante veio aos autos informar que constituiu novo advogado e, somente em 16/4/15, interpôs o agravo em recurso
especial, irremediavelmente intempestivo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no ARESP 748947/RN,
Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, 1ª Turma, j. 27/10/2015, DJE 06/11/2015).

Logo, considerando que a decisão que gerou o inconformismo dos advogados renunciantes, cuja intimação se deu em 13/01/2017 (fl.
163), não foi impugnada no momento oportuno, o pedido de homologação da renúncia ao mandato é manifestamente intempestivo,
prosseguindo o feito, no estado em que se encontra.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do pedido de reconsideração de fls. 170/172, diante da ocorrência da preclusão consumativa.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do acórdão de fls. 164/169, remetendo-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010548-73.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.010548-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROYAL PALM PLAZA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 90/96 que concedeu a segurança para determinar a suspensão da cobrança da NFLD nº
35.848.448-0, referente às competências de 06/1998 a 01/1998, em razão da decadência.

A União alega, em síntese, que deve ser observado o prazo decenal, previsto nos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91.

Contrarrazões às fls. 136/141.

O Ministério Público Federal pugna pelo desprovimento da apelação.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.

Observo que a NFLD, lavrada em 21.07.2006 (fl. 25), refere-se às competências de 06/1998 a 01/1999 (fl. 28).

Como se trata de lançamento de ofício, a Fazenda teria o prazo de cinco anos, a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao que o
tributo poderia ser cobrado, nos termos do art. 173, I, do CTN (Súmula nº 555/STJ).

Por conseguinte, o termo ad quem para o lançamento do crédito deu-se em 01.01.2005, ultrapassado, assim, o interregno decadencial
no caso em tela, ressaltando-se que os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 foram declarados inconstitucionais pelo STF, consoante teor
da Súmula Vinculante nº 8.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010042-09.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.010042-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : SANDRA MARIA GUIMARAES SAMPAIO
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00100420920154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
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Trata-se de remessa oficial face sentença de fls. 87/91 - complementada às fls. 98/99 e 104/105 - que concedeu a segurança para
determinar a inclusão da impetrante no FUSEX enquanto tiver direito à pensão alimentícia do ex-cônjuge militar e não tiver contraído
novas núpcias (casamento ou união estável).

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Nos termos do art. 12 da MP nº 1984-18 de 1º de junho de 2000 (reedita diversas vezes, até a MP 2.180-35/2001, que se tornou
definitiva em razão da EC 32/2001):

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e fundações
públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver
editado súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário".

Analogicamente, no caso dos autos, a União informa que não recorre em razão da Nota Técnica n º 222/2016/ERMM/AGU/PU/MS (fl.
109).

Ainda se assim não o fosse, o reconhecimento administrativo do pleito importa em insubsistência do ato impugnado, restando prejudicada
a presente remessa pela perda de objeto. Nesse sentido:

2. Os supervenientes atos administrativos - revogação do ato coator que suspendeu a análise e decisão dos processos de pedido
de registro sindical, a análise do pedido e a decisão que concedeu o registro sindical ao impetrante - esvaziam o objeto da
demanda, fazendo cessar o interesse de agir de forma intercorrente.
(MS 19.589/DF, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC c/c a Súmula nº 253/STJ, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017262-93.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017262-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : FRANCISCO JOSE LUCIO
ADVOGADO : SP247729 JOSÉ VAL FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de remessa em face de sentença de fls. 99/102 que concedeu a segurança para determinar que a autoridade expeça histórico
militar do impetrante referente ao período de 01.02.1964 a 31.12.1971.
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O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento remessa.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Considerando que a autoridade administrativa já expediu o histórico militar do impetrante (fls. 44/63 e 97), resta prejudicada a presente
remessa, pela perda de objeto:

2. Os supervenientes atos administrativos - revogação do ato coator que suspendeu a análise e decisão dos processos de pedido
de registro sindical, a análise do pedido e a decisão que concedeu o registro sindical ao impetrante - esvaziam o objeto da
demanda, fazendo cessar o interesse de agir de forma intercorrente.
(MS 19.589/DF, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC c/c a Súmula nº 253/STJ, não conheço da apelação.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016959-69.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO RAMOS CARDOZO
ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA e outro(a)
No. ORIG. : 00169596920144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação contra sentença de fls. 131/132, na qual foi acolhida a pretensão inicial, nos termos seguintes:

[...]
ANTONIO RAMOS CARDOZO, qualificado nos autos, promove a presente ação sob o rito ordinário em face da UNIÃO
FEDERAL, alegando, em síntese, que Alega o autor, em breve apanhado, que foi demitido do cargo de Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, por força da Portaria MF n.º 243, de 02 de junho de 2014 e está sendo compelido pela ré à
devolução de valores percebidos em Janeiro de 2014, a título de Adiantamento de Gratificação Natalina. Sustenta a
inconstitucionalidade e a ilegalidade do ato combatido, uma vez que fazia jus à percepção da verba e, ainda, que a quantia
possui caráter alimentar e foi recebida de boa-fé. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela, para que a ré se abstenha da
cobrança de valores relativos à devolução de Adiantamento de Gratificação Natalina. Ao final, requer a procedência da
demanda para que seja reconhecida a ilegalidade da cobrança, a título de reposição ao Erário. A inicial foi instruída com
documentos. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido a fls. 69/70. Citada, a União ofereceu contestação a
fls. 76/95, pugnando pela improcedência da demanda. A ré interpôs recurso de agravo de instrumento nº. 0029865-
58.2014.403.6100. Pela parte autora foi apresentada réplica. Vieram-me os autos conclusos para sentença.
[...]
Assiste razão ao autor, portanto, ao afirmar que fazia jus à gratificação natalina, visto que sua demissão produziu efeitos
apenas a partir de 04.06.2014, sendo devida a verba proporcionalmente ao tempo de efetivo exercício, a saber, os cinco
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primeiros meses do ano de 2014.
[...]
Oportuno consignar ainda que se trata de parcela recebida de boa-fé, a qual presumidamente já foi consumida, em razão da
própria natureza alimentar de que se reveste tal rubrica.
Destarte, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a
ilegalidade da cobrança dos valores referidos na CI n.º 08/2014 da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil -
Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP.
Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa
atualizado.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.
Comunique-se ao Relator do agravo de instrumento interposto nestes autos do teor desta sentença.
P.R.I.
[...]

Nas razões de apelação de fls. 140/1153, a AGU sustenta ser cabível a devolução dos valores recebidos indevidamente, ainda que
decorrentes de erro administrativo e mesmo que se trate de verba alimentar, pena de enriquecimento ilícito em detrimento do patrimônio
público e ofensa aos artigos 37 da CRFB, 46 e 114 da Lei n. 8.112/1990 e 876 e 884 do Código Civil/2002.

Processado o recurso com contrarrazões (fls. 160/165), vieram os autos a este Regional.

Dispensada a revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, bem como a manifestação do MPF, nos termos regimentais.

É o relatório. DECIDO.

O caso comporta julgamento na forma monocrática

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar topicamente.

Direito intertemporal

Segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à aplicação da lei no tempo, as
inovações legislativas de caráter estritamente processual, como é a Lei n. 13.105/2015, devem ser aplicadas, de imediato, inclusive nos
processos já em curso (art. 14).

Assim, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de
1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo n. 2/STJ, de teor seguinte:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.

Admissibilidade da apelação

O recurso voluntário é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

Remessa oficial

Tendo em conta que o valor da condenação é certo (R$ 10.8701,94 - fls. 66/67) não excedente a sessenta salários-mínimos, a sentença
proferida nos autos não está sujeita à remessa necessária (CPC/1973, art. 475, § 2º; CPC/2015, art. 496, § 3º, I).

Passo, pois, à análise da impetração.

Servidor público. Gratificação natalina. Adiantamento. Exoneração. Restituição. Proporcionalidade. Boa-fé.

O autor exercia cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. Foi demitido do cargo por força da Portaria MF n. 243, de
02/06/2014 e está sendo compelido pela ré à devolução de valores percebidos em janeiro de 2014, a título de adiantamento de
gratificação natalina.

Discute-se, no caso, a legalidade dessa exigência imposta pela Administração, uma vez que fazia jus à percepção da verba, a quantia
possui natureza alimentar e foi recebida de boa-fé.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     172/890



Segundo o artigo 63 da Lei 8.112/90, "a gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer
jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano".

O artigo 65 da mesma lei diz que "o servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício,
calculada sobre a remuneração do mês da exoneração".

Diante da redação desses dispositivos, se observa que o direito à gratificação natalina se adquire mês a mês, na medida em que se exerce
o cargo.

Ao ser exonerado, o servidor deve perceber o décimo terceiro salário proporcionalmente ao período em que trabalhou e com referência
ao mês da exoneração, sem esquecer que a fração correspondente a quinze dias ou mais será computada como mês inteiro, nos termos
do parágrafo único do art. 63 da Lei n. 8.112/1990.

No mesmo sentido é a jurisprudência que ora transcrevo:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. ADIANTAMENTO. EXONERAÇÃO.
RESTITUIÇÃO. PROPORCIONALIDADE. É ilegal o ato que exige do servidor, quando de sua exoneração do cargo, a
restituição do adiantamento da gratificação natalina referente ao primeiro semestre do ano, se o servidor já exerceu o cargo
por período superior a seis meses, tendo em vista a proporcionalidade a ser observada entre o valor do décimo terceiro salário
e o período trabalhado. Recurso não conhecido. (STJ, 5ª Turma, RESP n. 303.355/RS, Relator Ministro FELIX FICHER, j.
04/06/2002, DJU 01/07/2002, p. 125).
ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. POSSE EM CARGO INACUMULÁVEL. VACÂNCIA
DECORRENTE DE EXONERAÇÃO. RESTITUIÇÃO. PROPORCIONALIDADE. 1. O direito à gratificação natalina se
adquire mês-a-mês, na medida em que se exerce o cargo. Ao ser exonerado, ainda que em decorrência de vacância, o servidor
deve perceber o décimo terceiro salário proporcionalmente ao período em que trabalhou e com referência ao mês da
exoneração. Inteligência do art. 65 da Lei nº 8.112/90. 2. Apelação não provida. (TRF1, AMS n. 199901000039044/MG, 2ª
Turma Suplementar, Relator Juiz CARLOS ALBERTO SIMÕES DE TOMAZ, j. 01/06/2005).
Há que se destacar que o STJ, por ocasião do julgamento do RESP n. 1.244.182/PB, adotando a sistemática do artigo 543-C do CPC,
assentou o entendimento segundo o qual não é cabível a devolução de valores recebidos de boa-fé por servidor público, notadamente
quando a percepção desses valores decorre de erro da Administração, má aplicação da lei ou interpretação equivocada de norma legal.

O precedente, transitado em julgado em 21/11/2012, restou assim ementado:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE
RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
C DO CPC. 1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei. 2.
O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios
gerais do direito, como a boa-fé. 3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei,
resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e
definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos,  ante a boa-fé do servidor público. 4. Recurso afetado à
Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso
especial não provido. (REsp n. 1244182/PB, 1ª Seção, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/10/2012).

Confiram-se a respeito as decisões mais recentes da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. RECEBIMENTO DE VERBA SALARIAL DE BOA-FÉ, POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. MATÉRIA
DECIDIDA NO JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO. PROVIMENTO NEGADO. 1. Conforme orientação
firmada no julgamento do REsp 1.244.182/PB, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, é indevida a devolução ao erário dos
valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de
interpretação equivocada de lei. 2. A mesma orientação é aplicável às hipóteses de pagamento de verba de natureza salarial
em decorrência de má aplicação da lei ou erro por parte da Administração, desde que recebidas de boa-fé. 3. Agravo
regimental não provido. (AgRg no REsp 1144992/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 6ªT, j. 16/04/2015, DJE
27/04/2015).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NO PAGAMENTO DE VERBA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. CARÁTER
ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. - A jurisprudência desta Corte consolidou-
se no sentido de não ser devida a devolução de verba paga indevidamente a servidor público, recebida de boa-fé, em
decorrência de erro da Administração Pública, de interpretação errônea ou má aplicação da lei. Agravo regimental
desprovido. (AgRg no REsp 1104025/RS, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), 6ªT, j. 05/03/2015, DJE 13/03/2015).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA NÃO REMUNERADA. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NO PAGAMENTO DE
VENCIMENTO NO PERÍODO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO. NÃO
CABIMENTO. 1. A jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de não ser devida a devolução de verba paga
indevidamente a servidor em decorrência de erro da própria Administração Pública, quando se constata que o recebimento
pelo beneficiado se deu de boa-fé, como no caso em análise. Precedentes: EDcl no REsp 1342111/ES, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 06/03/2014; AgRg no AREsp 174.359/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 02/09/2013. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 182.327/MG, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, 1ªT, j. 23/09/2014, DJE 30/09/2014).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DE VALORES
INDEVIDAMENTE PAGOS - VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO JULGADA
PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp
1.244.182/PB, submetido ao rito dos recursos repetitivos, confirmou o entendimento de que não é cabível a devolução de
valores percebidos por servidor público de boa-fé devido a erro da Administração, principalmente em virtude do caráter
alimentar da verba recebida. 2. Caso em que a Corte de origem asseverou ter havido erro da Administração, cujas unidades
técnicas encarregadas de implementar normas relacionadas à reestruturação das carreiras dos órgãos previdenciários
interpretaram de maneira equivocada os preceitos aplicáveis à hipótese, fato que deu origem ao pagamento indevido. 3.
Agravo regimental interposto em ataque ao mérito de decisão proferida com base no art. 543-C do CPC não provido, com
aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (AGARESP 201102587865, Relatora
Ministra ELIANA CALMON, 2ªT, DJE 09/04/2013).
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE POR ERRO OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.
DESCABIMENTO DA PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AGRAVO
REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial
Representativo da Controvérsia 1.244.182/PB, firmou o entendimento de que não é devida a restituição de valores pagos a
servidor público de boa-fé, por força de interpretação errônea ou má aplicação da lei por parte da Administração. 2. O mesmo
entendimento tem sido aplicado por esta Corte nos casos de mero equívoco operacional da Administração Pública, como na
hipótese dos autos. Precedentes. 3. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente
pagos é a boa-fé do servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia;
a escusabilidade do erro cometido pelo agente autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 4. Agravo
Regimental da UNIÃO desprovido. (AgRg no REsp 1447354/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ªT, j.
16/09/2014, DJE 09/10/2014).
ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO
ERRÔNEA, EQUIVOCADA OU DEFICIENTE DA LEI. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. 1. O acórdão do Tribunal local
está em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, no sentido de ser impossível efetuar o
desconto de diferenças pagas indevidamente a servidor ou pensionista em decorrência de interpretação errônea, equivocada
ou deficiente da lei pela própria Administração Pública quando se constata que o recebimento pelo beneficiado se deu de
boa-fé, como ocorreu no caso dos autos. 2. Conforme a orientação do STJ, é incabível a devolução de valores percebidos por
pensionista de boa-fé por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração. 3. Agravo
Regimental não provido. (AgRg no AREsp 522.247/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 2ªT, j. 26/08/2014, DJE
25/09/2014).
ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO A MAIOR DE VERBA A SERVIDOR. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ
OBJETIVA. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E DEFINITIVIDADE DO PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO DE
VALORES. DESCABIMENTO NA HIPÓTESE. 1. No julgamento do REsp 1.244.182/PB, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, ficou estabelecido o entendimento de que, nos casos em que o pagamento indevido foi efetivado em favor
de servidor público, em decorrência de interpretação equivocada ou de má aplicação da lei por parte da Administração, a
verba não está sujeita à devolução, presumindo-se a boa-fé do servidor. 2. Na linha do julgado precitado, o elemento
configurador da boa-fé objetiva é a inequívoca compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e definitivo do pagamento. 3.
"Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se
uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos,
ante a boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012).
4. Descabe ao receptor da verba alegar que presumiu o caráter legal do pagamento em hipótese de patente cunho indevido,
como, por exemplo, no recebimento de auxílio-natalidade (art. 196 da Lei 8.112/1990) por servidor público que não tenha
filhos. 5. In casu, todavia, o pagamento efetuado ao agravado decorreu de puro erro administrativo de cálculo, sobre o qual
se imputa que ele tenha presumido, por ocasião do recebimento, a legalidade e a definitividade do pagamento, o que leva à
conclusão de que os valores recebidos foram de boa-fé. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1544476/CE,
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 16/11/2015).

Note-se que a própria Advocacia Geral da União, no tocante aos servidores públicos, já reconheceu como indevido o ressarcimento de
valores pagos a maior quando decorrentes de erro da Administração Pública, definindo a questão na Súmula n. 34/AGU:

Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada
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interpretação da lei por parte da Administração Pública. (DOU I 27, 28 e 29/01/2014).

Entendo não ter sido ilidida a presunção de boa-fé do autor no recebimento da verba paga pela Administração.

Sem razão a apelante, pois não há que se falar em prestações devidas e seus consectários, por ter sido desconstituído o crédito em foco.

A sentença recorrida não diverge do entendimento consagrado pelo STJ.

Portanto, a sua manutenção é medida que se impõe.

Dispositivo

Ante o exposto, com apoio no art. 932, IV, 'b', do NCPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO PROVIMENTO à apelação da
AGU, nos termos supracitados. Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, baixem os
autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001054-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : CARLA VANESSA VASQUES CARDOZO
No. ORIG. : 00010548720154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL buscando anulação da sentença de fls. 54/verso,
declarada às fls. 61/verso que, nos autos de execução de título executivo extrajudicial, indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito
executivo, sem resolução do mérito, com base no artigo 485, inciso III, do CPC/20153, tendo em vista que a parte exequente foi
intimada a se manifestar acerca do prosseguimento do feito, mas quedou-se inerte. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas
pela exequente.

Nas razões recursais, a exequente requer a cassação da sentença, para que seja determinado o retorno dos autos à origem para regular
prosseguimento, uma vez não caracterizada inércia de sua parte no andamento do feito (fls. 65/70, 73/75).

Sem contrarrazões, pois não angularizada a relação processual, vieram os autos para este Tribunal.

Intimada a recorrente às fls. 77/verso para efetuar o recolhimento em dobro do preparo, nos termos do artigo 1007, § 4º, do atual CPC,
manifestou-se às fls. 78/83.

Dispensada a revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, bem como a manifestação do MPF, nos termos regimentais.

É o relatório. DECIDO.

O caso comporta julgamento monocrático.

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar topicamente.

Admissibilidade da apelação

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo à análise.

Extinção por abandono. Inércia do exequente. Intimação pessoal.
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A extinção do processo quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias, depende da intimação pessoal da parte para suprir a falta, consoante dispõe o art. 267, § 1º, do CPC/73 (CPC/2015, art.
485, § 1º).

No presente caso, noto que a parte autora foi, sim, intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em duas ocasiões, sempre com
expressa menção ao referido dispositivo legal (fls. 39, 41/43, 49 e 52/verso).

Restou demonstrado, assim, o desinteresse da parte autora na condução do processo.

Sobre a matéria, decidiu o STJ, no RESP n. 1120097/SP, em 26/10/2010, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, no sentido de
que a inércia da exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito, implica a extinção de ofício da execução fiscal
não embargada.

O acórdão restou assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO DA CAUSA.
EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO.
DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 240/STJ.
INAPLICABILIDADE. 1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e
a observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio,
afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,
depende de requerimento do réu''. Matéria impassível de ser alegada pela exequente contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl
no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe
15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/02/2005, DJ 11/04/2005) 2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária
advém primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por
isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do
processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela
jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes
desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA,
julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000) 3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da
inércia da Fazenda Nacional ante a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora
ordenado no despacho inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto,
o requerimento do devedor. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008. (STJ, 1ª Seção, RESP n. 1120097/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 13/10/2010, DJE 26/10/2010).
Ademais, a exequente não atendeu a determinação do juízo de primeiro grau e nem dela recorreu, operando a preclusão e, portanto, a
matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito.
No sentido do exposto é a jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 1. É
pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão de não ter
sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia intimação pessoal da
parte. (AgRg nos EDcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Júnior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; REsp 204.759/RJ, Min.
Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; REsp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e
REsp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005) 2. Recurso especial a que se nega provimento. (RESP n.
802055/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 07/03/2006, DJ 20/03/2006, p. 213).
AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.
ACÓRDÃO FUNDADO EM PREMISSA FÁTICA. EXTINÇÃO DO FEITO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA. DISCREPÂNCIA COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. ALTERAÇÃO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 557, §
2º DO CPC. (AgRg no Ag n. 706026/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 23/11/2009).
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267, § 1º, DO CPC.
EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO CABIMENTO. 1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art.
267, § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos
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incisos II e III, do referido dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a
parte deixou de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC. 2. Recurso especial não provido. (RESP n. 1200671/RJ, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, DJE 24/09/2010).
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. DESCUMPRIMENTO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se, na origem, de Ação de Improbidade Administrativa proposta pelo Município de Marcionílio
Souza contra o seu ex-Prefeito Marlinando Muniz Barreto, ora recorrido, objetivando a sua condenação pela prática de ato
ímprobo, consistente na falta de prestação de contas de verbas recebidas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE. 2. O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia negou provimento à Apelação para manter a sentença, que
indeferiu a inicial, extinguindo o processo sem exame do mérito, por falta de interesse de agir, com fulcro no art. 267, I e IV,
do CPC. 3. O juízo de origem indeferiu a petição inicial, após atender a reiterados pedidos de dilação de prazo para a
respectiva emenda, por considerar inexistente motivo plausível para outra prorrogação de prazo, conclusão esta tomada a
partir do contexto fático da causa. 4. A análise das razões de recurso, com vistas ao deslinde da controvérsia acerca do
indeferimento da petição inicial, requer do Superior Tribunal de Justiça a necessária incursão nos elementos fático-
probatórios da lide, hipótese vedada, neste âmbito, ante o teor da Súmula 7 do STJ. 5. Agravo Interno não provido. (AGINT
no ARESP n. 862.375/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 10/10/2016).

Não é outro o entendimento desta Corte, conforme adiante se ilustra:

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA
TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O recurso cabível da decisão do Relator que
nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o
agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento
Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação
legal, e considerando-se a identidade de prazo e processamento. 2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial,
tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou,
discordando da determinação do juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu
contra o despacho e lhe deu cumprimento apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer,
não é dado à parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 3.
Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na medida em
que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes e abandono da
causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por conseguinte, no caso de
indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 4. Agravo legal não provido. (AI n. 200003990157270, Rel. Juiz
Convocado MÁRCIO MESQUITA, j. 22/07/2008).
PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE
ORDEM, DEVIDAMENTE PUBLICADA - PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA.
APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou a manifestação em 05 (cinco) dias, se
a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida
em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial. 2. Descabe pretender invalidar o 'decisum' ao
argumento de não intimação 'pessoal' da instituição financeira, pois a providência não é cabível no caso já que não se tratou
de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC. 3. Apelo improvido. (AC n. 00003475620054036105,
Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 DATA: 10/11/2008).
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO.
INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, § 1.º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEIT O SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não houve a citação da parte ré,
tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado
para a citação por edital. 2. o juízo de primeiro grau determinou a intimação da CEF para que suprisse a omissão verificada ,
sob pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da publicação, não houve qualquer
justificativa para a inércia, não se dando efetividade à citação pleiteada. 3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem
agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 4.
É apropriado o fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em
vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos. 5.
Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o § 1.º do art. 267 do Código de
Processo Civil. 6. Apelação da CEF não provida. Sentença mantida por outros fundamentos. (AC n. 00049362020034036119,
Rel. Juiz Convocado JOÃO CONSOLIM, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2010, p. 684).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão
agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 2. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos
arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na
hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização,
aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto,
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não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada situação.
3. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo
Civil. O despacho de fl. 101 determinou, inicialmente, que a parte autora fornecesse o endereço correto do réu, dando para
tanto prazo de 15 (quinze dias), tendo em vista que o mesmo não foi encontrado, conforme certidão de fl. 100. Em seguida, em
três oportunidades (fls. 102, 105 e 113) foram concedidos novos prazos de 20 (vinte) dias para seu cumprimento, sem que, no
entanto, a parte autora cumprisse a determinação. Entendeu-se, então, que não estavam presentes todos os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, conforme determina o art. 267, IV, do Código de Processo Civil.
De fato, sem o correto endereço do réu não há como dar regular prosseguimento ao feito. A parte apelante sustenta que a
extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua intimação pessoal para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código
de Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença não fundamentou a extinção nas hipóteses de abandono da causa
(CPC, art. 267, III), ou inércia (CPC, art. 267, II), logo, inaplicável o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo
Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessas situações. 4. Agravo legal não provido. (AC n.
00106290820044036100, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2012).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESÍDIA DA PARTE AUTORA. INTIMAÇÃO PESSOAL DESNECESSIDADE. 1.
Tendo passado vários anos desde a propositura da demanda (22/11/2006), sem que a relação processual se completasse, o feito
foi extinto com base no art. 267, I, combinado com o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. In casu,
era desnecessária a intimação pessoal da parte autora, visto que o disposto no § 1.º do artigo 267 do Código de Processo
Civil, que impõe tal diligência antes da extinção do processo sem resolução do mérito, aplica-se somente às hipóteses dos
incisos II e III, que se referem à contumácia das partes e ao abandono da causa, respectivamente. O que não é o caso dos
autos. 2. Agravo desprovido. (AC n. 00072624220064036120, Rel. Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 27/09/2012).
AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.
IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do
recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para
não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a
recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não
é inconstitucional o dispositivo. 2. Embora regularmente intimado (duas vezes pela imprensa oficial e uma pessoalmente) a
regularizar a inicial, com a juntada dos documentos indispensáveis ao exame da lide (arts. 283 e 284 do CPC), quedou-se
inerte a demandante. Correta, assim, a extinção do feito, sem resolução do mérito. 3. O fundamento para o decreto extintivo,
porém, não será o art. 267, III, do CPC, haja vista que sua aplicação exige o requerimento da parte contrária, a teor da
Súmula nº 240 do C. STJ. A extinção se dá, assim, com supedâneo no art. 284, parágrafo único, do mesmo Código.
Precedentes. 4. O recurso ora interposto, portanto, não tem em seu conteúdo razões que impugnem com suficiência a
motivação exposta na decisão monocrática. 5. Agravo regimental improvido. (AMS n. 00062871120054036102, Rel. Juiz
Convocado LEONEL FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/07/2012).
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ABANDONO DA CAUSA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após
exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento
capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na
verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada
em jurisprudência dominante. III - Compulsando-se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a
apelante fornecesse o endereço correto para citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e
que a recorrente contra ela não se insurgiu tempestivamente. Assim a discussão trazida pela apelante - no sentido de que o
processo estava em seu curso regular, sendo todos os atos pertinentes devidamente praticados - não comporta enfrentamento
nesta fase processual, eis que tal questão se afigura preclusa. IV - Sucede que a determinação judicial para regularização da
inicial foi imposta à apelante. Não tendo esta sido impugnada, tampouco suspensa ou reformada, conclui-se que caberia à
autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão,
eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão. Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo
de origem sido cumprida, é de se concluir que a extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão
trazida na apelação não merece ser enfrentada, por ter sido acobertada pela preclusão. V - O recurso interposto não merece,
pois, ser conhecido no particular. VI - A par disso, observo que a extinção do processo em função de não atendimento a
determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte. É que, nos termos do art. 267, §1º do
CPC, a prévia intimação pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, os quais não se
subsumem à situação verificada in casu. É dizer: a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante
mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias fica parado por inércia da parte. VII - No caso dos autos, a determinação
constante nos autos consiste em verdadeira determinação de emenda a inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos
termos do artigo 282, II, do CPC, requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação
pessoal da autora para cumprir tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo. VIII - Tendo em vista que,
na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo indeferimento da inicial, conclui-se que o decisum apelado está amparado no
artigo 267, I e IV, c.c o artigo 284, parágrafo único, ambos do CPC, não prospera a alegação da apelante, no sentido de que
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ela deveria ter sido intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem julgamento do mérito. IX - Feitas tais
consideração, resulta cristalino que a decisão recorrida não merece qualquer reparo, estando, ao revés, em perfeita harmonia
com a jurisprudência pátria. X - Destaca-se que a alegação da apelante de que a inicial não seria inepta é irrelevante para o
deslinde do feito, eis que o processo não foi extinto sob tal fundamento. XI - Agravo improvido. (AC n.
00250693820064036100, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/09/2013).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL. EXTINÇÃO
COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO. DESNECESSIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão
guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já alegado. II - O que se observa é que as determinações judiciais foram
proferidas no sentido de que se lograsse encontrar os réus da ação monitória proposta. A necessidade processual era no
sentido de que fosse fornecido endereço hábil à citação, o que não ocorreu. III - A hipótese de extinção, em situações desse
jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é
requisito expresso do artigo 282, II, do Código de Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao
indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil. IV - Por derradeiro, não se olvide
que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, é exigível apenas para a
extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal. V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo
demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos
dispositivos legais invocados. VI - Agravo legal não provido. (AC n. 00113111620114036100, Rel. Des. Fed. ANTONIO
CEDENHO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/10/2014).
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. PROCESSUAL. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA PARTE.
DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo
557 do Código de Processo Civil. 2. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas
Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus
poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar
provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito -
§ 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 3. Não tendo a determinação judicial de emenda à inicial sido impugnada,
tampouco suspensa ou reformada, caberia à autora cumpri-la, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se encontra tragada pela preclusão. 4. A extinção do
processo em função de não atendimento a determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da
parte. 5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. (AC 00022084820124036100, Rel. Juiz Convocado LEONEL
FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/04/2014).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR
ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, E § 1º, DO CPC. POSSIBILIDADE. FALTA DE INDICAÇÃO DE BENS
PENHORÁVEIS. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO RÉU NAS EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ. I - A inércia da parte, por mais de trinta dias, em promover os atos e
diligências exigidos na lei processual, autoriza a extinção do processo por abandono da causa, desde que precedida de
intimação pessoal do autor, nos termos do art. 267, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil. Precedentes da Corte. II -
Caso em que a sucessão dos atos processuais demonstra a recalcitrância da Caixa Econômica Federal no cumprimento da
ordem judicial a revelar o abandono da causa por mais de trinta dias. A Autora deixou de cumprir sua obrigação de indicar
os bens penhoráveis da devedora sobre os quais pudesse recair a penhora, limitando-se a juntar demonstrativos de evolução
da dívida insuficientes para impulsionar a execução, justificando-se, pois, a extinção do feito pelo art. 267, III, do CPC.
Hipótese que, nem de longe, enseja inobservância ao princípio da razoabilidade, cerceamento de defesa ou ofensa ao direito
de livre acesso à justiça, tendo em vista as reiteras oportunidades concedidas a Autora para cumprir seu "munus" processual.
III - O enunciado da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça que condiciona o requerimento do réu para a extinção do
processo na hipótese de abandono da causa não se aplica na hipótese de execução de título extrajudicial não embargada,
dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução. Precedentes do STJ. IV - Apelação da CEF a
que se nega provimento. (TRF1, AC n. 00018366720104013306, Rel. Des. Fed. JIRAIR ARAM MEGUERIAN, e-DJF1
DATA: 12/11/2014, p. 137).
PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DO RÉU. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1. Cabe ao autor de
qualquer demanda apontar o endereço correto do réu, sendo tal tarefa da parte, e não do Juiz. 2. Ante o fato de a Autora não
ter fornecido o endereço à correta citação do devedor, não é razoável eternizar a permanência dos autos em cartório, sugando
a máquina judiciária, a espera de requerimento que impulsione o feito. 3. Ressalte-se que o inciso I, do art. 267, do CPC, não
carece da intimação pessoal prevista no § 1o, do mesmo dispositivo. A Peça Exordial é inepta, pois a qualificação do Réu,
com o endereço correto, é requisito da Petição Inicial (art. 282, II do CPC). Ademais, mesmo se assim não fosse, a
supracitada intimação foi cumprida pelo Juízo a quo que abriu prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica
promovesse as diligências necessárias, sob pena de extinção. Entretanto, a parte interessada quedou-se inerte. 4. Apelação
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conhecida e desprovida. (TRF2, AC n. 201251010034948, Rel. Des. Fed. GUILHERME DIEFENTHAELER, e-DJF2R
03/12/2014).
MEDIDA CAUTELAR. PROTESTO INTERRUPTIVO DE CONTAGEM DE PRAZO PRESCRICIONAL. NÃO-
CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. A extinção do processo - sem resolução
do mérito, em face da inércia da parte requerente, intimada para promover diligência que lhe competia - independe de
provocação da parte ré (requerida), quando a relação processual não foi angulada com a presença desta. Inaplicável ao caso
sub judice o disciplinado na Súmula 240/STJ (DJ 6/9/2009): "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,
depende de requerimento do réu." Extinção do processo sem julgamento de mérito. Inteligência do Código de Processo Civil,
art. 267, inc. III. (TRF4, AC n. 200771000447789, Relator MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, D.E. 20/10/2009).
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CAIXA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLÊNCIA. RÉUS NÃO LOCALIZADOS. VÁRIAS INTIMAÇÕES DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA REGULARIZAR A PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA
CITAÇÃO POR EDITAL. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Trata-se de apelação
interposta contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, haja vista a inexistência de endereço do
réu, a falta de êxito em encontrá-lo, apesar das diligências promovidas, e a ausência de interesse da CAIXA na realização de
citação por edital. 2. Verifica-se que não foi possível a citação dos réus no endereço fornecido na inicial, pois o imóvel
encontrava-se desocupado. 3. A demandante foi intimada por diversas vezes para informar o endereço correto dos
demandados, havendo o juiz "a quo", inclusive, sugerido a realização da citação por edital. Contudo, a própria CAIXA,
afirmou expressamente que não possuía interesse na mencionada citação. 4. A petição inicial, no caso em apreço, não
preenche todos os requisitos elencados nos arts. 282 e 283 do CPC, posto que não indica, de forma satisfatória, o real
domicílio e residência dos réus. Apesar do prazo de 10 (dez) dias, exigido em lei, haver sido concedido pelo juiz sentenciante,
o endereço dos demandados não foi apresentado e, por conseguinte, o defeito não foi sanado. Diante disso, se impõe a
extinção do feito sem resolução do mérito, pois a petição inicial restou inepta. 5. Na verdade, foi concedido à autora um
prazo bem superior ao previsto no CPC para a regularização da peça vestibular, tendo a demandante, mesmo assim, quedado
inerte. Apelação improvida. (TRF5, AC n. 00081976320104058100, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJE
18/10/2012).

Portanto, correta a extinção do processo sem resolução do mérito.

Dispositivo

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da CEF, nos moldes do art. 932, IV, 'b', do NCPC c/c o art. 33 do RI/TRF-
3ª Região, nos termos da fundamentação supra. Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma
certificará, baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053362-34.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.053362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ELIZ BOZACIYAN
ADVOGADO : SP086643 RITA ASDINE BOZACIYAN AVEDISSIAN e outro(a)
No. ORIG. : 00533623420044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 126/131: Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre os embargos opostos Pela
UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do atual CPC c/c os artigos 9º e 10 do mesmo
Código.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012827-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : TREVISAN TANAKA E VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE AUTORA : SNA MINERIOS E METAIS LTDA e filia(l)(is)

: SNA MINERIOS E METAIS LTDA filial
: JOSE ROBERTO MARCONDES espolio

REPRESENTANTE : PRESCILA LUZIA BELLUCIO
ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00401568319964036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por TREVISAN, TANAKA E VIEIRA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra a decisão de fls. 256/257, que entendeu que cabe ao advogado MARCOS TANAKA
AMORIM requerer a habilitação dos honorários contratuais, devidos pelo Espólio junto aos autos do inventário.
Sustenta o agravante, em síntese, a possibilidade de reserva do valor dos honorários contratuais, sem necessidade de habilitação no
inventário.
Pleiteia a concessão de antecipação de tutela recursal.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.
Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, o agravante limita-se a alegar genericamente que pode haver transferência dos seus honorários ao processo
de inventário, havendo risco de não recebimento, sem esclarecer, portanto, o risco de dano iminente a ensejar a concessão de efeito
suspensivo.
Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...)
(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)
A ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo- perigo de dano - já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.
Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta ao recurso.
Após, voltem conclusos para deliberação.
São Paulo, 16 de janeiro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003826-44.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.003826-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : FORD CREDIT SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00038264420164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.
Renumerem-se os autos a partir de fls. 265.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025879-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SUPPLY SERVICOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00258799520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017403-34.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.017403-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EDNA MOLINA CORREA
ADVOGADO : SP344310 NATALIA ROXO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro(a)
No. ORIG. : 00174033420164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-06.2014.4.03.6007/MS

2014.60.07.000744-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DANIEL ROSA DA SILVA
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00007440620144036007 1 Vr COXIM/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012133-39.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PATRICIA MEIRELLE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP262533 IZABEL CRISTINA BARROS e outro(a)
APELANTE : ABRAO ZATYRKO
ADVOGADO : SP162317 MARINA TAKAKI GONZALEZ e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00121333920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações de fls. 225/230 e 231/239, recebendo-as em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010097-63.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JACQUELINE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP102217 CLAUDIO LUIZ ESTEVES
CODINOME : JACQUELINE DOS SANTOS SILVA JULIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
PARTE AUTORA : CAIO MARCIO JULIAO
ADVOGADO : SP102217 CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro(a)

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011448-28.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.011448-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI
APELADO(A) : MADEIREIRA PEDRAP LTDA e outros(as)

: PEDRO HONORATO
: INES COSTADELLI HONORATO

No. ORIG. : 00000986919968120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-68.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.002655-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : THAIS ORTEGA DA ROCHA
ADVOGADO : MS016856 BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS011713 JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : UNIGRAN EDUCACIONAL
ADVOGADO : MS011317 ADEMOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00026556820144036002 1 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso V, do Código de Processo
Civil.
Int.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-36.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.004222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRACICABA
ADVOGADO : SP163853 JULIANO FLAVIO PAVAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00042223620164036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Remunerem-se os autos a partir de fls. 54.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036118-43.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.036118-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : TERNI ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP102358 JOSE BOIMEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00361184320144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, recebo a apelação interposta por Terni Engenharia Ltda. somente no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, III, do
Código de Processo Civil.
Observo que, nos termos do art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa
por decisão do relator, se, da imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, não esclarecendo o risco de dano iminente a ensejar a excepcional atribuição de efeito suspensivo a recurso que não o
tem, limitando-se a discorrer acerca da legalidade da tributação em cotejo.
Nesses termos, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo.
Int.
São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003937-71.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VALERIA AFONSO COUTINHO
ADVOGADO : SP345642 JEAN CARLOS BARBI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : SISTEMA FACIL INCORPORADORA IMOBILIARIA MARILIA III SPE LTDA e outro(a)

: RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A
ADVOGADO : SP152165 JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00039377120154036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-46.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.001915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DEDINI REFRATARIOS LTDA
ADVOGADO : SP269058 VITOR FILLET MONTEBELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00019154620154036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Apelação do Embargante devidamente recebida no Juízo "a quo" (fls. 96).
Tempestiva, conheço da apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do
artigo 520, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973, haja vista a interposição ter ocorrido na sua vigência (27.01.2016).
Int.
São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012120-36.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.012120-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS011586 PAULA LOPES DA COSTA GOMES
APELADO(A) : JESOEL BRAZ XAVIER
No. ORIG. : 00000194620038120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-16.2015.4.03.6124/SP

2015.61.24.000556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO
ADVOGADO : SP243997 OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : MARCOS ANTONIO MENDES DE SEIXAS e outros(as)

: RELOS IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA
: OSWALDO SOLER
: OSWALDO SOLER JUNIOR
: IVONI FUSTER CORBY SOLER

No. ORIG. : 00005561620154036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos, nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil
de 1973, haja vista a interposição ter ocorrido na sua vigência (31.08.2015).
Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006239-63.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.006239-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS PINTO
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00062396320164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
A celeuma dos autos refere-se à substituição da TR pelo IPCA-E na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço. Nesse passo, considerando a afetação da matéria em virtude do REsp representativo de controvérsia nº
1.614.874/SC (Tema 731), determino a suspensão do presente feito.
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048633-47.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.048633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ROPAN IND/ E COM/ DE ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP077452 GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00486334720134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso III, do Código de Processo
Civil.
Int.
São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004776-96.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004776-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE RODRIGO SCIOLI
ADVOGADO : SP184276 ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00047769620154036111 3 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-66.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
APELADO(A) : TANIA REGINA DE AGUIAR
ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00024316620154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso V, do Código de Processo
Civil.
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-47.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.003125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CONCEPTA INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA -ME
ADVOGADO : SP224880 EDMILSON APARECIDO BRAGHINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00031254720164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso III, do Código de Processo
Civil.
Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002807-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LUIZ STEOLA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem
de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se
manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de
Processo Civil. 

 

  

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003396-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118
AGRAVADO: ADEILDO GONCALVES DE LIMA, ADEMAR PONCIANO DE SOUZA, ARMINDO MARTINS VELOSO, EDMILSON NASCIMENTO DE
SOUZA, EVANAIR RODRIGUES PROENCA, GILBERTO CARDOSO, NEUSA GOMES DA SILVA, RITA MARTINS DE SOUZA ASSISTENTE: MARIO
MARCONDES NASCIMENTO
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogados do(a) AGRAVADO: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750, MARIO MARCONDES NASCIMENTO - SC7701
Advogado do(a) ASSISTENTE: MURILO BARBOSA CESAR - MS11750

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
02/2016, da Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno
interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 17 de maio de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50140/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029016-08.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.029016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : ROSANA CAMILO DE SIQUEIRA BONFIM
ADVOGADO : SP192375 MARCELO MACHADO SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00290160820034036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Seguradora S/A contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, assevero que o artigo 1022 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no
acórdão, houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro, mormente como no caso dos autos, onde os argumentos deduzidos
foram apreciados e exauridos em sua essencialidade (NCPC, art. 489, § 1º, IV).
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Isto posto, rejeito os embargos de declaração.
P. I.
São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-16.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.002411-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO
ADVOGADO : SP042513 LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Vistos.
Trata-se da ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, em síntese, a cobrança de honorários
advocatícios sucumbenciais, em razão dos serviços advocatícios prestados em ação executiva.
A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC/73.
A parte autora apela sustentando o direito ao recebimento integral dos honorários advocatícios recebidos na ação executiva nº
950.404.808-0, tendo em vista sua predominante atuação. Ademais, sustenta que os honorários advocatícios pleiteados se referem aos
depósitos ocorridos antes do parcelamento, isto é, antes da atuação dos demais causídicos.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
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(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Inicialmente, mister se faz analisar questão da prescrição da pretensão arguida pela parte apelada.

Nos termos do inciso V do art. 25 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (lei nº 8.906/94), o dies a quo do prazo prescricional
é o dia da revogação do mandato. Nesse sentido:

ADMNISTRATIVO. ADVOGADO CREDENCIADO. COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE
PESSAIVA. INSS. PRESCRIÇÃO. 1. A legitimidade passiva do INSS justiça-se por ter firmado o contrato de prestação de
serviços cujo pagamento é requerido pelo autor. 2. No que diz com a prescrição do direito do autor, não procedem os
argumentos do INSS e da União, uma vez que o termo de início do prazo quinquenal deve ser contado a partir do seu
descredenciamento, e não a partir de quando pretensamente teria deixado de "acompanhar" a execução fiscal, fato este que não
está demonstrado os autos. No caso dos autos, o autor foi descredenciado pelo INSS em 11/01/2009, sem receber os honorários
que entendia devidos e, tendo ajuizado a presente ação em 03/05/2012, não há que se falar em prescrição. 3. Resta evidenciado
pela prova dos autos, que o autor faz jus ao pagamento dos honorários advocatícios pelo serviço prestado na execução fiscal,
nos termos do contrato, sendo-lhe devidos os honorários advocatícios nos termos do parcelamento da dívida, mas tão somente as
parcelas devidas até o seu descredenciamento. (TRF4, APELREEX 5000918-69.2012.404.7106, Terceira Turma, Rel. Des. Marga
Inge Barth Tessler, j. 15.07.2015)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS. ADVOGADO CREDENCIADO AO INSS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS APÓS O DESCREDENCIAMENTO. REVOGAÇÃO
UNILATERAL DE MANDATO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PARCELAMENTOS. VIABILIDADE. 1. Reconhecida a
prescrição de eventuais valores devidos ao autor, a título de honorários advocatícios vencidos e não pagos em época que excede
o quinquênio anterior à data da propositura da ação, em virtude de serviços prestados como advogado credenciado do INSS, por
força do disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32.2. Os honorários pertencem ao advogado (EA, art. 23), que tem direito
autônomo para executá-los (art. 24), na parte em que condenou o vencido ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 3. O
advogado que tem seu mandato revogado antes do término da lide, em face da ruptura unilateral do mesmo - provocada pela
instituição previdenciária contratante, ao arrepio de qualquer vontade ou culpa do autor -, tem direito de receber a remuneração
a que fazia jus, proporcionalmente ao que contribuiu para o teor das decisões judiciais. 4. Com a publicação da Portaria
Conjunta PGFN/PGF/INSS/RFB n.º 3, de 25 de junho de 2012, é possível extrair-se o reconhecimento administrativo do pedido
de recebimento dos valores de honorários advocatícios parcelados, mesmo após o descredenciamento e até a extinção do
parcelamento. (TRF4, AC 5002363-88.2013.404.7106, Quarta Turma, Rel. Des. Luís D'Azevedo Aurvalle, j. 14.09.2016)
Às fls. 14, verifico que o descredenciamento ocorreu no ano de 2003, portanto, é inequívoco que não transcorreu o lapso prescricional
quinquenal. Cumpre mencionar, ainda, que no ano de 2001 (fls. 178) a ação executiva sequer havia sido extinta, bem como é possível
verificar a atuação do Autor nela.

Portanto, afasto a questão da prescrição arguida pelo apelado, tendo em vista que esta demanda foi proposta em 27.03.2003.

Volvendo-se ao mérito, verifico, pela análise dos autos da ação executiva nº 950404808-0, que a atuação do Autor Laudelino Alves de
Sousa Neto foi, de fato, predominante.

A petição inicial (fls. 18) foi proposta pelo Autor e pela procuradora Cleusa, em respeito ao item 17 da OS/INSS/PG/nº 14/93.

Às fls. 132, verifico petição do procurador federal Marcos Aurélio Castellanos na referida ação, bem como, às fls. 172, constato petição
do advogado Edgar Ruiz Castilho.
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Portanto, salvo três petições (fls. 18, 132, 172), todas as demais foram realizada exclusivamente pelo Autor Laudelino Alves, razão pelo
qual entendo que tal causídico deva receber maior quantia que os demais a título de honorários advocatícios, na proporção do trabalho
desempenhado.

Os levantamentos realizados (fls. 127, 86, 77, 69) foram de 215.134,11 reais. Portanto, entendo que os honorários advocatícios devidos
ao Autor são de 16.135,05 reais, isto é, três quartos do total, em razão da prevalência do trabalho do autor na ação executiva nº
950404808-0.

Conforme narração do Autor, foram pagos 10.618,35 reais, portanto, concluo que o INSS deva pagar, ainda, 5.516,70 reais.

Cumpre mencionar que o ônus da prova sobre os referidos pagamentos recai sobre a Ré, por se tratar de fato extintivo do direito do
Autor, nos termos do art. 333, II do CPC/73. Contudo, pelos documentos juntados, somente verifico o pagamento de 1.183,62 reais (fls.
263).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou parcial provimento à apelação, para condenar a Ré a pagar 5.516,70 reais, na
forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018115-73.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.018115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INFOGLOBO COMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP069218 CARLOS VIEIRA COTRIN e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)

DECISÃO
Vistos.
Trata-se da ação interposta em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT objetivando, em síntese, indenização por
danos materiais e morais, em razão de extravio de encomenda postal.
A sentença julgou improcedentes os pedidos.
A parte autora apela sustentando precipuamente que a indenização a ser paga pela Ré deve ser total, não meramente parcial. Afirma que
os documentos carreados aos autos corroboram integralmente toda a inicial.
A ré apela adesivamente pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.
Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

A questão ora impugnada cinge-se ao dever de indenizar bens extraviados não declarados na postagem, bem como sobre a ocorrência de
danos morais em casos de extravio.
Para analisar essa questão, mister se faz tecer comentários acerca da lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais.
Consoante o art. 17 da Lei nº 6.538/78, a empresa de serviço postal responde, na forma prevista em regulamento, pela perda ou
danificação de objeto postal, devidamente registrado, salvo nos casos de: I - força maior; II - confisco ou destruição por autoridade
competente; III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento.
Fácil perceber, portanto, que o referido artigo não exige a identificação do conteúdo postado como requisito do dever do prestador do
serviço postal indenizar o usuário pelo extravio de sua correspondência, apenas indicando taxativamente, em seus incisos, as hipóteses em
que a empresa pública exime-se de indenizar pelo extravio.
Todavia, caso haja expressa e inequívoca ciência do usuário anteriormente a contratação acerca da necessidade de declaração dos
valores dos bens postados para responsabilização dos Correios, entendo que a responsabilização estará limitada ao valor previsto no
regulamento da empresa, tendo em vista, inclusive, que o preço praticado depende do valor do bem que lhe é confiado.
Por oportuno, convém relembrar que a ECT, na condição de empresa pública prestadora de serviços públicos, obriga-se, de forma
objetiva, a indenizar os usuários de seus serviços pelos danos materiais e morais causados pela ineficiência na entrega da correspondência
que lhe foi confiada, no termos do arts. 5.º, V, e 37, § 6.º, ambos da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único do CDC.
Contudo, esse fato, por si só, não afasta o dever processual do autor, que é provar a ocorrência do dano. Esse é seu ônus, porquanto se
trata de fato constitutivo de seu direito. O fato de a responsabilidade civil ser objetiva não exime a parte autora de comprovar o dano e o
nexo de causalidade, elementos essenciais para sua configuração.
Sendo assim, comungo do entendimento que, não obstante a Lei nº 6.538/78 disponha que a ECT responde na forma prevista em
regulamento no caso de extravio da correspondência, limitando a indenização no caso de inexistir a declaração do conteúdo da postagem,
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não há impedimento de se pleitear indenização por objetos não registrados, desde que confirmados a postagem e o extravio,
possibilitando que o conteúdo postado seja comprovado por outros meios, salvo se houver expressa e inequívoca ciência do usuário
anterior a contratação acerca da necessidade de declaração dos bens postados para responsabilização dos Correios.
Nesse sentido, colacionam-se julgados do Superior Tribunal de Justiça, bem como do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO
NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR DA POSTAGEM. 1. A alegação de que a correspondência
extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja objetiva a responsabilidade dos Correios. 2. À
falta da prova de existência do dano, é improcedente o pedido de indenização. (STJ, REsp 730.855/RJ, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ
20/11/2006, p. 304)
RESPONSABILIDADE CIVIL. FALTA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS CORREIOS. EXTRAVIO DE CAIXA CONTENDO
TELEFONE CELULAR. LEI Nº 6.538/78. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA POSTAGEM DE REENVIO. DANO MATERIAL NÃO
COMPROVADO. DANO MORAL INDIRETO NÃO CARCTERIZADO. 1- Cuida-se de recurso de apelação interposto pela autora
Marques & Marques Comunicação Ltda. ME contra a sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por dano
material e moral, sofridos em decorrência de extravio de correspondência enviada através de sedex. 2- Embora a Lei nº
6.538/78 disponha que a ECT responde na forma prevista em regulamento no caso de extravio da correspondência, limitando
a indenização no caso de inexistir a declaração do conteúdo da postagem, não há impedimento de se pleitear indenização por
objetos não registrados, desde que confirmados a postagem e o extravio, possibilitando que o conteúdo postado seja
comprovado por outros meios. 3- Ou seja, a autora/apelante era destinatária da encomenda e não remetente, sendo que os
documentos que instruíram a inicial se referem somente ao envio de sedex para Sorocaba, inexistindo provas que alguma
encomenda tenha sido enviada à autora na cidade de Ribeirão Branco. Portanto, não se desincumbiu a autora, nos termos do
artigo 333, I do CPC/1973, do ônus de comprovar o fato constitutivo do seu direito. 4- Da mesma forma improcede também o
pedido reparatório de indenização por dano moral, eis que este se refere ao chamado dano indireto ou reflexo, pois decorre da
violação de outro bem, logo, concluído que não demonstrado o dano material, não há como caracterizar e aferir o dano moral
dele recorrente. 5. Apelação improvida. (TRF3, AC 00107471720114036139, Terceira Turma, Rel. Des. Nery Junior, j.
15.03.2017, p. 24.03.2017)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EMPRESA
PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ARTIGO 37, § 6º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DO DEVER DE INDENIZAR. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Caso em que o autor pleiteia reparação de
danos causados ante a deficiência na prestação de serviço público postal face à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT. 2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT tem natureza jurídica de empresa pública prestadora de serviço
público essencial à coletividade, exercendo suas atividades em regime de monopólio. Dessa feita, frise-se que sua
responsabilidade civil é objetiva, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, bastando a parte autora provar a
existência do dano causado e o nexo de causalidade entre a ação ou omissão atribuída ao agente público. 3. Ademais, é pacífica
a orientação jurisprudencial no sentido de que o conceito de serviço previsto no art. 3º, § 2º, da Lei n. 8.078/90, do Código de
Defesa do Consumidor, abrange os serviços prestados pelos Correios, no que concerne aos seus usuários, aplicando-se as normas
do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, que trata da responsabilidade objetiva do prestador de serviços pela reparação
dos danos causados aos consumidores. 4. In casu, restou cabalmente comprovada a falha na prestação de serviço, sendo que a
própria empresa-ré confirmou o extravio da encomenda encaminhada via SEDEX liberando, inclusive, ao autor, uma
indenização. 5.Com efeito, é incontroverso que a mercadoria confiada aos Correios não chegou a seu destino, razão pela qual tal
Empresa não pode se furtar à responsabilidade por sua custódia e por sua entrega no endereço a que se destinava, vez que a
correspondência lhe fora confiada mediante o pagamento para a efetivação do serviço e conclusão do contrato. 6. Cabe repisar
que o Código de Defesa do Consumidor busca o restabelecimento do equilíbrio nas relações de consumo, compensando o
consumidor por sua vulnerabilidade, adotando o Código a teoria do risco do empreendimento, pois quem se dispuser a exercer
qualquer atividade no mercado de consumo deverá responder, independentemente de culpa, por quaisquer vícios ou defeitos dos
bens e serviços fornecidos. 7. Recentemente o Superior Tribunal de Justiça, no exame de Embargos de Divergência no RESP
1.097.266, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 24/02/2015, firmou entendimento de que a contratação de serviços
postais, oferecidos pela ECT, por meio de tarifa especial, com rastreio de postagem pelo consumidor, revela verdadeira relação
de consumo, devendo a fornecedora responder objetivamente pelo dano moral, presumido, pela falha na prestação do serviço
quando não provada a efetiva entrega. 8. Assim, apesar de não constar na postagem a declaração do valor do objeto que seria
enviado, é cediço que, tratando-se de empresa prestadora de serviços, a aferição de sua responsabilidade é objetiva e, como tal,
não pode ser elidida sob o fundamento de existência de cláusula de não indenizar. 9. Além disso, considerando que não houve
contestação por parte da ré, acerca da falha na prestação do serviço e, tendo a sua conduta a capacidade de gerar dano,
autoriza-se o reconhecimento do dever de indenizar, uma vez comprovado o nexo de causalidade entre o serviço defeituoso e os
prejuízos sofridos pela parte autora. 10. De mais a mais, conforme bem aferiu o juízo a quo, as provas carreadas as autos
(recibo de f. 17), bem como a busca do autor pelos serviços dos Correios para encaminhar a mercadoria à cidade de Teresina,
somado à análise do peso do produto despachado (5.46Kg) (semelhante ao que poderia se esperar ao peso um notebook)  ̧bem
como a confissão por parte dos Correios do extravio da mercadoria, bem como o reconhecimento do serviço mal prestado (vez
que a mercadoria jamais chegou a seu destino), direcionam a presunção de que, de fato, o autor faz jus à reparação pelo dano
sofrido. 11. Apelação desprovida. (TRF3, AC 00006618620074036119, Rel. Juíza Convocada Eliana Marcelo, j. 15.02.2017, p.
24.02.2017)
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No presente caso, depreende-se dos autos que a parte autora possuía ciência inequívoca acerca da necessidade de declaração dos
valores dos bens postados para responsabilização dos Correios, conforme contrato acostado às fls. 57/63 e 71/77.
Portanto, ante a falta de declaração dos valores dos bens postados, concluo pela impossibilidade de responsabilizar a Ré em relação aos
danos materiais.
No que tange ao dano moral, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, em casos de extravio de encomenda postal ou carta
registrada, o dano moral é in re ipsa, isto é, dispensa produção de provas, ou seja, não há que se falar em prova do dano moral, prova
do sofrimento, do constrangimento. Basta a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral.
Nesse sentido:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CORREIOS. CARTA REGISTRADA. EXTRAVIO. DANOS MORAIS. IN
RE IPSA. 1. As empresas públicas prestadoras de serviços públicos submetem- se ao regime de responsabilidade civil objetiva,
previsto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal e nos arts. 14 e 22 do Código de Defesa do Consumidor. 2. No caso, a
contratação de serviços postais oferecidos pelos Correios, por meio de tarifa especial, para envio de carta registrada, que
permite o posterior rastreamento pelo próprio órgão de postagem revela a existência de contrato de consumo, devendo a
fornecedora responder objetivamente ao cliente por danos morais advindos da falha do serviço quando não comprovada a
efetiva entrega.
3. É incontroverso que o embargado sofreu danos morais decorrentes do extravio de sua correspondência, motivo pelo qual o
montante indenizatório fixado em R$ 1.000,00 (mil reais) pelas instâncias ordinárias foi mantido pelo acórdão proferido pela
Quarta Turma, porquanto razoável, sob pena de enriquecimento sem causa. 4. Embargos de divergência não providos.(EREsp
1097266/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 24/02/2015)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EMPRESA
PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ARTIGO 37, § 6º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DO DEVER DE INDENIZAR. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...)7. Recentemente o Superior Tribunal de
Justiça, no exame de Embargos de Divergência no RESP 1.097.266, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE
24/02/2015, firmou entendimento de que a contratação de serviços postais, oferecidos pela ECT, por meio de tarifa especial,
com rastreio de postagem pelo consumidor, revela verdadeira relação de consumo, devendo a fornecedora responder
objetivamente pelo dano moral, presumido, pela falha na prestação do serviço quando não provada a efetiva entrega. (...) 11.
Apelação desprovida. (TRF3, AC 00006618620074036119, Rel. Juíza Convocada Eliana Marcelo, j. 15.02.2017, p. 24.02.2017)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CORREIOS. SEDEX 10. EXTRAVIO. DANOS
MORAIS. IN RE IPSA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundado
o pedido de reforma, pois restou incontroverso nos autos o extravio da correspondência postada pela autora, ainda que sem
valor declarado, o que, se por um lado, impediu que fosse o dano material reconhecido, não obstou o acolhimento do pedido de
dano moral em razão da perda do objeto postado. 2. Ainda que não declarado o objeto postado, consta dos autos a prova de que
a autora adquiriu um aparelho celular em 09/11/2013 e que o Sedex 10 foi contratado em 11/11/2013. Contratado o serviço
postal, seja qual for o objeto postado, a falta de sua entrega, em razão de extravio e, portanto, sem devolução ao remetente do
respectivo conteúdo, evidencia falha na prestação do serviço e conduta capaz de gerar dano moral, que se presume em razão da
natureza da relação jurídica, gerando o direito à indenização. 3. Recentemente o Superior Tribunal de Justiça, no exame de
Embargos de Divergência no RESP 1.097.266, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 24/02/2015, firmou
entendimento de que a contratação de serviços postais, oferecidos pela ECT, por meio de tarifa especial, com rastreio de
postagem pelo consumidor, revela verdadeira relação de consumo, devendo a fornecedora responder objetivamente pelo dano
moral, presumido, pela falha na prestação do serviço quando não provada a efetiva entrega, conforme o teor do acórdão. 4.
Caso em que não se contratou apenas serviço postal com rastreio, pois em tal categoria se inserem a postagem econômica (PAC)
e a postagem expressa (SEDEX), sendo que esta última subdivide-se em outras categorias de postagem, incluindo o SEDEX 10
que, como o SEDEX HOJE, são remessas com prazos mais reduzidos de entrega, até as 10 horas do dia útil seguinte ao da
postagem e no mesmo dia da postagem, respectivamente. Tais serviços são restritos apenas a determinadas localidades,
abrangendo algumas capitais do país, conferindo, pois, natureza especial ao serviço, com preços substancialmente mais elevados
para o contratante. 5. Ao utilizar o SEDEX 10, a autora conferiu caráter urgente à própria encomenda, que já é expressa, assim
ao postá-la no dia 11/11/2013 (segunda-feira), cabia à ECT entregá-la até as 10 horas do dia 12/11/2013 (terça-feira), o que,
comprovadamente, não ocorreu. Todavia, além de não ser entregue na data avençada e de ter sido extraviada, a ECT, no link
destinado à consulta da situação da postagem em seu site, somente informou que o SEDEX 10 não foi localizado em 18/11/2013
às 14:16 horas, ou seja, uma semana inteira depois de ter havido a postagem é que a ECT informou que o objeto não foi
localizado, o que evidencia falha, ainda mais grave, na prestação do serviço, agravando o dano moral sofrido pela contratante
do serviço, com frustração da entrega, perda do objeto postado e falta de informação e de tratamento adequado da ECT depois
de tais ocorrências. 6. Apesar de significativo o valor cobrado para a encomenda expressa, o serviço prestado, além de falho
pelo extravio do objeto, ainda foi claramente sofrível na identificação do problema e simplesmente inexistente na respectiva
solução, tanto que foi necessária a ação judicial para reparar o dano sofrido. 7. Não existe dúvida que houve dano moral, à luz
da firme e consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, muito bem captado e apreendido pela sentença, sem que o
apelo da ECT tenha deduzido e provado, por qualquer aspecto que seja, a ilegalidade da condenação fixada. 8. Agravo
inominado desprovido. (TRF3, AC 00040219220134036127, Terceira Turma, Rel. Des. Carlos Muta, j. 27.08.2015, p.
03.09.2015)
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ECT. CORRESPONDÊNCIA. EXTRAVIO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. Encontra-
se provado nos autos (cópia de e-mails, recibos, páginas de internet) que no dia 22.04.2009 o apelante enviou, por meio da
empresa apelada, um aeromodelo para um destinatário situado no Estado do Rio de Janeiro, encomenda esta que foi extraviada
conforme reconhecido pela ECT. 2. O extravio da postagem frustrou as expectativas do apelante, pois recebeu pela venda de um
produto que não chegou ao destinatário, o que lhe gerou uma ação judicial e a obrigação de devolver o valor recebido. 3.
Embora o apelante não tenha declarado o conteúdo e o valor do objeto, houve, ainda assim, quebra da confiança depositada na
eficiência dos serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que adstrita ao princípio constitucional da eficiência, que
impõe à Administração Pública o objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço. 4. Dano moral
devidamente comprovado, cabendo à apelada o ônus de reparar o mal causado. Atendendo aos critérios da razoabilidade e da
proporcionalidade, fixa-se o dano moral em R$ 1.000,00. 5. Sucumbência fixada em 10% do valor da condenação. 6. Apelação
parcialmente provida. (TRF3, AC 00019552020094036115, Terceira Turma, Rel. Des. Cecilia Marcondes, j. 05.12.2013, p.
13.12.2013)

Portanto, tendo em vista a confirmação do extravio ocorrido no caso em tela, é de rigor reconhecer o dano moral.
Constatado o dano moral, mister se faz definir o montante a ser indenizado.
Em relação à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve
guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos.
Não se pode olvidar, entretanto, que a indenização deve ser fixada observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de
modo a ser suficiente para reparar o dano causado, sem, entretanto, gerar enriquecimento ilícito.
Assim, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o presente caso, se mostra razoável fixar a indenização a título de danos morais em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte autora e, ainda, é
capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação reincidente.

Tendo em vista a sucumbência mínima da ré em relação ao valor da causa, a parte autora responderá por inteiro pelos honorários
advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo único do CPC/73.
Por fim, analiso o recurso adesivo interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Considerando o valor da causa, o grau de zelo do profissional, a natureza da causa, bem como o trabalho do advogado, concluo que a
sentença ora impugnada corretamente fixou em 2.000,00 os honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §4º do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou parcial provimento à apelação da parte autora, bem como nego seguimento à
apelação da ré, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009293-46.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.009293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APELADO(A) : MARCEL CAETANO DE SOUSA -ME e outro(a)

: MARCEL CAETANO DE SOUSA

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, com fundamento na Súmula n.º 233 do STJ.
Alega a agravante, em síntese, que se trata de execução de cédula de crédito bancário, estabelecido nos termos da Lei n.º 10.931/04, não
sendo aplicável, ao caso, o disposto na Súmula n.º 233 do STJ. Argumenta, ainda, que o C. STJ já decidiu no REsp n.º 1.291.575, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial.
É o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Sobre a matéria dos autos, o C. STJ assim decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
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RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1.291.575-PR, Segunda Seção, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/09/2013)
No referido julgamento, o relator consignou que a Súmula n.º 233 do STJ fundamenta-se no fato de que "o contrato de abertura de
crédito em conta-corrente, em si, não revela obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não pode o credor, à revelia do
assentimento do devedor, criar título executivo 'terminado' unilateralmente, mediante impressão de extratos bancários ou
elaboração de planilhas". Por outro lado, "com o advento da Lei n. 10.931/2004, foi criada a Cédula de Crédito Bancário,
exatamente nos mesmos moldes da prática bancária antes rechaçada pela jurisprudência do STJ, de modo a conferir certeza,
liquidez e exigibilidade 'seja pela soma nela indicada (na Cédula), seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,
ou nos extratos da conta corrente' (art. 28)".
No caso dos autos, a execução é fundada em Cédula de Crédito Bancário, constituída nos termos da Lei n.º 10.931/04 e observadas as
formalidades previstas em seus artigos 28 e 29, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 07/13 e 16/18.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 71/71v, para o fim de dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
71/71v, para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, anulando a r. sentença e determinando o regular
prosseguimento do feito, restando prejudicado o agravo interno.
P. I.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008929-71.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.008929-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ CARLOS ALVES
ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00089297120074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se da ação interposta em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT objetivando, em síntese, indenização por
danos materiais e morais, em razão de extravio de encomenda postal.
A sentença julgou improcedentes os pedidos, nos termos do art. 269, I do CPC/73.
A parte autora apela sustentando que, devido ao extravio da encomenda, deixou de auferir rendas e foi ameaçado por terceiros, razão
pela qual deve ser indenizado pela Ré. Afirma que os documentos carreados aos autos corroboram integralmente toda a inicial, que
sequer foram impugnados pela recorrida.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     199/890



Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A questão ora impugnada cinge-se ao dever de indenizar bens extraviados não declarados na postagem, bem como sobre a ocorrência de
danos morais em casos de extravio.
Para analisar essa questão, mister se faz tecer comentários acerca da lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais.
Consoante o art. 17 da Lei nº 6.538/78, a empresa de serviço postal responde, na forma prevista em regulamento, pela perda ou
danificação de objeto postal, devidamente registrado, salvo nos casos de: I - força maior; II - confisco ou destruição por autoridade
competente; III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento.
Fácil perceber, portanto, que o referido artigo não exige a identificação do conteúdo postado como requisito do dever do prestador do
serviço postal indenizar o usuário pelo extravio de sua correspondência, apenas indicando taxativamente, em seus incisos, as hipóteses em
que a empresa pública exime-se de indenizar pelo extravio.
Todavia, caso haja expressa e inequívoca ciência do usuário anteriormente a contratação acerca da necessidade de declaração dos bens
postados para responsabilização dos Correios, entendo que a responsabilização estará limitada ao valor previsto no regulamento da
empresa, tendo em vista, inclusive, que o preço praticado depende do valor do bem que lhe é confiado.
Por oportuno, convém relembrar que a ECT, na condição de empresa pública prestadora de serviços públicos, obriga-se, de forma
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objetiva, a indenizar os usuários de seus serviços pelos danos materiais e morais causados pela ineficiência na entrega da correspondência
que lhe foi confiada, no termos do arts. 5.º, V, e 37, § 6.º, ambos da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único do CDC.
Contudo, esse fato, por si só, não afasta o dever processual do autor, que é provar a ocorrência do dano. Esse é seu ônus, porquanto se
trata de fato constitutivo de seu direito. O fato de a responsabilidade civil ser objetiva não exime a parte autora de comprovar o dano e o
nexo de causalidade, elementos essenciais para sua configuração.
Sendo assim, comungo do entendimento que, não obstante a Lei nº 6.538/78 disponha que a ECT responde na forma prevista em
regulamento no caso de extravio da correspondência, limitando a indenização no caso de inexistir a declaração do conteúdo da postagem,
não há impedimento de se pleitear indenização por objetos não registrados, desde que confirmados a postagem e o extravio,
possibilitando que o conteúdo postado seja comprovado por outros meios, salvo se houver expressa e inequívoca ciência do usuário
anterior a contratação acerca da necessidade de declaração dos bens postados para responsabilização dos Correios.
Nesse sentido, colacionam-se julgados do Superior Tribunal de Justiça, bem como do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

[Tab]RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA.
CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR DA POSTAGEM. 1. A alegação de que a
correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja objetiva a responsabilidade
dos Correios. 2. À falta da prova de existência do dano, é improcedente o pedido de indenização. (STJ, REsp 730.855/RJ, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/04/2006, DJ 20/11/2006, p. 304)
RESPONSABILIDADE CIVIL. FALTA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS CORREIOS. EXTRAVIO DE CAIXA CONTENDO
TELEFONE CELULAR. LEI Nº 6.538/78. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA POSTAGEM DE REENVIO. DANO MATERIAL NÃO
COMPROVADO. DANO MORAL INDIRETO NÃO CARCTERIZADO. 1- Cuida-se de recurso de apelação interposto pela autora
Marques & Marques Comunicação Ltda. ME contra a sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por dano
material e moral, sofridos em decorrência de extravio de correspondência enviada através de sedex. 2- Embora a Lei nº
6.538/78 disponha que a ECT responde na forma prevista em regulamento no caso de extravio da correspondência, limitando
a indenização no caso de inexistir a declaração do conteúdo da postagem, não há impedimento de se pleitear indenização por
objetos não registrados, desde que confirmados a postagem e o extravio, possibilitando que o conteúdo postado seja
comprovado por outros meios. 3- Ou seja, a autora/apelante era destinatária da encomenda e não remetente, sendo que os
documentos que instruíram a inicial se referem somente ao envio de sedex para Sorocaba, inexistindo provas que alguma
encomenda tenha sido enviada à autora na cidade de Ribeirão Branco. Portanto, não se desincumbiu a autora, nos termos do
artigo 333, I do CPC/1973, do ônus de comprovar o fato constitutivo do seu direito. 4- Da mesma forma improcede também o
pedido reparatório de indenização por dano moral, eis que este se refere ao chamado dano indireto ou reflexo, pois decorre da
violação de outro bem, logo, concluído que não demonstrado o dano material, não há como caracterizar e aferir o dano moral
dele recorrente. 5. Apelação improvida. (TRF3, AC 00107471720114036139, Terceira Turma, Rel. Des. Nery Junior, j.
15.03.2017, p. 24.03.2017)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EMPRESA
PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ARTIGO 37, § 6º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DO DEVER DE INDENIZAR. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Caso em que o autor pleiteia reparação de
danos causados ante a deficiência na prestação de serviço público postal face à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT. 2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT tem natureza jurídica de empresa pública prestadora de serviço
público essencial à coletividade, exercendo suas atividades em regime de monopólio. Dessa feita, frise-se que sua
responsabilidade civil é objetiva, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, bastando a parte autora provar a
existência do dano causado e o nexo de causalidade entre a ação ou omissão atribuída ao agente público. 3. Ademais, é pacífica
a orientação jurisprudencial no sentido de que o conceito de serviço previsto no art. 3º, § 2º, da Lei n. 8.078/90, do Código de
Defesa do Consumidor, abrange os serviços prestados pelos Correios, no que concerne aos seus usuários, aplicando-se as normas
do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, que trata da responsabilidade objetiva do prestador de serviços pela reparação
dos danos causados aos consumidores. 4. In casu, restou cabalmente comprovada a falha na prestação de serviço, sendo que a
própria empresa-ré confirmou o extravio da encomenda encaminhada via SEDEX liberando, inclusive, ao autor, uma
indenização. 5.Com efeito, é incontroverso que a mercadoria confiada aos Correios não chegou a seu destino, razão pela qual tal
Empresa não pode se furtar à responsabilidade por sua custódia e por sua entrega no endereço a que se destinava, vez que a
correspondência lhe fora confiada mediante o pagamento para a efetivação do serviço e conclusão do contrato. 6. Cabe repisar
que o Código de Defesa do Consumidor busca o restabelecimento do equilíbrio nas relações de consumo, compensando o
consumidor por sua vulnerabilidade, adotando o Código a teoria do risco do empreendimento, pois quem se dispuser a exercer
qualquer atividade no mercado de consumo deverá responder, independentemente de culpa, por quaisquer vícios ou defeitos dos
bens e serviços fornecidos. 7. Recentemente o Superior Tribunal de Justiça, no exame de Embargos de Divergência no RESP
1.097.266, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 24/02/2015, firmou entendimento de que a contratação de serviços
postais, oferecidos pela ECT, por meio de tarifa especial, com rastreio de postagem pelo consumidor, revela verdadeira relação
de consumo, devendo a fornecedora responder objetivamente pelo dano moral, presumido, pela falha na prestação do serviço
quando não provada a efetiva entrega. 8. Assim, apesar de não constar na postagem a declaração do valor do objeto que seria
enviado, é cediço que, tratando-se de empresa prestadora de serviços, a aferição de sua responsabilidade é objetiva e, como tal,
não pode ser elidida sob o fundamento de existência de cláusula de não indenizar. 9. Além disso, considerando que não houve
contestação por parte da ré, acerca da falha na prestação do serviço e, tendo a sua conduta a capacidade de gerar dano,
autoriza-se o reconhecimento do dever de indenizar, uma vez comprovado o nexo de causalidade entre o serviço defeituoso e os
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prejuízos sofridos pela parte autora. 10. De mais a mais, conforme bem aferiu o juízo a quo, as provas carreadas as autos
(recibo de f. 17), bem como a busca do autor pelos serviços dos Correios para encaminhar a mercadoria à cidade de Teresina,
somado à análise do peso do produto despachado (5.46Kg) (semelhante ao que poderia se esperar ao peso um notebook)  ̧bem
como a confissão por parte dos Correios do extravio da mercadoria, bem como o reconhecimento do serviço mal prestado (vez
que a mercadoria jamais chegou a seu destino), direcionam a presunção de que, de fato, o autor faz jus à reparação pelo dano
sofrido. 11. Apelação desprovida. (TRF3, AC 00006618620074036119, Rel. Juíza Convocada Eliana Marcelo, j. 15.02.2017, p.
24.02.2017)

No presente caso, a parte autora não se desvencilhou do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, quanto aos pretensos danos
materiais, portanto, ressai indevida a indenização por lucros cessantes pleiteada na apelação, tendo em vista que os documentos
acostados nos autos não são hábeis a demonstrar o conteúdo do objeto postado.
A declaração acostada às fls. 48 não possui valor probatório, tendo em vista que não consta o nome e o cargo do signatário na
Companhia Agrícola Botucatu. Sequer há o timbre da empresa que demonstre a verossimilhança da declaração.
Impende assinalar, ainda, que tal declaração não permite inferir exatamente o conteúdo do envelope.
Menciona-se, também, que a única testemunha da parte autora não possui relação direta com os fatos narrados, que poderiam atestar a
ocorrência dos fatos.
O autor deixou de requerer a oitiva do Sr. Silvano, que poderia atestar o conteúdo do envelope enviado. O autor deixou de requerer a
oitiva dos trabalhadores que supostamente tiveram as CLT's extraviadas, que poderiam atestar que a entregaram para o Sr. Silvano. O
autor deixou de requerer a oitiva de preposto da empresa, que poderia atestar a existência de contrato com o autor.
Portanto, concluo que, em relação aos danos materiais, o autor não se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos de seu
direito.
No que tange ao dano moral, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, em casos de extravio de encomenda postal ou carta
registrada, o dano moral é in re ipsa, isto é, dispensa produção de provas, ou seja, não há que se falar em prova do dano moral, prova
do sofrimento, do constrangimento. Basta a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral.
Nesse sentido:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CORREIOS. CARTA REGISTRADA. EXTRAVIO. DANOS MORAIS. IN
RE IPSA. 1. As empresas públicas prestadoras de serviços públicos submetem- se ao regime de responsabilidade civil objetiva,
previsto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal e nos arts. 14 e 22 do Código de Defesa do Consumidor. 2. No caso, a
contratação de serviços postais oferecidos pelos Correios, por meio de tarifa especial, para envio de carta registrada, que
permite o posterior rastreamento pelo próprio órgão de postagem revela a existência de contrato de consumo, devendo a
fornecedora responder objetivamente ao cliente por danos morais advindos da falha do serviço quando não comprovada a
efetiva entrega.
3. É incontroverso que o embargado sofreu danos morais decorrentes do extravio de sua correspondência, motivo pelo qual o
montante indenizatório fixado em R$ 1.000,00 (mil reais) pelas instâncias ordinárias foi mantido pelo acórdão proferido pela
Quarta Turma, porquanto razoável, sob pena de enriquecimento sem causa. 4. Embargos de divergência não providos. (EREsp
1097266/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 24/02/2015)
Contudo, no presente caso, não ficou comprovado com as provas produzidas nos autos que o Autor era, de fato, destinatário da
encomenda postal. Portanto, tendo em vista a impossibilidade de aferir a relação jurídica do autor com a empresa Ré, não é possível
aplicar, no caso em tela, o dano moral in re ipsa.
Outrossim, tendo em vista a ausência de demonstração do conteúdo do envelope, não é possível aferir o nexo de causalidade entra a
conduta da ré e o suposto dano acarretado ao Autor, razão pela qual é de rigor manter a sentença ora impugnada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-11.1998.4.03.6100/SP

2008.03.99.011715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP147843 PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA
APELADO(A) : SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES CIA DE SEGUROS
ADVOGADO : SP100288 ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO e outro(a)
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No. ORIG. : 98.00.04609-7 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se da ação regressiva interposta em face da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO objetivando, em
síntese, indenização por danos materiais, em razão de indenização paga a segurado devido a extravio e avarias em cargas importadas.
A sentença julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC/73.
A Ré apela sustentando precipuamente que a carga sob o conhecimento aéreo nº 042-8406.6102 continha termo de avaria, na qual
constava que a embalagem da carga havia sido amassada, rasgada e refitada, razão pela qual não deve indenizar a autora, porquanto a
mercadoria já estaria avariada antes de sua posse sobre o bem.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, cumpre assinalar que a questão arguida, em sede de apelação, está adstrita a carga sob o conhecimento aéreo nº 042-
8406.6102.
Conforme Termo de Vistoria Aduaneira às fls. 36/40, a avaria acarretada a carga em questão é de responsabilidade da Ré, tendo em
vista que a quebra do volume foi provocada durante o seu manuseio nos armazéns de sua guarda.
Portanto, entendo que a sentença ora impugnada atribuiu corretamente a responsabilidade à Ré pelos danos ocorridos no caso em tela.
Por fim, convém mencionar que a própria Ré reconheceu, administrativamente, a obrigação de indenizar a autora em relação à carga sob
o conhecimento aéreo nº 042-8406.6102, consoante documentos acostados às fls. 29/30.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017326-06.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017326-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : ATIVO IMOVEIS E ASSESSORIA LTDA e outros(as)

: VALTER ROBERTO PATRAO
: VALQUIRIA FANTINI PATRAO

ADVOGADO : SP034032 JOAO EVANGELISTA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00173260620084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, com fundamento na Súmula n.º 233 do STJ.
Alega a agravante, em síntese, que se trata de execução de cédula de crédito bancário, estabelecido nos termos da Lei n.º 10.931/04, não
sendo aplicável, ao caso, o disposto na Súmula n.º 233 do STJ. Argumenta, ainda, que o C. STJ já decidiu no REsp n.º 1.291.575, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Sobre a matéria dos autos, o C. STJ assim decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
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(STJ, REsp 1.291.575-PR, Segunda Seção, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/09/2013)
No referido julgamento, o relator consignou que a Súmula n.º 233 do STJ fundamenta-se no fato de que "o contrato de abertura de
crédito em conta-corrente, em si, não revela obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não pode o credor, à revelia do
assentimento do devedor, criar título executivo 'terminado' unilateralmente, mediante impressão de extratos bancários ou
elaboração de planilhas". Por outro lado, "com o advento da Lei n. 10.931/2004, foi criada a Cédula de Crédito Bancário,
exatamente nos mesmos moldes da prática bancária antes rechaçada pela jurisprudência do STJ, de modo a conferir certeza,
liquidez e exigibilidade 'seja pela soma nela indicada (na Cédula), seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,
ou nos extratos da conta corrente' (art. 28)".
No caso dos autos, a execução é fundada em Cédula de Crédito Bancário, constituída nos termos da Lei n.º 10.931/04 e observadas as
formalidades previstas em seus artigos 28 e 29, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 09/27 e 34/41.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 193/193v, para o fim de dar provimento à apelação da Caixa Econômica
Federal - CEF.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
193/193v, para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, anulando a r. sentença e determinando o regular
prosseguimento do feito, restando prejudicado o agravo interno.
P. I.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022576-20.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : T K LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA e outros(as)

: RENATO SILVA BARSALOBRE
: ADRIANO SILVA BARSALOBRE

No. ORIG. : 00225762020084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, com fundamento na Súmula n.º 233 do STJ.
Alega a agravante, em síntese, que se trata de execução de cédula de crédito bancário, estabelecido nos termos da Lei n.º 10.931/04, não
sendo aplicável, ao caso, o disposto na Súmula n.º 233 do STJ. Argumenta, ainda, que o C. STJ já decidiu no REsp n.º 1.291.575, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Sobre a matéria dos autos, o C. STJ assim decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1.291.575-PR, Segunda Seção, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/09/2013)
No referido julgamento, o relator consignou que a Súmula n.º 233 do STJ fundamenta-se no fato de que "o contrato de abertura de
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crédito em conta-corrente, em si, não revela obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não pode o credor, à revelia do
assentimento do devedor, criar título executivo 'terminado' unilateralmente, mediante impressão de extratos bancários ou
elaboração de planilhas". Por outro lado, "com o advento da Lei n. 10.931/2004, foi criada a Cédula de Crédito Bancário,
exatamente nos mesmos moldes da prática bancária antes rechaçada pela jurisprudência do STJ, de modo a conferir certeza,
liquidez e exigibilidade 'seja pela soma nela indicada (na Cédula), seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,
ou nos extratos da conta corrente' (art. 28)".
No caso dos autos, a execução é fundada em Cédula de Crédito Bancário, constituída nos termos da Lei n.º 10.931/04 e observadas as
formalidades previstas em seus artigos 28 e 29, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 19/69.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 217/217v, para o fim de dar provimento à apelação da Caixa Econômica
Federal - CEF.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
217/217v, para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, anulando a r. sentença e determinando o regular
prosseguimento do feito, restando prejudicado o agravo interno.
P. I.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-91.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.006850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : MAJIS COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros(as)

: SONIRA RIBEIRO MALATESTA
: JOAO MALATESTA

ADVOGADO : SP246422 ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00068509120084036104 3 Vr SANTOS/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, com fundamento na Súmula n.º 233 do STJ.
Alega a agravante, em síntese, que se trata de execução de cédula de crédito bancário, estabelecido nos termos da Lei n.º 10.931/04, não
sendo aplicável, ao caso, o disposto na Súmula n.º 233 do STJ. Argumenta, ainda, que o C. STJ já decidiu no REsp n.º 1.291.575, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Sobre a matéria dos autos, o C. STJ assim decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1.291.575-PR, Segunda Seção, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/09/2013)
No referido julgamento, o relator consignou que a Súmula n.º 233 do STJ fundamenta-se no fato de que "o contrato de abertura de
crédito em conta-corrente, em si, não revela obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não pode o credor, à revelia do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     206/890



assentimento do devedor, criar título executivo 'terminado' unilateralmente, mediante impressão de extratos bancários ou
elaboração de planilhas". Por outro lado, "com o advento da Lei n. 10.931/2004, foi criada a Cédula de Crédito Bancário,
exatamente nos mesmos moldes da prática bancária antes rechaçada pela jurisprudência do STJ, de modo a conferir certeza,
liquidez e exigibilidade 'seja pela soma nela indicada (na Cédula), seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,
ou nos extratos da conta corrente' (art. 28)".
No caso dos autos, a execução é fundada em Cédula de Crédito Bancário, constituída nos termos da Lei n.º 10.931/04 e observadas as
formalidades previstas em seus artigos 28 e 29, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 11/17 e 18/19.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 71/71 v, para o fim de dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
71/71 v, para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, anulando a r. sentença e determinando o regular
prosseguimento do feito, restando prejudicado o agravo interno.
P. I.
São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006053-03.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.006053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE TAMBAU
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00060530320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fls. 102: Indefiro.
Intime-se a requerente - Cooperativa de Consumo Popular de Tambaú - para regularizar sua representação processual nos presentes
autos de Embargos à Execução, tendo em vista a inexistência de instrumento de procuração que outorgue poderes de representação ao
subscritor do substabelecimento de fls. 103, consoante certidão de fls. 104.
Prazo: 05 (cinco) dias.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009631-52.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.009631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
APELADO(A) : JB DECORACOES E COM/ DE TINTAS LTDA -ME e outros(as)

: JOSE CUPERTINO FILHO
: TEREZINHA PITTA CUPERTINO

No. ORIG. : 00096315220094036104 4 Vr SANTOS/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, com fundamento na Súmula n.º 233 do STJ.
Alega a agravante, em síntese, que se trata de execução de cédula de crédito bancário, estabelecido nos termos da Lei n.º 10.931/04, não
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sendo aplicável, ao caso, o disposto na Súmula n.º 233 do STJ. Argumenta, ainda, que o C. STJ já decidiu no REsp n.º 1.291.575, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Sobre a matéria dos autos, o C. STJ assim decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1.291.575-PR, Segunda Seção, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/09/2013)
No referido julgamento, o relator consignou que a Súmula n.º 233 do STJ fundamenta-se no fato de que "o contrato de abertura de
crédito em conta-corrente, em si, não revela obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não pode o credor, à revelia do
assentimento do devedor, criar título executivo 'terminado' unilateralmente, mediante impressão de extratos bancários ou
elaboração de planilhas". Por outro lado, "com o advento da Lei n. 10.931/2004, foi criada a Cédula de Crédito Bancário,
exatamente nos mesmos moldes da prática bancária antes rechaçada pela jurisprudência do STJ, de modo a conferir certeza,
liquidez e exigibilidade 'seja pela soma nela indicada (na Cédula), seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,
ou nos extratos da conta corrente' (art. 28)".
No caso dos autos, a execução é fundada em Cédula de Crédito Bancário, constituída nos termos da Lei n.º 10.931/04 e observadas as
formalidades previstas em seus artigos 28 e 29, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 09/136.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 182/182v, para o fim de dar provimento à apelação da Caixa Econômica
Federal - CEF.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
182/182v, para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, anulando a r. sentença e determinando o regular
prosseguimento do feito, restando prejudicado o agravo interno.
P. I.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-26.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.010511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : APARECIDA MARIA PEREIRA GRANELLI
ADVOGADO : SP219313 CRISTIANE VALÉRIA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00105112620094036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte Autora para, se assim desejar, apresentar resposta aos embargos de declaração interpostos.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-60.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.003749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro(a)
APELADO(A) : LELA PIRACICABA EMGBALAGENS PLASTICAS LTDA -ME e outros(as)

: OSEIAS MENDES CAMPOS
: VALERIA SIMONE VALENTIM

No. ORIG. : 00037496020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão monocrática que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, com fundamento na Súmula n.º 233 do STJ.
Alega a agravante, em síntese, que se trata de execução de cédula de crédito bancário, estabelecido nos termos da Lei n.º 10.931/04, não
sendo aplicável, ao caso, o disposto na Súmula n.º 233 do STJ. Argumenta, ainda, que o C. STJ já decidiu no REsp n.º 1.291.575, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial.
Sem contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Sobre a matéria dos autos, o C. STJ assim decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos:
DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1.291.575-PR, Segunda Seção, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 02/09/2013)
No referido julgamento, o relator consignou que a Súmula n.º 233 do STJ fundamenta-se no fato de que "o contrato de abertura de
crédito em conta-corrente, em si, não revela obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não pode o credor, à revelia do
assentimento do devedor, criar título executivo 'terminado' unilateralmente, mediante impressão de extratos bancários ou
elaboração de planilhas". Por outro lado, "com o advento da Lei n. 10.931/2004, foi criada a Cédula de Crédito Bancário,
exatamente nos mesmos moldes da prática bancária antes rechaçada pela jurisprudência do STJ, de modo a conferir certeza,
liquidez e exigibilidade 'seja pela soma nela indicada (na Cédula), seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,
ou nos extratos da conta corrente' (art. 28)".
No caso dos autos, a execução é fundada em Cédula de Crédito Bancário, constituída nos termos da Lei n.º 10.931/04 e observadas as
formalidades previstas em seus artigos 28 e 29, consoante se verifica dos documentos acostados às fls. 06/26.
Sendo assim, deve ser reconsiderada a r. decisão de fls. 50/50v, para o fim de dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão das fls.
50/50v, para dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, anulando a r. sentença e determinando o regular
prosseguimento do feito, restando prejudicado o agravo interno.
P. I.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-26.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARNALDO COHEN
ADVOGADO : SP222036 PAULO MERTZ FOCACCIA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP190226 IVAN REIS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00033672620124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se da ação interposta em face da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária objetivando, em síntese, indenização por
danos materiais e morais, em razão de furto de bagagem em aeroporto.
A sentença julgou improcedentes os pedidos, nos termos do art. 269, I do CPC/73.
A parte autora apela sustentando precipuamente a responsabilidade da INFRAERO pela segurança dos usuários e de seus respectivos
bens nas dependências dos aeroportos.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
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(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A questão ora impugnada cinge-se à responsabilidade da ré relativa a furto de bem ocorrido nas dependências de aeroporto.
Sendo a INFRAERO empresa pública, nos termos do artigo 1º da Lei 5.862/1972, sua responsabilização segue a regra do § 6º do art.
37 da CF. Contudo, atribui-se à INFRAERO a omissão em manter dispositivos e forças de segurança capazes de evitar o furto de
bagagem de usuário do aeroporto, quando o objeto estava diretamente sob a guarda da pessoa. Neste caso, consoante entendimento
jurisprudencial, a responsabilidade do Estado é subjetiva, isto é, dependem da comprovação de culpa ou dolo. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ABERTURA DE EMPRESA NO NOME DO AUTOR. FRAUDE. FATO DE TERCEIRO. EXCLUDENTE DE
RESPONSABILIDADE . APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A questão posta nos autos diz respeito à indenização por danos materiais
e morais, pleiteada por Edson Fernandes Neiva em face da União Federal e da Fazenda Pública do estado de São Paulo, em
razão dos transtornos psíquicos e despesas efetuadas em razão de suposta empresa registrada fraudulentamente em seu nome. 2.
O mérito da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do estado, de modo que se fazem pertinentes algumas
considerações doutrinárias e jurisprudenciais. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o
nexo causal e o dano, do qual surge o dever de indenizar. 3. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do estado é, em regra,
objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente, bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do
agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 4. Entretanto, nos casos em que
verificados danos por omissão, só deve ser responsabilizado o estado quando, embora obrigado a impedir o dano, descumpre o
seu dever legal. Em outros termos, nos atos omissivos, só há responsabilidade quando decorrente de ato ilícito. 5. Pois bem,
aplica-se ao caso o instituto da responsabilidade civil subjetiva , uma vez que a conduta ilícita supostamente cometida pelas
rés diz respeito à omissão na verificação cautelosa de registros fraudulentos. Ocorre que, conforme bem asseverou o Juiz
sentenciante, o laudo pericial não deixa dúvidas quanto à ocorrência de fraude, mencionando a falsificação da assinatura do
autor. Ademais, destaca-se o Boletim de Ocorrência (fl. 39), comunicando o extravio de seus documentos pessoais. 6. Com efeito,
é sabido que as causas excludentes de responsabilidade civil são situações que, ao ocorrer, tendo como resultado um dano, não
geram, contra o agente, pretensões indenizatórias, isto porque atacam diretamente os elementos da responsabilidade civil. A
doutrina mais extensa reconhece sete hipóteses de excludentes de responsabilidade civil, quais sejam, o estado de necessidade,
legítima defesa, exercício regular de direito, estrito cumprimento do dever legal, caso fortuito e força maior; culpa exclusiva da
vítima, e fato de terceiro. 7. Na hipótese em comento, tratando-se de evidente ocorrência de fraude, é certo que o nexo causal
não se formou em razão de fato exclusivamente de terceiro (fraude) capaz de elidir a responsabilidade civil do estado. 8. Assim, é
de ser mantida a sentença, visto que não se verifica a formação dos elementos da responsabilidade do estado, possuindo,
contudo, o autor direito à exclusão de seu nome, enquanto sócio da referida empresa, dos cadastros mencionados. 9. Apelação
desprovida. (TRF3, AC 00096560820084036102, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Corrobora com esse posicionamento o pensamento do ilustre Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Sérgio
Cavalieri Filho, que pontua em sua obra "Programa de Responsabilidade Civil":

"Já ficou registrado que a Constituição responsabiliza o Estado objetivamente apenas pelos danos que os seus agentes, nessa
qualidade, causem a terceiros. Logo, não o responsabiliza por atos predatórios de terceiros, como saques em estabelecimentos
comerciais, assaltos em via pública etc., nem por danos decorrentes de fenômenos da Natureza, como enchentes ocasionadas por
chuvas torrenciais, inundações, deslizamento de encostas, deslizamentos de encostas, desabamentos etc., simplesmente porque
tais eventos não são causados por agentes do Estado. A chuva, o vento, a tempestade, não são agentes do Estado; nem o
assaltante e o saqueador o são. Trata-se de fatos estranhos à atividade administrativa, em relação aos quais não guarda nenhum
nexo de causalidade, razão pela qual não lhes é aplicável o princípio constitucional que consagra a responsabilidade objetiva do
Estado. Lembre-se que a nossa Constituição não adotou a teoria do risco integral.
A Administração Pública só poderá vir a ser responsabilizada por esses danos se ficar provado que, por sua omissão ou
atuação deficiente, concorreu decisivamente para o evento, deixando de realizar obras que razoavelmente lhe seriam
exigíveis. Nesse caso, todavia, a responsabilidade estatal será determinada pela teoria da culpa anônima ou falta do serviço, e
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não pela objetiva, como corretamente assentado pela maioria da doutrina e da jurisprudência. Essa é a precisa lição de Hely
Lopes Meirelles: "Daí por que a jurisprudência, mui acertadamente tem exigido a prova da culpa  da Administração nos casos de
depredação por multidões e de enchentes e vendavais que, superando os serviços existentes, causam danos aos particulares.
Nessas hipóteses, a indenização pela Fazenda Pública só é devida se se comprovar a culpa da Administração".

Para o caso em tela, impende assinalar que as responsabilidades institucionais da INFRAERO resumem-se à segurança operacional da
infraestrutura aeroportuária e dos voos, pois não se trata de entidade federal dotada de poder de polícia para reprimir infrações penais,
que nos grandes aeroportos é exercida pelas polícias federal e estadual (PM e polícia civil); já que não cabe à INFRAERO fazer o
policiamento preventivo ou ostensivo nos aeroportos internacionais, infere-se a impossibilidade de atribuir a ré a responsabilidade por
indenização em razão de furto de bagagem.
Por oportuno, registre-se que a cobrança de tarifas aeroportuárias pela INFRAERO não atrai a competência de repressão de furtos nas
dependências dos aeroportos de bens que estão sob a guarda dos usuários.
Nessa esteira:
PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. FURTO NAS DEPENDÊNCIAS DO AEROPORTO. CHECK IN. FALHA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Se as provas
existentes nos autos permitem a formação do convencimento do magistrado, não há que se falar em cerceamento de defesa.
Preliminar rejeitada. 2. A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO é uma empresa pública federal
constituída pela Lei nº 5.862/72, tendo por finalidade principal a administração da infraestrutura aeroportuária, atividade de
evidente interesse público. Por outro lado, não se trata de entidade federal dotada de poder de polícia para reprimir infrações
penais, que nos grandes aeroportos é exercida pelas polícias federal e estadual, do que se conclui que não pode ser
responsabilizada por indenizar o usuário pelo furto de sua bagagem. 3. Recurso de apelação desprovido. (TRF3, AC
00062875620014036100, Quinta Turma, Rel. Des. Mauricio Kato, j. 24.04.2017, p. 02.05.2017)
RESPONSABILIDADE CIVIL DA INFRAERO. FURTO DE MALA, QUANDO O OBJETO ESTAVA DIRETAMENTE SOB A
GUARDA DO USUÁRIO DAS DEPENDÊNCIAS DO AEROPORTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA EX
OFFICIO, COM EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA FEITA CONTRA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 1. As responsabilidades institucionais da INFRAERO
resumem-se à segurança operacional da infraestrutura aeroportuária e dos voos, pois não se trata de entidade federal dotada de
poder de polícia para reprimir infrações penais, que nos grandes aeroportos é exercida pelas polícias federal e estadual (PM e
polícia civil); já que não cabe à INFRAERO fazer o policiamento preventivo ou ostensivo nos aeroportos internacionais, não é
dela a legitimatio ad causam passiva para responder ação em que usuário de aeroporto pretende indenização pelo furto de
sua bagagem. 2. Processo extinto sem exame do mérito; sucumbência mantida tal como posta na sentença. 3. Apelo da autora
prejudicado. (TRF3, AC 00267131120094036100, Sexta Turma, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, j. 04.08.2016, p. 16.08.2016)
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. FURTO EM AEROPORTO. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Afastada a responsabilidade civil da Empresa Pública por furto ocorrido nas
dependências de aeroporto, por negligência da parte autora em relação à guarda de seus pertences. Reconhecida a culpa
exclusiva da vítima pelos prejuízos sofridos. Indenização indevida. (TRF4, AC 2007.72.00.014665-2, Quarta Turma, Rel. Des.
Hermes Siedler da Conceição Júnior, j. 27.01.2010, p. 01.03.2010)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019180-93.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019180-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AES TIETE ENERGIA S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP162670 MARIO COMPARATO
SUCEDIDO(A) : AES TIETE S/A
APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

: AES SUL DISTRIBUIDORA GAUCHA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP162670 MARIO COMPARATO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP305394 VINICIUS SODRÉ MORALIS
APELADO(A) : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP e outro(a)

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA
No. ORIG. : 00191809320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-60.2014.4.03.6125/SP

2014.61.25.000484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOSE LUIZ BRAMBILLA e outros(as)

: ROSEMEIRE PEREIRA GOIS
: GUMERCINDO LEMES DA SILVA
: SIRLEI DOMINGUES MARTINS
: BENEDITO GOMES FERREIRA
: JOAO DE SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO : SP153735 LEOPOLDO BARBI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00004846020144036125 1 Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002404-83.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DOMANI COM/ DE ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00024048320154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de
Processo Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002221-11.2016.4.03.6002/MS

2016.60.02.002221-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BERNARDO SPONCHIADO NETO
ADVOGADO : MS016195A GABRIEL PLACHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022211120164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança objetivando a desobrigação de recolhimento da contribuição social incidente sobre a comercialização
da produção rural (FUNRURAL).
Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança requerida. Não houve condenação em honorários
advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.
Inconformada, apela a União, requerendo a reforma da r. sentença, a fim de que o pedido seja julgado improcedente.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
O feito comporta julgamento nos termos do artigo 932 do CPC.
Inicialmente, o art. 195 da Constituição Federal, em sua redação primitiva, previa que:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
II - dos trabalhadores;
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III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
A Lei n.º 8.212/91, por sua vez, com esteio no referido dispositivo constitucional, fixou a folha de salários como base de cálculo para a
contribuição previdenciária dos empregadores em geral, instituindo, também, com base no § 8º do art. 195 da CF, a contribuição social a
cargo dos produtores rurais em regime de economia familiar - segurados especiais -, incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização da produção.
Com o advento da Lei n.º 8.540/92, foi instituída nova fonte de custeio da Seguridade Social, ao prever a incidência da contribuição
social sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural em relação ao empregador rural pessoa física, tratando-se do
denominado "novo Funrural".
Todavia, o art. 195, § 4º, da CF, dispõe que a instituição de outras fontes, não previstas na Carta Magna, destinadas a garantir a
manutenção ou expansão da seguridade social se dá mediante lei complementar. Neste sentido, o C. STF reconheceu a
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º
8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a
instituir a contribuição, consoante os julgamentos proferidos nos Recursos Extraordinários 363.852 e 596.177, este último em sede de
repercussão geral, cujas ementas transcrevo a seguir:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -
CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do
extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -
, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-
ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária
sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V
e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.
Aplicação de leis no tempo - considerações."
(RE n. 363.852, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 23/04/2010)
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla
contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de
custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei
8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC."
(RE n. 596.177/RS, Pleno, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 29/08/2011)
Posteriormente, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF passou a ter nova redação, na qual foi acrescido
o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, in verbis:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
Outrossim, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98, a Lei n.º 10.256, de 09/07/2001, modificou a redação do
art. 25 da Lei n.º 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa física incidente sobre a folha de salários
pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à
Seguridade Social, é de:
I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das
prestações por acidente do trabalho.
Conclui-se, assim, que após a vigência da EC nº 20/98, a hipótese de incidência definida pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da
comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz constitucional constante do
art. 195, I, da Constituição Federal, ou seja, enquanto as Leis 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a vigência da redação original do art.
195, I, da CF/88, eram inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a
nova redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo
expressamente prevista na Constituição Federal.
Portanto, observa-se que após o advento da Lei n.º 10.256/01, não há de se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da
contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa
física, respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal, nos termos do art. 195, § 6º, da CF, ressaltando-se, no mais, que o
julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido em 03/02/2010, nenhuma menção fez com referência
à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas pela EC nº 20/98.
Neste sentido, o entendimento desta E. Corte:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR
(EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O Supremo Tribunal Federal, por
ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova
redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº
9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de
inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação
ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos
incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela
Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais
falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a
folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de
custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV -
Agravo de legal provido. (TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10)
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91,
COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts.
12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que
legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a
exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a
constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n.
8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que
tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da
contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da
3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n.
2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz
Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.
03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA
TURMA, 29/11/2010)
Nesta esteira, também já decidiu esta C. Turma:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO DO AGRAVO
REGIMENTAL COMO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 247, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da fundamentação legal do
recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conheço do recurso interposto como agravo legal.
2. O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade das Leis
ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, até que legislação
nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando a retenção e recolhimento da contribuição social ou o
recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores,
pessoas naturais.
3. Essa orientação restou mantida por ocasião do julgamento do RE n. 596.177/RS, julgado sob o regime da repercussão geral,
nos termos do art. 543-B do CPC.
4. Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98, foi editada a Lei n. 10.256/2001, que deu nova
redação ao caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural
incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente
da comercialização da produção rural.
5. Após a promulgação da EC n. 20/98, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar,
posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita
proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o
que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.
Precedentes.
6. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.
(TRF3, 1ª Turma, Proc n.º 0002006-06.2014.4.03.6002, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, DJ 24/11/2015)
No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF, no RE n. 561.908/RS, da
relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n.
566.621/RS, representativo da controvérsia, da relatoria da Ministra ELLEN GRACIE, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco
anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
O STJ então revisou a sua jurisprudência, suscitando questão de ordem em 24/08/2011, na qual decidiu ajustar seus julgamentos aos
termos da decisão proferida no STF. Neste sentido, menciono o seguinte precedente:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
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JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº
644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n.
1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º
da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua
vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de
09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo
STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do
regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do
pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em
interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a
palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B,
do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,
contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento
antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP,
Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, Recurso Especial nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 23/05/2012,
DJE de 04/06/2012)
Em resumo: para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de dez anos (tese dos cinco + cinco);
para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC n. 118/05, a partir de 09/06/2005, o prazo prescricional de cinco anos.
No caso, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 07-06-2016, impõe-se
reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 07-06-2011. Destarte, sendo a contribuição exigível após
este período, inexistem valores a serem restituídos.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso IV, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União, para
denegar a segurança, na forma acima explicitada.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.
São Paulo, 16 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008922-82.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.008922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : TIAGO MORONI CAMARGO
ADVOGADO : SP210663 MÁRCIO SANTOS CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00089228220164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de Processo
Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-67.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.002034-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DANA INDUSTRIAS LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00020346720164036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-as somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º, do Código de Processo
Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.
Int.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20274/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005965-45.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.005965-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : J P
APELANTE : R B D S

: S F D S
ADVOGADO : SP106098 ZACARIAS SEBASTIAO FILHO

: SP145929 PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL
APELANTE : J B D M
ADVOGADO : SP184565 AGLAER CRISTINA RINCON SILVA
APELADO(A) : O M
No. ORIG. : 00059654520074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.
SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SÓCIAS "LARANJAS". ABSOLVIÇÃO. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO
COMPROVADOS EM RELAÇÃO AOS ADMINISTRADORES DE FATO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DOS
ADMINISTRADORES. DOSIMETRIA DA PENA. PATAMAR REFERENTE À CONTINUIDADE DELITIVA
EXASPERADO. AFASTADO O CONCURSO FORMAL DE OFÍCIO. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA DE OFÍCIO. ALTERAÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE E DAS PENAS
DE MULTA.
1. Os réus foram denunciados como sócios-gerentes de empresa por terem deixado de recolher as contribuições previdenciárias
descontadas da folha de pagamento de empregados, bem como por terem omitido informações de guias de pagamento, com escopo de
reduzir o valor devido a título de contribuições previdenciárias.
2. Imputado à parte ré a prática de apropriação indébita previdenciária, tipificada no artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal e de
sonegação previdenciária, tipificada no artigo 337-A, III do Código Penal.
3. A materialidade delitiva encontra-se devidamente comprovada nos autos, em especial, pela Representação Fiscal para Fins Penais e
pelas NFLD nº 37.017.194-2 e nº 37.017.195-0.
4. Da análise do contrato social e suas alterações, observa-se que os quatro réus detinham poderes de gerência quando da prática
delitiva, de dezembro de 2001 a agosto de 2006. No entanto, a prova testemunhal evidencia que somente os réus SIVALDO e JOEL
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exerciam a administração da empresa de fato, sendo as rés SIMONE e ROSELI apenas sócias "laranjas", sendo sua absolvição medida
de rigor, nos termos do artigo 386, IV do Código de Processo Penal.
5. Autoria e dolo restaram comprovados nos autos em relação aos sócios efetivos da empresa.
6. Dosimetria da pena. Consoante jurisprudência firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos casos em que concorrem as causas de
aumento do concurso formal de crimes e da continuidade delitiva incide apenas o relativo ao artigo 71 do Código Penal, sob pena de bis
in idem. Por conseguinte, deve ser afastado, de ofício, o aumento de pena relativo ao concurso formal de crimes, aplicando-se apenas o
aumento relativo à continuidade delitiva.
7. Configurada a continuidade delitiva em relação aos delitos previstos nos artigos 168-A e 337-A, ambos do Código Penal, aplica-se o
aumento consoante o período em que se reiterou a conduta delitiva, conforme entendimento consolidado desta E. Corte.
8. A pena de multa deve ser redimensionada para que seja observado o princípio da proporcionalidade em relação à pena privativa de
liberdade. Da mesma forma, deve ser afastada a incidência do artigo 72 do Código Penal, pois tal dispositivo refere-se somente aos casos
de concurso formal ou material, enquanto o caso dos autos é crime continuado.
9. Em relação ao réu Joel Batista, verifica-se que o dano causado à Previdência em decorrência de apropriação indébita ultrapassa R$
166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), e mais de R$ 519.000,00 (quinhentos e dezenove mil reais) relativos à sonegação.
Portanto, a pena-base deve ser fixada em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, e pagamento de 13 (treze) dias-multa. Inexistem
circunstâncias agravantes ou atenuantes a se considerar na segunda fase. Na terceira fase, a continuidade delitiva deve ser de metade,
resultando em pena definitiva de 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão e 19 (dezenove) dias-multa, a ser cumprida
em regime inicial semiaberto, defesa a substituição conquanto ausentes requisitos objetivos e subjetivos do artigo 44 do Código Penal.
10. Quanto ao réu Sivaldo Francisco, os valores relativos ao prejuízo causado à Previdência atingem as mesmas cifras acima
mencionadas, sendo, pois, de elevada monta, contando contra si, além de maus antecedentes, condenação com trânsito em julgado.
Assim sendo, fixo-lhe a pena-base em 03 (três) anos de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-multa. Na segunda fase, deve ser
aplicada a atenuante da confissão, restando a pena reduzida para 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.
Na terceira fase, impõe-se a causa de aumento de metade para a continuidade delitiva, atingindo a pena de 04 (quatro) anos, 01 (um) mês
e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e pagamento de 19 (dezenove) dias-multa, vedada a substituição por
restritiva de direito, em razão do não preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos do artigo 44 do Código Penal.
11. Determinada a expedição dos mandados de prisão
12. Apelação da defesa parcialmente provida. Apelação ministerial provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa para absolver as acusadas ROSELI BARBOSA DA
SILVA e SIMONE FRANCISCA DA SILVA, com fulcro no artigo 386, IV do Código de Processo Penal, e dar provimento ao apelo
ministerial para majorar o aumento da continuidade delitiva e, de ofício, reconhecer a incidência da confissão espontânea em relação ao
réu SIVALDO FRANCISCO DA SILVA, e afastar o concurso formal; e, por maioria, alterar as penas privativas de liberdade dos
acusados para 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e pagamento de 19 (dezenove)
dias-multa, vedada a substituição por penas restritivas de direito, em razão do não preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos, e,
ainda, determinar a imediata expedição dos mandados de prisão para o início de cumprimento das penas, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004030-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: MAGDA REGINA ROSA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC14045
Advogado do(a) AGRAVADO: DENIS ATANAZIO - SP229058
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra
a decisão que, nos autos da ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por Magda Regina Rosa e outros,
excluiu a CEF da lide, determinando restituição dos autos ao Juízo Estadual, nos seguintes termos:

 

“Nos termos da orientação do E. STJ, nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura
securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a
saber: se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento do
FCVS. Nesse sentido também é a orientação da 2ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme r.
decisão proferida em caso semelhante (autos n. 0001528-82.2016.403.6113, que tramitaram nesta Vara), anexa. No
caso dos autos, todos os contratos foram assinados pelos autores/mutuários originários antes de 02.12.1988, senão
vejamos: a) Magda Regina Rosa - mutuário originário: Maria José de Lima Hespanha e Elio Hespanha - data da
assinatura do contrato: 23/07/1986 (fls. 32/37 e 38/40); b) Maria das Dores Gonçalves - mutuário originário: Éberes
Pereira Lima - data da assinatura do contrato: 20/10/1982 (fls. 43/45 e 986); c) Diva Donizete Lourenço de Faria -
mutuário originário: Sílvio do Carmo Francisco e Izilda Donizete Santos Francisco - data da assinatura do contrato:
27/02/1987 (fls. 49/50 e 1164); d) Washington Luiz de Oliveira - mutuária originária: Adelaide Abadia Inácio da Silva -
data da assinatura do contrato: 12/07/1982 (fls. 1112/1113 e 1162); e) Adão Basílio - mutuárias originárias: Elza Maria
Trindade Costa, Maria Aparecida Costa de Oliveira e Rozeli Aparecida Trindade Costa - data da assinatura do
contrato: 28/06/1982 (fls. 56/59 e 989); f) Jaime da Silva - data da assinatura do contrato: 20/11/1986 (fls. 62/73 e
1161); g) Lucinei Paulista - mutuários originários: Lorival Torentino e Shirley de Paula Torentino/Walter Paulista e
Lourdes Rodrigues Paulista - data da assinatura do contrato: 23/08/1982 (fls. 77/87 e 984); e g) Geni Costa de Souza -
data da assinatura do contrato: 29/06/1982 (fls. 91/93). Nestes termos, revejo meu posicionamento anterior para
declarar a inexistência de interesse processual da Caixa Econômica Federal na lide, determinando a sua exclusão da
relação processual, e, por conseguinte, reconhecer a incompetência ratione personae da Justiça Federal. Devolvam-se
os autos a E. Justiça Estadual, com nossas homenagens.”

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da
demanda.

É o relatório.

Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

  

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,
consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar
documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No caso dos autos, verifico que todos os contratos de mútuo foram assinados antes da vigência da Lei nº 7.682/88, o que afasta o
interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

 

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.

(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004030-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
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AGRAVADO: MAGDA REGINA ROSA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC14045
Advogado do(a) AGRAVADO: DENIS ATANAZIO - SP229058

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra
a decisão que, nos autos da ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por Magda Regina Rosa e outros,
excluiu a CEF da lide, determinando restituição dos autos ao Juízo Estadual, nos seguintes termos:

 

“Nos termos da orientação do E. STJ, nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura
securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a
saber: se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento do
FCVS. Nesse sentido também é a orientação da 2ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme r.
decisão proferida em caso semelhante (autos n. 0001528-82.2016.403.6113, que tramitaram nesta Vara), anexa. No
caso dos autos, todos os contratos foram assinados pelos autores/mutuários originários antes de 02.12.1988, senão
vejamos: a) Magda Regina Rosa - mutuário originário: Maria José de Lima Hespanha e Elio Hespanha - data da
assinatura do contrato: 23/07/1986 (fls. 32/37 e 38/40); b) Maria das Dores Gonçalves - mutuário originário: Éberes
Pereira Lima - data da assinatura do contrato: 20/10/1982 (fls. 43/45 e 986); c) Diva Donizete Lourenço de Faria -
mutuário originário: Sílvio do Carmo Francisco e Izilda Donizete Santos Francisco - data da assinatura do contrato:
27/02/1987 (fls. 49/50 e 1164); d) Washington Luiz de Oliveira - mutuária originária: Adelaide Abadia Inácio da Silva -
data da assinatura do contrato: 12/07/1982 (fls. 1112/1113 e 1162); e) Adão Basílio - mutuárias originárias: Elza Maria
Trindade Costa, Maria Aparecida Costa de Oliveira e Rozeli Aparecida Trindade Costa - data da assinatura do
contrato: 28/06/1982 (fls. 56/59 e 989); f) Jaime da Silva - data da assinatura do contrato: 20/11/1986 (fls. 62/73 e
1161); g) Lucinei Paulista - mutuários originários: Lorival Torentino e Shirley de Paula Torentino/Walter Paulista e
Lourdes Rodrigues Paulista - data da assinatura do contrato: 23/08/1982 (fls. 77/87 e 984); e g) Geni Costa de Souza -
data da assinatura do contrato: 29/06/1982 (fls. 91/93). Nestes termos, revejo meu posicionamento anterior para
declarar a inexistência de interesse processual da Caixa Econômica Federal na lide, determinando a sua exclusão da
relação processual, e, por conseguinte, reconhecer a incompetência ratione personae da Justiça Federal. Devolvam-se
os autos a E. Justiça Estadual, com nossas homenagens.”

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da
demanda.

É o relatório.

Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

  

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,
consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar
documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No caso dos autos, verifico que todos os contratos de mútuo foram assinados antes da vigência da Lei nº 7.682/88, o que afasta o
interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

 

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.

(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004030-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     225/890



AGRAVADO: MAGDA REGINA ROSA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO BIANCHINI MELLO - SC14045
Advogado do(a) AGRAVADO: DENIS ATANAZIO - SP229058

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra
a decisão que, nos autos da ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por Magda Regina Rosa e outros,
excluiu a CEF da lide, determinando restituição dos autos ao Juízo Estadual, nos seguintes termos:

 

“Nos termos da orientação do E. STJ, nos contratos regidos pelas normas do SFH em que se discute a cobertura
securitária, a CEF somente possui interesse a respaldar seu ingresso na lide se forem preenchidos três requisitos, a
saber: se o contrato foi celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; se a apólice for pública, com cobertura do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (ramo 66); bem como a demonstração cabal de comprometimento do
FCVS. Nesse sentido também é a orientação da 2ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme r.
decisão proferida em caso semelhante (autos n. 0001528-82.2016.403.6113, que tramitaram nesta Vara), anexa. No
caso dos autos, todos os contratos foram assinados pelos autores/mutuários originários antes de 02.12.1988, senão
vejamos: a) Magda Regina Rosa - mutuário originário: Maria José de Lima Hespanha e Elio Hespanha - data da
assinatura do contrato: 23/07/1986 (fls. 32/37 e 38/40); b) Maria das Dores Gonçalves - mutuário originário: Éberes
Pereira Lima - data da assinatura do contrato: 20/10/1982 (fls. 43/45 e 986); c) Diva Donizete Lourenço de Faria -
mutuário originário: Sílvio do Carmo Francisco e Izilda Donizete Santos Francisco - data da assinatura do contrato:
27/02/1987 (fls. 49/50 e 1164); d) Washington Luiz de Oliveira - mutuária originária: Adelaide Abadia Inácio da Silva -
data da assinatura do contrato: 12/07/1982 (fls. 1112/1113 e 1162); e) Adão Basílio - mutuárias originárias: Elza Maria
Trindade Costa, Maria Aparecida Costa de Oliveira e Rozeli Aparecida Trindade Costa - data da assinatura do
contrato: 28/06/1982 (fls. 56/59 e 989); f) Jaime da Silva - data da assinatura do contrato: 20/11/1986 (fls. 62/73 e
1161); g) Lucinei Paulista - mutuários originários: Lorival Torentino e Shirley de Paula Torentino/Walter Paulista e
Lourdes Rodrigues Paulista - data da assinatura do contrato: 23/08/1982 (fls. 77/87 e 984); e g) Geni Costa de Souza -
data da assinatura do contrato: 29/06/1982 (fls. 91/93). Nestes termos, revejo meu posicionamento anterior para
declarar a inexistência de interesse processual da Caixa Econômica Federal na lide, determinando a sua exclusão da
relação processual, e, por conseguinte, reconhecer a incompetência ratione personae da Justiça Federal. Devolvam-se
os autos a E. Justiça Estadual, com nossas homenagens.”

 

Em suas razões, a parte agravante requer seja mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da
demanda.

É o relatório.

Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para o deferimento do pedido de liminar.

  

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp 1.091.363-SC,
consolidou o entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, a mesma deve comprovar
documentalmente, não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE.
INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal -
CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que
compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas
da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar
no instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia
ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se
beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de
vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal que o contrato
tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de
exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No caso dos autos, verifico que todos os contratos de mútuo foram assinados antes da vigência da Lei nº 7.682/88, o que afasta o
interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

 

No mesmo sentido, já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO
HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO PROVIDO. I - A matéria controvertida no presente
agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo
de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando
que o eventual interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a
29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em
que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não
seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples. II - Para
tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a
referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização
de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que
só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam
superavitários. III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS
não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o
entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o
esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa
pública federal. IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham
como objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre
02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com apólice privada
(Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS firmados antes de 02.12.1988, não
há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em razão de serem anteriores ao advento da Lei nº
7.682/88. V - Segundo as informações constantes nos autos os contratos foram assinados entre 1993 e 2006 (fls. 50/102), muitos
dos quais, por consequência, foram assinados em época na qual havia apenas a apólice pública, Ramo 66, com cobertura do
FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VI - Para que não restem dúvidas
quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas 115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de
competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ, CC nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 25.08.14), bem como o julgamento dos terceiros embargos de declaração interpostos no REsp
1.091.393/SC. VII - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer a competência da Justiça Federal. - grifo
meu.

(AI 00065904620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001045-70.2016.4.03.0000

RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
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AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609

AGRAVADO: OSCAR DELAIRES PAVARINA

Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANO SCHNEIDER - SP185276

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), contra decisão que, nos autos do
mandado de segurança, deferiu liminar no sentido de obrigar a agravante a reconhecer as decisões arbitrais homologatórias de rescisão
trabalhista, proferidas pelo agravado, OSCAR DELAIRES PAVARINA, com fito de liberação de FGTS e Seguro Desemprego do
fundista que se submeter ao procedimento arbitral.

 
A Caixa Econômica Federal sustenta, em apertada síntese: a) a decisão foi ultra petita, pois não houve pedido em relação ao seguro
desemprego; b) a inexistência do ato coator; c) a ilegitimidade ativa do Juízo arbitral para requerer a movimentação das contas vinculadas
do FGTS; d) a impossibilidade de arbitragem nos conflitos individuais do trabalho, por tratar-se de matéria atinente ao direito público,
indisponível; e) a incompetência do árbitro para a movimentação das contas vinculadas; f) a necessidade da revogação da liminar, visto
que não há ato abusivo por parte da agravante; g) a concessão de efeito suspensivo. 

É o Relatório. 

Decido.

Inicialmente cumpre destacar que a prática da arbitragem para a solução de conflitos individuais foi regulamentada com o advento da Lei
9.307/96, que estabeleceu os requisitos e condições para o reconhecimento do Juízo Arbitral como meio de resolução de litígios.  

Nesse sentido, os julgados proferidos nesta E. Corte, assim ementados:

   

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. EQUIPARAÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA ARBITRAL À SENTENÇA
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. I. O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, se pacificou com a edição da Lei nº
9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de pacificação social. II. Nesse contexto, a Lei
9.307/96, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e determinou que a mesma não ficará sujeita a homologação do
Poder Judiciário. III. Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode se constituir em um
entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja, o de ver levantado seu seguro-desemprego, quando dispensado sem justa causa. IV.
Destarte, a Lei nº 7.998/90 regulamentou o Programa do Seguro-Desemprego prevendo no seu artigo 2º, com a redação dada pela Lei 10.608/02, a
assistência financeira ao trabalhador demitido sem justa causa e se esse fato é reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode
negar validade. V. Remessa oficial e apelação improvidas." (Processo AMS 00135177920104036183 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 337821 Relator (a)
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador: DÉCIMA TURMA, DATA:22/01/2014 Data da Decisão
14/01/2014 Data da Publicação 22/01/2014).

 

Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a
legitimidade para buscar a execução essas sentenças é exclusivamente das partes e não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem,
cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios.
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O tema encontra-se pacificado no STJ no sentido de que a legitimidade para a impetração de mandado de segurança objetivando
assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara
Arbitral ou do próprio árbitro. Precedentes: RESP 201102646799, Relator(a): Min. ELIANA CALMON, STJ, SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:29/10/2012; AMS 00250960620154036100, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS,
TRF3, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016; AMS 00041752620154036100, Relator(a): DESEMBARGADOR
FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3, SEGUNDA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2016.

 

Diante do exposto, defiro o pedido liminar, a fim de suspender os efeitos da decisão agravada.

 

Intime-se a parte contrária para resposta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

  

 

COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004864-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: PEDRO PAULO PEDROSSIAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA - MS5159
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL, FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PEDRO PAULO PEDROSSIAN e REGINA
MAURA PEDROSSIAN contra a decisão que, nos autos da ação declaratória, movida em face da União Federal, FUNAI e Grupo
Indígena Terena da “Aldeia Cachoeirinha”, deferiu  a prova pericial de cunho histórico e antropológico, por entender ser indispensável
para o deslinde da causa, porquanto a questão controvertida é o enquadramento ou não das glebas referidas na inicial como
tradicionalmente ocupada por silvícolas.

 

Em sua minuta, a parte recorrente pretende a reforma da decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) que a preclusão é instituto que se
direciona tanto às partes quanto ao juiz; b) que quando da determinação para especificação de provas, não houve requerimento de prova
pericial pelos requeridos, não sendo mais possível a reabertura de instrução probatória; c) que não foi alegado cerceamento de defesa.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Não vislumbro, neste juízo sumário de cognição, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Com efeito, o artigo 130 do Código de Processo Civil de 1973, cuja regra foi repetida no art. 370 do NCPC, confere ao Juiz determinar
a realização das provas necessárias à instrução do processo, independente de requerimento, caso se mostrem efetivamente necessárias ao
deslinde da questão.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila arestos proferidos por esta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL - FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL - PERÍCIA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
CONVENIÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério
para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,
jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2- É de aplicar,
in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma
vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 3- Não merece prosperar o inconformismo da parte
agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que é indispensável a realização da prova pericial, mediante a elaboração de laudo antropológico
judicial, para dirimir a controvérsia acerca da caracterização das terras em disputa como de ocupação tradicionalmente
indígena. In casu, destaca-se que os estudos realizados em sede administrativa não substituem a prova pericial, a ser
realizada sob o crivo do contraditório e por perito do juízo. (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021707-7, Rel. Des. Fed.
André Nekatschalow, j. 28.02.11; AI n. 2009.03.00.014015-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09.02.10; AC n.
1999.60.02.001074-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, j. 18.04.06). 4- Considerando que a parte agravante não
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5- Recurso improvido. - grifei.
(AI 00105126620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVENIÊNCIA. 1. É conveniente a produção de prova
pericial de natureza etno-histórica e antropológica para dirimir controvérsia acerca da caracterização de terra em litígio como
tradicionalmente ocupada por indígenas (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021707-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.
28.02.11; AI n. 2009.03.00.014015-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09.02.10; AC n. 1999.60.02.001074-1, Rel. Juiz Fed.
Conv. Ferreira da Rocha, j. 18.04.06). 2. No caso dos autos, não se verifica impedimento à realização da perícia antropológica,
considerando-se que o Ministério Público Federal afirma não pretender comprovar o domínio, mas a ocupação tradicional da
área por indígenas. 3. A circunstância de os arts. 926 a 930 do Código de Processo Civil não disporem sobre a prova pericial
não impede sua realização, considerando-se que ao processo de reintegração de posse será aplicado o procedimento ordinário
(CPC, art. 931). 5. O fato de o Ministério Público Federal ter requerido a prova fora do prazo concedido pelo Juízo a quo não
impede a realização da prova pericial, no caso de o juiz, destinatário da prova, entender necessário o concurso de técnico
especializado para a compreensão de fatos que, alegados por uma parte, tenham sido contrariados por outra. 6. Anote-se que,
em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se já ter sido realizada a perícia, não subsistindo o argumento de que
sua produção implicaria demora demasiada na prestação jurisdicional. 7. Agravo legal não provido.
(AI 00076908020084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, ao contrário do afirmado pela parte agravante, não há preclusão para o magistrado rever decisão anterior, determinando a
realização da prova pericial.

  

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em matéria relacionada com a instrução probatória não há preclusão para o juiz.
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Confiram-se, a propósito, recentes julgados:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ PARA O PRESENTE AGRAVO. SUPOSTA OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ANULAÇÃO DE SENTENÇA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO QUE
DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE. PROVA REPUTADA CONVENIENTE PELO
MAGISTRADO, DESTINATÁRIO DA PROVA. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. Não havendo no
acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Os juízos de
primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as provas que lhes
aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do CPC. 3. Assim, a iniciativa
probatória do julgador de segunda instância, em busca da verdade real, não está sujeita a preclusão, pois "em questões
probatórias não há preclusão para o magistrado". 4. Merece ser mantido o acórdão recorrido, pois em sintonia com a
jurisprudência do STJ, incidindo o óbice da Súmula 83/STJ. 5. Agravo interno não provido. ..EMEN:
(AINTARESP 201600467796, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/06/2016 ..DTPB:.)

 

..EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA
AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DE PROVA ANTERIORMENTE DEFERIDA.
INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO EM MATÉRIA PROBATÓRIA. PRECEDENTES. PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO. ANÁLISE DO SUPOSTO CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. De acordo com a norma prevista no art. 535 do CPC, são cabíveis
embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida. Na espécie, não se verifica
a existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão integrativo cumpriu seu ofício ao analisar, expressamente,
as razões recursais e concluir que não havia omissão nem contradição a serem sanadas. 2. "O fato de a juíza sentenciante ter
julgado a lide, entendendo desnecessária a produção de nova prova pericial anteriormente deferida, não implica preclusão 'pro
judicato', pois, em questões probatórias, não há preclusão para o magistrado" (AgRg no REsp 1.212.492/MG, Quarta Turma,
Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 2/5/2014). 3. Esta Corte Superior possui entendimento assente de que é o magistrado
o destinatário final das provas, podendo, com base em seu livre convencimento, indeferir ou deferir aquelas que considere
dispensável ou não à solução da lide. Nesse contexto, em julgamento de recurso especial, inviável rever se determinada prova
era de fato necessária, porquanto tal procedimento é vedado pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
..EMEN:
(AGA 201100589610, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/12/2015 ..DTPB:.)

 

Deste modo, ao menos por ora, não merece reparos a decisão agravada, pois tenho como razoáveis os fundamentos nela alinhados.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Após, ao Ministério Público Federal para ofertar parecer. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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São Paulo, 17 de maio de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005186-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPETRANTE: CARLA ROSENTHAL GIL
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

 

Em face do peticionado (doc. Id nº 571130), homologo a desistência requerida à luz do artigo 998, do NCPC.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

  COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000512-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
AGRAVADO: GISELE FELIZARDO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO PAIVA DA SILVA - MS12891

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal – CEF contra decisão de Id 385542 e 385544 pela qual, em autos de ação de
rescisão de contrato de financiamento celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, foi deferido pedido de antecipação de tutela “para o fim de
suspender a exigibilidade contratual em relação às prestações do financiamento habitacional em discussão até o final julgamento do feito, sem que isso
importe em inadimplemento contratual por parte da autora” (Id 385542 – Pág. 4).
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Sustenta a parte recorrente que “cuidam os autos originários de ação de procedimento ordinário onde a parte autora querendo comprar um imóvel e não
dispondo de recursos, escolheu um a seu gosto e procurou a Caixa para mutuar a quantia necessária à compra. Todavia, segundo alega, o imóvel que
escolheu apresenta defeitos estruturais e, por este motivo, não quer mais devolver a quantia emprestada da Caixa. Pede, portanto, a rescisão do
contrato com a Caixa e que os requeridos lhe paguem alugueis. Embora tenha tomado empréstimo de R$92.315,00 não quer devolver este valor e quer
de volta o que pagou; subsidiariamente o conserto do imóvel. Quer, ainda, danos morais e materiais. O juízo de primeiro grau entendeu que, como a
Caixa realizou vistoria e como o imóvel apresenta problemas (ou seja, a agravada escolheu mal o imóvel), ela não precisa mais lhe devolver o mútuo,
pois já grande plausibilidade de ele ser rescindido”. Sustenta que “a Caixa, por força do contrato entabulado entre as partes tinha como obrigação de
repassar ao VENDEDOR o valor mutuado, o que foi feito, o que comprova que a CAIXA já cumpriu sua obrigação contratual”, que “uma vez entregue
pela mutuante o valor contratado, surge a obrigação do mutuário em restituir a quantia emprestada, não podendo o contrato ser rescindido enquanto
não houver o retorno desta quantia”, sendo que a “pretensão de suspensão de pagamento pela parte Autora não tem amparo jurídico, e representa
pretensão de enriquecimento sem causa, o que é abominado pelo nosso ordenamento jurídico, já que mais de R$ 90.000,00 lhe foi liberado para a
compra do imóvel, sendo que eventual vício construtivo somente é imputado ao vendedor e não ao agente financeiro, tanto que em muitos casos a
competência é deslocada para a Justiça Estadual”. Alega também “no que tange ao segundo fundamento da decisão de que a CAIXA não deve ter o
mútuo de volta por também ser responsável em razão da vistoria realizada no imóvel, é de se destacar que tal fato não é apto a atrair a responsabilidade
por vícios ocultos no imóvel (...) a liberação do financiamento se condiciona à prévia avaliação mercadológica do imóvel. Tal vistoria, diferentemente
da compreensão esposada pela magistrada, é feita unicamente para identificar a viabilidade de sua aceitação como garantia hipotecária ou fiduciária,
e nada mais. O agente financeiro, ora agravante, procede à avaliação do imóvel, nos contratos de SFH, apenas no intuito de saber QUANTO VALE A
GARANTIA DO EMPRÉSTIMO. Essa é a finalidade da avaliação e não apurar técnica e o material da construção”.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, considerando que nos autos originários se busca indenização por vício de construção de imóvel, a CEF sendo mero agente
financeiro, não tendo assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a compra de imóvel já construído, sendo que a
vistoria realizada justifica-se tão somente para avaliar as condições do imóvel dado em garantia hipotecária a permitir a liberação do financiamento, o que
indica apenas resguardo de seus interesses, reputo preenchidos os requisitos legais e defiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2017.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000512-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILVIO ALBERTIN LOPES - MS19819
AGRAVADO: GISELE FELIZARDO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: REINALDO PAIVA DA SILVA - MS12891

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal – CEF contra decisão de Id 385542 e 385544 pela qual, em autos de ação de
rescisão de contrato de financiamento celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, foi deferido pedido de antecipação de tutela “para o fim de
suspender a exigibilidade contratual em relação às prestações do financiamento habitacional em discussão até o final julgamento do feito, sem que isso
importe em inadimplemento contratual por parte da autora” (Id 385542 – Pág. 4).
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Sustenta a parte recorrente que “cuidam os autos originários de ação de procedimento ordinário onde a parte autora querendo comprar um imóvel e não
dispondo de recursos, escolheu um a seu gosto e procurou a Caixa para mutuar a quantia necessária à compra. Todavia, segundo alega, o imóvel que
escolheu apresenta defeitos estruturais e, por este motivo, não quer mais devolver a quantia emprestada da Caixa. Pede, portanto, a rescisão do
contrato com a Caixa e que os requeridos lhe paguem alugueis. Embora tenha tomado empréstimo de R$92.315,00 não quer devolver este valor e quer
de volta o que pagou; subsidiariamente o conserto do imóvel. Quer, ainda, danos morais e materiais. O juízo de primeiro grau entendeu que, como a
Caixa realizou vistoria e como o imóvel apresenta problemas (ou seja, a agravada escolheu mal o imóvel), ela não precisa mais lhe devolver o mútuo,
pois já grande plausibilidade de ele ser rescindido”. Sustenta que “a Caixa, por força do contrato entabulado entre as partes tinha como obrigação de
repassar ao VENDEDOR o valor mutuado, o que foi feito, o que comprova que a CAIXA já cumpriu sua obrigação contratual”, que “uma vez entregue
pela mutuante o valor contratado, surge a obrigação do mutuário em restituir a quantia emprestada, não podendo o contrato ser rescindido enquanto
não houver o retorno desta quantia”, sendo que a “pretensão de suspensão de pagamento pela parte Autora não tem amparo jurídico, e representa
pretensão de enriquecimento sem causa, o que é abominado pelo nosso ordenamento jurídico, já que mais de R$ 90.000,00 lhe foi liberado para a
compra do imóvel, sendo que eventual vício construtivo somente é imputado ao vendedor e não ao agente financeiro, tanto que em muitos casos a
competência é deslocada para a Justiça Estadual”. Alega também “no que tange ao segundo fundamento da decisão de que a CAIXA não deve ter o
mútuo de volta por também ser responsável em razão da vistoria realizada no imóvel, é de se destacar que tal fato não é apto a atrair a responsabilidade
por vícios ocultos no imóvel (...) a liberação do financiamento se condiciona à prévia avaliação mercadológica do imóvel. Tal vistoria, diferentemente
da compreensão esposada pela magistrada, é feita unicamente para identificar a viabilidade de sua aceitação como garantia hipotecária ou fiduciária,
e nada mais. O agente financeiro, ora agravante, procede à avaliação do imóvel, nos contratos de SFH, apenas no intuito de saber QUANTO VALE A
GARANTIA DO EMPRÉSTIMO. Essa é a finalidade da avaliação e não apurar técnica e o material da construção”.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, considerando que nos autos originários se busca indenização por vício de construção de imóvel, a CEF sendo mero agente
financeiro, não tendo assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a compra de imóvel já construído, sendo que a
vistoria realizada justifica-se tão somente para avaliar as condições do imóvel dado em garantia hipotecária a permitir a liberação do financiamento, o que
indica apenas resguardo de seus interesses, reputo preenchidos os requisitos legais e defiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2017.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50102/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015022-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ORIGINAL VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00134878920164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 309 - Compulsados os autos, embora tenha sido determinada a intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional acerca da decisão de
fls. 298/299, em atendimento ao requerido pela AGU às fls. 301/302, verifica-se que a providência já havia sido adotada pela
Subsecretaria da Turma, conforme se observa da certidão de fl. 303, na qual é atestada a vista dos autos à Procuradoria da Fazenda
Nacional em 18/10/2016, que devolveu os autos em 13/12/2016 com a anotação "nada a requerer".
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Destarte, indefiro o pedido de nova vista dos autos ora formulado à fl. 309.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002441-36.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : LUIS CARLOS GALBES -ME
ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00039383720164036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno, observando a
correta indicação da unidade gestora, juntando-se obrigatoriamente a via original da guia de recolhimento com autenticação bancária ou
acompanhada do comprovante do pagamento, de acordo com o disposto na Resolução nº. 05, de 26/02/2016, da Presidência deste E.
Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001592-64.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : DEMERVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO -ME e outro(a)
ADVOGADO : DEMERVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO -ME e outro(a) e outro(a)
AGRAVADO(A) : DEMERVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00073457820124036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fls. 42. homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, nos termos do artigo 998, caput, do CPC, combinado
com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001687-94.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : VERCELI IND/ DO VESTUARIO LTDA -ME e outro(a)

: ANTONIA ELIZABETH ROSSINI GRANDO
ADVOGADO : SP147411 ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANDERSON ROBERTO ROZINELI
ADVOGADO : SP037057 LAZARO RIBEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00066387620134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fls. 44. homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, nos termos do artigo 998, caput, do CPC, combinado
com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021819-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021819-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANA MARIA MACIEL e outros(as)

: BRUNA MICHELLE ROCHA
: CLAUDINES EMILIO CAMPANHA
: GERALDO MARIA VAZ DE MOURA
: JOSE ALBERTINO LEITE

ADVOGADO : SP264671 DORIVAL ANTONIO PAESANI e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081352620164036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Providencie o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada da via original da guia de recolhimento do porte de remessa e retorno com
autenticação bancária ou acompanhada do comprovante do pagamento, de acordo com o disposto na Resolução nº. 5, de 26/02/2016,
da Presidência deste E. Tribunal.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001235-84.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP272805 ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : EDSON RODRIGO PEREIRA e outro(a)

: CRISTIANE SILVA PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054235820164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 15/17 pela qual, em autos de ação de
reintegração de posse, foi indeferido pedido de concessão de liminar, sob o argumento da preservação do direito à moradia e inexistência
do requisito do periculum in mora.
Sustenta a parte agravante, em síntese, que na qualidade de agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial, celebrou com a
parte agravada contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tornando-se os arrendatários inadimplentes quanto às
obrigações pactuadas. Afirma, ainda, que, apesar de notificados extrajudicialmente, os agravados não promoveram o pagamento da
dívida, nem desocuparam o imóvel, restando configurado o esbulho possessório. Alega a possibilidade de deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela recursal uma vez que "o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo pelo fato do transcurso do tempo
entre a inadimplência da Agravada e a iniciativa processual da Agravante não faz fez presente (sic), não deve prosperar, eis que
a Agravante cumpriu todos os requisitos para a concessão a (sic) tutela de urgência, com a devida notificação" (fl. 05).
Nesse juízo sumário de cognição, ausente o requisito de dano grave, de difícil ou impossível reparação, a tanto não equivalendo a
provisória indisponibilidade da providência sustada pela decisão recorrida, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014735-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : MARIA ISABEL GABRIEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP320973 ALAN GUILHERME SCARPIN AGOSTINI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : BANCO BGN S/A e outro(a)

: BANCO CETELEM S/A
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 10025246520168260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Considerando que não se trata de matéria previdenciária, não sendo questão de concessão de benefício mas de desconto efetuado pelo
INSS a título de empréstimo consignado, não reconheço plausibilidade na sustentação de competência do juízo estadual, e, à falta do
requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014626-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014626-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SERGIO RICARDO DINANI MENEGUINI e outro(a)

: ROSANGELA DORIEDINA CESARIO MENEGUINI
ADVOGADO : SP237928 ROBSON GERALDO COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00152477320164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 98/107 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferida antecipação de tutela objetivando a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel que
seria realizado no dia 16 de julho de 2016 bem como da consolidação da propriedade.
Alega a parte recorrente, em síntese, que não foram observados os procedimentos previstos na Lei 9.514/97, sustentando a nulidade da
execução extrajudicial por ausência de intimação pessoal dos mutuários para a purgação da mora, bem como da data de realização dos
leilões, também pelo fato de o valor de venda do imóvel em primeiro leilão ser inferior ao da sua avaliação, alegando direito de purgar a
mora até a assinatura do auto de arrematação e requerendo seja autorizado o depósito judicial do valor de R$ 33.000,00 referente às
prestações "atrasadas".
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "Os documentos juntados às fls. 24-25 comprovam que a notificação para purgação da mora foi endereçada pelo 8º Oficial
de Registro de Imóveis aos autores, com as instruções de pagamento das prestações em atraso, no prazo de quinze dias";
"Importante destacar que a notificação da mora para pagamento do débito anteriormente à consolidação da propriedade não se
confunde com qualquer notificação sobre a realização dos leilões, que é dispensada pela Lei n. 9.514/97" e que "Os autores
alegam que o valor anunciado foi de R$222.103,58, inferior a avaliação que foi de R$296.000,00 (fl. 07). Da análise do contrato
firmado, verifica-se que o valor da garantia na data de assinatura do contrato foi de R$210.000,00 (fl. 37).O valor anunciado de
R$222.103,58 é superior ao valor da garantia contratual de R$210.000,00, portanto, não há irregularidade na fixação do lance
mínimo de R$222.103,58. Apenas se o lance mínimo for inferior a R$210.000,00 será necessária a realização de segundo leilão,
que, porém, não obedece à mesma regra do primeiro leilão, pois pode ser aceito lance desde que igual ou superior ao valor da
dívida e despesas, inclusive condominiais", anotando ainda que mera manifestação de intenção de purgar a mora desacompanhada do
depósito do valor respectivo não autoriza a suspensão da execução extrajudicial, depósito este que prescinde de autorização judicial,
reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011052-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011052-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CHRISTIANO CESAR ABE
ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076098620164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 97/98 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferida tutela antecipada objetivando a suspensão da venda do imóvel a terceiros.
Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, destarte, carecendo de
objeto o presente agravo.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III do CPC/15, julgo prejudicado o recurso.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001881-94.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : EDUARDO DONISETI GOMES
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00012862520174036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 17/17verso, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria
de contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão do procedimento de
execução extrajudicial.
Sustenta a parte recorrente, em síntese, que em 16/05/2014 firmou contrato de financiamento imobiliário com a CEF e que por conta de
dificuldades financeiras decorrentes de acidente (queda de andaime) tornou-se inadimplente, sendo que tentou renegociar os valores das
parcelas, o que foi negado pela referida instituição financeira, gerando a mora e tendo se iniciado o procedimento de consolidação da
propriedade, alegando ainda que o contrato em questão deve ser informado pelo princípio da função social da propriedade, aduzindo
necessidade de concreção do direito social de moradia na espécie.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "O autor não demonstra porque não deveria se sujeitar aos efeitos do inadimplemento, expressamente consignados no
contrato de mútuo habitacional (fls. 43/63-v). Observo que o imóvel foi dado em garantia fiduciária e ocorreu atraso no
pagamento de 12 parcelas mensais, sem quitação posterior (fl. 02-v). O devedor fiduciante deixou de cumprir seu compromisso,
autorizando a instituição financeira a tomar providências para consolidar a propriedade, então resolúvel. Não há evidências de
que tenha ocorrido alguma ilicitude na eventual execução contratual ou abusividade do estabelecimento bancário na cobrança
da dívida, legitimamente constituída. A simples dificuldade do mutuário para quitar parcelas mensais, não impede que a CEF
exerça seu direito de executar a garantia. Também inexistem provas de que o autor teria direito à cobertura securitária,
viabilizando a purgação da mora antes da consolidação da propriedade em nome da ré. O autor não foi obrigado a contratar
com o banco: é risco pessoal suportar o ônus das parcelas mensais, antevendo situações de eventual dificuldade, especialmente
durante a vigência de contrato com trinta anos de duração. Não há provas de que o autor tentou renegociar a dívida, tendo sido
ludibriado durante a contratação (erro ou vício de consentimento) ou após a inadimplência. Notificações cartorárias e editais de
leilão público constituem apenas o ato final da resposta esperada do credor, nestes casos. De outro lado, não vislumbro perigo
da demora: o autor não esclarece porque não podem aguardar o curso normal do processo, limitando-se a invocar dificuldade
financeira e direito fundamental à moradia. Também não houve disposição para depositar o valor total da dívida para purgar a
mora e permitir suspensão dos atos de execução da garantia. Acrescento que eventual decisão de mérito poderá reconstituir o
patrimônio jurídico lesado, a devido tempo e na íntegra, se for o caso", reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento ao
recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
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Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022714-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SILIOMAR GUALTER DE OLIVEIRA e outro(a)

: SIMONE PEREIRA DA SILVA GUALTER
ADVOGADO : SP366692 MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00177506720164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 171/173, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi revogada a decisão de fls. 92/94 para indeferir antecipação de tutela objetivando a purgação da
mora por meio do pagamento das parcelas vencidas no valor apresentado pela CEF e a suspensão do procedimento de execução
extrajudicial.
Sustenta a parte recorrente, em síntese, que em 26/02/2010 firmou contrato de financiamento imobiliário com a CEF e que por conta de
dificuldades financeiras tornou-se inadimplente, sendo que tentou renegociar os valores das parcelas, o que foi negado pela referida
instituição financeira, gerando a mora e tendo se iniciado o procedimento de consolidação da propriedade, alegando ainda que o contrato
em questão deve ser informado pelo princípio da função social da propriedade, aduzindo necessidade de concreção do direito social de
moradia na espécie, pugnando pela não inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "A ré apresentou petição (fls. 109/111), a qual denominou embargos de declaração, se insurgindo contra a tutela deferida
afirmando que a tutela deferida padeceria de vício de omissão por ausência de fundamentação para a suspensão do leilão, sem a
devida contrapartida pelo devedor (depósito dos valores controvertidos - valor integral da dívida vencida antecipadamente).
Tenho que a decisão de fls. 80/81 deve ser revogada. Como cediço, a decisão initio litis é concedida, em caráter precário,
postergando o contraditório, razão pela qual deve ser reversível, acaso a situação inicialmente apresentada não se demonstre
verossímil, justamente o que ocorreu na presente demanda. Isso porque, após a citação, a ré apresentou a sua contestação e,
ainda, juntou cópias do procedimento de execução extrajudicial logrando êxito em demonstrar a válida notificação do mutuário
(fl. 124), para purgação da mora, nos termos da lei. Noutro plano, a parte autora não comprovou qualquer depósito judicial nos
autos e, em sua manifestação de fls. 129/133, repisou os mesmos argumentos apresentados na petição inicial, arguindo vício na
execução extrajudicial, especificamente, quanto à ausência da planilha com o demonstrativo dos débitos, o que entendo
desnecessária, na medida em que não se trata de exigência legal (1º, do art. 26, da Lei n.º 9.514/97)", por outro lado anotando que
mero questionamento judicial do débito não constitui óbice à medida de inscrição de nomes nos cadastros de proteção ao crédito (STJ,
RESP 725.761/PE, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, V.U., DJU 26.09.2005; RESP 643.515/PB, 3ª Turma, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, V.U., DJU 08.03.2005; e RESP 772.028/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, V.U.,
DJU 12.12.2005), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento ao recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006408-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE : JOAO APARECIDO MOURA
ADVOGADO : SP327218 ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE TUPA SP
ADVOGADO : SP110868 ALVARO PELEGRINO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001145620154036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl.45 pela qual, em autos de ação ordinária, foi indeferido pedido de
antecipação de tutela objetivando a inclusão do autor, ora agravante, na lista de titulares contemplados pelo sorteio no Programa Minha
Casa Minha Vida para os empreendimentos Jardim São Francisco I e Jardim São Francisco II.
Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, destarte, carecendo de
objeto o presente agravo.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III do CPC/15, julgo prejudicado o recurso.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001008-94.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JAIRO LEMOS
ADVOGADO : SP224566 IVO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00237701120154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 64 pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de tutela antecipada com vistas à suspensão do procedimento de execução
extrajudicial.
Alega a parte recorrente, em síntese, falta de fundamentação da decisão agravada, a inconstitucionalidade do procedimento de execução
extrajudicial previsto na Lei 9.514/97 bem como sua nulidade pela ausência de intimação pessoal da data da realização do leilão.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, consignando que a decisão agravada encontra-se bem fundamentada e que a alegação de
inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial não encontra apoio na jurisprudência, a exemplo AC
00010028420124036104, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO, AC 00203581920084036100, JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012, AC 00126169120094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:23/02/2012 e quanto à questão da suposta presença de irregularidades
no procedimento de execução extrajudicial demandando comprovação, por outro lado não se me parecendo as razões recursais hábeis a
abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que "no presente caso, o autor busca a suspensão de atos de leilão extrajudicial a
ser promovido pela credora ré no próximo dia 21.01.2017, posterior à consolidação da propriedade. Não vislumbro
plausibilidade do alegado para concessão da medida. O contrato em causa decorreu da vontade livremente manifestada pelas
partes, diante de condições que interessavam a ambas na efetivação do negócio. Essas observações foram feitas para gizar que
as cláusulas pertinentes fazem parte do contrato, não foram inseridas posteriormente, pelo contrário aceitas na formalização do
ajuste. O autor apresentou documentos, mas não comprovou a ocorrência dos alegados vícios no procedimento de execução.
Nos termos da documentação apresentada e, conforme alegado em inicial, o contrato segue os termos do disposto na Lei nº
9.514/97.Nesse sentido, respeitado o prazo de carência estabelecido, decorrido o prazo de 15 dias sem que ocorra a purgação da
mora, será efetivada a consolidação da propriedade em nome da Caixa. A respeito do tema, a jurisprudência é pacífica no
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sentido de que apenas o depósito integral das parcelas em atraso, acrescidas dos encargos contratuais e demais despesas, é apta
a elidir os efeitos do vencimento antecipado da dívida", reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e
indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001491-27.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : OZEAS TEODORO DE SOUZA e outro(a)

: KELLI DAGMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP366692 MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00125147720164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 113/120, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando a purgação da mora por meio do
pagamento das parcelas vencidas no valor apresentado pela CEF e a suspensão do procedimento de execução extrajudicial.
Sustenta a parte recorrente, em síntese, que em 06/10/2014 firmou contrato de financiamento imobiliário com a CEF e que por conta de
dificuldades financeiras tornou-se inadimplente, sendo que tentou renegociar os valores das parcelas, o que foi negado pela referida
instituição financeira, gerando a mora e tendo se iniciado o procedimento de consolidação da propriedade, alegando ainda que o contrato
em questão deve ser informado pelo princípio da função social da propriedade, aduzindo necessidade de concreção do direito social de
moradia na espécie, pugnando pela não inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "Destarte, para a análise do caso sub judice, mister a verificação acerca de ter respeitado ou não, o credor fiduciário, o
procedimento previsto na Lei nº. 9.514/97, sob pena, e somente nesta hipótese, de ser declarado nulo o processo de efetivação da
consolidação da propriedade. Mas tal providência não se revela possível em grau de cognição sumária e superficial, pois
depende de prova a ser produzida no curso do processo. Isto é, analisando os documentos acostados aos autos com a inicial,
notadamente a notificação extrajudicial de fls. 52/53, instruída pela "projeção detalhada do débito para fins de purga no
Registro de Imóveis", a princípio foram respeitadas as etapas legais do procedimento de consolidação da propriedade a que
alude o artigo 26 acima transcrito, mormente no que tange à intimação dos devedores fiduciantes para purgação da mora, no
prazo de 15 (quinze) dias. Ultrapassado o prazo para a purgação da mora, constata-se que a inércia dos autores deu causa à
consolidação da propriedade fiduciária, que foi averbada junto à matrícula imobiliária nº. 49.153, do Registro de Imóveis de
Arujá - Igaratá - Santa Isabel, vide fls. 50/51. Com efeito, a consolidação da propriedade em favor da instituição fiduciária, em
decorrência do inadimplemento dos mutuários, assegura-lhe o direito de dispor do bem imóvel, que corresponde, inclusive, um
dos atributos decorrentes do direito de propriedade. Inteligência do art. 30 da Lei nº. 9.514/97" e que "Os próprios autores
confirmam a inadimplência que deu causa à consolidação da propriedade ora impugnada, justificando sua origem em
dificuldades financeiras transitórias. A alegação no sentido de que, ao recuperarem a capacidade econômica, procuraram a CEF
para a retomada dos pagamentos e continuidade do negócio, não constitui fundamento para elidir a consolidação da
propriedade fiduciária nas mãos do agente financeiro. O documento de fls. 50/51 comprova que a consolidação da propriedade
ocorreu somente em 28/04/2016, de modo que, tendo o contrato (fls. 42/49) sido firmado em 08/10/2014, forçoso é presumir que,
antes que fosse a mesma levada a efeito, foram praticados pela requerida os atos anteriores, previstos no artigo 26 da Lei nº.
9.514/97, cujos eventuais vícios ou nulidades não restaram comprovados nos presentes autos. Ao contrário, verifica-se que o
agente financeiro notificou, extrajudicialmente, os mutuários para que purgassem a mora, tendo sido assegurado o prazo legal
de quinze dias. Todavia, quedaram-se inertes. Deferir a liminar nos moldes postulados na petição inicial produziria o efeito
prático de suspender os efeitos do registro, o que significaria a desconsideração do título de propriedade registrado e, por via
indireta e transversa, na prática, seu cancelamento, ainda que materialmente não se determinasse tal cancelamento, mas apenas
a suspensão do leilão e de seus efeitos. No que tange à pretensão dos autores para pagamento das parcelas em atraso, cumpre
considerar que a ré não é obrigada a aceitar, nos termos do artigo 313 do Código Civil, pagamento do débito em forma diversa
do pactuado, mesmo porque, no caso em tela, tal providência mostra-se incabível, ante a consolidação da propriedade do bem
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em favor da Caixa Econômica Federal. Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da
parte autora (autores) alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano
irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento", por outro lado anotando que mero questionamento
judicial do débito não constitui óbice à medida de inscrição de nomes nos cadastros de proteção ao crédito (STJ, RESP 725.761/PE, 3ª
Turma, Relator Ministro Castro Filho, V.U., DJU 26.09.2005; RESP 643.515/PB, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
V.U., DJU 08.03.2005; e RESP 772.028/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, V.U., DJU 12.12.2005), reputo
ausente o requisito de probabilidade de provimento ao recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001243-61.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : AMANDA DE OLIVEIRA CESAR
ADVOGADO : SP113461 LEANDRO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00055197920164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 35/36, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão do procedimento de
execução extrajudicial.
Sustenta a parte recorrente, em síntese, que firmou contrato de financiamento imobiliário com a CEF e que por conta de dificuldades
financeiras tornou-se inadimplente, sendo que tentou renegociar os valores das parcelas, o que foi negado pela referida instituição
financeira, gerando a mora e tendo se iniciado o procedimento de consolidação da propriedade, pugnando pelo depósito judicial das
prestações no valor incontroverso de R$ 700,00.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir
que "Em que pesem os argumentos expostos pelo requerente na petição inicial, não vislumbro a presença dos requisitos
necessários à concessão da liminar. De início registro que os argumentos trazidos pela parte autora não possuem escopo jurídico,
mas resultam de problemas financeiros e pessoais. A parte autora admite que se tornou inadimplente em razão de problemas
financeiros, o que levou à consolidação da propriedade em nome da CEF, conforme se observa na averbação feita perante o
Ofício de Registro de Imóveis (documento "amanda2.pdf", fls. 14). Registro que a autora foi devidamente intimada para purgar
a mora pagando as prestações vencidas, no prazo de 15 (quinze) dias, mas manteve-se inerte, não havendo qualquer indício de
irregularidade no procedimento adotado pela CEF, e previsto na Lei 9.514/97. Ressalto, por oportuno, que a consolidação da
propriedade em favor da CEF ocorreu um ano antes do ajuizamento desta ação. Nesse passo, vislumbro na conduta da autora o
deliberado intuito de tentar criar uma falsa situação de perigo, denominada pela doutrina de 'periculum in mora provocado', o
que deve ser repudiado pelo Poder Judiciário", reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento ao recurso e indefiro o
pedido de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000930-03.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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AGRAVANTE : MARCIO ANTONIO ELIAS e outro(a)
: ALAIR APARECIDA MANZOLI ELIAS

ADVOGADO : SP077115B CLAUDIO ELIAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00116826520164036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir "que se trata de
empréstimo pessoal, não destinado à mencionada empresa, sequer havendo notícia de que se trata da única fonte de renda dos autores", e
não se entrevendo nenhum "equívoco" e ocorrendo de a parte tergiversar com alegações de registro do imóvel em seu nome, porque para
os presentes efeitos deveria a parte fazer prova inequívoca de que o empréstimo "fora aplicado para fomentar a empresa" e não
simplesmente lançar tal afirmação nos autos, também ao anotar que pretendem a fixação do valor da prestação no montante indicado
"sem esclarecer a origem do valor indicado e o impacto no saldo devedor/período de amortização", e que "sequer consta dos autos
planilha com a evolução do saldo devedor, registrando que o contrato foi firmado adotando o Sistema de Amortização Constante - SAC
para amortização do saldo devedor, no qual as parcelas vão reduzindo sucessivamente", à falta do requisito de probabilidade de
provimento do recurso, INDEFIRO a medida de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000628-71.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIReLi
ADVOGADO : SP067855 GERSON RIBEIRO DE CAMARGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00236408420164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição não vislumbrando elementos de infirmação da decisão recorrida ao concluir ser "matéria de fato que
demanda produção de provas" e pelos motivos indicados não ter "havido abuso ou ilegalidade por parte da ré", à falta do requisito de
probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO a medida de antecipação da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021635-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : PAULO HORITA
ADVOGADO : SP053634 LUIS ANTONIO DE ABREU e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00008554720154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao anotar o entendimento
jurisprudencial de penhorabilidade de valor convertido em reserva de capital por sua vez despojada de caráter alimentar e ao aduzir que
"não há constrição da aposentadoria percebida no mês, tanto menos de valor indispensável para a sobrevivência do executado,
vez que se constata, pelos extratos juntados, que todo mês é efetuado saque contra recibo de valor significativo no mesmo dia
em que recebe os proventos da aposentadoria", e, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o
pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009170-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP300359 JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
AGRAVANTE : ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA
ADVOGADO : SP300359 JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00234197220144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fl. 166: Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelos agravantes, nos termos do artigo 998, caput, do CPC,
combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022029-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : EDUARDO GONZALES REBELO e outro(a)

: ANDREIA CRISTINA DA SILVA BRITO REBELO
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00228994420164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 18/22, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão do
procedimento de execução extrajudicial e a manutenção da agravante na posse do imóvel.
Alega a parte recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão impugnada, militando a
favor da Lei n.º 9.514/97 presunção de legitimidade, conforme precedentes deste E. TRF, a exemplo, AC 00203581920084036100,
JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012 e AC
00126169120094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1
DATA:23/02/2012, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da
tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022380-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CARLOS MANUEL TEIXEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
CODINOME : CARLOS MANUEL TEIXEIRA VIEIRA
AGRAVANTE : MARISA BENATTI TEIXEIRA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00233446220164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 14, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de
contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão do
procedimento de execução extrajudicial e a manutenção da agravante na posse do imóvel.
Alega a parte recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei 9.514/97.
Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que ora aprecio.
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão impugnada, militando a
favor da Lei n.º 9.514/97 presunção de legitimidade, conforme precedentes deste E. TRF, a exemplo, AC 00203581920084036100,
JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012 e AC
00126169120094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1
DATA:23/02/2012, reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da
tutela recursal.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50103/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013775-56.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.013775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : META IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP208967 ADRIANA BORGES PLÁCIDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00137755620154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Regularize a recorrente o recolhimento da guia referente ao porte de remessa e retorno, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
deserção, nos termos do art. 1.007, §2º, do CPC, bem como, providencie também, no mesmo prazo, o recolhimento do preparo
referente às custas, de acordo com o disposto na Resolução nº. 5, de 26/02/2016, da Presidência deste E. Tribunal, observando a
correta indicação do código e da unidade gestora.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002771-23.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.002771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : HYGINO ROSSI e outros(as)

: HILDA MARIA CURADO MOREIRA
: JOAO CINTRA LIMA
: LEDA PASCOAL DE CASTRO
: TEREZINHA DA LUZ DIVINA DE PAULA RUSSI

ADVOGADO : SP060286 IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151311 GRAZIELA FERREIRA LEDESMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027712320044036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
O título que se executa condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar as diferenças, ainda não quitadas, da vantagem
correspondente à suplementação da Lei nº 6.732/79, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.153/84, correspondente ao período de
05/12/79 a dezembro de 1984, no valor proporcional a 1/5 das gratificações constantes nas letras "a" e "b" do artigo 2º da legislação
supra mencionada, em importâncias mês a mês e, a partir de então, atualizando o débido de acordo com a Lei nº 6.899/81 e alterações
posteriores. Condenou, ainda o Instituto ao pagamento das custas processuais, em reembolso e na verba honorária fixada em 10 % do
valor da condenação (fls. 113/117 e 148/153, dos autos em apenso).
Na fase executória, os exequentes apresentaram os cálculos (fls. 177/188, dos autos em apenso).
A União opôs embargos à execução, aduzindo excesso de execução, apresentando sua conta às fls. 31/36 e 165/211.
Na sequencia, os autos foram remetidos à contadoria judicial, elaborando esta uma nova conta às fls. 220/231.
Instadas a se manifestarem sobre o cálculo do expert judicial, os exequentes discordaram da conta, pela ausência de incidência dos
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índices inflacionários expurgados e o Instituto, por sua vez, concordou com o montante apresentado.
Em face da divergência ainda existente, converto o julgamento em diligência e encaminho os autos à contadoria deste Tribunal para que
efetue os cálculos de conferência e informe o total devido nos termos do título executivo, devendo a conta ser atualizada até junho/2003
(data da conta embargada) e incluindo no cálculo da correção monetária os índices inflacionários expurgados da economia.
Após, a elaboração do cálculo, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo INSS, ora
embargante, acerca dele se manifestem.
Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-59.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.001955-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro(a)
APELADO(A) : OSNI DE PONTES RIBEIRO e outro(a)

: NEUSA SACAMONE DE PONTES RIBEIRO
ADVOGADO : SP226015 CRISTIANE SARTOR SACAMONE e outro(a)
No. ORIG. : 00019555920154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Visto.

Fl. 101: Em face do pedido de baixa na hipoteca gravada na matrícula do imóvel, indefiro, pois é inerente ao negócio pactuado e, por sua
vez adentra ao mérito do processo, que por ora está abarcado pelos efeitos recursais da apelação.

No mais, anote-se em sistema a prioridade de tramitação, em razão do preenchimento do requisito previstos em lei, atendendo ao
requerido.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003892-76.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003892-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CHRISTIANNE ASSEF BIELLA DE SALES OLIVEIRA
ADVOGADO : MG061430 FREDERICO SANT ANA KLAUSHOFER
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP216530 FABIANO GAMA RICCI e outro(a)
PARTE AUTORA : RICARDO DE SALLES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP010004 NELSON VICENTE DE CRISTOFARO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro(a)
No. ORIG. : 00038927620104036100 1 Vr AVARE/SP

DESPACHO
Visto.

Fls. 438/442: i) Defiro o pedido de suspensão do presente feito pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, tendo em vista os motivos
acordados entre as partes, para tanto, aguarde-se em secretaria; ii) Após o transcurso do prazo estabelecido para suspensão destes
autos, manifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao cumprimento do acordo ventilado, para os efeitos pretendidos. iii)
No ensejo, altere-se a representação processual das partes outorgantes, componentes do instrumento procuratório de fl. 440; iv) Por fim,
exaurido o prazo estabelecido, restando silente as partes, prossiga-se o feito.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-29.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.002292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSEVAL FERREIRA DE SOUZA e outro(a)

: EVA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP347467 CICERO JUNIOR PEREIRA PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00022922920164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO

Fls. 143/147. Joseval Ferreira de Souza e outra formulam pedido de concessão de tutela provisória cautelar de urgência pleiteando a
suspensão de leilão público a ser realizado no dia 13/05/2017 para alienação de bem imóvel objeto de execução extrajudicial realizada
pela Caixa Econômica Federal - CEF.
Sustentam os requerentes a presença dos requisitos para concessão da tutela de urgência aduzindo que "Incertezas ou imprecisões
acerca do direito material dos Apelantes não podem assumir a força de impedir o acesso à Tutela de Urgência. Caso, em um
primeiro momento, a parte tenha possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura provimento
de mérito favorável, presente se acha o fumus boni juris, em grau capaz de autorizar a proteção das medidas preventivas. No
que toca ao periculum in mora, há de se vislumbrar um dano potencial, qual seja, a concretização do leilão no dia 13/05/2017,
acarretará lesão grave aos Apelantes, pois uma vez transferido o imóvel a terceiro, será muito difícil reavê-lo" (fl. 144).
Decido.
Compulsados os autos, verifica-se tratar-se de ação de consignação em pagamento ajuizada pelos requerentes em que postulam o
depósito judicial, mensalmente, das parcelas correspondentes ao contrato do financiamento imobiliário firmado com a Caixa Econômica
Federal com vistas a impedir atos de expropriação do imóvel.
Às fls. 110/112 foi proferida sentença de improcedência, tendo em vista a inadimplência dos mutuários e a consolidação do imóvel em
favor da CEF.
Segundo se colhe da sentença, "O documento de fls. 50v indica que a instituição financeira promoveu a consolidação da
propriedade do imóvel em 28 de janeiro de 2016, conforme artigo 26 da Lei 9.514/1997. Não há, ademais, prova evidente de
desrespeito ao quanto previsto na Lei n. 9.514/1997 a justificar a suspensão dos atos de execução. Pelo contrário, os documentos
das fls. 43/47 dão conta da intimação dos autores efetuada pelo oficial de registros de imóveis. O contrato de financiamento em
discussão foi firmado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime para
satisfazer a obrigação (artigos 26 e seguintes) é diverso dos mútuos firmados com garantia hipotecária. Assim, não existe
ilegalidade aparente na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de promover atos
expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97. Nos casos de
financiamento com pacto de alienação fiduciária, o credor fiduciante tem a propriedade resolúvel do bem e sua posse indireta,
estando autorizado a retomar o bem, pela via extrajudicial, caso o devedor fiduciário reste inadimplente" (fl. 110v).
Com efeito, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira.
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A Lei nº 9.514/97, que regula a alienação fiduciária prevista no contrato, autoriza a consolidação da propriedade do imóvel no caso de
inadimplemento tal como ocorrido nos autos, e a posterior alienação por meio de leilão, conforme expressamente previsto nos arts. 26 e
27 da referida lei, "verbis":

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação.
§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.
§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído,
podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto
e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por
edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se
no local não houver imprensa diária.
§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.
§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias
recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.
§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando
esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da
prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.
§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados
os procedimentos previstos no art. 27.
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel."

Vê-se, pois, que a CEF apenas aplicou a legislação que rege o contrato em decorrência da inadimplência do devedor que, constituído em
mora, não providenciou a purgação da dívida no prazo concedido.
Amparo legal não há para a pretensão do autor, que, em última análise, implica em obrigar o credor fiduciário a contemporizar a
inadimplência do mutuário, admitindo o pagamento das prestações a tempo e modo escolhidos pelo devedor/fiduciante, em clara violação
às cláusulas contratuais e ao princípio da boa-fé que deve informar o contrato.
Destarte, ausentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito invocado, indefiro a tutela requerida.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal em substituição regimental

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004001-88.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004001-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : LUCIANO MENESES DOS ANJOS JUNIOR
ADVOGADO : SP338308 THALES ROMUALDO DE CARVALHO TOLEDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)
No. ORIG. : 00040018820154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Luciano Meneses dos Anjos Júnior contra sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da
1ª Vara de São Vicente/ SP, pela qual, em ação de cobrança, julgou procedente o pedido e julgou extinto o feito com resolução do
mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC.
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O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

Nos termos do que preceitua o art. 1003, §5º, c/c artigo 219, do Código de Processo Civil é de 15 (quinze) dias úteis o prazo para
interposição do recurso.

Do compulsar dos autos, denota-se que a sentença foi publicada no Diário Eletrônico em 15/08/2016 (fl. 88), o que se confirma no
sistema de consulta processual dessa Corte, e que a presente apelação foi protocolada em 16/09/2016, destarte quando já exaurido o
prazo recursal de 15 dias úteis, restando intempestivo.

Diante do exposto, não conheço do presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049764-66.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.049764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : ALCEO D ELIA e outro(a)

: GABRIELA SILVEIRA D ELIA
ADVOGADO : SP127189 ORLANDO BERTONI

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que acolheu a impugnação, determinando a suspensão do
pagamento dos honorários advocatícios e extinguindo a execução, nos termos do 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta
de interesse de agir, julgando prejudicada a petição de fls. 389/391, em face da referida suspensão e consequente extinção da execução.

A apelante requer a reforma da r. sentença, para que se homologue o acordo firmado pelas partes às fls. 389/391, cabendo aos
executados darem continuidade aos depósitos das parcelas restantes.
Às fls. 438 foi autorizado o levantamento, em favor dos Autores Impugnantes, do total depositado no valor de R$ 24.625,04 (vinte e
quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), valor este já levantado pelos exequentes (fls. 443).
Com contrarrazões, vieram os autos e esta Corte Regional.

É o breve relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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Inicialmente, defiro a habilitação requerida às fls. 445/449, procedendo-se às necessárias anotações.
No mais, trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face da decisão de fls. 392/393, integrada
pela decisão de fls. 406/vº, que nos autos de cumprimento de sentença em ação de reparação por dano moral e material, acolheu a
impugnação apresentada pelos exequentes às fls. 372/388, concedendo-lhes os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da
Lei nº 1.060/50 e, em face da suspensão do pagamento dos honorários advocatícios, extinguiu a presente execução, por falta de interesse
de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC/73, julgando prejudicada a petição de fls. 389/391, em razão da referida suspensão e
consequente extinção da execução.
Pois bem.
Compulsando os autos, verifica-se que às fls. 372/376 os exequentes impugnaram o valor da execução, requerendo sua redução para o
montante de R$ 61.203,92 (sessenta e um mil, duzentos e três reais e noventa e dois centavos), bem como a concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.
Em seguida, às fls. 389/391, Alceo D´Elia e Gabriela Silveira D´Elia, ora exequentes, firmaram acordo com a Caixa Econômica Federal,
se comprometendo nos seguintes termos:

"a) Para pagamento da quantia referente a condenação em honorários proferida nos presentes autos, os Executados se comprometem a
pagar o valor do débito em execução, que na presente data totaliza R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), em 10 (dez) prestações
mensais e sucessivas de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
b) Os Executados se comprometem a depositar nos autos os valores mensalmente, todo dia 15, com a primeira prestação a se iniciar em
julho de 2014 e a última no mês de abril de 2015.
c) As partes estipulam que o não depósito nos autos, nas datas aprazadas (dia 15 de cada mês) de qualquer das 10 (dez) prestações
avençadas, acarretará o vencimento antecipado do débito, prosseguindo-se a execução pela totalidade do valor do débito, acrescido da
multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. A dívida se executará nestes próprios autos.
d) Assim, as partes requerem a homologação da presente avença, com a suspensão dos autos nos termos do artigo 792 do Código de
Processo Civil e seu parágrafo único, até o cumprimento da presente avença, com os depósitos nos autos dos valores acordados."
E, na sequência, aos 15/07/2014, os exequentes depositaram a primeira parcela, no importe de R$ 8.200,00 (fls. 391).
Ocorre que, após o referido depósito, o MM. Juiz a quo chamou o feito à ordem, em face da petição de fls. 372/376 (impugnação ao
valor da execução e requerimento de gratuidade processual), concedendo aos exequentes os benefícios da assistência judiciária gratuita,
nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como acolheu a impugnação, em face da suspensão do pagamento dos honorários advocatícios,
extinguindo a presente execução, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC/73, julgando prejudicada a petição
de fls. 389/391, em razão da referida suspensão e consequente extinção da execução (fls. 392/393 e 406/vº).

Em face da situação fática acima narrada, depreende-se dos autos que a concordância irrestrita dos exequentes para com os valores
executados, firmando acordo, inclusive com o pagamento da primeira parcela, acarretou a renúncia ao pedido de justiça gratuita.
Ademais, denota-se total ofensa ao princípio do contraditório, eivando-se de vício, a decisão proferida pelo MM Juiz a quo, deferindo a
gratuidade processual, sem a abertura de vistas à parte contrária.
Com efeito, em se tratando de pedido formulado durante a tramitação do feito, compete ao Juízo oportunizar a parte contrária interessada
prazo para esta manifestar-se sobre a pretensão, em obediência ao princípio do contraditório.
Afinal, a Constituição Federal garante, no artigo 5º, inciso LV e LV, que, aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
Não obstante, deve ser indeferido o requerimento da benesse processual, haja vista que a própria parte demonstrou capacidade
econômica ao firmar o acordo, iniciando seu cumprimento com o primeiro pagamento.
E, em consequência, tornou-se totalmente indevida a devolução determinada nos autos, às fls. 438.
Nestes termos, razão assiste a apelante, devendo ser anulada a sentença que extinguiu a execução, rejeitando o pedido de gratuidade
processual, bem como determinando o prosseguimento da fase de cumprimento da sentença, competente ao Juízo de primeira instância, o
retorno ao status quo ante.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença, rejeitando o pedido de gratuidade processual e
determinando o prosseguimento da fase de cumprimento da sentença, competindo ao Juízo de primeira instância o retorno ao status quo
ante.

Cumpra-se.
Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-27.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.002703-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GEORGE TAKIMOTO
ADVOGADO : MS003321 JOAO ARNAR RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : NATALIA CARBONARI BARBOZA
ADVOGADO : MS007522 MILTON BATISTA PEDREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS012118 ELSON FERREIRA GOMES FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00027032720144036002 1 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO

Regularize a recorrente Natália Carbonari Barboza o recolhimento do preparo referente ao porte de remessa e retorno de acordo com o
disposto na Resolução n.º 5, de 26/02/2016, da Presidência deste E. Tribunal, a ser realizado em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de deserção, nos termos do art. 1.007, §4º, do CPC, observando a correta indicação da unidade gestora.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-90.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : VANIA APARECIDA DE ALMEIDA BENEDETTI
ADVOGADO : SP150354 LUCIANA LUTFALLA BERNARDES MACHADO e outro(a)
No. ORIG. : 00033009020144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 114/115: Complemente a recorrente o recolhimento do preparo referente às custas de acordo com o disposto na Resolução n.º 5, de
26/02/2016, da Presidência deste E. Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 1.007, §2º, do
CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-94.2016.4.03.6002/MS

2016.60.02.001433-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : WELLINGTON MORAIS SALAZAR
ADVOGADO : MS009414 WELLINGTON MORAIS SALAZAR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS011586 PAULA LOPES DA COSTA GOMES e outro(a)
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No. ORIG. : 00014339420164036002 1 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO

Regularize o recorrente o recolhimento do preparo referente ao porte de remessa e retorno de acordo com o disposto na Resolução n.º 5,
de 26/02/2016, da Presidência deste E. Tribunal, a ser realizado em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do art. 1.007, §4º, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016756-23.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.016756-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO GILDOMARIO MARQUES
No. ORIG. : 00167562320144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Regularize a recorrente o recolhimento do preparo referente às custas de acordo com o disposto na Resolução n.º 5, de 26/02/2016, da
Presidência deste E. Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do art. 1.007, §2º, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007390-55.1988.4.03.6100/SP

2009.03.99.026592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BENEDITA RIBEIRO FRANCA
APELANTE : NELSON DE SOUZA FRANCA
ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro(a)
APELADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP
ADVOGADO : SP150521 JOAO ROBERTO MEDINA e outro(a)
No. ORIG. : 88.00.07390-5 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Primeiramente, retifique-se a autuação para constar o nome da Sra. Benedita Ribeiro França, com as anotações e cautelas de praxe.
Após, intime-se a União Federal do despacho de fls. 225, para, se quiser, apresente contrarrazões à apelação interposta, no prazo legal.
Intime-se.

São Paulo, 11 de abril de 2017.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-57.2013.4.03.6104/SP
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2013.61.04.012066-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro(a)
APELADO(A) : ADAIL RAIMUNDO
ADVOGADO : SP259022 ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00120665720134036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Regularize a subscritora de fl. 41, no prazo de 10 dias, a representação processual, tendo em vista que não se encontra constituída nos
autos.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50140/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-86.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.001563-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : REGINA CELIA HELUANY BEGOSSI
ADVOGADO : SP146871 ALEX HELUANY BEGOSSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013133-11.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FRANCISCO XAVIER DE SOUZA e outro(a)

: CELINA BARRETO DE SOUZA
ADVOGADO : SP091768 NEICY APARECIDO VILLELA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     256/890



: SP316975 DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS
INTERESSADO(A) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA e outros(as)
No. ORIG. : 00131331120094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-96.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.007302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SAMIRA HUSSEIN FAKHREDDINE e outro.
ADVOGADO : SP251488 ADMILSON DOS SANTOS NEVES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00073029620114036104 4 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022100-40.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP - FERREIRRA GUEDES -MAC ( LOTE 29)
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : DF020526 CATARINA BARROS DE AGUIAR ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : ANDREA FILIPO MARTELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EXCLUIDO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00221004020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008791-80.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.008791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
SUCEDIDO(A) : BANCO REAL S/A
No. ORIG. : 00087918020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022581-32.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022581-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS S/A
ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00225813220144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-72.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ELIEZER SOUZA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP313540 JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro.
ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)
No. ORIG. : 00044847220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022855-89.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.022855-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO
AGRAVADO(A) : JOAO SCHWARTZ
ADVOGADO : MS018758 RONI VARGAS SANCHES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal e outro(a)
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA TEY KUE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00040563420164036002 1 Vr DOURADOS/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
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Diretor de Subsecretaria

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001042-18.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.001042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DEYSE CRISTINA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP281401 FABRÍCIO ANTUNES CORREIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
No. ORIG. : 00010421820164036107 2 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001216-78.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001216-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro(a)
AGRAVANTE : COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA
PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA
AGRAVADO(A) : OLAVO TRINDADE CANEPPELE e outro(a)

: MARIA ANDREIA DE MATOS CANEPPELE
ADVOGADO : MS012509 LUANA RUIZ SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul
No. ORIG. : 00031521420164036002 1 Vr DOURADOS/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002338-29.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002338-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : CE025158 FRANCISCO AIRTON BEZERRA MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : EDILENE SILVA SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00008804120134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50143/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014184-13.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.014184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ALEXANDRE RAZIONALE RODRIGUES e outro(a)

: ANDREIA LUZIO CUNHA
ADVOGADO : SP115188 ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00141841320164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010268-73.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE RUBENS MAGALHAES DE LIMA e outro(a)

: JUCIMARA COELHO DE LIMA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     261/890



ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00102687320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Peço dia para julgamento.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000040-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ADELZIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR FLORES JARA - SC27709

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado da parte agravada no
cabeçalho do documento ID:  520664, procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de Id 378695, pela qual, em autos de
ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferida a sua intervenção na
lide e consequentemente declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal com determinação de remessa dos autos à Justiça
Estadual. 
Sustenta a recorrente, em síntese, que a matéria debatida nos autos refere-se à cobertura de contrato de seguro cuja apólice é pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, por sua vez administrado pela CEF, que há risco de exaurimento do referido fundo e que a Medida
Provisória 633/13 foi convertida na Lei 13.000/14, alterando a situação da presente demanda.   
Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio. 
Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada (Id 378695)
e militando contra a pretensão recursal entendimento da jurisprudência dominante (Recurso Especial n.º 1.091.363/SC; AgRg no REsp
1244616/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 28/11/2013; AgRg no AREsp
390.294/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 29/10/2013; TRF 3ª Região,
QUINTA TURMA, AI 0006642-13.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em
30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013; TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0007890-14.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 30/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013; TRF 3ª
Região, QUINTA TURMA, A I 0035178-68.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2013; TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0017557-
58.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/09/2013), reputo ausente o requisito de probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da
tutela recursal. 
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15. 
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de abril de 2017.
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Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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São Paulo, 18 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003480-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO - SP228976

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

 

 

  

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000376-38.2016.4.03.6104
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APELAÇÃO (198) Nº 5000376-38.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: MARCELO CASLINI
Advogados do(a) APELANTE: EDMARCOS RODRIGUES - SP139032, TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO - SP3335540A
APELADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) APELADO: 

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000376-38.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: MARCELO CASLINI
Advogados do(a) APELANTE: EDMARCOS RODRIGUES - SP139032, TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO - SP3335540A
APELADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) APELADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de apelação à sentença denegatória de segurança, em mandado impetrado objetivando o levantamento de restrição
constante do registro de veículo importado (anotação de afastamento da cobrança de IPI no despacho aduaneiro, por decisão judicial
ainda não transitada em julgado), indicado como óbice pelo DETRAN/SP à sua transferência.

Apelou o contribuinte, sustentando, em síntese, que: (1) a anotação de suspensão de IPI, em decorrência das decisões
proferidas nos autos do mandamus 0008122-81.2012.4.03.6104 (presentemente sobrestado, aguardando julgamento definitivo do RE
723.651, representativo da controvérsia), está vinculada ao RENAVAM do veículo, anotada como restrição no sistema DENATRAN, o
que obsta sua transferência e, assim, malfere seu direito de propriedade, de estatura constitucional (artigo 5º, XXII, da Constituição); (2)
é de se observar que a impetração foi inicialmente dirigida também ao DETRAN/SP, parte em que a inicial foi indeferida (com a exclusão
da autoridade impetrada respectiva); (3) a vinculação ao RENAVAM do automóvel da anotação realizada pelo RFB (cujo teor não se
discute nestes autos), impedindo sua transferência (à sua ex-cônjuge, em razão de processo judicial de divórcio) caracteriza ato coator, a
despeito do entendimento contrário da sentença; (4) ao invés de promover a facilitação de procedimentos burocráticos, as autoridades
envolvidas promovem “um perfeito ‘jogo de empurra’”, de modo que a Receita Federal atribui a responsabilidade de ato praticado em
seu âmbito a outro órgão (DETRAN); (5) não é coerente a diferenciação promovida pelo Juízo sentenciante, de que a restrição tributária
existente não se confunde com restrição à transferência do veículo, pois, caso a “situação fosse de resolução tão simples quanto ao
que parece nas palavras da Douta Juíza”, a via administrativa teria sido suficiente ao desate do problema; (6) “o DETRAN não faz
prova negativa da transferência de veículo”, de modo que a prova requisitada pelo veículo se dá pela demonstração de inexistência de
pendências outras em seu prontuário a junto ao órgão; (7) este Tribunal já decidiu que as anotações de restrições tributárias na forma do
artigo 3º, I, da Norma de Execução COANA 1/2009 não devem criar óbice ao cadastro e emplacamento do veículo, entendimento que
deve ser estendido também à sua transferência; e (8) dado que a fundamentação do ato reside em norma infralegal, o caso denota
violação do princípio da legalidade.

Com contrarrazões, subiram os autos, opinando o MPF pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório.

 
 

 

 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     264/890



APELAÇÃO (198) Nº 5000376-38.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: MARCELO CASLINI
Advogados do(a) APELANTE: EDMARCOS RODRIGUES - SP139032, TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO - SP3335540A
APELADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) APELADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, como destacou a sentença, a autoridade impetrada, nas informações
prestadas ao Juízo, informou que a anotação de pendência tributária, no caso dos autos, é ato vinculado, nos
termos do artigo 3º, parágrafo único, I, da Norma de Execução COANA 1/2009, e não configura óbice à
transferência do veículo, desconhecendo as razões para que o DETRAN/SP assim entenda. 

Por clareza, cumpre, de princípio, a transcrição do dispositivo em questão (grifos nossos): 

 

“Art. 2º Nos demais casos de importação de veículos, a alimentação do módulo será realizada: 

I - pela unidade local da RFB que promover o desembaraço aduaneiro, no caso de veículo importado por pessoa
física; 

(...) 

Art.3º No caso do inciso I do art. 2º, a alimentação do pré-cadastro deverá ser efetuada previamente à entrega do
veículo ao importador, e incluirá os seguintes dados: 

I - número de identificação veicular (VIN) - chassi; 

II - ano de fabricação e ano do modelo; 

III - número da DI; 

IV - código da unidade local do desembaraço aduaneiro; 

V - data do desembaraço da DI; 

V - CNPJ ou CPF do importador;

VI - código de marca-modelo-versão do veículo constante do Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito
(CAT) ou documento de efeito equivalente emitido pelo Denatran; e

VII - existência de restrição tributária, quando for o caso.

Parágrafo único. A restrição tributária a que se refere o inciso VII do caput aplica-se, dentre outras hipóteses, aos
veículos importados:

I - liberados por decisão judicial que não tenha transitado em julgado;”

 

O apelo alicerça-se em duas linhas argumentativas: (i) a vinculação da pendência fiscal ao registro do
veículo, enquanto impeditivo de sua alienação, é indevida, representando ofensa ao direito de propriedade; e (ii)
fundamentada a anotação em norma infralegal, o caso evidencia malferimento, também, do princípio da legalidade.

Tais ilações, contudo, não infirmam a assertiva do órgão fiscal.

De início, há que destacar que a alegada violação ao princípio da legalidade inocorre. Como destacado
pelo parquet, a Norma de Execução COANA 1/2009 tem por fundamento legal o artigo 125, caput, II e parágrafo
único, do Código de Trânsito Brasileiro:
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“Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as características originais do veículo
deverão ser prestadas ao RENAVAM:

(...)

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;

(...)

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao órgão executivo de trânsito
responsável pelo registro, devendo este comunicar ao RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.”

 

Como se observa, em caso de importação de veículo por pessoa física – como na espécie – cumpre ao
órgão alfandegário informar ao órgão executivo de trânsito as informações relevantes ao registro do automóvel –
dentre estas, o desembaraço aduaneiro sem o pagamento de IPI, em razão de decisão judicial não transitada em
julgado. Não há que se dizer, portanto, que a anotação resta desprovida de amparo legal.

Sucede que, uma vez afastada a arguição de ilegalidade da disposição infranormativa, a tese remanescente
do apelo não se sustenta, sob qualquer enfoque que se adote.

Veja-se, não há nos autos qualquer prova de que a averbação esteja a impedir, de fato, a transferência do
bem - na medida em que a previsão normativa da anotação, nos termos acima, não faz qualquer referência a tal
tipo de restrição. Neste passo, seria imprescindível a demonstração do nexo causal entre os fatos, ônus de prova
que não resta satisfeito pela mera alegação de tratar-se do único gravame constante do registro do automóvel
(alegação que, ademais, restou desacompanhada de prova pré-constituída junto à inicial). Assim, em que pese a
irresignação do apelo, é de todo pertinente a ressalva feita pelo Juízo de origem, no sentido de que a anotação de
pendência tributária não se confunde com proibição à alienação do bem, à míngua de disposição específica neste
sentido.

Com efeito, trata-se do cerne da controvérsia nestes autos. Ainda que, por hipótese, fosse assumida por
correta a assertiva do apelante de que não possui meios de fazer prova a respeito da negativa do DETRAN/SP,
cumpre observar que sequer a fundamentação legal da suposta recusa do órgão estadual foi apresentada neste feito.
Perceba-se, a conduta do DETRAN/SP, assim como a da autoridade fiscal impetrada, é pautada pelo princípio da
legalidade, razão pela qual a negativa de autorização para transferência de registro do automóvel deveria basear-se
em uma prescrição normativa dirigida ao órgão estadual que elegesse a anotação de pendência fiscal como
impeditivo de alienação do automóvel, de modo a atribuir relevância jurídica a tal fato, para fim de evidenciar o
vínculo alegado no apelo. Contudo, nada disto consta do acervo documental carreado aos autos.

Destaque-se que, de toda a forma, o argumento não possuía meios de prosperar. Caso houvesse sido
demonstrado o fundamento utilizado pelo DETRAN/SP, haveria de se reconhecer que a recusa, então, possuiria
base legal – inexistindo direito líquido e certo a ser tutelado, portanto. Se, por outro lado, fosse constatado erro de
aplicação ou vício do fundamento utilizado, caso seria de impetração face ao órgão estadual, e não ao Fisco.

Nestes termos, há que se concluir que o manejo do presente mandamus contra a autoridade fiscal (já que
indeferida a inicial quanto ao órgão estadual) pressupõe, evidentemente, que a ilegalidade suscitada parta da Receita
Federal, e não do DETRAN/SP, o que, a toda vista, não restou demonstrado nos autos.

Não subsiste razão à reforma da sentença, portanto.

Ante ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 

Discute-se, nestes autos, a legalidade ou não da anotação realizada, por provocação da autoridade fiscal, junto ao cadastro do veículo no
órgão de trânsito. Nesse particular, comungo com o entendimento esposado pelo e. relator, no sentido de que efetivamente não há

ilegalidade na anotação em si. Se esta impede ou não a transferência do veículo, tal questão não diz respeito ao impetrado, visto que a
este não diz respeito a prática daquele ato. 
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E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NORMA DE EXECUÇÃO COANA 1/2009. ANOTAÇÃO DE
PENDÊNCIA FISCAL EM REGISTRO DE AUTOMÓVEL IMPORTADO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE
ALIENAÇÃO. ALEGADO IMPEDIMENTO SUSCITADO PELO DETRAN/SP. NÃO COMPROVAÇÃO. ATO COATOR
FISCAL NÃO DEMONSTRADO.

1. A Norma de Execução COANA 1/2009 possui amparo legal no o artigo 125, caput, II e parágrafo único, do Código de Trânsito
Brasileiro, de modo que, em caso de importação de veículo por pessoa física, cumpre ao órgão alfandegário informar ao órgão executivo
de trânsito as informações relevantes ao registro do automóvel – dentre estas, o desembaraço aduaneiro sem o pagamento de IPI, em
razão de decisão judicial não transitada em julgado, caso dos autos.

2. Não há nos autos qualquer prova do nexo causal entre a pendência fiscal registrada e a impossibilidade de alienação do veículo, na
medida em que a previsão normativa da anotação não faz qualquer referência a tal tipo de restrição. Assim, vez que sequer a
fundamentação legal da suposta recusa do DETRAN/SP à transferência do registro do automóvel foi apresentada, não há como concluir-
se pela existência de ilegalidade promovida pela autoridade fiscal impetrada.

3. Apelação improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000168-39.2016.4.03.6109
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: SILVIA LETÍCIA DE OLLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: SILVIA LETÍCIA DE OLLIVEIRA - SP2815630A
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: SILVIA LETÍCIA DE OLLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: SILVIA LETÍCIA DE OLLIVEIRA - SP2815630A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de apelação e remessa oficial à concessão da ordem, em mandado de segurança, para "determinar à autoridade impetrada
que se abstenha de exigir da impetrante, na condição de procuradora de segurado, prévio agendamento de hora para fins de
protocolização de requerimento de benefício, vista de procedimento, ou outro requerimento de natureza previdenciária " (ID
382301).

 

Alegou-se, em suma: (1) legalidade do agendamento eletrônico e inexistência de violação ao princípio da igualdade, uma vez que tais
procedimentos ampliam o acesso aos serviços;  (2) o INSS considera como início do procedimento administrativo previdenciário o mero
protocolo eletrônico (art. 572, §2º, da IN/INSS nº45), estando assegurados todos os direitos do requerente, inclusive os financeiros, a
partir dessa data; (3) a informatização do sistema possibilitou o aumento da eficiência  dos procedimentos, reduzindo custos para o Erário,
bem como diminuição do tempo de espera ao cidadão; (4) não cabe ao Judiciário invadir a esfera de discricionariedade do administrador;
e (5) "em que pesem todos os direitos consagrados no Estatuto da Advocacia, seu alcance não é ilimitado e deve ser ponderado
de modo a coexistir com os direitos dos terceiros que também acessam as APSs do INSS e que também possuem direito a
atendimento preferencial previsto em Leis de mesma hierarquia do Estatuto da OAB, como os idosos, gestantes, doentes,
deficientes".

 

Houve contrarrazões pelo desprovimento do recurso.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação e remessa oficial e denegação da segurança.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que é ilegal a restrição ao exercício profissional da
advocacia, à luz da Lei 8.906/1994, no que consista em exigência de prévio agendamento para atendimento ou limitação no número de
petições a ser protocolado, o que não significa, porém, a dispensa da observância de fila ou senha para atendimento, como forma de
ordenamento válido e regular do serviço administrativo, inclusive dada a própria existência de preferência legal para o atendimento de
idosos, deficientes, gestantes etc.

A propósito, os seguintes precedentes:
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AMS 00047977620134036100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 07/10/2014: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS .
LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ADVOCACIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 1.
São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que consignou,
expressamente que "Como se observa, a restrição a direito legalmente outorgado ao advogado não se justifica como forma de
zelar pela boa e eficiente administração previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, especialmente os que
atendem demandas de alta expressão social, organizar-se de forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não tendo
sido, aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos legalmente estabelecidos, como os dos idosos, mas apenas
que é lesivo a direito líquido e certo a organização do serviço que restrinja o exercício profissional contemplado pela
legislação. A hipótese é, sim, de ofensa a prerrogativa profissional, quando se pretende restringir o protocolo de pedidos
administrativos mediante quantitativo determinado ou com prévio agendamento . Não se tratou, como alegado, de conferir
tratamento privilegiado ao advogado, em ofensa aos princípios isonomia e dignidade humana, mas, ao contrário, o que se
reconheceu foi a prática de restrição discriminatória no atendimento ao advogado, que atua profissionalmente perante a
autarquia federal na tutela de direito alheio e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único pedido por vez
ou, ainda, a agendar horário para protocolo múltiplo de pedidos previdenciários". 2. Se não existe proibição legal para que o
advogado represente um ou mais segurados, nem exigência legal de que seja previamente agendada data ou horário
específico de atendimento, não é através de norma administrativa que se pode impor tais restrições. O fato de os segurados,
por sua impotência diante da autarquia quando não amparados por advogados, não reclamarem de tais restrições, impostas
sem base legal, não as tornam válidas nem permitem que, a título de isonomia, sejam mantidas as ilegalidades. 3. O
agendamento de dia e horário, ainda que destinado a organizar a atividade administrativa, não pode criar impedimento a que
sejam atendidos segurados ou advogados que diretamente compareçam ao posto, em situações urgentes, inesperadas ou por
qualquer outro motivo, ainda que não declarado. Os agendados devem ser atendidos conforme agendamento , e os não
agendados, advogados ou não, devem ser atendidos em fila própria, com a distinção das situações, até porque, ao ser
reconhecida a violação a prerrogativas da profissão, por restrições sem base legal, não se ofereceu ao advogado o direito de
violar outras regras legais de preferência, como a de idosos, ou a fila a que se sujeitam todos os cidadãos, advogados ou
segurados. 4. Apenas assegurou-se, na forma da lei, o exercício da profissão sem a imposição de limitação administrativa
quanto ao número de pedidos por vez ou no tocante ao prévio agendamento de data e horário, até porque a função legal de
"representação" pode envolver, enquanto atividade profissional, interesses não de um, mas de vários constituintes, nada
impedindo que sejam os pedidos deduzidos e protocolados por um único advogado numa única ocasião. Ademais, se o prévio
agendamento limita o número de requerimentos possíveis por pessoa ou por vez, quando tal limitação não tem amparo legal,
evidente que a sua estipulação como requisito para o atendimento pessoal no posto de serviço viola direito líquido e certo,
como constou da decisão agravada e do acórdão embargado, no qual não se tem qualquer omissão no trato dos princípios e
preceitos invocados, mas apenas e tão-somente a caracterização de insurgência e inconformismo do INSS com a solução que
se fez aplicar ao caso concreto, o que deve levar à interposição de recurso de outra natureza, que não os embargos
declaratórios. 5. Como se observa, não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento do agravo inominado,
revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a
solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o
acórdão violou o artigo 3º da Lei 10.741/2003 (Estatudo do Idoso), como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios. 6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por
evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do
feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício
sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

AMS 00007905820124036138, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, e-DJF3 11/04/2013: "ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE
ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário,
consoante o disposto no art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09. II - A exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos
requerimentos de benefícios não atinge somente o direito dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo
exercício profissional do advogado contratado. Preliminar rejeitada. III - Exigência de prévio agendamento para protocolo
dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a um único requerimento de cada vez que configuram
restrição ao pleno exercício da advocacia. IV - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao
art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 8.906/94. V - A exigência de senhas para o atendimento nas Agências da Previdência Social
não impede o pleno exercício da atividade profissional do advogado, devendo ser afastada, tão somente, a exigência de uma
para cada procedimento requerido pelo mesmo advogado. VI - O pleiteado atendimento preferencial, sem necessidade de
senha para tanto, ou de obedecer a ordem na fila, é contrário ao interesse da coletividade e ofende o princípio da isonomia,
não estando, ainda, abrangido no rol de direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da Lei
n. 8.906/94. VII - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida."
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AMS 00245786020084036100, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 10/11/2011: "MANDADO DE
SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. INSS. VISTA DE AUTOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO
AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO AO NÚMERO DE PEDIDOS DE ATENDIMENTO POR VEZ. ILEGITIMIDADE.
AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC. XIII, E 133, DA CF E AO ART. 7º, INC. VI, "C", DA LEI 8.906/94. PROTOCOLO DE
QUAISQUER PETIÇÕES E NÃO SUJEIÇÃO AO SISTEMA DE FILAS E SENHAS. DESCABIMENTO. 1. A
Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de garantia
fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no administrativo (art. 5º, LV). 2.
Constitui direito do advogado retirar os autos de processo administrativo da repartição competente (art. 7º, XV, do Estatuto
da Ordem - Lei nº 8.906/94). 3. A jurisprudência desta Corte vem decidindo que constitui direito do advogado não apenas a
extração de cópias, mas a efetiva carga dos autos do processo administrativo da repartição competente. Precedentes. 4.
Notório o aumento da demanda no atendimento ao público do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia
previdenciária, contudo a limitação de dias e horários de atendimento, bem como a restrição quanto ao número de
requerimentos protocolizados cerceiam o pleno exercício da advocacia. 5. A limitação ao atendimento de um pedido de
benefício previdenciário por vez, à vista dos autos e a exigência de prévio agendamento configuram impedimentos ao livre
exercício profissional, em afronta aos arts. 5º, inc. XIII, e 133, da CF e ao art. 7º, inc. VI, "c", da Lei 8.906/94. Precedentes
desta Corte. 6. Rejeitados os pedidos de não sujeição ao sistema de filas e senhas e de protocolo de quaisquer petições
entregues pelo impetrante, à míngua de fundamentação jurídica e de respaldo legal, bem como tendo em vista a necessidade
de organização para o atendimento, inclusive dos próprios advogados. 7. Sentença parcialmente reformada, tão somente para
assegurar o direito de vista dos autos, observados os prazos e requisitos legais, afastar a exigência de prévio agendamento e
da limitação ao atendimento de um pedido de benefício previdenciário por vez. 8. Apelação parcialmente provida."

 

Como se observa, a restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício profissional, direito de petição e princípio
da legalidade. A busca de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à
jurisprudência consolidada, ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços que presta, sendo,
entretanto, manifestamente inviável a pretensão de que se frustre a observância da ordem de atendimento decorrente do sistema de filas e
senhas, que preserva inclusive as preferências legais.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. ADVOGADO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE ATENDIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é ilegal a restrição ao exercício profissional da advocacia, à luz da Lei 8.906/1994, no
que consista em exigência de prévio agendamento para atendimento ou limitação no número de petições a ser protocolado, o que não
significa, porém, a dispensa da observância de fila ou senha para atendimento, como forma de ordenamento válido e regular do serviço
administrativo, inclusive dada a própria existência de preferência legal para o atendimento de idosos, deficientes, gestantes etc.

2. A restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício profissional, direito de petição e princípio da legalidade. A
busca de isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à jurisprudência consolidada,
ao Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços que presta, sendo, entretanto, manifestamente
inviável a pretensão de que se frustre a observância da ordem de atendimento decorrente do sistema de filas e senhas, que preserva
inclusive as preferências legais.

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e
à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003457-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SANCARLO ENGENHARIA LIMITADA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA - SP195970

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

            Fica intimada a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.
            São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003837-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ALUMI MOLDE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME, ESTELITA ZULMIRA ULLMANN
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO MILED THOME - SP57944, THAIS SANCHES MICHELINI - SP207751, LIVIA MARIA MILED THOME -
SP224249, DOMINGOS SANCHES - SP52598
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO MILED THOME - SP57944, THAIS SANCHES MICHELINI - SP207751, LIVIA MARIA MILED THOME -
SP224249, DOMINGOS SANCHES - SP52598

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

            Fica intimada a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.
            São Paulo, 17 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005898-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916
AGRAVADO: PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Adelmo da Silva Emerenciano no bojo de Mandado de Segurança impetrado com
vistas ao exercício do contraditório e ampla defesa em Mandados de Procedimento Fiscal, contra decisão que deferiu parcialmente os
efeitos da tutela, nos seguintes termos:

 
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar. Defiro para determinar o acesso do
impetrante, com obtenção de cópias, apenas dos documentos referentes ao auto de infração aque respondem os
seus clientes, conforme procurações juntadas no arquivo “id. 1074551”, na denúncia que resultou na expedição
dos Mandados de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2014-02880-7 e nº 08.1.90.00-2014-02879-3, com
restrição das informações que digam respeito eventualmente a terceiros mencionados na denúncia, ou que
comprometam eventuais atividades de inteligência, investigação ou fiscalização em curso, na forma do artigo
7º, § 2º, da Lei n. 12.227/2011, no prazo de dez dias.

 
O agravante, calcado no direito ao acesso às informações e nos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, requer:
concessão de antecipação da tutela recursal no termos do artigo 1.019, inciso I do CPC, a fim de se reformar parcialmente a
decisão liminar de primeira instância, de modo a reconhecer, até o julgamento final do Mandado de Segurança de origem, o
direito da Agravante em ter acesso aos documentos obtidos e produzidos entre a denúncia e os Mandados de Procedimento
Fiscal, ou seja: (i) a denúncia propriamente dita,  (ii) a todos os documentos que a acompanharam e (iii)a todos os demais atos, 
diligências e documentos produzidos e obtidos pela autoridade fiscal que digam respeito aos fatos relatados na tal secreta
denúncia e que digam respeito aos constituintes do Impetrante e que, após colhidos, determinaram a expedição dos Mandados de
Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2014-02880-7 e nº 08.1.90.00-2014-02879-3, que somente com eles deram início efetivo ao
procedimento fiscalizatório com ciência dos clientes do Impetrante e deles possibilitar, na forma da lei,  a obtenção de cópias.
 
Pois bem.
 
Por ora, tendo em vista a concessão parcial da antecipação de tutela pelo Magistrado monocrático, o que assegura, em parte, os
interesses do recorrente, minimizando eventuais prejuízos, é prudente, antes da análise do mérito do recurso, abrir o contraditório, nos
termos dos artigos 7º e 1.019, II, do Código de Processo Civil.
 
Dê-se vista à União Federal para que oferte contraminuta no prazo legal.
 
Após, tornem conclusos.
 
(d)
 

  

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005163-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IODICE INDUSTRIA E COMERCIO DE MODA LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA - SP133350, ROBERTA BRASIL CINTRA - SP169845

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC. Após, abra-se vista ao MPF.
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São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004539-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES - DF29008
AGRAVADO: PURA-MASSA MARILIA CONFEITARIA E LANCHONETE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS CLAUDINEI PEREIRA GIMENES - SP196071

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.

 

 

  

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002161-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES

null

AGRAVADO: DOMINGOS BRANDINI
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON PALHARES - SP140958

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte embargada nos termos do artigo 1.023, § 2°, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

  

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que determinou a exclusão dos sócios ANTONIO CARLOS GUEDES
ZACCARIA e BENEDITO ANTONIO BORGES do polo passivo da execução fiscal.

Alegou-se que: (1) "[...] em consulta ao processo administrativo que deu origem à execução fiscal, verificou-se a
existência de termo de parcelamento, firmado em 31/08/94, nos quais ficou estipulado que para a garantia dos débitos os
fiadores se obrigam como devedores solidários e principais pagadores, nos termos previstos no artigo 4º, tendo os coexecutados,
Benedito Antonio Borges e Antonio Carlos Guedes Zaccaria assinado referido termo na condição (no campo) de fiador, conforme
se depreende da ordem das assinaturas e do reconhecimento de sua firma, pelo 2º Cartório de Notas de Limeira"; (2) "[...], em
que pese a empresa executada tenha passado por estado falimentar, houve a anterior assunção de obrigação por parte dos
sócios"; e (3) "[...], na Exposição Circunstanciada feita pelo síndico, Benedito Antonio Borges e Antonio Carlos Guedes
Zaccaria, são mencionados como sócios, sendo atribuída a quebra a descontrole administrativo, bem como o tópico ‘atos que
constituem crime falimentar’ descreva a falta de contabilidade e ausência de escrituração, sendo que os sócios mencionados
‘como gerentes, não podiam desconhecer tais fatos’".

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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V O T O
 

Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a
aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de
recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a
função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

Neste sentido, entre outros, o seguinte julgado:

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
SOCIEDADE. A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM
A FAZENDA PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O
CARGO DE GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O
REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-
gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e
da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem
afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa
como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3.
Agravo Regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade,
somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com
excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, o seguinte precedente:
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AGARESP 201401314292, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 27/05/2016: "AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. FGTS. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE
REDIRECIONAMENTO COM BASE NA LEGISLAÇÃO CIVIL. POSSIBILIDADE. RESP 1.371.128/RS,
REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 17.9.2014, JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. REGULAR PROCESSO DE FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
NÃO VERIFICADA. DESCABE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO QUANDO NÃO HOUVE
COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO OU INFRINGÊNCIA À LEI, AO CONTRATO SOCIAL
OU AO ESTATUTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. No tocante ao art. 535 do CPC, inexiste a violação apontada. O Tribunal de origem
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão,
contradição ou obscuridade. 2. A 1a. Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação, no
julgamento do REsp. 1.371.128/RS, da relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, afetado ao rito
do art. 543-C do CPC, de que, havendo indícios de dissolução irregular, cabe o redirecionamento da Execução
Fiscal de dívida não tributária aos sócios-gerentes com base na da legislação civil (art. 10 do Decreto 3.078/19 e
art. 158 da Lei 6.404/78). 3. Nos termos da Súmula 435/STJ; presume-se dissolvida irregularmente a empresa
que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 4. O encerramento da empresa executada, mediante
regular processo de falência, devidamente registrado perante a Junta Comercial, não legitima o
redirecionamento da Execução Fiscal, acaso não comprovado comportamento fraudulento, a prática de atos
com excesso de poder, violação à lei, ao contrato ou ao estatutos sociais. Precedentes: REsp. 1.470.840/SP, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 12.12.2014; AgRg no AREsp. 435.125/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJe 19.3.2014. 5. In casu, o acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, motivo pelo qual
não merece prosperar a irresignação, nos termos da Súmula 83/STJ, cuja incidência também pode ocorrer nas
hipóteses de interposição de Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional. 6. Agravo Regimental
da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento".

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e
responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por
lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando
pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes
de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal
gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93
não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma
nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos
débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do
CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei
8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre
os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade
jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts.
5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte
em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus
bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos
sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III,
do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a
pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da
materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.
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A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por
lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do
não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada
pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são
solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de
responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as
regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A
previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou
remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria
condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São solidariamente
responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não
recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta
diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere,
para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de
lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de
administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por
excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

Com efeito, o mero requerimento do administrador judicial de instauração de inquérito judicial falimentar em “exposição
circunstanciada” não é suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A
falência, por insuficiência econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos tributários, assim como,
igualmente, o mero pedido de abertura de inquérito judicial por crime falimentar, sem a prova de seu acolhimento pelo Juízo e, no caso de
indeferimento, sem a demonstração probatória da infração imputada.

Finalmente, a existência de “termo de confissão de dívida e parcelamento” (f. 60/1, da EF) nada comprova, em si, quanto
ao necessário à invocação da responsabilidade ora pleiteada.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a
responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor
do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:
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AI 00292538620154030000, Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 13/05/2016: "AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN - FALÊNCIA -
RESPONSABILIDADE PELOS DÉBITOS MANTIDA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - AR NEGATIVO - CRIME FALIMENTAR - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO. 1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de
os sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é
localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 2.Os diretores,
gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de
fraude ou excesso de poderes. 3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o
gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de
poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 4.Na hipótese,
compulsando os autos, verifica-se a decretação da falência da executada . A existência de processo falimentar
não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no polo passivo, nos
termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a
satisfação dos seus créditos. 5.Consoante documentos colacionados aos autos, mormente o dispositivo da
sentença proferida, em 21/10/20008, no Processo nº 583.00.1998.936287-3 (fl. 38), foi encerrada a falência da
empresa ora executada, continuando essa, todavia, responsável por seus débitos até a extinção de suas
obrigações, nos termos do artigo 132, da antiga Lei de Falências. Logo, ainda que decretada a falência,
permaneceu a pessoa jurídica responsável por seus débitos, ou seja, em tese, permaneceu a empresa ativa. 6.A
agravante não logrou êxito em comprovar o encerramento - irregular - da pessoa jurídica, constando dos autos,
somente o Aviso de Recebimento negativo (fl. 20). 7.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de
Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública. 8.Quanto à alegação de
ocorrência de crime falimentar, a mera instauração de inquérito judicial não comprova a existência do crime
falimentar, sendo aquele meio de apuração deste. 9.Não caracterizada a dissolução irregular da executada,
descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o redirecionamento do executivo fiscal. 10.Agravo de instrumento
improvido".

 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código
Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento
dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o
regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a
mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se
pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que
inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

2. Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente
autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com excesso de
poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário
(AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como
ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, DJE 10/02/2011.

4. Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a
pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da
materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

5. Não é válida a solidariedade ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado")  se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista na lei
ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda
descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência
no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

6. Caso em que, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração,
por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de
poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

7. O mero requerimento do administrador judicial de instauração de inquérito judicial falimentar em “exposição circunstanciada” não é
suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A falência, por insuficiência
econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos tributários, assim como, igualmente, o mero pedido de
abertura de inquérito judicial por crime falimentar, sem a prova de seu acolhimento pelo Juízo e, no caso de indeferimento, sem a
demonstração probatória da infração imputada. Finalmente, a existência de “termo de confissão de dívida e parcelamento” nada
comprova, em si, quanto ao necessário à invocação da responsabilidade ora pleiteada.

8. O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a responsabilidade
tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma.

9. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código Tributário
Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos
tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o
regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz.

10. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que determinou a exclusão dos sócios ANTONIO CARLOS GUEDES
ZACCARIA e BENEDITO ANTONIO BORGES do polo passivo da execução fiscal.

Alegou-se que: (1) "[...] em consulta ao processo administrativo que deu origem à execução fiscal, verificou-se a
existência de termo de parcelamento, firmado em 31/08/94, nos quais ficou estipulado que para a garantia dos débitos os
fiadores se obrigam como devedores solidários e principais pagadores, nos termos previstos no artigo 4º, tendo os coexecutados,
Benedito Antonio Borges e Antonio Carlos Guedes Zaccaria assinado referido termo na condição (no campo) de fiador, conforme
se depreende da ordem das assinaturas e do reconhecimento de sua firma, pelo 2º Cartório de Notas de Limeira"; (2) "[...], em
que pese a empresa executada tenha passado por estado falimentar, houve a anterior assunção de obrigação por parte dos
sócios"; e (3) "[...], na Exposição Circunstanciada feita pelo síndico, Benedito Antonio Borges e Antonio Carlos Guedes
Zaccaria, são mencionados como sócios, sendo atribuída a quebra a descontrole administrativo, bem como o tópico ‘atos que
constituem crime falimentar’ descreva a falta de contabilidade e ausência de escrituração, sendo que os sócios mencionados
‘como gerentes, não podiam desconhecer tais fatos’".

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a
aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de
recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a
função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

Neste sentido, entre outros, o seguinte julgado:

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
SOCIEDADE. A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM
A FAZENDA PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O
CARGO DE GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O
REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-
gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e
da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem
afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa
como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3.
Agravo Regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade,
somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com
excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, o seguinte precedente:
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AGARESP 201401314292, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 27/05/2016: "AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. FGTS. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE
REDIRECIONAMENTO COM BASE NA LEGISLAÇÃO CIVIL. POSSIBILIDADE. RESP 1.371.128/RS,
REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 17.9.2014, JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. REGULAR PROCESSO DE FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
NÃO VERIFICADA. DESCABE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO QUANDO NÃO HOUVE
COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO OU INFRINGÊNCIA À LEI, AO CONTRATO SOCIAL
OU AO ESTATUTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. No tocante ao art. 535 do CPC, inexiste a violação apontada. O Tribunal de origem
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão,
contradição ou obscuridade. 2. A 1a. Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação, no
julgamento do REsp. 1.371.128/RS, da relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, afetado ao rito
do art. 543-C do CPC, de que, havendo indícios de dissolução irregular, cabe o redirecionamento da Execução
Fiscal de dívida não tributária aos sócios-gerentes com base na da legislação civil (art. 10 do Decreto 3.078/19 e
art. 158 da Lei 6.404/78). 3. Nos termos da Súmula 435/STJ; presume-se dissolvida irregularmente a empresa
que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 4. O encerramento da empresa executada, mediante
regular processo de falência, devidamente registrado perante a Junta Comercial, não legitima o
redirecionamento da Execução Fiscal, acaso não comprovado comportamento fraudulento, a prática de atos
com excesso de poder, violação à lei, ao contrato ou ao estatutos sociais. Precedentes: REsp. 1.470.840/SP, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 12.12.2014; AgRg no AREsp. 435.125/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJe 19.3.2014. 5. In casu, o acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, motivo pelo qual
não merece prosperar a irresignação, nos termos da Súmula 83/STJ, cuja incidência também pode ocorrer nas
hipóteses de interposição de Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional. 6. Agravo Regimental
da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento".

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e
responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por
lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando
pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes
de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal
gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93
não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma
nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos
débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do
CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei
8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre
os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade
jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts.
5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte
em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus
bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos
sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III,
do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a
pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da
materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.
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A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por
lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do
não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada
pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são
solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de
responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as
regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A
previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou
remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria
condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São solidariamente
responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não
recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta
diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere,
para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de
lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de
administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por
excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

Com efeito, o mero requerimento do administrador judicial de instauração de inquérito judicial falimentar em “exposição
circunstanciada” não é suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A
falência, por insuficiência econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos tributários, assim como,
igualmente, o mero pedido de abertura de inquérito judicial por crime falimentar, sem a prova de seu acolhimento pelo Juízo e, no caso de
indeferimento, sem a demonstração probatória da infração imputada.

Finalmente, a existência de “termo de confissão de dívida e parcelamento” (f. 60/1, da EF) nada comprova, em si, quanto
ao necessário à invocação da responsabilidade ora pleiteada.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a
responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor
do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:
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AI 00292538620154030000, Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 13/05/2016: "AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN - FALÊNCIA -
RESPONSABILIDADE PELOS DÉBITOS MANTIDA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - AR NEGATIVO - CRIME FALIMENTAR - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO. 1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de
os sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é
localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 2.Os diretores,
gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de
fraude ou excesso de poderes. 3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o
gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de
poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 4.Na hipótese,
compulsando os autos, verifica-se a decretação da falência da executada . A existência de processo falimentar
não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no polo passivo, nos
termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a
satisfação dos seus créditos. 5.Consoante documentos colacionados aos autos, mormente o dispositivo da
sentença proferida, em 21/10/20008, no Processo nº 583.00.1998.936287-3 (fl. 38), foi encerrada a falência da
empresa ora executada, continuando essa, todavia, responsável por seus débitos até a extinção de suas
obrigações, nos termos do artigo 132, da antiga Lei de Falências. Logo, ainda que decretada a falência,
permaneceu a pessoa jurídica responsável por seus débitos, ou seja, em tese, permaneceu a empresa ativa. 6.A
agravante não logrou êxito em comprovar o encerramento - irregular - da pessoa jurídica, constando dos autos,
somente o Aviso de Recebimento negativo (fl. 20). 7.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de
Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública. 8.Quanto à alegação de
ocorrência de crime falimentar, a mera instauração de inquérito judicial não comprova a existência do crime
falimentar, sendo aquele meio de apuração deste. 9.Não caracterizada a dissolução irregular da executada,
descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o redirecionamento do executivo fiscal. 10.Agravo de instrumento
improvido".

 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código
Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento
dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o
regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a
mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se
pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que
inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

2. Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente
autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com excesso de
poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário
(AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como
ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, DJE 10/02/2011.

4. Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a
pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da
materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

5. Não é válida a solidariedade ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado")  se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista na lei
ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda
descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência
no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

6. Caso em que, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração,
por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de
poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

7. O mero requerimento do administrador judicial de instauração de inquérito judicial falimentar em “exposição circunstanciada” não é
suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A falência, por insuficiência
econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos tributários, assim como, igualmente, o mero pedido de
abertura de inquérito judicial por crime falimentar, sem a prova de seu acolhimento pelo Juízo e, no caso de indeferimento, sem a
demonstração probatória da infração imputada. Finalmente, a existência de “termo de confissão de dívida e parcelamento” nada
comprova, em si, quanto ao necessário à invocação da responsabilidade ora pleiteada.

8. O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a responsabilidade
tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma.

9. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código Tributário
Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos
tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o
regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz.

10. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que determinou a exclusão dos sócios ANTONIO CARLOS GUEDES
ZACCARIA e BENEDITO ANTONIO BORGES do polo passivo da execução fiscal.

Alegou-se que: (1) "[...] em consulta ao processo administrativo que deu origem à execução fiscal, verificou-se a
existência de termo de parcelamento, firmado em 31/08/94, nos quais ficou estipulado que para a garantia dos débitos os
fiadores se obrigam como devedores solidários e principais pagadores, nos termos previstos no artigo 4º, tendo os coexecutados,
Benedito Antonio Borges e Antonio Carlos Guedes Zaccaria assinado referido termo na condição (no campo) de fiador, conforme
se depreende da ordem das assinaturas e do reconhecimento de sua firma, pelo 2º Cartório de Notas de Limeira"; (2) "[...], em
que pese a empresa executada tenha passado por estado falimentar, houve a anterior assunção de obrigação por parte dos
sócios"; e (3) "[...], na Exposição Circunstanciada feita pelo síndico, Benedito Antonio Borges e Antonio Carlos Guedes
Zaccaria, são mencionados como sócios, sendo atribuída a quebra a descontrole administrativo, bem como o tópico ‘atos que
constituem crime falimentar’ descreva a falta de contabilidade e ausência de escrituração, sendo que os sócios mencionados
‘como gerentes, não podiam desconhecer tais fatos’".

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001844-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IMG INDUSTRIA METALURGICA GALZERANO LTDA, ANTONIO CARLOS GUEDES ZACCARIA, BENEDITO ANTONIO BORGES
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a
aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de
recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a
função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da
sociedade.

Neste sentido, entre outros, o seguinte julgado:

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
SOCIEDADE. A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM
A FAZENDA PÚBLICA PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O
CARGO DE GERÊNCIA SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O
REDIRECIONAMENTO PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.
A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
contra o sócio-gerente. 2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-
gerente a quem se pretenda redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e
da dissolução irregular da empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem
afirmou, expressamente, que os fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa
como sócio somente ocorreu no ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3.
Agravo Regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade,
somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com
excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, o seguinte precedente:
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AGARESP 201401314292, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 27/05/2016: "AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. FGTS. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE
REDIRECIONAMENTO COM BASE NA LEGISLAÇÃO CIVIL. POSSIBILIDADE. RESP 1.371.128/RS,
REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 17.9.2014, JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS
REPETITIVOS. REGULAR PROCESSO DE FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
NÃO VERIFICADA. DESCABE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO QUANDO NÃO HOUVE
COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE MANDATO OU INFRINGÊNCIA À LEI, AO CONTRATO SOCIAL
OU AO ESTATUTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. No tocante ao art. 535 do CPC, inexiste a violação apontada. O Tribunal de origem
apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão,
contradição ou obscuridade. 2. A 1a. Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação, no
julgamento do REsp. 1.371.128/RS, da relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, afetado ao rito
do art. 543-C do CPC, de que, havendo indícios de dissolução irregular, cabe o redirecionamento da Execução
Fiscal de dívida não tributária aos sócios-gerentes com base na da legislação civil (art. 10 do Decreto 3.078/19 e
art. 158 da Lei 6.404/78). 3. Nos termos da Súmula 435/STJ; presume-se dissolvida irregularmente a empresa
que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 4. O encerramento da empresa executada, mediante
regular processo de falência, devidamente registrado perante a Junta Comercial, não legitima o
redirecionamento da Execução Fiscal, acaso não comprovado comportamento fraudulento, a prática de atos
com excesso de poder, violação à lei, ao contrato ou ao estatutos sociais. Precedentes: REsp. 1.470.840/SP, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 12.12.2014; AgRg no AREsp. 435.125/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJe 19.3.2014. 5. In casu, o acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, motivo pelo qual
não merece prosperar a irresignação, nos termos da Súmula 83/STJ, cuja incidência também pode ocorrer nas
hipóteses de interposição de Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional. 6. Agravo Regimental
da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento".

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e
responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por
lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE
562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando
pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes
de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal
gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93
não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma
nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos
débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do
CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei
8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre
os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade
jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts.
5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte
em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus
bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos
sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III,
do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a
pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da
materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.
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A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por
lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do
não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada
pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são
solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de
responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as
regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A
previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou
remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria
condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São solidariamente
responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não
recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta
diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere,
para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de
lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de
administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por
excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

Com efeito, o mero requerimento do administrador judicial de instauração de inquérito judicial falimentar em “exposição
circunstanciada” não é suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A
falência, por insuficiência econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos tributários, assim como,
igualmente, o mero pedido de abertura de inquérito judicial por crime falimentar, sem a prova de seu acolhimento pelo Juízo e, no caso de
indeferimento, sem a demonstração probatória da infração imputada.

Finalmente, a existência de “termo de confissão de dívida e parcelamento” (f. 60/1, da EF) nada comprova, em si, quanto
ao necessário à invocação da responsabilidade ora pleiteada.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a
responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor
do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:
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AI 00292538620154030000, Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 13/05/2016: "AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III, CTN - FALÊNCIA -
RESPONSABILIDADE PELOS DÉBITOS MANTIDA - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - AR NEGATIVO - CRIME FALIMENTAR - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO. 1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de
os sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é
localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 2.Os diretores,
gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de
dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de
fraude ou excesso de poderes. 3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o
gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de
poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 4.Na hipótese,
compulsando os autos, verifica-se a decretação da falência da executada . A existência de processo falimentar
não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no polo passivo, nos
termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a
satisfação dos seus créditos. 5.Consoante documentos colacionados aos autos, mormente o dispositivo da
sentença proferida, em 21/10/20008, no Processo nº 583.00.1998.936287-3 (fl. 38), foi encerrada a falência da
empresa ora executada, continuando essa, todavia, responsável por seus débitos até a extinção de suas
obrigações, nos termos do artigo 132, da antiga Lei de Falências. Logo, ainda que decretada a falência,
permaneceu a pessoa jurídica responsável por seus débitos, ou seja, em tese, permaneceu a empresa ativa. 6.A
agravante não logrou êxito em comprovar o encerramento - irregular - da pessoa jurídica, constando dos autos,
somente o Aviso de Recebimento negativo (fl. 20). 7.De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de
Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública. 8.Quanto à alegação de
ocorrência de crime falimentar, a mera instauração de inquérito judicial não comprova a existência do crime
falimentar, sendo aquele meio de apuração deste. 9.Não caracterizada a dissolução irregular da executada,
descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o redirecionamento do executivo fiscal. 10.Agravo de instrumento
improvido".

 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código
Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento
dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o
regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a
mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois
necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se
pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que
inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

2. Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente
autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com excesso de
poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário
(AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como
ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN
GRACIE, DJE 10/02/2011.

4. Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, III, do
Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria suficiente para repelir a
pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da
materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

5. Não é válida a solidariedade ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado")  se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista na lei
ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda
descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o entendimento de que mera inadimplência
no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

6. Caso em que, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração,
por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de
poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

7. O mero requerimento do administrador judicial de instauração de inquérito judicial falimentar em “exposição circunstanciada” não é
suficiente para elidir o ônus probatório quanto à demonstração da infração cometida na gestão societária. A falência, por insuficiência
econômica da empresa, por si, não configura comprovação de infração para efeitos tributários, assim como, igualmente, o mero pedido de
abertura de inquérito judicial por crime falimentar, sem a prova de seu acolhimento pelo Juízo e, no caso de indeferimento, sem a
demonstração probatória da infração imputada. Finalmente, a existência de “termo de confissão de dívida e parcelamento” nada
comprova, em si, quanto ao necessário à invocação da responsabilidade ora pleiteada.

8. O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a responsabilidade
tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma.

9. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código Tributário
Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos
tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o
regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz.

10. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004419-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: TERA METAIS ALUMINIO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA JACINTHO CALEIRO - SP237843
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido
de liminar requerida para recolher a contribuição ao PIS e à COFINS sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, suspendendo-
se exigibilidade do crédito tributário que deixar de ser recolhido em virtude desse procedimento, nos termos do art. 151, IV, do CTN,
obstando-se a prática de quaisquer atos tendentes à exigência desse valores, inclusive a inclusão da Agravante em Cadastros de
Inadimplentes (como o CADIN e o SERASA).

Alega que o referido tributo estadual não compõe os conceitos de receita ou faturamento, já que apenas transita pela
contabilidade da empresa sem ingresso definitivo ao seu patrimônio.

Afirma que sua incidência, portanto, caracteriza manifesta exação inconstitucional e ilegal.

Argumenta que o STF já pacificou a questão no mesmo sentido.

Pugna pelo efeito ativo.

É o relatório.

Decido.

Questiona-se a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, RECURSO
ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ
9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP,
JUIZ ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397)
(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, TERCEIRA TURMA, DATA DO
JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS", e a Súmula
94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o entendimento
supra sumulado:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao fundamento de
que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de
prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não
faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese da impossibilidade de inclusão do
ICMS da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como requerida.

Oficie-se o Juízo de origem.

Intime-se a agravada para contraminuta.
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Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

 

   

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004289-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: DANEVA MAQUINAS E CONDUTORES ELETRICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido
de liminar requerida para assegurar o direito da agravante de recolher as contribuições do PIS e a COFINS sem a incidência do valor
relativo ao ICMS decorrente de suas operações.

Alega que o referido tributo estadual não compõe os conceitos de receita ou faturamento, já que apenas transita pela
contabilidade da empresa sem ingresso definitivo ao seu patrimônio. Afirma que sua incidência, portanto, caracteriza manifesta exação
inconstitucional e ilegal.

Argumenta que o STF já pacificou a questão no mesmo sentido.

Pugna pelo efeito ativo.

É o relatório.

Decido.

Questiona-se a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, RECURSO
ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ
9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP,
JUIZ ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397)
(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, TERCEIRA TURMA, DATA DO
JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS", e a Súmula
94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o entendimento
supra sumulado:
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TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao fundamento de
que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de
prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não
faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese da impossibilidade de inclusão do
ICMS da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para permitir o recolhimento da contribuição ao PIS e da
COFINS sem incidir sobre a parcela correspondente ao ICMS.

Oficie-se o Juízo de origem.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

 

   

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002873-04.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIO LUCIDIO NAVARRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN - SP208673
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mário Lucidio Navarro , em face da r. decisão proferida nos autos do mandado de
segurança nº 5000749-51.2016.4.03.6110.

Ocorre que foi juntada aos presentes autos (ID .909763) cópia de sentença por meio da qual foi concedida a segurança pleiteada. 

Considerando que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferira a liminar, julgo-o prejudicado, com fundamento no
artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004768-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: W T TEXTIL LTDA - ME, SAMUEL WIEZEL, CELSO WIEZEL
Advogado do(a) AGRAVADO: WILIAN HENRIQUE WIEZEL - SP294952
Advogado do(a) AGRAVADO: WILIAN HENRIQUE WIEZEL - SP294952
Advogado do(a) AGRAVADO: WILIAN HENRIQUE WIEZEL - SP294952

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000102-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: DANILO HENRIQUE SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIE PIERRE EID - SP316729
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 3 REGIAO, CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS, SINDICATO DOS
NUTRICIONISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se o agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de inadmissão do recurso: a) tendo em vista que não há notícia de concessão de
gratuidade judicial no feito originário, tampouco pedido nos presentes autos, promova o recorrente o recolhimento - em dobro - do valor correspondente ao
preparo do recurso, nos termos do § 4º do art. 1007 do Código de Processo Civil; b) junte aos presentes autos cópia da certidão de publicação do edital de
citação. 

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003376-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
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AGRAVANTE: VICTOR SALOMAO PAIVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO ALVES MONTEIRO - MS11258
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Considerando o disposto no artigo 932, parágrafo único, combinado com artigo 1.017, § 3º, do Código de Processo Civil, e tendo em
vista a impossibilidade de se verificar, em sede de agravo de instrumento tirado de decisão tomada em processo físico (em papel), se os
litisconsortes são defendidos por diferentes procuradores, de escritórios de advocacia distintos, nos termos do artigo 229 do referido
diploma legal, intime-se o agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de inadmissibilidade do recurso, junte aos autos
instrumento de procuração firmado pelos representantes legais das demais partes que ocupam o polo passivo do feito de origem.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005298-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: FABIANI SAUDE ANIMAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO SALINEIRO - SP136831

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC. Após, abra-se vista ao MPF.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005257-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ
AGRAVADO: TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SPA2188570

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de
Santos/SP.

 

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto do Agravo de
Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA
TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 
 

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no processo
principal.

  

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO . AGRAVO
PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

  

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

  

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO
ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL
INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar
ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido
pela pela Suprema Corte nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo
de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito, tanto de
procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em cognição exauriente; como de improcedência,
pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA,
Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO
OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante cognição exauriente,
enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento
do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A
decisão agravada não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez
que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo
regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

  

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

  

Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

  

São Paulo, 17 de maio de 2017.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5002977-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
RECORRENTE: MARCELO FERRAZ PINHEIROREPRESENTANTE: RENATA HELENA FERRAZ
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Advogado do(a) RECORRIDO: 

 

 

  

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5002977-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
RECORRENTE: MARCELO FERRAZ PINHEIRO REPRESENTANTE: RENATA HELENA FERRAZ
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RECORRIDO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo interno previsto no art. 1.021, do novo Código de Processo Civil, interposto pela União Federal contra decisão que
concedeu efeito suspensivo à apelação interposta por Marcelo Ferraz Pinheiro, infante de 06 (seis) anos, para restabelecer os efeitos da
liminar e determinar que o medicamento Translarna (Ataluren) continue a ser fornecido ao requerente até ulterior decisão.

Em apertada síntese, o requerente afirmou sofrer de enfermidade degenerativa denominada Distrofia Muscular de Duchenne, doença
responsável por, em seu estágio último, levar o paciente à morte por insuficiência cardíaca ou respiratória. Requereu o fornecimento do
único medicamento, de uso internacional, ainda  experimental e não registrado na ANVISA, denominado Translarna (Ataluren) o qual, em
tese, dirige a formação de uma proteína distrofina, interrompendo, por consequência, a progressão da doença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     298/890



Irresignada, a União Federal apresenta agravo legal, sustentando que o SUS possui ampla cobertura terapêutica para o manejo do mal
que acomete o agravado. Alega, ainda, que, nos termos do artigo 300, § 3º, do Código de Processo Civil, não se concederá a
antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Por fim, sustenta que, para fornecimento de
um medicamento pelo SUS, são necessárias análises técnico-científicas a partir das melhores evidências disponíveis e acompanhadas por
estudos de impacto financeiro.

O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que
se apresente as razões do agravo à Colenda Turma para julgamento.

Intimada nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil, o agravado apresentou contrarrazões.

Apresentado o feito em mesa, em consonância com o artigo 80, inciso I, do Regimento Interno desta Corte.

Dispensada a revisão, a teor do artigo 33, inciso VIII, do mesmo diploma legal.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5002977-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
RECORRENTE: MARCELO FERRAZ PINHEIRO REPRESENTANTE: RENATA HELENA FERRAZ
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) RECORRIDO: 

 
 
 

V O T O
 

A compatibilidade constitucional das atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da decisão monocrática mediante
recurso para o órgão colegiado, nos termos do art. 1.021 do CPC, e da conformidade com os primados da economia e celeridade
processuais.

Assim, com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado.

De fato, observo que o provimento agravado foi proferido em consonância com normas de regência e adequado ao entendimento
jurisprudencial.

Dispõe o artigo 1.012, § 1º, V, que, além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória.

No caso dos autos, o requerente, até sentença, estava acobertado por decisão liminar que lhe garantia o fornecimento do medicamento
pleiteado. Assim, com a prolação da sentença contrária aos seus interesses, e a revogação expressa da decisão antecipatória de tutela, a
sentença produz imediatos efeitos.

Prescreve o artigo 1.012, § 4º, que a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

O direito à saúde, previsto no artigo 6º da Constituição Federal, tem sabidamente status de direito fundamental, possuindo estreita ligação
com os direitos à vida e à dignidade humana.

Desse modo, a interpretação a se extrair da leitura harmoniosa da Constituição é de que é dever do Estado garantir aos indivíduos o
direito à vida digna, sendo a saúde um bem extremamente essencial para o alcance deste objetivo.

Nesse contexto insere-se o direito ao fornecimento de medicamentos para o tratamento de doença, visando proporcionar ao enfermo a
possibilidade de cura ou de melhora a fim de garantir a dignidade de sua condição de vida.
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No caso vertente, por ocasião do julgamento do agravo de instrumento, e também em outros análogos, já me pronunciei que, em
princípio, não procede o argumento de ineficácia do fármaco em referência para os pacientes que não possuem capacidade de marcha:

“AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.
LIMINAR CONTRA O PODER PÚBLICO. NÃO VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º, §3º, DA LEI 8.437/92. PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. UNIVERSALIDADE E SELETIVIDADE. INEFICÁCIA DO MEDICAMENTO. FALTA DE
REGISTRO NA ANVISA.

1. É pacífico na jurisprudência atual a responsabilidade solidária dos entes públicos no que diz respeito ao direito à saúde, sendo,
portanto, a União Federal parte legítima na demanda originária.

2. Quanto à alegada violação ao artigo 1º, §3º, da Lei 8.437/92, verifica-se que o direito em questão diz respeito à saúde e à vida
do agravado, que são obviamente bens maiores àquele tutelado no mencionado dispositivo, de modo que, nesse caso, é cabível o
deferimento da medida. Ademais, o caput do artigo 1º excepciona as hipóteses em que são cabíveis as medidas em mandado de
segurança.

3. O direito à saúde configura um dos mais valiosos direitos garantidos pela Constituição Federal, até mesmo porque está
intimamente ligado ao direito à vida digna. Nesse prisma, sendo o Poder Judiciário o guardião da Constituição Federal, deve ele
zelar pela efetiva promoção dos direitos fundamentais nela assegurados, exigindo-se do Poder Executivo uma atuação positiva,
sem adentrar, todavia, na discricionariedade da Administração Pública. Vale dizer, ao Judiciário cabe avaliar a legalidade da
negativa da prestação do serviço de saúde.

4. Por outro lado, é de se destacar que o princípio da seletividade da seguridade social é direcionado ao legislador, que, ao
elaborar a lei, deve sopesar as prestações necessárias para atender as contingências mais relevantes da população. Isso não quer
dizer, todavia, que não se possa postular pelo fornecimento de um tratamento específico essencial à vida.

5. Ademais, a mera alegação do excessivo valor do tratamento pleiteado não é justificativa suficiente a ponto de prevalecer ao
princípio da dignidade da pessoa humana, ao direito à vida digna e à saúde, mormente quando não há nenhuma comprovação
objetiva de inexistência de recursos ou dotação orçamentária para tanto.

6. Assim, alegações genéricas trazidas pelos entes públicos não são suficientes a justificar a negativa do fornecimento de um
medicamento essencial à manutenção da vida digna do ser humano.

7. Não procede também o argumento de ineficácia do medicamento para os pacientes que não possuem capacidade de marcha.

8. Primeiramente, porque os testes com o medicamento somente foram feitos em pacientes com capacidade de locomoção
simplesmente por se ter optado pela evolução da caminhada como principal parâmetro de avaliação da eficácia do remédio, não
retirando, no entanto, a possibilidade de o tratamento também surtir efeitos em pessoas sem capacidade de marcha.

9. É de se notar que o caso é de extrema delicadeza e não conta com inúmeras opções de tratamento, sendo esta, na verdade, a
única alternativa viável de controle da doença, pois os demais remédios fornecidos pelo SUS apenas tratam de amenizar os
sintomas (dores, por exemplo), mas não atacam a causa em si. Precedentes.

10. Por fim, o simples fato de o medicamento não possuir registro na ANVISA não constitui por si só óbice ao seu fornecimento,
haja vista que este mesmo órgão permite a importação de medicamentos controlados sem registro no país por pessoa física.

11. Agravo regimental conhecido como legal e desprovido.”

Este Tribunal, no mesmo sentido, já asseverou:
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“7. Eventual discussão acerca de características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou da possibilidade de
substituição por outro, ainda que cabível no curso da instrução, não pode ser invocada para, desde logo, afastar a relevância do
pedido, atestada no laudo juntado. 8. O relatório da "Agência Européia de Medicamentos" que subsidiou a aprovação pela
"União Européia" do medicamento TRANSLARNA para o tratamento da "Distrofia Muscular tipo Duchenne" não afastou a
eficácia do medicamento para tratamento de doentes sem capacidade de locomoção, destacando apenas que os testes foram
realizados exclusivamente com pessoas com capacidade de marcha, por se ter optado pela evolução da caminhada como
principal parâmetro de avaliação da eficácia do medicamento. 9. A médica, que subscreveu o medicamento, responde civil,
administrativa e, ainda, criminalmente, por eventual falsidade ou inexatidão da declaração prestada, não se podendo presumir,
de plano, a existência de vício a macular o conteúdo de tal informação técnica. 10. Não se mostra razoável presumir a fuga de
aspectos exclusivamente técnicos na prescrição do medicamento, considerando a situação e estado do paciente, apenas em razão
de seu filho estar acometido pela mesma enfermidade, alegando parcialidade de forma genérica, sem apontar e especificar
equívocos e vícios em seu laudo. 11. A alegação genérica de que o laudo médico conteria vícios não seria suficiente e razoável
para afastar tratamento aprovado por agência internacional como eficaz para tratamento da alegada "distrofia muscular",
mormente porque a evolução da doença, já em estado avançado, sem tratamento adequado, coloca em risco a vida do paciente,
pois a debilidade muscular tem por efeito, com o passar do tempo e sem tratamento, cessar o funcionamento da musculatura
cardíaca e o diafragma. 12. Inviável acolher, nesta fase processual, a alegação de falta dos requisitos de concessão da tutela
antecipada, sem prejuízo de que a agravada busque, na instrução, comprovar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor, o qual, por ora, se sustenta, em juízo preambular, à luz da prova dos autos e da jurisprudência consolidada. 13.
A alegação de fato novo, consistente na juntada de laudo pericial nos autos originários, no sentido da não indicação do
medicamento ao autor, em razão da falta de estudos acerca de sua efetividade, considerando o estado atual de saúde do mesmo,
que não mais teria capacidade de locomoção, em nada altera o presente julgamento, ao menos em juízo de plausilibilidade,
podendo o mesmo ser considerando pelo Juízo a quo, se for o caso, em fase de instrução probatória. 14. Agravo inominado
desprovido.”

(AI 00184539620154030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TERCEIRA TURMA, 27/11/2015.)

Sem descuidar da análise, pelo Magistrado, da perícia e seu valor probante, julguei por bem, por ora, deferir o efeito suspensivo
pleiteado.

Em primeiro, porque os testes com o medicamento somente foram feitos em pacientes com capacidade de locomoção simplesmente por
se ter optado pela evolução da caminhada como principal parâmetro de avaliação da eficácia do remédio, não retirando, no entanto, a
possibilidade de o tratamento também surtir efeitos em pessoas sem capacidade de marcha.

Em segundo, tendo em vista que o caso sob análise é de extrema delicadeza e não conta com inúmeras opções de tratamento,
sendo esta, na verdade, nas palavras do próprio perito (vide excerto colacionado no recurso de apelação interposto) a única
alternativa do possível controle da doença, pois os demais remédios fornecidos pelo SUS apenas tratam de amenizar os
sintomas (dores, por exemplo), mas não atacam a causa em si.

E, em terceiro, porque o medicamento, até a sentença, estava sendo fornecido, não havendo notícia, por ora, de que tenha impactado
negativamente na enfermidade do requerente.

A análise pormenorizada da perícia e seus reflexos no caso concreto serão avaliados por esta instância oportunamente, com a vinda do
recurso de apelação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal.

É o voto.

 

  

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TRANSLARNA.
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1. A compatibilidade constitucional das atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da decisão monocrática mediante
recurso para o órgão colegiado, nos termos do art. 1.021 do CPC, e da conformidade com os primados da economia e celeridade
processuais. Assim, com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado. De fato, observo que o
provimento agravado foi proferido em consonância com normas de regência e adequado ao entendimento jurisprudencial.

2. Dispõe o artigo 1.012, § 1º, V, que, além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória. No caso dos autos, o requerente, até sentença, estava
acobertado por decisão liminar que lhe garantia o fornecimento do medicamento pleiteado. Assim, com a prolação da sentença contrária
aos seus interesses, e a revogação expressa da decisão antecipatória de tutela, a sentença produz imediatos efeitos.

3. Prescreve o artigo 1.012, § 4º, que a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade
de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

4. O direito à saúde, previsto no artigo 6º da Constituição Federal, tem sabidamente status de direito fundamental, possuindo estreita
ligação com os direitos à vida e à dignidade humana. Desse modo, a interpretação a se extrair da leitura harmoniosa da Constituição é de
que é dever do Estado garantir aos indivíduos o direito à vida digna, sendo a saúde um bem extremamente essencial para o alcance deste
objetivo. Nesse contexto insere-se o direito ao fornecimento de medicamentos para o tratamento de doença, visando proporcionar ao
enfermo a possibilidade de cura ou de melhora a fim de garantir a dignidade de sua condição de vida.

5. No caso vertente, por ocasião do julgamento do agravo de instrumento, e também em outros análogos, já me pronunciei que, em
princípio, não procede o argumento de ineficácia do fármaco em referência para os pacientes que não possuem capacidade de marcha.

6. Sem descuidar da análise, pelo Magistrado, da perícia e seu valor probante, é de se deferir, por ora, o efeito suspensivo pleiteado.

7. Os testes com o medicamento somente foram feitos em pacientes com capacidade de locomoção simplesmente por se ter optado pela
evolução da caminhada como principal parâmetro de avaliação da eficácia do remédio, não retirando, no entanto, a possibilidade de o
tratamento também surtir efeitos em pessoas sem capacidade de marcha.

8. O caso sob análise é de extrema delicadeza e não conta com inúmeras opções de tratamento, sendo esta, na verdade, nas palavras do
próprio perito (vide excerto colacionado no recurso de apelação interposto) a única alternativa do possível controle da doença, pois os
demais remédios fornecidos pelo SUS apenas tratam de amenizar os sintomas (dores, por exemplo), mas não atacam a causa em si.

9. O medicamento, até a sentença, estava sendo fornecido, não havendo notícia, por ora, de que tenha impactado negativamente na
enfermidade do requerente.

10. A análise pormenorizada da perícia e seus reflexos no caso concreto serão avaliados por esta instância oportunamente, com a vinda
do recurso de apelação.

11. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003228-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: IKA BRASIL EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, ANALITICOS E PROCESSOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA DE MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003228-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: IKA BRASIL EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, ANALITICOS E PROCESSOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA DE MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento de liminar, em mandado de segurança, objetivando a suspensão de
exigibilidade dos débitos controlados pelas CDAS 80.6.16.053509-36, 80.6.16.053510-70, 80.6.16.053511-50; 80.6.16.053512-31,
80.6.16.053513-12, 80.6.16.053514-01, 80.6.16.053515-84, 80.6.16.053516-65, 80.6.16.053517-46 e 80.6.16.053518-27.

Agravou o contribuinte, sustentando, em síntese, que: (1) a não homologação da compensação efetuada (a partir de créditos
de IPI apurados entre 2001 e 2005) utilizou-se de restrição inexistente na regência da matéria, à época em que declarada a
compensação; (2) a exigência de apresentação de declaração de compensação de créditos individualizada para cada trimestre-calendário
de apuração só passou a viger por força da Instrução Normativa RFB 1.300/2012, muito posterior à requisição efetuada em maio de
2005; (3) à época, a matéria era regulamentada pela Instrução Normativa RFB 460/2004, que não fazia qualquer menção à necessidade
de que fossem apresentadas declarações de compensação separadas para cada competência, bem como não o faziam as Leis
9.779/1999 e 9.430/1996, tampouco o Decreto 2.637/1998; (4) a exigência fiscal viola o princípio da legalidade, refletido nos artigos 97
e 100 do CTN, vez que, nos termos da pacífica jurisprudência pátria, a compensação é regulada pela lei vigente à data do encontro de
contas promovido; (5) em caso idêntico, esta Corte decidiu em sentido favorável ao contribuinte; e (6) o periculum in mora resta
caracterizado diante da impossibilidade de emissão de certidão de regularidade fiscal e iminência do ajuizamento de executivo fiscal, que
obrigará a caução de dívida que totaliza, presentemente, R$ 431.373,99.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso. O MPF manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003228-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: IKA BRASIL EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, ANALITICOS E PROCESSOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA DE MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, segundo consta do acervo documental destes autos, a agravante apresentou declaração de
compensação de créditos de IPI, em 09/05/2005, apurados em múltiplos períodos anteriores, no valor de R$ 226.737,10 (Doc. Num.
352.409 e 352.419), pretensão que, contudo, foi homologada apenas parcialmente pela autoridade fiscal (Doc. Num 352.419, f. 125).
Secundando a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte (Doc. Num. 352.420, f. 03/07), a DRJ/RPO prolatou
acórdão mantendo o despacho decisório atacado (Doc. Num. 352.420, f. 09/15), conforme a seguinte ementa:
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IPI . RESSARCIMENTO. PERIODICIDADE TRIMESTRAL. O ressarcimento de IPI e/ou sua
compensação com débitos de tributos e contribuições, efetuados por meio de PER/DCOMP, deve se referir
apenas aos créditos decorrentes de aquisições efetivadas e escrituradas no trimestre a que se refere.

 

Releva, ao exame do presente recurso, a transcrição do seguinte trecho do voto condutor, que sintetiza a razão de decidir
veiculada:

 

“(...)

Posteriormente, a IN SRF nº 210/2002 foi revogada pela IN SRF nº 460/2004, que manteve, em seus art. 16
e parágrafos, as mesmas regras anteriores. Sucedendo a IN SRF nº 460, sobrevieram as normativas nº 600,
de 2005, e 900, de 2008, todas elas dispondo que, dos créditos relativos a entradas de matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem para industrialização, somente são passíveis de
ressarcimento aqueles escriturados no trimestre-calendário referente à solicitação.

Portanto, após a entrada em vigor da IN nº 210/2002, somente é passível de ressarcimento o saldo credor
composto pelos créditos escriturados no trimestre em referência. Ou seja, o saldo credor acumulado de
trimestres anteriores não pode ser utilizado para ressarcimento relativamente àquele trimestre a que se
refere o pedido.

Por outro lado, inexistindo pedido de ressarcimento dos saldos credores apurados em períodos posteriores
ao presente, analisar nesta instância tal suposto direito creditório equivale a apreciar novo pedido de
ressarcimento, o qual não há de ser apreciado nesta instância julgadora, seja porque tal pedido não fora
dirigido à autoridade fiscal, seja porque é competência precípua do Delegado da Receita Federal do Brasil
manifestar-se quanto ao mérito da questão, ou seja, quanto ao valor do direito creditório em discussão.

(...)”

 

Tal entendimento, segundo a contraminuta fazendária (que reproduz, ipsis litteris, as informações prestadas perante o Juízo a
quo), derivaria do quanto disposto no artigo 16, §§ 2º e 4º, II, da Instrução Normativa 460/2004, de seguinte teor (grifos conforme
utilizados pelo órgão fazendário em sua peça, Doc. Num. 409.960, f. 01/09):

 

“Art . 16. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo
estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas
de produtos tributados.

(...)

§ 2º Remanescendo, ao final de cada trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de ressarcimento após
efetuadas as deduções de que tratam o caput e o § 1º, o estabelecimento matriz da pessoa jurídica poderá
requerer à SRF o ressarcimento de referidos créditos em nome do estabelecimento que os apurou, bem
como utilizá-los na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribuições administrados
pela SRF.

(...)

§ 4º Somente são passíveis de ressarcimento:

(...)

II - os créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
para industrialização, escriturados no trimestre-calendário; e

(...)

§  6º  O  disposto  no  §  2º  não  se  aplica  aos  créditos do  IPI  existentes  na  escrituração fiscal  do 
estabelecimento  em  31  de  dezembro  de  1998,  para  os  quais  não  havia  previsão de manutenção e
utilização na legislação vigente àquela data”
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Ocorre que o exame dos dispositivos mencionados não evidencia qualquer vedação à pretensão de compensação de créditos
apurados em mais de um trimestre-calendário por meio de uma única declaração.

Veja-se, as menções a “trimestre-calendário” nas normas acima se limitam a indicar a unidade temporal pela qual será
controlada a apuração do crédito. Assim, o cômputo dos créditos segmenta-se em períodos trimestrais de escrituração: encerrado o
trimestre-calendário, os créditos escriturados neste intervalo poderão ser objeto de ressarcimento e compensação, segundo as previsões
da instrução normativa. É certo, portanto, que os procedimentos de compensação e ressarcimento terão por referência valores
acumulados em cada trimestre, mas disto não se deriva que devam ser entregues tantas declarações de compensação quanto forem os
períodos em que apurados créditos compensáveis, à míngua de qualquer previsão expressa e categórica neste sentido.

De fato, apenas com o advento da Instrução Normativa 1.300/2012 previu-se o óbice em discussão:

 

“Art . 21. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo
estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas
de produtos tributados.

(...)

II - os créditos presumidos de IPI a que se refere o inciso I do § 1º, escriturados no trimestre-calendário,
excluídos os valores recebidos por transferência da matriz;

(...)

§ 7º Cada pedido de ressarcimento deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário;”

 

Como se observa, diferentemente do regramento observado em instruções anteriores, há, na Instrução Normativa 1.300/2012,
proibição expressa (e em dispositivo próprio) ao ressarcimento de valores decorrentes de mais de um período de apuração em um único
requerimento, a corroborar o entendimento de que a vedação em análise foi positivada apenas neste momento. Note-se, a este respeito,
que a redação dos parágrafos 2º e 4º do artigo 16 da Instrução Normativa 460/2004 é essencialmente idêntica à dos parágrafos 2º e 3º
do artigo 21 da Instrução Normativa 1.300/2012, evidenciando, nesta medida, que não impõem, por si, a restrição suscitada pelos órgãos
fiscais – inexistindo, a teor do ora esposado, qualquer razão para crer-se que o § 7º destacado seria inócuo (porque redundante), como
deriva da argumentação fazendária.

Na linha do que destacado no recurso, assim já decidiu esta Corte:

 

APELREEX 00347604220074036100, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 09/05/2014:
“TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALDO CREDOR
DO IPI ACUMULADO NO FINAL DO TRIMESTRE-CALENDÁRIO. COMPENSAÇÃO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DECLARAÇÃO INDIVIDUALIZADA POR TRIMESTRE.
DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O art. 11 da Lei n. 9.779/1999 dispõe que o saldo
credor do IPI, acumulado no final do trimestre-calendário, poderá ser utilizado para compensação com
outros tributos, na conformidade do disposto nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/1996, que, por sua vez,
disciplinam o procedimento administrativo de compensação sem qualquer exigência de declaração
individualizada por trimestre. 2. Visando dar efetividade ao artigo 11 da Lei n. 9.779/1999, a Secretaria da
Receita Federal editou a Instrução Normativa - IN n.º 33, de 4 de março de 1999, que também não
menciona a necessidade de pedido individualizado para cada trimestre-calendário. 3. Nesses termos, a
exigência de pedido individualizado por trimestre-calendário, efetuada no processo administrativo n.º
11610.020689/2002-05, desborda dos limites legais. O caso é, pois, de manter a sentença de primeiro grau
que afastou a exigência de pedido de compensação individualizado por trimestre-calendário e determinou
nova análise do pedido de compensação pela administração. 4. Agravo desprovido.”
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Ressalte-se que a ilação constante das informações prestadas perante o Juízo de origem – e reproduzida na contraminuta de
agravo -, de que “a jurisprudência trazida pela impetrante não se identifica com o caso vertente, posto que sua ratio decidendi diz
respeito a débitos anteriores a 1998, os quais estão excepcionados da vinculação trimestral por expressa disposição do § 6º, do
art. 16, da IN RFB nº 460/2004”, não condiz com a realidade dos autos. Não consta, tanto da ementa quanto dos trechos destacados
pela agravante, que os créditos discutidos no precedente acima seriam anteriores ao ano de 1998, para assim qualificar-se a ratio essendi
do julgado. Não o são, de fato: a pesquisa das decisões proferidas naqueles autos revela que o ressarcimento intentado referia-se a
valores apurados em 2002, na vigência da Instrução Normativa RFB 210/2002, que já adotava a redação em que o órgão fazendário
funda a suas alegações neste feito. Trata-se de jurisprudência perfeitamente aplicável ao caso dos autos, portanto.

Desta forma, do que consta nos autos, neste momento processual e segundo a cognição cabível à espécie recursal, resta
amplamente evidenciado o fumus boni iuris da exposição da agravante, quanto à incorreção do fundamento adotado para o
indeferimento das compensações pretendidas.

O periculum in mora, por sua vez, dada a expressiva relevância jurídica das razões recursais – e em equilíbrio dos requisitos
próprios das liminares em sede mandamental -, resta satisfatoriamente demonstrado diante da cobrança, a princípio injustificada, de
significativo valor (R$ 431.373,99), obstando, ainda, a emissão de certidão de regularidade fiscal pela impetrante. Deste modo,
considerando-se que o pedido veiculado não possui caráter satisfativo (consubstanciado, exclusivamente, na suspensão de exigibilidade
da dívida), a tutela requerida afigura-se cabível, face ao quanto devolvido a este Tribunal.

Ante ao exposto, dou provimento ao recurso, nos termos acima.

É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI. INSTRUÇÃO NORMATIVA
RFB 460/2004. ENTREGA DE DECLARAÇÕES APARTADAS POR TRIMESTRE-CALENDÁRIO.
DESNECESSIDADE.

1. O artigo 16, §§ 2º e 4º, II, da Instrução Normativa 460/2004, ao mencionar “trimestre-calendário”, limita-se a indicar a unidade
temporal pela qual será controlada a apuração do crédito. Assim, o cômputo dos créditos segmenta-se em períodos trimestrais de
escrituração: encerrado o trimestre-calendário, os créditos escriturados no período poderão ser objeto de ressarcimento e compensação,
segundo as previsões da instrução normativa. É certo, portanto, que os procedimentos de compensação e ressarcimento terão por
referência valores acumulados em cada trimestre, mas disto não se deriva que devam ser entregues tantas declarações de compensação
quanto forem os períodos em que apurados créditos compensáveis, à míngua de qualquer previsão expressa e categórica neste sentido –
o que só veio a ocorrer com o advento da Instrução Normativa 1.300/2012 (artigo 21, § 7°).

2. Patente, nos limites da cognição cabível nesta espécie recursal, o fumus boni iuris do quanto alegado, o periculum in mora resta
suficientemente demonstrado diante da cobrança, a princípio injustificada, de valor significativo, obstando, ainda, a emissão de certidão de
regularidade fiscal pela impetrante.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
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instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003331-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: EULO CORRADI JUNIOR - SP2216110A, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003331-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que deferiu parcialmente a liminar, em mandado de segurança impetrado
para que seja determinada a conclusão do pedido eletrônico de ressarcimento - PER/DCOMP 31531.25317.290915.1.1.17-5190, e
pagamento dos valores que forem reconhecidos, com dedução de eventuais débitos, corrigidos pela taxa SELIC.

A decisão determinou a conclusão da análise do processo administrativo no prazo de 30 dias, sob pena de responsabilização
funcional e aplicação da multa diária, “devendo, em caso de deferimento do pedido, aplicar correção monetária aos créditos, pela
Taxa Selic, a partir do 361º dia do seu protocolo”.

A agravante questiona a aplicação da correção monetária. Sustenta que: (1) a agravada, no processo administrativo, não
pleiteou a correção monetária de seus créditos; (2) para os valores objeto do pedido de ressarcimento, que não puderam ser
aproveitados na escrita fiscal, a jurisprudência ainda não se pacificou acerca do cabimento da correção monetária e o momento em que a
mesma deva ser aplicada; (3) em relação aos tributos do “REINTEGRA”, tratando-se de benefício fiscal, forçoso reconhecer que os
créditos admitem interpretação necessariamente restritiva dos seus termos e alcance, circunstância que se coloca como óbice à aplicação
da SELIC como índice de correção monetária a ser aplicada, em obediência ao disposto no artigo 150, §6ºda CF; (4) o Decreto
7.633/2011 e a Lei 12.844/2013, com os demais decretos e portarias que os regulamentam, com destaque para a IN 1.253/2012, que
instituíram e regulamentam o benefício fiscal do REINTEGRA, são silentes quanto à aplicação da taxa SELIC como índice de correção
monetária sobre os seus valores, e a correção monetária em matéria fiscal depende sempre de lei expressa que a preveja.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003331-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, não se insurgiu a agravante quanto ao cumprimento do prazo do artigo 24 da Lei 11.457/2007
para a conclusão da apreciação do PER/DCOMP, mas apenas quanto à fixação, desde logo, da correção monetária de eventual crédito
pela taxa SELIC.

Em casos análogos, já decidiu esta Turma pela impropriedade de fixar-se, desde logo, o critério para tal atualização, antes
mesmo do reconhecimento administrativo do próprio crédito e de forma condicionada ao respectivo resultado: 

AI 0009509-71.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E. 06/02/2017: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. LEI 11.457/07.
EXCESSO DE PRAZO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE PAGAMENTO IMEDIATO DOS CRÉDITOS
APURADOS ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A EC 45/04 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que "a todos, no âmbito judicial
e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação". Movido por tal garantia constitucional, foi editada a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor à Administração, nos pedidos de
restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo respectivo artigo 24: "é obrigatório que seja proferida
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte".

2. Na espécie, consta dos autos que o requerimento administrativo foi protocolado em 03/07/2014, sendo
impetrado o presente mandado de segurança em 18/01/2016, com liminar parcialmente concedida para análise
do pedido administrativo em 60 (sessenta) dias, em 29/02/2016. Em suas informações, a autoridade coatora
requereu a prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias, revelando, pois, a procedência parcial do pedido, tal
como reconhecido pelo Juízo a quo.

3. Não procede o pleito para o pagamento imediato do valor objeto do pedido de ressarcimento, com correção
monetária, pois, na hipótese em tela, não cabe a este Juízo antecipar o próprio objeto do pleito administrativo.

4. Cumprida a sentença com a conclusão do pedido de restituição se houver o reconhecimento dos créditos, a
restituição obedecerá procedimento próprio da Administração.

5. Apelação e remessa oficial desprovidas.”

 

Ante o exposto, na linha do precedente, dou parcial provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. LEI 11.457/07.
EXCESSO DE PRAZO. LIMINAR PARA APRECIAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

1. O reconhecimento de prazo para a conclusão da apreciação de pedido administrativo de ressarcimento obsta a antecipação de juízo
sobre o critério de atualização, quando o próprio crédito ainda depende de exame fiscal, sendo impróprio proferir decisão condicionada a
eventual resultado favorável ao contribuinte, sem que sobre a questão tenha sido oportunizada a manifestação administrativa. 

2. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000771-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LIVIA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO AGUILERA BRAGA - MS18259
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000771-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LIVIA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO AGUILERA BRAGA - MS18259
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a liberação de veículo de
propriedade da agravante.

 

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito.

  

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000771-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LIVIA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO AGUILERA BRAGA - MS18259
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugnou a negativa de liminar em mandado de segurança, com
superveniência de sentença denegatória da ordem.

 

A sobrevinda de sentença prejudica o conhecimento de recurso interposto à liminar, independente do sentido em que tenha sido
proferida, tendo em vista que a decisão que encerra a prestação jurisdicional em primeiro grau tem conteúdo cognitivo mais amplo
que a medida liminar, substituindo-a na íntegra, conforme revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 
ROMS 45.251, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 04/08/2015: "PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE CONVERTEU AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RETIDO. LIMINAR DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO IPTU DO ANO DE 2013. DECISÃO LIMINAR MANTIDA NO TRIBUNAL
D E ORIGEM. ULTERIOR SENTENÇA DE MÉRITO, JULGANDO O MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO PREJUDICADO. 1. Trata-se de Recurso Ordinário
interposto contra acórdão denegatório proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
em Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de desconstituir o ato judicial que determinou a
conversão do Agravo de Instrumento em Retido. 2. Em consulta ao andamento processual disponível
na página eletrônica do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (www.tjpe.jus.br), verifica-se
que no dia 14.2.2014 foi proferida sentença concessiva da ordem nos autos do MS 0009283-
45.2013.8.17.0001, publicada cm 6.3.2014. 3. Não há utilidade em determinar seja processado o
Agravo de Instrumento, pois a sentença substitui a liminar. Evidencia-se, pois, a perda do interesse
de recorrer. Precedente do STJ. 4. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança não conhecido."
(grifamos)

Assim, nítida a superveniente perda de interesse em processar e julgar o recurso, tendo em vista não mais subsistir a utilidade do
recurso para a reforma da medida liminar indeferida em primeiro grau, já que substituída pela sentença posterior, conforme
conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 
 

 
 
 

 

  

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     310/890



 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. 

1. Proferida sentença, perde objeto o agravo de instrumento contra a negativa de liminar. 

2. Agravo de instrumento prejudicado.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002640-07.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SUELI OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELEN ELISE HUCALO ESPINDOLA - MS12642
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002640-07.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SUELI OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELEN ELISE HUCALO ESPINDOLA - MS12642
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sueli Oliveira da Silva contra decisão que indeferiu a gratuidade de justiça.

Afirma que as despesas que possui são descontadas diretamente da sua folha de pagamento e não permitem que arque com as custas
processuais sem prejuízo de seu sustento.
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Aduz que o entendimento jurisprudencial é no sentido de que aquele que aufere até dez salários mínimos tem direito à gratuidade de
justiça.

Com contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002640-07.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SUELI OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELEN ELISE HUCALO ESPINDOLA - MS12642
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

O artigo 4º da Lei n. 1.060/50 dispõe: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais. 

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos apartados. 

§ 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da
parte, substituirá os atestados exigidos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Como se vê da própria redação legal, para o deferimento da assistência judiciária, basta a declaração de hipossuficiência, a qual, no
entanto, tem presunção relativa, admitindo prova em contrário. 

Havendo documentos nos autos acerca da capacidade econômica do requerente, é facultado ao Juiz analisá-los a fim de decidir pela
concessão ou não do benefício.

No caso, conforme demonstrativos de pagamento de salário (fls. 173/175), a agravante aufere renda mensal bruta superior a R$ 6.000,00
(seis mil reais), sendo irrelevante, para análise do preenchimento dos requisitos do benefício pleiteado, o fato de haver desconto em folha
de pagamento de empréstimo consignado. 

Ademais, na ação declaratória subjacente ao presente feito, requer a autora, ora agravante, a nulidade da glosa de dedução indevida de
despesas elevadas com fisioterapeuta e psicólogo, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que não se coaduna com a alegada
situação de hipossuficiência.

Por fim, importante ressaltar que a suposta situação de dependência de seu neto menor impúbere também não foi comprovada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO RELATIVA.
COMPROVAÇÃO DA REAL CAPACIDADE ECONÔMICA DA PARTE.

1. Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, para o deferimento da assistência judiciária, basta a declaração de hipossuficiência, a qual,
no entanto, tem presunção relativa, admitindo prova em contrário. 

2. Havendo documentos nos autos acerca da capacidade econômica do requerente, é facultado ao Juiz analisá-los a fim de decidir pela
concessão ou não do benefício.

3. No caso, conforme demonstrativos de pagamento de salário, a agravante aufere renda mensal bruta superior a R$ 6.000,00 (seis mil
reais), sendo irrelevante, para análise do preenchimento dos requisitos do benefício pleiteado, o fato de haver desconto em folha de
pagamento de empréstimo consignado. 

4. Na ação declaratória subjacente ao presente feito, requer a autora, ora agravante, a nulidade da glosa de dedução indevida de
despesas elevadas com fisioterapeuta e psicólogo, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o que não se coaduna com a alegada
situação de hipossuficiência.

5. Por fim, importante ressaltar que a suposta situação de dependência de seu neto menor impúbere também não foi comprovada.

6. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000518-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP1079930A
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP1079930A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000518-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que manteve liminar concedida, eximindo o DETRAN de São Paulo da obrigação
de condicionar a concessão e a renovação da CNH dos condutores das categorias C, D e E à apresentação de exame toxicológico de larga janela de
detecção.

 

Sustenta que o Juízo de Origem não é competente para processar e julgar a causa. Argumenta que o objeto da ação é a declaração de inconstitucionalidade
do artigo 148-A do CTB, que integra a competência do Supremo Tribunal Federal.

 

Alega que a mesma irregularidade torna inadequada a via eleita para a inexigibilidade da avaliação no Estado de São Paulo.

 

Afirma também que o DETRAN/SP não possui legitimidade ativa, já que se propõe a defender os interesses de motoristas profissionais. 

 

Responde, no mérito, que o DENATRAN já credenciou vários laboratórios e o Estado de São Paulo, como entidade federativa de grande desenvolvimento,
dispõe de mais de 800 postos de coleta, encontrados em cada um dos Municípios.

 

Esclarece que, nessas circunstâncias, o fundamento usado para a manutenção da liminar – falta de estrutura de atendimento – não mais subsiste.  

 

Acrescenta que o exame toxicológico de larga janela de detecção configura uma política pública de grande relevância, que tem por objetivo evitar o consumo
de substâncias psicoativas durante a jornada de trabalho – retratado pelas estatísticas oficiais – e reduzir a mortalidade nas rodovias do país.

 

Requereu a antecipação da tutela recursal, a fim de que fosse restabelecida a obrigação instituída pela Resolução CONTRAN n° 425/2012, através das
Resoluções n° 517/2015 e 583/2016.

 

Houve o deferimento parcial do pedido.

 

O Estado de São Paulo, após a interposição de agravo interno, apresentou contraminuta. Considera o recurso intempestivo, sob o fundamento de que a
liminar foi concedida em dezembro de 2015 e a União apenas reagiu em junho de 2016.

 

Responde que as preliminares suscitadas não têm cabimento e, segundo informações colhidas pelo DETRAN/SP, dos 819 postos de coleta de material
biológico credenciados pelo DENATRAN somente 472 efetivamente funcionam, estando presentes em 240 municípios, num total de 645.

 

Explica que o serviço não possui estrutura suficiente, além de gerar um custo adicional de R$ 300,00 para uma categoria de baixa remuneração e de retardar o
procedimento de habilitação profissional.
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Acrescenta que o credenciamento dos laboratórios é feito pelo DENATRAN e não por um órgão técnico – ANVISA – e ele não tem fiscalizado os pontos de
coleta de material, em prejuízo da legalidade e eficiência administrativas.

 

Finaliza com o argumento de que a literatura especializada questiona a eficácia do exame toxicológico, considerando-a limitada cronologicamente e
defendendo a aplicação do teste durante a direção de veículo automotor.

 

Em manifestação adicional (fls. 1.407/1.414), esclarece o Estado de São Paulo que, pelo menos, a revogação deve ter modulação de efeitos, mediante a
isenção do exame para quem iniciou o processo de habilitação profissional no curso da tutela provisória.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000518-21.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP107993

 
 
 

V O T O
 

 

Primeiramente, o agravo de instrumento não é intempestivo.

 

O objeto do recurso não corresponde à concessão de tutela provisória, mas à manutenção da medida, apesar da juntada de novos documentos
supostamente destrutivos da fundamentação adotada naquela oportunidade – ausência de estrutura administrativa para a implantação e a operacionalização
do exame toxicológico.

 

O Juízo de Origem não considerou suficiente o material juntado para a retratação, o que originou controvérsia distinta e um novo direito de recorrer. A União
interpôs o agravo de instrumento no prazo legal, iniciado com a publicação da decisão confirmatória da liminar.

 

As preliminares suscitadas pela União e reiteradas no recurso devem ser rejeitadas.

 

A incompetência absoluta, que pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição (artigo 64, §1°, do novo CPC), depende de que o objeto da causa
corresponda à própria declaração de inconstitucionalidade do artigo 148-A do Código de Trânsito Brasileiro.

 

Diferentemente, o pedido do DETRAN/SP vem representado pela inexigibilidade do exame toxicológico no Estado de São Paulo, tendo por fundamento, além
da invalidade do artigo 148-A do CTB, a eficiência, a razoabilidade e a proporcionalidade da política pública.
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Como se observa, a inconstitucionalidade da norma jurídica expressa causa de pedir e não pedido e recebe a companhia de outras razões.

 

As demais preliminares – inadequação da via eleita e ilegitimidade ativa – não são passíveis de discussão, seja porque não obtiveram ainda a abordagem do
Juízo de Origem – feita apenas na fase posterior de saneamento –, seja porque não integram o conteúdo do agravo de instrumento.

 

O regime de estrita legalidade aplicável às hipóteses de cabimento do recurso impossibilita a análise de matérias diversas, que devem ser reiteradas no corpo
da apelação, sem a formação de preclusão (artigo 1.009, §1°, do novo CPC).

 

Em contrapartida, a previsão de exame toxicológico na concessão e na renovação da CNH dos condutores das categorias C, D e E respeitou o devido
processo legal.

 

O CONTRAN, na regulamentação da Lei n° 13.013/2015, não exorbitou do poder institucional, trazendo, na verdade, apenas questões procedimentais
(Resolução n° 425/2012). Todos os detalhes técnicos relacionados à habilitação profissional e já dispostos em nível legislativo – categorias envolvidas,
janela de detecção mínima, órgão credenciador dos laboratórios – permaneceram ilesos.

 

A atribuição do credenciamento a uma repartição de trânsito tampouco implica usurpação da competência da ANVISA.

 

O DENATRAN se encarregará somente de conferir os requisitos técnicos já previstos na Portaria n° 116/2015 do Ministério do Trabalho e Previdência Social
para as unidades de teste toxicológico voltado ao transporte rodoviário. A atividade é bem delimitada e apresenta objeto compatível com as funções do
órgão (artigo 30 da Resolução CONTRAN n° 425/2012 e artigo 19, III, da Lei n° 9.503/1997).

 

A     ANVISA mantém o papel fiscalizador dos estabelecimentos – poder de polícia posterior, na forma de vigilância sanitária – e chega, inclusive, a
credenciar os pontos de coleta de material biológico que será enviado aos laboratórios.

 

A política pública adotada para o aumento da segurança no trânsito também não fere os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 

Segundo as informações prestadas pelos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, um percentual significativo de acidentes nas rodovias
envolve motoristas profissionais e decorre basicamente das condições conjunturais em que a atividade de transporte é exercida, sobretudo o consumo de
substâncias psicoativas.

 

Devido à sobrecarga de trabalho, à baixa remuneração obtida em cada trajeto e à intensa concorrência, os condutores se veem estimulados a ampliar a
jornada, apelando a produtos entorpecentes. A opção compromete a habilidade de direção e leva ao incremento da violência nas estradas.

 

O Estado, enquanto responsável pela segurança e fiscalização do trânsito (artigo 1°, §2°, da Lei n° 9.503/1997), deve reagir aos índices alarmantes de
colisões e mortes. As abordagens policiais, providas geralmente de bafômetro e drogômetro, não têm sido suficientes, como consequência da vastidão de
rodovias e do baixo efetivo humano.

 

A exigência de exame toxicológico na habilitação profissional se enquadra nesse contexto, atuando em conjunto com as fiscalizações na prevenção de
acidentes. O motorista que apresentar resultado positivo de consumo ficará inabilitado para a direção (artigo 148-A, §5°, do CTB), o que dá impactos
dissuasivos à política e influi na mudança da cultura do transporte.
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As reservas feitas à eficácia do teste – facilidade de burla, ausência de consenso científico, preferência por bafômetros em cada abordagem – não justificam
a suspensão imediata. A medida, presumivelmente debatida no Parlamento, conta com o apoio de uma parte da literatura especializada e, em nenhum
momento, se gabou de infalibilidade.

 

Ela se soma a outros mecanismos para evitar o consumo de substâncias psicotrópicas na condução de veículos pesados. Mesmo que o motorista possa
suspender o uso nos noventa dias anteriores à concessão e à renovação de CNH, o exame mantém o efeito desencorajador em um momento estratégico da
legalização profissional e alcança quem não tem condições de iniciar uma abstinência.

 

O alto custo do procedimento e o retardamento do acesso à carteira não exercem influência, porquanto representam fatores externos ao mérito da política
pública e fazem abstração do bem jurídico a ela associado – preservação da vida humana.

 

Já o principal empecilho à revogação da tutela de urgência – falta de estrutura administrativa para a implantação e a operacionalização do exame toxicológico
– não encontra aparentemente correspondência nos documentos juntados.

 

O DENATRAN, na qualidade de órgão credenciador dos laboratórios (artigo 30 da Resolução CONTRAN n° 425/2012), informou que cinco entidades de
grande capacidade operacional foram credenciadas e o Estado de São Paulo possui mais de 800 pontos de coleta, distribuídos racionalmente pelos 645
Municípios componentes.

 

Embora nem todos sediem estabelecimento autônomo, as unidades estão relativamente próximas. O interessado não fará grande deslocamento e receberá o
atendimento posterior do DETRAN na cidade em que reside.

 

 

Os números trazidos pelo DETRAN de São Paulo divergem dos registros do próprio órgão credenciador e precisam de maiores elementos para prevalecerem.
A interpretação decorre das regras tradicionais da distribuição do ônus da prova, que atribuem a iniciativa ao autor do processo (artigo 373, I, do CPC).

 

Ademais, não existem informações de que os motoristas enfrentem grandes transtornos na realização do procedimento. Até porque a habilitação dos milhões
de condutores registrados em São Paulo ocorre em parcelas e admite certo planejamento.

 

Portanto, o levantamento da tutela provisória se impõe e deve ser feito sem contenção. Além de a jurisprudência (Súmula n° 405 do STF) e a doutrina de
direito processual civil atribuírem efeito retroativo à revogação, a isenção do teste para quem iniciou a concessão ou a renovação de CNH no curso da
liminar significaria violação ao princípio da isonomia.  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para revogar a liminar concedida, julgando prejudicado o agravo interno.
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP1079930A
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORA SAMMARCO MILENA - SP1079930A

 
 
 

V O T O
 

 
Vênias ao E. Relator, divirjo para negar provimento ao agravo de instrumento, mantendo in totum a r. decisão agravada. Prejudicado o agravo interno.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EXAME TOXICOLÓGICO NA HABILITAÇÃO DE MOTORISTA PROFISSIONAL. LEI N°
13.013/2015. REGULAMENTO COMPATÍVEL. CREDENCIAMENTO DOS LABORATÓRIOS. COMPETÊNCIA DO DENATRAN. VIGILÂNCIA
SANITÁRIA MANTIDA COM A ANVISA. REDUÇÃO DOS ACIDENTES NAS RODOVIAS. ATUAÇÃO EM CONJUNTO COM MEDIDAS DE
FISCALIZAÇÃO. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ASSEGURADA PARA O TESTE. INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO CREDENCIADOR. REVOGAÇÃO DA
LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O agravo de instrumento não é intempestivo.

II. O objeto do recurso não corresponde à concessão de tutela provisória, mas à manutenção da medida. A União recorreu no prazo legal, iniciado com a
publicação da decisão confirmatória da liminar.

III. As preliminares suscitadas pela União e reiteradas no agravo de instrumento devem ser rejeitadas.

IV. A incompetência absoluta, que pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição (artigo 64, §1°, do novo CPC), depende de que o objeto da
causa corresponda à própria declaração de inconstitucionalidade do artigo 148-A do Código de Trânsito Brasileiro.

V. Diferentemente, o pedido do DETRAN/SP vem representado pela inexigibilidade do exame toxicológico no Estado de São Paulo, tendo por fundamento,
além da invalidade do artigo 148-A do CTB, a eficiência, a razoabilidade e a proporcionalidade da política pública.

VI. As demais preliminares – inadequação da via eleita e ilegitimidade ativa – não são passíveis de discussão, seja porque não obtiveram ainda a abordagem
do Juízo de Origem – feita apenas na fase posterior de saneamento –, seja porque não integram o conteúdo do agravo de instrumento.

VII. Em contrapartida, a previsão de exame toxicológico na concessão e na renovação da CNH dos condutores das categorias C, D e E respeitou o devido
processo legal.

VIII. O CONTRAN, na regulamentação da Lei n° 13.013/2015, não exorbitou do poder institucional, trazendo, na verdade, apenas questões procedimentais
(Resolução n° 425/2012). Todos os detalhes técnicos relacionados à habilitação profissional e já dispostos em nível legislativo – categorias envolvidas,
janela de detecção mínima, órgão credenciador dos laboratórios – permaneceram ilesos.

IX. A atribuição do credenciamento a uma repartição de trânsito tampouco implica usurpação da competência da ANVISA. O DENATRAN se encarregará
somente de conferir os requisitos técnicos já previstos na Portaria n° 116/2015 do Ministério do Trabalho e Previdência Social para as unidades de teste
toxicológico voltado ao transporte rodoviário. A atividade é bem delimitada e apresenta objeto compatível com as funções do órgão (artigo 30 da Resolução
CONTRAN n° 425/2012 e artigo 19, III, da Lei n° 9.503/1997).

X. A         ANVISA mantém o papel fiscalizador dos estabelecimentos – poder de polícia posterior, na forma de vigilância sanitária – e chega, inclusive, a
credenciar os pontos de coleta de material biológico que será enviado aos laboratórios.

XI. A política pública adotada para o aumento da segurança no trânsito também não fere os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
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XII. Segundo as informações prestadas pelos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, um percentual significativo de acidentes nas rodovias
envolve motoristas profissionais e decorre basicamente das condições conjunturais em que a atividade de transporte é exercida, sobretudo o consumo de
substâncias psicoativas.

XIII. Devido à sobrecarga de trabalho, à baixa remuneração obtida em cada trajeto e à intensa concorrência, os condutores se veem estimulados a ampliar a
jornada, apelando a produtos entorpecentes. A opção compromete a habilidade de direção e leva ao incremento da violência nas estradas.

XIV. O Estado, enquanto responsável pela segurança e fiscalização do trânsito (artigo 1°, §2°, da Lei n° 9.503/1997), deve reagir aos índices alarmantes de
colisões e mortes. As abordagens policiais, providas geralmente de bafômetro e drogômetro, não têm sido suficientes, como consequência da vastidão de
rodovias e do baixo efetivo humano.

XV. A exigência de exame toxicológico na habilitação profissional se enquadra nesse contexto, atuando em conjunto com as fiscalizações na prevenção de
acidentes. O motorista que apresentar resultado positivo de consumo ficará inabilitado para a direção (artigo 148-A, §5°, do CTB), o que dá impactos
dissuasivos à política e influi na mudança da cultura do transporte.

XVI. As reservas feitas à eficácia do teste – facilidade de burla, ausência de consenso científico, preferência por bafômetros em cada abordagem – não
justificam a suspensão imediata. A medida, presumivelmente debatida no Parlamento, conta com o apoio de uma parte da literatura especializada e, em
nenhum momento, se gabou de infalibilidade.

XVII. Ela se soma a outros mecanismos para evitar o consumo de substâncias psicotrópicas na condução de veículos pesados. Mesmo que o motorista
possa suspender o uso nos noventa dias anteriores à concessão e à renovação de CNH, o exame mantém o efeito desencorajador em um momento
estratégico da legalização profissional e alcança quem não tem condições de iniciar uma abstinência.

XVIII. O alto custo do procedimento e o retardamento do acesso à carteira não exercem influência, porquanto representam fatores externos ao mérito da
política pública e fazem abstração do bem jurídico a ela associado – preservação da vida humana.

XIX. Já o principal empecilho à revogação da tutela de urgência – falta de estrutura administrativa para a implantação e a operacionalização do exame
toxicológico – não encontra aparentemente correspondência nos documentos juntados.

XX. O DENATRAN, na qualidade de órgão credenciador dos laboratórios (artigo 30 da Resolução CONTRAN n° 425/2012), informou que cinco entidades de
grande capacidade operacional foram credenciadas e o Estado de São Paulo possui mais de 800 pontos de coleta, distribuídos racionalmente pelos 645
Municípios componentes.

XXI. Embora nem todos sediem estabelecimento autônomo, as unidades estão relativamente próximas. O interessado não fará grande deslocamento e
receberá o atendimento posterior do DETRAN na cidade em que reside.

XXII. Os números trazidos pelo DETRAN de São Paulo divergem dos registros do próprio órgão credenciador e precisam de maiores elementos para
prevalecerem. A interpretação decorre das regras tradicionais da distribuição do ônus da prova, que atribuem a iniciativa ao autor do processo (artigo 373, I,
do CPC).

XXIII. Ademais, não existem informações de que os motoristas enfrentem grandes transtornos na realização do procedimento. Até porque a habilitação dos
milhões de condutores registrados em São Paulo ocorre em parcelas e admite certo planejamento.

XXIV. Portanto, o levantamento da tutela provisória se impõe e deve ser feito sem contenção. Além de a jurisprudência (Súmula n° 405 do STF) e a doutrina

de direito processual civil atribuírem efeito retroativo à revogação, a isenção do teste para quem iniciou a concessão ou a renovação de CNH no curso da

liminar significaria violação ao princípio da isonomia.

XXV. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. Agravo interno prejudicado.  
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo
interno e, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador
Federal NERY JÚNIOR que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003295-76.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
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AGRAVANTE: TEIXEIRA, MARTINS E ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ZANIN MARTINS - SP172730
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003295-76.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: TEIXEIRA, MARTINS E ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ZANIN MARTINS - SP172730
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEIXEIRA, MARTINS & ADVOGADOS , inconformado
com a r. decisão de 506-507vº, integrada pela de f. 525-vº, dos autos da indenizatória de nº 0008035-
98.2016.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo/SP, no âmbito da qual
indeferida a expedição de ofícios à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal.

 
Alegam os agravantes, em síntese, que:
 
a) o feito originário envolve “demanda indenizatória ajuizada pelo Agravante buscando a reparação dos

graves danos decorrente de ilegalidades perpetradas por agentes federais em inquéritos policiais e processos
de repercussão nacional e internacional ” (ID 355175 – f. 5), por força de alegadas interceptação telefônica do
ramal tronco do escritório agravante e divulgação das conversas interceptadas, no âmbito da conhecida “Operação
Lava Jato”;

 
b) os ofícios pretendidos seriam necessários para se saber quem teria tido acesso ao conteúdo interceptado,

de modo a se aferir a amplitude dos prejuízos.
 
Intimada, a União apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso.
 
É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003295-76.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: TEIXEIRA, MARTINS E ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO ZANIN MARTINS - SP172730
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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V O T O
 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): O presente recurso não merece ser
conhecido, pois o Código de Processo Civil de 2015 elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo, conforme segue:

 
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de
inventário."

 

Na espécie, a decisão agravada refere-se ao indeferimento de produção de prova consistente na expedição de
ofícios, hipótese esta não contemplada no rol acima, não sendo cabível, pois, o recurso interposto. Nesse sentido:

 
 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. O Código de
Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento,
apresentando rol taxativo. 2. A decisão agravada versa sobre o indeferimento de produção de prova
pericial, hipótese esta não contemplada no mencionado artigo. 3. Recurso não conhecido.”
(AI 00162754320164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016 )
 
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. COMARCA DIVERSA. ARTIGO 1.015 DO NOVO CPC.
HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa
sobre hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC. II - Agravo de instrumento
interposto pela parte autora não conhecido.”
(AI 00064845020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016)

           
É bem verdade que as razões recursais tentam dizer que a situação se amolda ao art. 1.015, VI, do diploma

processual, que autoriza interposição de agravo em face de decisões que versem sobre exibição de documento ou
coisa.

 
Entretanto, não é disso que trata a hipótese dos autos, no qual a parte agravada teve indeferida a expedição de

ofícios:
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“a) À Polícia Federal do Paraná, para que informe a este E. Juízo os membros daquela instituição
que receberam senhas de acesso às conversas telefônicas interceptadas do telefone central escritório
Autor (11 – 3060-3310) e, ainda, para que encaminhe a este E. Juízo todos os trabalhos realizados a
partir das conversas interceptadas, incluindo, mas não se limitando, a laudos, gravações e ofícios; 

b) Ao Ministério Público Federal do Paraná/Força Tarefa Lava Jato, para que informe a este E.
Juízo os membros daquela instituição que receberam senhas de acesso às conversas telefônicas
interceptadas do telefone central do escritório Autor (11 – 3060-3310) e, ainda, para que encaminhe a
este E. Juízo todos os trabalhos realizados a partir das conversas interceptadas, incluindo, mas não se
limitando, a laudos, gravações e ofícios.” (f. 468 dos autos originários)

 
A exibição de documento ou coisa está prevista nos arts. 396-404 do Código de Processo Civil, não tendo

sido sua sistemática adotada na hipótese dos autos, pelo que não se pode falar de decisão proferida em tal âmbito.
 
“A exibição, em si mesma”, conforme a doutrina de FABIO TABOSA, “não pode ser considerada

propriamente meio de prova. Trata-se, mais exatamente, de instrumento de acesso a fontes de prova efetivas,
possibilitando a remoção de obstáculos materiais à ação da parte interessada, sem que ela, exibição, prove o
quer que seja” (In: MARCATO, Antonio Carlos (Coord.) Código de processo civil interpretado. 3ª ed. São Paulo:
Atlas, 2008, p. 1142).

 
Como se percebe, houve indeferimento de prova pretendida pela parte e não decisão em sede da sistemática

da exibição de documento ou coisa, de sorte que se trata de pronunciamento judicial que não pode ser objeto de
agravo de instrumento.

 
A propósito, confira-se ainda:
 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRODUÇÃO DE
PROVAS REQUERIDA PELA PARTE AUTORA. INDEFERIMENTO. DECISÃO NÃO CONSTANTE DO
ROL DO ARTIGO 1.015 DO CPC. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA NOVA LEGISLAÇÃO
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INADMISSÍVEL. - Dispõe o artigo 1.015 do Código de Processo Civil:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: I - tutelas
provisórias; II - mérito do processo; III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; IV - incidente
de desconsideração da personalidade jurídica; V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou
acolhimento do pedido de sua revogação; VI - exibição ou posse de documento ou coisa; VII - exclusão de
litisconsorte; VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; IX - admissão ou inadmissão de
intervenção de terceiros; X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à
execução; XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o; XII - (VETADO); XIII -
outros casos expressamente referidos em lei. Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento
contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário. - A lei processual civil em vigor traz um
rol específico de decisões recorríveis por meio de agravo de instrumento nos seus incisos I a XI e no seu
parágrafo único, além de fazer referência a outros casos explicitamente indicados em lei no seu inciso
XIII. As demais situações devem ser objeto de preliminar de apelação ou de suas contrarrazões. -
Considerado que a decisão agravada indeferiu a produção das provas requeridas pela parte autora e que
a sua publicação se deu já na vigência da nova legislação processual, o agravo de instrumento é
inadmissível e, assim, não pode ser conhecido. - Agravo de instrumento não conhecido.”
(AI 00082131420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016)

 
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.
 
É como voto.
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E M E N T A

 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1.015 DO CPC/2015. ROL

TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de

instrumento, apresentando rol taxativo.
2. A decisão agravada versa sobre o indeferimento de produção de prova consistente em expedição de ofícios,

hipótese esta não contemplada no mencionado artigo, não se confundindo com decisão em sede de exibição de
documento ou coisa.

3. Recurso não conhecido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002011-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CERAMICA CALIFORNIA LTDA, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002011-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CERAMICA CALIFORNIA LTDA, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERÂMICA CALIFÓRNIA LTDA. e ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA, contra a decisão proferida em f. 502, integrada pela de f. 520,  nos autos de nº 0020016-
86.2000.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo/SP, no âmbito da qual
condicionado o deferimento do destaque de honorários contratuais à apresentação de concordância da parte
representada pelo advogado.
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Sustentam os agravantes, em síntese, que:
 
a) requerido, com base no contrato de honorários, o destaque destes no importe de 20% do benefício

patrimonial alcançado, motivo pelo qual descabido o indeferimento ou a determinação para que a empresa
manifeste concordância, sob pena de violação do direito de propriedade, ato jurídico perfeito e direito adquirido;  

 
b) os honorários advocatícios seriam verba de caráter alimentar, de sorte prevaleceriam em face de eventual

crédito do ente público.
 
Intimada, a parte contrária acenou pelo o desprovimento do recurso (ID 363528).
 
O Juizo a quo prestou informações (ID 375704).
 
É o relatório.
 

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002011-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CERAMICA CALIFORNIA LTDA, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): O recurso merece acolhida.
 
O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante e o mandatário,
advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre eles.
 

Por sua vez, o art. 19, da Resolução nº 168, de 05/04/2011, do Conselho da Justiça Federal (vigente quando
da prolação da decisão agravada), que regulamenta os procedimentos relativos à expedição de requisições de
pagamento, autoriza seja destacado do montante da condenação, caso requeira o advogado, o que lhe couber por
força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição.  A previsão
foi repetida na atual resolução sobre o tema (Resolução 405/2016, art. 19).
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No caso, o advogado requereu o destaque antes do envio da requisição de pagamento ao tribunal,
apresentando instrumento contratual prevendo honorários contratuais de 20% do benefício econômico alcançado
pelo constituinte, ainda em dezembro de 2011 (f. 418-419 e 438-440 dos autos originários).

 
Assim, tendo sido o contrato de honorários advocatícios devidamente juntado aos autos, a tempo e modo, é

de rigor a reserva dos honorários contratuais.
 
Não se afigura possível a exigência, pela decisão agravada, de que o patrono providenciasse “a concordância

firmada pela autora quanto ao pagamento dos honorários advocatícios estipulados no Contrato de Prestação
de Serviços e Honorários Profissionais de fls. 419, a fim de se destacar eventual valor em ofício precatório” (f.
520 dos autos originários). 

 
Isso porque não só carece de respaldo legal, diante de ausência de exigência em tal sentido em lei, mas

também porque o advogado ainda representa a parte, com base em procuração que o possibilita inclusive conceder
quitação (ID 262357 - f. 12), sendo certo ainda que ambos interpuseram o presente recurso.

 
Enfim, prospera a pretensão recursal.
 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos supra.
 
É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22 DA LEI Nº
8.906/94. POSSIBILIDADE DE RESERVA DE HONORÁRIOS EM PRECATÓRIO POR MEIO DA
APRESENTAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. DESCABIDO O CONDICIONAMENTO À
APRESENTAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DA PARTE REPRESENTADA. RECURSO PROVIDO.

1. O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante e o mandatário,
advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre eles. Por sua vez, o art. 22, da Resolução
nº 168, de 05/04/2011, do Conselho da Justiça Federal (vigente quando da prolação da decisão agravada), que
regulamenta os procedimentos relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do
montante da condenação, caso requeira o advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos
autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição.  A previsão foi repetida na atual resolução sobre o
tema (Resolução 405/2016, art. 19).

2. Na espécie, o contrato de honorários advocatícios foi devidamente juntado aos autos, a tempo e modo,
sendo de rigor a reserva dos honorários contratuais.

3. Não se afigura possível a exigência, pela decisão agravada, de que o patrono providenciasse “a
concordância firmada pela autora quanto ao pagamento dos honorários advocatícios estipulados no Contrato
de Prestação de Serviços e Honorários Profissionais ”. Isso porque não só carece de respaldo legal, mas também
porque o advogado ainda representa a parte, com base em procuração que o possibilita inclusive conceder quitação,
sendo certo ainda que ambos interpuseram o presente recurso.

4. Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000570-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CESAR BERTAZZONI CIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000570-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CESAR BERTAZZONI CIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CESAR BERTAZZONI CIA LTDA. , inconformada com
decisão proferida à f. 133-vº nos autos da execução fiscal n.º 0005138-82.2016.4.03.6105, em trâmite perante o
Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP, no âmbito da qual rejeitada a exceção de pré-executividade, afastando
decadência e prescrição.

 
Alega a agravante, em síntese, que, em relação ao fato gerador de 1985, teria ocorrido decadência quando

realizado o lançamento pelo auto de infração, de maio de 1991, nos termos do art. 173 do Código Tributário
Nacional.

 
Intimada, a parte agravada apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso.
 
É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000570-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: CESAR BERTAZZONI CIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE SIMONETTO APOLLONIO - SP206494
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Compulsando os autos, temos que se
trata de execução fiscal, com o valor de aproximadamente cento e dois mil reais, sendo que a certidão de dívida
ativa de nº 80616010406-81 teve como origem auto de infração notificado ao executado em 27/05/1991, a
respeito de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica do ano-base 1985/exercício 1986 (f. 2-3 dos autos originários).

 
O auto de infração resultou de ação fiscal cujo início ocorreu em agosto de 1989 (f. 41 dos autos

originários), quando o agravante teve ciência do processo administrativo, fato que, nos termos do parágrafo único
do artigo 173 do Código Tributário Nacional, afasta a decadência, considerando que na dicção legal "O direito a
que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento".

 
Portanto, considerando que, como visto, a apuração diz respeito ao ano-base 1985/exercício 1986 e ação

fiscal se iniciou em agosto de 1989, não se constata a decadência alegada pela recorrente.
 
A esse respeito, confiram-se:
 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA
CDA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68.
ANALOGIA. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO § 3.º DO ART. 20 DO CPC.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. 
...................................................................................................................... 
14. A notificação do ilícito tributário, medida indispensável para justificar a realização do ulterior lançamento,
afigura-se como dies a quo do prazo decadencial qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com
fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso decadencial, in casu, reiniciado. 
Entrementes, "transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa se pronuncie, produzindo a
indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência do direito de lançar de
ofício, a decadência do direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os efeitos do art. 
173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita do pagamento
antecipado" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171). 
..................................................................................................................... 
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16. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento
antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no
período de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda Pública Municipal em sede de
procedimento administrativo fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de Início da Ação
Fiscal, medida preparatória indispensável ao lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a
instituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis, pelo ISSQN, as atividades
apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999. 
17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo único, do
Codex Tributário, contando-se o prazo da data da notificação de medida preparatória indispensável ao
lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorrência dos fatos imponíveis
apurados), donde se dessume a higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999. 
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. 
(REsp 766.050/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2007, DJ 25/02/2008, p. 265) 
 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. ART. 150, § 4º, DO CTN. FATO GERADOR. IRPF DO PERÍODO DE
APURAÇÃO DE 1988. AUTO DE INFRAÇÃO DE 1993. OMISSÃO DE RENDIMENTOS E ACRÉSCIMO
PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ART. 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. DECADÊNCIA AFASTADA.
AGRAVO DESPROVIDO. 
..................................................................................................................... 
2. No caso dos autos, a certidão de dívida ativa objetiva a cobrança de crédito de IRPF, do período de apuração
de 1988, constituído por auto de infração notificado ao executado em 30/03/1994, por força da constatação de
omissão na declaração de rendimentos e de acréscimo patrimonial, a descoberto.
....................................................................................................................
4. A hipótese dos autos trata de certidão de dívida ativa relativa ao IRPF, do período de apuração de 1988,
constituído por auto de infração notificado ao executado em 30/03/1994. Ocorre que tal auto de infração resultou
de processo administrativo, cujo início deu-se em janeiro de 1993, quando o agravante teve ciência da ação fiscal,
fato que, nos termos do parágrafo único do artigo 173 do Código Tributário Nacional, afasta a decadência,
considerando que na dicção legal "O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso
do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento".
5. Agravo desprovido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010039-12.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)
 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, CTN. DECADÊNCIA. INÍCIO DE AÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.
AGRAVO INOMINADO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Comprovada pela agravante que houve início de fiscalização em data capaz de afastar a decadência.
2. Caso em que, tendo em vista que a execução fiscal refere-se a créditos relativos a competências entre 04/1999 e
08/1999, quanto ao PA nº 19515.000383/2005-67, houve a constatação fática de que, embora lavrado o auto de
infração em 25/02/2005, foi iniciado procedimento de fiscalização em 16/11/2004, quando, inclusive, teve a
agravada ciência da ação fiscal, fato que, nos termos do parágrafo único do artigo 173 do CTN, afasta a
decadência, considerando que "O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do
prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento".
.....................................................................................................................
4. Por sua vez, quanto ao PA nº 16515.000349/2005-92, os créditos referem-se a agosto/1999, iniciando-se a
decadência a partir de 01/01/2000, havendo a constatação fática de que, embora lavrado o auto de infração em
25/02/2005, foi iniciado procedimento de fiscalização em 18/01/2005, nesta data, porém, em virtude de revogação
de decisão judicial impeditiva de retenção ou recolhimento da CPMF. Assim, inequívoca a inexistência de
decadência, considerados os termos fixados pelo artigo 173 do CTN, com base no qual cabe a contagem do prazo
legal de cinco anos.
5. Agravo inominado parcialmente provido para afastar a decadência antes reconhecida, relativa ao PA
19515.000383/2005-67, a fim de que tenha regular e integral processamento a execução fiscal ajuizada.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0021036-59.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

                       
  Portanto, não merece acolhimento a pretensão recursal.
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                        Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

           

                        É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

            AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ DO ANO-BASE 1985/EXERCÍCIO 1986. AÇÃO FISCAL
INICIADA EM AGOSTO DE 1989. ART. 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. DECADÊNCIA AFASTADA. RECURSO
DESPROVIDO.

            1. A execução fiscal é fundada em a certidão de dívida ativa que teve como origem auto de infração notificado ao executado em
27/05/1991, a respeito de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica do ano-base 1985/exercício 1986.

            2. O auto de infração resultou de ação fiscal cujo início ocorreu em agosto de 1989, quando o agravante teve ciência do processo
administrativo, fato que, nos termos do parágrafo único do artigo 173 do Código Tributário Nacional, afasta a decadência, considerando
que na dicção legal "O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto,
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento".

            3. Agravo desprovido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000745-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AQUAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: KLEBER RODRIGUES DA SILVA - SP201813
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000745-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AQUAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: KLEBER RODRIGUES DA SILVA - SP201813
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AQUAPRINT GRÁFICA E EDITORA LTDA. ,
inconformada com decisão proferida às f. 113 nos autos da execução fiscal n.º 0005084-92.2012.4.03.6126, em
trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André/SP, no âmbito da qual indeferida a exceção de pré-
executividade da agravante.

 
O Juízo a quo se manifestou nos seguintes termos:
 
“Indefiro a exceção de pré-executividade de fls. 78/107, ante a manifestação da exequente de fls. 109.” (ID
159703-f. 24).
 
Alega a agravante, em síntese, que:
 
a) não apreciadas todas alegações lançadas na exceção, carecendo ainda a decisão da devida fundamentação,

mesmo porque as matérias seriam de ordem pública, motivo pelo qual as irregularidades deveriam ser sanadas por
este Tribunal;

 
b) inexistente o parcelamento aventado, em manifestação intempestiva, pela exequente, que se pautaria em

documentos unilaterais, os quais não poderiam ser aceitos, mesmo porque não apresentada assinatura dos sócios
quanto ao acordo.

 
Intimada, a parte contrária apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso (ID 317927).
 
É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000745-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AQUAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: KLEBER RODRIGUES DA SILVA - SP201813
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): A decisão agravada foi a seguinte:
 

“Indefiro a exceção de pré-executividade de fls. 78/107, ante a manifestação da exequente de fls. 109.” (ID
159703-f. 24).

 
Tal manifestação foi lançada à mão pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos seguintes termos:
 
“Reitero a manifestação de fl. 20. Conforme comprovam relatórios anexos, a parte executada aderiu a programa
de parcelamento” (ID 159703-f. 20)
 
Naquela de f. 20 dos autos originários, a exequente apenas discorreu sobre a constituição do crédito em

maio de 2005 e a inclusão no parcelamento em agosto de 2008, que teria vigorado até fevereiro de 2012 (ID
159696 – f. 7).

 
Assim, não se pode deixar de reconhecer a nulidade do pronunciamento judicial ora atacado, em violação ao

art. 93, IX, da Constituição, por força da ausência de fundamentação.
 
Evidente que "a exigência do art. 93, IX, da CF não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada.

O que se busca é que o julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento" (STF - RE 545407
AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 05/05/2009, DJe-104 DIVULG
04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01699).

 
Contudo, na hipótese dos autos, sequer houve referência aos argumentos da exequente ou aos documentos

que fundamentaram sua tese.
 
A singela indicação de páginas de sua petição não afasta o vício, já que não houve qualquer justificativa para

acolhimento das alegações lá lançadas, ou qualquer alusão ao caso concreto narrado e ao direito afirmado.
 
Assim procedendo, o magistrado descumpre o dever constitucional de motivação das decisões judiciais.
 
Tanto é assim que não se tratou sobre a fundamental circunstância de que a exceção de pré-executividade não

versava apenas sobre a celeuma do parcelamento. Conforme se vê em f. 78-87 dos autos originários, a executada,
ora agravante, argumentou a respeito da intempestividade da aludida manifestação da exequente de f. 20 dos autos
originários, prescrição, decadência, inexistência do débito por ausência de adesão ao SIMPLES, nulidade da citação
edital, excesso de penhora, descabimento da desconsideração da personalidade jurídica, bem como da decretação
de arresto ex officio.  

 
A decisão agravada sequer tangenciou tais pontos, não  se podendo falar no caso de fundamentação "per

relationem", pois a manifestação da exequente indicada igualmente não tratou de tais assuntos.
 
Enfim, deve ser anulada a decisão agravada para que outra seja proferida em seu lugar, a fim de que a exceção

de pré-executividade tenha seu argumentos efetivamente analisados.
 
Ante exposto, ANULO a decisão agravada e JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento. 

 
É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. ART. 93, IX, DA CF. DECISÃO AGRAVADA ANULADA.

1. A decisão agravada foi a seguinte:  “Indefiro a exceção de pré-executividade de fls. 78/107, ante a
manifestação da exequente de fls. 109.” Assim, não se pode deixar de reconhecer a nulidade de tal pronunciamento
judicial, em violação ao art. 93, IX, da Constituição, por força da ausência de fundamentação.

2. Evidente que "a exigência do art. 93, IX, da CF não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O
que se busca é que o julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento" (STF - RE 545407 AgR,
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 05/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009
PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01699). Contudo, na hipótese dos autos, sequer houve referência aos
argumentos da exequente ou aos documentos que fundamentaram sua tese.

3. A singela indicação de páginas de petição da agravada não afasta o vício, já que não houve qualquer justificativa
para acolhimento das alegações lá lançadas, ou qualquer alusão ao caso concreto narrado e ao direito afirmado. No mais, a
manifestação da exequente indicada não tratou de todos os aspectos levantados na exceção de pré-executividade, razão
pela qual não se pode falar de fundamentação "per relationem". 

4. Decisão anulada, para que outra seja proferida, ficando prejudicado o agravo.
 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: YSSUYUKI NAKANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELEN TELINI - SP273712
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: YSSUYUKI NAKANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELEN TELINI - SP273712
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face do acórdão que deu provimento ao agravo
de instrumento da parte contrária, assim ementado:
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.
1. A Egrégia Segunda Seção desta Corte Regional, em sessão realizada no dia 3 de maio de 2016, no julgamento
dos Embargos Infringentes nº 0026462-522012.4.03.0000, decidiu, por maioria de votos, que a prescrição para a
inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ocorre quando decorridos mais de 5 (cinco) anos da citação
da pessoa jurídica.
2. No presente caso, a empresa executada foi citada em julho de 1995, sendo que a exequente pugnou pelo
redirecionamento da execução fiscal em outubro de 2007, quando já ultrapassado o lapso de cinco anos, pelo que
consumada a prescrição, ainda que considerados os anteriores parcelamentos.
3. Agravo provido.”
 
Requer a embargante a análise dos presentes embargos para que seja sanada suposta omissão, alegando, em

síntese, que:
 
a) a matéria não se encontraria pacificada no STJ, sendo certo ainda que inexistente inércia dela, exequente,

a ensejar reconhecimento da prescrição;
 
b) “não houve paralisação alguma do processo, nem culpa da Exequente pela demora, que decorreu do

normal andamento do feito, tendo havido nomeação de bem imóvel situado no Estado de Mato Grosso,
ensejando a expedição de inúmeras Cartas Precatórias, restando configurada, ainda, hipótese de suspensão
da execução, com a adesão da empresa Executada a vários programas de parcelamento de  débitos” (ID
372636 – f. 3);

 
c) “não há que se falar que o termo a quo para contagem da prescrição em relação aos responsáveis

tributários é a data da citação da pessoa jurídica, mas sim da data em que se tem notícia da frustração da
execução em relação a empresa executada ” (ID 372636 – f. 4), de modo que o início do prazo para
redirecionamento deveria ser considerado a partir do rompimento do último parcelamento, nos termos da teoria da
actio nata;

 
d) a responsabilidade da parte contrária não erigiria da dissolução irregular da empresa, mas sim da

“infração apurada no competente Auto de Infração que constituiu o crédito tributário” (ID 372636 – f. 4).
 
É o relatório.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000185-69.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: YSSUYUKI NAKANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUELEN TELINI - SP273712
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 
O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Inexiste qualquer vício no aresto. O

acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e devidamente fundamentado de acordo
com o entendimento esposado por esta E. Turma.
 

Ao argumento de ocorrência de omissão e de ausência de análise de elementos fáticos relevantes, pretende a
embargante a reforma do julgamento que deu provimento ao agravo de instrumento da parte contrária, o que não se
pode aceitar.

 
Isso porque, na esteira da jurisprudência firmada por este E. Tribunal (SEGUNDA SEÇÃO, EI 0026462-

52.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 03/05/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2016), o acórdão foi expresso quanto ao termo a quo considerado para contagem da
prescrição para redirecionamento em execução fiscal: a data da citação da pessoa jurídica.

 
Portanto, não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o julgamento deixou claro o fundamento

pelo qual a pretensão recursal da parte contrária foi acolhida. 
 
É importante pontuar que beira a litigância temerária a sugestão de que a inclusão da parte contrária não seria

fundada na dissolução irregular. Com efeito, na petição de f. 282-284 dos autos originários (ID 207895 – f. 13-
15), o pedido de inclusão de YSSUYUKI NAKANO foi lastreado no art. 135, III, do Código Tributário Nacional,
diante de alegada dissolução irregular. Nada, ademais, foi dito quanto ao auto de infração.

 
No mais, foi apreciada toda a longa tramitação do feito, inclusive as circunstâncias de expedição de cartas

precatórias, para citação e penhora, adesões e rompimentos de parcelamentos, ou seja, ao contrário do sugerido
nos embargos de declaração, estas circunstâncias foram levadas em conta no reconhecimento da prescrição.

 
Portanto, a parte embargante, de modo indevido, busca imputar vício ao julgado tão somente por sua

pretensão não ter sido acolhida, valendo-se inclusive de argumentos que deturbam o sentido do acórdão, o que não
pode vicejar.
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Enfim, o que se percebe é que a embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de
embargos de declaração.

 
Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material. 
 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
 

É como voto.
 
 
 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material.

2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos
limites da controvérsia, e devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma.
Na esteira da jurisprudência firmada por este E. Tribunal (SEGUNDA SEÇÃO, EI 0026462-52.2012.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 03/05/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/05/2016), o acórdão foi expresso quanto ao termo a quo considerado para contagem da prescrição para
redirecionamento em execução fiscal: a data da citação da pessoa jurídica.

3. Embargos rejeitados.
 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002017-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002017-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de embargos de declaração
opostos por GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA. , em face do acórdão que negou provimento ao agravo de
instrumento, assim ementado:
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE MAQUINÁRIO À PENHORA.
BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PELO BACENJUD. PREFERÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Resulta do sistema processual vigente que a penhora de dinheiro em instituição financeira é a opção
preferencial, cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por
outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (arts. 835, inciso
I e § 1º, 854, § 2º, e 847 do CPC).
2. No caso presente, a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, diante de sua notória
falta de liquidez, já que se trata de impressoras e troqueladora, desacompanhadas de qualquer documentação a
respeito de sua titularidade e valor, tudo a evidenciar a extrema dificuldade que se terá de excutir-se tal
patrimônio.
3. De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a
sua substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é
preciso ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil
comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.
4. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor
onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da
prestação jurisdicional.
5. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além
daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz
dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do
equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, a impugnação da
Fazenda Pública, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não
pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro.
6. Agravo desprovido.”

 
Requer a embargante a análise dos presentes embargos para fins de prequestionamento, bem como para que

seja sanada suposta omissão, juntando balanço patrimonial e demonstração de resultados, além de alegar, em
síntese, que:

 
a) o acórdão teria deixado de analisar a situação econômica da empresa, bem como os riscos provenientes

do julgamento, à luz do princípio da menor onerosidade, o que ensejaria expedição de mandado de penhora, para
que o Oficial de Justiça constatasse os bens indicados à penhora;

 
b) a penhora on-line não poderia prevalecer.
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É o relatório.
 
 

 

 
 

 

 
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002017-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: GROW JOGOS E BRINQUEDOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Inexiste qualquer vício no aresto. O
acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e devidamente fundamentado de acordo
com o entendimento esposado por esta E. Turma.
 

Ao argumento de ocorrência de omissão e de ausência de apreciação de seus argumentos, pretende a
embargante a reforma do julgamento que negou provimento ao seu agravo de instrumento, o que não se pode
aceitar.
 

O acórdão foi expresso ao dizer que a menor onerosidade não impõe o acolhimento de toda e qualquer
pretensão do devedor, o qual, na hipótese dos autos, insiste, em desconformidade com a jurisprudência pacífica,
devidamente mencionada no julgado, que, ao invés do dinheiro, deveria ser penhorado maquinário, em relação ao
qual não consta qualquer documento nos autos.

 
Assim, inevitável seguir o regime de preferência do dinheiro, cabendo, posteriormente, ao executado

demonstrar a respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos
onerosa e igualmente capaz de garantir a execução, quando então o Oficial de Justiça poderá fazer a avaliação
desejada pela recorrente (Código de Processo Civil de 1973: arts. 655, inciso I, 655-A, § 2º e 668; Código de
Processo Civil de 2015: arts. 835, inciso I e § 1º, 854, § 2º, e 847). 

 
A sugestão da embargante que antes da penhora do dinheiro deveria ser feita a avaliação pelo Oficial de

Justiça dos bens apontados por ela,  desacompanhados de qualquer documentação, viola evidentemente a ordem do
andamento processual estipulada em lei.

 
 No mais, a questão da situação econômica da parte foi invocada à míngua de qualquer documento, o que,

evidentemente, não pode interferir no julgamento do caso.
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Obviamente, descabida a juntada de documentação a esse respeito nos embargos de declaração. Por uma
questão lógica, o acórdão não pode ser omisso quanto à documentação que sequer constava dos autos.

 
Assim, a embargante lança mão de indevida inovação, trazendo nova documentação ao que dessume não

apreciada pelo Juízo de Primeiro Grau quando da prolação de sua decisão, o que não se pode aceitar, já que se cinge
o presente recurso a aclarar o acórdão deste E. Tribunal.

 
Trata-se de documento não apreciado pelo juiz natural da causa na decisão objeto do agravo de instrumento,

de sorte que qualquer pronunciamento deste Tribunal traduziria afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição e às
regras de competência originária.

 
Lembre-se que os recursos são instrumentos destinados à revisão dos julgados proferidos pelas instâncias

inferiores. No caso presente, trouxe a agravante, diretamente em sede de embargos de declaração nova
documentação, não sendo possível ao Tribunal pronunciar-se a respeito, sob pena de importar supressão de
instância.

 
Portanto, a parte embargante, de modo indevido, busca imputar vício ao julgado tão somente por sua

pretensão não ter sido acolhida.
 

No tocante ao prequestionamento, diga-se que é desnecessária a referência expressa aos princípios e aos
dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é
mais que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores, como expresso no art. 1.025 do Código de
Processo Civil.
 

Ademais, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se
imprescindível, para eventual acolhimento do recurso, que se alegue e constate efetivamente a existência de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material. Nesse sentido:
 

"Processual civil e previdenciário. Embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo em recurso
especial. Pedido de gratuidade da justiça. Necessidade de petição avulsa. Ausência de omissão obscuridade,
contradição ou erro material. Embargos de declaração rejeitados. 
...................................................................................................................... 
2. "esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o
seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)." edcl no agrg nos edcl nos eresp 1003429/df, relator
ministro felix fischer, corte especial, julgado em 20.6.2012, dje de 17.8.2012. 
3. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos
declaratórios interpostos com o propósito infringente. 
4. Embargos de declaração rejeitados." 
(EDCL NOS EDCL NO AGRG NO ARESP 445.431/SP, REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 21/08/2014, DJE 26/08/2014) 

 
 
Enfim, o que se percebe é que a embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de

embargos de declaração.
 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material.

2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos
limites da controvérsia, e devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma.
Quanto ao princípio da menor onerosidade, o acórdão deixou claro que, na esteira da jurisprudência pacífica, a
penhora de dinheiro em instituição financeira é a opção preferencial, cabendo ao executado demonstrar a
respectiva impenhorabilidade ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e
igualmente capaz de garantir a execução (arts. 835, inciso I e § 1º, 854, § 2º, e 847 do CPC). O acórdão igualmente
foi claro no sentido de que a sugestão de comprometimento da atividade econômica foi lançada a esmo, sem
qualquer fundamentação ligada especificadamente à execução ou prova dessa situação. 

3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível,
para o acolhimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.

4. Embargos rejeitados.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002203-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DROGARIA MARVULO EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002203-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DROGARIA MARVULO EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 
 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu pedido de penhora de direitos em relação ao veículo RENAULT
DUSTER 20D, 4X2, PLACA FCE4100, por ser objeto de alienação fiduciária.

Alegou-se que há possibilidade de penhora sobre ‘direitos e ações’, quais sejam, “direitos aquisitivos derivados de
promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia”, nos termos do artigo 835, XII, do CPC c/c artigo 11, VIII, da
Lei 6.830/1980.

Foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Não houve contraminuta.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002203-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DROGARIA MARVULO EIRELI - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, não se discute, na espécie, a penhora de veículo alienado fiduciariamente, patrimônio do credor
fiduciário, terceiro na execução fiscal, mesmo porque expressamente rejeitada tal possibilidade, por jurisprudência consolidada (Súmula nº
242/TFR): a hipótese versa, em específico, sobre constrição de direitos, próprios do devedor fiduciante, ora agravado.

Tal distinção, essencial, permite, então, cogitar da penhorabilidade dos direitos requeridos pela exequente, conforme reconhece
o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

AINTARESP 201403448649, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE: 10/06/2016:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. ALUGUÉIS.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PENHORA.
DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. Incidem os enunciados 282 e 356 da Súmula do STF quanto aos temas
insertos nos textos da legislação federal apontados, pois são estranhos ao julgado recorrido, a eles
faltando o indispensável prequestionamento, do qual não estão isentas sequer as questões de
ordem pública. 2. Como a propriedade do bem é do credor fiduciário, não se pode admitir que a
penhora em decorrência de crédito de terceiro recaia sobre ele, mas podem ser constritos os
direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária. 3. Agravo interno a que se nega
provimento.

RESP 679.821, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJU de 17/12/04: "PROCESSUAL CIVIL.
LOCAÇÃO. PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. I - Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do
CPC, tampouco recusa à apreciação da matéria, se o e. Tribunal de origem fundamentadamente
apreciou a controvérsia. II - O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do
devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor
fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. Recurso não conhecido."
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 Em casos que tais, assim decidiu esta Corte:

AC nº 2005.03.99.000763-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 19/09/07, p. 330:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE. ADMÍSSIVEL A PENHORA SOBRE OS DIREITOS DO DEVEDOR.
1. Hipótese em que a União requereu a penhora sobre veículo s e/ou direitos incidentes sobre os
referidos bens. A penhora foi efetivada sobre veículo alienado fiduciariamente. 2. Conquanto
impenhoráveis os bens gravados com o ônus da alienação fiduciária, os direitos a ele inerentes são
penhoráveis, por integrarem o patrimônio do executado. 3. Apelação provida."

 

AG nº 2005.03.00.040406-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 27/08/07, p. 403:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
INCIDENTE SOBRE DIREITOS DECORRENTES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
POSSIBILIDADE. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução deva ser
procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo
Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se
realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a
satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor. 2. No caso sub judice, a agravante,
quando das diligências no sentido de localizar bens do devedor para satisfazer a execução, veio a
localizar veículo alienado fiduciariamente, pelo que pleiteou que a penhora recaísse sobre os
direitos decorrentes de tal contrato de alienação fiduciária. 3. Inviável a constrição sobre o bem
alienado fiduciariamente, uma vez que este não pertence ao devedor fiduciante mas sim à
instituição financeira que proporcionou a aquisição do veículo em questão. O fiduciante, somente
adquire o domínio pleno do bem com o pagamento total do preço estipulado; porém, na medida em
que paga as parcelas adquire direitos sobre referido bem. 4. De outra parte, o inc. VIII, do art. 11,
da Lei nº 6.830/80 dispõe que a penhora ou arresto podem recair sobre direitos e ações. 5.
Possibilidade da penhora recair sobre direitos do devedor decorrentes do contrato de alienação
fiduciária . Precedente do E. STJ. 6. Agravo de instrumento provido."

 

Note-se que, embora os direitos, enquanto bens penhoráveis, estejam situados em plano inferior na ordem de preferência do
artigo 11 da LEF, e ainda que possam gerar dificuldades quando da execução específica, é certo que nada disso se coloca como
impedimento, uma vez que esteja a exequente, na espécie, a assumir os riscos de tal constrição.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. RECURSO PROVIDO.
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1. Embora não se admita penhora do próprio bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor fiduciante, é cabível
a constrição, em garantia, dos respectivos direitos, enquanto titularizados pelo executado.  

2. Agravo de instrumento provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000011-09.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: FORTYMIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO - SP1543990A, VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO - SP1712270A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) APELADO: 

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000011-09.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: FORTYMIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
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Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) APELADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação à sentença denegatória de segurança, em mandado impetrado objetivando ordem para afastar-se "a
incidência do PIS/PASEP e da COFINS sobre suas receitas financeiras, sob a égide do Decreto nº 8.426/2015”, ou, de forma
alternativa, “o direito à apropriação dos créditos dessas contribuições em relação às despesas financeiras, a partir de 1º/07/2015”.
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Alegou a apelante, essencialmente, que: (1) a definição de receita bruta que deve ser utilizada, para fins de identificação da
base de cálculo prevista constitucionalmente, é aquela estabelecida pelo Decreto 1.598/1977, anteriormente à alteração da redação de
seu artigo 12 promovida pela Lei 12.973/2014, circunscrita ao produto da venda bens nas operações de contra própria, ao preço dos
serviços prestados, ao resultado auferido nas operações de conta própria e às receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica
que não decorram das situações anteriormente especificadas; (2) as receitas financeiras provenientes de investimentos com recursos
próprios de pessoa jurídica dedicada á venda de bens, à prestação de serviços ou a qualquer outra atividade não financeira, como é o
caso da impetrante, não estão abrangidas pelo conceito de receita bruta previsto no Decreto-Lei 1.598/77; (3) o Decreto 8.426/2015, ao
“restabelecer” as alíquotas do PIS/PASEO e da COFINS não cumulativos sobre receitas financeiras, quando esse tipo de receita já não
estava mais no campo de incidência dessas contribuições, desviou-se da sua função, dispondo de forma contrária à lei e violando o
princípio constitucional da hierarquia das normas; (4) a inconstitucionalidade do artigo 27, §2º, da Lei 10.865/2004, ao passo que tributa
receitas financeiras, sem que haja a previsão constitucional de sua base de cálculo, o que só poderia ocorrer por meio de lei
complementar, de acordo com o artigo 154, I, da CF/88; (5) o Decreto 8.426/2015, ao restabelecer a tributação das contribuições em
questão sobre as receitas financeiras, ofendeu aos princípios da estrita legalidade, da reserva legal e da correta produção legiferante no
exercício da competência residual da União; (6) a Constituição não facultou ao Executivo a possibilidade de aumento da alíquota de
COFINS, razão pela qual o Decreto 8.426/2015 não poderia fazê-lo, sob pena de malferimento do artigo 150, I, da Constituição,
conduta que, de outra parte, implica violação à tripartição constitucional de Poderes; (7) o Decreto 8.426/2015 ofendeu ao princípio da
segurança jurídica, pois a alíquota zero do PIS/PASEP e da COFINS sobre receitas financeiras vinha sendo aplicada há mais de uma
década, nos termos dos Decretos 5.164/2004 e 5.442/2005, o que significa que muitos planejamentos financeiros realizados
consideraram para fins de cálculo e mensuração dos custos envolvidos nas operações e retornos esperados a alíquota zero do
PIS/PASEP e da COFINS sobre receitas financeiras; e (8) a vedação ao creditamento ofende, ainda, o princípio da não-cumulatividade,
previsto no artigo 195, § 12, da Constituição.

Com contrarrazões, subiram os autos, opinando o MPF pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.
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V O T O
 

Senhores Desembargadores, o argumento inicial das razões recursais, à semelhança das alegações fazendárias acima
analisadas, centra-se em um silogismo, que pretende demonstrar a inconstitucionalidade da inclusão de receitas financeiras na base de
cálculo da PIS e da COFINS. Assim, afirma-se que, considerando que o conceito de receita bruta previsto no artigo 12 do Decreto-Lei
1.598/1977 não alberga receitas financeiras, é imperativa a conclusão de que tais entradas não podem ser tributadas a tal título.

 Pertinente a transcrição dos dispositivos mencionados:

 

Decreto-Lei 1.598/1977

"Art 12 - A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens
nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.
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Art. 12. A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014)

II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973,
de 2014)

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas
nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)"

 

A tese, contudo, não encontra respaldo jurisprudencial.

De início, impende destacar que o entendimento de que a receita bruta traduz-se na totalidade dos ingressos decorrentes das
atividades empresariais típicas (e não só o produto de venda de mercadorias e serviços) consolidou-se a partir de jurisprudência do
próprio Supremo Tribunal Federal. A exemplo:

 

AI 859.004 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 20/10/2015: "AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO. VALORES TRANSFERIDOS A TERCEIROS. ARTIGO 3º, § 2º, III, DA
LEI Nº 9.718/1998. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. FATURAMENTO. RECEITA
DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EMPRESARIAIS. ARTIGO 5º,
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

RE 853.463 AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 18/09/2015: "DIREITO
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS
E COFINS. TAXAS E COMISSÕES PAGAS ÀS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO
DE CRÉDITO. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO. TOTALIDADE DOS
VALORES AUFERIDOS COM A VENDA DE MERCADORIAS, DE SERVIÇOS OU
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA
COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos termos da jurisprudência da
Corte, incide Pis e Cofins sobre a totalidade dos valores auferidos no exercício das
atividades empresariais do contribuinte. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento."

RE 827.484 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 30/04/2015: "Agravo regimental
no recurso extraordinário. Prequestionamento. Ausência. Tributário. Prazo
prescricional para repetição. LC nº 118/05. Taxa de administração de cartão de crédito.
PIS e COFINS. Receita bruta e faturamento. Sinônimos. Precedentes. 1. Não se admite o
recurso extraordinário quando o dispositivo constitucional que nele se alega violado não
está devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A
orientação firmada no RE nº 566.621/RS reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º,
segunda parte, da LC nº 118/05, considerando válida a aplicação do novo prazo de 5
anos, tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja,
a partir de 9 de junho de 2005, situação na qual se enquadra o presente feito. 3. O STF
firmou o entendimento de que a receita bruta e o faturamento, para fins de definição da
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, são termos sinônimos e
consistem na totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços
ou de mercadorias e serviços, assim entendido como a soma das receitas oriundas do
exercício das atividades empresariais. 4. Agravo regimental não provido."

RE 371.258 AgR, Rel. Min CEZAR PELUSO, DJ de 27/10/2006: "RECURSO.
Extraordinário. COFINS. Locação de bens imóveis. Incidência. Agravo regimental
improvido. O conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não só aquela
decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas
oriundas do exercício das atividades empresariais"
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Tal posição jurisprudencial secundou o julgamento do RE 390.840, em que declarada a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º
da Lei 9.718/1998 - dado que o alargamento do conceito de receita bruta empreendido pelo dispositivo, porque anterior à Emenda
Constitucional 20/1998, não possuía amparo constitucional -, motivada pela necessidade de revisão do defasado conceito mercantil de
faturamento, restrito à venda de produtos e prestação de serviços. Assim, incorporando à definição elementos pertinentes ao direito
empresarial moderno - e as próprias acepções usuais de "empresa" - passou-se a definir o conteúdo mínimo de "faturamento ou receita
bruta" como o produto das atividades empresariais típicas. Perceba-se, portanto, que a inclusão das receitas da atividade ou objeto
principal da pessoa jurídica no conceito em exame, longe de ser inovação promovida pela Lei 12.973/2014, já restava há muito
decantada no meio jurídico (inclusive em texto legal expressamente validado pelas Cortes Superiores, como se verá logo adiante)

Neste contexto, releva à espécie em exame observar que, do entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, deflui
que se determinada receita financeira origina-se da persecução do objeto social da pessoa jurídica, este ingresso integrará,
necessariamente, a receita bruta. Nesta linha, não há incompatibilidade ontológica entre receita financeira e receita operacional, pelo que
nada impede a convergência desta classificação sobre determinado recebimento.

Sob este enfoque, para reconhecimento de inexigibilidade de COFINS sobre as receitas financeiras que percebe a apelante,
era imprescindível a discriminação em detalhe de quais ingressos aufere, e a que título, para fim de identificação de quais não decorrem de
seus objetos sociais, o que não ocorreu nos autos. Logo, na medida em que sequer pode-se afirmar com certeza que as receitas
financeiras discutidas não integram a rubrica contábil de faturamento, no caso da apelante, é de reputar-se, desde logo, inviável a
identificação de direito líquido e certo a ser tutelado por tal linha argumentativa, nestas circunstâncias.

Note-se que a ilação tangencial de que a caracterização das receitas financeiras percebidas como típicas induziria à isenção
tributária, no seu caso, em razão do quanto previsto nos artigos 14, X, da Medida Provisória 2.158-35, e 12, § 3º da Lei 9.532/1997
resta, por igual, desacompanhada de prova específica nestes autos. Com efeito, o benefício em questão não decorre de pleno direito,
condicionado que está à satisfação dos numerosos requisitos previstos no artigo 12, § 2º da Lei 9.532/1997, em relação aos quais nada
foi mencionado neste feito.

De toda a sorte, ainda que assim não fosse, cumpre destacar que a base de cálculo da COFINS, nos termos do artigo 1º da
Lei 10.833/2003 - editada após a Emenda Constitucional 20/1998, destaque-se -, sempre foi lastreada na totalidade das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua classificação contábil, muito embora a redação do dispositivo tenha sido
alterada pela Lei 12.973/2014 (grifos nossos):

 

Redação original

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim
entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta
da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

Redação atual

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação
dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta
de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

 

De maneira condizente, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que mesmo receitas alheias à atividade principal
do contribuinte integram a base de cálculo da contribuição em análise (grifos nossos):
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AgInt no REsp 1.592.663, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 16/03/2017:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTS. 109 E 110 DO CTN. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO N. 211 DA SÚMULA DO STJ. PIS E
COFINS. VENDA E LOCAÇÃO DE BENS. INCIDÊNCIA. ENUNCIADO N. 423 DA
SÚMULA DO STJ. I - Da simples leitura do acórdão recorrido, constata-se que o
conteúdo normativo dos arts. 109 e 110 do CTN carece do requisito do
prequestionamento, incidindo o óbice do enunciado n. 211 da Súmula do STJ. II - A 1ª
Seção firmou entendimento no sentido de que as receitas provenientes da locação de
móveis e imóveis integram o conceito de faturamento, para o fim de tributação a título de
PIS e COFINS, incluindo-se aí as receitas provenientes da locação de móveis e imóveis
próprios e integrantes do ativo imobilizado, ainda que este não seja o objeto social da
empresa, pois o sentido de faturamento acolhido pela lei e pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento do recurso representativo da controvérsia com repercussão geral
RE n. 585.235 RG-QO (Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 10/9/2008) e no julgamento
do RE n. 371.258 AgR (Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 3.10.2006)
não é o estritamente comercial. III - Agravo interno improvido."

 

Neste prisma, a jurisprudência recente da Corte Suprema, que já assentou a constitucionalidade da base de cálculo do PIS e
da COFINS em múltiplas oportunidades, confirmando jurisprudência regional no mesmo sentido. A exemplo (grifos nossos):
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ARE 889.233, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, monocrática, DJe 23/06/2015: "Trata-
se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário
interposto contra acórdão da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
assim ementado: "CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS -
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA DO DIREITO COM BASE NO ART. 18 DA LEI N.
1533/51 E APLICAÇÃO DO ART. 3º DA LC N. 118/2005 REJEITADAS - BASE DE
CÁLCULO - CONCEITO AMPLO DE FATURAMENTO (ART. 3º DA LEI Nº
9.718/98): INCONSTITUCIONALIDADE (STF) - BASE DE CÁLCULO CORRETA:
PIS (ART. 3º DA LEI Nº 9.715/98) E COFINS (ART. 2º DA LC Nº 70/91) - LEIS Nº
10.637/2002 (PIS) E LEI Nº 10.833/2003 (COFINS): CONSTITUCIONAIS (ART. 195,
I, "B", DA CF/88, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC Nº 20/98).
POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE
RECOLHIDOS COM OUTRAS EXAÇÕES ADMINISTRADAS PELA RECEITA
FEDERAL. TAXA SELIC.(...) 6. A legislação superveniente à EC nº 20/98, que,
conceituando faturamento como sendo o "total das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil", o adotou
como base de cálculo do PIS (art. 1º da Lei nº 10.637, de 30 DEZ 2002) e da COFINS
(art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 DEZ 2003), não padece de inconstitucionalidade, haja
vista sua plena compatibilidade com a nova redação do art. 195, I, "b", da CF/88
(imprimida pela EC nº 20/98). (...). Sustenta, em síntese, que: (i) deve ser reconhecido seu
direito líquido e certo de não se submeter às prescrições estabelecidas pela Lei
10.637/2002, que determinou o alargamento da base de cálculo da exação Pis; e (ii) deve
ser reconhecido o direito líquido e certo de compensação dos valores indevidamente
recolhidos a título da contribuição ao Pis desde dezembro de 2002. A decisão agravada
negou seguimento ao recurso extraordinário, sob os seguintes fundamentos: (i) "Embora
invocado como violado o normativo constitucional acima transcrito, o acórdão não
decidiu a questão com fundamento em preceitos constitucionais, senão pela aplicação de
legislações infraconstitucionais ao caso concreto, a partir do reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. Nesse contexto, o voto proferido
pelo Min. Gilmar Mendes, nos autos do ED RE 37.243-1/PR, esclarece que não se
aplicam os mesmos fundamentos de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei
9.718/1998 à Lei 10.637/2002. (ED NO RE 3792431/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, in
09.05.2006.) E o que legitima a interposição do recurso extraordinário é a lesão direta e
frontal a artigo da Constituição Federal, não a indireta ou reflexa. (RTJ, 94/462,
105/704, 110/715 e 161/297; RE 302441 / SC, 2ª Turma, Relator Min. NÉRI DA
SILVEIRA, DJ 26-10-2001 PP-00063.)" e (ii) "Ao fundamentar o recurso na
contrariedade a dispositivos constitucionais, a parte recorrente pretende o reexame de
questão constitucional não discutida no acórdão impugnado, o que inviabiliza a
admissão do recurso extraordinário pela ausência do prequestionamento dos dispositivos
constitucionais indicados como violados." Em sede de agravo, a parte alega que a
questão suscitada no recurso extraordinário foi devidamente prequestionada, e que a
matéria do recurso versa sobre afronta direta à Constituição, e não reflexa, de modo que
o seu controle pode e deve ser realizado pela via do recurso extraordinário. A pretensão
não merece acolhida. Com efeito, é firme o entendimento desta Corte no sentido de que
os fundamentos que motivaram a inconstitucionalidade da Lei n° 9.718/98 são
inaplicáveis à Lei n° 10.637/2002, uma vez que esta se mostra compatível com a nova
redação do art. 195, I, b, da CF/88 - imprimida pela Emenda Constitucional n° 20/1998.
Nesse sentido, confira-se a ementa do RE 379.243-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes:
"Embargos Declaratórios. Efeito Infringente. Conhecimento dos embargos como agravo
regimental. 2. COFINS. Lei 9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3. Aplicação, no tempo,
dos efeitos da proclamação de inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei 9.718/98.
Leis 10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos. Inexistência. Legislação
posterior à EC 20/98. 4. Agravo regimental a que se nega provimento(...) Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, b, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço
do agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário."
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RE 606.107, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe 25/11/2013: "RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE.
HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA.
TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS
TRANSFERIDOS A TERCEIROS. I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras
oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao
tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe
abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. II -
A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da República para outorgar
competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de "receita" constante do
seu art. 195, I, "b") não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está
condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias,
como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X,
"a", da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretação da Lei Maior voltada a
desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da
atuação do legislador tributário. III - A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de
mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo
art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere
demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais. IV - O art. 155,
§ 2º, X, "a", da CF - cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as
mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas
brasileiras exportem produtos, e não tributos -, imuniza as operações de exportação e
assegura "a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas
operações e prestações anteriores". Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao
PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do
preceito constitucional. V - O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, "b", da
Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás,
expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a
incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total
das receitas, "independentemente de sua denominação ou classificação contábil". Ainda
que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e
planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a
determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a
tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários,
mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o
específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso
financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem
reservas ou condições. (...)"

 

Perceba-se que o RE 606.107, indicado acima, foi julgado em rito de repercussão geral, pelo Tribunal Pleno. Há que se
concluir, assim, que, a rigor, o entendimento de que "receita bruta"  corresponde ao "ingresso financeiro que se integra no
patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições"  é de observância imperativa, o que, por si,
configura argumento autônomo a ratificar a exigibilidade da PIS e da COFINS por sobre as receitas financeiras auferidas pela impetrante.

 Não há o que se prover, portanto, a respeito da suscitada inconstitucionalidade da base de cálculo da exação.

 Refutado, desta forma, o questionamento a respeito da validade da tributação das receitas financeiras percebidas, a tese de
inconstitucionalidade da majoração da alíquota tampouco prospera.

 Com efeito, o cerne da alegação é o de que o Decreto 8.426/2015, por não se tratar de lei em sentido estrito, não poderia
aumentar a alíquota da PIS e da COFINS, já que a hipótese não está contemplada nas exceções ao princípio da estrita legalidade em
matéria tributária, segundo o artigo 150, I, II e § 1º da Constituição.

 Estes os termos do decreto em comento, em sua redação atual:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     348/890



"Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4%
(quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre
receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge,
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das
referidas contribuições.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte
de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 2º Ficam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e
7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, as alíquotas da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital
próprio.

§ 3º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput
incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações monetárias, em função da
taxa de câmbio, de:

I - operações de exportação de bens e serviços para o exterior; e

II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos.

§ 4º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput
incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge)
realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão
organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos inerentes às oscilações de
preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do contrato negociado:

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de julho de 2015.

Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de
2005."

 

É pertinente observar que as normas transcritas foram editadas com fundamento na previsão autorizativa do artigo 27 da Lei
10.865/2004:

 

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que
estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras
decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes
ou domiciliados no exterior.

(...)

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que
tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições,
nas hipóteses que fixar."

 

De fato, é certo que a Constituição veda expressamente a instituição ou a majoração de tributo, se não promovidos por lei.
Ocorre, contudo, que este não é o caso dos autos.
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 Veja-se, a PIS e a COFINS foram previstas, efetivamente, por lei, que previu fato gerador, base de cálculo e alíquota
pertinentes. Portanto, é impróprio que se alegue malferimento à estrita legalidade, ou delegação indevida de competência tributária, quanto
à instituição normativa da exação.

 De outra parte, não se verifica, tampouco, aumento de alíquota por meio de ato infralegal. O artigo 27, § 2º, da Lei
10.865/2004, autoriza modulações da alíquota, dentro do percentual de teto previsto pela Lei 10.833/2003, valor que o Decreto
8.426/2015 não extrapola - pelo contrário, estabelece razão próxima à metade do teto. Foi com fundamento nesta autorização legal,
inclusive, que a alíquota da exação sobre receitas financeiras permaneceu em zero por dez anos, por força do Decreto 5.442/2005.

 Desta forma, aumento haveria se extrapolado o percentual previsto na Lei 10.833/2003, o que não ocorreu, pelo que descabe
falar de inconstitucionalidade no caso em apreço.

 Perceba-se, na medida em que se conclui que a diminuição de alíquota por via infralegal é autorizada pela Constituição, há que
a se admitir, por corolário lógico inafastável, que o restabelecimento da alíquota, até o máximo do valor fixado legalmente, é igualmente
possível, considerada a sistemática hierárquica própria do ordenamento jurídico.

 Explica-se. Quando se fala sobre cabimento, segundo a Constituição, da redução de alíquota por meio de decreto, o
referencial utilizado é o percentual fixado pela lei. Não há porque, assim, ao arguir sobre aumento vedado constitucionalmente, tomar por
referencial o valor inferior fixado em decreto, e não o parâmetro legal inicial. Se o decreto posterior fixa alíquota inferior à prevista em lei,
trata-se ainda de redução, e não de aumento de tributo; só é possível suscitar "majoração" a partir do valor fixado pelo decreto anterior, e
não pelo valor constante da lei. Sucede que a "majoração" de valor de tributo derivado de norma infralegal não enseja infração aos termos
do artigo 150 da Constituição - que trata exata e exclusivamente de lei em sentido estrito, razão inicial da suscitação de
inconstitucionalidade. Logo, não há como dissociar o cabimento da redução e do reestabelecimento da alíquota. Evidencia-se, assim, a
inconsistência dogmática da tese esposada pelo contribuinte.

 Note-se, caso o Executivo houvesse revogado o Decreto 5.442/2005 (que previra a alíquota zero) por um decreto, e fixado
os percentuais de 4% para alíquota da COFINS, e de 0,65% para alíquota do PIS, em outro, certamente não se cogitaria de alegar
qualquer inconstitucionalidade: não há que se negar que o Executivo pode revogar os decretos que edita, pela mesma competência
exercida de início. Nesta hipótese, o segundo decreto representaria nova diminuição do valor legal (reestabelecido pela revogação do
decreto inicial), conquanto em menor intensidade, e nada seria contestado. O que se evidencia, portanto, é que a linha argumentativa
esposada importa a descaracterização da hierarquia dogmática e impositiva das normas jurídicas, na medida em que pretende,
arbitrariamente, emprestar força de lei ordinária ao Decreto 5.442/2005, para, desta forma, atribuir violação à estrita legalidade pela sua
revogação por outro decreto.

 Assim, não resta evidenciada qualquer violação à Constituição - seja ao princípio da estrita legalidade, seja à separação dos
Poderes ou da segurança jurídica - em razão da alíquota fixada pelo decreto em comento.

 Superadas tais alegações, remanesce, por fim, o exame da argumentação subsidiária de violação do princípio constitucional de
não cumulatividade, pela impossibilidade de escrituração de créditos decorrentes de custos incorridos em razão das receitas financeiras
percebidas.

 Quanto ao primeiro ponto - infringência do mandamento de não cumulatividade - deve-se frisar que o artigo 195, § 12, da
Constituição, remete ao legislador ordinário a discriminação dos setores econômicos para os quais a contribuição sobre o faturamento ou
receita será não-cumulativa:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre:

(...)

b) a receita ou o faturamento;

(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas."
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Com tal preceito em vista, não há como se afirmar que a tributação da impetrante deva ser, necessária e integralmente, não
cumulativa, o que, aliás, a própria Lei 10.833/2003 explicita no § 7º do artigo 3º:

 

"§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da
COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas."

 

Desta forma, o artigo 27 da Lei 10.865/2003, ao apenas facultar, mas não impor, a autorização de desconto de créditos por
sobre despesas financeiras, apenas fez uso da prerrogativa constitucionalmente prevista para destacar determinados setores da sistemática
não-cumulativa, a partir do mesmo fundamento que permitira, de início, submeter a impetrante às regras gerais do regime não-cumulativo
de tributação da COFINS. Assim, também por este aspecto não se verifica inconstitucionalidade nos termos do Decreto 8.426/2014.

 Ante ao exposto, nego provimento à apelação.

 É como voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COFINS. CONCEITO DE RECEITA BRUTA. ATIVIDADES
EMPRESARIAIS TÍPICAS. RECEITAS FINANCEIRAS. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.833/2003. TOTALIDADE DAS
RECEITAS AUFERIDAS. DECRETO 8.426/2015. MODULAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE, ESTRITA LEGALIDADE, SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INOCORRÊNCIA.

1. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, presentemente, quanto ao entendimento de que o conceito de faturamento
tem por conteúdo mínimo a totalidade dos ingressos decorrentes das atividades empresariais típicas (e não só o produto de venda de
mercadorias e serviços).

2. O Decreto 8.426/2015 não promoveu aumento da alíquota de PIS e COFINS, mas, apenas, reestabelecimento parcial do valor fixado
em lei. Quando se fala sobre cabimento, segundo a Constituição, da redução de alíquota por meio de decreto, o referencial utilizado é o
percentual fixado pela lei. Não há porque, assim, ao arguir sobre aumento vedado constitucionalmente, tomar por referencial o valor
inferior fixado em decreto, e não o parâmetro legal inicial. Se o decreto posterior fixa alíquota inferior à prevista em lei, trata-se ainda de
redução, e não de aumento de tributo; só é possível suscitar "majoração" a partir do valor fixado pelo decreto anterior, e não pelo valor
constante da lei. Sucede que "majoração" de valor de tributo derivado de norma infralegal não enseja infração aos termos do artigo 150
da Constituição - que trata exata e exclusivamente de lei em sentido estrito, razão inicial da suscitação de inconstitucionalidade.

3. Não há que se negar que o Executivo pode revogar os decretos que edita, pela mesma competência exercida de início. Assim, não se
cogitaria de inconstitucionalidade caso o Executivo houvesse revogado o Decreto 5.442/2005 por um decreto, e fixado o percentual de
4% para alíquota da COFINS, e de 0,65% para a alíquota do PIS, em outro. Nesta hipótese, o segundo decreto representaria nova
diminuição do valor legal (reestabelecido pela revogação do decreto inicial), conquanto em menor intensidade, e nada seria contestado. O
que se evidencia, portanto, é que a tese esposada importa a descaracterização da hierarquia dogmática e impositiva das normas jurídicas,
na medida em que pretende, arbitrariamente, emprestar força de lei ordinária ao Decreto 5.442/2005, para, assim, atribuir violação à
estrita legalidade pela sua revogação por outro decreto.
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4. Os termos do artigo 195, §12, da Constituição, revelam autorização ao legislador ordinário para a discriminação dos setores
econômicos para os quais a contribuição sobre o faturamento ou receita será não-cumulativa, pelo que não é possível alegar
inconstitucionalidade pela impossibilidade de escrituração de créditos em correspondência à tributação de receitas financeiras.

5. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela em ação ajuizada para que seja declarada a nulidade da
suspensão temporária do funcionamento de posto de combustível, permitindo “a retomada total ou parcial das atividades da autora e
autorizar o rompimento dos lacres de todos as bombas ou de um número mínimo de bombas de combustível etanol. gasolina e
diesel por um representante da autora, em observância ao artigo 170 da Constituição Federal”.
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Alegou que: (1) a agravante, revendedora varejista de combustíveis automotivos, foi autuada, em 2014, pela fiscalização da
Agência Nacional de Petróleo – ANP, por ter adquirido combustível de distribuidoras distintas daquela informada aos consumidores em
suas instalações, contrariando o disposto no artigo 25, §2°, II, da Resolução ANP 41/2013, sendo-lhe aplicada a pena de multa e
suspensão das atividades de revenda de combustíveis, pelo prazo de dez dias; (2) efetuado o pagamento da multa, a fiscalização
promoveu a suspensão das atividades comerciais da agravante, através da lacração de todas as bombas de combustível, pelo prazo de
dez dias, sendo esta última medida, no entanto, excessiva e ofensiva aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade; (3) o
combustível (etanol) foi adquirido de outras distribuidoras com consentimento daquela que seria a distribuidora exclusiva informada aos
clientes, tendo em vista a impossibilidade temporária desta em fornecer o insumo à agravante, tanto que não houve reclamação por parte
da distribuidora na aquisição por outra empresa; (4) não houve qualquer indício de adulteração do combustível, com prejuízo ao direito
dos consumidores, sendo que, ao contrário, a própria fiscalização da ANP admitiu que não havia indícios de benefício econômico à
autuada pela prática da infração, não havendo nem mesmo reclamação por parte de consumidores, sendo certo que a aquisição do
combustível etanol foi contratada com distribuidora regularmente estabelecida, de qualidade equivalente ou superior, sendo tal
excepcionalidade devidamente informada aos consumidores; (5) a irregularidade constatada pela ANP somente se verificou em relação ao
etanol adquirido pela agravante, não justificando, assim, a medida desproporcional de lacração de todas as bombas de combustível, e a
total suspensão das atividades de comercio varejista de combustível e de prestação de outros serviços; (6) a suspensão das atividades
causa prejuízo financeiro e à imagem da agravante, além de prejuízos a grande número de trabalhadores da região de Pardinho/SP, em
que localizado o posto de serviço, aos usuários da rodovia Castelo Branco, bem como aos serviços públicos da região, tendo em vista
que a agravante é fornecedora de combustível dos municípios de Pardinho e Itatinga, abastecendo ambulâncias, viaturas policiais, veículos
escolares e oficiais, dentre outros; (7) a ausência de qualquer indício de adulteração de combustível ou vantagem auferida pela agravante
em razão da infração, e a aquisição do combustível de outra distribuidora motivada na necessidade de manutenção do atendimento dos
consumidores, demonstra a boa-fé da agravante, e não justifica a paralisação total das atividades comerciais, ofendendo os princípios da
legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, livre exercício de atividade econômica, não havendo embasamento no artigo 8°,
I, da Lei 9.847/1999; e (8) a medida razoável seria a paralisação apenas parcial das atividades da comercializadora de combustíveis,
limitando-se ao etanol, mesmo porque os fundamentos da decisão administrativa revelam que a medida mais adequada seria a paralisação
apenas parcial, muito embora, de forma contraditória, seu dispositivo tenha determinado a aplicação da paralisação total.

Não houve contraminuta.

É o relatório.
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V O T O

Senhores Desembargadores, consta dos autos que a empresa agravante foi autuada pela fiscalização da ANP por adquirir e
comercializar combustíveis de distribuidora distinta daquela anunciada aos consumidores no estabelecimento, ensejando a aplicação de
sanções administrativas de multa e suspensão temporária das atividades (p. 15/20 do doc. 377921):

“[...]
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A empresa acima qualificada foi autuada por: ter optado por exibir a marca comercial da
distribuidora RAIZEN em suas instalações, conforme cadastro de fls. 04, e comercializar
combustíveis adquiridos de outras distribuidoras, a saber: Granpetro e Petromais, conforme
descrito no DF 446760 e Notas Fiscais de fls. 07/08.

[...]

De acordo com o artigo 25 da Resolução ANP n° 41/2013, o revendedor varejista de combustíveis
automotivos deverá informar ao consumidor, de forma clara e ostensiva, a origem do combustível
automotivo comercializado. O inciso II do parágrafo 2° deste artigo determina que, caso no
endereço eletrônico da ANP conste que o revendedor optou por exibir a marca comercial de um
distribuidor de combustíveis líquidos, o revendedor varejista deverá adquirir, armazenar e
comercializar somente combustível automotivo fornecido pelo distribuidor do qual exiba a marca
comercial. No presente caso, o revendedor havia optado por exibir em suas instalações a marca
comercial da distribuidora RAIZEN (fls. 04), mas estava adquirindo e comercializando
combustíveis fornecidos por outra distribuidora, a saber, Granpetro e Petromais (fls. 07/08). O
posto revendedor, quando opta por exibir a marca comercial de distribuidora, deve adquirir,
armazenar e comercializar somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor da qual exiba a
marca, não sendo admitida qualquer exceção conforme determina a Resolução ANP 41/2013, em
seu artigo 25, parágrafo 2°, inciso II. Para a caracterização de tal infração, não é imprescindível
que o fiscal tenha realizado ação de fiscalização in loco.

[...]

A infração se configura mesmo quando informada na bomba a verdadeira origem do produto, pois
a lei não ressalva essa circunstância para estabelecimentos que expõem uma bandeira vinculada.

[...]

Tal fato caracteriza deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na legislação
aplicável ou fornecê-las em desacordo com a referida legislação, infração descrita e apenada no
inciso XV do artigo 3° da Lei 9.847/99, cuja pena prevista é de R$ 5.000,00 a R$ 50.000,00.

[...]

Além disso, é irrelevante para a definição da infração qualquer debate acerca dos prejuízos que
tenham ou não sido causados aos consumidores ou à Administração Pública, pois a norma não
faz tal exigência para a caracterização do ilícito. Ademais, é impossível apurar com exatidão a
ocorrência de um prejuízo efetivo, e tendo-se em conta a especial proteção que nosso ordenamento
jurídico confere ao consumidor como elo mais fraco da relação de consumo, a lesão é presumida
de forma absoluta.

[...]

O tipo infracional administrativo tem a finalidade precípua de limitar os atos do particular
danosos à coletividade, por isso nele não se indagam os desígnios íntimos do comitente.

Logo, simplesmente não cabe, neste âmbito, a arguição de dolo ou de culpa, de boa ou de má-fé,
pois a mera constatação de ofensa basta para, conforme o caso, desencadear a punição.

[...]

Os processos administrativos cujos trânsitos em julgado tenham ocorrido em data anterior ao
cometimento da nova infração ensejarão a aplicação das penalidades previstas nos artigos 8°, 9° e
10 da Lei 9.847/1999.

Conforme consulta efetuada por ocasião da instrução processual ao banco de dados desta agência,
foi verificada a ocorrência de dois processos administrativos com trânsito em julgado anteriores
ao do cometimento da infração ora analisada, que não tenham sido desconsideradas nos termos
dos §§1° e 2° do artigo 2° da Resolução ANP n° 8/2012 (Processo 48621.000039/2000-47 e
Processo 48621.000412/2009-13). Desta forma, de acordo com o inciso II do artigo 8° da Lei n°
9.847/99, e a Resolução ANP n° 8/2012, cabe ao caso em questão a aplicação da pena de
suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação pelo
prazo de dez a quinze dias.

[...]
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Ante o exposto, com fundamento na competência que me foi delegada pela Portaria ANP n° 276,
de 16 de Dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 17 de Dezembro de 2013,
decido:

a) julgar subsistente o auto de infração e, nos termos do artigo 3°, inciso XV, da Lei n° 9.847/99,
aplicar a multa de R4 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), conforme acima descrito, a ser paga
em 30 (trinta) dias, contados do recebimento da intimação, ou seja, da data consignada pela
autuada no AR ou, em sua falta, daquela indicada no carimbo de entrega da unidade de destino
da ECT; o inadimplemento dessa obrigação importará em inscrição na dívida ativa da ANP;

b) Aplicar a pena de suspensão total das atividades da autuada pelo prazo de 10 dias a contar da
data de sua efetivação por agente da ANP ou conveniado, com base no inciso II, combinado com o
parágrafo n° do artigo 8° da Lei n° 9.847/1999, devendo cópia desta decisão ser encaminhada à
Superintendência de Fiscalização do Abastecimento para adoção das providências após o trânsito
em julgado do presente processo”

Na espécie, a ação foi ajuizada para declarar a nulidade do ato administrativo que aplicou a penalidade de suspensão
temporária da atividade de comércio varejista de combustíveis, bem como afastar sua execução através da lacração das 12 (doze)
bombas de combustível, compostas por 40 (quarenta) bicos de abastecimento, contendo “Gasolina Aditivada”, “Gasolina Comum”,
“Etanol Aditivado”, “Etanol Comum”, “Diesel S10 Aditivado” e “Diesel S500 Comum” (p. 22/4 do doc. 377921).

A agravante fundamenta sua pretensão (1) na desproporcionalidade e ausência de razoabilidade na suspensão de todas as
atividades da agravante de comércio varejista de combustíveis, uma vez que infração constatada pela ANP referir-se-ia apenas à
aquisição e comercialização de etanol, bem como na sua ausência de má-fé na aquisição de etanol de distribuidora distinta daquela
informada aos consumidores (em virtude da necessidade provisória a fim de evitar o desabastecimento do combustível no
estabelecimento); e (2) prejuízo de natureza financeira e comercial, pela suspensão das atividades, assim como à economia da região, aos
usuários da rodovia e aos serviços públicos, por se tratar de posto responsável pelo abastecimento de veículos públicos locais.

Em relação à alegação de que a suspensão total da comercialização de combustíveis pela agravante seria excessiva e
desproporcional, a própria decisão de impugnação administrativa revela que a aquisição de insumo de distribuidora, distinta da que a
agravante optou por informar ao consumidor, não se limitou apenas ao etanol, abrangendo combustíveis em sua totalidade (“...
comercializar combustíveis adquiridos de outras distribuidoras” – p. 15/20 do doc. 377921).

A decisão administrativa relativa à impugnação ao auto de infração, único documento da autuação juntado eletronicamente pela
agravante, não indica que a infração refere-se à ilegal aquisição apenas de etanol, sempre descrevendo a irregular aquisição como de
“combustíveis”, de forma genérica, daí não se vislumbrar o excesso na aplicação de suspensão temporária à venda de todas as espécies
de combustíveis comercializadas pela agravante, nem qualquer ilegalidade a determinar que a suspensão limite-se apenas à
comercialização de etanol.

Por sua vez, a ausência da demonstração da má-fé não torna insubsistente a autuação, pois o artigo 3°, XV, da Lei
9.847/1999, que tipificou a infração (“Art. 3° A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:
[...] XV - deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na legislação aplicável ou fornecê-las em desacordo com
a referida legislação: Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)” ), combinado com o artigo 25,
§2°, II, da Resolução ANP 41/2013 (“Art. 25. O revendedor varejista de combustíveis automotivos deverá informar ao
consumidor, de forma clara e ostensiva, a origem do combustível automotivo comercializado. [...] § 2º Caso no endereço
eletrônico da ANP conste que o revendedor optou por exibir a marca comercial de um distribuidor de combustíveis líquidos, o
revendedor varejista deverá: [...] II - adquirir, armazenar e comercializar somente combustível automotivo fornecido pelo
distribuidor do qual exiba a marca comercial.”), não exigem o dolo específico para a configuração do ilícito, mas apenas a consciência
e a vontade de praticar a conduta descrita na norma citada.

Embora nada tenha sido dito a respeito pela agravante, a suspensão temporária das atividades de comercialização varejista de
combustíveis não decorreu simplesmente da aquisição e venda de combustíveis de forma irregular, mas em razão, também, de tratar-se de
segunda reincidência no cometimento de infração prevista na Lei 9.847/1999, conforme disposto no artigo 8°, II, do mesmo diploma
legal:

 

“Art. 8° A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento
ou instalação, será aplicada:

[...]

II - no caso de segunda reincidência.
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§ 1° Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da decisão
administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista nesta Lei.

 

Foi exatamente esta situação que a fiscalização da ANP constatou ao autuar a agravante, tendo verificado a existência de duas
condenações anteriores no âmbito da ANP, com trânsito em julgado inferior a dois anos do cometimento da nova infração (p. 15/20 do
doc. 377921):

 

“... Conforme consulta efetuada por ocasião da instrução processual ao banco de dados desta
agência, foi verificada a ocorrência de dois processos administrativos com trânsito em julgado
anteriores ao do cometimento da infração ora analisada, que não tenham sido desconsideradas
nos termos dos §§1° e 2° do artigo 2° da Resolução ANP n° 8/2012 (Processo 48621.000039/2000-
47 e Processo 48621.000412/2009-13). Desta forma, de acordo com o inciso II do artigo 8° da Lei
n° 9.847/99, e a Resolução ANP n° 8/2012, cabe ao caso em questão a aplicação da pena de
suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação pelo
prazo de dez a quinze dias.”

 

Assim, a previsão e aplicação da penalidade não configurou ofensa ao princípio da legalidade, moralidade ou livre exercício de
atividade econômica, até porque esta última não exclui a atribuição da Administração Pública de regulação, decorrente de seu poder de
polícia administrativa:

ROMS 17.381, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 07/11/2006, p. 228: “ADMINISTRATIVO.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIA QUE LIMITA
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE BARES E RESTAURANTES QUE
COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS. PODER DE POLÍCIA. ATO NORMATIVO.
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DO LIVRE EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE ECONÔMICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO
ORDINÁRIO. 1. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a legalidade da portaria que
estabelece horário para a comercialização de bebidas alcoólicas, pois decorre das restrições
previstas na Lei Distrital 1.171/96, no exercício regular do poder de polícia da Administração
Pública. 2. “A polícia administrativa manifesta-se tanto através de atos normativos e de alcance
geral quanto de atos concretos e específicos. Regulamentos ou portarias – como as que regulam o
uso de fogos de artifício ou proíbem soltar balões em épocas de festas juninas –, bem como as
normas administrativas que disciplinem horário e condições de vendas de bebidas alcoólicas em
certos locais, são disposições genéricas próprias da atividade de polícia administrativa.” (MELLO,
Celso Antônio Bandeira. "Curso de Direito Administrativo", 19ª edição, São Paulo: Malheiros,
2005, p. 771) 3. Recurso ordinário desprovido.”

 

Como se observa, houve regular processo administrativo, com notificação tempestiva da agravante, não havendo que se falar
em desproporcionalidade da pena aplicada, sobretudo por tratar-se de segunda reincidência no cometimento de infração prevista na Lei
9.847/1999, conforme disposto no artigo 8º, II, do mesmo diploma legal.

Ademais, não compete ao Poder Judiciário interferir no campo da discricionariedade do administrador, sob pena de violação
ao princípio constitucional da separação dos Poderes.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ANP. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
FUNCIONAMENTO DE POSTO DE COMBUSTÍVEL. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em relação à alegação de que a suspensão total da comercialização de combustíveis pela agravante seria excessiva e desproporcional,
a própria decisão de impugnação administrativa revela que a aquisição de insumo de distribuidora, distinta da que a agravante optou por
informar ao consumidor, não se limitou apenas ao etanol, abrangendo combustíveis em sua totalidade.

2. A ausência da demonstração da má-fé não torna insubsistente a autuação, pois o artigo 3°, XV, da Lei 9.847/1999 , que tipificou a
infração, combinado com o artigo 25, §2°, II, da Resolução ANP 41/2013 , não exigem o dolo específico para a configuração do
ilícito, mas apenas a consciência e a vontade de praticar a conduta descrita na norma citada.

3. A suspensão temporária das atividades de comercialização varejista de combustíveis não decorreu simplesmente da aquisição e venda
de combustíveis de forma irregular, mas em razão, também, de tratar-se de segunda reincidência no cometimento de infração prevista na
Lei 9.847/1999, conforme disposto no artigo 8°, II, do mesmo diploma legal.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001959-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STELO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LOPES GENARO - SP2795950A, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP1546570A, LUIS ALEXANDRE
BARBOSA - SP1950620A, DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP3108300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001959-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STELO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LOPES GENARO - SP2795950A, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP1546570A, LUIS ALEXANDRE
BARBOSA - SP1950620A, DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP3108300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, que indeferiu o depósito judicial mensal do
PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras da impetrante, a fim de suspender a exigibilidade fiscal durante o
processamento da ação respectiva.

 

Sustenta a agravante a imprescindibilidade dos depósitos, a fim de evitar a necessidade do ajuizamento de demanda repetitória
na eventual concessão da ordem, sendo possível sua realização, nos termos do artigo 151, II, CTN, mesmo no mandado de segurança,
ante a inexistência de distinção legal, tendo em vista, ainda, a previsão no artigo 7°, III, da Lei 12.016/2009.

 

 

A antecipação de tutela recursal foi deferida.

 

 

A agravada manifestou-se no documento “ID 513655”, não se opondo à realização dos depósitos, sem prejuízo da
fiscalização dos valores ofertados.

 

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001959-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: STELO S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LOPES GENARO - SP2795950A, MONICA FERRAZ IVAMOTO - SP1546570A, LUIS ALEXANDRE
BARBOSA - SP1950620A, DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP3108300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

Senhores Desembargadores, mesmo na hipótese de mandado de segurança, possível a realização, dos depósitos judiciais
mensais dos tributos questionados, por constituir faculdade do contribuinte com intuito de suspender a exigibilidade do tributo (Súmula
112/STJ) e, assim, acautelar os interesses dos litigantes durante o processamento da ação, evitando-se danos de difícil reparação em
razão do tempo necessário à concessão definitiva da tutela jurisdicional, vinculando-se  a destinação dos recursos ao resultado da
demanda, nos termos do artigo 1°, §3°, incisos, da Lei 9.703/1998.
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Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.532.445, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 23/09/2015: "TRIBUTÁRIO.
INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO ESPECIAL. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ICMS.
DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, II, DO CPC. FACULDADE DO
CONTRIBUINTE. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. A tese de
inviabilidade de análise da questão recursal pelo STJ em decorrência de eventual incidência da Súmula
283/STF não enseja conhecimento, porquanto preclusa, uma vez que o ente estadual nem sequer cuidou de
apresentar contrarrazões ao apelo nobre suscitando tal óbice, constituindo clara inovação recursal. 2. Ademais,
o recurso especial apresentado pela empresa contribuinte apresenta-se devidamente fundamentado,
impugnando adequadamente o acórdão recorrido e demonstrando, também de forma adequada, porque teria
ocorrido a afronta ao art. 151, II, do CTN. 3. "Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no
montante integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do
contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação cautelar específica para a providência, porque pode ser
requerida na ação ordinária ou (em mandado de segurança, mediante simples petição" RMS 21.145/PE, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 04/04/2008). Agravo
regimental improvido."

 

Aliás, a agravada, em manifestação nos autos, não se opôs à realização dos depósitos judiciais mensais:

 

 

 

“Quanto à questão do depósito, a União não se insurge contra a autorização de depósito em si, haja vista ser
pacífico no STJ a plena possibilidade de se depositar em Juízo valores discutidos (vide REsp 961.049; RESP 1.008.788; REsp
822.032 e RESP 1.140.9569/SP)”.

 

 

 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso.

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITOS JUDICIAIS MENSAIS. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Mesmo na hipótese de mandado de segurança, possível a realização, dos depósitos judiciais mensais dos tributos questionados, por
constituir faculdade do contribuinte com intuito de suspender a exigibilidade do tributo (Súmula 112/STJ) e, assim, acautelar os interesses
dos litigantes durante o processamento da ação, evitando-se danos de difícil reparação em razão do tempo necessário à concessão
definitiva da tutela jurisdicional, vinculando-se a destinação dos recursos ao resultado da demanda, nos termos do artigo 1°, §3°, incisos,
da Lei 9.703/1998.

2. Recurso provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002126-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DINAGRO AGROPECUARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO HIDEO MORITA - SP217168, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE
GARCIA DE CAMPOS - SP155640
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002126-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: DINAGRO AGROPECUARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIO HIDEO MORITA - SP217168, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163, JOSE HENRIQUE DONISETE
GARCIA DE CAMPOS - SP155640
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu o desbloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, pelo
fato de já estarem penhorados, apesar da adesão da agravante ao parcelamento.
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Alegou-se que: (1) a PFN induziu o Juízo a quo a erro, “uma vez que a penhora só foi efetivada no momento em que os
valores encontrados foram transferidos na conta Judicial da Caixa Econômica Federal, isto é, no dia 10/10/2016, conforme o
que consta no documento de fls 131 do processo principal”; (2) a transferência para a Caixa Econômica Federal ocorreu através dos
valores levantados da conta corrente que a agravante possui no Banco Itaú, e foi efetivada no dia 10/10/2016 e não no dia 27/09/2016,
como alega a PFN; (3) “a agravante perdeu seu parcelamento por equívoco de seu contador e de boa-fé renovou o parcelamento
do débito na data de 08/10/2016, sendo que a efetivação da penhora via BACENJUD ocorreu no dia 10/10/2016, isto é, dois dias
antes de ter sido efetivado, data esta reconhecida pela própria executante”; (4) a penhora feita através do BACENJUD só foi
formalizada no momento de sua publicação no Diário Oficial, dia 21/10/2016 (f. 166); (5) já existem bens penhorados nos autos: além do
débito, que se encontra parcelado e com suas parcelas pagas pontualmente, existem também nos autos a comprovação de outros bens
materiais como garantia da execução, tendo ocorrido, inclusive, excesso de penhora; (6) a efetivação da transferência dos valores
bloqueados para conta à disposição do Juízo ocorreu 2 (dois) dias após a data da efetivação do novo parcelamento, e além disso, a
lavratura do termo de penhora ou conhecimento da determinação judicial para boqueio dos valores pelo sistema BACENJUD somente
ocorreu com sua publicação no diário oficial, no dia 21/10/2916 (f. 133 da execução fiscal 0309771-05.1998.4036102); (7) a agravante
efetivou parcelamento em 2013, tendo efetuado pagamento pontual por anos, sendo surpreendida por equívoco de seu contador, que não
homologou os valores no momento oportuno, e por isso foi excluída do parcelamento originário, mas providenciou novo parcelamento
antes da transferência de valores para a conta judicial; (8) além disso, em 07/06/1999 já havia nos autos (f. 41), o Termo de Nomeação
de Bens à Penhora (1600 caixas de defensivos agrícolas de produção da própria executada),  avaliados pela oficial de Justiça por R$
132.000,00, os quais, nos valores de março de 2017, totalizariam R$ 280.000,00; (9) a PFN não pode alegar serem os bens penhorados
de difícil comercialização, uma vez serem fungíveis e aceitos pelo PFN Adriano Saldanha Gomes e por este juízo (f. 36/7 da execução
fiscal); (10) o correto seria o Juízo requerer uma nova reavaliação dos bens penhorados e remetê-los a leilão para garantia; e (11) a
penhora on line, mesmo já havendo bens em garantia, deveria ser considerada uma ilegalidade processual, a ser sanada com a liberação
dos valores injustamente penhorados.

            Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

            É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

V O T O

Senhores Desembargadores, consolidada a jurisprudência no sentido da manutenção da penhora realizada previamente ao
parcelamento do débito:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     361/890



RESP 1.240.273, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 18/09/2013: "PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. ADESÃO POSTERIOR A
PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS. PRECEDENTES. 1.
Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução,
mas não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp
1.208.264/MG, DJe 10/12/2010; AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12/03/2010; REsp 905.357/SP,
DJe 23/04/2009. 2. Recurso especial não provido."

Apesar de o parcelamento representar hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não possui o condão de
desconstituir a garantia dada em Juízo.

Assim, nos termos do artigo 11, I, da Lei 11.941/2009, a garantia prestada deverá ficar ‘atrelada’ à execução fiscal,
dependendo do resultado a ser obtido no parcelamento: na hipótese de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de
rescisão por inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da pretensão da
parte credora (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 16/03/2011).

No caso, a PFN requereu a penhora via BACENJUD em 30/06/2016 (p. 16 do doc. 465017) porque a empresa havia
aderido ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 e tornou-se inadimplente, com o restabelecimento da exigibilidade do crédito em
19/01/2016, o que levou ao deferimento do pedido de bloqueio em 30/08/2016 (p. 21 do doc. 465017).

A restrição judicial teve êxito em 27 e 28/09/2016 (p. 22/24 do doc. 465017), acarretando a indisponibilização da quantia de
R$ 400.251,86. Em 05/10/2016 a agravante requereu sua adesão ao parcelamento, o qual foi deferido em 08/10/2016 (p. 6 do doc.
465020).

Deste modo, a adesão da executada, ora agravante, ao parcelamento ocorreu somente em 08/10/2016, ou seja, após o
deferimento e bloqueio de valores, tanto assim que a adesão a novo parcelamento, meses depois da rescisão do acordo anterior, teve o
nítido propósito de inibir a eficácia do bloqueio de ativos financeiros, o que não se justifica, vez que a garantia, à vista da penhora
requerida, já se encontrava viabilizada, ainda que a formalização da penhora não tivesse ocorrido por demora do mecanismo judiciário.

Finalmente, apesar da alegação de existência de penhora nos autos, trata-se de mercadoria sujeita a prazo de validade (1600
caixas de defensivos agrícolas de produção da própria executada), os quais foram avaliados em 10/12/2001 em R$ 132.000,00 (p. 23
do doc. 465012). Em face do intervalo temporal decorrido (mais de 15 anos), por serem produtos perecíveis, cumpriria à agravante a
comprovação da higidez e suficiência dos bens penhorados, o que não ocorreu. Por outro lado, dada a preferência legal em favor do
dinheiro, nada obstaria a substituição da garantia, mesmo que provada a existência dos bens anteriormente ofertados ao Juízo.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. ADESÃO POSTERIOR
A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de manutenção da penhora realizada previamente ao parcelamento do débito.

2. Apesar de o parcelamento representar hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não possui o condão de
desconstituir a garantia dada em juízo.

3. Nos termos do artigo 11, I, da Lei 11.941/2009, a garantia prestada deverá ficar ‘atrelada’ à execução fiscal, dependendo do
resultado a ser obtido no parcelamento: na hipótese de quitação integral, haverá a posterior liberação; na hipótese de rescisão por
inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a garantia prestada para fins de satisfação da pretensão da parte credora.
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4. No caso, a PFN requereu a penhora via BACENJUD em 30/06/2016, porque a empresa havia aderido ao parcelamento instituído
pela Lei 11.941/2009 e tornou-se inadimplente, com o restabelecimento da exigibilidade do crédito em 19/01/2016, o que levou ao
deferimento do pedido de bloqueio em 30/08/2016.

5. A restrição judicial teve êxito em 27 e 28/09/2016, acarretando a indisponibilização da quantia de R$ 400.251,86. Em 05/10/2016 a
agravante requereu sua adesão ao parcelamento, o qual foi deferido em 08/10/2016.

6. A adesão da executada, ora agravante, ao parcelamento ocorreu somente em 08/10/2016, ou seja, após o deferimento e bloqueio de
valores, tanto assim que a adesão a novo parcelamento, meses depois da rescisão do acordo anterior, teve o nítido propósito de inibir a
eficácia do bloqueio de ativos financeiros, o que não se justifica, vez que a garantia, à vista da penhora requerida, já se encontrava
viabilizada, ainda que a formalização da penhora não tivesse ocorrido por demora do mecanismo judiciário.

7. Apesar da alegação de existência de penhora nos autos, trata-se de mercadoria sujeita a prazo de validade (1600 caixas de defensivos
agrícolas de produção da própria executada), os quais foram avaliados em 10/12/2001 em R$ 132.000,00. Em face do intervalo
temporal decorrido (mais de 15 anos), por serem produtos perecíveis, cumpriria à agravante a comprovação da higidez e suficiência dos
bens penhorados, o que não ocorreu. Por outro lado, dada a preferência legal em favor do dinheiro, nada obstaria a substituição da
garantia, mesmo que provada a existência dos bens anteriormente ofertados ao Juízo.

8. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004833-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ROYAL PALM OPERADORA HOTELEIRA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004623-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LUMINAE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO ZIONI GOMES - SP213484
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 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004450-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ARAME SUL COMERCIO E IMPORTACAO DE FERRO E ACO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO DE LIMA CARVALHO - SP176516

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004320-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: KRAFT HEINZ BRASIL COMERCIO, DISTRIBUICAO E IMPORTACAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO MUHLENBERG STOCCO - SP330609, TATIANA SUMAR SURERUS DE CARVALHO - SP388431, EUNYCE
PORCHAT SECCO FAVERET - SP259937
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 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004079-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MABRUK EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA HELENA SOARES INGLE - SP205733
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003988-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI - SP256250, MACIEL DA SILVA BRAZ - SP343809
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004011-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: AGROINDUSTRIAL IGUATEMI LTDA, AGROINDUSTRIAL IGUATEMI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL MACHADO SIMOES PIRES - RS101262
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL MACHADO SIMOES PIRES - RS101262
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DOURADOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004514-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SCHEMCO INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, concedeu a
antecipação da tutela para garantir a autora o recolhimento do PIS e COFINS sem a inclusão do ICMS na base de cálculo.

 

Alega a agravante, em síntese, que a matéria relativa a inclusão no ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS encontra-se sumulada pelo C. STJ
e que a parcela concernente ao ICMS faz parte do faturamento do contribuinte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em
primeira instância. Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487,
inciso I do Novo Código de Processo Civil (...)".

 

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

 

Nesse sentido os seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.

2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.

3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse processual, é necessária a
confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.

4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais necessidade de prosseguir com
a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.

5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a extinção do processo
deverá ocorrer sem resolução do mérito.

6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive honorários advocatícios.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013)
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra
violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os
fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão; sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a
existência de dois critérios para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em
virtude da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença absorve a
cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a prevalência da decisão de segundo grau
sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da
sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha
isolada de um dos referidos critérios, fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos
que pode ter a decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em relação ao
exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento processual em que se encontra o feito,
devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a
questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da
solução do mérito da lide, é certo que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo
interesse no julgamento do agravo de instrumento, que perdeu , assim, o seu objeto . 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO
PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a antecipação
dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

Desse modo, tendo em vista que a sentença proferida na ação nº. 5002136-97.2017.4.03.6100 absorveu o pedido do presente agravo de
instrumento, e considerando-se que tal pronunciamento desafia o recurso de apelação, no qual o mérito do agravo de instrumento poderá ser reiterado,
eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto com fulcro no art. 932, III do Código de Processo Civil.

 

Após as formalidades cabíveis, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intime-se.   

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003348-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ANTONIO JOSE BELO SOARES - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDERSON MATOS SANTANA - SP266175

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, em face de decisão que, em sede de ação anulatória, deferiu a tutela provisória de urgência
para determinar a suspensão da exigibilidade do débito.

Alega a agravante, em síntese, que o pedido de suspensão da exigibilidade da multa imposta à agravante não dispensa a
comprovação do depósito judicial para garantia do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, e da súmula nº 112 do E. STJ.
Requer seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso, suspendendo-se os efeitos da r. decisão agravada para que seja restaurada
a exigibilidade da multa imposta.

É o relatório.

Decido.

Cuida a hipótese de ação anulatória com vistas a desconstituir o crédito exigido no auto de infração nº 700138. À vista dos
argumentos apresentados pelo agravado, o MM. juízo “a quo” deferiu o pedido de tutela provisória de urgência, determinando a
suspensão da exigibilidade do débito. No entanto, deixou de exigir o depósito em juízo do valor integral atualizado do débito. Pois bem.

A ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DO
CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. 

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a perda do
interesse de agir para propor medida cautelar inominada. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal já
instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos do art.
151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito
inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e
acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de
seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; DJ 17/05/2007) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 - DEPÓSITO PREPARATÓRIO DO
VALOR DO DÉBITO. 

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não estar o
mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às fls. 15, responsabilizou-
se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por analogia, a aplicação do disposto no
artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as cópias que instruem a exordial estão em
desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal. 

2.Prejudicado o agravo regimental.

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão,
conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo especializado,
dada a finalidade diversa dos feitos.

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO
FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA,
julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842.

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38 da
referida norma legal.
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6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJ 09/05/08)

 

Cumpre ressaltar que o C. STJ já se manifestou sobre o tema no REsp nº 962.838 /BA, pela sistemática do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, a saber:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO DEPÓSITO PRÉVIO
DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio previsto no
art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição Federal de
1988, em virtude de incompatibilidade material com o art. 5º, inciso XXXV, verbis: "a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no sentido de
que não constitui requisito para a propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto no referido artigo. Tal
obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir a Fazenda Pública de propor a execução fiscal. Recurso
extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória,
mas mera faculdade do autor, para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN,
inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva fiscal, consoante a jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do
STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe
11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ
22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ
15/05/1995; REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/1995, DJ
24/04/1995)

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009)

 

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria debatida no presente agravo de instrumento já foi apreciada em recurso repetitivo
de controvérsia perante o E. STJ, dou provimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 932, V, "b" do Código de
Processo Civil/2015.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003737-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SUPERMERCADO SOLAR DOS AMIGOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLA CAMPOS MOREIRA SANSON - SP144965, SILVIA MARIA PORTO - SP167325
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO SOLAR DOS AMIGOS LTDA. em face da decisão que,
em sede de ação declaratória, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, por
considerar que a competência deste é absoluta em razão do valor da causa.

Alega o agravante, em síntese, não ser empresa de pequeno porte, tampouco microempresa, nos termos da lei nº 9.317/96, não
sendo parte legítima para atuar nos Juizados Especiais, conforme impõe o artigo 6º, inciso I da lei nº 10.259/01. Aduz, outrossim, que o
valor da causa é maior que os sessenta salários mínimos previstos como limite de acesso ao juizado. Requer seja atribuído efeito
suspensivo ativo ao presente recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante consulta ao andamento processual da ação ordinária nº. 5002588-10.2017.4.03.6100 realizada no site da Justiça
Federal, o MM. magistrado “a quo” reconsiderou os termos da decisão agravada, conforme o trecho que segue:

 

"(...)

Foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível, por se tratar de EPP e de valor da causa inferior a 60
salários mínimos (fls. 565). Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela autora.

A autora aditou a inicial para alterar o valor da causa para R$ 46.432,25, bem como para esclarecer que ela não é
empresa de pequeno porte – EPP, razão pela qual o feito deve ser processado perante este Juízo Cível (fls. 571/577).

Às fls. 579, foi mantida a decisão de fls. 565 (Id 56360).

A autora opôs embargos de declaração, sob o argumento de que não foi analisado o documento que declara o
faturamento anual de mais de quatorze milhões, superior ao permitido para o enquadramento como empresa de pequeno porte.
No entanto, a decisão de fls. 565 foi mantida.

A autora, então, apresentou cópia de seu CNPJ, comprovando seu desenquadramento como empresa de pequeno porte.

É o relatório. Passo a decidir.

Recebo a petição Id 1211439 e 1211446 como aditamento à inicial.

Reconsidero a decisão de fls. 565 (id 856360) para reconhecer a competência desta Justiça Federal, uma vez que a autora
comprovou que não se trata mais de EPP.

Assim, retifique, a Secretaria, o polo ativo da presente demanda, para constar como autora Supermercado Solar dos
Amigos Ltda.

Comunique-se a 4ª Turma do E. TRF da 3ª Região da presente decisão (AI nº 5003737-08.2017.403.0000). (...)”

 

Portanto, constata-se que houve a reconsideração da decisão agravada nos termos do pedido do agravante.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto com fulcro no art. 932, III do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     371/890



São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004022-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PRODELOG TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO ADATI - SP141036
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Agravo de instrumento interposto por PRODELOG TRANSPORTES LTDA. EXPORTAÇÃO LTDA.  contra decisão
(Id n.º 530319 - Págs. 01/03) que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida para determinar à Autoridade
Coatora que se abstenha de exigir a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que:

a) a inclusão dos ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS afigura-se manifestamente ilegal e inconstitucional
consubstanciando flagrante violação aos artigos 97 e 110 do Código Tributário Nacional e aos constitucionais princípios da legalidade
estrita (CF, art. 150, I), da isonomia (art. 150, II), da capacidade contributiva (art. 145, § 1º), bem como o artigo 154, I da CF, já que o
ICMS não se configura como faturamento (fumus boni iuris);

 

b) por ocasião do julgamento do RE 240.785-2/MG, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, proclamou a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS;

 

c) a jurisprudência colacionada pelo i. Magistrado de Primeira Instância como fundamento para o seu decisum restou superada
pelas decisões atuais consentâneas com o RE 240.785-2/MG;

 

d) o periculum in mora reside no fato de que, caso a agravante deixe de incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, ficará sujeita à autuação fiscal, não expedição de certidão de regularidade fiscal, inscrição do seu nome no Cadastro de
Inadimplentes – CADIN, inscrição do débito na dívida ativa e, consequentemente, à execução fiscal.

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal nos termos da liminar e, por fim, o provimento do recurso no mesmo sentido.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de
tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]
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Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisão.

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

[...]

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

[...]

 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem,
acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.

 

In casu, há tese firmada em julgamento de casos repetitivos relativamente à matéria (artigo 311 do CPC). Passa-se à
análise.

 

A demanda originária deste recurso é um mandado de segurança no qual foi indeferida a liminar requerida para determinar à
autoridade coatora que se abstivesse de exigir a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

O Supremo Tribunal Federal, conforme consulta processual realizada em seu site, julgou o RE nº 574.706, no qual foi
reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins. A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito.

A par da conclusão favorável ao agravante firmada em julgamento de caso repetitivo, suas alegações de fato estão
comprovadas documentalmente nos autos (Id n.º 530323 e 530326).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação da tutela
recursal, a fim de determinar que a agravada abstenha-se de exigir da agravante a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.
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Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à
vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no
segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004704-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO - SP21168

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004735-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SAL & GRILL BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEX SORVILLO - SP2405520A, RODRIGO DALLA PRIA - SP158735

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

   São Paulo, 16 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004922-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: BLUE SOL ENERGIA SOLAR LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALOISIO COSTA JUNIOR - SP300935
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal.

Assim, manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

 

  

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003492-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: FABIO DE SOUSA MENDONCA, DENIS FERNANDO DE SOUSA MENDONCA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO MOREIRA DE ARAUJO - SP333620
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO MOREIRA DE ARAUJO - SP333620
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

Boletim de Acordão Nro 20265/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039705-97.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.039705-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS017109 TANIA CARLA DA COSTA SILVA
APELADO(A) : JOAO PERCIVAL DE MELO
No. ORIG. : 00001932120048120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. PRAZO DE CINCO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUANDO DO AJUIZAMENTO. INOCORRÊNCIA DA CITAÇÃO. ART. 219, §§1º E 4º
DO CPC/73. NÃO INTERROMPIDA A PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106/STJ. DESÍDIA DA EXEQUENTE. INTIMAÇÃO POR
MANDADO COLETIVO. ADESÃO A PARCELAMENTO EM DATA POSTERIOR À PRESCRIÇÃO.
1. A interrupção da prescrição pela citação do devedor, conforme a redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, aplicável
ao caso, retroage à data do ajuizamento da ação. REsp 1.120.295/STJ.
3. Não realizada a citação, haver-se-á por não interrompida a prescrição, nos termos do art. 219, §5º, do CPC/73.
4. Inaplicável o entendimento da Súmula 106/STJ se o comportamento desidioso se deveu à exequente.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 19 de abril de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001915-18.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL NADER CHRYSOSTOMO - SP297407
AGRAVADO: SOEX COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: SOEX COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

O processo nº 5001915-18.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002218-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: RAQUEL TORRES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: RAQUEL TORRES DA SILVA

O processo nº 5002218-95.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000442-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IGOR AUGUSTO NEGRI DONINI
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO DONINI VEIGA - SP227145

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
                   AGRAVADO: IGOR AUGUSTO NEGRI DONINI

O processo nº 5000442-60.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000406-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CONVENCAO SAO PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO - SP223795
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CONVENCAO SAO PAULO INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000406-18.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001628-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SUZANNE MAGALI FIGUEIREDO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: SUZANNE MAGALI FIGUEIREDO

O processo nº 5001628-21.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003140-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA - SP128616
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5003140-73.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001072-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VALERIA MARTINS GUIMARAES
Advogado do(a) AGRAVADO: VALERIA MARTINS GUIMARAES - SP217285

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: VALERIA MARTINS GUIMARAES

O processo nº 5001072-19.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002764-87.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO DE CAMARGO SANCHEZ PEREIRA - SP164042
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA - ME
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

O processo nº 5002764-87.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000836-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: RIBEIRAO AGROPECUARIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VESOLOSKI - RS58285, GABRIEL PINTAUDE - RS59448, DANILO KNIJNIK - RS34445
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: RIBEIRAO AGROPECUARIA LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000836-67.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002770-94.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CIFRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRO MENDES CARDOSO - MG76714
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CIFRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002770-94.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004838-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ONILOG TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON ANTONIO REIS SIMAS JUNIOR - SC22332

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ONILOG TRANSPORTES LTDA. contra decisão que, em ação de rito ordinário,
deferiu a tutela provisória de urgência, para suspender a exigibilidade tributária das contribuições ao PIS e COFINS, tendo como base de
cálculo os valores computados a título de ICMS, devendo a ré se abster de efetuar atos de lançamento fiscal ou cobrança, com base
nestes valores.

Conforme consta das informações –ID 612722, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela qual verifico que a
apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

   

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001097-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: RAFAEL FEITOZA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP3255710A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: RAFAEL FEITOZA DE OLIVEIRA
                   AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL

O processo nº 5001097-32.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
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Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000818-80.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ENGINDUS ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE CAMPOS GALKOWICZ - SP301523
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: ENGINDUS ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000818-80.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002129-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA - SP246638
AGRAVADO: ASTRAL ORGANIZACAO E AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
                   AGRAVADO: ASTRAL ORGANIZACAO E AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA - ME

O processo nº 5002129-72.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
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Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000475-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVERTON LAZARO DA SILVA - SP3167360A, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP2618690A, BRUNO
HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR - SP2463960A, RONALDO RAYES - SP1145210A, BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP2918440A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S/A contra decisão que, em mandado
de segurança, indeferiu liminar que objetivava a liberação das mercadorias
descritas nas DI’s nº s 17/0001496-1 e 17/0009285-7 (ID 383870).

Em consulta ao andamento do feito originário (50001552120174036104) verifica-se que foi proferida sentença denegatória no juízo
singular, razão pela qual verifico que o julgamento do recurso encontra-se prejudicado.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 
 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002133-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO PROCURADOR: CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA ZAMBRANO DE SOUZA - SP246638
Advogado do(a) PROCURADOR: 
AGRAVADO: OTACILIO DE SOUZA CASTRO FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 18 de maio de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO PROCURADOR: CAMILA ZAMBRANO DE
SOUZA
                   AGRAVADO: OTACILIO DE SOUZA CASTRO FILHO

O processo nº 5002133-12.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data: 07/06/2017
Horário: 14 horas
Local: 16º andar - Quadrante 4 - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP
 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50125/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008847-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008847-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : BRAZ DOURADO
ADVOGADO : SP196001 ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS
APELADO(A) : DARCI DE OLIVEIRA LEAO
ADVOGADO : SP186391 FERNANDO MEINBERG FRANCO

: SP322657B AMANDA LAURA METELLO DE FREITAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00026-7 1 Vr NHANDEARA/SP

DESPACHO
Trata-se de embargos à arrematação opostos por Braz Dourado. Por intermédio do acórdão de fls. 97/101, proferido em 13/03/2007,
esta 5ª Turma negou provimento à apelação interposta pelo embargante, mantendo a sentença de improcedência destes embargos.

Às fls. 104/105, a arrematante (embargada nestes autos) requer o desapensamento da execução fiscal e sua remessa ao Juízo de Origem,
para que tenha seguimento, com a expedição da respectiva carta de arrematação, bem como para que a arrematante possa efetuar o
registro do bem arrematado.

Argumenta que a arrematação está perfeita e acabada, bem como que realizou integralmente os depósitos que lhe competia fazer.

É a síntese do necessário. Decido.

O pleito da arrematante-embargada é pertinente, e fundamenta-se no art. 694, caput e § 2º do CPC/73, máxime ao se considerar que
arrematou o bem há seis anos (fls. 391 da execução fiscal em apenso). Deve, portanto, ser deferido.

Assim, determino:

1) a extração de cópias do documento de fls. 384 da EF n.º 383.01.1999.002667-4/000000-000 (em apenso a estes autos), posto que
mencionado no acórdão de fls. 97/101, bem como do Auto de Arrematação (fls. 391 do mesmo executivo fiscal), as quais deverão ser
juntadas a estes autos; e

2) o desapensamento dos autos da execução em referência e sua remessa à Vara de origem, como solicitado pela arrematante às fls.
104/105 destes autos.

Após, prossiga-se com a intimação da União acerca do Acórdão de fls. 97/101, bem como com o ulterior processamento do Recurso
Especial interposto pelo embargante às fls. 106/118.

Int.
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São Paulo, 16 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50137/2017

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008774-13.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.008774-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : GREISSI GOMES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP218282 JULIO CESAR TEIXEIRA DE CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00087741320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem em Mandado de Segurança impetrado contra ato do Reitor do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo- IFSP, para que fosse expedida ordem para emissão de portaria de remoção
da impetrante para o Campus de Matão/SP.
Não houve recurso voluntário.
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.
É a breve síntese do necessário.
Decido.
A sentença há que ser mantida.
Segundo o art. 36 da Lei 8.112/90:
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de
sede.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527,
de 10.12.97)
I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)
b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu
assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for superior ao número de vagas, de
acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)
Conforme bem salientado pelo MM. Juízo de primeiro grau "o que se percebe é que em um primeiro momento a impetrante
empreendeu seus esforços para solicitar sua remoção por motivo de saúde, mas que pela demora, não se concretizou. Percebe-se
também que houve um segundo processo administrativo, este solicitado pelo campus de Matão, para a remoção da impetrante
para o referido campus. Em ambos os processos não houve qualquer manifestação contrária da administração que obstasse a
pretensão da servidora impetrante."
Com efeito, a impetrante demonstrou que, por motivos de saúde requereu sua remoção de Sertãozinho para Araraquara. Houve parecer
favorável da junta médica designada (fls 39), porém a remoção não se efetivou como se observa do andamento do processo
administrativo n 23059.003762/2010-78, com idas e vindas ao departamento jurídico, sem solução do pedido (fls 40/58).
Na pendência da solução desse processo, instaurou-se outro (nº 23059.002680/201197) de ofício, em virtude de memorando conjunto
assinado por ambos os Diretores Gerais dos Campus de Matão e Sertãozinho requisitando a remoção da servidora, de comum acordo,
de Sertãozinho para Matão. Novo parecer da junta médica foi emitido, recomendando a alteração, ainda que desnecessário nessa
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hipótese de remoção ex officio no interesse da administração (fls. 121).
De fato, como dispôs a respeitável sentença, não restavam providências administrativas para que o pedido fosse efetivado. A alegação
segundo a qual seria necessário parecer do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como solicitado pelo Sr. Reitor, "a fim de
evitar decisões contraditórias", é imposição desnecessária e de fato resulta em injustificada demora, a postergar a eficácia da decisão
administrativa que deferiu o pedido de remoção.
Visto que, na hipótese, a Administração descumpriu evidentemente o seu dever de eficiência, protelando sem qualquer motivo a decisão
sobre o pedido da impetrante, há que ser mantida a sentença que confirmou a medida deferida in limine.
Visto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, aplicável às presente remessa oficial, nego-lhe provimento.
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013308-68.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP118945 MONICA TONETTO FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro(a)

: SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
ASSISTENTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
No. ORIG. : 00133086820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Homologo a desistência do recurso de apelação manifestada pela Fazenda do Estado de São Paulo (fl. 1276), nos termos do artigo 998
do CPC/2015.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-61.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.000979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUCIDETE RODRIGUES
ADVOGADO : SP097648 ADYNE ROBERTO DE VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
PARTE RÉ : ALESSANDRO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP137262 JOSE FRANCISCO PACOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00009796120054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT em face de
LUCIDETE RODRIGUES E ALESSANDRO MARTINS DA SILVA, na qual pleiteia indenização por danos materiais decorrente de
tombamento de veículo.
A r. sentença de fls. 128/129 julgou procedente o pedido inicial e condenou a parte ré no pagamento dos danos materiais de R$ 1578,06,
para maio de 2002, devidamente corrigido nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal e
com incidência de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Por fim, fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
causa.
Em apelação de fls. 131/135, a corré Lucidete Rodrigues requer a reforma da sentença, ao fundamento de que o condutor do veículo não
foi o responsável pelo acidente, já que foi obrigado a realizar a manobra arriscada que culminou no tombamento do veículo. Alega que o
motorista foi surpreendido por um evento inevitável e inesperado, o que configura caso fortuito. Por derradeiro, aduz que não há provas
que comprovem a versão dos fatos contidos na inicial.
Com contrarrazões (fls. 140/143), subiram os autos a esta instância para decisão.
Às fls. 149/150, a apelante requer a desistência do recurso, assim como a expedição de mandado de levantamento do valor depositado
em conta judicial.
É o relatório.
Consoante o art. 998 do novo CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes,
desistir do recurso".
Desta feita, recebo a petição de fls. 149/150 e homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do novo Código
de Processo Civil.
A expedição de mandado de levantamento deverá ser pleiteada pela parte diretamente no juízo de primeiro grau.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-73.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.002742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JOSE CARLOS PETINATTO MAGANINI e outros(as)
ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS
APELANTE : REMUALDO BATISTA BARBOSA

: SONIA ROSELIS S BARBOSA
: JOAO CARLOS MORANDI
: VANDA MAGNANI MORANDI
: JOAO ROBERTO DURAN
: MARLENE JACOMETO
: JOSE BUENO DE OLIVEIRA NETO
: EMILIA POMPEI DE OLIVEIRA
: LEONIZA CACCIARI
: MARIA DE FATIMA COSTA MONTEIRO
: REINALDO GONCALVES DOS SANTOS
: VALDECI DE SOUZA SANTOS
: JOANES PAZ SIQUEIRA
: NEIDE PALADIN PAZ SIQUEIRA
: CARMEM RUIZ LAZZARIM
: FRANCISCO ROBI GARCIA NETO
: IRACI DE MELLO GARCIA
: CIRENE ALVES DA SILVA
: SEVERINA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)
APELANTE : MARLENE ALVES MAGANINI
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: VLADINEIA MAURICIO DA SILVA
: NEIDE DONIZETE TONON
: CLELIA BRAVO
: MARINA ROCHA FERREIRA
: EURIDES VALDIVINO FERREIRA
: LAERCIO KLINKE
: IVETE BRITO KLINKE

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS
APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)

DECISÃO
Fls. 1983/1984:
Considerando que os autores Remualdo Batista Barbosa, Sônia Roseli dos Santos Barbosa e Leoniza Cacciari renunciaram à pretensão
formulada na ação, julgo extinto o presente feito, com julgamento do mérito, a teor do artigo 487, inciso III, "c" do Código de Processo
Civil, julgando prejudicado o recurso por eles interpostos.
Desse modo, regularize-se a autuação, com a exclusão dos autores Remualdo Batista Barbosa, Sônia Roseli dos Santos Barbosa e
Leoniza Cacciari do pólo ativo da ação.
Deixo de condenar os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios, porquanto gozam dos benefícios da justiça gratuita.
Dê-se ciência às partes.
Após, retornem conclusos para julgamento em relação aos autores remanescentes.
Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-02.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.004150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JOAO FERREIRA BRITO e outros. (=ou> de 65 anos) e outros(as)
ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)
APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS e outro.
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)

DECISÃO
Fls. 1449, 1451,1453, 1455/1457:
Considerando que os autores Marcos Alves de Brito, Ana Lúcia Galdino, Sebastião Carvalho e Silva Filho, Rosa Maria Borelli e Silva,
Maria Vieira Damasceno, Sonia Maria Gonçalves Machado e Maria Aparecida Pereira Rodrigues renunciaram à pretensão formulada na
ação, julgo extinto o presente feito, com julgamento do mérito, a teor do artigo 487, inciso III, "c" do Código de Processo Civil, julgando
prejudicado o recurso por eles interpostos.
Desse modo, regularize-se a autuação, com a exclusão dos autores Marcos Alves de Brito, Ana Lúcia Galdino, Sebastião Carvalho e
Silva Filho, Rosa Maria Borelli e Silva, Maria Vieira Damasceno, Sonia Maria Gonçalves Machado e Maria Aparecida Pereira Rodrigues
do pólo ativo da ação.
Deixo de condenar os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios, porquanto gozam dos benefícios da justiça gratuita.
Dê-se ciência às partes.
Após, retornem conclusos para julgamento em relação aos autores remanescentes.
Int.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO FONTES
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Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003182-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: C & F - BAURU SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANDERLEI GONCALVES MACHADO - SP178735
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a liberação dos valores
penhorados pelo Sistema Bacenjud.

 

A executada, agravante, sustenta a irrazoabilidade da penhora, porque incidente sobre o capital de giro da empresa.

 

Ofereceu, em substituição, que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa, no percentual de 5%.

 

Requer a atribuição do efeito suspensivo ativo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

A Lei Federal nº. 6.830/80:

 
Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 
I - dinheiro; 
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa; 
III - pedras e metais preciosos; 
IV - imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - veículos; 
VII - móveis ou semoventes; e
VIII - direitos e ações.

 

Em execução fiscal, a penhora de dinheiro é prioritária e, a partir da vigência da Lei Federal nº. 11.382/06, prescinde do
esgotamento de diligências, para a identificação de outros ativos integrantes do patrimônio do executado.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973
(artigo 1.036, do atual Código Processual):

 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA .
ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE
PROCESSUAL.
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),
prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas
de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010,
DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em
02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a
execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).
2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.
3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,
nomear bens à penhora , observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a
nomeação de bens, observar a ordem de penhora , cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".
5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo
655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III -
bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias;
VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida
pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com
cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema
bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,
podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1º As informações
limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.(...)"
6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,
os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,
da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,
Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/
Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN)
pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e
seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira
Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José
Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ
04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ
03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ
13.03.2006).
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7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de
fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de
bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,
verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus
bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que
promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam
cumprir a ordem judicial. § 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total
exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que
excederem esse limite. § 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste
artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade
houverem promovido."
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora , equiparando-se a dinheiro em espécie
(artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar
a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e
direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC ( penhora de dinheiro em depósito ou aplicação
financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão
Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência
entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes
preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de
preservar a coerência do sistema normativo.
11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se
revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz
respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e
seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-
A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do
exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,
infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a
vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a
demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado
e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela
prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou
aplicações financeiras.
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de
cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD ) dos valores existentes em
contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o
fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados
têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".
15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação
esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave
e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto
fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.
16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008
(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as
diligências possíveis para encontrar bens do devedor.
17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode
descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a
qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".
18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa
(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no
âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a
discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.
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19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio
liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

 

No caso concreto, houve a citação da agravante (fls. 33, do documento Id nº. 502041).

 

A agravante ofereceu à penhora o seu faturamento (fls. 38/41, do documento Id nº. 502041).

 

Intimada, a União rejeitou o bem: não existiria prova sobre o faturamento mensal fls. 67/68, do documento Id nº. 502041).

 

A agravante não prova o faturamento mensal.

 

Os demonstrativos de valores a serem pagos aos funcionários foram elaborados unilateralmente pela agravante (fls. 62/63, do
documento Id nº 502041).

 

A agravante também não provou que os valores bloqueados constituem capital de giro da empresa.

 

A penhora é regular.

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso V, "b", do Código de
Processo Civil.

 

Comunique-se. Publique-se e intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.
 

 

São Paulo, 11 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004094-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MARIA ELISA FERRAZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSEMAR ESTIGARIBIA - SP96217
AGRAVADO: JUIZ DA 1ª VARA FEDERAL DE AMERICANA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
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A cópia da decisão agravada não está perfeitamente legível (ID 531814).

Assim, na forma do artigo 932, parágrafo único, do atual Código de Processo Civil, deve a agravante providenciar a juntada de cópia
legível da decisão agravada, documento obrigatório à formação do recurso.

Prazo: cinco dias úteis improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004945-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ASSEF SAPIA - SP304160, BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA
ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 A parte agravante, pessoa jurídica constituída sob a forma de Sociedade Anônima, instruiu o recurso com
procuração desacompanhada do respectivo estatuto social, ata de eleição de diretoria ou documento correlato que
comprove que o outorgante do mandato judicial detinha poderes para tanto na ocasião.

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do artigo 75, VIII c/c o artigo 105 do
Código de Processo Civil, pelo que entendo necessária seja regularizada a representação em juízo da parte
agravante mediante a juntada de documento correspondente.

Assim, na forma do artigo 1.017, § 3º, do Código de Processo Civil, concedo à parte agravante o prazo
improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a necessária regularização, sob pena de não
conhecimento do agravo (artigo 932, III, do Código de Processo Civil).

Intime-se.

    

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005215-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ABRIL COMUNICACOES S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MURILO MARCO - SP2386890A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABRIL COMUNICAÇÕES S.A em face de decisão que indeferiu pedido de liminar,
em mandado de segurança objetivando desconstituir crédito tributário lançado pelo fisco, oriundo da incorporação de empresa que
efetuou a compensação de prejuízo fiscal acima do limite legal de 30%, por entender que “A limitação da compensação de prejuízos
fiscais em 30%, nos exercícios fiscais subsequentes, não viola o conceito legal de renda ou lucro, sendo válida e legítima,
portanto, a restrição legal” e, ainda, que “a transferência de prejuízo fiscal para compensação por empresa sucessora não
possui amparo na definição e natureza do instituto da sucessão de empresas, de modo que viabilizaria elisão fiscal”.
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 Sustenta a agravante, em síntese, haver impetrado o mandamus para questionar a autuação pela compensação de prejuízo fiscal em
montante superior à limitação de 30% do lucro do exercício. Aduz que tal compensação foi realizada pela empresa TVA SISTEMAS DE
TELEVISÃO S.A. (sucedida da Agravante) no momento de sua EXTINÇÃO (em 2007), sendo certo que o lançamento foi feito em face
da Agravante (Abril Comunicações S.A.), apenas tendo em vista a incorporação da TVA SISTEMAS DE TELEVISÃO S.A. Alega que
não se trata in casu de questionamento quanto a previsão legal da trava de 30%, mas sim que tal limitação não deve ser aplicada ao
presente caso por se tratar de extinção de pessoa jurídica, hipótese distinta daquela prevista legalmente e da qual o legislador pretendeu
limitar o aproveitamento do prejuízo. Entende ser flagrante o equívoco da decisão agravada porque não se trata no presente caso de
transferência de prejuízo de uma empresa para outra; mas sim, do aproveitamento do prejuízo fiscal sem a limitação da trava pela própria
empresa sucedida, quando da sua extinção.

 Aponta que a limitação de 30% para aproveitamento de prejuízos fiscais e bases negativas não pretendeu “retirar o direito do contribuinte
de compensar”, mas meramente diferir o exercício desse direito, garantindo o fluxo de caixa do Estado; e que, no caso de pessoas
jurídicas em situação de extinção (por incorporação, por exemplo), a  referida limitação de 30% não se aplica, porquanto não haverá
possibilidade de utilização futura, seja por força da extinção, seja por força da vedação de transferência do prejuízo para a incorporadora
(conforme Decreto nº 2.341/87), norma esta que não se discute. Alega que, de acordo com a exposição de motivos da lei que a
introduziu, a intenção não é conferir qualquer benefício ao contribuinte, mas adotar sistemática de apuração de lucro que, de um lado,
ajuda o fluxo de caixa do Estado, antecipando tributo e, de outro lado, “procura respeitar” o patrimônio, na estrita medida que confere ao
contribuinte o direito de não perder o prejuízo fiscal e a base negativa da CSLL, aproveitáveis no futuro (“tax allocation”).

Assevera que a interpretação da norma não pode se dissociar dos motivos que levaram o legislador a editá-la, sob pena de incoerência
do intérprete e aplicador da norma e violação aos princípios gerais do ordenamento jurídico; e que se a “trava” pudesse ser aplicada em
casos de extinção de sociedade, em que não há continuidade da empresa, impediria a recuperação dos prejuízos e bases negativas
acumulados, e sua perda significaria que o contribuinte jamais recomporia seu patrimônio. Entende que, nessa hipótese, estar-se-ia
tributando valores positivos do exercício que, no entanto, não podem ser considerados como acréscimo patrimonial, evidenciando
definitiva tributação do patrimônio, malferindo os artigos 43 e 44 do Código Tributário Nacional (definição da base de cálculo do IRPJ) e
ao artigo 2º da Lei 7.689/88 (definição da base de cálculo da CSLL), além do artigo 146, III, ‘a’, da Constituição Federal que,
justamente, garante a limitação da competência tributária.

Sustenta que a indevida aplicação da limitação de 30% aos casos de extinção da pessoa jurídica, representa ofensa ao princípio da
legalidade tributária (artigo 5º, caput e inciso II e artigo 150, I, artigo 146, III, ‘a’, todos da CF e artigo 97, I do Código Tributário
Nacional), pois se estaria tributando além do que permite a Lei que estabelece a incidência do IRPJ e da CSLL apenas sobre o que
representa efetivo acréscimo patrimonial para a empresa (renda ou lucro).

Ressalta que a jurisprudência administrativa, por mais de uma década, reconheceu a inaplicabilidade da limitação de 30% nos casos em
que havia a extinção da pessoa jurídica. Nesse sentido, cita o voto proferido pela Desembargadora Monica Nobre no Agravo nº
0009691- 57.2016.4.03.0000/SP, assim como decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0029720-65.2015.4.03.0000/SP, pelo
Desembargador Marcelo Saraiva; e no Agravo de Instrumento nº 5001055-17.2016.4.03.0000/SP, pelo e. Desembargador Relator
Nelton dos Santos.

Defende a aplicação do disposto no artigo 146 do Código Tributário Nacional, posto que a orientação unânime do órgão máximo da
Corte Administrativa era no sentido de que a conduta adotada pela Agravante, à época do fato gerador, estava correta e era plenamente
aceita como subsumida à interpretação da legislação. Entende que deve ser protegida pelo princípio da segurança jurídica (5°, XXXVI e
150, III, CF/88), vez que, no presente caso, o contribuinte seguiu o entendimento consolidado da instância máxima do Tribunal
Administrativo Federal, pacífico e unânime à época (2007); e que está sendo penalizada com multa e juros, representando mais de 60%
do crédito tributário exigido, sendo de rigor a reforma da r. decisão agravada, a fim de que seja garantido o direito líquido e certo de não
ser submetida à exigência do IRPJ  e da CSLL no ano-calendário de 2007, objeto do processo administrativo nº. 19515.000330/2010-
11, visto que o direito à compensação, até o limite do lucro apurado, é assegurado pela própria norma que estabeleceu o limite de 30%.

Entende estarem presentes os requisitos para concessão da medida liminar, aduzindo que a concessão da tutela provisória de urgência em
nada prejudica o Erário; que há periculum in mora na medida em que os créditos tributários em questão impedem a renovação da
certidão de regularidade fiscal da Agravante e a adesão da agravante ao Programa de Regularização Tributária – PRT – instituído pela
Medida Provisória nº 766/2017, para quitação de outros débitos, vez que não tem como arcar com débito de tão elevada quantia (mais
de R$ 300.000.000,00).

Requer “seja concedida liminarmente a tutela provisória de urgência antecipada, antecipando-se os efeitos da tutela recursal e
determinando-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de assegurar e resguardar o direito líquido e certo da
Agravante de não sofrer qualquer medida coativa ou punitiva tendente à cobrança dos créditos tributários objeto do processo
administrativo nº. 19515.000330/2010-11, abstendo-se a D. Autoridade Impetrada da tomada de qualquer medida violadora
desse direito, a saber: (i) inscrição em dívida ativa e cobrança executiva fiscal dos valores questionados; e (ii) outros atos, tais
como, inscrição do nome da Agravante no CADIN e indeferimento, em razão do débito em questão, do pedido de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos (artigo 205 e/ou 206 do CTN)”; e, ao final, que seja provido o agravo de instrumento, confirmando-se
a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.
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Decido.

Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, mediante a constatação da presença dos requisitos previstos
nos artigos 300 e 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015.

Assim, a possibilidade de suspensão da eficácia da decisão recorrida poderá ser deferida pelo relator do agravo de instrumento, com
fulcro no comando do parágrafo único do artigo 995 do CPC de 2015, se verificado que "da imediata produção de seus efeitos houver
risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ". Na
mesma senda, caberá a concessão de tutela de urgência em sede recursal, a teor do artigo 300 da lei processual, "quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Em juízo de cognição sumária, evidencia-se de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da medida de urgência requerida.

Com efeito, esta Egrégia Corte Regional já se manifestou no sentido de que “não há respaldo legal para a observação do limite de trinta
por cento nos casos de extinção da pessoa jurídica detentora de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, razão pela qual
deve ser mantida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário”, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREJUÍZOS FISCAIS E BASES NEGATIVAS DE CSLL.
COMPENSAÇÃO. LIMITE DE TRINTA POR CENTO. COMPENSAÇÃO DIFERIDA. SOCIEDADE EXTINTA POR
INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO FUTURA DO EXCEDENTE. POSSIBILIDADE DE
COMPESAÇÃO ALÉM DO LIMITE. PRÁTICA ADMINISTRATIVA REITERADA. ART. 100 CAPUT E §ÚNICO DO
CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO. RECURSO PROVIDO.

- A controvérsia dos autos cinge-se à questão da limitação ao aproveitamento dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas no caso
de extinção de sociedade e sucessão empresarial. No caso específico em análise, a ora agravante incorporou um terço do patrimônio
líquido da empresa VBC Participações S.A., a qual foi extinta por cisão total.

- Como é sabido, os artigos 42 e 58 da Lei 8.981/1995 e 15 e 16 da Lei 9.065/95 determinam que os prejuízos fiscais (IRPJ) e as bases
negativas (CSL) de anos anteriores apenas podem reduzir o lucro apurado em 30%, podendo o contribuinte compensar as sobras na
apuração dos anos subsequentes. Veja-se a redação dos mencionados dispositivos legais: Lei 8.981/1995 - Art. 42. A partir de 1º de
janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela
legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento. Parágrafo único. A parcela dos prejuízos fiscais
apurados até 31 de dezembro de 1994, não compensada em razão do disposto no caput deste artigo poderá ser utilizada nos anos-
calendário subseqüentes. Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido
ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta
por cento.

- Lei 9.065/95 - Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensado,
cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões
previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro
líquido ajustado. Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos,
exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.

- A limitação é comumente chamada de "trava dos 30". A jurisprudência do STF reconheceu a constitucionalidade de tal limitação. A
matéria foi inclusive contemplada por decisão proferida na sistemática da repercussão geral.

- Entretanto, o caso dos autos comporta solução diversa, eis que, tratando-se de caso de extinção da empresa que suportou os prejuízos
fiscais, a aplicação da trava geraria a impossibilidade de compensação das sobras, uma vez que há expressa vedação para que a
sucessora utilize os prejuízos da sucedida para a realização das compensações. Nesse sentido a redação do artigo 33 do Decreto- Lei
2.341/1987: Art. 33. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da sucedida.
O artigo visa evitar a ocorrência de elisão tributária, conforme explica a jurisprudência do E. STJ: REsp 1107518/SC, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009.

- Destarte, para que a compensação dos prejuízos pudesse ser realizada na sua integralidade, tratando-se de caso de iminente extinção,
seria imperioso que esta se realizasse em uma única vez, sem a trava dos trinta. É o que realizou o contribuinte sucedido, conforme atesta
sua declaração DIPJ 2006 (fls. 233 e seguintes). Tendo em vista tal declaração foi lavrado auto de infração contra o contribuinte, pelo
qual se lançou a quantia histórica de mais R$ 119.340.194,82 em relação ao IRPJ e R$ 42.688.734,29 em relação à CSL. Após o
trâmite do processo administrativo ficou mantida a exação.

- Importa salientar que no tocante ao Imposto de Renda, a dedução dos prejuízos fiscais era autorizada pelo art. 12, da Lei n.º 8.541/92,
que dispunha que os prejuízos apurados a partir de 1.º de janeiro de 1993 poderiam ser compensados com o lucro real apurado em até
quatro anos-calendário subseqüentes ao ano de apuração. Tratava-se de uma limitação temporal.
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- Com o advento da Lei n.º 8.981/95, alterou-se a forma de apuração do imposto de renda, limitando-se a dedução dos prejuízos fiscais
em, no máximo, 30% (trinta por cento), conforme o art. 42 supracitado.

- Resta evidente, portanto, que objetivo das normas que criaram a "trava dos 30" não foi em nenhum momento impedir a compensação
dos prejuízos apurados pelos contribuintes, mas sim diferir os momentos de compensação, atenuando assim, os efeitos desses encontros
de contas para os cofres públicos. Uma vez interrompida a continuidade da empresa por incorporação, fusão ou cisão, a regra não mais
se justifica pela total impossibilidade de compensação em momentos posteriores.

- Partindo dessa premissa, e levando-se em conta a impossibilidade de uso dos prejuízos fiscais das pessoas jurídicas incorporadas pelas
pessoas jurídicas incorporadoras, a jurisprudência administrativa admitiu por muito tempo que nos casos de extinção por incorporação, a
compensação ocorresse além do limite estabelecido pelo art. 15 da Lei n. 9.065/95.

- A exemplo disso os julgados: 1º Conselho de Contribuintes, 1ª Câmara, Acórdão nº 101-95.872; 1º Conselho de Contribuintes, 3ª
Câmara, Acórdão nº 103-23.594; 1º Conselho de Contribuintes, 7ª Câmara, Acórdão nº 107-09.243; 1º Conselho de Contribuintes, 8ª
Câmara, Acórdão nº 108-07.456; 1º Conselho de Contribuintes, 8ª Câmara, Acórdão nº 108-06.682; Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, 1ª Seção, 2ª Câmara, 1ª Turma Ordinária, Acórdão nº 1021-00.108; Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 1ª
Seção, 2ª Câmara, 1ª Turma Ordinária, Acórdão nº 1201-00.165; Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 1ª Seção, 3ª Câmara,
2ª Turma Ordinária, Acórdão nº 1302-00.098; Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 1ª Seção, 4ª Câmara, 2ª Turma Ordinária,
Acórdão nº 1402-00.063.

- Nesse sentido, o art. 100 do CTN dispõe: Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais
e dos decretos: I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; (...) Parágrafo único. A observância das normas
referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de
cálculo do tributo.

- Sobre o tema destaca-se o entendimento de Hugo de Brito Machado na obra Comentários ao Código Tributário Nacional, Vol. II, São
Paulo: Atlas, 2004, p. 93: "As práticas reiteradas das autoridades administrativas. Elas representam uma posição sedimentada do Fisco na
aplicação da legislação tributária e devem ser acatadas como boa interpretação da lei. Se as autoridades fiscais interpretam a lei em
determinado sentido, e assim a aplicam reiteradamente, essa prática constitui norma complementar da lei. De certo modo, isto representa
a aceitação do costume como fonte do Direito. O Código Tributário Nacional não estabelece qualquer critério para se determinar quando
uma prática deve ser considerada como adotada reiteradamente pela autoridade administrativa, devendo-se, todavia, entender como tal
uma prática repetida, renovada. Basta que tenha sido adotada duas vezes, pelo menos, para que se considere reiterada."

- De fato, a alteração de práticas reiteradas no âmbito administrativo não deve atingir aqueles que antes dessa alteração possuíam pedidos
administrativos pendentes e na hipótese de atingi-los, não deve resultar, nos termos do § único, em penalidades.

- Cumpre assinalar também que a vedação imposta pelo art. 33 do Decreto- Lei 2.341/1987 transfere à empresa sucessora o resultado
negativo da operação societária e não transfere a possibilidade de compensação dos prejuízos fiscais, ou que resulta na tributação do "não
acréscimo patrimonial", violando assim a hipótese de incidência do IRPJ e da CSLL.

- Sob essa ótica, não há respaldo legal para a observação do limite de trinta por cento nos casos de extinção da pessoa jurídica detentora
de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, razão pela qual deve ser mantida a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário relativo ao processo administrativo n. 10882.002239/2010-70, nos termos do art. 151, V do Código Tributário Nacional.

- Não se desconheço a existência do precedente contindo no REsp 307.389/RS.

- Entretanto, cumpre ressaltar que trata-se de posicionamento isolado na Corte Superior, além de ter sido proferido em data anterior as
decisões administrativas que reconheceram o direito do contribuinte.

- Destaca-se ainda, que o princípio da legalidade tributária estabelece quais as regras matrizes capazes de gerar tributo. Em outras
palavras, somente o que a lei estabelece como fato gerador é capaz de ensejar a exigência de tributo. Se a lei é lacunosa acerca de
determinada situação, tal fato por si só limita a administração em cobrar qualquer obrigação que seja.

- Além disso, o precedente supracitado analisou a possibilidade da empresa incorporadora compensar prejuízos dela com lucros da
incorporada e o caso em tela trata de situação inversa, já que se pretende aqui que a incorporadora utilize os prejuízos da incorporada.
Nesse sentido é de se observar que a incorporada sustentou tais prejuízos até o momento de sua extinção, arcando também com os ônus
fiscais deles decorentes.

- Noutro passo, ainda que o conselho administrativo novamente altere o entendimento acerca do tema, deverá ser observada a
irretroatividade da alteração aos casos em que o contribuinte obedeceu o entendimento firmado a época em que realizou a compensação.

- Não se argumente a aplicabilidade do §2º do artigo 7º da Lei 12.016/2009, que veda que a liminar em mandado de segurança tenha por
objeto a compensação. Isso porque, com a presente decisão se está apenas a suspender a exigibilidade do crédito tributário e não a
homologar qualquer compensação e menos ainda a realizar a compensação nos autos.

- Recurso provido.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582148 - 0009691-57.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 27/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2016 )

“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BUNGE FERTILIZANTES S/A contra decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que,
em mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objetivo era a suspensão da exigibilidade do IRPJ relativo ao período de apuração de
abril/2003, objeto de compensação não homologada nos autos do processo administrativo nº 13807.003133/2004-36.

Narra a agravante que impetrou o indigitado "mandamus", cujo escopo era o reconhecimento do direito líquido e certo de não ser
compelida ao recolhimento do débito de IRPJ, manifestamente indevido. Alega que este débito está sendo cobrado da Agravante
exclusivamente pelo entendimento jurídico acerca da extensão do art. 15, da Lei nº 9065/95.

Aduz que a compensação já foi realizada em 30.05.2003, o que se pretende é a suspensão da exigibilidade do débito objeto do processo
administrativo citado, com fundamento no art. 151, IV, do CTN. O que se busca é tão somente afastar os atos constritivos de cobrança
de tributo, em razão da equivocada interpretação conferida pelos agentes fazendários ao art. 15 da Lei 9.065/95, até que o mérito da
discussão seja definitivamente decidido. Esclarece que a sentença transitou em julgado.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a
relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Anote-se que a Lei nº 9.065/95, que dispõe sobre a legislação tributária, previu no seu artigo 15º, "verbis":

"Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com
os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação
do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado".

Acresça-se que, a compensação é causa extintiva do crédito tributário, nos termos do art. 156, II, do CTN, de modo que a sua
realização, quando pendentes os atributos de certeza e liquidez, é vedada até que ocorra o trânsito em julgado do processo judicial que
discute o direito à compensação.

No entanto, a compensação no caso dos autos já foi realizada em 30.05.2003 , e só não foi homologada pelo entendimento contrário do
fisco acerca da extensão do art. 15 da Lei 9.065/95.

O que se busca no caso é a suspensão da exigibilidade do débito objeto do processo administrativo nº 13807.003133/2004-36, com
fundamento no art. 151, IV, do CTN, que dispõe:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal
cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

O Conselho de Contribuintes desde 2001 vinha reconhecendo a tese defendida pela agravante quanto à interpretação do art. 15 da Lei
9.065/95 no caso da extinção da pessoa jurídica, senão vejamos:
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"...A situação da pessoa jurídica é excepcional e não está compreendida pela normal. Na situação normal, uma pessoa jurídica em
atividade, o limite de 30% apresenta como resultado a postergação da sua compensação (diferimento). Na situação excepcional, ora
configurada, a aplicação deste limite resulta na manutenção de prejuízo acumulado e na sua perda, pelo fato de existir vedação expressa à
compensação de prejuízos da sucedida pela sucessora, de modo a levar a tributação algo que não se configura como acréscimo
patrimonial.

Assim, se a lei permite a compensação de todo o prejuízo fiscal distendido no tempo, a conclusão lógica a que se deve ter é, se não há
mais tempo para aproveitá-lo, em havendo lucros na extinção, a lei permite seu aproveitamento, de uma só vez, para que não haja
tributação sobre um "não acréscimo patrimonial" vedado pelo CTN (arts. 43 e 44) e pelo artigo150, inciso I, da Lei Suprema, que impõe
o princípio da legalidade para a incidência tributária"...

Ora, restringir o direito a compensação, numa situação limite como no caso de extinção, incorporação ou fusão, é o mesmo de deixar de
preservar, em princípio, o direito de compensarem, no tempo, a totalidade do prejuízo, vez que na regra do art. 15 da Lei nº 9.065/95
não se inclui a situação de encerramento da pessoa jurídica por sua incorporação em outra.

No entanto, não se está por ora a reconhecer o pretenso direito à compensação da impetrante, pois tal encontraria óbice na regra do art.
170-A do CTN, que impossibilita que a compensação seja realizada quando a matéria discutida é objeto de contestação judicial.

Isso porque a compensação é causa extintiva do crédito tributário, nos termos do art. 156, II, do CTN, de modo que a sua realização,
quando pendentes os atributos de certeza e liquidez, é vedada até que ocorra o trânsito em julgado do processo judicial que discute o
direito à compensação, tal como reconhece a agravante.

Mas, como ela própria também esclarece, ela não pretende valer-se da ação mandamental para assegurar-lhe o direito de realizar
qualquer compensação, antes do trânsito em julgado desta ação, que já foi realizada em 30.05.2003, e só não foi homologada pelo
entendimento acerca do art. 15 da Lei 9065/95.

O que se almeja, é a suspensão da exigibilidade do crédito tributário respeitante ao processo administrativo nº 13807.003133/2004-36,
com fundamento no art. 151, IV, do CTN, e não um provimento liminar que autorize a realização da compensação, o que implicaria a
extinção do débito compensado com fundamento no art. 156, II, do CTN.

Vale dizer, a Agravante não pretende realizar qualquer compensação com o provimento jurisdicional a ser obtido liminarmente na presente
ação mandamental. O que ela busca é tão somente afastar os atos constritivos de cobrança de tributo, em razão da equivocada
interpretação conferida pelos agentes fazendários ao art. 15 da Lei nº 9065/95, até que o mérito da discussão seja definitivamente
decidido.

A esse respeito, não se pode negar que o débito discutido pela agravante tem origem em uma compensação, mas que foi realizada em
30.05.2003. No entanto, é certo também que essa compensação não decorre de qualquer contestação judicial, como pressupõe o art.
170-A do CTN, mas da correta interpretação da legislação tributária, especificamente do art. 15 da Lei nº 9065/95.

Bem assim, não se aplica o artigo 1º, § 5º, da Lei nº 8437/92, que veda igualmente a concessão de medida liminar que defira
compensação de créditos tributários, porquanto, o que a impetrante almeja, repita-se, é afastar a cobrança de um débito mediante a
interpretação escorreita do art. 15 da Lei nº 9065/95, que ampara, em tese, a agravante como sempre reconhecera os tribunais
administrativos.

E não é demasiado concluir, tal como bem propugnou o agravante, que a aplicação, ao presente caso, do artigo 170-A do CTN e do
artigo 1º, § 5º, da Lei nº 8437/92, acaba por negar a própria eficácia do art. 151, do CTN, que expressamente reconhece a possibilidade
de concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Destaco, ainda, que a atual situação causará, à Agravante, prejuízo de difícil reparação, considerando que lhe serão tolhidos recursos que
poderiam ser empregados para a consecução de suas atividades sociais.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade do débito do IRPJ, relativo ao
período de apuração de abril/2003, discutido nos autos do processo nº 13807.003133/2004-36, afastando-se a aplicação do art. 15 da
Lei 9065/95.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029720-65.2015.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, dec.
17.12.2015)

No caso destes autos, a empresa TVA SISTEMAS DE TELEVISÃO S.A. (sucedida da Agravante) promoveu a compensação de
prejuízo fiscal sem a trava de 30% do lucro do exercício, no momento de sua extinção (em 2007). Por sua vez, o lançamento fiscal foi
perpetrado em face da empresa Abril Comunicações S.A., em razão da incorporação da TVA SISTEMAS DE TELEVISÃO S.A.

Frise-se que a aplicação da limitação de 30% impossibilitaria a compensação do saldo remanescente, em face do óbice do artigo 33 do
Decreto- Lei nº 2.341/1987, in verbis:

Art. 33. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da sucedida.
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Tal hipótese, em nada compromete a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que reduziram a 30% a parcela dos
prejuízos fiscais de exercícios anteriores, passível de ser deduzida do lucro real para apuração do Imposto de Renda e da Contribuição
Social sobre o Lucro.

Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado:

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FALHA FORMAL – CORREÇÃO – INCORPORAÇÃO DE
EMPRESA - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO – COMPENSAÇÃO DE
PREJUÍZOS FISCAIS – LIMITAÇÃO IMPOSTA PELOS ARTIGOS 42 E 58 DA MEDIDA PROVISÓRIA 812/94 –
CONVERSÃO NA LEI N. 8.981/95 –

1. Em decorrência da incorporação havida, é legítima a pretensão da impetrante em ver compensada, na determinação das
bases de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro da empresa incorporada, a totalidade dos
prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas desta última, apurados até 31 de dezembro de 1994, já que não pode
compensar os prejuízos fiscais da sucedida, consoante os termos do art. 33 do Decreto-lei n. 2.341.

2. Esta circunstância não compromete a conclusão de que são constitucionais os artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/95, que
reduziram a 30% a parcela dos prejuízos sociais de exercícios anteriores, suscetível de ser deduzida no lucro real, para
apuração dos tributos em referência.

3. A limitação imposta pelos artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/95 também incide sobre a CSLL, havendo a exigência, no entanto, quanto à
observância do prazo nonagesimal pertinentemente à CSLL, em respeito ao art. 195, § 6º, da Constituição Federal. Precedentes do
Excelso STF.

4. Dessa forma, a dedução dos prejuízos fiscais da base de cálculo da CSSL somente sofrerá a limitação de 30% a partir da fluência do
prazo nonagesimal, e, a partir daí, deve ser aplicada tal limitação, pois em perfeita consonância com a legislação de regência.

5. Embargos de declaração parcialmente providos.

Assim, a agravante logrou demonstrar a plausibilidade do direito invocado, bem como o perigo da demora, consistente na possibilidade
de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, até o julgamento deste agravo pela Egrégia Sexta Turma.

Comunique-se e intime-se.

 São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006373-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: DVMAX TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO RODRIGO MAIER - SP216379, LEONARDO LUIZ TAVANO - SP173965, EMERSON MATIOLI - SP185466
AGRAVADO: PREGOEIRO DO BANCO DO BRASIL DO PREGRÃOO ELETRÔNICO N° 2016/0675
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 12ª Vara Cível Federal de São
Paulo que, em sede de mandado de segurança objetivando provimento jurisdicional para obter a suspensão dos efeitos da decisão
administrativa proferida no Recurso Administrativo interposto pela impetrante, declinou da competência, determinando a remessa dos
autos à Egrégia Justiça Estadual de São Paulo (ID Num. 614993 - Pág. 3).

Pretende a parte agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o entendimento acerta da competência da Justiça
Federal já é sumulada perante o Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula 333, que dispõe ser cabível o mandado de segurança
contra o ato praticado em licitação promovida por sociedade de economia mista ou empresa pública; que, embora a licitante EXTREME
SECURITY COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICO LTDA. tenha sido classificada e declarada vencedora do certame em relação
aos Lotes 01, 03 e 04, o foi diante do fato de ter apresentado proposta eivada de vícios e ilegalidades insanáveis, não atendendo às
determinações do instrumento convocatório; que a licitante EXTREME SECURITY COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICO LTDA.
não demonstrou a sua capacidade econômico-financeira.
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Requer seja dado provimento ao presente Agravo de Instrumento para os fins de declarar a competência da Justiça Federal para julgar o
presente mandado de segurança e para os fins de declarar suspensa a adjudicação envolvendo os lotes arrematados do licitante declarado
vencedor dos Lotes 01, 03 e 04, a licitante EXTREME SECURITY COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICO LTDA.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

O art. 1015 do CPC/2015 apresenta um rol taxativo das decisões passíveis de impugnação mediante agravo de instrumento, como
reconhece a doutrina processual sobre a novel previsão legal (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery; Teresa Arruda Alvim
Wambier e outros), verbis:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

A decisão agravada, que declinou da competência, não figura entre as hipóteses enumeradas, não sendo caso de interposição de agravo
de instrumento.

Se admitida, por hipótese, a interpretação extensiva desse rol, ter-se-ia que admitir outros casos de preclusão imediata, além dos
previstos no art. 1009, § 1º, do CPC/2015.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL/2015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de
instrumento, apresentando rol taxativo.

2. A decisão agravada versa sobre matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese esta não
contemplada no mencionado artigo.

3. Recurso não conhecido.

(TRF - 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011045-20.2016.4.03.0000, Terceira Turma, Relator
Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 08 de setembro de 2016, DJ 19/09/2016)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 1.015
DO NOVO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

I - A decisão agravada versa sobre matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese não
contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.

II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido.

(TRF - 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011426-28.2016.4.03.0000, Décima Turma, Relator
Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 08 de novembro de 2016, DJ 17/11/2016)

 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006164-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: NOVELIS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANO DI PIETRO - SP1834100A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, contra decisão do R. Juízo a quo da 13ª
Vara de São Paulo que, em sede de execução fiscal, diante da recusa da apólice de seguro garantia por parte da exequente, deferiu a
penhora no rosto dos autos da ação n. 0058811-70.2004.403.6182 e 0938208-33.1986.403.6182, em trâmite perante a 7ª Vara
Federal de São Paulo (ID Num. 607990 - Pág. 2).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ofereceu como garantia do juízo Apólice do Seguro
Garantia nº 02-0775-0364807, no valor de R$ 2.231.540,94 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e quarenta reais e
noventa e quatro reais), demonstrando que referida apólice cumpria todos os requisitos previstos na Portaria PGFN nº 164/2014; que a
única fundamentação para a recusa do Seguro Garantia nº 02-0775-0364807 ofertado foi a alegação de que o dinheiro possui
prevalência sobre o seguro garantia; que o Seguro Garantia ofertado cumpre perfeitamente a função de garantir o crédito tributário em
cobro, tendo em vista que contempla a integralidade do crédito tributário em questão e os requisitos legais de validade, sendo notório,
portanto, que cumpriu o quanto estipulado pela Lei de Execuções Fiscais, em seu artigo 9º, inciso II; que o Seguro Garantia não se
submete à ordem de preferência do artigo 11 da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80), referente à oferta de bens de que trata o inciso
III do artigo 9º do mesmo Diploma; que referida garantia possui autorização legal no inciso II do artigo 9º e sobre aqueles prevalece,
tanto que o artigo 15 da LEF determina que pode o executado substituir a penhora de bens por fiança bancária em qualquer fase do
processo.

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art.
294 do Código de Processo Civil/2015.

Trata-se de possibilidade de oferecimento de seguro garantia em execução fiscal.
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É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015, art. 805), vigora também o princípio de que a execução se
realiza no interesse do credor (CPC/2015 art. 797).

Com o advento da Lei nº 13.043/14, o Seguro Garantia foi incluído no rol das garantias enumeradas no art. 9º, da Lei de Execuções
Fiscais, verbis:

 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização
monetária;

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do
respectivo cônjuge.

§ 2o Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do
executado ou de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 3o A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os
mesmos efeitos da penhora. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização
monetária e juros de mora.

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo
devedor.

 

E, o art. 15, da Lei nº 6.830/80 passou a assim dispor:

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e
(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no
artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

 

Por fim, o CPC/15 prevê expressamente, no §2º do art. 835, que a substituição de penhora por fiança bancária equipara-se à substituição
por dinheiro, verbis:

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

(...)

§ 2o Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial,
desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

Assim, o novo CPC adotou o entendimento jurisprudencial no tocante à possibilidade de aceitação do seguro garantia, estabelecendo,
consoante redação do artigo acima mencionado, que dinheiro, fiança bancária e seguro garantia têm agora o mesmo status, ou seja,
ocupam a mesma ordem de preferência legal.
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Deve o seguro garantia ser prestado por banco de primeira linha, em valor equivalente ao débito atualizado, acrescido de (30%) trinta por
cento, atendidas as demais condições estipuladas em portaria regulamentar da exequente (atualmente a Portaria PGFN nº 164/2014, que
regulamenta o oferecimento e a aceitação do seguro garantia judicial para execução fiscal e seguro garantia parcelamento administrativo
fiscal para débitos inscritos em dívida ativa da União -DAU e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS).

No caso, a exequente deve ser intimada para se manifestar, em Primeiro Grau, acerca do cumprimento das formalidades dispostas
na referida portaria, pois a não aceitação da apólice de seguro garantia deu-se exclusivamente em razão da ordem prevista no art. 11
da LEF, não tendo havido, ao que consta do presente recurso, manifestação quanto ao preenchimento dos requisitos da Portaria.

Em face do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), para admitir o seguro garantia em face da atual
legislação processual, cabendo ao R. Juízo de origem analisar o cumprimento das formalidades, determinando-se a intimação da
exequente, ora agravada, para se manifestar previamente nos termos do art. 7º do CPC/2015.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001310-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA REGINA APPROBATO MACHADO MELARE - SP66202

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que deferiu o pedido de liminar em mandado
de segurança para determinar a suspensão dos apontamentos constantes no CADIN referentes aos débitos de PIS objetos dos Processos
Administrativos nº. 10880.720772/2016-22 e nº 10880.723375/2013-60.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 518033).

Sucede que foi proferida sentença que julgou procedente o pedido e extinguiu o processo com resolução de mérito, na forma do artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015. 

Intimem-se.      

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004381-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
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AGRAVANTE: CRBS S/A, BEBIDAS FANTASTICAS E PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por S CRBS S/A e BEBIDAS FANTÁSTICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face da
decisão que indeferiu a medida liminar em autos de mandado de segurança no qual a impetrante objetiva suspender a exigibilidade do
crédito tributário correspondente ao ICMS e do ICMS-ST (retido pelo substituto tributário e suportado pelas Impetrantes na condição
de contribuintes substituídas) das bases de cálculo do PIS e da COFINS relativos aos períodos de competência de março de 2017 e
seguintes, com a suspensão da exigibilidade das diferenças apuradas, assegurando o direito de compensação/restituição dos valores
indevidamente recolhidos nos último 05 (cinco) anos, ao fundamento de inconstitucionalidade da exigência.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

“O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra
ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a
relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Destarte, a suspensão do ato que deu motivo ao pedido exige fundamento relevante e risco de ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida.

Aludido risco no caso não se antevê, na medida em que também se postula compensação no writ em apreço, bem como
tendo em vista a celeridade do procedimento do mandamus, não ensejando a ineficácia temida.

Outrossim, na hipótese inversa, a satisfatividade da medida postulada, em surgindo nas informações fatos que refutem o
pedido, não permitirá efetiva reversão, razão por que não é de superar, na espécie, o contraditório e ampla defesa.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua do periculum in mora.”

 

Nas razões do recurso a parte agravante sustenta, em resumo, que tendo a exigência sido declarada inconstitucional, é desproporcional
manter a cobrança, forçando a evidente desembolso indevido para, posteriormente, as sujeitar ao penoso caminho do solve et repete ou
à compensação na via administrativa, com todos os percalços daí decorrentes.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Em se tratando de mandado de segurança preventivo que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido, é evidente que
existe o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito ao ato
impugnado.

Ademais, no caso de reconhecimento da ilegalidade da base de cálculo do PIS/COFINS, o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa
fórmula do "solve et repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Superada esta questão, caberia analisar a relevância do fundamento deduzido na inicial da impetração.

Sucede que não houve qualquer pronunciamento judicial a respeito da ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS; por outro lado, fazê-lo diretamente neste agravo importaria em indevida supressão de instância.

Sendo assim, defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela apenas para determinar ao juízo de origem que
reaprecie o pedido de liminar levando em conta os argumentos deduzidos na impetração.

Comunique-se.
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À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

   

 São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004381-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CRBS S/A, BEBIDAS FANTASTICAS E PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por S CRBS S/A e BEBIDAS FANTÁSTICAS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face da
decisão que indeferiu a medida liminar em autos de mandado de segurança no qual a impetrante objetiva suspender a exigibilidade do
crédito tributário correspondente ao ICMS e do ICMS-ST (retido pelo substituto tributário e suportado pelas Impetrantes na condição
de contribuintes substituídas) das bases de cálculo do PIS e da COFINS relativos aos períodos de competência de março de 2017 e
seguintes, com a suspensão da exigibilidade das diferenças apuradas, assegurando o direito de compensação/restituição dos valores
indevidamente recolhidos nos último 05 (cinco) anos, ao fundamento de inconstitucionalidade da exigência.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

“O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra
ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a
relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

Destarte, a suspensão do ato que deu motivo ao pedido exige fundamento relevante e risco de ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida.

Aludido risco no caso não se antevê, na medida em que também se postula compensação no writ em apreço, bem como
tendo em vista a celeridade do procedimento do mandamus, não ensejando a ineficácia temida.

Outrossim, na hipótese inversa, a satisfatividade da medida postulada, em surgindo nas informações fatos que refutem o
pedido, não permitirá efetiva reversão, razão por que não é de superar, na espécie, o contraditório e ampla defesa.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar, à míngua do periculum in mora.”

 

Nas razões do recurso a parte agravante sustenta, em resumo, que tendo a exigência sido declarada inconstitucional, é desproporcional
manter a cobrança, forçando a evidente desembolso indevido para, posteriormente, as sujeitar ao penoso caminho do solve et repete ou
à compensação na via administrativa, com todos os percalços daí decorrentes.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.
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Em se tratando de mandado de segurança preventivo que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido, é evidente que
existe o risco de ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito ao ato
impugnado.

Ademais, no caso de reconhecimento da ilegalidade da base de cálculo do PIS/COFINS, o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa
fórmula do "solve et repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Superada esta questão, caberia analisar a relevância do fundamento deduzido na inicial da impetração.

Sucede que não houve qualquer pronunciamento judicial a respeito da ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS; por outro lado, fazê-lo diretamente neste agravo importaria em indevida supressão de instância.

Sendo assim, defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela apenas para determinar ao juízo de origem que
reaprecie o pedido de liminar levando em conta os argumentos deduzidos na impetração.

Comunique-se.

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

   

 São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001760-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO SAMPAIO VILHENA - SP165462, CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE - SP268024
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA contra a decisão que indeferiu pedido
de liminar em mandado de segurança no qual a impetrante questiona a exclusão dos valores de prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa de CSLL no cômputo dos débitos incluídos por sua incorporada - PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA - na
adesão ao parcelamento autorizado pela Lei nº 11.941/2009.

A decisão agravada, mantida em sede de embargos de declaração, foi proferida nos seguintes termos:

 

“1. Reconheço a conexão apontada na r. decisão de fl. 57/57-v, pois ambas as ações possuem o mesmo pedido e causa de
pedir (quanto aos fundamentos de direito) e se insurgem contra atos administrativos de mesma fundamentação.

A controvérsia é a mesma, embora os tributos sejam distintos.

Neste caso, trata-se de débitos previdenciários; no processo nº 0007448-70.2016.403.6102, em tramitação neste juízo,
cuida-se de débitos federais não previdenciários.

Assim, determino a reunião dos feitos para julgamento conjunto, nos termos dos artigos 55, 58 e 59 do NCPC.

Determino que a secretaria promova o apensamento dos autos quando o processo mais antigo estiver com a instrução
concluída.
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2. Reporto-me às considerações que fiz à fl. 99 e à fl. 108 do processo conexo (indeferimento de medida liminar e não
provimento de embargos declaratórios ) e reafirmo que o contribuinte não faz jus à suspensão da exigibilidade dos débitos
ou ao afastamento da eficácia do ato impugnado.

Observo que impetrante reproduz argumentos já examinados, não havendo fatos novos a considerar.

Ante o exposto, indefiro a medida liminar. "

  

No mandado de segurança originário sustenta a impetrante, ora agravante, que apresentou pedido de adesão ao parcelamento (Lei nº
11.941/2009), por meio da empresa incorporada PUERI DOMUS, ressalvando a existência de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL a
serem utilizados no abatimento de juros e multa, nas proporções admitidas pela lei.

Afirma que foi requerida a homologação, deferimento e consolidação dos débitos indicados por via física, ante a impossibilidade de
transmissão digital das informações por indisponibilidade de sistema pela Receita Federal.

Ocorre que a autoridade impetrada desconsiderou a quitação do débito por descartar o uso do prejuízo fiscal e da base de cálculo
negativa de CSLL.

Pleiteia a antecipação de tutela recursal.

 Decido.

Como já referido na decisão agravada e no despacho anterior onde reconheci prevenção para julgamento do presente recurso, o MM.
Juízo “a quo” reconheceu a conexão com o feito de nº 0007448-70.2016.403.6102, donde tirado o agravo de instrumento nº
0020283-63.2016.403.0000, de minha relatoria, e determinou a reunião dos feitos.

Considerando que a questão de fundo é exatamente a mesma, embora envolva tributos distintos, não há razão para alterar o entendimento
já adotado anteriormente por este Relator no agravo de instrumento nº 0020283-63.2016.403.0000.

Assim, reafirmo que se o contribuinte adere a um parcelamento - que é benefício vinculado à lei de regência - deve submeter-se a suas
regras. E ao Judiciário não cabe incursionar nos meandros do acordo de parcelamento para alterar as regras que vigem, desequilibrando a
relação em favor do constituinte, a uma porque o Juiz não é legislador positivo (STF: RE 614407 AgR-segundo, Relatora Min. ROSA
WEBER, Primeira Turma, julgado em 25/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 12-12-2014 PUBLIC 15-12-
2014 -- RE 595921 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
228 DIVULG 19-11-2014 PUBLIC 20-11-2014 -- RE 742352 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014), a duas porque
não pode de qualquer modo invadir o espaço de competência dos órgãos do Poder Executivo.

Dito de outro modo, os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita legalidade
(artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do acordo, descabendo
qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

Trata-se, portanto, de uma opção do contribuinte, que, ao aderir, aos parcelamentos, fica sujeito as suas determinações.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.                      

À contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

    

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004706-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MERCADINHO POUPE BEM LTDA - ME
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Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu a tutela de urgência “a fim de
assegurar ao autor a imediata exclusão dos valores de ICMS das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins, em
relação às operações futuras”.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no RE n.º
574.706, bem como a possibilidade de modulação dos seus efeitos.

Reitera ainda a legalidade da exação.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação.

Eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado na inicial, bem como é desnecessária a espera pelo trânsito
em julgado, cuja ocorrência poderá ser protraída no tempo por ato da própria parte agravante em desfavor da autoridade das decisões
da Suprema Corte.

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

    

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004378-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOSE MAURICIO PAIVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ENEIDA MARIA REIS DA SILVA MARINS - SP91723

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.
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Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015, no prazo legal.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004357-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TRANSPORTADORA AZUL E BRANCO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO BRUNO BECKER FEIL - PR57611

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015, no prazo legal.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003710-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CELIA REGINA ESCHEANO DE SOUZA, WELTON DIONISIO ESCHEANO DE SOUZA, WILLIAM HENRIQUE ESCHEANO DE SOUZA,
DANIELLE MARQUES DE SOUZA, MICHELLE MARQUES DE SOUZA, CAROLINE MARQUES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE NOVAES - SP200357
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE NOVAES - SP200357
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE NOVAES - SP200357
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE NOVAES - SP200357
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE NOVAES - SP200357
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE NOVAES - SP200357
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O

 Agravo de Instrumento interposto por CÉLIA REGINA ESCHEANO DE SOUZA e outros contra decisão que deferiu o pedido de
penhora do bem imóvel a pedido da exequente em autos de execução fiscal de dívida ativa tributária.

Sustenta a parte agravante a impenhorabilidade do imóvel sob o argumento de que se trata de único bem deixado de herança aos
coexecutados, que são respectivamente cônjuge meeira e coerdeiros de Cláudio Dionísio de Souza (sócio proprietário da empresa
executada).
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Afirma que a responsabilidade dos herdeiros e da viúva meeira vai somente até a força do quinhão hereditário (art. 131, II, do CTN). E
sendo o referido imóvel o único bem existente na partilha, o qual é ainda utilizado para moradia familiar,  disso decorre sua
impenhorabilidade, pois o limite do quinhão é zero, inexistente, sem qualquer valor financeiro que possa garantir e/ou adimplir o débito
executado nos autos.

Requer seja cancelada a penhora, com exclusão dos co-herdeiros do polo passivo da execução eis que comprovada a incapacidade
financeira do quinhão hereditário.

Informa que deixa de recolher as custas processuais por serem pobres na acepção jurídica do termo, firmando declaração de
hipossuficiência.

Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita no âmbito deste recurso.

Na singularidade, o exame da pretensão recursal não pode ser efetuado sem que se assegure à parte agravada o direito de responder o
presente agravo.

Bem por isso determino que se proceda ao prazo de contraminuta (art. 1.019, II, CPC).

Requisitem-se informações ao MM. Juízo “a quo”.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002120-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MARIA HELENA RIBEIRO DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a reiteração do bloqueio de ativos financeiros da
devedora por meio do Sistema BACENJUD.

Da análise dos autos, verifico que o agravante já havia interposto o agravo de instrumento nº 5002119-28.2017.4.03.0000 em 20/3/2017
contra a mesma decisão objeto do presente recurso.

Como é sabido, o sistema processual pátrio não permite à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Dessa maneira, ao interpor
o agravo de instrumento acima mencionado (nº 5002119-28.2017.4.03.0000) operou-se a preclusão consumativa, sendo inócuo o
presente agravo de instrumento.

Ademais, a interposição de mais de um recurso contra a mesma decisão caracteriza violação do princípio da singularidade.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS IDÊNTICOS PELA MESMA PARTE E
PELO MESMO PROCURADOR.

1. Anteriormente a este recurso, na mesma data e contra a mesma decisão, foi interposto pela Defensoria Pública da
União outro agravo regimental de conteúdo idêntico a este.

2. Agravo regimental não conhecido.

(STJ-AgRg no AResp 10.826/BA, Sexta Turma, rel. Ministro OG FERNANDES, j. em 20/09/2012).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTERPOSIÇÃO DE MAIS DE UM AGRAVO LEGAL CONTRA O MESMO ATO PROCESSUAL. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO ARTIGO 8º DA
LEI 12.514/2011. MATÉRIA DE NATUREZA PROCESSUAL.

1. No sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao interpor o
agravo de fls. 56/62, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócuo o recurso de fls. 64/70, interposto
posteriormente.

(...)

6. Agravo legal protocolizado em 26/11/2013 (fls. 64/70) não conhecido. Agravo legal de fls. 56/62 não provido.

 

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0007274-13.2011.4.03.6110/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed.
Johonsom di Salvo, D.E. 10/01/2014).

 

Em face do exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000511-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CELSO FERRAZ MIANTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314
AGRAVADO: REITOR DA FACULDADE DE AMERICANA-FAM
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (documento Id nº. 588138) - substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicados os embargos de declaração.

 

Intimem-se.
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Após, arquivem-se.
 

 

 

São Paulo, 4 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000511-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: CELSO FERRAZ MIANTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: MELFORD VAUGHN NETO - SP143314
AGRAVADO: REITOR DA FACULDADE DE AMERICANA-FAM
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (documento Id nº. 588138) - substitui a decisão liminar.

 

Julgo prejudicados os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
 

 

 

São Paulo, 4 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003791-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: INDUSTRIA DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP2378050A, PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido liminar, em mandado de segurança
destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

O impetrante, ora agravante, requer a antecipação da tutela, para afastar a incidência tributária com relação aos débitos
vincendos.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (9ª Vara Cível Federal em São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
 

 

São Paulo, 28 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003864-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP3108300A, LEANDRO LOPES GENARO - SP2795950A, MONICA FERRAZ IVAMOTO
- SP1546570A, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP1950620A, LUCAS DI FRANCESCO VEIGA - SP345055
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de discussão sobre a inclusão do ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

O contribuinte, ora agravante, requer a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade tributária.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

As razões de decidir da Corte Superior são aplicáveis à hipótese dos autos, dada a semelhança entre as matérias.

 

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Barueri/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
 

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004199-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: STEINER & CIA LTDA
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Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIEL CESAR BANHO - SP101531, MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI - SP111964

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela, em ação ordinária
destinada a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (3ª Vara Federal em Sorocaba/SP).

 

Publique-se. Intime-se.
  

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004131-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: THE BOX - EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR - SP242272
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu a antecipação de tutela, em ação ordinária destinada
a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (17ª Vara Cível Federal em São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.
 

   

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004187-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ASSAD ABDALLA NETO & CIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP245412, DANIEL MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu a antecipação de tutela, em ação ordinária destinada
a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (17ª Vara Cível Federal em São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.
 

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004328-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: HENKEL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: BRUNO MATOS VENTURA - SP315206, RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu o pedido liminar, em mandado de segurança
destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (2ª Vara Federal em Osasco/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
 

 

São Paulo, 9 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004497-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: UNITY GRAFICA LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP2378050A, PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS - SP288044
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu o pedido liminar, em mandado de segurança
destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (6ª Vara Cível Federal em São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 
 

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004697-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
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AGRAVADO: DELF DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: MICHELE GARCIA KRAMBECK - SP226702, NOEDY DE CASTRO MELLO - SP27500

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu o pedido liminar, em mandado de segurança
destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal em Limeira/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 
   

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004470-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: OTERPAV PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS - SP331543

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu a antecipação de tutela, em ação destinada a
viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (4ª Vara Federal em Ribeirão Preto/SP).

 

Publique-se. Intime-se.
 

 

São Paulo, 11 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004471-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MWV INDUSTRIA PLASTICA LTDA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELA MOURA CAIAFFA - RJ187289
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido liminar, em mandado de segurança
destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

O impetrante, ora agravante, requer a antecipação da tutela, para suspender a exigibilidade tributária.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (11ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
 

 

São Paulo, 11 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005150-56.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CELENA PARTICIPACOES E SERVICOS EM MARKETING S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: THAIS BARROS MESQUITA - SP281953

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deferiu o pedido liminar, em mandado de segurança
destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da COFINS, a partir da vigência da Lei Federal nº. 12.973/15.

 

A União, ora agravante, requer a atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal
nº. 12.016/09.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais,
na sessão de julgamento de 15 de março de 2017:

 
“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o
tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017”.

 

A eficácia obstativa - não meramente suspensiva - decorre da decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (21ª Vara Cível Federal em São Paulo/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.
 

   

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003328-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TELSINC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO - SP100930

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em ação cautelar de antecipação de garantia, deferiu o
pedido liminar, para aceitar seguro e determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

A União, agravante, afirma a impossibilidade de oferecimento do seguro, em ação ordinária, como antecipação à garantia de
execução fiscal, nos termos da Portaria PGFN nº. 164/14.

 

Subsidiariamente, aponta irregularidade na cláusula referente à atualização monetária do débito.

 

Requer, ao final, atribuição de efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento do agravo de instrumento: artigo 1.015, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação autônoma destinada a viabilizar a expedição de certidão de regularidade fiscal, com o veto à inscrição da
agravante em cadastros de inadimplentes.

 

A agravada ofereceu seguro garantia (documento Id. nº 506855, fls. 33/51).

 

A apólice foi retificada, para sanar as irregularidades apontadas pela União (documento Id. nº. 506855, fls. 108/124).

 

A União não contesta, no presente recurso, o valor segurado.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543 -C, do Código de Processo Civil de
1.973:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp
1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos
EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que
tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte,
antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida,
desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.
3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de
eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de
execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente
ainda.
4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens
suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do
débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de
execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou
judicialmente.
5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era
lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem
extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele
edificadas.
6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia
prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.
7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do documento
de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de forma
antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da seguinte
passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: "No caso dos autos, por intermédio da análise dos
documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um
montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às
quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00.
Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior
ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece da idoneidade necessária para aceitação
como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação.
8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-
probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.
9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada
pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: "Prefacialmente, não merece
prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de
dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8.
Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar
a demanda limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção
de CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento
cautelar. Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem
julgamento de mérito, em relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa
próprios do procedimento cautelar."
10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

 

A Portaria PGFN nº. 164/2014, ato infra legal superveniente, não alterou o panorama existente por ocasião da análise do tema,
no regime previsto no artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973.
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A questão referente à correção monetária não foi analisada pelo Juízo de 1º grau de jurisdição. Não pode ser apreciada nesta
Corte, sob pena de supressão de instância.

 

Por tais fundamentos, conheço em parte do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do artigo 932, inciso V, "b", do
Código de Processo Civil.

 
  

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.
 

 

São Paulo, 25 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003481-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LENCOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE LENCOS UMEDECIDOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA LOURENCO MESTRE - SP167048
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A agravante não fez, regularmente, o pagamento das custas, não obstante esclarecida e intimada para isto (ID nº 559918).

O recolhimento realizado a destempo, sem comprovação da ocorrência de justo impedimento, deve ser efetuado em dobro (artigo
1.007, § 4º, do Código de Processo Civil).

A agravante juntou guia de recolhimento (ID nº 590782), cujo pagamento foi feito em data posterior ao despacho, no valor de R$
64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

O Código de Processo Civil:

Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
(...)
§ 5o É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, no recolhimento realizado na forma do § 4o.

Neste contexto, o recurso sofreu o efeito da deserção.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de
instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.  

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004835-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL PROCURADOR: RODRIGO
NASCIMENTO FIOREZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI - SP201495
Advogado do(a) PROCURADOR: 
AGRAVADO: ALMEIDA E BOSCO COMERCIO DE ARTIGOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL contra decisão que, ao apreciar o pedido de redirecionamento da execução fiscal de dívida ativa não
tributária (multa) em desfavor da sócia administradora Adriana Vanessa de Almeida Oliveira,  determinou o sobrestamento do feito
considerando a afetação de recursos especiais pela Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal sobre controvérsia de direito federal
acerca de qual sócio será reconhecida a responsabilidade tributária, para fins de redirecionamento (se apenas o sócio que exercia a
gerência na época do fato gerador ou daquele que era administrador na dissolução irregular, ou ainda, somente aquele que era
administrador tanto à época do fato gerador como na dissolução irregular), conforme decisão nos autos do agravo de instrumento nº
0023609-65.2015.4.03.0000/SP.

Sustenta a agravante que a sócia que se pretende incluir no pólo passivo da execução sempre esteve à frente da empresa, ou seja, a
mesma sócia figurava como administradora desde a constituição da firma até a sua presumida dissolução irregular.

Assim, qualquer que seja a decisão final sobre contra qual sócio poderá ser redirecionada a execução fiscal, no presente caso o
redirecionamento da cobrança será efetivado contra a pessoa da sócia administradora Adriana Vanessa de Almeida Oliveira – CPF
279.700.668-28, razão pela qual não há necessidade de se aguardar o desfecho do recurso indicado como representativo da
controvérsia.

Pede a concessão da tutela antecipada recursal, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal e consequente apreciação do
redirecionamento.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo “a quo” especificamente quanto ao alegado no caso concreto.

Prazo: dez dias.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002125-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: FIRST ASSESSORIA E ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR contra decisão que, ao
apreciar o pedido de redirecionamento da execução fiscal de dívida ativa tributária (taxa de saúde suplementar) em desfavor da
sócia administradora, determinou o sobrestamento do feito considerando a afetação de recursos especiais pela Vice-
Presidência deste Tribunal Regional Federal sobre controvérsia de direito federal acerca de inclusão de sócio e pedidos de
redirecionamento da execução fiscal.

A decisão agravada foi lançada nestes termos:

 

“Tendo em vista o encaminhamento de recursos representativos de controvérsia, pela Vice-Presidência do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região, ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça (processos nºs 2015.03.00.003927-6, 2015.03.00.008232-7 e
2015.03.00.005499-0), para fins de afetação, nos termos do art. 1.036, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, com
determinação de suspensão dos processos pendentes que portam pedidos de redirecionamento da execução fiscal, determino o
cumprimento da ordem proferida pelo eminente Desembargador Federal Mairan Maia, Vice-Presidente do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região, e suspendo a apreciação do pleito formulado pela exequente até ulterior deliberação da Instância
Superior.”

 

Sustenta a agravante que não resta dúvida de que houve dissolução irregular da sociedade sem o recolhimento de todos os débitos, uma
vez que a firma não foi localizada no seu endereço quando da tentativa de citação pelo Oficial de Justiça.

Afirma que o STJ já pacificou a questão sobre os sócios contra os quais deve prosseguir a execução fiscal, ao considerar recentemente
que os sócios gerentes no momento da dissolução da sociedade é que devem responder conforme precedentes citados.

De todo modo, sustenta que a sócia que se pretende incluir no pólo passivo da execução sempre esteve à frente da empresa, ou seja, a
mesma sócia figurava como administradora desde a constituição da firma até a sua presumida dissolução irregular.

Pede a atribuição de efeito suspensivo a fim de que seja reconhecida a distinção do caso concreto, determinando-se o prosseguimento da
execução fiscal, com o redirecionamento da execução contra os sócios com poderes de administração.

 Requisitem-se informações ao MM. Juízo “a quo” especificamente quanto à alegada desnecessidade de se aguardar, no caso concreto, o
desfecho do recurso indicado como representativo da controvérsia, por envolver questão distinta.

Prazo: dez dias.

Após, conclusos.

São Paulo, 15 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 20257/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000969-36.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.000969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESUINO BIBIAN FILHO
ADVOGADO : SP124946 LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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No. ORIG. : 00009693620084036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE
EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial, vez que comprovados mais de 25 anos de atividades especiais.
7. Termo inicial do pagamento das diferenças decorrentes da revisão fixadas na data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000693-96.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.000693-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE APARECIDO CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006939620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. PINTOR INDUSTRIAL. AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
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carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Comprovado o labor como pintor na área industrial ( pintor a pistola), possível o enquadramento pela categoria profissional nos termos
do código 2.5.4 do Decreto nº 53.831/64 e dos itens 1.2.11 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79.
5. A exposição aos agentes químicos, sem uso de EPI eficaz, autoriza o enquadramento no código 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e no
item 1.2.11 do Decreto nº 83.080/7.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB fixada na data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não
providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016917-38.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00169173820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ENQUADRAMENTO LEGAL. TORNEIRO MECÂNICO. PRENSISTA. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
TUTELA ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. É possível o enquadramento pela categoria profissional o labor como torneiro mecânico, nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
7. A atividade de prensista deve ser considerada especial, enquadrando-se no item 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
13. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
14. Remessa necessária não provida e Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação do INSS e determinar a
implantação imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004678-78.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.004678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP305095 VANESSA GONÇALVES DE GOUVEIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046787820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República
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5. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Preliminar rejeitada. Remessa necessária e Apelação do INSS não providas e Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS e dar parcial
provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000558-74.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.000558-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IVETE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA
SUCEDIDO(A) : MARIANO JOSE DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005587420114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO INCONTROVERSA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida
2. Concessão do benefício incontroversa.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
4. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
5. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa oficial e
negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010301-06.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP244438 MARIANA TAVARES E SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CRISPINA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP277515 NEIDE MACIEL ESTOLASKI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP
No. ORIG. : 00116819020108260268 2 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ MANTIDA. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/1991, sendo requisitos para a sua concessão a
qualidade de segurado do de cujos e a comprovação de dependência do pretenso beneficiário.
2. Conjunto probatório suficiente para comprovar a união estável havida entre o autor e a falecida de modo a preencher os requisitos para
concessão do benefício.
3. Caracterizada conduta descrita no artigo 17 do Código de Processo Civil/73. Mantida a condenação do réu ao pagamento de multa e
indenização por litigância de má-fé.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005202-45.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO incapaz
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro(a)
No. ORIG. : 00052024520144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/1991, sendo requisitos para a sua concessão a
qualidade de segurado do de cujus e a comprovação de dependência do pretenso beneficiário.
2. Conjunto probatório suficiente para comprovar a união estável havida entre a autora e o falecido de modo preencher os requisitos para
concessão do benefício.
3. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
4. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033097-20.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.033097-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BEATRIZ DANTAS DE GOIS incapaz
ADVOGADO : MS021391 JAIR DOS SANTOS PELICIONI
REPRESENTANTE : APARECIDA FIGUEIRA DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CARLOS FREY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08015684220138120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE DA ANOTAÇÃO EM CTPS. EMPREGADO. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. A anotação em CTPS constitui prova cujo conteúdo pode ser afastado por prova em contrário ou demandar complementação em caso
de suspeita de adulteração,a critério do Juízo, o que não ocorreu in casu.
2. O recolhimento das contribuições é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o empregado pela sua
ausência.
3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar a qualidade de segurado do falecido.
4. Comprovados os requisitos para concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91.
5. Termo inicial do benefício fixado na data do óbito em relação à autora menor, nos termos do art. 198, I do Código Civil e arts. 79 e
103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e dar provimento à apelação da parte autora e determinar a implantação imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50120/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-75.2004.4.03.6183/SP
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2004.61.83.001283-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NELSON ROZENCHAN
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração (fls. 169/185), opostos sob a égide do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil de
1973, pelo autor-apelante Nelson Rozenchan, em face da decisão de fls. 161/162v, proferida nos termos do artigo 557 do CPC/1973,
na qual foi negado seguimento à apelação para manter a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial da
aposentadoria por tempo de serviço, mediante a somatória dos últimos 36 salários-de-contribuição recolhidos por cada escola (vínculos
concomitantes) nas quais o autor exercia atividade como professor.

Sustenta a existência de contradição e omissão no julgado, pois quanto ao pedido de revisão da RMI, deixou de observar os salários-de-
contribuição relativos à empregadora Associação Cultural Religiosa Brasileira Israelita, que informou rendimentos que foram limitados ao
teto e deveriam ser considerados, nos termos do artigo 32, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Embora tenha sido devidamente intimado sobre a oposição dos embargos de declaração, o INSS não apresentou contraminuta.

É o relatório.
Decido.

Os embargos declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, que manteve o que
dispunha o artigo 535 do CPC de 1973, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a
integração da decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

É, pois, função deste recurso, a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão aos limites traçados pelo
pedido da parte.

O artigo 32 da Lei nº 8.213/1991 disciplina a forma de cálculo dos benefícios concedidos aos segurados que exerceram atividades
concomitantes, nos seguintes termos:

"Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na
soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de
cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:
I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-benefício será
calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;
II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes parcelas:
a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são atendidas as
condições do benefício requerido;
b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o número
de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;
III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da relação entre
os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do benefício.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição,
contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das atividades
concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário."(sem destaque no original)

O apelante-embargante, que contribuía na condição de segurado-empregado nos três vínculos concomitantes que mantinha no período
básico de cálculo, demonstra que auferia rendimentos da Associação Cultural Religiosa Brasileira Israelita - atividade secundária - que
foram limitados ao teto máximo de contribuição, conforme se verifica às fls. 20/21 e tais valores deveriam ter sido utilizados na apuração
do salário-de-benefício.

Ocorre que a autarquia considerou a disciplina do § 2º supratranscrito tão somente quanto à atividade principal, conforme se verifica na
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relação de fl. 114, ao adotar o valor do teto quanto as competências de 12/1994 e 12/1995, e desconsiderou a norma quanto às demais
atividades.

Assim, assiste razão ao embargante, quanto à necessidade de revisão da renda mensal inicial de seu benefício.

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o
disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em consonância com a Súmula 111 do STJ e artigo
85, § 2º, do Código de Processo Civil.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei
9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração atribuindo-lhes efeitos infringentes, para reformar a decisão de fls. 161/162, que
passa a ter o seguinte dispositivo:

"Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, para julgar procedente o pedido e determinar ao INSS que proceda à
revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do autor, de acordo com a legislação que regia a matéria
na data da DIB, e adotando os salários-de-contribuição calculados na forma do artigo 32, incisos II, "b", e III, bem como no seu
§ 2º, da Lei nº 8.213/1991, com relação aos salários-de-contribuição discriminados às fls. 20 e 110 "in fine", que integrarem o
período básico de cálculo do benefício. As diferenças decorrentes da revisão são devidas desde a data da DIB, observada a
prescrição quinquenal, e serão acrescidas de correção monetária e juros de mora e ainda de honorários advocatícios, tudo na
forma da fundamentação."

São Paulo, 06 de dezembro de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025604-36.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.025604-0/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES e outros(as)
: AMERICO DOS SANTOS FILHO
: ADALBERTO PEREIRA
: APARECIDO LINO DO PRADO
: AURINIVIO SALGADO CARDOSO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00164-3 3 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Antonio Carlos Marques e outros, titulares de aposentadoria excepcional de anistiado (espécie
58), em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento de diferenças de correção monetária, relativas aos valores de
atrasados, pagos administrativamente no valor de um salário mínimo.

Este Tribunal tem firmado entendimento no sentido de que os direitos de ordem pecuniária atribuídos aos anistiados políticos possuem
natureza indenizatória, decorrentes de danos morais e materiais causados por atos de exceção praticados pelo regime militar, com
fundamento constitucional e administrativo, em razão da responsabilidade estatal. Confira-se o seguinte julgado:

"EMENTA - PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL -
ANISTIADO POLÍTICO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - INCOMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA
DA VARA FEDERAL.
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I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei n° 10.559/02, já estava sedimentado o caráter indenizatório da
aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos critérios adotados para a concessão de aposentadoria pelo Regime
Geral da Previdência, assim como havia expressa previsão acerca da responsabilidade da União Federal pelo encargo.
II - A aposentadoria excepcional, que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não assume as galas
de benefício atrelado à Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do Orçamento da
União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da máquina administrativa.
III - Precedentes desta Corte.
IV - conflito Negativo de Competência improcedente.
(TRF3R - Rel.Des. Fed. Cecília Marcondes, C.C. 6105 - 2004.03.00.007483-7, publ. DJF3 de 13.5.2008)

Trata-se, portanto, de matéria inserida na competência das Turmas da Segunda Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte, que dispõe:

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 2º - À Segunda Seção cabe o processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:
I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da
Primeira e Terceira Seções;
II - licitações;
III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;
IV - ensino superior;
V - inscrição e exercício profissional;
VI - tributos em geral e preços públicos;
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção."

Este Tribunal decidiu, em casos análogos, no sentido de reconhecer a competência da Segunda Seção desta Corte, conforme exemplifica
o julgado AI nº 0020258-26.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes.

As turmas que compõem a Segunda Seção deste Sodalício têm apreciado a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:

EMENTA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ANISTIADO POLÍTICO.
PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DA PRESTAÇÃO MENSAL REPARATÓRIA. CONSIDERAÇÃO DE POSSÍVEIS PROJEÇÕES
PROFISSIONAIS NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÕES PARADIGMAS A
ENSEJAREM O ATENDIMENTO À POSTULAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Agravo legal contra decisão monocrática que negou seguimento à apelação interposta de sentença de improcedência em ação
ordinária tendente à majoração da indenização mensalmente recebida por anistiado político.
2. Embora constitua direito do anistiado político a contagem no cálculo da prestação reparatória de eventuais promoções a que
teria direito se na ativa estivesse, indispensável levar-se em conta a ascensão profissional da maior parte dos profissionais de
igual cargo do anistiado (art. 6º, § 4º, da Lei nº 10.559/2002). Precedentes.
3. Ausência de comprovação de que a maioria dos despachantes de cargas, cargo outrora ocupado pelo demandante, alcançou o
posto de diretor de cargas, posição cuja remuneração pretende o autor ver refletida em sua indenização.
4. Recurso improvido.
(TRF3R - Terceira Turma - Rel. Des. Federal Márcio Moraes -Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.00.000984-5/SP -
publ. D.E. 04.06.2013)

Nesses termos, esta Sétima Turma não é competente para conhecer e julgar o feito.

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar este feito e determino a redistribuição do feito a uma das Turmas
integrantes da Segunda Seção deste Tribunal, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059320-54.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.059320-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOEL RAMALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP052851 JOSE BENEDITO RUAS BALDIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117743 ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00022-3 2 Vr LEME/SP

DECISÃO
Recebo o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora como desistência do recurso interposto, eis que se mostra
descabido diante do julgamento de mérito do feito. No mais, considerando-se a expressa concordância da autarquia previdenciária,
homologo o pleito.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem, com as cautelas legais.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010478-85.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.010478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 475/482 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 483).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 475/482 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 470/472). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
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discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010486-62.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.010486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JACINTO MENDONCA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 454/461 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 462).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 454/461 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 450/451). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013751-69.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.013751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SONIA MENA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP283047 HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00137516920084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls. 90/94) em face da r. sentença (fls. 85/87) que julgou improcedente pedido de
majoração de coeficiente de cálculo de sua pensão por morte em decorrência de inovações legislativas, fixando verba honorária em 10%
do valor da causa (cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razão do deferimento de Justiça Gratuita). Pugna, em seu apelo, pela
concessão da revisão mencionada, fundando sua pretensão no princípio da igualdade e nos aumentos de coeficientes trazidos pelas Lei nºs
8.213/91 e 9.032/95.

Subiram os autos com contrarrazões.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO POR MORTE EM RAZÃO DA SOBREVINDA
DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95

Trata-se de demanda na qual a parte autora pugna pela incidência imediata dos novos coeficientes de cálculo estabelecidos pelas Leis nºs
8.213/91 e 9.032/95 para pensão por morte, em detrimento daquele previsto pela legislação pretérita vigente ao tempo de concessão de
sua prestação, em razão da aplicação do princípio da igualdade constitucional, que vedaria discriminações infundadas.

Com efeito, a matéria versada nestes autos deve ser decidida com supedâneo no princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei
aplicável à regulação da relação jurídica é aquela vigente na data em que se aperfeiçoaram todas as condições pelas quais o segurado
adquiriu o direito ao benefício. Ademais, o deferimento de pensão por morte e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito,
consagrado pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. Destarte, as
Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 somente podem ser aplicadas a partir do momento de sua entrada em vigor, vale dizer, a partir de 24 de
julho de 1991 e a partir de 28 de abril de 1995, respectivamente, não podendo incidir em situações já consolidadas pelo direito adquirido
e pelo ato jurídico perfeito.

Cumpre consignar, por oportuno, que o C. Supremo Tribunal Federal, apreciando situação como a debatida nestes autos, entendeu que a
aplicação de novel legislação a benefícios concedidos anteriormente à sua edição afronta o art. 195, § 5º, da Constituição Federal, que
impõe a necessidade de prévia fonte de custeio para a criação ou a majoração de benefícios, conforme exemplificam os Recursos
Extraordinários nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08/02/2007, constante do
Informativo nº 455/STF:

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS
para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de benefício de
pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, a partir
da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e
438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à
edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos
necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, §
5º, da CF assume feição típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a
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múltiplas concretizações. Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas
fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que,
eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada
para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio
sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro.
Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições a
benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a
maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de pensões. Vencidos os
Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento aos recursos".

Mencione-se, ainda, a decisão proferida pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na questão de ordem
proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no Recurso Extraordinário nº 597.389, que reconheceu a repercussão geral da questão
constitucional e reafirmou o entendimento anteriormente indicado, consoante transcrição a seguir:

"O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes (Presidente), no
sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela inegável relevância jurídica e
econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda tramitam nas instâncias ordinárias e especial;
b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios,
constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente de cálculo
estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam devolvidos aos
respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não distribuídos nesta Suprema
Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual devolução, se assim entenderem os
relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor
Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à
regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de
procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a
inadmissibilidade dos recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta
Casa e forem contrastadas por recursos extraordinários".

Neste E. Tribunal Regional, a matéria foi decidida no mesmo sentido conforme exemplifica a decisão proferida pela Desembargadora
Federal Vera Jucovsky (AC nº 2005.61.27.002178-3, publicada no D.E. de 08/11/2011).

Portanto, pelos fundamentos anteriormente expendidos, não procede o pedido revisional formulado nesta demanda (consistente na
majoração do coeficiente de cálculo incidente sobre o salário de benefício de pensão por morte deferida com base na legislação pretérita
ante o advento das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, que aumentaram tal percentual).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devendo-se
observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007153-90.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.007153-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : MESSIAS PEDRO DE PAULA FILHO
ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00071539020084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido da parte autora de desistência da presente ação, formulado logo após a prolação da r. sentença, pois o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS concedeu administrativamente aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo os períodos
laborativos discutidos neste feito (fls. 262/264).
Os autos subiram a esta E. Corte por força tão somente do reexame necessário.

Em sendo a pretensão objeto da demanda plenamente satisfeita, figurada está a carência superveniente de interesse processual, em razão
da perda de objeto.

Assim, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por carência superveniente da ação, prejudicada a análise da remessa
oficial, nos termos do artigo 485, VI e §3º, do CPC/2015.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007578-05.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.007578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUCIO VIEIRA GAIA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075780520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 423/426 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 427/428).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 423/426 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 420). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto
não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada
no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao
julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
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de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003896-35.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.003896-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBENS COELHO BARBOSA
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 240) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 236/237v.º). Aduz, ainda, que o princípio do
contraditório teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos
exarados no julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à
desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 240 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 236/237v.º). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
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alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012443-64.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.012443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA EMILIA BORTOLOZO STENICO
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
No. ORIG. : 00124436420094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 464/471 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 472).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 464/471 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 460/461). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015266-68.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCY GEROLAMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00152666820094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008832-75.2010.4.03.6103/SP
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2010.61.03.008832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP287242 ROSANA FERNANDES PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088327520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de improcedência prolatada em ação ajuizada com vistas à
"desaposentação", mediante a renúncia de benefício vigente e a concessão de benefício mais vantajoso. A parte autora fora condenada no
pagamento das despesas e honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).

Em razões recursais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento, em síntese, de ser viável a renúncia da aposentadoria para
obtenção de uma nova, mais vantajosa, com o aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão daquela.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Decido.

A situação dos autos adequa-se àquela apreciada no Recurso Extraordinário autuado sob o nº 661.256/SC, sob o instituto da
repercussão geral e, portanto, permite o julgamento monocrático, conforme previsão contida no artigo 932 do CPC.

Na recente análise do tema ventilado (julgamento plenário de 26.10.2016), o E. STF, nos termos da Ata de Julgamento nº 35, de
27/10/2016, publicada em 08/11/2016 (DJe nº 237, divulgado em 07/11/2016), fixou a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91". O Ministro Marco Aurélio não participou da fixação da tese. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
nesta assentada, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência da Ministra Cármen Lúcia" (grifos nossos).
Cumpre ressaltar que o § 11, do artigo 1.035 do CPC dispõe que: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata,
que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão".

Assim, em respeito ao precedente firmado, decido pela impossibilidade de renúncia ao benefício previdenciário já implantado em favor do
segurado ou dos seus dependentes, incidindo, na hipótese do segurado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS, o disposto no art.
18, §2º da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, nego provimento ao recurso de apelação da parte autora, e, com isso,
mantenho a sentença de 1º grau.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016333-74.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.016333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LINHARES RODRIGUES
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
No. ORIG. : 00163337420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 431/434 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 435/436).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 431/434 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 428). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto
não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada
no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao
julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017438-86.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.017438-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARILENE LEVORATO PEBONE
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
APELADO(A) : OS MESMOS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00174388620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
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Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 441/448 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 449).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 441/448 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 436/438). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018194-95.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.018194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO CARLOS BATISTUCCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00181949520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 382/389 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 390).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 382/389 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 378/379). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
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aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-91.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.002570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00025709120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo Interno (fls. 184/187) interposto pela parte autora, em face do v. Acórdão, a fls. 174/180, que, por unanimidade,
negou provimento à Apelação da parte autora, à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, nos autos da ação de concessão de
aposentadoria por tempo de serviço. Os honorários advocatícios foram mantidos em 10% sobre o valor atribuído à causa.

Em suas razões, pleiteia a reconsideração da decisão, no que tange à verba honorária advocatícia, a qual deve ser fixada em 10% sobre o
valor da condenação até a data da Sentença.

É o relatório.

A interposição de Agravo visando à reforma de decisão proferida por órgão colegiado configura erro grosseiro, restando inaplicável o
princípio da fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do recurso cabível à espécie.

Nesse sentido, são os excertos que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
ART. 258 DO RISTJ. ERRO INESCUSÁVEL. NÃO CONHECIMENTO.
1. O agravo regimental interposto contra decisão de órgão colegiado é manifestamente incabível.
2. Consoante os termos dos arts. 1.021 do novo Código de Processo Civil e 258 do Regimento Interno do Superior Tribunal de
Justiça, somente cabe agravo interno contra decisum monocrático, sendo manifestamente inadmissível sua interposição contra
decisão colegiada.
3. Configurado o erro grosseiro, incabível a aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal. Agravo regimental não
conhecido.
(AEDAEARESP 201501349340, HUMBERTO MARTINS, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:16/06/2016 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. ERRO INESCUSÁVEL. NÃO
APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.
1. O artigo 258 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça-RISTJ não contempla a hipótese de agravo regimental
contra decisão colegiada, constituindo a sua interposição erro grosseiro e inescusável, circunstância que inviabiliza a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal.
2. Agravo regimental não conhecido.
(AAEDVAG 201103088564, CASTRO MEIRA, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:18/02/2013 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CABIMENTO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA - AGRAVO REGIMENTAL NÃO
CONHECIDO
1 - O presente agravo regimental não merece ser conhecido, tendo em vista que o cabimento de tal recurso é cabível em relação
às decisões monocráticas do Relator, o que não ocorre no presente caso, tendo em vista que a decisão de fls. 115/121 é uma
decisão colegiada e não monocrática do relator.
2 - Agravo regimental não conhecido.
(AC 00394179620094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 932, inc. III, do CPC, não conheço do Agravo, por ausência de pressuposto de
admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002473-76.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002473-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RUY BARBOSA CLEMENTE
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024737620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls.244) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 240/241). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório
teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 244 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).
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Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 240/241). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002843-55.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE CARLOS BUGADA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028435520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 356/359 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 360/361).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 356/359 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 352/353). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
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contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-03.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE GARCEZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053620320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls.267) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 264/264v.º). Aduz, ainda, que o princípio do
contraditório teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos
exarados no julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à
desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 267 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 264/264v.º). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     453/890



P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005364-70.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : IVAN DE MATTOS SANTANA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053647020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 237) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 234). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório teria
sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 237 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 230). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada
material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à
repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo
Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio
do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     454/890



Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-09.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDVALDO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053810920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 257) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 253/254). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório
teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 257 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 253/254). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-68.2010.4.03.6114/SP
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2010.61.14.007815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO ALVES DE MELO
ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078156820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão quanto ao pedido subsidiário de revisão do
benefício visando o cômputo por inteiro do período especial compreendido entre 04.12.1978 a 29.09.1998.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

No que pertine ao pedido subsidiário de revisão de benefício do período especial compreendido entre 04.12.1978 a 29.09.1998.

Entretanto, mister reconhecer a ocorrência da decadência. Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de
concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n. 1.523, de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei
n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação, reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos
(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória n.
138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. Referida MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.

No caso dos autos, visto que a parte autora percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida a partir de 07.12.1998 (fl.44),
efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão descrita nesta demanda, vez que a ação foi ajuizada em
16.11.2010 (fl.02).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-25.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002183-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021832520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 213) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 210/210v.º). Aduz, ainda, que o princípio do
contraditório teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos
exarados no julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à
desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 213 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 210/210v.º). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-71.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : TUNEO ONO
ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009147120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012537-35.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.012537-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : TAKERU SUTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00125373520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 284/287 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 288/289).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 284/287 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 278/279). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012769-47.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NARCISO PADOVANI
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127694720104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável
ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e,
assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final, bem como de sobrestamento desta relação processual.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015974-84.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSEMERI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00159748420104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão monocrática que,
em juízo de retratação previsto no art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada
nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão decorrente de não ter sido estabelecida
verba honorária - aduz que o deferimento de Justiça Gratuita não afasta a necessidade de fixação dos ônus sucumbenciais.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne à tese veiculada pela autarquia previdenciária nos aclaratórios, completamente sem pertinência a
alegação de omissão constante da r. decisão embargada na justa medida em que indicado provimento foi expresso em fixar honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da causa a ser arcados pela parte autora, devendo-se observar o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/1950, conforme orientação emanada da E. Suprema Corte quando do julgamento do RE-AgR 514451 (MINISTRO RELATOR
EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela
autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008882-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.008882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CASTILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP210623 ELISANGELA ROSSETO MACHION
No. ORIG. : 09.00.00083-3 3 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 339/339v que, em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, deu provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, reformando a sentença
de primeiro grau para julgar improcedente o pedido formulado na peça inicial.
Sustenta a embargante, em síntese, que o exercício do juízo de retratação com fulcro na decisão proferida no RE 661.256/SC deve ser
postergado uma vez que a decisão proferida ainda não transitou em julgado.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, com suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão proferida pela
Suprema corte.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
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A decisão agravada está devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o
recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Acresça-se que, em que pese o inconformismo do ora embargante, não se verifica nem mesmo eventual cerceamento de defesa, posto
que diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão, aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do
art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à
tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo, assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038051-51.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038051-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP257901 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LORISA PINTO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP133905 RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE
No. ORIG. : 10.00.00087-5 1 Vr ITATINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação de natureza
previdenciária, rito ordinário, proposta por LORISSA PINTO DA SILVA RIBEIRO, objetivando a concessão do benefício de auxílio
doença.

A r. sentença de fls. 38/40 julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou a apresentação de novos cálculos pela credora.

Recurso de apelação do INSS às fls. 43/45, com o oferecimento de contrarrazões às fls. 48/50.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

Em petição de fls. 59/60, a credora manifesta expressa concordância com os cálculos apresentados pela autarquia, ao tempo em que
requer sua homologação, inclusive com renúncia ao prazo recursal.

Instado a se manifestar, o INSS concordou com o pedido (fl. 69).

Dessa forma, à vista da concordância das partes no sentido de se prosseguir a execução de acordo com a memória de cálculo
apresentada à fl. 13, (R$27.856,44, em julho/2010), homologo a transação celebrada nos autos e julgo extinto o feito, com resolução do
mérito, nos termos do disposto no art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003432-46.2011.4.03.6103/SP
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2011.61.03.003432-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034324620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por BENEDITO BENTO DOS SANTOS, em sede de Impugnação aos benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença de fls. 15/17 acolheu a impugnação, revogou os benefícios da gratuidade de justiça e determinou o recolhimento, no prazo
de 10 (dez) dias, das custas correspondentes, além de condenar o impugnado no pagamento das despesas decorrentes da instauração do
incidente.

Em razões recursais de fls. 20/29, sustenta a parte autora contrariedade ao artigo 4º da Lei 1.060/50, pois a simples declaração de
pobreza é, nos termos legais e na esteira de orientação jurisprudencial dos Tribunais Superiores, suficiente à concessão do benefício da
gratuidade.

Intimado, deixou o INSS de apresentar contrarrazões.

Devidamente processado o recurso, foram os autos remetidos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Na esteira da orientação jurisprudencial, tenho que a presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante verificação, pelo
magistrado, da possibilidade econômica do impugnado em arcar com as custas do processo. Inexiste, portanto, qualquer ofensa à
legislação federal invocada.

De fato, os artigos 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita no
caso de "fundadas razões". Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova dos autos, perquira acerca da
real condição econômica do demandante.

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II,
DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA EM
SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, é
plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50,
recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a
qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do
processo.
3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui
condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio,
basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita.
Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os documentos juntados
pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente prova de que a parte ora
agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
(...)
7. Agravo regimental a que se nega provimento".
(STJ, AgRg no AREsp nº 591.168/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro Raul Araújo, DJe 03/08/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO DE
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PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PETIÇÃO DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL INCOMPLETA. DECISÃO
MANTIDA.
(...)
4. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo
possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.
5. Agravo regimental a que se nega provimento".
(STJ, AgRg no Ag nº 1.368.322/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe 30/04/2013).
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO
DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA. DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
PROVIMENTO.
1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo,
podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a
capacidade de custeio das despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de equívoco de direito
na aplicação de norma ou princípio no campo probatório.
3. Agravo regimental a que se nega provimento".
(STJ, AgRg no AREsp nº 136.756/MS, 4ª Turma, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe 24/04/2012).

Igualmente, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO EM SENTENÇA -
AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE - ERRO MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - PEDIDO DE
GRATUIDADE EM CONTRARRAZÕES - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS - INDEFERIMENTO.
(...)
3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua
concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício. A intenção do legislador foi a de
simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do
processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.
4. A apresentação de declaração de pobreza, no entanto, não conduz à presunção absoluta da condição de necessitado da parte,
razão pela qual nada obsta ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório, a fim de verificar se estão presentes
os pressupostos autorizadores do benefício.
5. Sobressai dos autos a possibilidade de o demandante arcar com os ônus da sucumbência, não havendo elementos que
indiquem a alteração de sua condição financeira e, consequentemente, a superveniente impossibilidade financeira de arcar com
as verbas da sucumbência. Indeferimento do pedido de justiça gratuita formulado em contrarrazões. 6. Apelação provida".
(AC nº 0012498-39.2005.4.03.6110, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJe 30/04/2015).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO.
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/1950. INDEFERIMENTO.
1. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de Assistência
Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro,
reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que
fundamentadamente:
2. No caso em análise, determinou-se o recolhimento da custas e despesas processuais sob o fundamento de que de que o autor
"encontra-se trabalhando e recebendo salário", de modo que teria sim condições de arcar com as custas processuais.
3. Existem provas suficientes de que o autor possui condições econômicas para suportar as custas e despesas do processo, já que,
além de estar devidamente amparado por cobertura previdenciária, percebe remuneração decorrente de seu trabalho, de modo
que a decisão agravada não merece reforma, até porque o agravante sequer acostou aos autos quaisquer documentos aptos a
comprovar eventual situação de hipossuficiência econômica.
4. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária
Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da
sucumbência.
5. Agravo Legal a que se nega provimento".
(AI nº 0024813-81.2014.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 17/03/2015).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/1950.
INDEFERIMENTO.
1. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de Assistência
Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro,
reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que
fundamentadamente.
2. No caso em análise, existem provas suficientes de que a parte possui condições econômicas para suportar as custas e despesas
do processo, já que percebe mensalmente aposentadoria por tempo de contribuição de R$ 2.019,34 (em valores atualizados).
Portanto, a decisão agravada não merece reforma, até porque os documentos acostados aos autos não revelam a existência de
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despesas extraordinárias que justifiquem a configuração de hipossuficiência econômica. A despeito do que alegou a parte
agravante, o fato de não haver nos autos prova da consulta ao CNIS realizada pela r. Juíza a quo em nada modifica essa
conclusão.
3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária
Gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da
sucumbência.
4. Agravo Legal a que se nega provimento".
(AI nº 0020191-56.2014.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 17/03/2015).
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE.
- Milita em favor da parte autora a declaração de pobreza por ela prestada ou a afirmação dessa condição na petição inicial.
Artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50.
- Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no sentido de
que pode a parte autora prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.
- Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim proceder,
demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50, o que não ocorreu.
- A denegação do pedido de justiça gratuita se deu sob o argumento de que o requerente aufere "rendimento razoável", bem
como "pagará honorários ao advogado para a defesa de seus interesses em Juízo". De fato, o autor, ora agravante, é
representado por advogado particular e recebe salário bruto de R$ 3.923,70, conforme demonstrativo de pagamento do mês de
março/2013. Tais informações, contudo, não são suficientes para comprovar que tenha condições de arcar com as custas do
processo.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento".
(AI nº 0019650-57.2013.4.03.0000, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 10/01/2014).

Na situação em apreço, a presunção relativa de hipossuficiência foi afastada pelo magistrado ao argumento de que o impugnado não
comprovou a impossibilidade econômica de arcar com as custas e despesas processuais.

Informações extraídas do CNIS, juntadas às fls. 03/05, revelam que o impugnado, no mês de abril de 2011, percebeu proventos de
aposentadoria da ordem de R$1.988,47, além de remuneração, decorrente do exercício de contrato laboral junto à Embraer, no importe
de R$5.499,94, totalizando R$7.488,41.

A exigência constitucional - "insuficiência de recursos" - deixa evidente que a concessão de gratuidade judiciária atinge tão somente os
"necessitados" (artigo 1º da Lei nº 1.060/50). Define o Dicionário Houaiss de língua portuguesa, 1ª edição, como necessitado "1. que ou
aquele que necessita; carente, precisado. 2. que ou quem não dispõe do mínimo necessário para sobreviver; indigente; pobre;
miserável." Não atinge indistintamente, portanto, aqueles cujas despesas são maiores que as receitas. Exige algo mais. A pobreza, a
miserabilidade, nas acepções linguísticas e jurídicas dos termos. Justiça gratuita é medida assistencial. É o custeio, por toda a sociedade,
das despesas inerentes ao litígio daquele que, dada a sua hipossuficiência econômica e a sua vulnerabilidade social, não reúne condições
financeiras mínimas para defender seus alegados direitos. E demonstrado nos autos que esta não é a situação do impugnado.

Robustecendo essa argumentação, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no sempre festejado
Comentários ao Código de Processo Civil, 2ª tiragem, editora Revista dos Tribunais:

7. Dúvida fundada quanto à pobreza. O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação
movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e
simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor
do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras
provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do
privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o
benefício. (...)
§ 3º.:9. Comprovação de insuficiência. A LAJ dizia ser suficiente mera declaração de pobreza para tanto. O CPC parece
estabelecer um meio-termo entre essas duas posições antagônicas, pois indica que se aceita a simples declaração da pessoa
natural (v. CPC 99 §2.º), mas o juiz, se entender presentes nos autos elementos que apontem que a parte possui recursos
suficientes para arcar com as custas e honorários advocatícios, pode determinar a comprovação da situação financeira do
pretendente. V. comente. 5, acima.
(Comentários ao art. 99, pag. 477)
Há, ainda, outros argumentos que sinalizam a inviabilidade da concessão do benefício da gratuidade da justiça.

O valor da causa na ação subjacente é de R$21.600,00 e, por consequência, as custas processuais totalizariam R$216,00, valor que, por
sua vez, pode ser parcelado em duas vezes (ajuizamento e eventual recurso). Além disso, o valor máximo previsto na tabela do CJF
(Resolução nº 305, de 07/10/2014) para remuneração de perícias médicas é de R$248,53, circunstâncias que, ao meu sentir, evidenciam
que o pagamento das custas e das despesas processuais não seria suficiente para comprometer o sustento do impugnado.

Impende salientar que a renda per capita média mensal do brasileiro, no ano de 2016, foi de R$ 1.226,00. A maior do Brasil foi do DF,
no valor de R$ 2.351,00. E a maior do Estado de São Paulo foi da cidade de São Caetano do Sul, com R$ 2.043,74 (Fonte: IBGE-
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Fev/2017). A renda auferida pelo impugnado, cinco anos antes, é seis vezes maior do que a renda per capita mensal do brasileiro.

Alie-se como elemento de convicção, que o teto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo adota para analisar a necessidade do
jurisdicionado a justificar a sua atuação é de 3 salários mínimos, ou seja, R$2.811,00 (2017).

E, nunca é demais lembrar, que os valores das custas processuais integram o orçamento do Poder Judiciário (art. 98, § 2º da CF) e, no
caso da Justiça Federal, por exemplo, se prestam a custear as despesas processuais dos beneficiários da gratuidade judiciária. As custas
processuais, portanto, em princípio antipáticas, também se destinam a permitir que os efetivamente necessitados tenham acesso à Justiça.

Por fim, o acesso à Gratuidade da Justiça, direito fundamental que é, não pode se prestar, sob os mantos da generalização e da
malversação do instituto, ao fomento da judicialização irresponsável de supostos conflitos de interesse, o que impacta negativamente na
eficiência da atuação jurisdicional, bem como na esfera de direitos da parte contrária.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do impugnado e mantenho integralmente a r. sentença de primeiro grau.

Intime-se.

Após, com a certificação do trânsito em julgado, tornem os autos à origem, com as cautelas de praxe.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-87.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007531-0/SP

APELANTE : GILVALDO CEZARIO RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075318720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
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Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001512-88.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALTER MENEGHITTI
ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015128820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 292) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 288/289).

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 292 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 288/289). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em sobrestamento dessa relação processual para aguardar o trânsito em julgado do feito sob
repercussão geral nem a modulação de seus efeitos, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como
acórdão, restando a partir dela (ata de julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no
ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.
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P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002755-67.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002755-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : IOLANDA MERCANDALE
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027556720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF, em caso de Embargos de Declaração, cuja decisão não poderá desconsiderar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, que
valerá apenas com relação às discussões ainda não ajuizadas. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do
feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v. acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de
interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-45.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NELSON GERARD JUNIOR
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081824520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado
(e modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final, bem como o sobrestamento desta relação processual.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-86.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ILSA MARIA SATTO
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095898620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim,
o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010804-97.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.010804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA ISABEL BATISTA
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108049720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013591-02.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013591-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PEDRO BOHLANT (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00135910220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014199-97.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014199-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO JELEV FILHO
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00141999720114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - DIB 04.07.1989), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força
das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários
legais.
A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a
prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Fixou honorários advocatícios em cinco por cento sobre o
valor da condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS pleiteando a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios da correção
monetária.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Remessa oficial.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
De qualquer forma, a sentença de primeiro grau, in casu, é ilíquida, não havendo como aferir o valor da condenação, por se tratar de
pleito de revisão de benefício, de modo que seu conhecimento é a melhor forma de prestigiar os critérios de ambos os Códigos
Processuais, bem como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário,
quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial e passarei a analisá-la em conjunto com os argumentos recursais do INSS.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Passo à análise da matéria de fundo.
Mérito.
Os argumentos acerca da falta de interesse confundem-se com o mérito e como tal serão analisados.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
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reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual.
In casu, verifico que o salário de benefício da Aposentadoria em análise foi limitado ao teto, conforme se pode observar na respectiva
Carta de Concessão, às fls. 36/38 e em consulta ao Sistema Plenus, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que observe os
novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho procedência do pedido posto na inicial.
Consectários.
Contudo, a sentença merece parcial reforma em relação aos juros de mora e a correção monetária, pois deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Por fim, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
execução independentes daquela ação.
Assim, para a apuração das diferenças deve ser observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
Os honorários advocatícios foram fixados no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença), portanto, na forma pretendida pela autarquia, nada
havendo a modificar.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, DOU PARCIAL
PROVIMENTO À Remessa Oficial e à Apelação apenas para explicitar os critérios dos juros de mora e da correção monetária, na
forma da fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença que julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à
revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-03.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012625-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUIZ GONZAGA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00218-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado
e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017301-91.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.017301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ARISTIDES CANDIDO
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00196-9 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário
(aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 22.03.2001), a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer,
ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.
A decisão recorrida de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito do autor de renúncia ao atual benefício e à
concessão de outro mais benéfico, sem devolução de quaisquer valores, incluindo-se correção monetária e juros de mora nas diferenças
apuradas. Honorários advocatícios fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação.
Em sede de Apelação, a parte autora requer a incidência de juros compostos, nos termos da Lei n. 11.960/2009.
A autarquia, por sua vez, apela e requer a integral reforma da sentença recorrida.
Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Reexame necessário.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01
POSTERIOR À DECISÃO DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando
a resolução do processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição
do mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a
lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau obrigatório
de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da Lei 10.352/2001. 4. Recurso
especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da remessa oficial. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL,
julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).
Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Assim, conheço da Remessa Oficial.
Mérito.
A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.
Com efeito, a situação narrada pela parte autora, seja em sua inicial, seja em seu recurso de apelação, guarda relação com pleito de
desaposentação, uma vez que objetiva converter sua atual aposentadoria por tempo de serviço / contribuição proporcional em
aposentadoria por tempo de contribuição integral (mediante a inclusão de períodos de trabalho posteriores à sua inatividade - inclusive na
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forma especial), reconhecidos em sentença trabalhista.
Nesse contexto, cumpre salientar que o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da
repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito
à desaposentação , sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de
aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).
Assim, tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, perfilho do entendimento anteriormente
exposto para não admitir a possibilidade de desaposentação no caso em tela, devendo ser integralmente reformada a sentença recorrida.
Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devendo-se
observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO.
BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida
pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem
ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que,
como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU,
votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).
Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa oficial e à Apelação do
INSS para julgar improcedente o pedido de desaposentação, restando prejudicada a Apelação da parte autora, nos termos expendidos
na fundamentação.
P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 19 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037764-54.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.037764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DECIO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00013-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).
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Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-12.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO LAZARO FERNANDES LOBO
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033351220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 145/145v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 17.05.2012 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, condenando-a ao pagamento
de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devendo fazê-lo desde que possa, sem
prejuízo do sustento próprio e da família, em cinco anos a contar da data do trânsito em julgado, nos termos do artigo 12 da Lei
1.060./50.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
A decisão embargada negou provimento à apelação da parte autora, mantendo na integra a sentença prolatada, inexistindo, portanto, a
alegada omissão.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015837-74.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.015837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO PAULO GERALDO
ADVOGADO : SP090650 AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00158377420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de desaposentação.
Alega a parte autora que faz jus ao reconhecimento de seu direito à desaposentação, consistente na renúncia à sua atual aposentadoria,
com a concessão de novo benefício mais vantajoso, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos a título da aposentadoria a
que se pretende renunciar.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
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havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016).
Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, in totum, a r. sentença, nos termos da
fundamentação.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-02.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.004799-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NORBERTO MORALES ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047990220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 185) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 182/182v.º). Aduz, ainda, que o princípio do
contraditório teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos
exarados no julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à
desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 185 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 182/182v.º). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
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por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-69.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000153-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NORBERTO VALENTE
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001536920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim,
o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
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julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011328-60.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011328-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO GARCIA SOARES
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113286020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fl.159) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 156/156v.º). Aduz, ainda, que o princípio do
contraditório teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos
exarados no julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à
desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 159 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 156/156v.º). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
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autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009647-43.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP303339 FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 00033246820128260263 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por MARIA LUÍSA VIEIRA
RODRIGUES contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaí/SP (fls. 78/80) que, em sede de ação
de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, reconheceu a incompetência do Juízo e determinou a remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Avaré/SP.

Em razões recursais, sustenta a agravante o desacerto da decisão impugnada, por violar o disposto na Súmula nº 235 do STJ,
considerando que as demandas anteriores já transitaram em julgado, não havendo, pois, que se falar em conexão. Argumenta, ainda, que
o art. 109, §3º, da Constituição Federal assegura ao hipossuficiente a opção pelo foro mais adequado. Alega, igualmente, a existência de
fatos novos, a afastar a identidade com os feitos anteriores e aduz, finalmente, que a decisão agravada se acha em confronto com o art. 87
do CPC/73, uma vez que a competência é definida no momento da propositura da ação. Pede a concessão de efeito suspensivo para que
o feito tenha prosseguimento perante o Juízo de Direito da Comarca de Itaí/SP.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo" (art. 300, CPC).

Verifico que o magistrado prolator da decisão agravada determinou a redistribuição da ação subjacente ao JEF de Avaré, em razão do
ajuizamento de duas demandas anteriores, perante aquele Juízo, objetivando a concessão de benefício por incapacidade.

De início, registro que o argumento de violação a preceito constitucional não prospera.

Isso porque a agravante, valendo-se justamente da faculdade de eleição do foro assegurada pelo art. 109, §3º, da Constituição Federal
de 1988 intentou, perante o Juizado Especial Federal de Avaré/SP, em 19 de julho de 2006, ação por meio da qual lhe fora assegurado o
benefício de auxílio doença (fls. 81/117).

Repetiu o procedimento - perante aquele mesmo Juizado - em 28 de setembro de 2010, com idêntico resultado (concessão de auxílio
doença), cujo traslado se encontra às fls. 118/132.

E, uma vez mais, sob a alegação de persistência do mal incapacitante, ajuizou nova demanda, desta feita perante o Juízo Estadual da
Comarca de Itaí/SP.

Ora, a opção de escolha de foro contemplada no art. 109, §3º, da CF/88, não autoriza a distribuição de ações de forma aleatória e ao
talante do segurado, em nítida vulneração às normas de organização judiciária, máxime quando versarem sobre idêntico objeto.
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A eleição do foro foi feita por ocasião do ajuizamento da primeira demanda - no caso, o JEF de Avaré/SP -, devendo as subsequentes,
desde que presente a tríplice identidade (partes, causa de pedir e pedido), serem distribuídas ao Juízo que daquela primeiro conhecer,
justamente para coibir toda e qualquer tentativa de burla ao juízo natural originário.

E, no caso, a prevenção decorrente da identidade de pedidos afigura-se de clareza solar. Ao contrário do que sugere a agravante nas
razões do presente recurso, não se está, aqui, a cuidar de objeto "totalmente distinto" das ações anteriormente propostas. Tampouco
se pode atribuir à "cessação indevida do benefício" a roupagem de "fatos novos".

Como bem esclarece a petição inicial da demanda subjacente, cuja cópia fora coligida às fls. 36/42, a autora postula o reconhecimento de
"que a cessação do benefício, bem como o indeferimento do novo pedido de benefício foram injustos e arbitrários, pois, o
Requerente continua incapacitado".

E, no pedido, consigna expressamente: "... determinando o restabelecimento do benefício cessado, nos termos dos artigos 42 e
seguintes da Lei nº 8.213/91;" (grifo no original).

Dessa forma, não há como dissociar o objeto da ação originária daqueles contidos nas demandas que a precederam, devendo os feitos
serem processados pelo mesmo Juízo, a fim de se evitar o surgimento de decisões conflitantes. Em que pese a terceira ação versar sobre
restabelecimento do auxílio doença, entendo que a pretensão material, em sua essência, permanece a mesma, qual seja, a concessão de
benefício por incapacidade.

A situação posta atrai a incidência do disposto no art. 253, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973, então vigente:

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:
(...)
III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento;"

Em casos análogos ao presente, confiram-se os seguintes arestos:

"PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 253, III, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- A autora ajuizou anterior ação no Juizado Especial Federal de Avaré, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença,
cessado 08.2009, e conversão em aposentadoria por invalidez. O pedido foi julgado procedente, em 07.05.2010, para determinar
o restabelecimento do auxílio-doença iniciado em 23.01.2008, até 06 (seis) meses contados da data da sentença. A decisão
transitou em julgado em 27.07.2010.
- Em 09.2011 ajuizou nova demanda na Justiça Estadual de Cerqueira César, pleiteando novamente a concessão do auxílio-
doença desde o indeferimento administrativo do requerimento formulado em 04.10.2007.
- Ainda que os pedidos administrativos sejam diversos, as enfermidades que motivaram os requerimentos são as mesmas,
pleiteando a autora, inclusive, o restabelecimento do auxílio-doença em período que esteve em gozo do benefício, ora por
concessão administrativa, ora decisão judicial.
- Nos termos do artigo 253, inciso III, do Código de Processo Civil, "Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer
natureza (...) quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento".
- Não se trata de opção da autora ajuizar a ação na Justiça Estadual da cidade onde reside, nos termos do artigo 109, parágrafo
3º, da Constituição Federal, mas de causa modificativa de competência pela prevenção, nos termos do artigo 253, do Código de
Processo Civil.
- Agravo a que se nega provimento".
(TRF3, AI nº 0005541-72.2012.4.03.0000, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, e-DJF3 24/08/2012).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
E JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO. PREVENÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - Recebo o presente recurso como agravo legal.
II - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão do MM.º Juiz
de Direito da 1ª Vara de Ipauçu/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de ofício, da competência para apreciar e
julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Avaré. A decisão foi proferida ao
fundamento de que a autora propôs ação anterior perante o JEF de Avaré, tornando prevento aquele Juízo.
III - As regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, dispõem que o ajuizamento da demanda previdenciária
poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); perante a
vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as varas federais da
capital do Estado (Súmula 689 do E. STF).
IV - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça,
imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional.
V - Analisando de forma sistemática os referidos dispositivos, conclui-se que a competência do Juizado Especial Federal somente
é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.
VI - Inicialmente, a autora ajuizou ação previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Avaré, sendo que uma das ações
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foi remetida à Justiça Estadual de Cerqueira Cesar e a outra julgada improcedente.
VII - A ação subjacente ao presente instrumento foi posteriormente proposta perante a Justiça Estadual de Ipauçu.
VIII - Ainda que se demonstre o domicílio da autora na cidade de Ipauçu, que não é sede de juizado especial federal ou de vara
federal, tem-se de rigor que remanesceria a opção entre a propositura da ação naquela localidade ou no Juizado Especial
Federal de Ourinhos, desde que se trate de causas com valor de até sessenta salários mínimos, ou na Justiça Federal de
Ourinhos, vez que o município em que reside encontra-se circunscrito às subseções referidas.
IX - A opção de foro, dada em benefício do segurado, não pode servir para que distribua ações de modo aleatório, sinalizando
para o desrespeito às regras da organização judiciária.
X - Tendo optado inicialmente pelo ajuizamento do feito perante o Juizado Especial Federal de Avaré, as demais ações com o
mesmo fundo de direito, que é o benefício por incapacidade, devem tramitar no mesmo foro, sob pena de obstar a verificação da
duplicidade de demandas, ou a conexão entre os feitos.
XI - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator,
desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano
irreparável ou de difícil reparação.
XIII - Agravo não provido".
(TRF3, AI nº 0003025-11.2014.4.03.0000, Relatora Des. Federal Tânia Marangoni, 8ª Turma, e-DJF3 27/06/2014).

Dessa forma, tenho por hígida a decisão que declinou da competência, para julgamento da ação subjacente, ao Juizado Especial Federal
da Subseção Judiciária de Avaré/SP.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030894-56.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAQUIM CELIO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP126974 ADILSON DOS SANTOS ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00025-3 2 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Homologo, para que produza seus legais efeitos, o pedido da parte autora de desistência do recurso por ela interposto, nos termos
do art. 998, caput do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de Origem, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032070-70.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : GASPAR CARLOS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00019-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravos previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil de 1973, interpostos respectivamente por Gaspar Carlos
de Carvalho e pelo INSS em face da decisão monocrática de fls. 466/473 que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial
provimento à apelação do autor, apenas para reconhecer também a natureza especial do labor exercido nos períodos de 06.03.1997 a
03.02.1998 e de 13.04.1998 a 22.12.1998, mantendo os períodos já reconhecidos pela r. sentença a quo (02.01.1985 a 31.05.1985,
01.06.1985 a 28.02.1986, 31.10.1986 a 12.03.1987, 01.04.1987 a 31.12.1989, 02.05.1990 a 30.09.1990, 07.05.1991 a 24.10.1994,
17.02.1995 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a 05.03.1997).

Em suas razões, o autor-agravante pleiteia a reforma da decisão com o reconhecimento de todos os períodos pleiteados e a concessão do
benefício ou então a submissão ao colegiado.

Por seu turno, o INSS agrava alegando que a parte autora não faz jus ao reconhecimento de tempo especial quanto aos períodos de
06.03.1997 a 03.02.1998 e de 13.04.1998 a 22.12.1998, em razão do ruído estar abaixo do limite legal previsto à época.

É o Relatório.

Decido.

De início, impõe-se observar que, proferida a r. decisão recorrida em data anterior a 18.03.2016, a partir de quando se torna eficaz o
Código de Processo Civil de 2015, consoante as conhecidas orientações a respeito do tema adotadas pelos C. Conselho Nacional de
Justiça e Superior Tribunal de Justiça, as regras de interposição do presente agravo a serem observadas em sua apreciação são aquelas
próprias ao CPC/1973. Inteligência do art. 14 do NCPC c. c. o Enunciado administrativo n.º 2 do STJ.

Assiste razão ao INSS-agravante, pois conforme se verifica nos períodos compreendidos entre 06.03.1997 e 03.02.1998 e 13.04.1998
e 22.12.1998 a parte autora esteve submetida ao agente agressor ruído em níveis inferiores ao limite previsto à época.

Assim, passo à retratação.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Inicialmente, cumpre consignar que alguns períodos cuja especialidade se requer já foram enquadrados como
especiais na seara administrativa (fls. 60/66), sendo, portanto, incontroversos. São eles: 01.04.1987 a 31.12.1989 e 17.02.1995 a
28.04.1995.

Em paralelo, verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, de forma habitual e
permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979,
item 1.1.5, durante os seguintes períodos e em patamares superiores aos limites estabelecidos nas normas pertinentes: a)
01.06.1985 a 28.02.1986 (laudo de fls. 273/292); b) 02.05.1990 a 30.09.1990 (laudo de fls. 273/292); c) 07.05.1991 a 24.10.1994
(laudo de fls. 273/292); d) 29.04.1995 a 05.03.1997 (PPP de fl. 50 e laudo de fls. 273/292); e) 02.01.1985 a 31.05.1985 (laudo de
fls. 273/292).

Assiste razão à autarquia quanto à alegação de que a parte autora estaria sujeita à pressão sonora inferior a 90 dB nos períodos
compreendidos entre 06.03.1997 e 03.02.1998 e 13.04.1998 e 22.12.1998.

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo
543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto que reduziu de
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90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Nestes termos, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação do Superior
Tribunal de Justiça. Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit
actum, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB e a partir de 18.11.2003 em diante, ruído
superior a 85 dB.

Em relação às atividades rurais requeridas como insalubres (15.02.1984 a 01.01.1985), friso que a atividade rural não enseja o
enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado
insalubre, ou caso se comprove o uso de agrotóxicos, o que não ocorreu no presente caso.

E nesse período o laudo foi claro ao descrever as atividades exercidas pelo autor" ...laborou como rurícola, os três primeiros
meses no campo, nos canaviais, realizando carpa, plantio e corte de cana-de-açúcar, e trabalhando como servente de pedreiro a
céu aberto. Os dois meses seguintes laborou na função de ajudante de tratorista limpando e carregando a carreta de pedra,
terra, lenha e auxiliando no trato do gado".

E quanto ao período de 01.03.1986 a 30.10.1986, não restou caracterizada a permanência e habitualidade.

Por fim, o enquadramento como tempo especial com base unicamente na atividade exercida, era possível até 28 de abril de
1995, pois com o advento da Lei n. 9.032, a legislação previdenciária estabeleceu que para o enquadramento, o segurado
deveria comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, revogando a sistemática da presunção legal, o que não permite
reconhecer o período de 31.03.1999 a 04.07.2011, em que o autor exerceu a atividade de motorista.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividades especiais, ora reconhecidos, perfaz a parte autora 14 anos, 03 meses e 09
dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha "especial" em anexo), pelo que não faz
jus à aposentadoria especial, prevista no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Com relação ao pedido alternativo (aposentadoria por tempo de serviço/contribuição), observo que, somando-se os períodos de
trabalho incontroversos aos interregnos especiais ora reconhecidos, com conversão em tempo comum, perfaz a parte autora 29
anos, 08 meses e 27 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo (18.07.2011 - fl. 32), nos termos da
planilha que ora determino a juntada.

Entretanto, no presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à emenda Constitucional nº
20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, vez que o autor, nascido em
21.04.1967 (fl. 23), não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, em 18.07.2011. Por outro lado,
até a data da EC 20/98, possuía o autor 17 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de serviço, não tendo, por conseguinte, direito
adquirido à aposentadoria por tempo de serviço.

Cumpre, pois, tão somente reconhecer a natureza especial do labor efetuado nos períodos acima transcritos, deixando assente
que o autor não soma tempo de atividades especiais suficientes para a Aposentadoria Especial pleiteada, tampouco preencheu os
requisitos necessários para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados.

CONSECTÁRIOS

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, "caput", do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L.
9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e despesas
processuais.

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, reconsidero o
"decisum" agravado, para julgar procedente o agravo legal do INSS para negar seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença
que reconheceu como tempo especial os períodos de (02.01.1985 a 31.05.1985, 01.06.1985 a 28.02.1986, 31.10.1986 a 12.03.1987,
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01.04.1987 a 31.12.1989, 02.05.1990 a 30.09.1990, 07.05.1991 a 24.10.1994, 17.02.1995 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a
05.03.1997) e negar provimento ao agravo legal da parte autora para negar seguimento à apelação da parte autora, nos termos da
fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005057-47.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE RAIMUNDO DE FARIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00050574720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário
(Aposentadoria Especial - DIB 08.06.1991), alterando a DIB para 01.06.1989, a fim de que seja aplicado o artigo 144 da Lei n.
8.213/1991 e, ainda, considerando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau reconheceu a decadência em relação ao primeiro pedido e julgou parcialmente procedente o pedido de
reajustes nos termos da EC 41/2003, condenando a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição
quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Fixou honorários advocatícios em dez por cento sobre o valor da
condenação até a data da sentença.
Inconformado, apela o INSS pleiteando a integral reforma da sentença.
A parte autora, por sua vez, requer o afastamento da decadência e acolhimento do pedido de revisão nos termos do artigo 144 da Lei n.
8.213/1991.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Reexame Necessário.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01
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POSTERIOR À DECISÃO DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando
a resolução do processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição
do mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a
lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau obrigatório
de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da Lei 10.352/2001. 4. Recurso
especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da remessa oficial. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL,
julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).
Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Considerando que a sentença foi proferida sob a égide do CPC/1973, conheço da Remessa Oficial.
Decadência.
As razões recursais da parte autora não merecem guarida.
A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n.
1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20
de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
A celeuma cingiu-se à aplicação ou não da decadência aos benefícios concedidos antes da edição da legislação que a instituiu.
O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça adota entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado pela Lei n. 9.528/1997, aplica-
se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida
na Lei 9.528/97).
Outrossim, esta E. Corte vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado.
Além disso, o assunto restou pacificado em julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual, por unanimidade,
reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, em sede de Repercussão Geral,
interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS):
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo
decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em
evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez
anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de
disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em
retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário
conhecido e provido.
(STF, RE 626489/SE, Relator Ministro Roberto Barroso, Julgado em 16.10.2013, Publicado em 23.09.2014).
No mesmo sentido:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA
MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9/97 E DA LEI 9.528/97. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL. MATÉRIA
SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. ACÓRDÃO DE
ORIGEM. SÚMULA 83/STJ.
1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é o de que, em casos como o presente, em que se busca a revisão da renda mensal
(direito a melhor benefício), transcorridos mais de 10 anos do ato de concessão da aposentadoria, mister reconhecer a decadência do
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direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.
2. No caso dos autos, o benefício previdenciário foi concedido antes da edição da Medida Provisória 1.523-9. Assim, o termo inicial
para a contagem do prazo decadencial decenal é 1º/8/1997 (primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação), e o
ajuizamento da presente ação deu-se em 4/2/2011.
3. Agravo Interno não provido."
(AgInt no REsp 1572676/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 10/10/2016)
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial 01 de agosto de 1997.
Tendo em vista o benefício em tela foi concedido antes da edição da legislação em tela, e que a presente ação foi ajuizada em 06.06.2013
(após 01.08.2007), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois se trata de pedido de revisão da renda mensal inicial (ato
de concessão).
Destaque-se que, de toda forma, não resta qualquer prejuízo à parte autora, considerando que seu pedido de alteração da DIB tem por
finalidade a aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/1991 e, de acordo com a Carta de Concessão de fls. 22 e em consulta ao Sistema
Plenus, tal revisão já foi devidamente aplicada em seu benefício.
Emenda 41/2003.
As razões recursais do INSS também não devem ser acolhidas.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se, ainda, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 e limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual.
Ao contrário do sustentado pela autarquia, o documento de fls. 152 demonstra que houve limitação ao teto no índice de 1,9138. O
mesmo se verifica na respectiva Carta de Concessão, às fls. 22 e em consulta ao Sistema Plenus, sendo devida a revisão de sua renda
mensal para que observe o novo teto previdenciário estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003.
Consectários.
A sentença merece parcial reforma em relação aos juros de mora e a correção monetária, pois deverão ser calculados na forma prevista
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente,
observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no
RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Por fim, não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e
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execução independentes daquela ação.
Assim, para a apuração das diferenças deve ser observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação.
Os honorários advocatícios foram fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas
ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença), em consonãncia com o entendimento desta E.
Sétima Turma, não merecendo reforma.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à
Apelação da parte autora e do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para explicitar os critérios
dos juros de mora e da correção monetária, na forma da fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença que julgou procedente o
pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação do novo teto constitucional
estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-64.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.005728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSWALDO JOSE SIROL (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP146704 DIRCE NAMIE KOSUGI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057286420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 195/195v que, em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à sua apelação, mantendo a sentença de improcedência na
totalidade.
Sustenta a embargante, em síntese, que o exercício do juízo de retratação com fulcro na decisão proferida no RE 661.256/SC só é válido
a partir da publicação do acórdão e posterior trânsito em julgado, aduzindo que a sua antecipação caracteriza cerceamento de defesa,
posto que a mera publicação da ata de julgamento não abre o prazo recursal.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, com suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão proferida pela
Suprema corte.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
A decisão agravada está devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o
recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Acresça-se que, em que pese o inconformismo do ora embargante, não se verifica o aventado cerceamento de defesa, posto que diante
da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão, aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do art. 1035
do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à tese de
repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo, assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-31.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.002737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AGENOR DE PADUA RIBEIRO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027373120134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 287/287v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 10.01.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios haja vista não ter ocorrido a citação.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-69.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE TAVARES APOLINARIO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015826920134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls.146) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 143/143v.º). Aduz, ainda, que o princípio do
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contraditório teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos
exarados no julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à
desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls.146 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 143/143v.º). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003107-86.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.003107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS DORES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031078620134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - 04.04.1989), com reflexos na atual Pensão por Morte (DIB 14.02.2011), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que
corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento
das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas,
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observada a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta ação, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários
advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação.
A autarquia apela e sustenta a ocorrência da decadência e improcedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins de Recurso
Extraordinário e Especial.
A parte autora também recorre, adesivamente, pleiteando a majoração da verba honorária para dez por cento sobre o valor da
condenação.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Reexame Necessário.
O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).
Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01
POSTERIOR À DECISÃO DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando
a resolução do processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição
do mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a
lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau obrigatório
de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da Lei 10.352/2001. 4. Recurso
especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da remessa oficial. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL,
julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).
Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
Decadência.
Os argumentos do INSS acerca da decadência não podem ser acolhidos.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Em relação ao mérito, a sentença recorrida deve ser mantida.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
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ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o período conhecido como "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão
pretendida, pois tais benefícios estão sob a égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
Com efeito, a Terceira Seção desta E. Corte, em 25.09.2014 decidiu, por unanimidade, que a majoração do teto estabelecida pelas ECs
20/98 e 41/03 aplica-se também aos benefícios concedidos no período anterior ao advento da Lei n.º 8.213/1991, inclusive aqueles
compreendidos no período do buraco negro (EI 2011.61.05.011567-3).
Em razão disso, vários são os precedentes no mesmo sentido: Agravo legal na AC n. 0009095-56.2013.4.03.6183, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 01/02/2016, e-DJF3 16/02/2016; Agravo legal na AC n. 0005529-65.2014.4.03.6183,
Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, j. 15/02/2016, e-DJF3 26/02/2016; Agravo legal na AC n. 0002491-
59.2012.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 13/07/2015, e-DJF3 24/07/2015.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos, sobretudo o laudo da Contadoria (fls. 48/51), bem como em consulta ao
Sistema Plenus, que o salário de benefício originário foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da
Lei n. 8.213/1991 e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, com reflexos na atual Pensão por Morte.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Em relação aos consectários, mister explicitar que os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma prevista no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente,
observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no
RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
A prescrição quinquenal foi corretamente fixada a partir do ajuizamento da presente ação, não sendo possível definir que sua interrupção
ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas
o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Tendo em vista que a sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, correta a fixação dos honorários
advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro
grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre
prestações vencidas após a sentença), pois em consonância com o artigo 20, §3º, daquele Estatuto Processual e com o entendimento
desta E. Sétima Turma.
Dispositivo.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar os critérios da correção monetária
e dos juros de mora, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, devendo a autarquia revisar do benefício originário da
parte autora, com reflexos na atual Pensão por Morte, mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-38.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.000793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : WILSON ROBERTO ROSSINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007933820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 139) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 136). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório teria
sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 139 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 136). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada
material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à
repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo
Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de
27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio
do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-31.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELENI TOSELLI BOVO
ADVOGADO : SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL e outro(a)
No. ORIG. : 00040853120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
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Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011736-17.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011736-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA TEREZA MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117361720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 188/188v que, em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à sua apelação, mantendo a sentença de improcedência na
totalidade.
Sustenta a embargante, em síntese, que o exercício do juízo de retratação com fulcro na decisão proferida no RE 661.256/SC só é válido
a partir da publicação do acórdão e posterior trânsito em julgado.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, com suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão proferida pela
Suprema corte.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
A decisão agravada está devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o
recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Acresça-se que, em que pese o inconformismo do ora embargante, não se verifica nem mesmo eventual cerceamento de defesa, posto
que diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão, aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do
art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à
tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo, assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-58.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.000203-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA MARIA VIVEIROS DE SOUZA
ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002035820144036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 178/178v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à sua apelação, mantendo a sentença de improcedência na
totalidade.
Sustenta a embargante, em síntese, que o exercício do juízo de retratação com fulcro na decisão proferida no RE 661.256/SC só é válido
a partir da publicação do acórdão e posterior trânsito em julgado.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, com suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão proferida pela
Suprema corte.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
A decisão agravada está devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o
recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Acresça-se que, em que pese o inconformismo do ora embargante, diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão,
aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a
publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo,
assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004161-46.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DURVAL GAMA FILHO
ADVOGADO : SP250764 JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00041614620144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Homologo, para que produza seus legais efeitos, o pedido da parte autora de desistência do recurso por ela interposto, vez que
concedido administrativamente o benefício objeto da lide, nos termos do art. 998, caput do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de Origem, com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-10.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.000224-2/SP
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APELANTE : MARIA JOSE FELIPE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002241020144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003249-98.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ROSIMIRO FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032499820144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO
Trata-se de pedido da parte autora de desistência da presente ação, pois o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu
administrativamente aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo os períodos laborativos discutidos neste feito (fls. 149/150).

Em sendo a pretensão objeto do mandamus plenamente satisfeita, figurada está a carência superveniente de interesse processual, em
razão da perda de objeto.

Inexiste condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Assim, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por carência superveniente da ação, prejudicada a análise das apelações
interpostas, nos termos do artigo 485, VI e §3º, do CPC/2015.
São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002058-41.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002058-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO CHERRUTTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275562 RODRIGO GUEDES REIS E SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020584120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado (acórdão não publicado), razão pela qual ainda estaria
passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
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alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008401-53.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMARO MANOEL DE ARAUJO
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00084015320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 195/195v que, em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, deu provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, reformando a sentença
de primeiro grau para julgar improcedente o pedido formulado na peça inicial.
Sustenta a embargante, em síntese, que o exercício do juízo de retratação com fulcro na decisão proferida no RE 661.256/SC só é válido
a partir da publicação do acórdão e posterior trânsito em julgado.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, com suspensão do processo até o trânsito em julgado da decisão proferida pela
Suprema corte.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
A decisão agravada está devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o
recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Em que pese o inconformismo do ora embargante, diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão, aplica-se à
hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a publicação da ata
de julgamento, na qual consta a súmula relativa à tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo, assim, o
julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022595-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022595-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : JUAREZ DE ALENCAR
ADVOGADO : SP219040 ARNALDO FERREIRA MULLER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00151723320034036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUAREZ DE ALENCAR contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª
Vara Previdenciária de São Paulo que indeferiu o pedido de expedição de RPV de valor referente à verba honorária de sucumbência,
objeto de contrato de cessão de crédito firmado entre o Dr. Arnaldo Ferreira Muller, cedente, e a Dra. Rosimari Lobas, cessionária, por
ausência de amparo legal.

Afirma que o montante devido a título de honorários de advogado caracteriza crédito a seu favor, cuja cessão está prevista nos artigos 26
e seguintes da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

Sustenta que os honorários são direito autônomo do advogado e podem ser executados nos mesmos autos, em nome próprio, ou ainda
serem objeto de cessão de crédito.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, o agravado foi regularmente intimado para apresentação de contraminuta, na forma do inciso II
do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015, tendo, contudo, permanecido inerte.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Compulsando os autos, verifico que a representação processual do agravante está irregular, o que impede o conhecimento do recurso.
Com efeito, verifico que o autor da ação originária, Sr. Juarez de Alencar, outorgou procuração ao Dr. Arnaldo Ferreira Müller, OAB/PR
nº 8999, para representá-lo judicialmente.

Transitada em julgado a sentença que homologou os cálculos da Contadoria Judicial e julgou procedentes os embargos à execução, foi
proferida decisão intimando o autor/exequente para prestar as informações necessárias à expedição do ofício requisitório, nos termos da
Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

Ato contínuo, foi juntada petição cumprindo as determinações do Juízo e requerendo a expedição de RPV para o pagamento da verba
honorária, indicando como beneficiário o advogado até então constituído nos autos.

Diante disso, o D. Juízo determinou ao SEDI a inclusão, nas informações cadastrais do processo, do CPF do patrono da parte. Contudo,
foi verificado que o Dr. Arnaldo Ferreira Müller estava com sua inscrição na Ordem dos Advogados suspensa, o que acarretou na não
expedição do RPV a seu favor, sendo expedido tão somente o ofício requisitório nº 20130000455 para pagamento do crédito principal.

Após o pagamento do crédito e a extinção da execução, foram opostos embargos de declaração ante a inexistência de pronunciamento a
respeito do crédito referente aos honorários de advogado, ainda pendente de pagamento. Nesse ato, o advogado Arnaldo Ferreira Müller
substabeleceu, com reservas de iguais, os poderes que lhe foram outorgados pelo autor à Dra. Rosimari Lobas, OAB/PR nº 72.885.

Na sequência, foi juntado contrato de cessão de direitos creditórios firmado com a advogada substabelecida, requerendo-se a expedição
de RPV em seu nome.

Os embargos de declaração não foram conhecidos, considerando que o substabelecimento foi subscrito por advogado suspenso.
Todavia, foi determinado à parte autora que providenciasse o reconhecimento das assinaturas do contrato de cessão de crédito acostado
as fls. 183/v, o que foi cumprido às fls. 190/191, tendo a cessionária reiterado o pedido de expedição da RPV.

Sobreveio a decisão agravada que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório por entender faltar-lhe amparo legal, ao
fundamento que o artigo 26 e seguintes da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal autoriza apenas e tão somente a
cessão de créditos, o que não seria o caso.

Em consulta ao site do Cadastro Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil na Internet, (www.cna.oab.org.br), apurei que o Dr.
Arnaldo Ferreira Müller está com sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Paraná, número 8.999, suspensa desde
13.06.2012. Constatei também que o número da inscrição declinado na minuta de agravo de instrumento, 219.040, da Seccional de São
Paulo, foi cancelado.
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Dessa forma, como bem afirmado pelo D. Juízo a quo, o substabelecimento de poderes à Dra. Rosimari Lobas de fls. 190 (179 dos
autos originários) não tem qualquer validade, pelo que falta ao recurso pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular, já
que os advogados que firmaram a minuta de agravo não têm poderes para representar o agravante.

Por oportuno, verifico que o Dr. Arnaldo Ferreira Müller vem reiteradamente exercendo as atividades de advogado mesmo estando com
a sua inscrição suspensa, e no caso deste recurso, cancelada, pelo que determino a expedição de ofício à Ordem dos Advogados do
Brasil para as providências que entender cabíveis.

Ante o exposto, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do agravo de instrumento.

Intime-se e oficie-se igualmente ao D. Juízo da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, dando-lhe ciência desta decisão.

Após, decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 07 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035481-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035481-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ISOLINA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS
No. ORIG. : 00011205720118260240 1 Vr IEPE/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em face da Sentença (06.10.2014), que julgou procedente o pedido, para condenar o
INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (11.07.2011 - fl. 14), sendo que as
parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da
Súmula n.º 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não restou demonstrado o preenchimento
dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Apresenta prequestionamento da matéria para fins
recursais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

A apelação não merece ser conhecida.

O recurso deve se pautar nos fundamentos da decisão impugnada. In casu, trata-se de razões de apelação dissociadas do teor da
decisão, porquanto a apelante não enfrenta concretamente os seus fundamentos, uma vez que a r. Sentença recorrida condenou a
Autarquia a conceder o beneficio de auxílio-doença a parte autora.

Entretanto, o recurso do INSS requer a reforma da sentença, alegando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para
a concessão do beneficio de aposentadoria por idade rural.

Sobre a matéria, trago à colação:
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES
DISSOCIADAS DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.
1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na sentença recorrida.
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com fundamentos que não
chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em sua fase inicial, malferindo o princípio do
"tantum devolutum quantum apelatum".
3. Apelação de que não se conhece."
(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, DJ 03.10.2008, pag. 97, g.n.).

Destaco não ser caso de se conceder vista à parte recorrente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de sanar o vício ou complementar o
recurso com a documentação exigível, conforme determina o parágrafo único do artigo 932 do Diploma Processual Civil. Tal dispositivo é
aplicável nos casos de saneamento de vício ou para complementação da documentação necessária caso o recurso seja considerado
inadmissível (ou seja, para fins de correção de aspectos formais do expediente).

Sobre o tema, a 1ª Turma do C. Supremo Tribunal Federal, em 07/06/2016, no julgamento dos Agravos Regimentais nos Recursos
Extraordinários nºs 953.221 e 956.666, teve a oportunidade de assentar o entendimento de que "o prazo de cinco dias previsto no
parágrafo único do artigo 932 do novo Código de Processo Civil (CPC) só se aplica aos casos em que seja necessário sanar
vícios formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação".

Ante o exposto, não conheço da apelação, na forma do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 10 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-94.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001989-5/SP

APELANTE : ALVARO RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019899420154036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
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recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-43.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001914-6/SP

APELANTE : SEBASTIAO GANCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270063 CAMILA JULIANA POIANI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019144320154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
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I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-33.2015.4.03.6123/SP

2015.61.23.001247-8/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO PRADO
ADVOGADO : SP237715 WELTON JOSÉ DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012473320154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000792-08.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.000792-2/SP

APELANTE : SIDELSINO BRANDAO DE ARAUJO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     507/890



ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007920820154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002680-12.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002680-1/SP

APELANTE : ADALBERTO HEINEL
ADVOGADO : SP262051 FABIANO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026801220154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
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É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005095-42.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : HONORINO VICENTE PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00050954220154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
Especial - 19.05.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A decisão de primeiro grau recorrida julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças
apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação. Sucumbência
recíproca quanto à verba honorária.
A parte autora apela sustentando que a prescrição deve ser interrompida a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183.
A autarquia também interpôs Apelação e alega ocorrência da decadência e improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a
alteração dos critérios da correção monetária e dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e
Especial.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
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Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Em relação ao mérito, a sentença recorrida deve ser mantida.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o período conhecido como "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão
pretendida, pois tais benefícios estão sob a égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
Sublinhe-se o fato de que o julgado do STF (RE 564354/SE) não fez qualquer referência à inaplicabilidade dos novos limitadores
máximos (tetos) fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos no "buraco negro".
Nesse sentido, a Terceira Seção desta E. Corte, em 25.09.2014 decidiu, por unanimidade, que a majoração do teto estabelecida pelas
ECs 20/98 e 41/03 aplica-se também aos benefícios concedidos no período anterior ao advento da Lei n.º 8.213/1991, inclusive aqueles
compreendidos no período do buraco negro (EI 2011.61.05.011567-3).
Em razão disso, vários são os precedentes no mesmo sentido: Agravo legal na AC n. 0009095-56.2013.4.03.6183, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 01/02/2016, e-DJF3 16/02/2016; Agravo legal na AC n. 0005529-65.2014.4.03.6183,
Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, j. 15/02/2016, e-DJF3 26/02/2016; Agravo legal na AC n. 0002491-
59.2012.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 13/07/2015, e-DJF3 24/07/2015.
De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 21/22), pelo laudo da Contadoria (fls. 30/36), bem como em consulta
ao Sistema Plenus, que o salário de benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo
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144 da Lei n. 8.213/1991, e, por tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Em relação aos honorários advocatícios, destaque-se que a sentença recorrida não é ilíquida.
Com efeito, a necessidade de elaboração de cálculos aritméticos simples, quando já existentes os elementos imprescindíveis para
apuração do quantum debeatur não retira a liquidez do título. Isso se aplica também quando os elementos do cálculo puderem ser
aferidos em textos normativos, tabelas de índices etc.
Portanto, considerando os elementos constantes dos autos, inclusive o valor da causa, verifica-se que a condenação imposta não alcança
o patamar legal (mil salários mínimos - art. 496, I c.c. § 3º, I), de modo que a verba honorária foi corretamente fixada, nada havendo a
modificar.
Contudo, no tocante aos consectários, assiste razão à autarquia, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na
forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
A prescrição quinquenal foi corretamente fixada a partir do ajuizamento da presente ação, não sendo possível definir que sua interrupção
ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, como pretende a parte autora, pois o presente feito não busca a
execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Por fim, considerando que os recursos foram analisados em sua íntegra, não há se falar em ofensa a dispositivos legais ou constitucionais.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar os critérios da
correção monetária, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao
INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005208-93.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005208-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : GILBERTO DOMINGUES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052089320154036183 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO
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O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, não
havendo que se falar no deferimento de Justiça Gratuita neste momento processual ante a ausência de declaração de pobreza (destaque-
se que a parte autora pugnou pelo deferimento de prazo na inicial para trazer à colação tal documento - fls. 09, cabendo considerar que
até este momento quedou-se inerte).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011064-38.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : KAMAL EID (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP294136A LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00110643820154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora e pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (Aposentadoria
por Tempo de Contribuição - 02.10.1990), aplicando no reajuste os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto
máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas
dos consectários legais.
A decisão de primeiro grau recorrida julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças
apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação. Foi fixada a
sucumbência recíproca, nos termos do artigo 86 do Novo CPC.
A parte autora apela sustentando que a prescrição deve ser considerada a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183 e
que a autarquia seja condenada na verba honorária.
O INSS também interpôs Apelação e sustenta a ocorrência da decadência e a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a
alteração dos critérios da correção monetária.
Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
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Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a a negar provimento a recurso ou a dar-lhe provimento nos casos em que a sentença recorrida, ou o respectivo recurso, for
contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal, bem como a
entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
Pertinente, pois, a aplicação dos mencionados dispositivos ao caso dos autos.
Decadência.
A instituição do prazo decadencial surgiu por meio de Medidas Provisórias, convertidas na Lei n. 9.528/1997, cuja redação é a seguinte:
É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
de benefício. (g.n.).
Portanto, claramente depreende-se que não se destina aos casos em que o pleito diz respeito à revisão das rendas mensais posteriores à
concessão, como é o caso dos autos.
Mérito.
Em relação ao mérito, a sentença recorrida deve ser mantida.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os índices relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas
Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos
RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Mister destacar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
O fato do benefício ter sido concedido durante o período conhecido como "buraco negro" não representa qualquer óbice à revisão
pretendida, pois tais benefícios estão sob a égide da atual Constituição Federal e suas respectivas Emendas.
Sublinhe-se o fato de que o julgado do STF (RE 564354/SE) não fez qualquer referência à inaplicabilidade dos novos limitadores
máximos (tetos) fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 aos benefícios concedidos no "buraco negro".
Nesse sentido, a Terceira Seção desta E. Corte, em 25.09.2014 decidiu, por unanimidade, que a majoração do teto estabelecida pelas
ECs 20/98 e 41/03 aplica-se também aos benefícios concedidos no período anterior ao advento da Lei n.º 8.213/1991, inclusive aqueles
compreendidos no período do buraco negro (EI 2011.61.05.011567-3).
Em razão disso, vários são os precedentes no mesmo sentido: Agravo legal na AC n. 0009095-56.2013.4.03.6183, Relatora
Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 01/02/2016, e-DJF3 16/02/2016; Agravo legal na AC n. 0005529-65.2014.4.03.6183,
Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, j. 15/02/2016, e-DJF3 26/02/2016; Agravo legal na AC n. 0002491-
59.2012.4.03.6104, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 13/07/2015, e-DJF3 24/07/2015.
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De outra parte, a existência de acordo judicial em sede de Ação Civil Pública sobre o tema não impede o ajuizamento de ação individual
e, além disso, é sabido que referido acordo não engloba os benefícios concedidos durante o período conhecido como "buraco negro",
como é o caso do benefício em exame.
In casu, verifico por meio dos documentos juntados aos autos (fls. 17/18), bem como em consulta ao Sistema Plenus, que o salário de
benefício da parte autora foi limitado ao valor teto da época, por ocasião da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, e, por
tal razão, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença recorrida quanto ao mérito.
Consectários.
Em relação aos consectários, assiste razão à autarquia, pois os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma
prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação
superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral
reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux.
A prescrição quinquenal foi corretamente fixada a partir do ajuizamento da presente ação, não sendo possível definir que sua interrupção
ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas
o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Ante a sucumbência recíproca, a sentença foi fixada nos termos do artigo 86 do Novo Código de Processo Civil, conforme pretendido
pelo INSS.
Tendo em vista que a Apelação da parte autora não merece acolhida, os honorários advocatícios devem permanecer tal como fixados na
sentença recorrida.
Dispositivo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, incisos IV e V, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar os critérios da
correção monetária, na forma acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, a qual julgou procedente o pedido, determinando ao
INSS que proceda à revisão do benefício em análise mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022304-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022304-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP269160 ALISON MONTOANI FONSECA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TREMEMBE SP
No. ORIG. : 10016193020168260634 2 Vr TREMEMBE/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que deferiu o pedido de tutela de evidência, objetivando a desconstituição de
aposentadoria com a concessão de benefício mais vantajoso.
Verifica-se do sistema de consulta processual do Tribunal de Justiça de São Paulo que foi proferida sentença nos autos principais, o que
evidencia a perda do objeto do presente recurso.
Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, XII, do
Regimento Interno desta Corte, e do artigo 932, III do novo Código de Processo Civil.
Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
Int.
São Paulo, 09 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     514/890



00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022542-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022542-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : CELSO CHAGAS
ADVOGADO : SP263848 DERCY VARA NETO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP
No. ORIG. : 10003174520168260252 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELSO CHAGAS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial, determinou à parte autora que comprove, no prazo de 60
dias, o indeferimento administrativo do benefício.
Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o prévio requerimento administrativo já
foi realizado.
Processado o recurso, o agravado, devidamente intimado, deixou de apresentar contraminuta.
Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.
Dispõe o artigo 1.015 do Novo Código de Processo Civil:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Trata-se de rol taxativo que elenca as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida na data de 22.11.2016, disponibilizada no DOE em 30.11.2016, e o recurso interposto em
12.12.2016, já sob a égide do Código de Processo Civil/2015.
No caso, verifico que a decisão agravada não se enquadra entre as hipóteses elencadas no art. 1.015, do CPC/2015.
Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 1.015 DO NOVO
CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre matéria
relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.
II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido.
(TRF3, 10ª Turma, AI 578008, Proc. 00042465820164030000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJe 14.09.2016).

Acresce relevar, por oportuno, que as decisões não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não estarão sujeitas à preclusão,
podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou em contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e
parágrafos, do NCPC:

"Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.
§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     515/890



cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou
nas contrarrazões.
§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito delas.
§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem capítulo da
sentença."

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.
Int.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008945-3/SP

APELANTE : JOAO BUSSULARI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10079916920158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009518-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009518-0/SP

APELANTE : JOAO DOMINGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP372516 THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10068634820148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009714-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009714-0/SP

APELANTE : SERGIO NASRAUI
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10066912520158260604 2 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010524-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010524-0/SP

APELANTE : LUIZ AIRTON ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10045866120148260038 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
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Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau
para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, JULGANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010618-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010618-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERRANTE DE SOUZA
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 15.00.00038-9 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios
e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo
18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

É o breve relatório.

Decido.

Com efeito, no caso em apreço, foi negado seguimento ao recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito da parte autora à renúncia de benefício
previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os
recolhidos após a concessão do benefício atual, e dado parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora apenas
para esclarecer os critérios de atualização do débito.
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Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.

Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".

Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:

"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo,
por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91".

Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.

Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial, E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012892-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012892-6/SP

APELANTE : DINIZ DO NASCIMENTO GOMES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CASSIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00086428420128260278 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     520/890



recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau
para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, JULGANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013505-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013505-0/SP

APELANTE : VALENTIM CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10036043520148260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
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Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014204-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014204-2/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00281-5 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi dado provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando a sentença que
julgou improcedente o pedido inicial, reconhecendo o direito do apelante à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão
imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do
benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que reconheceu o direito pleiteado nesta ação.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte
autora, mantendo a sentença de improcedência em sua totalidade.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028389-87.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.028389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE REGIS DE FARIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 14.00.00014-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos, para dar provimento tanto à remessa oficial como ao recurso de apelação da autarquia
previdenciária. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria
passível de ser reformado e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00085 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0036419-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036419-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : ANTONIO CARDOSO DE JESUS
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 13.00.00054-0 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença (fls. 109/111 - 03.06.2016) que julgou procedente o pedido da parte autora, para o
fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, desde a
data da cessação indevida (07.11.2012 - fl. 13), sendo que as prestações vencidas serão pagas com correção monetária e acrescidas de
juros moratórios. A autarquia previdenciária foi condenada, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no patamar
mínimo, conforme o disposto na Súmula 111 do C. STJ. Decisão submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Subiram os autos, sem recursos voluntários.
É o relatório.
Decido.
Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no regime
do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).
Observo que a r. sentença foi prolatada em 03.06.2016, já sob a égide das novas orientações estabelecidas pelo CPC/2015.
Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
inferior ao patamar fixado no art. 496, §3°, I, do CPC/2015, de 1.000 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em remessa
necessária.
Nestes termos, não conheço a Remessa Oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido excedam a 1000 (hum mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3°, I, do CPC/2015.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE
PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS
PROVIDA.
Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do
artigo 475 do Código de Processo Civil.
Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto
ao pedido aduzido.
Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza
previdenciária e não trabalhista.
Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na
legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as
atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.
A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas no art. 11
da Lei nº 8.213/91.
Não comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do
benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº
5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.
Remessa oficial não conhecida.
Preliminares rejeitadas.
Apelação do INSS provida."
(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009).
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO
DA RMI. LEI N. 5.890/73.
- O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição.
Desnecessidade da confirmação pelo Tribunal das condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos. Preceito de
incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte não obstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma
Processual. Remessa oficial não conhecida.
- Auxílio-doença com DIB em 6/10/1975. Valor da RMI calculado pela soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao
mês do afastamento da atividade. Incidência do artigo 3º da Lei n. 5.890/73.
- Encerradas as atividades laborativas do autor em setembro de 1975, o período básico de cálculo abarca até o mês de agosto de 1975.
- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora improvida."
(TRF 3º, APELREEX nº 0017846-93.2014.403.9999/SP, OITAVA TURMA, Rel. Des. Federal DAVID DANTAS, Julgamento:
03.10.2016, e-DJF3 Judicial 1: 18/10/2016).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 496 DO NOVO CPC. INAPLICABILIDADE.
SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. TRABALHO RURAL. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO
BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - Condenação ou proveito econômico obtido na causa inferior a alçada de 1.000 salários mínimos impõe o afastamento do reexame
necessário.
II- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias
antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial
para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.873,
de 2013).
III - No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por
todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado,
exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade. O benefício será
pago durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: (Incluído
pela Lei nº 12.873, de 2013).
IV - A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.
V- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no § 2º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.
VI - O trabalhador rural é considerado segurado especial pela legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de comprovação
das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei 8.213/91).
VII- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de legalmente determinada, para os fins
almejados.
VIII - Qualidade de segurada especial comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal.
IX- A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensais, vigente à data do parto de seu filho, sendo-lhe
devido o total de quatro salários mínimos.
X- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.
XI- Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação do INSS parcialmente provido."
(TRF3, OITAVA TURMA, AC/RE 0001414-70.2013.4.03.6139/SP, relator DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
Data do Julgamento 19/09/2016, D.E. 30/09/2016).
Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº
2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-
0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.
Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO A
REMESSA OFICIAL.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, devolvam os autos à Vara de Origem.
São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040299-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MOACIR ALVES
ADVOGADO : SP342268 VALDECI FOGAÇA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00021567920158260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Tendo em vista a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extingo o processo, nos termos dispostos no art. 487, III, "c" do
CPC/2015, julgando prejudicado o recurso de apelação autárquico.

Deixo de condenar qualquer das partes aos ônus sucumbenciais, diante do princípio da causalidade.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 10 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-86.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.005899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NOEMIA PEREIRA DE LIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP145671 IVAIR BOFFI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00058998620164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por NOEMIA PEREIRA DE LIRA em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de
concessão de aposentadoria por idade.

Em suas razões, apela a parte autora requerendo a reforma da r. sentença para concessão do benefício vindicado.

Sem apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Em juízo de admissibilidade, verifico que o recurso apresentado é intempestivo, conforme certificado não só na petição de fls. 120, como
também pela Subsecretaria da 7ª Turma (fls. 138). Assim, impossível o conhecimento do presente recurso.

Nesse sentido, vale citar:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. I- O recurso, para ser
admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-
se-á a preclusão temporal. II- O art. 508, do CPC/73, vigente à época da publicação da sentença, com a redação que lhe foi dada
pela Lei n.º 8.950/94, unificou os prazos da maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do
recurso de apelação. III- Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em
14/10/15 (fls. 226), quarta-feira, considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente, e, portanto, a contagem do
prazo iniciou-se em 16/10/15, sexta-feira, e findou-se em 30/10/15, sexta-feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em
9/11/15 (fls. 228), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. IV- Apelação não conhecida.(AC 00012125120164039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, III do CPC/2015, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-25.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CAETANO PETRELLA
ADVOGADO : SP370622A FRANK DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00056502520164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário (ATS - 03.08.1988), mediante o reajuste
pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.
A Decisão de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito por falta de interesse. Sem condenação à verba honorária.
Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Julgamento monocrático.
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 932 do Novo Código de Processo Civil, o qual autoriza o
Relator a negar provimento a recurso que for contrário a súmula ou acórdão do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou do próprio tribunal, bem como a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.
Mérito.
A r. sentença não merece reforma.
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados por força das
Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de seu benefício.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal
é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social. (EC n. 41 /2003).
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento dos autos do RE 564354/SE (decisão publicada no DJe-
030 de 14-02-2011), cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, definiu o seguinte:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a
teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo
teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (g.n.).
Tal comando deve alcançar apenas os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência e, portanto, concedidos
sob a égide da atual Constituição Federal de 1988, já que as Emendas Constitucionais em questão a ela se integram.
Assim, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois
se submeteram à observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.
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Em função disso, tiveram reposição integral da renda mensal inicial em número de salários mínimos (artigo 58 do ADCT), procedimento
que, inclusive, é mais vantajoso que o pleiteado.
Por outro lado, mister destacar que não se deve confundir o teto do salário de benefício com o teto máximo do salário de contribuição
(maior valor teto).
A sistemática do menor e do maior valor teto foi utilizada no cálculo dos benefícios em determinado período e estabelecia valores que
seriam considerados no cálculo da aposentadoria. O valor máximo do salário de benefício correspondia a 90% (noventa por cento) do
maior valor teto.
A revisão embasada nos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 observa se o salário de
benefício sofreu alguma limitação, o que não ocorreu no presente caso, dada a sistemática adotada.
Portanto, ainda que houvesse limitação ao teto, a revisão pleiteada não se aplica ao benefício em tela, conforme acima esclarecido.
Dessa forma, deve ser mantida a sentença de primeiro grau que reconheceu a falta de interesse de agir.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação,
nos termos desta Decisão.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00089 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001355-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208934 VALDECIR DA COSTA PROCHNOW
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 10047368120148260510 1 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO

O Senhor Desembargador Federal Fausto De Sanctis:

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença proferida em 27/06/2016 (fls. 105/106), que julgou procedente o pedido inicial para
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a pagar ao autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, a
partir da cessação do auxílio-doença, descontando-se eventuais pagamentos administrativos, sendo que os atrasados deverão ser pagos
de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, observado o artigo 1º-F da Lei 9494/97 e modulação dos
efeitos, conforme decidido na ADI 4357 do C. STF. Deve a autarquia previdenciária arcar com os honorários advocatícios, arbitrados
em 10% do valor dos atrasados até a data da Sentença. Antecipada a tutela para imediata implantação do benefício.
Subiram os autos, sem recursos voluntários.
É o relatório.
Decido.
Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no
regime do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).
Observo que a r. Sentença foi prolatada em 27/06/2016, já sob a égide das novas orientações estabelecidas pelo CPC/2015.
Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
inferior ao patamar fixado no art. 496, §3°, I, do CPC/2015, de 1.000 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em remessa
necessária.
Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido excedam a 1000 (hum mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3°, I, do CPC/2015.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 496 DO NOVO CPC. INAPLICABILIDADE.
SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. TRABALHO RURAL. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO
BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - Condenação ou proveito econômico obtido na causa inferior a alçada de 1.000 salários mínimos impõe o afastamento do
reexame necessário .
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II- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28
dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação
dada pela Lei nº 12.873, de 2013).
III - No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago,
por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade.
O benefício será pago durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013).
IV - A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.
V- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no § 2º do artigo 28 da Lei nº
8.212/91.
VI - O trabalhador rural é considerado segurado especial pela legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de
comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei
8.213/91).
VII- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de legalmente determinada, para os
fins almejados.
VIII - Qualidade de segurada especial comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova
testemunhal.
IX- A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensais, vigente à data do parto de seu filho,
sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos.
X- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.
XI- Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação do INSS parcialmente provido."
(TRF3, OITAVA TURMA, AC/RE 0001414-70.2013.4.03.6139/SP, relator DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
Data do Julgamento 19/09/2016, D.E. 30/09/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DANOS
MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS DESPROVIDOS.
- Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras
processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma do art. 496do Novo Código de Processo Civil,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do
revogado CPC.
- A legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida (i)
pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e (ii) após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
- A jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial,
nos casos em que o demandante apresentar Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a fim de comprovar a faina nocente.
- A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, que veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, é dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela
Constituição, caso do benefício da aposentadoria especial.
- Comprovação da atividade insalubre, em razão do exercício da atividade de vigia, o que enseja o enquadramento da atividade,
pois equiparada por analogia àquelas categorias profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º
53.831/64.
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de
tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998. Súmula
50 da TNU.
- Não constitui ato ilícito, por si só, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto
de ensejar reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de
deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado
acarrete em indenização por dano moral.
- Remessa necessária não conhecida. Recursos de apelação a que se nega provimento."
(TRF3, APELREEX 0002377-82.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal LUIZ STEFANINI, Oitava Turma, Julgamento: 03/10/2016,
Publicação D.E.: 19/10/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL. INOCORRÊNCIA.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. REVOGAÇAÕ DA TUTELA PROVISÓRIA.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.- Incabível a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a
1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante.- A aposentadoria por invalidez, segundo a
dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-
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doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por
invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial
e permanente, e somente para "atividades em movimento ou em altura" e aquelas que exijam a "utilização de acuidade auditiva
completa".- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total
para o trabalho, temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a sentença.- Requisitos para a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não preenchidos. Em decorrência, impositiva a revogação da tutela de urgência
concedida.- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, acrescidos de 5 (cinco) por cento sobre a mesma base de cálculo, em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.- Apelação do INSS
provida."
(TRF3, NONA TURMA, AC 0033297-90.2016.4.03.9999, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
Publicação: e-DJF3 Judicial 1: 27.01.2017).
Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, acórdãos deste E. Tribunal Regional: AC nº 0005499-52.2014.4.03.6111,
Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, Publicação: 23.01.2017; APELREEX nº 0002811-88.2017.4.03.9999, Rel. Des.
Federal Fausto de Sanctis, 7ª Turma, Julgamento: 09.02.2017.
Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO A
REMESSA OFICIAL.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00090 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006719-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS
ADVOGADO : SP289664 CARMEN LÚCIA FRANCO JUNQUEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 15.00.00167-3 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
O Senhor Desembargador Federal Fausto De Sanctis:

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença proferida em 14/06/2016 (fls. 322/324vº), que julgou procedente o formulado por
ANTONIO FRANCISCO DE ASSIS para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do último auxílio-doença na via administrativa, em
15/03/2015, bem como a proceder a unificação de todos os auxílios doenças concedidos administrativamente, com o pagamento dos
períodos não pagos supramencionados, sendo que as prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária
e juros legais a partir da citação. A autarquia previdenciária foi condenada, também, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor da condenação. Sem condenação em custas. Determinado a implantação do benefício em sede de tutela de
urgência.

Subiram os autos, sem recursos voluntários.

É o relatório.

Decido.

Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no
regime do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).
Observo que a r. Sentença foi prolatada em 14/06/2016, já sob a égide das novas orientações estabelecidas pelo CPC/2015.
Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
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inferior ao patamar fixado no art. 496, §3°, I, do CPC/2015, de 1.000 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em remessa
necessária.
Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido excedam a 1000 (hum mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3°, I, do CPC/2015.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 496 DO NOVO CPC. INAPLICABILIDADE.
SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. TRABALHO RURAL. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO
BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - Condenação ou proveito econômico obtido na causa inferior a alçada de 1.000 salários mínimos impõe o afastamento do
reexame necessário .
II- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28
dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação
dada pela Lei nº 12.873, de 2013).
III - No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago,
por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade.
O benefício será pago durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013).
IV - A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.
V- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no § 2º do artigo 28 da Lei nº
8.212/91.
VI - O trabalhador rural é considerado segurado especial pela legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de
comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei
8.213/91).
VII- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de legalmente determinada, para os
fins almejados.
VIII - Qualidade de segurada especial comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova
testemunhal.
IX- A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensais, vigente à data do parto de seu filho,
sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos.
X- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.
XI- Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação do INSS parcialmente provido."
(TRF3, OITAVA TURMA, AC/RE 0001414-70.2013.4.03.6139/SP, relator DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
Data do Julgamento 19/09/2016, D.E. 30/09/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DANOS
MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS DESPROVIDOS.
- Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras
processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma do art. 496do Novo Código de Processo Civil,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do
revogado CPC.
- A legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida (i)
pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e (ii) após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
- A jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial,
nos casos em que o demandante apresentar Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a fim de comprovar a faina nocente.
- A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, que veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, é dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela
Constituição, caso do benefício da aposentadoria especial.
- Comprovação da atividade insalubre, em razão do exercício da atividade de vigia, o que enseja o enquadramento da atividade,
pois equiparada por analogia àquelas categorias profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º
53.831/64.
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de
tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998. Súmula
50 da TNU.
- Não constitui ato ilícito, por si só, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto
de ensejar reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de
deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado
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acarrete em indenização por dano moral.
- Remessa necessária não conhecida. Recursos de apelação a que se nega provimento."
(TRF3, APELREEX 0002377-82.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal LUIZ STEFANINI, Oitava Turma, Julgamento: 03/10/2016,
Publicação D.E.: 19/10/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL. INOCORRÊNCIA.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. REVOGAÇAÕ DA TUTELA PROVISÓRIA.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.- Incabível a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a
1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante.- A aposentadoria por invalidez, segundo a
dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-
doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por
invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial
e permanente, e somente para "atividades em movimento ou em altura" e aquelas que exijam a "utilização de acuidade auditiva
completa".- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total
para o trabalho, temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a sentença.- Requisitos para a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não preenchidos. Em decorrência, impositiva a revogação da tutela de urgência
concedida.- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, acrescidos de 5 (cinco) por cento sobre a mesma base de cálculo, em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.- Apelação do INSS
provida."
(TRF3, NONA TURMA, AC 0033297-90.2016.4.03.9999, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
Publicação: e-DJF3 Judicial 1: 27.01.2017).
Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, acórdãos deste E. Tribunal Regional: AC nº 0005499-52.2014.4.03.6111,
Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, Publicação: 23.01.2017; APELREEX nº 0002811-88.2017.4.03.9999, Rel. Des.
Federal Fausto de Sanctis, 7ª Turma, Julgamento: 09.02.2017.
Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO A
REMESSA OFICIAL.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : REMO ANTONIO CHERUBINI
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00059527420164036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     532/890



autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar que foram indeferidos os benefícios de Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00092 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010618-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : EURICO CATITA BORBOREMA
ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP
No. ORIG. : 13.00.00029-2 1 Vr PALMITAL/SP

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença proferida na data de 31/08/2015 (fls. 132/134vº), que julgou procedente o pedido
inicial para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para implantar o benefício de aposentadoria por
invalidez à parte autora, a partir da realização do laudo médico pericial, em 17/03/2014, bem como ao pagamento da importância
resultante da somatória das prestações vencidas, corrigidos na forma da lei. A autarquia previdenciária foi condenada, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação dos valores vencidos até a data da Sentença (Súmula 111,
C. STJ).
Subiram os autos, sem recursos voluntários.

É o relatório.

Decido.
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Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no
regime do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).

Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
inferior ao patamar fixado no art. 475, parágrafo 2º, do CPC/1973, de 60 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em
remessa necessária.
Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do
Código de Processo Civil de 1973, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001 (art. 496, § 3°, I, do CPC/2015).

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do
§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.
Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos
e quanto ao pedido aduzido.
Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza
previdenciária e não trabalhista.
Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está
prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual
relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.
A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas
no art. 11 da Lei nº 8.213/91.
Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do
requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação
dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.
Remessa oficial não conhecida.
Preliminares rejeitadas.
Apelação do INSS provida."
(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA
- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos
do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.
- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos
fatos e quanto ao pedido aduzido.
- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza
previdenciária e não trabalhista.
- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está
prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual
relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.
- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação
previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da
relação de trabalho.
- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).
- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado
que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.
- Remessa oficial não conhecida.
- Preliminares rejeitadas
- Apelação improvida."
(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, Rel para Acórdão Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma,
Data da Publicação 27/8/2009).
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO
NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PERDA DA
QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A
APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela
Lei nº 10.352/2001.
I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de
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Processo Civil.
II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da
Lei nº 8.213/91.
III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor
do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.
IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para terceiros,
inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado labor rural . Portanto,
havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural , a teor da
Súmula n. 149 do E. STJ.
V - Incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, na forma
prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o requisito etário
(completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, consoante planilha em
anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art.
142 da Lei n. 8.213/91.
VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de
seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei
n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.
VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua
pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova material da alegada
atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).
VIII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu
prejudicada."
(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data
do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).
Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº
2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-
0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO
DA REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, devolvam os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ORSILIO FERNANDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP351047 ANA PAULA DOS SANTOS PRIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10031850220168260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.
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A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00094 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010828-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010828-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : MARIA DA LUZ MIRANDA BIALESKI
ADVOGADO : SP080161 SILVANA COELHO ZAR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10001906320158260666 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença proferida na data de 15/02/2016 (fls. 108/111), que julgou procedente a pretensão
exordial para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a instituir em favor da parte autora o benefício de
aposentadoria por invalidez, bem como a lhe pagar, de uma só vez, as prestações vencidas desde a data da cessação indevida do auxílio-
doença, com incidência de juros e correção monetária. A autarquia previdenciária foi condenada, também, ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do C. STJ.

Subiram os autos, sem recursos voluntários.

É o relatório.
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Decido.

Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no
regime do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).

Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
inferior ao patamar fixado no art. 475, parágrafo 2º, do CPC/1973, de 60 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em
remessa necessária.
Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do
Código de Processo Civil de 1973, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001 (art. 496, § 3°, I, do CPC/2015).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do
§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.
Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos
e quanto ao pedido aduzido.
Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza
previdenciária e não trabalhista.
Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está
prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual
relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.
A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas
no art. 11 da Lei nº 8.213/91.
Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do
requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação
dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.
Remessa oficial não conhecida.
Preliminares rejeitadas.
Apelação do INSS provida."
(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO
CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA
- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos
do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.
- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos
fatos e quanto ao pedido aduzido.
- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza
previdenciária e não trabalhista.
- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está
prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual
relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.
- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação
previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da
relação de trabalho.
- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).
- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado
que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.
- Remessa oficial não conhecida.
- Preliminares rejeitadas
- Apelação improvida."
(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, Rel para Acórdão Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma,
Data da Publicação 27/8/2009).
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO
NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PERDA DA
QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A
APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO
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PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela
Lei nº 10.352/2001.
I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de
Processo Civil.
II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da
Lei nº 8.213/91.
III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor
do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.
IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para terceiros,
inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado labor rural . Portanto,
havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural , a teor da
Súmula n. 149 do E. STJ.
V - Incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, na forma
prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o requisito etário
(completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, consoante planilha em
anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art.
142 da Lei n. 8.213/91.
VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de
seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei
n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.
VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua
pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova material da alegada
atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).
VIII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu
prejudicada."
(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data
do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).
Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº
2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-
0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO
DA REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, devolvam os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011195-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011195-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA MAGALIU CORREA
ADVOGADO : SP146621 MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10075003320148260286 2 Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido de desaposentação postulada
nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de
renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao
sistema após a data de início da aposentadoria originária).
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É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011321-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011321-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERCIO SANGALETTE
ADVOGADO : SP333724 BARBARA ROSSI FERNANDES COSTENARI
No. ORIG. : 00088435920148260358 3 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo manejado pela parte autora em
face da r. sentença que julgou procedente pedido para reconhecer o direito à desaposentação. Sustenta o ente autárquico que o sistema
vedaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as
contribuições vertidas ao sistema após a data de início da aposentadoria originária). Por sua vez, requer a parte autora a menção ao
tempo total apurado levando-se em conta àquele que ensejou o benefício renunciado mais o período contributivo posterior à inatividade,
bem como a alteração do termo inicial da desaposentação.

É o relatório.
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Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral, o que abarca o pleito formulado em sede recursal).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação da
autarquia previdenciária e JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo da parte autora, nos termos expendidos na
fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001561-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: SAMUEL BATISTA DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277
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Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária, rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada
pelo agravante.

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR,, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960 /09.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.960 /2009, alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de
juros de mora a serem observados "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais
sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960 /09, em razão de sua índole processual, possuem
aplicação imediata às execuções em curso, não se admitindo apenas a sua retroatividade.

Ressalto, ainda, que no RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização
monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960 /09, restou consignado que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da
inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas
condenações da Fazenda Pública.

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-
2015 PUBLIC 27-04-2015 )

Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960 /09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

Nesse sentido, julgado desta C. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LEI 11.960 /09 - APLICABILIDADE
IMEDIATA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REPERCUSSÃO GERAL - EFEITO INFRINGENTE.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no
julgado.
II - No julgamento realizado pelo E. STF, em 17.04.2015 (RE 870.947/SE), foi reconhecida pela Suprema Corte a
repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme
previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960 /09, restando consignado no referido
acórdão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da
aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da
Fazenda Pública.
III - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE, deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
IV - Ademais, verifica-se que o título judicial em execução já havia determinado a aplicação do critério de correção
monetária e juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09.
V - Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes."
(ED em AC nº 0010893-53.2012.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 23.06.2015, e-
DJF3 02.07.2015).
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Portanto, quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual
de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960 /2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005095-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GERALDINO LOURENCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA CRISTINA MORAES CARNEIRO - SP385116
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDINO LOURENÇO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita , determinando o recolhimento das respectivas
custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não possui condições de arcar
com o pagamento das custas processuais.

Decido.

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei."

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
(...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo
de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
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(...)

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que invalidem
a hipossuficiência declarada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

Com efeito, considerando a consulta ao sistema CNIS e os documentos apresentados nos autos, restou demonstrado que a parte
autora tem condições de arcar com o recolhimento das custas e despesas processuais.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000008-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: HEIDE FOGACA CANALEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: HEIDE FOGACA CANALEZ - SP77363
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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 D E S P A C H O
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HEIDE FOGAÇA CANALEZ contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo, em ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, julgou procedente a impugnação para reconhecer como correto
o cálculo do INSS.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a base de cálculo dos honorários
advocatícios deve levar em conta as prestações devidas até a data da prolação do acórdão que concedeu o benefício
previdenciário e não da sentença de primeiro grau que julgou improcedente a demanda.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004753-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GERALDO COUTINHO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP159986
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO COUTINHO DE SOUZA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a
quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o deferimento da tutela antecipada, que visava ao restabelecimento/concessão do
benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez .

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o trabalho.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o recolhimento
das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003033-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: RUBENS SILVA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS SILVA FILHO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo
que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de expedição de RPV referente à parte
incontroversa do débito, ao fundamento de que não é possível o fracionamento  da execução mediante a expedição  de um
precatório do valor incontroverso  e posteriormente a expedição  de outro.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade da expedição de
precatório/requisitório do valor incontroverso.

Decido.

Defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais
e do porte de remessa e retorno dos autos.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso
 do débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão (arts. 461, 467, 525, II, 632, 798 e 799 do CPC; o art. 2º-B da Lei
9.494/1997; o art. 29 da Lei 11.514/2007; o art. 26 da Lei 11.768/2008; o art. 26 da Lei 12.017/2009; e os arts. 25 e 26 da
Lei 12.708/2012), que não foi apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios.
Incidência da Súmula 211/STJ.
3. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no STJ, de que é possível a execução provisória
contra a Fazenda Pública com o sistema de precatórios, desde que se trate de quantia incontestável.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
19/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO . EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.
1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo de
embargos parciais à execução.
2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o ataque
a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento que não
interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação à parte
incontroversa da execução.
3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de
pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença (acórdão)
definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução; a Fazenda Nacional
concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não existe mais
controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGREsp nº 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/04/2009, v.u., DJE 27/04/2009).
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
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OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.
I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de
precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela
Fazenda Pública.
Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg nos
EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp nº
658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS,
CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.
II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.
(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11)

E, mais, julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARA
PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO . I - Com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que
ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da
apreciação monocrática. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora
agravada apoiou-se em jurisprudência dominante proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se exige
que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. II - É pacífica a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a execução do montante incontroverso  do
débito, mesmo se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. III - Preliminar rejeitada. Agravo do
INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).
(TRF/3ª Região, AG nº 0018070262024030000, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, publicado no e-DJF3
Judicial de 22.08.2012)"
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR INCONTROVERSO  - PRECATÓRIO -
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1 - Embargado parcialmente o débito, em execução cabível a expedição de precatório, assim como o levantamento por
alvará , do valor incontroverso , pois o julgamento dos embargos influirá apenas na parcela impugnada.
2 - Depositados os valores incontroversos, não há justificativa para retardar o levantamento pelos exequentes, tendo em
vista a imutabilidade que recai sobre tais importâncias.
3 - Precedentes: ERESP - nº 200600430520/RS. STJ. Relator Min. JOSÉ DELGADO. DJ DATA: 12/06/2006 PÁGINA: 406,
AGRESP nº 200501768035/RS. STJ. Relator Min. PAULO GALLOTTI. DJ DATA 27/03/2006 PÁGINA: 378, AG nº
200303000339490/SP. TRF3ª Região. Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL. DJU: 17/11/2005 PÁGINA: 378 e AG Nº
200303000500421/SP. TRF3ª Região. Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA. DJU DATA: 10/01/2005 PÁGINA: 156.
4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020500-24.2007.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, julgado em
21/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2011 PÁGINA: 645)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000043-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO EMERSON BECK BOTTION - SP98184
AGRAVADO: RAFAEL BATISTA ONOFRE
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO CAETANO DE FRANCA - SP115718, ELIZETE ROGERIO - SP125504
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (id 625837), pratico este ato meramente ordinatório para que
o agravado seja devidamente intimado da supracitada decisão abaixo transcrita.

 

 

“D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu parcialmente a
impugnação apresentada.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que deve ser excluído do
cálculo de liquidação das parcelas em atraso a variação do INPC como índice a compor a correção monetária a partir de
junho de 2009, na forma da Lei nº 11.960 /2009 e dos julgados do STF.

Decido. 

Quanto à correção monetária dos valores devidos, a Lei nº 11.960  /2009, alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, para
disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem observados "nas condenações impostas à
Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança".

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art. 543-C
do Código de Processo Civil, decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960  /09, em razão de sua índole processual,
possuem aplicação imediata às execuções em curso, não se admitindo apenas a sua retroatividade.

Ressalto, ainda, que no RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de
atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices
oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
redação dada pela Lei nº 11.960  /09, restou consignado que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida
a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação
aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-
04-2015 PUBLIC 27-04-2015 )  

Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960 /09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo
colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

Nesse sentido, julgado desta C. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LEI 11.960 /09 - APLICABILIDADE
IMEDIATA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REPERCUSSÃO GERAL - EFEITO INFRINGENTE. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no
julgado. 

II - No julgamento realizado pelo E. STF, em 17.04.2015 (RE 870.947/SE), foi reconhecida pela Suprema Corte a
repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),
conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960  /09, restando consignado no
referido acórdão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da
inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados
nas condenações da Fazenda Pública. 

III - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE, deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata. 

IV - Ademais, verifica-se que o título judicial em execução já havia determinado a aplicação do critério de correção
monetária e juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09. 

V - Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes." 

(ED em AC nº 0010893-53.2012.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 23.06.2015, e-
DJF3 02.07.2015). 

Assim, quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do
Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960 /2009, aplicável às condenações impostas
à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 17 de maio de 2017.”

 

   

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002842-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT - SP148615
AGRAVADO: FERNANDO HONÓRIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, homologou os cálculos apresentados
pela Contadoria.
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Sustenta, em síntese, que a conta homologada não observou os limites do julgado no que se refere aos parâmetros de juros e
correção monetária, especialmente quanto à aplicação da Lei nº 11.960 /09.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.960 /2009, alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de
juros de mora a serem observados "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais
sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960 /09, em razão de sua índole processual, possuem
aplicação imediata às execuções em curso, não se admitindo apenas a sua retroatividade.

Ressalto, ainda, que no RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização
monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960 /09, restou consignado que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da
inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas
condenações da Fazenda Pública.

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-
2015 PUBLIC 27-04-2015 )

Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960 /09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

Nesse sentido, julgado desta C. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LEI 11.960 /09 - APLICABILIDADE
IMEDIATA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REPERCUSSÃO GERAL - EFEITO INFRINGENTE.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no
julgado.
II - No julgamento realizado pelo E. STF, em 17.04.2015 (RE 870.947/SE), foi reconhecida pela Suprema Corte a
repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme
previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960 /09, restando consignado no referido
acórdão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da
aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da
Fazenda Pública.
III - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE, deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
IV - Ademais, verifica-se que o título judicial em execução já havia determinado a aplicação do critério de correção
monetária e juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09.
V - Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes."
(ED em AC nº 0010893-53.2012.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 23.06.2015, e-
DJF3 02.07.2015).

Portanto, quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual
de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960 /2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009.
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09. AGRAVO PROVIDO.
- A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção
monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F
da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 em aplicação imediata aos processos em curso.
- Os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, utilizando as alterações trazidas pela Resolução n. 267/2013 do CJF, não estão
corretos.
- Acolhidos os cálculos do INSS.
- Agravo provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584720 - 0012790-35.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 13/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2017 )
                                    

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001632-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

null

AGRAVADO: TERESINHA DE JESUS AMATE DORNELAS
Advogado do(a) AGRAVADO: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de execução, não acolheu a impugnação apresentada
pelo agravante, homologando os cálculos apresentados à fls. 04/11.

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, a partir de 06/2009, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.960 /2009, alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de
juros de mora a serem observados "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais
sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960 /09, em razão de sua índole processual, possuem
aplicação imediata às execuções em curso, não se admitindo apenas a sua retroatividade.
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Ressalto, ainda, que no RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização
monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960 /09, restou consignado que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da
inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas
condenações da Fazenda Pública.

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-
2015 PUBLIC 27-04-2015 )

Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

Nesse sentido, julgado desta C. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LEI 11.960 /09 - APLICABILIDADE
IMEDIATA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REPERCUSSÃO GERAL - EFEITO INFRINGENTE.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no
julgado.
II - No julgamento realizado pelo E. STF, em 17.04.2015 (RE 870.947/SE), foi reconhecida pela Suprema Corte a
repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações
judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme
previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960 /09, restando consignado no referido
acórdão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da
aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da
Fazenda Pública.
III - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE, deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
IV - Ademais, verifica-se que o título judicial em execução já havia determinado a aplicação do critério de correção
monetária e juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960 /09.
V - Embargos de declaração do INSS acolhidos, com efeitos infringentes."
(ED em AC nº 0010893-53.2012.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 23.06.2015, e-
DJF3 02.07.2015).

Acresce relevar que não há que se falar em ofensa a coisa julgada, pois, não obstante a decisão monocrática transitada em julgado
não tenha determinado a aplicação da Lei 11.960 /09, não a afastou expressamente.

Portanto, quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual
de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009.

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09. AGRAVO PROVIDO.
- A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção
monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F
da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 em aplicação imediata aos processos em curso.
- Os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, utilizando as alterações trazidas pela Resolução n. 267/2013 do CJF, não estão
corretos.
- Acolhidos os cálculos do INSS.
- Agravo provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584720 - 0012790-35.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 13/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2017 )
                               

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
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Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

Boletim de Acordão Nro 20271/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-57.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.011841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALEZARTE NOGUEIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JAYME GUSTAVO ARANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO AOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO PRETÉRITO. APLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF
(REPERCUSSÃO GERAL): RE 564.354/SE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
PREJUDICADAS AS ANÁLISES DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, é pertinente ao caso.
2 - As regras estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm
aplicação imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos,
como no caso dos autos.
3 - Segundo informações constantes da Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fl. 15), constata-se que o salário de benefício apurado
por ocasião do cálculo do benefício do autor sofreu limitação ao teto aplicado aos benefícios concedidos na época (R$832,66).
4 - A parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a partir
de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (30/10/2006).
5 - Por ocasião do pagamento das diferenças apuradas na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores pagos
administrativamente sob o mesmo fundamento.
6 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
8 - Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido (parcelas vencidas antes de outubro de 2001 e alcançadas pela prescrição), em
vista do artigo 21, parágrafo único, do CPC/73, vigente à época da interposição dos recursos, o INSS deve suportar o pagamento dos
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ), uma
vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por
imposição legal, ser fixada moderadamente.
9 - Juízo de retratação. Reanálise do caso concreto em cotejo com o precedente retro mencionado. Apelação da parte autora
parcialmente provida. Prejudicadas as interposições e análises dos recursos excepcionais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da parte autora, restando prejudicadas
as interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007773-57.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.007773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA IGNACIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00077735720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA NÃO SUJEITA À REMESSA NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. FILIAÇÃO OPORTUNISTA.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 42, §2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA NECESSÁRIA
NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1 - Remessa necessária. Inexistência de obrigatoriedade da remessa porquanto a sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição
quando o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475, §2º, do CPC/1973.
2 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
3 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
4 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
5 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
6 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das
moléstias elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.
7 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
8 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
9 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova filiação
à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-
A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
10 - No que tange ao requisito da incapacidade, foi realizada perícia por profissional indicado pelo juízo (fls. 60/63), no qual a autora foi
diagnosticada como portadora de "hérnia de disco e lombalgia à esquerda". Segundo o expert, a paciente apresentou-se "em regular
estado geral (ectoscopia), eupnéica (sem dificuldade para respirar em repouso), corada, acianótica, anictérica, claudicando à
esquerda, comparece acompanhada de sua mãe na sala de exame. Presença de cicatriz cirúrgica transversal na região lombar".
Informa, outrossim, que "a autora já realizou uma cirurgia de hérnia de disco lombar em 2000, sendo que desenvolveu outra e tem
indicação cirúrgica novamente". Não soube precisar o início da incapacidade da autora, ao responder questionamento do juízo (3.5) e
aduziu que "as alegações sobre os ombros e a fibromialgia não estão descompensadas neste momento".
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11 - Conclui pela incapacidade temporária da requerente, o que desautoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, eis que ausente
a incapacidade permanente, requisito indispensável para a concessão do referido benefício, nos termos do art. 42, caput, da Lei
8.213/91.
12 - Também entendo indevida a percepção do benefício de auxílio-doença. Isso porque as patologias mencionadas no laudo têm
natureza degenerativa e estão intimamente ligadas ao processo de envelhecimento físico, o que pressupõe, portanto, que as moléstias já
eram preexistentes ao seu reingresso no sistema da Previdência Social.
13 - A análise apurada da perícia judicial indica que a data de início da moléstia supostamente incapacitante se deu, pelo menos, no ano
de 2000, quando realizou cirurgia para a correção de hérnia de disco lombar em data na qual não mais ostentava a qualidade de
segurada, tendo em vista que o seu CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, revela que a sua última contribuição anterior referiu-
se à competência 09/1996.
14 - Por fim, a preexistência da moléstia se mostra indiscutível ao se verificar o receituário colacionado pela própria autora à fl. 18,
datado de 24/04/2006, que assim relata: "Ao INSS: A Sra. Maria de Fátima Ignácio de Souza, 50 anos, acompanha com este
reumatologista por motivo de fibromialgia (CID: M79.0) e lombalgia mecânica crônica (CID: M54.5). Está em tratamento
fisioterápico e com analgésicos comuns, relaxantes musculares e antidepressivos tricíclicos. Está aguardando exame de
ultrassonografia dos membros superiores e inferiores solicitado em 18/8/05. Refere dores difusas pelo corpo, sono não reparador,
artralgia nos ombros, lombalgia com dificuldade para movimentos de flexo-extensão colunar. Dor. Está sem condições para o
trabalho por tempo indeterminado (...)".
15 - Note-se que a autora somente efetuou novos recolhimentos junto à Previdência, para fins de reingresso no sistema, na qualidade de
contribuinte individual, somente em maio de 2007, o que, somado aos demais fatos relatados, aponta que os males são preexistentes a sua
filiação, além do seu notório caráter oportunista. Ressalta-se, ainda, que a demandante efetuou as contribuições previdenciárias justamente
nos 4 (quatro) meses anteriores ao requerimento administrativo do benefício (23/08/2007), com deliberado intento de propiciar
artificiosamente a implementação dos requisitos legais necessários à percepção do benefício vindicado.
16 - Diante de tais elementos, aliados às máximas da experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente
acontece, conforme expressamente dispõe o artigo 335 do CPC/1973 (375 do CPC/2015), inevitável a conclusão de que, quando já
incapaz de exercer suas atividades habituais, decidiu a parte autora filiar-se ao RGPS com o objetivo de buscar, indevidamente, proteção
previdenciária que não lhe alcançaria, conforme vedações constantes dos artigos 42, §2º e 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91.
17 - Condenada a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando a exigibilidade suspensa por 5
(cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC/2015.
18 - Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento. Sentença reformada. Ação julgada improcedente.
Inversão dos ônus de sucumbência, com suspensão dos efeitos. Revogação da tutela antecipada. Autorização da cobrança pelo INSS
dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada (RESP 1.401.560/MT), conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e
475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário
a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento ao recurso de apelação do INSS para reformar a
sentença de 1º grau e julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus sucumbencial, bem como revogar os efeitos da tutela
específica concedida e, com fundamento no entendimento consagrado pelo C. STJ em sede de recurso representativo da controvérsia,
autorizar a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos
273, § 3º e 475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício
previdenciário a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001337-27.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.001337-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NADIR CAFISSO
ADVOGADO : SP163900 CINTIA ZAPAROLI ROSA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA NÃO SUJEITA À REMESSA NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PATOLOGIAS ORTOPÉDICAS DEGENERATIVAS. INCAPACIDADE PARCIAL.
POSSIBILIDADE DE CONTINUAR NA ATIVIDADE PROFISSIONAL. PROMOTORA DE VENDAS. LAUDO PERICIAL
JUDICIAL. INTERPRETAÇÃO CONTRARIO SENSU. ART. 479, CPC. ADOÇÃO DAS CONCLUSÕES PERICIAIS.
MATÉRIA NÃO ADSTRITA À CONTROVÉRSIA MERAMENTE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM
O PARECER DO EXPERTO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. CONVICÇÕES DO MAGISTRADO.
REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. SENTENÇA
REFORMADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER DE
PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES.
1 - Remessa necessária. Inexistência de obrigatoriedade da remessa porquanto a sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição
quando o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475, §2º, do CPC/1973.
2 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
3 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
4 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
5 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
6 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das
moléstias elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.
7 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
8 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
9 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova filiação
à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-
A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
10 - Os requisitos relativos à carência e à qualidade de segurado foram preenchidos pela autora, eis que percebeu benefícios
previdenciários de auxílio-doença, NB 505.096.008-4 (objeto destes autos), entre 15/04/2003 e 10/10/2006, bem como daquele
registrado sob o NB 126.922.084-2, entre 19/09/2002 e 31/03/2003. Com efeito, nos termos do já mencionado art. 15, I, da Lei
8.213/91, mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício, independentemente de verter contribuições. Por sua
vez, anteriormente ao primeiro benefício concedido, a autora manteve diversos vínculos empregatícios, em especial, junto a empresa
ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL LTDA, entre 19/07/1999 e 12/2001, e de 02/05/2002 a 16/05/2002, na N.S.T.
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA - ME, contribuindo com a Previdência Social em todas as respectivas competências, conforme
informações constantes da carta de concessão de fl. 15 e daquelas extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que
ora seguem anexas à presente decisão.
11 - Portanto, preenchido o requisito de carência de 12 (doze) contribuições, nos termos do artigo 25, I, da Lei 8.213/91, seja quando
percebia os benefícios de auxílio-doença, seja em época anterior quando desenvolvia atividade remunerada.
12 - No que tange à incapacidade, foi realizada perícia por profissional indicado pelo juízo (fls. 49/57), complementada à fl. 60, na qual a
autora foi diagnosticada como portadora de "patologia ortopédica crônica e insidiosa - protrusão de disco e espondiloso, bursite de
ombro, artrose acrômio clavicular e tendinite bilateral".
13 - Segundo o expert, a paciente apresentou-se "à sala de exames deambulando sem dificuldades, comportamento normal sem
evidências de comprometimento cognitivo (atenção, memória, fala) e neurológico. Fácies normal. Bom estado geral, corada,
hidratada, eupnéica, anictérica, acianótica, afebril"(...). No exame de marcha, "mostrou-se normal sem dificuldade para andar.
Coluna vertebral com dor subjetiva a palpação das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidades
máximas em seu segmento lomo-sacro", com "Teste de Lasegue postitivo". Por fim, encontram-se "os ombros direito e esquerdo
com dor e diminuição da mobilidade articular, manobre de Jobe e Gerber positivo bilateralmente".
14 - Quanto às medidas terapêuticas, afirma que "as patologias ortopédicas encontradas podem ser (e devem ser) tratadas
ambulatoriamente, com medidas farmacológicas com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e
eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora do quadro clínico".
15 - Conclui que "as patologias diagnosticadas geram uma incapacidade parcial e temporária para o desempenho da atividade
habitual do periciando. E está caracterizada situação de dependência de cuidados médicos e fisioterápicos". Em complementação
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do laudo, atesta que a data do início da incapacidade da autora remonta ao ano de 2002.
16 - É certo que o especialista assegura que a incapacidade da autora, além de temporária, é parcial. Ou seja, não está totalmente
incapacitada para o trabalho ou para a sua atividade habitual, como exige o artigo 59 da Lei 8.213/91. De fato, as doenças identificadas,
tais como - artrose acrômio clavicular, tendinite bilateral, protusão do disco e espondilose -, entre outros, impedem que a autora
desenvolva atividades que demandam grande esforço físico, no caso, a atividade de repositora de produtos. No entanto, entendo que a
promoção de vendas, ainda que exija certo esforço, pode ser bem desenvolvida pela autora, caso venha a tomar cuidados básicos de
saúde já indicados pelo perito judicial: utilização de medicamentos, complementação fisioterápica, acrescida de condicionamento físico,
possuem grande chance de melhorar o quadro clínico da autora para desenvolvimento de seu labor.
17 - Desta feita, não verifico óbices ao desenvolvimento de referido trabalho por parte da autora, sobretudo, com os cuidados indicados
pelo médico-perito.
18 - Acresce-se que a autora é portadora de moléstias degenerativas típicas de idade avança e que conserva capacidade funcional
residual bastante para manter autonomia em sua rotina pessoal e para se ativar em serviços remunerados compatíveis com suas
características de sexo, idade e tipo físico, dentre os quais, aquele que já pratica: promotora de vendas.
19 - Assevero que da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, a contrario sensu do que dispõe o art. 436 do
CPC/73 (atual art. 479 do CPC) e do princípio do livre convencimento motivado, a não adoção das conclusões periciais, na matéria
técnica ou científica que refoge à controvérsia meramente jurídica depende da existência de elementos robustos nos autos em sentido
contrário e que infirmem claramente o parecer do experto. Atestados médicos, exames ou quaisquer outros documentos produzidos
unilateralmente pelas partes não possuem tal aptidão, salvo se aberrante o laudo pericial, circunstância que não se vislumbra no caso
concreto. Por ser o juiz o destinatário das provas, a ele incumbe a valoração do conjunto probatório trazido a exame. Precedentes: STJ,
4ª Turma, RESP nº 200802113000, Rel. Luis Felipe Salomão, DJE: 26/03/2013; AGA 200901317319, 1ª Turma, Rel. Arnaldo Esteves
Lima, DJE. 12/11/2010.
20 - Saliente-se que a perícia médica foi efetivada por profissional inscrito no órgão competente, o qual respondeu aos quesitos
elaborados e forneceu diagnóstico com base na análise do histórico da parte e de exames complementares por ela fornecidos, bem como
efetuando demais análises que entendeu pertinentes, e, não sendo infirmado pelo conjunto probatório, referida prova técnica merece
confiança e credibilidade.
21 - Tendo em vista a ausência de incapacidade absoluta para as atividades laborais já desenvolvidas pela autora, de rigor o
indeferimento do benefício vindicado.
22 - Condenada a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando a exigibilidade suspensa por 5
(cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC/2015.
23 - Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento. Sentença reformada. Ação julgada improcedente.
Inversão dos ônus de sucumbência, com suspensão dos efeitos. Revogação da tutela antecipada. Autorização da cobrança pelo INSS
dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada (RESP 1.401.560/MT), conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e
475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário
a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento ao recurso de apelação do INSS para reformar a r.
sentença de 1º grau e julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus sucumbencial, bem como revogar os efeitos da tutela
específica concedida e, com fundamento no entendimento consagrado pelo C. STJ em sede de recurso representativo da controvérsia,
autorizar a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos
273, § 3º e 475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício
previdenciário a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004461-90.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004461-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : MOISES LOPES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044619020084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES
DA LEI 8.213/91. REVISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 144 DA LEI 8.213/91. REDUÇÃO DO COEFICIENTE
DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. REVOGADA A TUTELA CONCEDIDA. FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO. REMESSA NECESSÁRIA PREJUDICADA.
1 - No caso, o pedido foi julgado parcialmente procedente para determinar que o INSS promovesse a revisão da renda mensal inicial da
parte autora, considerando o coeficiente de cálculo de 80% do salário de benefício.
2 - Determinou a incidência de juros moratórios fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do
CTN, e correção monetária incidente sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do
Conselho da Justiça Federal.
3 - Condenou o INSS, ainda, a pagar honorários concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
4 - Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos
do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, pelo demonstrativo de revisão de benefício (fl. 29) e das informações prestadas pela contadoria judicial (fl. 126),
que a aplicação da lei nova mostrou-se mais vantajosa e elevou a Renda Mensal Inicial - RMI da parte autora.
6 - O benefício de aposentadoria foi implantado em 01/09/1989, na vigência da atual Constituição Federal e antes da vigência da Lei nº
8.213/91, durante o período denominado "buraco negro" (04/10/1988 a 04/04/1991), e foi calculado segundo os critérios
estabelecidos no art. 33, do Decreto nº 89.312/84, o qual dispunha que quando o salário de benefício fosse igual ou inferior ao menor
valor-teto a aposentadoria por tempo de serviço seria devida no percentual de 80% (oitenta por cento) do salário de benefício para o
segurado e 95% (noventa e cinco por cento) do salário de benefício para a segurada.
7 - No entanto, o art. 144, da Lei nº 8.213/91, impôs à autarquia previdenciária a obrigação de recalcular e reajustar a RMI de todos os
benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05/10/1988 a 05/04/1991 e determinou que a nova RMI
substituiria para todos os efeitos a que prevalecia até então, circunstância que, apesar da redução do percentual - de 80% para 70% -
acabou por gerar benefício de melhor valor, eis que a sistemática de cálculo do salário-de-benefício se tornou mais favorável.
8 - Assim, a revisão da RMI decorreu de expresso mandamento legal, ajustando-a aos preceitos da Lei nº 8.213/91, mormente aos
artigos 29, 31, 52, e 53, II, em suas redações originais.
9 - Saliente-se que a norma do art. 144, da Lei nº 8.213/91 não pode ser cindida, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos
segurados, por configurar o inadmissível sistema híbrido de normas previdenciárias. Na revisão devem ser aplicados todos os critérios do
novo sistema de cálculo, ainda que um deles - o coeficiente de tempo de serviço - seja menos favorável ao segurado, devendo levar-se
em conta que o resultado final da aplicação retroativa da Lei 8.213/91 seja benéfico ao segurado, pois a revisão implica em majoração da
Renda Mensal Inicial.
10 - Tendo em vista que, na data de implantação do benefício (01/09/1989), o autor possuía 30 anos, 09 meses e 26 dias de tempo de
serviço (fls. 26 e 28), não houve irregularidade na revisão da Renda Mensal Inicial efetivada pela autarquia previdenciária, razão pela qual
se encontrava ausente o interesse processual no momento do aforamento da demanda.
11 - Condenação da parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como
nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (CPC/73, art. 20, § 3º), ficando a
exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, § 2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo § 3º
do art. 98 do CPC/2015.
12 - Feito extinto sem resolução de mérito.
13 - Remessa necessária prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, revogar a tutela concedida e dar
por prejudicada a análise da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008825-69.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.008825-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP
No. ORIG. : 08.00.00115-4 2 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTES. DECADÊNCIA
AFASTADA. SÚMULA 260, DO TFR: PRESCRIÇÃO INTEGRAL. ARTIGO 58 DO ADCT. REVISÃO ADMINISTRATIVA
EFETUADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO PARCIAL SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
IMPROCEDÊNCIA. PREJUDICADA A ANÁLISE DO AGRAVO.
1 - O pleito manifesto nesta ação não se enquadra na situação específica tratada no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto
da repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e
REsp nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Não pretende o autor a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a revisão de prestações supervenientes, nos moldes da
Súmula 260, do TFR, bem como do artigo 58, do ADCT.
4 - A Súmula 260, do extinto TFR, que previa a aplicação do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício,
independentemente do mês de sua concessão, é aplicável somente aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988,
como no caso dos autos, e vigorou apenas até março de 1989.
5 - A partir de abril de 1989, passou-se a aplicar a sistemática estabelecida pelo artigo 58, do ADCT, a saber, a equivalência dos
benefícios ao número correspondente de salários mínimos observados na época de sua concessão.
6 - Uma vez que a eficácia do verbete sumular se deu até 04/04/1991, não gerando efeitos sobre parcelas posteriores, e haja vista o
aforamento da demanda em 26/05/2008, de rigor o reconhecimento da prescrição à questão.
7 - A equivalência salarial prevista no artigo 58, do ADCT, vigorou de abril de 1989 até dezembro de 1991, quando a Lei nº 8.213/91
foi finalmente regulamentada pelo Decreto nº 357/91.
8 - Informações obtidas junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV revelam que o benefício da parte autora já recebeu a
devida revisão em sede administrativa, razão pela qual inexiste interesse processual quanto a este particular.
9 - Extinção parcial do feito, sem a resolução de mérito. Improcedência ante a ocorrência de prescrição. Análise do agravo prejudicada.
Interposição e análise do recurso especial prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, de ofício, julgar parcialmente extinto o feito, sem a resolução de mérito,
quanto à pretensão de reajuste pela equivalência salarial (artigo 58, do ADCT) e julgar improcedente o pedido de reajuste do benefício
da parte autora nos moldes da Súmula 260, do TFR; dar por prejudicada a análise do agravo do autor, restando prejudicadas a
interposição e análise do recurso especial existente nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-89.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.001075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCO MARTINS JATUBA
ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010758920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTES. DECADÊNCIA
AFASTADA. REVISÃO PREVISTA NO ARTIGO 26, DA LEI Nº 8.870/94. DESCONTO DAS PARCELAS PAGAS
ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO. MONOCRÁTICA REFORMADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
1 - O pleito manifesto nesta ação não se enquadra na situação específica tratada no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto
da repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e
REsp nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Não pretende o autor a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a revisão de prestações supervenientes, nos termos
previstos pelo artigo 26, da Lei nº 8.870/94.
4 - A revisão mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média dos 36 salários de contribuição e o salário de
benefício apurado por ocasião da concessão, nos termos estabelecidos pelo art. 26, da Lei nº 8.870/94, é aplicável somente aos
benefícios concedidos no período conhecido popularmente como "Buraco Verde", compreendido entre 5/4/1991 e 31/12/1993, e que
tiveram seus salários de benefício limitados ao teto aplicado sobre os salários de contribuição.
5 - Embora a época fosse marcada por galopante inflação, o teto fixado sobre os salários de contribuição não era mensalmente corrigido,
gerando incontestável defasagem no valor dos salários de benefício apurados para o cálculo da renda mensal inicial.
6 - A benesse concedida ao autor, com início em 16/06/1991, sofreu limitação ao teto vigente na época. De rigor a procedência do
pedido inicial, devendo-se, no entanto, por ocasião do efetivo pagamento, proceder-se ao desconto dos valores eventualmente pagos a
este título na esfera administrativa.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - Inversão do ônus de sucumbência. Termo ad quem quanto à incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença.
10 - Agravo legal do autor provido. Monocrática reformada. Interposições e análises dos recursos excepcionais prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal do autor, restando prejudicadas as
interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006895-18.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ANTONIO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068951820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO
RUÍDO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. REVOGADO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer, como tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos de
27/01/1976 a 23/12/1983, 01/06/1984 a 02/01/1992 e 04/01/1993 a 20/09/2004, bem como na implantação do benefício de
aposentadoria especial, crescidas as diferenças apuradas de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao ano, a partir da citação, nos termos do art.406 do CC e art. 161, § 1º, do
CTN, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Concedida a tutela antecipada.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente
nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação
profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio de formulário-
padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico
de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações
extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, que
constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
4 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
5 - O Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79, mantido pelo Decreto nº 89.312/84, considera insalubres as atividades que expõem o
segurado a níveis de pressão sonora superiores a 90 decibéis, de acordo com o Código 1.1.5. Essa situação foi alterada pela edição dos
Decretos nºs 357, de 07/12/1991 e 611, de 21/07/1992, que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de
24/01/1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90dB e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, que fixava o nível mínimo de
80dB, de modo que prevalece este, por ser mais favorável. De 06/03/1997 a 18/11/2003, na vigência do Decreto nº 2.172/97, e de
07/05/1999 a 18/11/2003, na vigência do Decreto nº 3.048/99, o limite de tolerância voltou a ser fixado em 90 dB. A partir de
19/11/2003, com a alteração ao Decreto nº 3.048/99, Anexo IV, introduzida pelo Decreto nº 4.882/03, o limite de tolerância do agente
nocivo ruído caiu para 85 dB.
6 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
7 - No presente caso, demonstrada, por meio de perfil profissiográfico previdenciário (PPP), a exposição a níveis de ruído acima dos
limites de tolerância, nos períodos 27/01/1976 a 23/12/1983, 01/06/1984 a 02/01/1992, 04/01/1993 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a
07/10/2004, de rigor o reconhecimento da especialidade.
8 - Procedendo ao reconhecimento do tempo de atividade especial nesta demanda (27/01/1976 a 23/12/1983, 01/06/1984 a
02/01/1992, 04/01/1993 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 07/10/2004), constata-se que, em 07/10/2004, data do requerimento
administrativo, o demandante alcançou 20 anos, 6 meses e 20 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício aposentadoria
especial.
9 - Condenação da parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (CPC/73, art. 20, §3º), ficando a
exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º
do art. 98 do CPC.
10 - Remessa necessária conhecida e provida. Sentença reformada. Ação julgada improcedente. Inversão dos ônus de sucumbência, com
suspensão de efeitos. Revogado os efeitos da tutela antecipada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe provimento, para reformar o r. sentença de 1º grau de jurisdição e
julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014891-67.2009.4.03.6183/SP
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2009.61.83.014891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EUCLYDES JOSE VIEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00148916720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTES. DECADÊNCIA
AFASTADA. RECONHECIMENTO DE COISA JULGADA EM PARTE DO PEDIDO. APELAÇÃO DISSOCIADA DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL, SEM A RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
MONOCRÁTICA REFORMADA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREJUDICADA A ANÁLISE DO AGRAVO.
1 - O pleito manifesto nesta ação não se enquadra na situação específica tratada no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto
da repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e
REsp nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Ressalvado o pedido relativo à atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial, não pretende o
autor a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a revisão de prestações supervenientes.
4 - Reconhecimento de coisa julgada quanto ao pedido de atualização dos salários de contribuição pela ORTN. Extinção parcial do feito,
sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 485, V, do CPC/2015.
5 - O recurso de apelação interposto pelo autor não merece ser conhecido, porquanto se encontra dissociado dos fundamentos da r.
sentença recorrida e sequer guarda relação com a pretensão deduzida na peça exordial.
6 - Tendo em vista que a sentença guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do inconformismo acham-se
divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal previsto no artigo 514,
inciso II, do CPC/73 (art. 1.010, do CPC/2015).
7 - Feito parcialmente extinto, nos termos do artigo 485, V, do CPC/2015. Decisão monocrática reformada. Apelação do autor não
conhecida. Prejudicada a análise do agravo. Prejudicadas as interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, de ofício, julgar parcialmente extinto o feito, sem a resolução de mérito, e
afastar a decadência; não conhecer da apelação da parte autora e dar por prejudicada a análise do agravo, restando prejudicadas as
interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017065-13.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.017065-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZENAIDE BARBOZA BIONDI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP190210 FERNANDO BENYHE JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 08.00.00095-4 3 Vr MAUA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA NÃO SUJEITA À REMESSA NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NEOPLASIA MALIGNA. CARÊNCIA DISPENSADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91.
ART. 1º, IV, DA PORTARIA INTERMINISTERIAL DO MPAS/MS Nº 2.998/2001. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE.
FILIAÇÃO OPORTUNISTA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 42, §2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91.
PRECEDENTE. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER
DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES.
1 - Remessa necessária. Inexistência de obrigatoriedade da remessa porquanto a sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição
quando o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475, §2º, do CPC/1973.
2 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
3 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
4 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
5 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
6 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das
moléstias elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.
7 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
8 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
9 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova filiação
à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-
A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
10 - Não há que se analisar o requisito da carência, eis que a autora foi diagnosticada com "neoplasia maligna", conforme documentos
acostados às fls. 52/64, corroborados por laudo do perito judicial (fls. 136/140), sendo que, nos termos do já mencionado artigo 151 da
Lei 8.213/91 e do artigo 1º, IV, da Portaria Interministerial do MPAS/MS 2.998/2001, é expressamente dispensada, no caso da referida
moléstia.
11 - Os dispositivos supra exigem, no entanto, a filiação prévia ao Regime Geral para que o segurado tenha direito aos benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Com efeito, ainda que as moléstias elencadas sejam gravíssimas, não são afastadas as regras
que impedem a concessão dos benefícios de incapacidade no caso de doença preexistente (artigos 42, §1º e 59, parágrafo único, da Lei
8.213/91).
12 - Ensina Frederico Amado que "a filiação é a relação jurídica que liga uma pessoa natural à União, através do Ministério da
Previdência Social, bem como ao Instituto Nacional do Seguro Social, que tem o condão incluí-la no Regime Geral de
Previdência Social na condição de segurada, tendo a eficácia de gerar obrigações (a exemplo do pagamento das contribuições
previdenciárias) e direito (como a percepção dos benefícios e serviços)". Arremeta que "para os contribuintes individuais que
trabalhem por conta própria, não bastará simples exercício de atividade laborativa para que ocorra a filiação, que é
condicionada ao efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, pois inexiste empresa ou empregador para ser o
responsável pela arrecadação, competindo aos próprios contribuintes individuais fazê-lo" (AMADO, Frederico. Curso de Direito e
Processo Previdenciário. 6ª ed. Salvador: Editora JUSPODIVM, 2015, fls. 247 e 249).
13 - A despeito de ter afirmado que laborou sempre como empregada doméstica, informações obtidas junto ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS, as quais integram o presente voto, somadas às guias de fls. 23/50, dão conta de que a autora, na qualidade
de contribuinte individual, começou a recolher contribuições previdenciárias apenas em dezembro de 2003 (competência 11/2003).
Somente a partir de então, portanto, passou a ser segurada da Previdência Social e ter direito a percepção dos benefícios e serviços por
ela oferecidos.
14 - Não comprovação de filiação ao RGPS em época anterior ao surgimento e, sobretudo, ao conhecimento da doença que lhe afligia.
15 - A demandante acostou documentos às fls. 52/53 que comprovam o diagnóstico de "neoplasia maligna", em sua mama esquerda,
em 22 de janeiro de 2003, tendo, inclusive, sido submetida a procedimento cirúrgico para retirada de tumor em 08 de abril do mesmo
ano.
16 - Não se tratam de desconsideração das conclusões periciais (fls. 136/140), que concluiu pela incapacidade total e permanente da
autora, bem como do próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o qual concedeu benefício de auxílio-doença NB nº
506.739.767-1, de 18/02/2005 a 02/04/2008, reestabelecido posteriormente em razão de tutela antecipada deferida nestes autos (fl. 66).
17 - Trata-se, em verdade, de deferência à sistemática da Seguridade Social, na medida em que exurge evidente a existência de doença
preexistente a filiação da autora ao RGPS, o que implica, nos termos dos arts. 42, §2º e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91,
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na impossibilidade da cobertura ao pretenso segurado, já que a filiação não tem o condão de afastar a perda da qualidade que, por
ventura, em algum momento da sua vida laborativa, tenha existido. Registre-se, inclusive, que, na certidão de casamento acostada à fl. 20,
a profissão da demandante consta como "do lar".
18 - Precedente: TRF-3 Região, SÉTIMA TURMA, APELAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA: 0013794-83.2016.403.9999, Rel.
TORU YAMAMOTO, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/07/2016.
19 - Condenada a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando a exigibilidade suspensa por 5
(cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC/2015.
20 - Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Ação julgada improcedente. Inversão dos
ônus de sucumbência, com suspensão dos efeitos. Revogação da tutela antecipada. Autorização da cobrança pelo INSS dos valores
recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada (RESP 1.401.560/MT), conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e 475-O do
CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ela
devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento ao recurso de apelação do INSS para reformar a r.
sentença de 1º grau e julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus sucumbencial, bem como revogar os efeitos da tutela
específica concedida e, com fundamento no entendimento consagrado pelo C. STJ em sede de recurso representativo da controvérsia,
autorizar a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos
273, § 3º e 475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício
previdenciário a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-30.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EDISIO SILVINO SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065883020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTES. DECADÊNCIA
AFASTADA. APELAÇÃO DISSOCIADA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DO PEDIDO INICIAL. MONOCRÁTICA
REFORMADA DE OFÍCIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREJUDICADA A ANÁLISE DO
AGRAVO.
1 - O pleito manifesto nesta ação não se enquadra na situação específica tratada no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto
da repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e
REsp nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Não pretende o autor a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a revisão de prestações supervenientes.
4 - O recurso de apelação interposto pelo autor não merece ser conhecido, porquanto se encontra dissociado dos fundamentos da r.
sentença recorrida e sequer guarda relação com a pretensão deduzida na peça exordial.
5 - Tendo em vista que a sentença guerreada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do inconformismo acham-se
divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal previsto no artigo 514,
inciso II, do CPC/73 (art. 1.010, do CPC/2015).
6 - Juízo de retratação. Decisão monocrática reformada de ofício. Apelação do autor não conhecida. Análise do agravo legal prejudicada.
Prejudicadas as interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, de ofício, afastar a decadência ao caso, reformando a decisão monocrática,
não conhecer da apelação da parte autora e dar por prejudicada a análise do agravo legal, restando prejudicadas as interposições e
análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026015-74.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP158005 ANDRE DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00110-3 2 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
CAMPESINA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE
JURISPRUDENCIAL DO STJ (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). HISTÓRICO CONTRIBUTIVO DO AUTOR.
VÍNCULO URBANO A PARTIR DE 1997. IDADE MÍNIMA ALCANÇADA EM 2004. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO. RECURSO
PROVIDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. ANÁLISE DO RECURSO ESPECIAL PREJUDICADA.
1 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por meio do recurso representativo de controvérsia REsp autuado sob o nº 1.354.908/SP assentou
o entendimento de que "o segurado especial tem que estar laborando no campo quando do preenchimento da idade mínima para
se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48,
§ 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência,
não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de
forma concomitante, mas não requereu o benefício."
2 - O autor pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural. Nasceu em 04/06/1944, com implemento do requisito etário em
04/06/2004. Deveria, portanto, comprovar nos autos o exercício do labor rural, em período imediatamente anterior a 2004, ao longo de,
ao menos, 138 meses, conforme determinação contida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, o que evidencia deveria ele comprovar labor rural
entre 1994 e 2004.
3 - Não logrou, entretanto, êxito na empreitada. Isso porque, a despeito da existência de documentos que apontam diversos vínculos
empregatícios mantidos na qualidade de "trabalhador rural" nos anos compreendidos entre 1968 e 1996, há, em contrapartida, prova
inequívoca de que o autor passou a desempenhar atividade urbana a partir de 1997, de modo que, ao completar a idade mínima
necessária para a obtenção da benesse - no caso, 60 anos - não mais laborava no campo.
4 - Informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam que o requerente foi contratado pela
Prefeitura de Severínia/SP, em 01/04/1997, tendo exercido, a partir de então, atividade como pedreiro. A testemunha Valdir Piovezan
também confirmou que "o autor trabalhou na área rural até os idos de 1996 quando então mudou-se para Severínia e passou a
trabalhar na prefeitura como braçal na área urbana".
5 - O conjunto probatório, portanto, não se mostra favorável à pretensão do autor, uma vez que denuncia o exercício de atividade
exclusivamente urbana no período em que necessariamente deveria ter sido demonstrado o labor campesino (quando do implemento da
idade exigida para o gozo da aposentadoria pleiteada). Precedentes desta E. Corte.
6 - Na esteira do entendimento sufragado pelo C. STJ, ausente a comprovação de que o labor no campo teria se prolongado até o
implemento do requisito etário, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade.
7 - Juízo de retratação. Agravo legal do INSS provido. Decisão monocrática reformada. Apelação da parte autora desprovida. Sentença
de improcedência mantida. Revogação dos efeitos da tutela específica. Autorização da cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela
parte autora a título de tutela antecipada (RESP 1.401.560/MT), conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e 475-O do CPC/73,
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aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ela devido, nos
termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91. Análise do recurso especial prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal do INSS, para reformar a r. decisão monocrática e,
com isso, negar provimento à apelação da parte autora e manter o julgado de 1º grau, revogando os efeitos da tutela específica concedida
e, com fundamento no entendimento consagrado pelo C. STJ em sede de recurso representativo da controvérsia, autorizando a cobrança
pelo INSS dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e 475-O do
CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ela
devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91, restando prejudicada a análise do recurso especial interposto, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036492-59.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA DA SILVA GARCIA
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00188-5 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE
CAMPESINA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE
JURISPRUDENCIAL DO STJ (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). HISTÓRICO CONTRIBUTIVO DO MARIDO DA
AUTORA. VÍNCULOS URBANOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA ATIVIDADE RURAL DO CÔNJUGE APÓS
SEPARAÇÃO DE FATO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO URBANO DA AUTORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
LABOR RURAL NO MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. ANÁLISE DO
RECURSO ESPECIAL PREJUDICADA.
1 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por meio do recurso representativo de controvérsia REsp autuado sob o nº 1.354.908/SP assentou
o entendimento de que "o segurado especial tem que estar laborando no campo quando do preenchimento da idade mínima para
se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48,
§ 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência,
não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de
forma concomitante, mas não requereu o benefício."
2 - A autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural. Nasceu em 20/04/1953, com implemento do requisito etário em
20/04/2008. Deveria, portanto, comprovar nos autos o exercício do labor rural, em período imediatamente anterior a 2008, ao longo de,
ao menos, 162 meses, conforme determinação contida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, o que evidencia deveria ela comprovar labor rural
entre 1996 e 2008.
3 - Não logrou, entretanto, êxito na empreitada. As provas apresentadas para demonstrar a atividade laboral no campo foram: a) certidão
de casamento, realizado em 21/02/1974, na qual o marido (Sebastião Garcia Schuenck) foi qualificado como lavrador; b) certidão de
casamento dos genitores, na qual seu pai é qualificado como agricultor, datada de 05/09/1985; c) certidão de nascimento de seus filhos,
ocorridos em 01/01/1975, 05/06/1977, 20/04/1980, 20/03/1990 e 18/12/1993, na qual o esposo também é qualificado como lavrador.
4 - A despeito da existência de remansosa jurisprudência no sentido de ser extensível à mulher a condição de rurícola nos casos em que
os documentos apresentados, para fins de comprovação atividade campesina, indiquem o marido como trabalhador rural, verifica-se que,
no presente caso, o cônjuge da requerente deixou as lides rurais muito tempo antes que ela implementasse o requisito etário. Com efeito,
não obstante a indicação da profissão "lavrador", constante da prova documental apresentada, informações extraídas do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, as quais integram a presente decisão, revelam que o Sr. Sebastião Garcia Schuenck possui, em
seu histórico contributivo, diversos vínculos urbanos, desde o ano de 1982, restando descaracterizada a sua condição de rurícola. Sem
prejuízo do exposto, consta dos autos que o casal encontra-se separado de fato desde 2001, não havendo que se cogitar, após tal
período, em extensão à autora de eventual prova do labor rurícola em nome do ex-marido.
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5 - Alie-se como elemento de convicção a existência de registros no CNIS da autora indicando que ela também exerceu trabalho de
origem urbana, na qualidade de empregada doméstica, nos períodos de 01/01/2007 a 31/07/2007, e de 01/02/2008 a 30/04/2008, fato
confirmado pela testemunha Eva Izabel de Oliveira.
6 - O conjunto probatório, portanto, não se mostra favorável à pretensão da autora, não sendo possível reconhecer que seus meios de
subsistência foram sempre extraídos das lides rurais, havendo, em contrapartida, elementos que indicam o exercício do trabalho urbano
realizado como empregada doméstica/faxineira, no período em que necessariamente deveria ter sido demonstrado o labor campesino
(quando do implemento da idade exigida para o gozo da aposentadoria pleiteada).
7 - Na esteira do entendimento sufragado pelo C. STJ, ausente a comprovação de que o labor no campo teria se prolongado até o
implemento do requisito etário, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade.
8 - Juízo de retratação. Agravo legal do INSS provido. Decisão monocrática reformada. Apelação da parte autora desprovida. Sentença
de improcedência mantida. Revogação dos efeitos da tutela específica. Autorização da cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela
parte autora a título de tutela antecipada (RESP 1.401.560/MT), conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e 475-O do CPC/73,
aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ela devido, nos
termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91. Análise do recurso especial prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal do INSS, para reformar a r. decisão monocrática (fls.
117/121-verso) e, com isso, negar provimento à apelação da parte autora e manter o julgado de 1º grau, revogando os efeitos da tutela
específica concedida e, com fundamento no entendimento consagrado pelo C. STJ em sede de recurso representativo da controvérsia,
autorizando a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela parte autora a título de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos
273, § 3º e 475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício
previdenciário a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91, restando prejudicada a análise do recurso especial
interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045927-57.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
No. ORIG. : 08.00.00174-7 1 Vr MAIRIPORA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PATOLOGIAS
DEGENERATIVAS. TÍPICAS DE IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE PARCIAL. LAUDO PERICIAL. INTERPRETAÇÃO
A CONTRARIO SENSU. ART. 479, CPC. ADOÇÃO DAS CONCLUSÕES PERICIAIS. MATÉRIA NÃO ADSTRITA À
CONTROVÉRSIA MERAMENTE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM O PARECER DO EXPERTO.
VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. CONVICÇÕES DO MAGISTRADO. FILIAÇÃO OPORTUNISTA.
PREEXISTÊNCIA DAS MOLÉSTIAS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 42, §2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA LEI Nº
8.213/91. APELAÇÃO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. INVERSÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
2 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
3 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
4 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
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5 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das
moléstias elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.
6 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
7 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
8 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova filiação
à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-
A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
9 - No que tange à incapacidade, a perícia judicial foi realizada em 28/01/2011 (fls. 203/204), por profissional médico que diagnosticou a
autora com "artroplastia total dos joelhos". Segundo o expert, a autora apresentou-se em "bom estado geral, marcha normal com
bengala, joelhos alinhados, arco de movimentos adequados, sem sinais de complicações pós-operatória".
10 - Concluiu: "Trata-se de pessoa com 63 anos, é portadora de artroplastia total dos joelhos, situação que impede executar
tarefas com longas caminhadas, carga de peso, agachamentos assim como subir e descer escadas. Se a Autora, precisar
ingressar no mercado de trabalho formal estará incapacitada, porém, para cuidar do lar não estará incapacitada. Vale informar
que a Autora refere ser dona de casa há mais de 40 anos contrariando informações da inicial". E arrematou: "não há incapacidade
laborativa absoluta".
11 - Depreende-se, do laudo pericial, que a autora não está totalmente incapacitada para o trabalho, ou para sua atividade habitual de
"dona do lar", seja de forma temporária, seja de forma permanente, como exigem os já citados artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.
Acresça-se que a autora é portadora de moléstias degenerativas típicas de idade avançada e que conserva capacidade funcional residual
bastante para manter autonomia em sua rotina pessoal e para se ativar em serviços remunerados compatíveis com suas características de
sexo, idade e tipo físico, dentre os quais, aquele que já pratica.
12 - Assevero que da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, a contrario sensu do que dispõe o art. 436 do
CPC/73 (atual art. 479 do CPC) e do princípio do livre convencimento motivado, a não adoção das conclusões periciais, na matéria
técnica ou científica que refoge à controvérsia meramente jurídica depende da existência de elementos robustos nos autos em sentido
contrário e que infirmem claramente o parecer do experto. Atestados médicos, exames ou quaisquer outros documentos produzidos
unilateralmente pelas partes não possuem tal aptidão, salvo se aberrante o laudo pericial, circunstância que não se vislumbra no caso
concreto. Por ser o juiz o destinatário das provas, a ele incumbe a valoração do conjunto probatório trazido a exame. Precedentes: STJ,
4ª Turma, RESP nº 200802113000, Rel. Luis Felipe Salomão, DJE: 26/03/2013; AGA 200901317319, 1ª Turma, Rel. Arnaldo Esteves
Lima, DJE. 12/11/2010.
13 - Saliente-se que a perícia médica foi efetivada por profissional inscrito no órgão competente, o qual respondeu aos quesitos
elaborados e forneceu diagnóstico com base na análise do histórico da parte e de exames complementares por ela fornecidos, bem como
efetuando demais análises que entendeu pertinentes, e, não sendo infirmado pelo conjunto probatório, referida prova técnica merece
confiança e credibilidade.
14 - Alie-se como robusto elemento de convicção, o fato de a autora ter se inserido novamente no RGPS como contribuinte facultativo,
somente no ano de 2006, pouco tempo antes de requerer administrativamente o benefício de auxílio-doença, em 29/04/2008, sendo que
o término do seu último vínculo empregatício se deu em 1991, o que é forte indicativo da preexistência dos males degenerativos que lhe
acometem, apontando para uma filiação tardia e oportunista, quando já se encontrava portadora de males limitadores de atuação
profissional.
15 - As contribuições vertidas tardiamente ao RGPS, aliás, se deram na condição de "facultativa", o que sequer permite seja feito o cotejo
entre as atividades supostamente por ela exercidas, frente aos males de que padece, além de que ela própria informou "ser dona de casa
há mais de 40 anos".
16 - Diante de tais elementos, aliados às máximas de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece
(art. 335 do CPC/1973 e 375 do CPC/2015), somada às informações periciais, inevitável a conclusão de que, quando já com
dificuldades para exercer suas atividades habituais, decidiu filiar-se ao RGPS com objetivo de buscar, indevidamente, proteção
previdenciária que não lhe alcançaria, conforme vedações constantes dos artigos 42, §2º e 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91.
17 - Condenada a parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ficando a exigibilidade suspensa por 5
(cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC/2015.
18 - Apelação do INSS a que se dá provimento. Sentença reformada. Ação julgada improcedente. Inversão dos ônus de sucumbência,
com suspensão dos efeitos. Revogação dos efeitos da tutela antecipada. Autorização da cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela
parte autora a título de tutela antecipada (RESP 1.401.560/MT), conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e 475-O do CPC/73,
aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ela devido, nos
termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, com inversão do
ônus sucumbencial, bem como revogar os efeitos da tutela específica concedida e, com fundamento no entendimento consagrado pelo C.
STJ em sede de recurso representativo da controvérsia, autorizar a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pela parte autora a título
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de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos 273, § 3º e 475-O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o
ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ela devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº
8.213/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013099-10.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013099-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ODILON ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197543 TEREZA TARTALIONI e outro(a)
REPRESENTANTE : MARILETE ALVES DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO : SP197543 TEREZA TARTALIONI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00130991020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS POR FORÇA DE
TUTELA DE URGÊNCIA POSTERIORMENTE REVOGADA. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL DO STJ
(REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA.
1 - No caso, a ação foi julgada procedente e determinou o restabelecimento do benefício suspenso, concedido em 1º/02/1990 (DIB) -
NB 42/085.960.166-8, suspenso em 19/07/1998 (DCB) e a averbação do trabalho rural do autor, de 1952 a 1968, em Tocantins.
2 - Determinou, ainda, a compensação dos valores devidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles decorrentes
da aposentadoria por idade - NB 147.548.672-0, cujo início remonta a 12/05/2009 (DIB).
3 - Condenou o INSS ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios que foram fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença, conforme a Súmula nº 111, do Superior Tribunal de
Justiça.
4 - Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos
do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que, à exceção do certificado de reservista, de 06/09/1957 (fl. 165), as quatro certidões de nascimento, algumas
com datas ilegíveis, mas todas referentes aos nascimentos ocorridos nas décadas de 1960 e 1970, a certidão de casamento, de
01/02/1986, e a certidão da 257ª Zona Eleitoral de Ubá, de 20/07/2001 (fls. 160/164 e 166), juntadas pelo autor a fim de comprovar o
tempo de serviço rural no município de Tocantins-MG, no período de 01/01/1952 a 31/12/1958, são extemporâneas ao fato que se
pretende comprovar.
6 - No certificado de reservista, expedido em 06/09/1957, consta que a profissão do autor era lavrador e que se alistou pelo município de
Caratinga-MG.
7 - Nos depoimentos (CD - fl. 318), as duas testemunhas afirmaram que o autor trabalhou na roça por ouvirem dele que foi lavrador.
Nenhuma delas teria presenciado o efetivo labor rural ou, ao menos, trabalhado com ele em atividade campesina, ainda que em momento
diverso daquele que se pretendia comprovar. Ambas o conheceram após o período que se pretende comprovar.
8 - Não comprovação do exercício de labor rural no período de 01/01/1952 a 31/12/1958.
9 - Conforme planilha anexa, constata-se que o demandante não possui tempo de serviço suficiente a lhe assegurar a aposentadoria por
tempo de contribuição.
10 - Concedida a tutela antecipada (fls. 256/257-verso), assim, a situação dos autos adequa-se àquela apreciada no recurso
representativo de controvérsia REsp autuada sob o nº 1.401.560/MT.
11 - Revogado os efeitos da tutela antecipada concedida e aplicação do entendimento consagrado pelo C. STJ no mencionado recurso
repetitivo representativo de controvérsia e reconheço a repetibilidade dos valores recebidos pelo autor por força de tutela de urgência
concedida.
12 - Autorizada a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pelo autor a título de tutela antecipada, conforme inteligência dos artigos
273, §3º e 475 - O do CPC/73, aplicável à época, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício
previdenciário a ele devido, nos termos do artigo 115, II e § 1º da Lei nº 8.213/91.
13 - Condenação da parte autora no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como
nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (CPC/73, art. 20, § 3º), ficando a
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exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, § 2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo § 3º
do art. 98 do CPC/2015.
14 - Remessa necessária conhecida e provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe provimento para reformar a r. sentença de 1º grau de jurisdição e
manter a decisão administrativa do INSS que cancelou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 859601668, bem
como revogar a tutela concedida e autorizar a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pelo autor a título de tutela antecipada,
limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ele devido, nos termos do artigo 115,
II e § 1º da Lei nº 8.213/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004664-13.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : LUIZ CARDOSO DE MIRANDA
ADVOGADO : SP176287 VALDIR SANTANA RAIMUNDO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046641320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI 8.213/91 -
ARTIGOS 57 E 58. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. DECRETO Nº 53.831/64. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o pedido foi julgado parcialmente procedente para reconhecer como especiais os períodos laborados de 18/10/1972 a
26/10/1972 - na empresa Ambrosiana Cia. Gráfica Ltda., de 15/02/1973 a 14/08/1973 - na empresa Gráfica Gasparini S.A., de
03/10/1974 a 02/03/1974 - SID S/A - Indústria Gráfica, Papel e Cartonagem, de 02/04/1979 a 20/06/1979 - na empresa Magno Print
Autoadesivos Ltda., de 01/08/1979 a 30/03/1984 - na empresa Brasilit Sociedade Anônima, de 01/03/1986 a 17/09/1986 - na empresa
Thermo Colorprints Ind. E Com. Ltda., de 27/04/1987 a 22/06/1987 - na empresa Editora Parma Ltda., de 03/08/1987 a 08/09/1987 -
na empresa Bobraco Sociedade Brasileira de Cópias Ltda., de 26/10/1987 a 11/12/1987 - na empresa Omnicolor Gráfica e Propaganda
Ltda., de 01/06/1988 a 28/04/1990 - na empresa Catho - Progresso Profissional Comercial Ltda., de 12/09/1990 a 10/10/1990 - na
empresa Gráfica Alvorada Ltda., de 01/03/1991 a 20/02/1992 - na empresa Novalunar Gráfica e Editora Ltda., de 29/04/1995 a
11/06/1996 - na Associação Beneficente e Cultural Químicos e Plásticos, de 01/10/1996 a 12/02/1999 - na empresa Centro de Estudos
Vida e Consciência Editora Ltda., de 03/01/2000 a 27/02/2002 - na empresa Copiadora Machado S/C Ltda., e de 01/03/2004 a
10/01/2009 - na empresa Gráfica e Editora Escolar Ltda., bem como para determinar que o INSS conceda a aposentadoria especial ao
autor, a partir da data do requerimento administrativo (20/01/2010 - fl. 60), utilizados os corretos salários-de-contribuição.
2 - Também condenou o INSS nos juros moratórios à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art.
161, § 1º, do CTN, e à correção monetária incidente sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na
forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e honorários de 15% sobre o valor da
condenação atualizado, tendo em vista que a parte decaiu em parcela mínima dos pedidos.
3- Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos
do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - Infere-se, no mérito, que a especialidade das atividades exercidas pelo requerente nos períodos de 18/10/1972 a 26/10/1972,
15/02/1973 a 14/08/1973, 03/10/1974 a 02/03/1978, 02/04/1979 a 20/06/1979, 01/08/1979 a 30/03/1984, 01/03/1986 a 17/09/1986,
27/04/1987 a 22/06/1987, 03/08/1987 a 08/09/1987, 26/10/1987 a 11/12/1987, 01/06/1988 a 28/04/1990, 12/09/1990 a 10/10/1990
e 01/03/1991 a 20/02/1992 restaram comprovadas pelos formulários SB-40 e DSS-8030 (fls. 64, 66, 69, 72, 78, 82) e pelos registros
dos contratos de trabalho na CTPS (fls. 466, 467, 471, 473 e 474).
5 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade
mediante apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho.
6 - Nos referidos períodos o autor atuou no ramo gráfico, no exercício dos cargos de ajudante offset, operador offset e impressor offset,
categoria profissional que gozava da presunção legal de nocividade contida nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79,
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respectivamente, códigos 2.5.5 e 2.5.8, desta forma foi observado o disposto em ambos os Decretos, estando a decisão, neste ponto,
fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7 - Quanto ao período de 29/04/1995 a 11/06/1996, o Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 190/192), demonstra que o
requerente esteve exposto ao agente nocivo ruído de 83,7 decibéis, nível acima do permitido (anexo do Decreto 53.831/64, código
1.1.6), o que permite reconhecer a especialidade do labor no citado período.
8 - Com relação ao período de 01/10/1996 a 12/02/1999, no formulário DSS-8030 (fls. 196), no item 6, consta que o autor esteve
exposto ao agente nocivo ruído inferior ao limite legal, de 85 decibéis, sem especificar o nível de ruído, e no item 7 consta que, de acordo
com o último laudo, a média de ruído era de 85 decibéis.
9 - O PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (fls. 199/204), apesar de incompleto, faltam as páginas 2 a 8, 10, 13 a 23 e
25 a 27, atesta que, no setor de impressão, os níveis de ruído encontrados eram de 88 e 89 decibéis.
10 - No Laudo de Exposição Ocupacional ao Ruído (fls. 205/209), também incompleto (falta a página 3), consta a avaliação por seções
(costura, dobra, embalagem, mecânica e expedição), não se podendo identificar aquela em que o autor exerceu suas atividades
(impressão).
11 - Assim, também pode ser reconhecida a especialidade do labor no período de 01/10/1996 a 05/03/1997, por ter o autor
desempenhado suas atividades exposto à média de ruído de 85 decibéis, nível acima do permitido (anexo do Decreto 53.831/64, código
1.1.6).
12 - O período de 06/03/1997 a 12/02/1999 deve ser computado como comum, pois o nível de ruído a que o autor esteve exposto
encontrava-se abaixo do limite de tolerância previsto no Decreto nº 2.172/97 (90 decibéis), o que impossibilita o reconhecimento da
atividade especial no referido período.
13 - Para os períodos de 03/01/2000 a 27/02/2002 e de 01/03/2004 a 10/01/2009 não há laudos técnicos.
14 - Não comprovada a especialidade do labor desempenhado nos períodos de 06/03/1997 a 12/02/1999, 03/01/2000 a 27/02/2002 e
01/03/2004 a 10/01/2009.
15 - Na fundamentação e no dispositivo da sentença, o Juiz de Primeiro Grau reconheceu como especial, dentre outros, o período de
03/10/1974 a 02/03/1974, em que o autor trabalhou na empresa - SID S/A - Indústria Gráfica, Papel e Cartonagem, no entanto, o
período laborado naquela empresa foi de 03/10/1974 a 02/03/1978 (fl. 511).
16 - Assim, patente o erro material existente na sentença, o qual corrijo para constar como especial a atividade exercida no período de
03/10/1974 a 02/03/1978.
17 - Nesse contexto, com o reconhecimento das atividades especiais nos termos acima, acrescidos dos períodos que constam na CTPS
(fls. 465/475) e daqueles considerados incontroversos (fls. 511/514), constata-se que em 20/01/2010, data do requerimento
administrativo (fl. 60), o demandante possuía 17 anos, 03 meses e 05 dias de atividade especial, tempo insuficiente à concessão da
aposentadoria especial a partir daquela data.
18 - Naquela data, com a conversão do tempo especial em comum, a parte autora alcançou 39 anos, 03 meses e 19 dias, tempo superior
ao mínimo exigido para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais
(art. 462, CPC/73 e 493, CPC/2015), o que lhe assegura o direito àquela modalidade de aposentadoria.
19 - Concedida a tutela antecipada (fl. 583), assim, a situação dos autos adequa-se àquela apreciada no recurso representativo de
controvérsia REsp autuada sob o nº 1.401.560/MT.
20 - Revogado os efeitos da tutela antecipada e aplicado o entendimento consagrado pelo C. STJ no mencionado recurso repetitivo
representativo de controvérsia e reconhecida a repetibilidade dos valores recebidos pelo autor por força de tutela de urgência concedida.
21 - Sem condenação das partes em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, conforme prescrito no art. 21 do
CPC/73, e em custas por ser o autor beneficiário da justiça gratuita e o INSS delas isento.
22 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento para reformar a r. sentença de 1º grau de
jurisdição, corrigir o erro material e reconhecer como tempo especial apenas os períodos de 18/10/1972 a 26/10/1972, 15/02/1973 a
14/08/1973, 03/10/1974 a 02/03/1978, 02/04/1979 a 20/06/1979, 01/08/1979 a 30/03/1984, 01/03/1986 a 17/09/1986, 27/04/1987 a
22/06/1987, 03/08/1987 a 08/09/1987, 26/10/1987 a 11/12/1987, 01/06/1988 a 28/04/1990, 12/09/1990 a 10/10/1990 e 01/03/1991
a 20/02/1992, 29/04/1995 a 11/06/1996 e 01/10/1996 a 05/03/1997, julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial e
reconhecer o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 20/01/2010, data do requerimento
administrativo, bem como revogar a tutela concedida e autorizar a cobrança pelo INSS dos valores recebidos pelo autor a título de tutela
antecipada, limitando-se, porém, o ressarcimento a 10% (dez por cento) do valor do benefício previdenciário a ele devido, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016373-09.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.016373-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSUEL MAXIMINO DE MELO
ADVOGADO : SP272116 JOVAIR FAUSTINO
CODINOME : JOSUEL MAXIMINO MELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00160-7 1 Vr NHANDEARA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTES. DECADÊNCIA
AFASTADA. REVISÃO PREVISTA NO ARTIGO 26, DA LEI Nº 8.870/94. SALÁRIO DE BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO
TETO. RECURSO PROVIDO. MONOCRÁTICA REFORMADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
1 - O pleito manifesto nesta ação não se enquadra na situação específica tratada no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto
da repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e
REsp nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Não pretende o autor a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a revisão de prestações supervenientes, nos termos
previstos pelo artigo 26, da Lei nº 8.870/94.
4 - A revisão mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média dos 36 salários de contribuição e o salário de
benefício apurado por ocasião da concessão, nos termos estabelecidos pelo art. 26, da Lei nº 8.870/94, é aplicável somente aos
benefícios concedidos no período conhecido popularmente como "Buraco Verde", compreendido entre 5/4/1991 e 31/12/1993, e que
tiveram seus salários de benefício limitados ao teto aplicado sobre os salários de contribuição.
5 - Embora a época fosse marcada por galopante inflação, o teto fixado sobre os salários de contribuição não era mensalmente corrigido,
gerando incontestável defasagem no valor dos salários de benefício apurados para o cálculo da renda mensal inicial.
6 - A benesse concedida ao autor, com início em 14/09/1993, não sofreu limitação ao teto vigente na época, sendo certo que o salário de
benefício correspondeu à média exata dos trinta e seis salários de contribuição abarcados no PBC, devidamente corrigidos, conforme se
verifica na carta de concessão.
7 - Juízo de retratação. Agravo legal do autor provido. Monocrática reformada. Ação julgada improcedente. Prejudicadas a interposição
e análise do recurso especial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal do autor e julgar improcedente o
pedido inicial, restando prejudicadas a interposição e análise do recurso especial existente nos autos, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50135/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003393-08.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIO PESSOA BRAVO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033930820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 108/122) em face da r. sentença (fls. 97/99),
submetida ao reexame necessário, que julgou parcialmente procedente pedido para determinar que a autarquia previdenciária revise a
renda mensal inicial da aposentadoria debatida nos autos a fim de que seja excluída a competência de 05/1986 e incluído o salário de
contribuição de 11/1984, revisão esta que deverá retroagir à data do requerimento de concessão formulado na esfera administrativa,
devendo as parcelas em atraso (respeita a prescrição quinquenal) ser pagas acrescidas de juros e de correção monetária, fixando verba
honorária em 10% do valor da condenação (nos termos da Súm. 111/STJ) - os efeitos da tutela foram antecipados.

Sustenta o ente público, prejudicialmente, a ocorrência de decadência do pleito de revisão do ato de concessão do benefício e, no mérito,
a correção dos cálculos elaborados na seara administrativa - subsidiariamente, pugna pela alteração dos critérios de juros e de correção
monetária.

Subiram os autos sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).

Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. SENTENÇA
DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01 POSTERIOR À DECISÃO
DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando a resolução do
processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição do
mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse
enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao
duplo grau obrigatório de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da
Lei 10.352/2001. 4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da
remessa oficial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).

Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
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da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO

Pugna a parte autora, nesta demanda, pela revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria a fim de que seja excluída a competência
de 05/1986 e incluído o salário de contribuição de 11/1984. Nesse contexto, verifica-se que a pretensão autoral guarda relação com o
ato de concessão do benefício (não havendo que se falar em hipótese de reajustamento de benefício em manutenção).

Nesse diapasão, entendo que, no caso dos autos, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência. Com efeito, a instituição do prazo
decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória nº 1.523 (de 27 de junho
de 1997), a seguir convertida na Lei nº 9.528 (de 10 de dezembro de 1997). Posteriormente, a Lei nº 9.711 (de 20 de novembro de
1998) deu nova redação ao caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91, reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) anos para 05
(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida
Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003 (convertida na Lei nº 10.839/04), esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para
10 (dez) anos.

A Lei nº 9.528/97 deu a seguinte redação ao art. 103, da Lei nº 8.213/91:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar acerca do assunto, tendo firmado jurisprudência por
meio da sistemática dos recursos repetitivos quando do julgamento do REsp 1.309.529/PR (Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 04/06/2013) no sentido de que incide o prazo ora em comento (art. 103, da Lei nº
8.213/91) no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a tal preceito normativo, assentando que o termo
a quo do prazo extintivo se inicia a contar da vigência da Medida Provisória (vale dizer, em 28/06/1997). Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. (...) MATÉRIA SUBMETIDA AO
REGIME DO ART. 543-C DO CPC 8. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito
do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 9. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 10. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 11. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 12. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 13. Já
o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 14. Por conseguinte, não viola o
direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do
direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 15. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 16. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-
se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento, com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios, de que "o termo
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inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 17. Concedido, no caso específico, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-
9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito
de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do
CPC. 18. Agravos Regimentais não providos e Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução 8/2008 do STJ" (REsp 1309529/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/11/2012, DJe 04/06/2013).

Na mesma linha anteriormente exposta, também o E. Supremo Tribunal Federal assentou a possibilidade de incidir prazo decadencial
aplicável à hipótese de revisão de ato de concessão de benefício previdenciário deferido antes da previsão legal da decadência, tese esta
submetida à sistemática da repercussão geral quando do julgamento do RE 626.489 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 16/10/2013) - nesse sentido:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido" (RE 626489, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014).

Desta forma, verifica-se que é possível cogitar da aplicação do instituto da decadência para demandas cujo objeto seja a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário deferido antes da previsão do instituto em tela na legislação de regência, cabendo salientar que a
sua fluência ocorre a partir da edição da norma que a previu, ou seja, a partir de 28/06/1997.

Especificamente, no caso dos autos, deve ser reconhecida a ocorrência de prazo decadencial, pois a aposentadoria a ser revisada foi
deferida em 21/05/1988 (fls. 30 e 143/144) ao passo que esta ação foi ajuizada somente em 29/04/2008 (fls. 02), ou seja, após o
transcurso de mais de 10 (dez) anos contados de 28/06/1997.

No que tange à antecipação dos efeitos da tutela contida na r. sentença reformada, cumpre destacar que, a princípio, tendo como base o
sustentado pelo ente previdenciário às fls. 142/147, não houve a sua implantação em razão da nova renda mensal ser inferior a que a parte
autora recebia. Entretanto, caso cumprida a ordem precária e tendo resultado em valor a maior percebido mensalmente pela parte autora,
importante ser dito que, de acordo com o que restou decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº
1.401.560/MT (representativo da controvérsia), valores recebidos por antecipação de tutela devem ser ressarcidos aos cofres públicos
(quando reformado o provimento judicial que lhes dava base), de modo que é possível ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
compensar com a prestação mensal paga o importe indevidamente antecipado por provimento judicial precário (compensação esta
limitada a 30% - trinta por cento - do valor pago mensalmente) - nesse sentido:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no
juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem
natureza precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não
pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso
porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios
previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a
desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal
declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação
originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver
os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devendo-se
observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO tanto à remessa oficial como ao
recurso de apelação da autarquia previdenciária (para reconhecer a ocorrência de decadência da revisão pleiteada nesta demanda),
nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-48.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.009178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EREMITA TEREZA DE SANTANA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.
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Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012090-18.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CLEMENTINO NETO
ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00120901820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão no que tange à necessidade (ou não) de ser devolvido ao erário
o que recebeu a título de tutela antecipada em razão do indeferimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema aventado pela parte autora (consistente no deslinde de questão afeta à devolução dos valores
que recebeu a título precário ante a cassação da tutela antecipada outrora deferida), cumpre salientar que, realmente, a r. decisão
embargada foi omissa a respeito do tema, motivo pelo qual tem cabimento a oposição dos aclaratórios.

Com efeito, importante ser dito que, de acordo com o que restou decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do
REsp nº 1.401.560/MT (representativo da controvérsia), valores recebidos a título de antecipação de tutela devem ser ressarcidos aos
cofres públicos (quando reformado o provimento judicial que lhes dava base), de modo que é possível ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS compensar com a prestação mensal paga o importe indevidamente antecipado por provimento judicial precário
(compensação esta limitada a 30% - trinta por cento - do valor pago mensalmente) - nesse sentido:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
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O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no
juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem
natureza precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não
pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso
porque o lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios
previdenciários pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a
desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal
declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação
originária (declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver
os benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015).

Nestes embargos, pugna a parte autora pela prevalência do entendimento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal no sentido da
dispensabilidade da devolução das importâncias recebidas em decorrência de tutela antecipada posteriormente revogada, uma vez que o
benefício previdenciário percebido pelo segurado de boa-fé não estaria sujeito à repetição de indébito em razão de seu caráter alimentar.
É verdade a existência de tal entendimento emanado da nossa C. Corte Constitucional (conforme é possível ser visto nos precedentes que
seguem: ARE 734242 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
175 DIVULG 04-09-2015 PUBLIC 08-09-2015 e ARE 658950 AgR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 26/06/2012,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 13-09-2012 PUBLIC 14-09-2012).

Entretanto, entendo deva prevalecer a posição encampada pelo E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.401.560/MT - representativo
da controvérsia, no sentido da necessária devolução dos valores), uma vez que o próprio C. Supremo Tribunal Federal assentou que a
temática reveste-se de natureza infraconstitucional (ofensa reflexa à Constituição Federal), rechaçando, assim, a apreciação de recursos
extraordinários ao afastar a existência de repercussão geral em feitos em que discutido o assunto, de modo que resta inferido que o tema
em apreciação cumpre ser pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (o que efetivamente já foi executado por força do julgamento
do REsp nº 1.401.560/MT, cuja ementa foi transcrita anteriormente). Nesse sentido, vide a ementa lavrada quando do afastamento da
repercussão geral em comento (Tema 799/STF: "Possibilidade da devolução de valores recebidos em virtude de tutela antecipada
posteriormente revogada"):

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS EM
VIRTUDE DE CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. MATÉRIA
DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA.
I - O exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a
possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. II - Repercussão geral inexistente" (ARE
722421 RG, Rel. Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 19/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-061 DIVULG 27-03-
2015 PUBLIC 30-03-2015).

Em outras palavras, o E. Supremo Tribunal Federal, ao afastar o reconhecimento de repercussão geral da questão constitucional em
processos em que se discute a necessidade (ou não) de devolução de parcelas previdenciárias recebidas a título precário em decorrência
de antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada pelo fato do tema guardar relação com normas infraconstitucionais (ofensa
reflexa ou indireta ao texto da Carta de 1988), validou a competência do C. Superior Tribunal de Justiça para dirimir a questão, o que já
foi levado a efeito em decorrência do julgamento do REsp nº 1.401.560/MT (repita-se: sob o pálio do sistema representativo da
controvérsia).

Destaque-se que o C. Supremo Tribunal Federal vem reafirmando a inexistência de repercussão geral na questão ora sob julgamento,
conforme é possível ser visto da ementa que segue:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REGÊNCIA: CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL/1973. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES
RECEBIDOS POR CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REVOGADA POSTERIORMENTE. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA N. 799. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO" (ARE 888551 ED, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 21-11-2016 PUBLIC 22-11-2016).

Por todo o exposto, a parte autora tem a obrigação de devolver o que recebeu a título precário (período em que vigeu a tutela
antecipada posteriormente cassada) ante a pacificação do tema por força do que restou decidido pelo C. Superior Tribunal de
Justiça quando do julgamento REsp nº 1.401.560/MT, feito representativo da controvérsia cujo r. provimento judicial exarado
é dotado de eficácia vinculante e possui observância obrigatória (art. 927, III, do Código de Processo Civil). Consigne-se, a
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teor do que anteriormente foi exposto, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pode compensar os valores percebidos a título
de tutela antecipada com a prestação mensal paga à parte autora (compensação esta limitada a 30% - trinta por cento - do valor pago
mensalmente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela parte
autora para suprir a omissão apontada, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025291-41.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.025291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS HUMBERTO BUZONI
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00162-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora com base no artigo 1022 do Código de Processo Civil de 2015, em face
da r. decisão monocrática (fls. 294/302), que deu parcial provimento à apelação da parte autora e ao reexame necessário, tido por
interposto.

Alega-se, em síntese, que ocorreu omissão e contradição no acórdão impugnado em relação aos períodos reconhecidos, sendo que
alguns já restavam incontroversos enquanto outros foram enquadrados erroneamente. Requer, ainda, a majoração da verba honorária
advocatícia. Prequestiona, ainda, toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

Sem apresentação de contraminuta.

É o relatório.

Decido.

Os Embargos de Declaração têm por escopo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 1022 do atual
Código de Processo Civil.

Melhor analisando os autos, verifico que assiste parcial razão à parte autora embargante.

Passo então a sanar a omissão apontada, passando a constar expressamente no v. acórdão:

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
Dos períodos incontroversos: Dessume-se do acórdão proferido pela 13ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência
Social que a autarquia federal enquadrou como especiais os períodos de 08/03/1973 a 24/05/1973, 01/06/1973 a 17/05/1975,
26/06/1975 a 13/08/1975, 01/09/1975 a 31/10/1975, 01/12/1975 a 04/06/1976, 18/07/1977 a 21/02/1980, 01/01/1981 a
23/10/1982, 03/01/1983 a 30/12/1985, 02/06/1986 a 08/02/1991, 01/03/1993 a 02/08/1993, bem como comum os períodos de
01/12/1976 a 06/07/1977, 01/07/1980 a 10/12/1980, 06/01/1986 a 05/04/1986, 02/05/1986 a 29/05/1986, 01/04/1991 a
13/02/1992, 25/11/1992 a 22/02/1993, 08/10/1993 a 01/01/1994, 03/01/1994 a 05/05/1996, 20/08/1997 a 12/12/1997e 09/06/1998
a 16/12/1998, restando incontroverso até a edição da Emenda Constitucional 20/98, 16.12.1998, 27 anos, 07 meses e 06 dias (fl.29).

Da atividade especial: Consoante CTPS de fls. 34/76 e formulários de fls. 77/79, 82 e 93, o autor exerceu as funções de
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contramestre/tecelão nos períodos de 01/12/1976 a 06/07/1977, 01/07/1980 a 10/12/1980, 06/01/1986 05/04/1986 e 03/01/1994 a
28/04/1995.Embora a atividade de tecelão não esteja prevista como insalubre nos decretos/legislação em espécie, seu caráter especial foi
reconhecido através do Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho, pelo que deve ser enquadrada até a edição
da a Lei nº 9.032/1995, em 28.04.1995.

Nesse sentido, precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. TECELÃ. PARECER Nº 85/78. 1. Embora a profissão de "tecelã" não encontre
classificação nos códigos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é certo que mencionada profissão tem caráter insalubre, tendo
em vista ser notório o elevado nível de ruído proveniente das máquinas existentes nas fábricas de tecelagem. 2. O Parecer nº
85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere caráter especial a todas as atividades laborativas cumpridas em
indústrias de tecelagem. Precedente desta Turma. 3. Agravo legal provido.
(TRF3, AC 24513/SP, 0024513-42.2007.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, Data de Julgamento:
15.10.2013)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. INSURGÊNCIA VOLTADA
CONTRA O MÉRITO. ATIVIDADE DE TECELÃO. ENQUADRAMENTO. ESPECIALIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. CONCESSÃO. 1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae.
Recebimento do recurso como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ. 2 - Em
face do Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho deve ser considerada como especial a atividade
exercida em tecelagem, pelo mero enquadramento, por analogia aos itens nºdo Decreto nº 53.831/64 e nº 1.2.11 do Decreto nº
83.080/79, restringindo-a, no entanto, a 28 de abril de 1995, data da edição da Lei nº 9.032/95, a qual deu nova redação ao art.
57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos. 3 - Somados os períodos reconhecidos como especiais, em razão da
função de tecelão, aos lapsos de atividade comum, alcançou a parte autora o tempo de serviço necessário para a concessão da
aposentadoria, em sua modalidade integral. 4 - Agravo legal parcialmente provido.
(TRF3, APELREEX 4760/SP, 0004760-09.2004.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Data de Julgamento:
18.03.2013 )

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL ANTERIOR A 1960. CONVERSÃO.
POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, § 5º. ATIVIDADE DE TECELÃ. ESPECIALIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. I - A conversão de tempo de atividade especial em tempo
de serviço comum é possível qualquer que seja o benefício pretendido pelo segurado, como se verifica do disposto no art. 57, §
5º, da Lei 8.213/91. Assim, em se comprovando a atividade especial, o tempo de serviço apurado após a sua conversão deve ser
computado para todos os efeitos, inclusive para cumprimento da carência, vez que inexiste restrição a tal utilização na legislação
previdenciária. II - Havendo o legislador estabelecido, na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço
para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às condições prejudiciais de trabalho, feriria o
princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu atividade
classificada prejudicial à saúde. III - A jurisprudência tem sido consistente no sentido que a atividade de tecelã é passível de
enquadramento em razão da categoria profissional, independentemente da existência de laudo técnico. Precedentes. IV - A
autora completou 60 anos de idade e cumpriu a carência necessária ao beneficio vindicado, na forma do art. 142 da Lei nº
8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. V - A
base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos
termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento firmado por esta
Décima Turma. VI - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96), devendo reembolsar,
quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). VII - Remessa oficial e apelação
do réu parcialmente providas.
(TRF3, APELREEX 25689/SP, 0025689-80.2012.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Data de
Julgamento: 13.08.2013)

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS.
ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. DECLARAÇÃO DA EMPRESA.
ADMISSIBILIDADE. INEXIGÊNCIA DE LIMITE DE IDADE. ART. 57 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS. 1. No feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente
elaborada apenas depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal
limitação de alçada imposta pela Lei nº 10.352/01, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do Código de
Processo Civil. 2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento
firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o
fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei
posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido. 3. Até a edição da Lei nº
9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem
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como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade exercida o registro efetuado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova. 4.
Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter
permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada exposição aos
agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030,
sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97,
regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo
técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. 5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos:
cópias anexas extraídas do procedimento administrativo (fls. 07/13) e de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
emitida em 28.02.67 (fl. 11), constando os seguintes períodos exercidos como: "servente tecelão"; "tecelão" e "contramestre"
em: 1º.03.63 a 21.02.69 (fl. 12); 26.02.69 a 04.06.70 (fl. 13); 1º.02.73 a 30.07.92 (fl. 13), totalizando um período de 26 anos, 08
meses e 27 dias. 6. A Lei nº 8.213/91 assegura aos trabalhadores em atividade insalubres a redução do tempo de serviço exigido
para a aposentadoria, conforme o que dispõe o artigo 57, não havendo nenhuma referência ao limite mínimo de idade. 7.
Aposentadoria especial, devida a partir do requerimento administrativo, nos termos do art. 57 § 2º, da Lei nº 8.213/91, cujo
salário-de-benefício deverá ser fixado nos moldes preconizados pelo art. 57 § 1º, do referido texto legal. 8. Correção monetária
fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça
Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região. 9. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no
percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Não obstante a
r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao ano, tal critério de fixação dos juros decorre de
expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 10. Honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante
o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 11. A Autarquia Previdenciária não está
sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas
comprovadamente realizadas pelo Autor. 12. Apelação do Réu não provida e remessa oficial tida por interposta, parcialmente
provida.
(TRF3, AC 22810/SP, 95.03.022810-7, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Data de Julgamento: 21.11.2005)

Conforme formulários, laudos técnicos e PPP de fls. 79/92 e 95/124, nos períodos de 09.06.1998 a 03.04.2000, 17.11.2000 a
13.01.2004 e 13.03.2006 a 05.12.2006 (data de emissão do PPP), o autor esteve exposto de forma habitual e permanente ao
agente agressivo ruído nas intensidades de 91 a 98 dB. O agente agressivo ruído está previsto no quadro anexo ao Decreto n.º
53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 e anexos aos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, item
2.0.1.

Com as considerações acima, devem ser reconhecidos como especiais apenas os períodos de 01/12/1976 a 06/07/1977,
01/07/1980 a 10/12/1980, 06/01/1986 05/04/1986, 03/01/1994 a 28/04/1995, 09.06.1998 a 03.04.2000, 17.11.2000 a 13.01.2004 e
13.03.2006 a 05.12.2006.

DO CASO CONCRETO
No caso em apreço, somados os períodos especiais ora reconhecidos, convertidos em tempo comum, aos períodos incontroversos
de labor, perfaz o autor 28 anos e 10 meses de tempo de serviço, até a data da entrada em vigor da EC 20/98, conforme planilha
I em anexo, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Somados os períodos especiais até a data do ajuizamento, perfaz o autor 36 anos, e 01 dia de tempo de serviço, pelo que faz jus
à aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Os artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91 cuidaram da aposentadoria por tempo de serviço. Dispõem os arts. 52 e 53:

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25
(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.
Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,
consistirá numa renda mensal de:
I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de
atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;
II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de
atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço.
Assim, o autor faz jus ao cálculo do benefício em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I, ambos da Lei 8.213/91, observadas
as alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 e arts. 118, A e B, do Decreto 3.048/99.

O termo inicial da concessão do benefício (efeitos financeiros) deve ser mantido na data da citação (23.08.2007 - fl. 225/v), nos
termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, quando se tornou litigiosa a coisa.

Não é demais enfatizar que eventuais pagamentos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.
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CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece:
Quanto à correção monetária, devida a partir do vencimento de cada parcela, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices
estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de
09.2006 novamente o INPC/IBGE.

No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0% simples; de julho/2009
a abril/2012 - 0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja
superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos - Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009,
combinado com a Lei n. 8.177, de 1º de março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei
n. 12.703, de 07 de agosto de 2012.

Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos
de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR, refere-se somente à correção dos
precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão
geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação
dada pela Lei nº 11.960/2009.
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 04.07.1996, do
art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, e do art. 8º,
§ 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

Sucumbente, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de
acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ
111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à Apelação do
Autor e ao Reexame Necessário, tido por interposto, para restringir os períodos especiais reconhecidos de 01/12/1976 a
06/07/1977, 01/07/1980 a 10/12/1980, 06/01/1986 05/04/1986, 03/01/1994 a 28/04/1995, 09.06.1998 a 03.04.2000, 17.11.2000 a
13.01.2004 e 13.03.2006 a 05.12.2006, explicitar os critérios da correção monetária e juros de mora e estabelecer os honorários
advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

No mais, a decisão desta E. Corte condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação
até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Turma, o qual encontra esteio na Súmula 111 do E. STJ.

Preconiza a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça que, nas ações previdenciárias, as prestações vincendas são excluídas do
valor da condenação para os cálculos dos honorários advocatícios.

A jurisprudência entende que as prestações vincendas a serem excluídas são as que venham a vencer após a prolação da sentença.
Precedentes.

A Seção, por unanimidade, já decidiu que os honorários advocatícios incidem até a data da sentença, ainda que o pedido tenha sido
concedido em sede de acórdão (Embargos Infringentes n.º 0001183-84.2000.4.03.6111, julgado em 22.09.2011).

Portanto, os honorários devem ser mantidos em 10% do valor das diferenças apuradas até a data da prolação da sentença, de acordo
com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo este o entendimento pacífico desta E. Seção.

Com tais considerações, acolho parcialmente os embargos de declaração da parte autora, para sanar as omissões e contradições
apontadas, passando a presente a fazer parte integrante da r. decisão de fls.294/302.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, devolvam os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005092-40.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.005092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE DO AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CYSNEIRO CAVALCANTI DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 400/407 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 408).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 400/407 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 396/397). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013013-08.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.013013-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AGOSTINHO GOMES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00130130820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 381/381v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 11.01.2010 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-59.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.002183-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : OSVALDO DA COSTA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 298/301 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 302/303).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 298/301 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 293). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto
não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada
no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao
julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
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de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-14.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.004999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ERNESTO PIZZOL JUNIOR
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049991420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 327/330 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 331/332).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 327/330 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 323/324). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004375-85.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043758520094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável
ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e,
assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação ao preceito mencionado pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016703-47.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ARMANDO PINHEIRO AGUILAR
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00167034720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado
e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046463-05.2010.4.03.9999/SP
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2010.03.99.046463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE LUIZ NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00210-2 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-24.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.001500-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CIRSO VALENTIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015002420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 241/244 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 245/246).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 241/244 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 237/238). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005926-79.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MIGUEL CALVO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059267920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 259/262 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 263/264).
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É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 259/262 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 256). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto
não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada
no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao
julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-96.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.000407-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : RUTE APARECIDA SOARES
ADVOGADO : SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004079620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 285/288 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 289).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 285/288 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 282). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto
não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada
no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao
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julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-67.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA MARIA CARVALHO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040706720104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 334/334v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 22.04.2010 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004225-70.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SOELY MARIA PENIMPEDO
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042257020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável
ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e,
assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-78.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008486-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE PERES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084867820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável
ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e,
assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009880-23.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PAULO GRIGOLETO (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098802320104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim,
o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012536-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012536-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NILSON CLEMENTE JUNCO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00125365020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de petição protocolizada pela parte autora (fls. 179) na qual argumenta no sentido da necessidade de sobrestamento deste feito
em razão do julgamento exarado pelo C. Supremo Tribunal Federal (atinente à desaposentação) não ter transitado em julgado (o que
impossibilitaria a apreciação da questão nos termos contidos na r. decisão de fls. 175/176). Aduz, ainda, que o princípio do contraditório
teria sido ofendido pela sobrevinda da r. decisão mencionada, uma vez que não teria tido acesso ao inteiro teor dos votos exarados no
julgamento dos Recursos Extraordinários nos quais assentada a repercussão geral da questão constitucional afeta à desaposentação.

É o relatório.

Decido.

De plano, recebo a petição de fls. 179 como se embargos de declaração fosse, consignando que as hipóteses de cabimento do recurso
mencionado estão elencadas no art. 1.022, do Código de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de
contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e
correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o
julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para
alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e
jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão de fls. 175/176). De fato, ainda não houve a formação de coisa
julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão
relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de
Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito
por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013662-38.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013662-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AMELIA OLIVEIRA ROCHA BORRELLI
ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00136623820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que indeferiu a inicial em relação ao pedido de danos morais e
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julgou improcedente pleito de desaposentação postulada nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua
pretensão, uma vez que o sistema não vedaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja
deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da aposentadoria originária), hipótese em que
pugna que a novel prestação previdenciária seja calculada sem a incidência do fator previdenciário (ante sua inconstitucionalidade) -
todavia, não sendo o entendimento do juízo de que o fator previdenciário seria inconstitucional, requer a efetivação da desaposentação
com o cálculo da nova benesse com a aplicação do redutor mencionado - postula, ainda, a condenação do ente público ao pagamento de
indenização a título de danos morais.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral, o que prejudica a análise de eventual incidência de fator previdenciário na nova aposentadoria que a parte autora
almejava, bem como a análise da existência de dano moral suportado por ela).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014220-10.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.014220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00142201020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014529-31.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014529-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00145293120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim,
o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015255-05.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015255-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP092102 ADILSON SANCHEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00152550520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão monocrática que,
em juízo de retratação previsto no art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada
nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de contradição, especialmente pelo fato de a parte
autora ter sido isentada do pagamento de honorários advocatícios a despeito da ausência de requerimento de concessão dos benefícios
de Justiça Gratuita.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Analisando o caso dos autos, nota-se que a autarquia previdenciária tem razão em suas alegações na justa medida em que a r. decisão
embargada isentou a parte autora do pagamento de verba honorária apesar de não ter sido formulado nos autos requerimento de Justiça
Gratuita (tanto que recolhidas as custas judiciais - fls. 24). Dentro desse contexto, merecem ser providos os embargos de declaração ora
em julgamento para o fim de sanar a contradição apontada e, desta feita, condenar a parte autora ao pagamento dos ônus sucumbenciais
no importe de 10% do valor da causa, a teor do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973 (vigente ao tempo de prolação
da sentença).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela
autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015379-85.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015379-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO GASPAROTTO
ADVOGADO : PR047487 ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00153798520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de readequação da renda
mensal aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com fulcro no artigo 269, inciso
I, do CPC/73.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a decadência. No mérito, pugna pela reforma do julgado.
Subsidiariamente, pleiteia a reforma da sentença quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora.
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado à fl. 21verifica-se que o salário de benefício não foi limitado ao teto vigente à época
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     599/890



quando de sua concessão em 27/04/91 ou em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que
não faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas
pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado que ora fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa atualizado, de acordo com o §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973, considerando que o recurso foi
interposto na sua vigência, não se aplicando as normas dos §§1º a 11º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, cuja exigibilidade,
diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015408-38.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO ARAUJO DE BRITO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00154083820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 247/250 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 251/252).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 247/250 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 243/244). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).
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Int.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015414-45.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015414-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : OSNIR FRACCARI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00154144520104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 226/229 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 230/231).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 226/229 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 223). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto
não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada
no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao
julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-64.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.008879-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS ROBERTO CANDIDO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00220-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008500-74.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.008500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO AILTON RODRIGUES ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00085007420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a decadência. No mérito, pugna pela reforma do julgado.
Subsidiariamente, pleiteia a reforma da sentença quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Considerando que a sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, passo ao exame da admissibilidade da
remessa necessária prevista no seu artigo 475.
Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o valor total da condenação não
alcança a importância de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecida no § 2º.
Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa necessária.
No mais, presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, como bem fixado na sentença, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede
a propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
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PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado às fls. 13/14, verifica-se que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época
quando de sua concessão em 10/10/94, de modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das
diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Ademais, embora alegue em suas razões, o INSS não trouxe aos autos quaisquer documentos que comprovem a recomposição da
limitação do teto por ocasião do primeiro reajuste, nos termos da Lei 8870/94 (art. 26) e Lei 8880/94 (art. 21. §3º).

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou parcial provimento à
apelação do INSS apenas para fixar os consectários legais nos termos explicitados.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-43.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002811-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE FIRMINO FILHO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028114320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 263/266 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 267/268).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 263/266 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.

Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 259/260). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007834-04.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007834-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS ROBERTO FRANZINI
ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078340420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.
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Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004850-70.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MANUEL SENHORINHO MONTEIRO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048507020114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de desistência do agravo protocolizado às fls. 313/316 formulado pela parte autora, bem como de requerimento de
sobrestamento deste feito até o final julgamento do tema da desaposentação junto ao C. Supremo Tribunal Federal (fls. 317/318).

É o relatório.

Nos termos do art. 998, do Código de Processo Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso". Dentro desse contexto, homologo o pleito de desistência do agravo juntado às fls. 313/316 dos
autos para que produza seus regulares efeitos.
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Por sua vez, no que tange ao pedido de sobrestamento desta relação processual, especificamente no que concerne ao tema de
desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão de fls. 308/310). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal
aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata
publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que
tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237
de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r. provimento questionado.

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil de 1973 e do Regimento Interno do C. Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento
de repercussão geral da questão constitucional não impunha o efeito automático de suspensão das relações processuais em curso em que
discutidas o tema, o que somente deveria ser levado a efeito caso houvesse determinação expressa nesse sentido, algo inocorrente em
sede de desaposentação.

Dentro desse contexto, não há que se falar nem em sobrestamento dessa relação processual nem em violação ao princípio do
contraditório, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006563-80.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : GENI FRANCISCA DOS SANTOS VANZO
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065638020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim,
o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
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decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-18.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008339-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO APARECIDO PINHEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083391820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
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levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008429-26.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE DANTAS DA MOTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084292620114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos tanto pela parte autora como pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r.
decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a parte autora a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso
Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e
modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito. Por sua vez, alega o ente público a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão decorrente de não ter sido estabelecida verba honorária - aduz
que o deferimento de Justiça Gratuita não afasta a necessidade de fixação dos ônus sucumbenciais.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Iniciando a apreciação do recurso pelas questões aventadas pela parte autora em seus aclaratórios, especificamente, no que concerne ao
tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do rechaçamento da pretensão (conforme restou
assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de coisa julgada material no RE 661.256 -
todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que
constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação
ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento n.º 35, de 27.10.2016,
publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual levado a efeito por meio do r.
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provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual modulação dos efeitos para que a
demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Por sua vez, no que tange aos argumentos tecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seu expediente, completamente
sem pertinência a alegação de omissão constante da r. decisão embargada na justa medida em que indicado provimento foi expresso em
fixar honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa a ser arcados pela parte autora, devendo-se observar o disposto no art. 12
da Lei nº 1.060/1950, conforme orientação emanada da E. Suprema Corte quando do julgamento do RE-AgR 514451 (MINISTRO
RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos tanto pela
parte autora como pela autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009815-91.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAIR DE ARRUDA
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098159120114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir. No mérito, pugna
pela reforma do julgado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma da sentença quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será apreciada.
Sendo assim, passo à análise.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
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"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado à fl. 23, verifica-se que o salário de benefício não foi limitado ao teto vigente à época
quando de sua concessão em 01/06/94, de modo que não faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das
diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado que ora fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa atualizado, de acordo com o §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973, considerando que o recurso foi
interposto na sua vigência, não se aplicando as normas dos §§1º a 11º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, cuja exigibilidade,
diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010752-04.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.010752-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA HELOIZA CARRASCO
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107520420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão, especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao
caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado (e modulados seus efeitos) e, assim,
o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012056-38.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012056-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : VILSON GARCIA
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00120563820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012396-79.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : THEREZA CZUBIENIAK
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123967920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012462-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO MARRANE
ADVOGADO : SP264854 ANDRESSA REGINA MARTINS
No. ORIG. : 11.00.01058-2 3 Vr SUMARE/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-58.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.002114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ILIDIO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021145820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.
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Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002037-74.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.002037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELO RODRIGUES
ADVOGADO : SP243501 JOSÉ CARLOS GAZETA DA COSTA JÚNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020377420124036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no art.
1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão no tocante à condenação do pagamento de
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honorários advocatícios ao embargado.

É o relatório.

Decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na
discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as questões
controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do
provimento jurisdicional.

O julgado embargado manifestou-se expressamente acerca da questão ventilada, nos seguintes termos:

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1950. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Por outro lado, os Embargos de Declaração constituem recurso de fundamentação vinculada, somente cabível nas taxativas hipóteses
previstas na legislação processual, não constituindo instrumento para o rejulgamento da causa, ainda que possa ter havido mudança de
posicionamento do Julgador acerca de determinado aspecto da lide decidida no julgado embargado.

Nesse sentido, destaco a jurisprudência remansosa do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. DIÁRIO DE JUSTIÇA NÃO É REPOSITÓRIO OFICIAL DE
JURISPRUDÊNCIA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. O magistrado não é obrigado a responder a todas as teses apresentadas pelas partes para fielmente cumprir seu encargo constitucional
de prestar a jurisdição, mas, tão somente, decidir fundamentadamente as questões postas sob seu julgamento.
2. Na hipótese, inexistente omissão no acórdão embargado, porquanto explícitos os fundamentos onde se concluiu pela não comprovação
da divergência nos termos do artigo 266, §1º c/c o artigo 255, § 1º, do RISTJ.
3. O Diário da Justiça não é repositório oficial, sendo insuficiente para a comprovação do dissídio pretoriano. Precedentes da Corte
Especial.
4. Não se prestam os embargos de declaração para rediscutir matéria já devidamente enfrentada e decidida pelo julgado embargado.
5. Embargos de declaração rejeitados." (grifei)
(EDcl no AgRg nos EREsp 1230609/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe
29/06/2016)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC/1973 INEXISTENTES. PRETENSÃO DE
REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, "[a]os recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 2) .
2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade,
consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC/1973, bem como para sanar a ocorrência de erro material, o que não se verifica na espécie.
3. Embargos de declaração rejeitados." (grifei)
(EDcl no AgRg nos EREsp 1512119/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2016, DJe
17/05/2016)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL.
HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. DEMORA NA PUBLICAÇÃO DE
ACÓRDÃO. DESINFLUÊNCIA NA VALIDADE DO JULGADO. PRINCÍPIO DA SOBERANIA DAS DECISÕES.
1. "Não é possível, em sede de embargos de declaração, adaptar o entendimento do acórdão embargado em razão de posterior mudança
jurisprudencial. Orientação que somente tem sido mitigada, excepcionalmente, a fim de adequar o julgamento da matéria ao que ficou
definido pela Corte, no âmbito dos recursos repetitivos" (EDcl no AgRg nos EREsp 924.992/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Corte
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Especial, julgado em 15/05/2013, DJe 29/05/2013).
2. No mesmo sentido: EDcl no REsp 1.255.462/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 31/10/2014; EDcl na AR
4.302/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 19/09/2013; EDcl na AR 3.701/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 04/05/2011.
3. A demora na publicação do acórdão embargado não tem a virtude de justificar a alteração do julgamento, plenamente válido,
sobretudo quando os julgados afetados à Corte Especial foram apreciados em assentadas posteriores ao julgamento da Primeira Seção.
Embargos de declaração rejeitados." (grifei)
(EDcl nos EREsp 1036329/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe
09/03/2015).

Além disso, mesmo que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando
a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do artigo 1022 do Código de Processo
Civil de 2015.

Com tais considerações, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO , nos termos desta decisão.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-89.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA APARECIDA MULINARI GONCALVES
ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017368920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
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aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-22.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SHOIICHI TERADA
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070692220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de readequação da renda mensal aos limites fixados
pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a reforma do julgado.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
De início, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
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benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado às fls. 18/19, verifica-se que o salário de benefício aferido por ocasião da concessão
em 01/02/91 foi limitado ao teto vigente à época em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de
modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações
trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a readequação da renda mensal nos termos explicitados.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008675-85.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : YOUKO IIZIMA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086758520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal e carência de ação por falta de interesse de
agir. No mérito, pugna pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença quanto à verba honorária, cujo
percentual deverá ser reduzido, bem como quanto aos critérios de juros de correção monetária, que deverão obedecer aos ditames da
Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Não conheço da preliminar de prescrição quinquenal, ante a ausência de interesse recursal, vez que a sentença foi proferida nos termos de
seu inconformismo.
No mais, presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
De início, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, como fixado na r. sentença, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a
propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ.
A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisada.
Sendo assim, passo à análise.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.
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Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado às fls. 21/22, verifica-se que o salário de benefício aferido por ocasião da concessão
em 22/02/91 foi limitado ao teto vigente à época em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de
modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações
trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V, do CPC/15, não conheço da preliminar de prescrição quinquenal e dou parcial
provimento à apelação do INSS e à remessa oficial apenas para fixar os critérios de atualização do débito nos termos explicitados.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011289-63.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.011289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : IZIDIO ALVES DO COUTO
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112896320124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos. Argumenta a
necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado, razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado
(e modulados seus efeitos) e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu pleito.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011373-64.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROCCO ROSSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00113736420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com fulcro no artigo 269, inciso I, do
CPC/73.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente a decadência. No mérito, pleiteia a reforma do julgado.
Subsidiariamente, requer a reforma da sentença com a redução dos honorários advocatícios, bem como com relação aos critérios de
correção monetária e juros de mora, com a aplicação da Lei 11.960/09.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
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República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, pelo demonstrativo de cálculo constante à fl. 160 verifica-se que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à
época quando de sua concessão (05/04/90)/em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo
que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas
pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, apenas para fixar os consectários legais nos termos explicitados.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004881-20.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO VILLA RUBIO NETO
ADVOGADO : SP283562 LUCIO MARQUES FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 12.00.00144-0 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas tanto pela parte autora como pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença,
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submetida ao reexame necessário, que julgou procedente pedido para reconhecer o direito à desaposentação (sem a necessidade de
devolução dos valores já percebidos). Sustenta o ente autárquico que o sistema vedaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário
em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da
aposentadoria originária). Por sua vez, a parte autora pugna pela desnecessidade de ressarcimento ao erário da importância que percebeu
em razão de sua aposentadoria originária.

É o relatório.
Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).

Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. SENTENÇA
DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01 POSTERIOR À DECISÃO
DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando a resolução do
processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição do
mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse
enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao
duplo grau obrigatório de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da
Lei 10.352/2001. 4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da
remessa oficial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).

Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
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desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral, o que abarca, inclusive, o pleito formulado em sede recursal).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO tanto à remessa oficial como ao
recurso de apelação da autarquia previdenciária e JULGO PREJUDICADO o recurso de apelação da parte autora, nos
termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-38.2013.4.03.6004/MS

2013.60.04.000014-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO MIGUEL DE AMORIM
ADVOGADO : MS007547 JACIARA YANEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000143820134036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 230/230v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 14.03.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
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Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008611-90.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS GUINATO
ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086119020134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 244/244v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 25.07.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, condenando-a ao pagamento
de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, suspendendo o seu pagamento nos termos do
artigo 12 da Lei 1.060./50.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
A decisão monocrática ora embargada negou provimento à apelação da parte autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau,
inexistindo, portanto, a alegada omissão.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-89.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA DA GRACA SILVA
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004168920134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls. 168/188) em face da r. sentença (fls. 162/165) que julgou improcedente pedido de
desaposentação postulada nos autos. Argumenta no sentido da possibilidade do acolhimento de sua pretensão, uma vez que o sistema não
vedaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as
contribuições vertidas ao sistema após a data de início da aposentadoria originária) - ademais, requer o reconhecimento da especialidade
do labor tanto daquele levado em conta pela autarquia previdenciária quando da concessão de sua aposentadoria originária como do
posterior a sua inatividade, tudo com o escopo de se deferir aposentadoria especial em decorrência da procedência de seu pleito de
desaposentação.

Subiram os autos sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Importante consignar que a parte autora, ao lado do requerimento de desaposentação, também busca provimento judicial que revise o ato
de concessão de sua primitiva aposentadoria com o escopo de assentar o exercício de atividade especial que teria sido levado a efeito
entre 01/03/1977 e 01/09/1998 (data em que foi passada à inatividade por tempo de serviço / contribuição). Destaque-se, ademais, que,
uma vez havendo o reconhecimento da especialidade para o interregno compreendido entre 01/03/1977 e 01/09/1998, postula ainda pelo
reconhecimento da especialidade do labor exercido após a sua aposentação (intervalo de 02/09/1998 a 18/04/2011), visando o
deferimento de aposentadoria especial como decorrência do direito que alega possuir de se desaposentar.

Desta feita, imperiosa a análise da questão sob dois vieses, quais sejam: (a) possibilidade da parte autora revisar o ato de concessão de
sua originária aposentadoria (para fins de reconhecimento de labor especial no período de 01/03/1977 a 01/09/1998); e (b) análise da
possibilidade de se desaposentar à luz da atual ordem jurídica (sobrevindo eventual apuração de labor especial para o lapso de
02/09/1998 a 18/04/2011). Os temas serão apreciados na ordem em que elencados acima.

DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO

Conforme dito anteriormente, pugna a parte autora pelo reconhecimento de labor especial que teria sido levado a efeito de 01/03/1977 a
01/09/1998 (período considerado quando do deferimento de sua atual aposentadoria) com o escopo de produzir efeitos em sede de
desaposentação. Nesse contexto, verifica-se que a pretensão autoral em comento guarda relação com o ato de concessão do seu
benefício (não havendo que se falar em hipótese de reajustamento de benefício em manutenção).

Nesse diapasão, entendo que, no caso dos autos, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência. Com efeito, a instituição do prazo
decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória nº 1.523 (de 27 de junho
de 1997), a seguir convertida na Lei nº 9.528 (de 10 de dezembro de 1997). Posteriormente, a Lei nº 9.711 (de 20 de novembro de
1998) deu nova redação ao caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91, reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) anos para 05
(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida
Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003 (convertida na Lei nº 10.839/04), esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para
10 (dez) anos.

A Lei nº 9.528/97 deu a seguinte redação ao art. 103, da Lei nº 8.213/91:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

Tendo como base os elementos constantes dos autos, nota-se que a aposentadoria ora discutida foi deferida em 03/06/2002 (data de
despacho do benefício - DDB) de forma retroativa ao requerimento administrativo apresentado em 01/09/1998 (fls. 29/30 e 139), de
modo que, ao tempo da propositura desta demanda (30/01/2013 - fls. 02), já se havia esgotado o prazo decadencial previsto no
ordenamento para fins de revisão do ato de concessão da benesse, tendo como supedâneo a regra inserta no art. 103, da Lei nº
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8.213/91. Portanto, fulminado encontra-se o direito da parte autora questionar o ato de concessão de sua aposentadoria, o que
abarca a possibilidade de reconhecimento de labor especial que teria sido exercido entre 01/03/1977 e 01/09/1998.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral, inclusive no que tange ao assentamento de labor especial que teria sido executado entre 02/09/1998 e 18/04/2011).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-29.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.001661-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : DOMINGOS RODRIGUES MARTINEZ
ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00016612920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
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limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, e improcedente o pedido de revisão da
RMI com fulcro no art. 21, §3º da lei 8.880/94.
Inconformado, apela o INSS, pleiteando a reforma do julgado no pertinente à readequação de renda mensal aos limites fixados nos tetos
constitucionais.
Por sua vez, apela a parte autora pugnando pelo afastamento da sucumbência recíproca e pela condenação do réu ao pagamento dos
honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.
De início, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância
dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)
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Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, considerando as informações constantes à fl. 25, verifica-se que o salário de benefício (17/12/88) foi limitado ao teto
vigente à época em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que faz jus à pretensão
deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e
41/2003.

No que tange aos critérios de atualização do débito, por tratar-se de consectários legais, revestidos de natureza de ordem pública, são
passíveis de correção de ofício, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 5º
DA LEI N. 11.960/09. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL: IPCA. JULGAMENTO DE ADI NO STF. SOBRESTAMENTO.
INDEFERIMENTO.
.....................
5. A correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem
pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não
há falar em reformatio in pejus.
..........................................
(AgRg no AREsp 288026/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 20/02/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OBSERVÂNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO NON REFORMATIO IN
PEJUS E DA INÉRCIA DA JURISDIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE NÃO DEPENDE DE RECURSO
VOLUNTÁRIO PARA A CORTE ESTADUAL.
1. A correção monetária, assim como os juros de mora, incide sobre o objeto da condenação judicial e não se prende a pedido
feito em primeira instância ou a recurso voluntário dirigido à Corte estadual. É matéria de ordem pública, cognoscível de ofício
em sede de reexame necessário, máxime quando a sentença afirma a sua incidência, mas não disciplina expressamente o termo
inicial dessa obrigação acessória.
2. A explicitação do momento em que a correção monetária deverá incidir no caso concreto feita em sede de reexame de ofício
não caracteriza reformatio in pejus contra a Fazenda Pública estadual, tampouco ofende o princípio da inércia da jurisdição.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1291244/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
05/03/2013)
Assim, corrijo a sentença, e estabeleço que para o cálculo dos juros de mora aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à
correção monetária, acompanho o entendimento firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que
não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de
2009.

No que tange aos honorários de advogado, considerando que a parte autora restou vencida no pedido relativo à revisão da RMI nos
termos do art. 21, §3º da Lei 8.880/94, verifico que ambas as partes foram vencedoras e vencidas na causa em proporção semelhante.

Contudo, às sentenças prolatadas sob a égide do CPC/73 não se aplicam as normas previstas no artigo 85, §§ 1º a 11º do CPC/2015,
inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado
Administrativo nº 7/STJ). A razão desse entendimento é a de que tal condenação implicaria surpresa à parte que teve sua situação
agravada em segundo grau, sem que houvesse previsão legal à época da interposição do recurso.

O mesmo entendimento é aplicável à vedação à compensação em caso de sucumbência recíproca, conforme critérios do artigo 85, caput
e § 14, do Novo CPC. Sua aplicação traria novo ônus a uma das partes ou mesmo a ambas, sem que houvesse previsão a respeito
quando da interposição do recurso.

Assim, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do caput do artigo 21 do CPC/73.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, de ofício, corrijo a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e, nos termos do art. 932, IV do
CPC/15, nego provimento às apelações e à remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001486-08.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.001486-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADEMIR AUGUSTO PEDROSO
ADVOGADO : SP100266 NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014860820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 258/258v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 04.09.2013 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da não formação completa da relação processual.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-67.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025786720134036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 206/206v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 22.10.2013 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista não ter se aperfeiçoado a relação processual.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015140-02.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.015140-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO OVIDIO
ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00151400220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de erro material e omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E. STF. Requer
ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v. acórdão de
repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).
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Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015141-84.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.015141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : AMARINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00151418420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de erro material e omissão, especialmente em razão do
Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E. STF. Requer
ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v. acórdão de
repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
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coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-60.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CARLOS TOZZO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036116020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 195/195v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 09.05.2013 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005154-98.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ADEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051549820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, em juízo de retratação previsto no
art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, rechaçou a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     637/890



00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008300-50.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ISABEL APARECIDA SERAFIM FERREIRA
ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083005020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 152/152v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende serem devidos, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 05.09.2013 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-17.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADELAIDE APARECIDA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102811720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 266/266v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
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gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 19.11.2013 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012959-05.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICOLA AGRESTA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00129590520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a decadência e a carência da ação por falta de interesse de agir. No
mérito, pugna pela reforma do julgado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma da sentença quanto aos critérios de correção monetária e
juros de mora.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, como bem fixado na sentença, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede
a propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ.
A preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisada.
Sendo assim, passo à análise.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
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benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado à fl. 59, verifica-se que o salário de benefício aferido por ocasião da concessão em
15/08/90 foi limitado ao teto vigente à época em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo
que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas
pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, rejeito a preliminar de decadência e, no mérito, dou parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial apenas para fixar os critérios de atualização do débito.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039989-76.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILSON MARIANO
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00113-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença.
Sustenta, o apelante, que os cálculos devem ser elaborados com aplicação da Lei n. 11.960/2009, que estipulou a TR como índice de
correção monetária das parcelas vencidas.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Analisando os autos constata-se que, iniciada a fase de execução, com a vigência do Novo Código de Processo Civil, o INSS ofereceu
impugnação à execução de sentença (fls. 284/290), alegando excesso na conta apresentada pelo exequente, pela utilização do INPC
como índice de correção monetária dos valores devidos ao invés da Taxa Referencial prevista na Lei n. 11.960/2009.
Em decisão recorrida, o magistrado rejeitou a impugnação, afastando a aplicação da TR, não prevista no título executivo judicial.
Conforme destacado pelo próprio apelante, nos termos do artigo 203, do Novo Código de Processo Civil:

"Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.
§ 1o Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz,
com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução.
§ 2o Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1o.
§ 3o São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte.
§ 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário." (grifei)

No caso, não se observa que a decisão tenha extinguido a execução, especialmente porque não houve o pagamento do débito, mas
apenas estabeleceu os parâmetros a serem observados nos cálculos, portanto, aplicável o artigo 1.015 do NCPC, que diz:

"Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
(...)
Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário".

Assim, referida decisão possui natureza interlocutória, a qual é impugnável por meio de agravo de instrumento. Por conseguinte,
descaracterizada no caso vertente qualquer dúvida sobre o cabimento do recurso para contrapor-se ao provimento jurisdicional, entendo
inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, impondo-se o seu não conhecimento.
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:
EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CONTRA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CONTA DE
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO EXECUTADO - RECURSO ADEQUADO - AGRAVO - INTEMPESTIVIDADE E ERRO
GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - RECURSO NÃO CONHECIDO.
I - A decisão recorrida é interlocutória, e não sentença, razão pela qual o recurso adequado de fato não é o de apelação, mas sim
o de agravo.
II - Pelo princípio da fungibilidade recursal admite-se o conhecimento de um recurso por outro, a fim de não prejudicar a parte
quando ocorre dúvida razoável quanto ao recurso adequado, o qual não tem aplicação quando ocorre erro grosseiro da parte
(não há dúvida razoável sobre o recurso cabível) e quando não é observado o prazo legal do recurso adequado.
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III - Da decisão recorrida, caberia recurso de agravo de instrumento no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 523, em sua redação
original), prazo que transcorreu integralmente entre a intimação (26.07.94) e a interposição do recurso (08.08.94). Em face de
estar caracterizada a intempestividade e o erro grosseiro, é inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, não se podendo
conhecer da presente apelação como se fosse agravo.
IV - Recurso não conhecido. (TRF3ª Região, AC nº 00934012019944039999, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJ
24/05/2007)

Ante o exposto, não conheço da apelação, na forma do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
P. I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-08.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002134-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP317196 MICHAEL CLARENCE CORREIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021340820144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 152/1525v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 04.09.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, condenando-a ao pagamento
de honorários advocatícios arbitrados R$ 1.000,00, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060./50.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
A decisão embargada negou provimento à apelação da parte autora, mantendo na integra a sentença prolatada, inexistindo, portanto, a
alegada omissão.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-83.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007173-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANGELO GILBERTO
ADVOGADO : SP310928 FABÍOLA APARECIDA MAITO DE OLIVEIRA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071738320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 195/195v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 02.09.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em face da ausência de contrariedade.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-83.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEUZA APARECIDA ANTERO CUNHA
ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079498320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 149/149v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
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Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 01.09.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em face da ausência de contrariedade.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-45.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARMELO CALAREZO
ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053934520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 241/241v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende ser devido, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 27.01.2015 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência, e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-78.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001839-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     644/890



RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JUDITH MARIA DE CARVALHO MAGRI
ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA DE SOUZA GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018397820144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra à decisão monocrática de fls. 116/116v, que em juízo de retratação
previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença de
improcedência na sua totalidade.
Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, pois deixou de condenar a parte autora ao pagamento
de honorários advocatícios, que entende serem devidos, ainda que sua exigibilidade possa ser suspensa em razão da concessão da justiça
gratuita.
Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.
É o relatório. DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015, admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica omissão, contradição ou erro no tocante ao arbitramento dos honorários de advogado.
Em 04.08.2014 foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido de desaposentação da parte autora, deixando o MM. Juiz a quo
de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve intervenção do requerido.
Ausente recurso da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional em razão unicamente do apelo da parte autora.
Dessa forma, inexistindo recurso da embargante objetivando a reforma da sentença no tocante à verba de sucumbência e não sendo esta
matéria cognoscível de ofício, mostra-se irreparável a decisão monocrática ora embargada que negou provimento à apelação da parte
autora, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, inclusive no tocante à verba honorária.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003041-72.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.003041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO JOSE COSTA
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030417220144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
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repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
No caso em tela, consoante se extrai dos dados constantes no sistema DATAPREV/PLENUS verifica-se que o salário de benefício não
foi limitado ao teto vigente à época quando de sua concessão (01/01/89) ou em virtude da revisão administrativa determinada pelo art.
144 da Lei 8.213/91, de modo que não faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em
decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado que ora fixo em 10% (dez por cento)
do valor da causa atualizado, de acordo com o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973, considerando que o recurso foi
interposto na sua vigência, não se aplicando as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, cuja
exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº
1.060/50.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V do CPC/15, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-83.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001803-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : MARIA LUIZA PASSONI LOURENCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018038320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls. 61/86) em face da r. sentença (fls. 56/59) que julgou improcedente pedido de
exclusão do fator previdenciário incidente em aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, fixando verba honorária
em 10% do valor da causa (cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razão do deferimento dos benefícios de Justiça Gratuita).
Sustenta, em seu apelo, possuir direito a se desaposentar.

Subiram os autos com contrarrazões.

É o relatório.

Decido monocraticamente o feito, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil, tendo em vista tratar-se de recurso com
razões dissociadas, ou seja, que não impugnou especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Digo isso porque a r. decisão
recorrida julgou improcedente o pedido levado a efeito na inicial consistente na exclusão do fator previdenciário incidente em
aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional ao passo que a parte autora recorre postulando o reconhecimento do
direito a se desaposentar.

Destaque-se não ser caso de se conceder vista à parte recorrente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de sanar o vício ou complementar
o recurso com a documentação exigível (conforme determina o parágrafo único do art. 932 do Diploma Processual), pois o caso concreto
não demanda mera correção de erro formal (na qual poderia se cogitar do expediente de aditamento). Ressalte-se que a 1ª Turma do C.
Supremo Tribunal Federal, em 07/06/2016, no julgamento dos Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários nºs 953.221 e
956.666, teve a oportunidade de assentar o entendimento de que "o prazo de cinco dias previsto no parágrafo único do artigo 932 do
novo Código de Processo Civil (CPC) só se aplica aos casos em que seja necessário sanar vícios formais, como ausência de
procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação".

Assim, pelos motivos anteriormente expendidos, reconheço, com base no art. 932, III, do Código de Processo Civil, que o recurso
interposto pela parte autora deixou de impugnar especificamente os fundamentos da r. decisão recorrida, motivo pelo qual
NÃO CONHEÇO da apelação apresentada.

P. I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004588-18.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004588-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE KRUK (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00045881820144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal a contar da data do
ajuizamento da ação. No mérito, pugna pela reforma do julgado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma da sentença quanto aos critérios de
correção monetária e juros de mora, que deverá obedecer aos ditames da Lei nº 11.960/09.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
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ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado às fls. 25/26, verifica-se que o salário de benefício aferido por ocasião da concessão
em 14/02/90 foi limitado ao teto vigente à época em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de
modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações
trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, acolho a preliminar de prescrição quinquenal e dou parcial provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial apenas para fixar os critérios de atualização do débito nos termos explicitados.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008584-24.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008584-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAMORU MATSUBARA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00085842420144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformado, o INSS interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que antecede a propositura da presente ação. No mérito, pugna pela reforma do julgado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma
da sentença quanto aos critérios de correção monetária.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
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determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado à fl. 68, verifica-se que o salário de benefício aferido por ocasião da concessão em
02/08/89 foi limitado ao teto vigente à época em virtude da revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo
que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas
pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, rejeito a preliminar de decadência e dou parcial provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial para declarar prescritas as diferenças vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede à propositura da
presente ação, bem como para fixar os critérios de atualização do débito.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016397-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016397-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LEOVIL CRISTIANO ROSA
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009654620138260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Leovil Cristiano Rosa em face da r. sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, reconhecendo a decadência do direito de revisão do benefício, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC/73.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
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que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.
DA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL
A orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial do direito ou da ação visando à revisão dos benefícios
concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), tem como termo a quo a data
de início da vigência da MP que fixou o prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido pela Primeira
Seção no REsp nº 1.303.988/PE, em 14/03/2012:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO.
ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.
1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do
direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida
Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o
prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência.
Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação
visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal
(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS
9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de
06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).
3. Recurso especial provido."
(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)
Nesse sentido é, também, o posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante julgado que
transcrevo:
"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DA
LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO ADQUIRIDO. DECADÊNCIA.
CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI 8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE
26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO.
I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a
égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº 6.950/81, vez que preenchidos os
requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.
II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92.
III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI)
dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.
IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata,
alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir
de sua vigência.
V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como
aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.
VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI.
VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."
(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j. 09/05/2013, e-DJF3
Judicial 1 20/05/2013)
Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,
Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU)
decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar
que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra
parte (no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.
No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como marco inicial de contagem
do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois até então não havia norma regulamentando a
decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática
da repercussão geral, por decisão do STF, nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef
nº 200871610029645, já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de
dez anos, contado a partir de 27/6/1997".
No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:
"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO ART. 103 DA
LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo
de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997
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(inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do
E.STJ e desta C.Corte).
- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento
da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.
- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em
31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de revisão na seara
administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é
titular.
- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do
período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao
deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido.
Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência.
- Agravo legal improvido."
(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3 Judicial 1
26/04/2013)
Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral, reconheceu o
prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP 1.523-9/1997, convertida na Lei
9.528/97.
Dos julgados acima transcritos, extrai-se que a decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir
situações constituídas anteriormente à sua vigência.
Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes
de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o
prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios
concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.
No presente caso, considerando que a concessão da aposentadoria por invalidez se deu por transformação, pretende a parte autora, na
realidade, a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença originário (NB 505.005.854-2), cuja revisão se reflete na aposentadoria por
invalidez.
Verifica-se que o auxílio-doença foi concedido em 01/03/2001 (fl. 25) e a presente ação foi ajuizada em 26/08/2013 (fl. 26), tendo se
operado a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.
Acresça-se que na própria ACP nº 0002320-59.2012.47.03.6183 restou consignado que somente fariam jus à pretendida revisão
aqueles segurados cujos benefícios sobre os quais não tivesse se operado a decadência.
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, inciso IV, do CPC/15, nego provimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo,
na íntegra, a sentença recorrida.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 26 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035085-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ADEMIR PEDAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10020013420148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que rechaçou a pretensão de
desaposentação formulada nos autos. Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de omissão,
especialmente em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado (ausência de publicação do
acórdão), razão pela qual ainda estaria passível de ser reformado e, assim, o ordenamento jurídico não obstaria o acolhimento de seu
pleito.
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É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado. Desnecessária, portanto, a espera da publicação do acordão e de eventual
modulação dos efeitos para que a demanda possa chegar ao seu final.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-04.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.003802-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELSO DE LACERDA AZEVEDO FILHO
ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI e outro(a)
No. ORIG. : 00038020420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

Trata-se de remessa oficial/apelação interposta pelo INSS em face de r. sentença que julgou procedente o pedido de desaposentação.
Alega a Autarquia, em apertada síntese, que sob qualquer prisma adotado nas razões recursais, o pedido deve ser julgado improcedente
em razão da impossibilidade legal e constitucional de acatamento do pleito inaugural.
Concedida a antecipação de tutela em sede de embargos declaratórios (fls. 287/288)
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Com relação à matéria de mérito propriamente dita, vale dizer que vinha entendendo pelo cabimento da desaposentação, em respeito ao
que havia decidido o C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, ocasião em que foi firmado o entendimento segundo o qual os
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benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento,
conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA.
CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por
parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar.
2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,
conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e
nova aposentação.
3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,
prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo
e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme
votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,
1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao
ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução.
6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Todavia, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/SC, reconheceu a repercussão geral
da questão "sub judice" e encerrou o seu julgamento fixando a seguinte tese:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/91." (ATA Nº 31, de 26/10/2016, DJE nº 234, divulgado em 03/11/2016)

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.
Desse modo, em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o
entendimento anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de "desaposentação" (rechaçando, assim, a
pretensão autoral).
Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados no
valor de R$ 1000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de
Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
Revogo, por consequência, a tutela antecipada concedida pela r. sentença, devendo a Autarquia Previdenciária, por ocasião da cessação
do benefício que a parte autora percebe atualmente, providenciar a imediata reimplantação daquele que anteriormente já fazia jus.
Comunique-se ao INSS, pelo meio mais expedito, instruindo a comunicação com as peças necessárias.
Observo, por fim, que esta Relatoria vinha considerando não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de tutela
antecipada posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas, bem como em função da boa fé por parte de quem os
recebeu, ainda mais em ações de natureza previdenciárias, cujos autores normalmente são pessoas de baixa renda e com pouca instrução.
Vale dizer que tal entendimento, igualmente, era respaldado por jurisprudência tanto desta E. Corte como de do C. STJ.
Todavia, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.401.560, o C. STJ pacificou o entendimento segundo o qual a reforma da decisão que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os valores indevidamente recebidos.

Referido julgado restou assim ementado:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no
juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem
natureza precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não
pode haver enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior caso porque o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     655/890



lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos termos do art.
543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios
previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial conhecido e provido."
(STJ, REsp1401560/MT, Primeira Seção, Rel. Min. SERGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Min. ARI PARGENDLER, DJe
13/10/2015)

Assim, curvo-me ao entendimento pacificado pelo C. STJ, para determinar a devolução dos valores recebidos a maior em razão da tutela
antecipada concedida.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL/APELAÇÃO DO INSS, reformando integralmente a r. sentença,
nos termos desta fundamentação, determinando a revogação da tutela antecipada e reimplantação do benefício que a parte autora antes
percebia, bem como a devolução dos valores recebidos a maior em razão da tutela antecipada concedida.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012277-22.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.012277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : ARNALDO SAGRILO
ADVOGADO : SP264570 MAURI BENEDITO GUILHERME e outro(a)
No. ORIG. : 00122772220154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou procedente pedido
para deferir a desaposentação postulada nos autos. Argumenta a autarquia no sentido da impossibilidade do acolhimento de tal pretensão,
uma vez que o sistema não albergaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido
(levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da aposentadoria originária).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
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Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação da
autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-11.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.002099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CLARICE DELBONE RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020991120154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de v. acórdão que, por
unanimidade, negou provimento aos agravos legais interpostos em face da decisão monocrática que reconheceu o direito da parte autora
em se desaposentar, no qual argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e
de omissão. Abriu-se prazo para a parte autora se manifestar em razão da possível concessão de efeito infringente ao expediente.

Contraminuta às fls.180/184.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

Consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código de
Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se admite a
oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos vícios
anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples
inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos aclaratórios).
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Entretanto, o caso em julgamento merece excepcionar a regra descrita acima em razão de a temática controvertida nestes autos ter sido
pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal por meio do reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional debatida. Em
outras palavras, a força vinculante emanada do julgamento de recursos representativos de controvérsia impõe e possibilita, ainda que em
sede de embargos de declaração, a adequação de decisões judiciais anteriormente prolatadas ao entendimento emanado dos Tribunais
Superiores como forma de dirimir os conflitos e de pacificar as relações sociais com maior efetividade e brevidade possíveis.

Ademais, ofenderia o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) não admitir a
possibilidade de, em situações excepcionais (como a do caso os autos), aceitar a infringência nos embargos de declaração quando a tese
debatida na relação processual já se encontra pacificada por meio do julgamento de recursos dotados de eficácia vinculante oriundos dos
órgãos de cúpula do Poder Judiciário, cuja missão está em dar a derradeira palavra em temas afetos à lei federal (referência ao E.
Superior Tribunal de Justiça) ou à Constituição Federal (referência do C. Supremo Tribunal Federal).

Por tais fundamentos, visando racionalizar a administração da Justiça, com supedâneo no postulado que prega a rápida solução do litígio e
prestigiando as decisões oriundas dos Tribunais Superiores, reputo ser possível a alteração de entendimento de mérito anteriormente
constante dos autos por meio do manejo de embargos declaratórios.

E, justamente neste contexto, importante ser dito que o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido
sob o regime da repercussão geral da questão constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese
- conversão de aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º
35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, a adequação do julgamento de mérito anteriormente expendido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para, conferindo-lhes efeito infringente, refutar a pretensão autoral de
desaposentação, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000050-57.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FIRMINO JOAO DA SILVA
ADVOGADO : SP327569 MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000505720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, para fins de prequestionamento, contra decisão monocrática de fls.
328/328v, que em juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, deu provimento à remessa necessária e à
apelação do INSS, reformando a sentença de primeiro grau, para julgar improcedente o pedido formulado na peça inicial.
Alega que a decisão recorrida é omissa na apreciação dos artigos constitucionais elencados em sua peça recursal.
Requer o acolhimento dos presentes embargos para fins de prequestionamento da matéria.
É o relatório.
DECIDO.
O art. 1023 do CPC/2015 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver obscuridade ou contradição;
(ii) for omitido ou (iii) houver erro em relação a ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz ou tribunal.
Ainda dispõe o art. 1024, §2º, do CPC/2015, que serão decididos monocraticamente os embargos de declaração opostos contra
decisão do Relator.
No caso em exame, não se verifica a existência de omissão, contradição ou obscuridade.
A decisão agravada está devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o
recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
O embargante não logrou êxito em demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal,
requerendo, em verdade, tão somente prequestionar a matéria para fins recursais.
Nesse sentido, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de
recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a
matéria debatida seja totalmente ventilada no v. acórdão. Nesse sentido foi o que decidiu o STJ no AgRg no REsp 1485281/RJ, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 24/11/2014.
Posto isso, com base no art. 1024, §2º do CPC/2015, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002229-61.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALTER BIGI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
CODINOME : VALTER BIGI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022296120154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando pela interrupção da prescrição quinquenal a partir da propositura da ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183.
Por sua vez, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir e a decadência. No mérito, pugna
pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.
Preliminarmente, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a
observância dos novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     659/890



decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será apreciada.
Sendo assim, passo à análise.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal
inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das ECs 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Cármen Lúcia, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)

Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.

No caso em tela, consoante o documento acostado às fls. 16/17, verifica-se que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época
quando de sua concessão em 20/06/94, de modo que faz jus à pretensão deduzida de readequação do benefício e ao pagamento das
diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.

Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento firmado
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pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consoante entendimento desta
Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso concreto eis que o recurso foi interposto
na sua vigência, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,
não se aplicando, também, as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015, inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que
determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado Administrativo nº 7/STJ).

Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, rejeito a preliminar de decadência, dou parcial provimento à apelação
de INSS e à remessa oficial para fixar os critérios de atualização do débito e nego provimento à apelação da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021215-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : MANOEL SIMAO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP354437 ANDERSON PITONDO MANZOLI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013107020164036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Simão dos Santos, em face da decisão prolatada pelo MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal de Mauá - SP, que entendeu se tratar de causa com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e declinou da
competência para conhecer e processar o feito, determinando sua remessa para o Juizado Especial Federal de São Paulo.

Intimado a se manifestar, nos termos do parágrafo único do artigo 932 do CPC, o agravante permaneceu silente.

É o relatório.

Decido.

Este agravo não merece ser conhecido.

Cuida-se de recurso contra decisão que reduziu valor da causa em ação que visa à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por
invalidez. Pleiteia o agravante seja mantida a competência do Juízo Federal de Mauá.

O artigo 1.015 do Código de Processo Civil dispõe:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

O Código de Processo Civil de 2015 trouxe inovações na sistemática do agravo de instrumento e, dentre elas elenca, taxativamente, quais
as matérias e situações nas quais cabe a interposição do mencionado recurso.

As discussões sobre valor da causa e competência não estão previstos nesse rol. Cuida-se, pois, de recurso inadmissível, que não deve
ser processado.

Além disso, o recurso não foi instruído com as peças essenciais ao seu conhecimento, nem sequer a cópia da decisão agravada ou a copia
da certidão de publicação para que fosse aferida sua tempestividade.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço deste agravo.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas legais.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007626-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DE SANTANA MEDEIROS
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
No. ORIG. : 00097132720148260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão monocrática que, nos termos do art.932, do Código
de Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação da autarquia previdenciária e julgou prejudicado o recurso adesivo da parte
autora, rechaçando a pretensão de desaposentação formulada nos autos.

Argumenta a necessidade de integração do julgado em razão da existência de obscuridade, de contradição e de omissão, especialmente
em razão do Recurso Extraordinário aplicável ao caso concreto não ter transitado em julgado e depender de futura modulação pelo E.
STF. Requer ainda em caso de não ser este o entendimento, o sobrestamento do feito até a efetiva publicação e trânsito em julgado do v.
acórdão de repercussão geral. Prequestiona toda a matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores.

É o relatório.

Decido.

De plano, consigne-se que as hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 1.022, do Código
de Processo Civil, quais seja, esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição, supressão de omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia ter se manifestado o juiz de ofício ou a requerimento e correção de erro material. Nesse contexto, de regra, não se
admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de modificar o julgado, exceto em decorrência da sanação de algum dos
vícios anteriormente mencionados, não servindo, portanto, o expediente para alterar o que foi decidido pelo órgão judicial em razão de
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simples inconformismo acerca de como o tema foi apreciado (o que doutrina e jurisprudência nominam como efeito infringente dos
aclaratórios).

Especificamente, no que concerne ao tema de desaposentação, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão no sentido do
rechaçamento da pretensão (conforme restou assentado na r. decisão monocrática embargada). De fato, ainda não houve a formação de
coisa julgada material no RE 661.256 - todavia, tal aspecto não impede o deslinde deste feito na justa medida em que a súmula da
decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do
Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de
Julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016), tudo a permitir o julgamento de mérito deste feito tal qual
levado a efeito por meio do r. provimento ora embargado.

Dentro desse contexto, não há que se falar em violação aos preceitos mencionados pela parte autora em seu recurso de embargos de
declaração, tendo em vista que a ata de julgamento publicada no diário oficial já vale como acórdão, restando a partir dela (ata de
julgamento) obstada a possibilidade de reconhecimento do direito à desaposentação no ordenamento brasileiro (pelo menos até ulterior
alteração legislativa permitindo o expediente).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte
autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009142-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO TINARELI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP231933 JOÃO BOSCO FAGUNDES
No. ORIG. : 10030063920158260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
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8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011087-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011087-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ANTONIO ZUTIM
ADVOGADO : SP052851 JOSE BENEDITO RUAS BALDIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP
No. ORIG. : 13.00.00026-7 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
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termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011499-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA
No. ORIG. : 10025643520158260510 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012310-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012310-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN
No. ORIG. : 00009941020158260614 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012316-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012316-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSÉ ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : DELMICO BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00110396520148260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012408-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012408-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO DA SILVA
ADVOGADO : SP187575 JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 14.00.00159-9 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
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benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013166-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013166-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO PEREIRA DOS REIS
ADVOGADO : SP205428 ÁUREA APARECIDA DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00084-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
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dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013477-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013477-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DONIZETI DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN
No. ORIG. : 15.00.00082-4 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
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8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013632-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013632-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS TREVISANI
ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00162245520098260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
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termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014205-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014205-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BERNARDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP328267 NAYARA KARINA BORGES ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 13.00.00001-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014364-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014364-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON BENEDITO FERREIRA
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
No. ORIG. : 16.00.00014-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, considerando a decisão
proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral, que
assentou o entendimento no sentido de que "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional
a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91" (Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).
É o breve relatório.
Decido.
Com efeito, no caso em apreço, foi proferida decisão mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito
da parte autora à renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos
salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
Tal julgado teve por fundamento a r. decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito
dos recursos representativos de controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, que decidiu a questão ora posta sob
a ótica da legalidade da Lei nº 8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores
recebidos a título do benefício renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a reforma do julgado que manteve a sentença que reconheceu o direito
pleiteado nesta ação.
Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, ora arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos do §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015,
devendo ser observada, se for o caso, a suspensão da exigibilidade à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 daquele Codex.
Ante o exposto, com fulcro no inciso II do artigo 1.040 do Código de Processo Civil/2015, exerço juízo de retratação positivo para, nos
termos da alínea b do inciso V do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e à REMESSA OFICIAL, reformando a sentença de primeiro grau para
julgar improcedente o pedido formulado na inicial.
I.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026863-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA VIEIRA ANDREA LATA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00025476920158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 72/79) em face da r. sentença (fls. 64/67),
submetida ao reexame necessário, que julgou procedente pedido para determinar que a autarquia revise a renda mensal inicial da
aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora considerando a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo, revisão esta que deve retroagir à data do requerimento formulado na esfera
administrativa, devendo as parcelas em atraso (não prescritas) ser pagas acrescidas de juros e de correção monetária, fixando verba
honorária em 10% do valor da condenação (nos termos da Súm. 111/STJ). Sustenta a ocorrência de decadência do direito de revisar o
ato administrativo de concessão da prestação - subsidiariamente, pugna pela alteração dos critérios de juros e de correção monetária.

Subiram os autos sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DO REEXAME NECESSÁRIO

O Código de Processo Civil afasta a submissão da sentença proferida contra a União e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público ao reexame necessário quando a condenação imposta for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos (art. 496, I c.c. § 3º, I), cabendo
considerar que a legislação processual civil tem aplicação imediata (art. 1.046).

Todavia, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.144.079/SP (representativo da
controvérsia), apreciando a incidência das causas de exclusão da remessa oficial vindas por força da Lei nº 10.352/01 em face de
sentenças proferidas anteriormente a tal diploma normativo, fixou entendimento no sentido de que a adoção do princípio tempus regit
actum impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação
da lei nova, razão pela qual a lei em vigor à data da sentença é a que regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, portanto, a sua
submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição - nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. SENTENÇA
DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. LEI 10.352/01 POSTERIOR À DECISÃO
DO JUÍZO MONOCRÁTICO. 1. A incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório é imperiosa quando a resolução do
processo cognitivo for anterior à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, porquanto, à época, não havia a imposição do
mencionado valor de alçada a limitar o cabimento da remessa oficial. (Precedentes: EREsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 04/09/2006; REsp 714.665/CE, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 1092058/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 756.417/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007; AgRg no REsp 930.248/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 10/09/2007; REsp 625.224/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 29/11/2007, DJ 17/12/2007; REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/08/2007, DJ 17/09/2007) 2. A adoção do princípio tempus regit actum, pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos
praticados sob o pálio da lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse
enfoque, a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao
duplo grau obrigatório de jurisdição. 3. In casu, a sentença foi proferida em 19/11/1990, anteriormente, portanto, à edição da
Lei 10.352/2001. 4. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal a quo, para apreciação da
remessa oficial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1144079/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/03/2011, DJe 06/05/2011).

Assim, tendo como base o entendimento acima exposto e prestigiando a força vinculante dos precedentes emanados como representativo
da controvérsia, entendo deva ser submetido o provimento judicial guerreado ao reexame necessário (ainda que a condenação seja
certamente inferior a 1.000 - mil - salários mínimos), tendo como base a legislação vigente ao tempo em que proferida a r. sentença, bem
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como o entendimento contido na Súmula 490, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO

Pugna a parte autora, nesta demanda, pela correção do cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez para que
prevaleça a regra inserta no art. 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a fim de que fosse considerado
apenas os 80% maiores salários de contribuição. Nesse contexto, verifica-se que a pretensão autoral guarda relação com o ato de
concessão do benefício (não havendo que se falar em hipótese de reajustamento de benefício em manutenção).

Com efeito, entendo que, no caso dos autos, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência. A instituição do prazo decadencial para
o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória nº 1.523 (de 27 de junho de 1997), a
seguir convertida na Lei nº 9.528 (de 10 de dezembro de 1997). Posteriormente, a Lei nº 9.711 (de 20 de novembro de 1998) deu nova
redação ao caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91, reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) anos para 05 (cinco) anos
(resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138,
de 19 de novembro de 2003 (convertida na Lei nº 10.839/04), esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 (dez) anos.

A Lei nº 9.528/97 deu a seguinte redação ao art. 103, da Lei nº 8.213/91:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

Nesse diapasão, verifica-se, de acordo com os documentos de fls. 13, 17 e 58, que a parte autora teve concedida aposentadoria por
invalidez em 28/09/2000 (data de despacho do benefício - DDB) retroativamente a 23/08/2000 (data de entrada do requerimento - DER
e data de início do benefício - DIB), sendo que esta demanda foi ajuizada somente em 13/04/2015 (fls. 02), ou seja, passados mais de 10
(dez) anos contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, motivo pelo qual imperioso o
reconhecimento da ocorrência de decadência a fulminar a possibilidade de revisar o ato de concessão da benesse.

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devendo-se
observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO tanto à remessa oficial como ao
recurso de apelação da autarquia previdenciária (para reconhecer a ocorrência de decadência da revisão pleiteada nesta demanda),
nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031571-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031571-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : GILBERTO FERREIRA ALVES
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00218917320128260223 2 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte autora (fls. 97/99) em face da r. sentença (fls. 89/94) que reconheceu a ocorrência de
decadência do direito da revisar o ato de concessão da prestação, fixando verba honorária em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
cuja exigibilidade encontra-se suspensa em razão do deferimento dos benefícios de Justiça Gratuita. Pugna pela alteração do r.
provimento judicial, com o consequente deferimento da revisão pugnada neste feito (correção dos salários de contribuição pelo IRSM de
fevereiro/1994).

Subiram os autos sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO

Pugna a parte autora, nesta demanda, pela correção dos salários de contribuição pelo IRSM de fevereiro/1994, de modo que se verifica
que a pretensão guarda relação com o ato de concessão do benefício (não havendo que se falar em hipótese de reajustamento de
benefício em manutenção).

Nesse diapasão, entendo que, no caso dos autos, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência. Com efeito, a instituição do prazo
decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória nº 1.523 (de 27 de junho
de 1997), a seguir convertida na Lei nº 9.528 (de 10 de dezembro de 1997). Posteriormente, a Lei nº 9.711 (de 20 de novembro de
1998) deu nova redação ao caput do art. 103 da Lei nº 8.213/91, reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) anos para 05
(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida
Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003 (convertida na Lei nº 10.839/04), esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para
10 (dez) anos.

A Lei nº 9.528/97 deu a seguinte redação ao art. 103, da Lei nº 8.213/91:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar acerca do assunto, tendo firmado jurisprudência por
meio da sistemática dos recursos repetitivos quando do julgamento do REsp 1.309.529/PR (Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 04/06/2013) no sentido de que incide o prazo ora em comento (art. 103, da Lei nº
8.213/91) no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a tal preceito normativo, assentando que o termo
a quo do prazo extintivo se inicia a contar da vigência da Medida Provisória (vale dizer, em 28/06/1997). Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. (...) MATÉRIA SUBMETIDA AO
REGIME DO ART. 543-C DO CPC 8. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito
do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 9. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
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CORTE ESPECIAL 10. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 11. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 12. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, e não é possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 13. Já
o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 14. Por conseguinte, não viola o
direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do
direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 15. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 16. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-
se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento, com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios, de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 17. Concedido, no caso específico, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-
9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito
de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do
CPC. 18. Agravos Regimentais não providos e Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução 8/2008 do STJ" (REsp 1309529/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
28/11/2012, DJe 04/06/2013).

Na mesma linha anteriormente exposta, também o E. Supremo Tribunal Federal assentou a possibilidade de incidir prazo decadencial
aplicável à hipótese de revisão de ato de concessão de benefício previdenciário deferido antes da previsão legal da decadência, tese esta
submetida à sistemática da repercussão geral quando do julgamento do RE 626.489 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 16/10/2013) - nesse sentido:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido" (RE 626489, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014).

Desta forma, verifica-se que é possível cogitar da aplicação do instituto da decadência para demandas cujo objeto seja a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário deferido antes da previsão do instituto em tela na legislação de regência, cabendo salientar que a
sua fluência ocorre a partir da edição da norma que a previu, ou seja, a partir de 28/06/1997.

Especificamente, no caso dos autos, deve ser reconhecida a ocorrência de prazo decadencial, pois a aposentadoria a ser revisada foi
deferida em 25/06/1995 (data de despacho do benefício - DDB) retroativamente a 01/11/1994 (data de início do benefício - DIB) ao
passo que esta ação foi ajuizada somente em 12/12/2012 (fls. 02), ou seja, após o transcurso de mais de 10 (dez) anos contados de
28/06/1997.
Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, devendo-se
observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte
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autora, nos termos expendidos na fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042763-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS ANTONIO DE FARIA
ADVOGADO : SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES
No. ORIG. : 15.00.00070-8 1 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou procedente pedido
para deferir a desaposentação postulada nos autos (reconhecendo, ainda, a especialidade do labor levado a efeito após a concessão do
benefício renunciado). Argumenta a autarquia no sentido da impossibilidade do acolhimento de tal pretensão, uma vez que o sistema não
albergaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as
contribuições vertidas ao sistema após a data de início da aposentadoria originária) - alega, também, que a parte autora não teria
comprovado o exercício de atividade especial para o lapso assentado pelo Ilustre Magistrado sentenciante.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral, o que abarca a análise do desempenho de atividade sob condições especiais).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação da
autarquia previdenciária, nos termos expendidos na fundamentação.
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P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00094 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004124-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004124-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : VALDEMAR SANTOS
ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP
No. ORIG. : 12.00.00027-8 1 Vr SALESOPOLIS/SP

DECISÃO

O Senhor Desembargador Federal Fausto De Sanctis:

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença proferida em 12/09/2016 (fls. 190/192), que julgou procedente a demanda para
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a favor do autor, a
partir da data da cessação administrativa do benefício, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, acrescido de correção
monetária e juros de mora. A autarquia previdenciária foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15%
dos valores atrasados, consoante o disposto no artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil. Sem custas. Concedida a antecipação de
tutela para determinar a imediata implantação do benefício.
Subiram os autos, sem recursos voluntários.
É o relatório.
Decido.
Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no
regime do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).
Observo que a r. Sentença foi prolatada em 12/09/2016, já sob a égide das novas orientações estabelecidas pelo CPC/2015.
Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
inferior ao patamar fixado no art. 496, §3°, I, do CPC/2015, de 1.000 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em remessa
necessária.
Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido excedam a 1000 (hum mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3°, I, do CPC/2015.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 496 DO NOVO CPC. INAPLICABILIDADE.
SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. TRABALHO RURAL. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO
BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - Condenação ou proveito econômico obtido na causa inferior a alçada de 1.000 salários mínimos impõe o afastamento do
reexame necessário .
II- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28
dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação
dada pela Lei nº 12.873, de 2013).
III - No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago,
por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade.
O benefício será pago durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013).
IV - A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.
V- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no § 2º do artigo 28 da Lei nº
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8.212/91.
VI - O trabalhador rural é considerado segurado especial pela legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de
comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei
8.213/91).
VII- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de legalmente determinada, para os
fins almejados.
VIII - Qualidade de segurada especial comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova
testemunhal.
IX- A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensais, vigente à data do parto de seu filho,
sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos.
X- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.
XI- Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação do INSS parcialmente provido."
(TRF3, OITAVA TURMA, AC/RE 0001414-70.2013.4.03.6139/SP, relator DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
Data do Julgamento 19/09/2016, D.E. 30/09/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DANOS
MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS DESPROVIDOS.
- Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras
processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma do art. 496do Novo Código de Processo Civil,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do
revogado CPC.
- A legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida (i)
pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e (ii) após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
- A jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial,
nos casos em que o demandante apresentar Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a fim de comprovar a faina nocente.
- A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, que veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, é dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela
Constituição, caso do benefício da aposentadoria especial.
- Comprovação da atividade insalubre, em razão do exercício da atividade de vigia, o que enseja o enquadramento da atividade,
pois equiparada por analogia àquelas categorias profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º
53.831/64.
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de
tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998. Súmula
50 da TNU.
- Não constitui ato ilícito, por si só, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto
de ensejar reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de
deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado
acarrete em indenização por dano moral.
- Remessa necessária não conhecida. Recursos de apelação a que se nega provimento."
(TRF3, APELREEX 0002377-82.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal LUIZ STEFANINI, Oitava Turma, Julgamento: 03/10/2016,
Publicação D.E.: 19/10/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL. INOCORRÊNCIA.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. REVOGAÇAÕ DA TUTELA PROVISÓRIA.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.- Incabível a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a
1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante.- A aposentadoria por invalidez, segundo a
dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-
doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por
invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial
e permanente, e somente para "atividades em movimento ou em altura" e aquelas que exijam a "utilização de acuidade auditiva
completa".- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total
para o trabalho, temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a sentença.- Requisitos para a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não preenchidos. Em decorrência, impositiva a revogação da tutela de urgência
concedida.- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, acrescidos de 5 (cinco) por cento sobre a mesma base de cálculo, em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.- Apelação do INSS
provida."
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(TRF3, NONA TURMA, AC 0033297-90.2016.4.03.9999, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
Publicação: e-DJF3 Judicial 1: 27.01.2017).
Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, acórdãos deste E. Tribunal Regional: AC nº 0005499-52.2014.4.03.6111,
Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, Publicação: 23.01.2017; APELREEX nº 0002811-88.2017.4.03.9999, Rel. Des.
Federal Fausto de Sanctis, 7ª Turma, Julgamento: 09.02.2017.
Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO A
REMESSA OFICIAL.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00095 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005492-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005492-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : LENILSON MANOEL ELOI
ADVOGADO : SP178713 LEILA APARECIDA REIS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 30039148420138260157 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO

O Senhor Desembargador Federal Fausto De Sanctis:

Trata-se de Remessa Oficial em face da r. Sentença proferida em 21/06/2016 (fls. 201/203), que julgou procedente a presente ação para
tornar definitiva a tutela deferida nos autos e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar ao autor, o
benefício de auxílio-doença devido desde a cessação do benefício na seara administrativa, em 30/01/2012. A autarquia previdenciária foi
condenada, ainda, ao pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do C. STJ.

Subiram os autos, sem recursos voluntários.
É o relatório.
Decido.
Conforme Enunciado do Fórum Permanente de Processualistas Civis n° 311: "A regra sobre remessa necessária é aquela vigente ao
tempo da prolação da sentença, de modo que a limitação de seu cabimento no CPC não prejudica os reexames estabelecidos no
regime do art. 475 CPC/1973" (Grupo: Direito Intertemporal e disposições finais e transitórias).
Observo que a r. Sentença foi prolatada em 21/06/2016, já sob a égide das novas orientações estabelecidas pelo CPC/2015.
Pela análise dos autos, considerados tanto o valor do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção, o direito controvertido foi
inferior ao patamar fixado no art. 496, §3°, I, do CPC/2015, de 1.000 salários mínimos, razão pela qual não há que se falar em remessa
necessária.
Nestes termos, não conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da
condenação e o direito controvertido excedam a 1000 (hum mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3°, I, do CPC/2015.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 496 DO NOVO CPC. INAPLICABILIDADE.
SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. TRABALHO RURAL. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO
BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
I - Condenação ou proveito econômico obtido na causa inferior a alçada de 1.000 salários mínimos impõe o afastamento do
reexame necessário .
II- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28
dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. (Redação
dada pela Lei nº 12.873, de 2013).
III - No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago,
por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de
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segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao salário-maternidade.
O benefício será pago durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade originário e será
calculado sobre: (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013).
IV - A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.
V- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no § 2º do artigo 28 da Lei nº
8.212/91.
VI - O trabalhador rural é considerado segurado especial pela legislação, não havendo, consequentemente, necessidade de
comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei
8.213/91).
VII- Há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência de legalmente determinada, para os
fins almejados.
VIII - Qualidade de segurada especial comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova
testemunhal.
IX- A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensais, vigente à data do parto de seu filho,
sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos.
X- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, por ocasião da execução do julgado.
XI- Remessa oficial não conhecida. Recurso de apelação do INSS parcialmente provido."
(TRF3, OITAVA TURMA, AC/RE 0001414-70.2013.4.03.6139/SP, relator DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS,
Data do Julgamento 19/09/2016, D.E. 30/09/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DANOS
MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. RECURSOS DESPROVIDOS.
- Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras
processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma do art. 496do Novo Código de Processo Civil,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do
revogado CPC.
- A legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida (i)
pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e (ii) após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não
tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
- A jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial,
nos casos em que o demandante apresentar Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a fim de comprovar a faina nocente.
- A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, que veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente
fonte de custeio, é dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela
Constituição, caso do benefício da aposentadoria especial.
- Comprovação da atividade insalubre, em razão do exercício da atividade de vigia, o que enseja o enquadramento da atividade,
pois equiparada por analogia àquelas categorias profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º
53.831/64.
- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de
tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998. Súmula
50 da TNU.
- Não constitui ato ilícito, por si só, o indeferimento, cancelamento ou suspensão de benefício previdenciário pelo INSS, a ponto
de ensejar reparação moral, uma vez que a autarquia atua no seu legítimo exercício de direito, possuindo o poder e o dever de
deliberar sobre os assuntos de sua competência, sem que a negativa de pedido ou a opção por entendimento diverso do segurado
acarrete em indenização por dano moral.
- Remessa necessária não conhecida. Recursos de apelação a que se nega provimento."
(TRF3, APELREEX 0002377-82.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal LUIZ STEFANINI, Oitava Turma, Julgamento: 03/10/2016,
Publicação D.E.: 19/10/2016).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL. INOCORRÊNCIA.
LAUDO PERICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. REVOGAÇAÕ DA TUTELA PROVISÓRIA.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.- Incabível a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC, cujo
artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico for inferior a
1.000 (mil) salários-mínimos. No caso, a toda evidência não se excede esse montante.- A aposentadoria por invalidez, segundo a
dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-
doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a aposentadoria por
invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.- No caso, a perícia judicial concluiu pela incapacidade parcial
e permanente, e somente para "atividades em movimento ou em altura" e aquelas que exijam a "utilização de acuidade auditiva
completa".- Não patenteada a contingência necessária à concessão do benefício pleiteado, pois ausente a incapacidade total
para o trabalho, temporária ou definitiva, merecendo ser reformada a sentença.- Requisitos para a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não preenchidos. Em decorrência, impositiva a revogação da tutela de urgência
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concedida.- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, acrescidos de 5 (cinco) por cento sobre a mesma base de cálculo, em
razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.- Apelação do INSS
provida."
(TRF3, NONA TURMA, AC 0033297-90.2016.4.03.9999, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
Publicação: e-DJF3 Judicial 1: 27.01.2017).

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, acórdãos deste E. Tribunal Regional: AC nº 0005499-52.2014.4.03.6111,
Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, Publicação: 23.01.2017; APELREEX nº 0002811-88.2017.4.03.9999, Rel. Des.
Federal Fausto de Sanctis, 7ª Turma, Julgamento: 09.02.2017.
Ante o exposto, evidenciada a desnecessidade do reexame necessário, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, NÃO CONHEÇO A
REMESSA OFICIAL.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008015-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIAO FAUSTINO CESARIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00183-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia o direito à renúncia de
benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição
anteriores e os recolhidos após a concessão do benefício atual.
A sentença de primeiro grau julgou o pedido improcedente, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observada a gratuidade processual.
Apelação da parte autora reiterando, em linhas gerais, os termos esposados na inicial.
Sem contrarrazões, subiram os autos à esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido com fulcro na alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.334.488/SC, em julgamento realizado sob o rito dos recursos representativos de
controvérsia previsto no artigo 543-C do CPC/73, vigente à época, decidiu a questão ora posta sob a ótica da legalidade da Lei nº
8.212/9l, no sentido da possibilidade da pretendida desaposentação sem a devolução dos valores recebidos a título do benefício
renunciado.
Contudo, o C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC,
submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável
o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Essa tese foi fixada na Ata de julgamento nº 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de 07.11.2016, cujo teor ora transcrevo:
"No âmbito do Regime Geral da Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da lei nº
8.213/91".
Nesse passo, considerando que a abordagem central da questão em apreço é de natureza constitucional, prevalece o julgamento do
Recurso Extraordinário sobre o Especial, pelo que de rigor a manutenção da sentença de primeiro grau.
Com relação aos honorários de advogado, considerando o não provimento do recurso, de rigor a aplicação da regra do §11 do artigo 85
do CPC/2015, pelo que determino a majoração do montante arbitrado na sentença em 2%, cuja exigibilidade, diante da assistência
judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada à hipótese prevista no § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil/2015.
Por esses fundamentos, com fulcro na alínea b do inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO da parte autora, e, com fulcro no §11º do artigo 85 do Código de Processo Civil, majoro os honorários em 2% do valor
arbitrado na sentença. Observada a hipótese prevista no § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil/2015.
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Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de Origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012171-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012171-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARNALDO ROBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO
No. ORIG. : 00049013920148260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo manejado pela parte autora em
face da r. sentença que julgou procedente pedido para deferir a desaposentação postulada nos autos. Argumenta a autarquia no sentido
da impossibilidade do acolhimento de tal pretensão, uma vez que o sistema não albergaria o direito de renúncia ao benefício previdenciário
em manutenção para que outro seja deferido (levando-se em conta as contribuições vertidas ao sistema após a data de início da
aposentadoria originária). Por sua vez, pugna a parte autora pela alteração do termo inicial da desaposentação, dos critérios de correção
monetária e da verba honorária.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida neste feito comporta julgamento nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil, na justa medida em
que a sistemática processual em vigor permite ao relator negar ou dar provimento a recurso contrário ou de acordo com acórdão
proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal ou pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, hipótese dos
autos.

DA DESAPOSENTAÇÃO

O E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 661.256 (admitido sob o regime da repercussão geral da questão
constitucional), em 27/10/2016, firmou posicionamento no sentido de que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 (tema 503 - fixação de tese - conversão de aposentadoria proporcional em
aposentadoria integral por meio do instituto da desaposentação - Ata de julgamento n.º 35, de 27.10.2016, publicada no DJE nº 237 de
07.11.2016).

Cumpre salientar, por oportuno, que a súmula da decisão relativa à repercussão geral que constar de ata publicada no diário oficial valerá
como acórdão (a teor do art. 1.035, § 11, do Código de Processo Civil), situação ocorrente no que tange ao julgamento da
desaposentação (nos termos delimitados pela Ata de Julgamento a que foi feita menção), o que permite a apreciação deste feito e,
consequentemente, o julgamento de mérito do tema controvertido.

Em razão do exposto e tendo como base a força vinculante emanada de recursos representativos de controvérsia, altero o entendimento
anteriormente perfilhado por mim para não mais admitir a possibilidade de desaposentação (rechaçando, assim, a pretensão
autoral, inclusive recursal).

Sucumbente, a parte autora deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,
devendo-se observar o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido é o julgado da E. Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE
DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários
sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo
erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça
gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12
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da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE-AgR 514451,
MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.2007).

Diante do exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação da
autarquia previdenciária e JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo manejado pela parte autora, nos termos expendidos na
fundamentação.

P. I. e oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20273/2017

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005599-96.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.005599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : DIOGO JOSE CARRICO
ADVOGADO : SP249018 DEIVID WILLYAN FERRACINI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00055999620124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. BLOQUEIO DO
PAGAMENTO. ERRO NO PREENCHIMENTO DOS DADOS NA COMUNICAÇÃO DE DISPENSA. ARTIGO 3º DA LEI Nº
7.998/90. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ILEGALIDADE. AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
1 - A sentença que conceder a segurança, obrigatoriamente, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, § 1º, da
Lei n.º 12.016/2009.
2 - No caso, o mandamus foi julgado procedente para determinar às autoridades impetradas a liberação das parcelas de seguro-
desemprego, razão pela qual cabível o reexame necessário.
3 - O presente mandado de segurança objetiva compelir as autoridades coatoras, Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Santos e
Gerente da Agência Avenida Leomil da Caixa Econômica Federal em Guarujá-SP, a efetuarem o pagamento das parcelas do seguro-
desemprego devidas ao impetrante, bloqueadas em razão de equívoco dos dados consignados pela ex-empregadora em sua
Comunicação de Dispensa que indicaram número de PIS divergente e não ativo.
4 - Foi concedida a liminar para que as autoridades impetradas iniciassem o pagamento das parcelas do seguro-desemprego devidas ao
impetrante (fls.69/71).
5 - A sentença julgou o pedido procedente, confirmando a liminar, e concedendo a segurança para que fosse efetuado o pagamento das
respectivas parcelas no prazo de 10 dias.
6 - Infere-se, no mérito, que restou comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do seguro-desemprego, nos
termos do disposto no artigo 3º, da Lei nº 7.998/90, de modo que a recusa das autoridades coatoras em liberar o pagamento do
benefício constituiu desobediência aos comandos da legislação previdenciária, configurando, assim, ilegalidade do ato.
7 - Sem condenação no pagamento dos honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09.
8- Agravos retidos interpostos pela União e pela Caixa Econômica Federal não conhecidos. Remessa necessária conhecida e não
provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos interpostos pela União e pela Caixa Econômica Federal, bem como conhecer
da remessa necessária e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006667-70.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.006667-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SHIRLEY CONCEICAO FUJII TOSCANO MARTINS
ADVOGADO : SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00066677020154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO E
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA.
1 - No caso, houve concessão de segurança para assegurar ao impetrante o direito à manifestação imediata do Gerente Regional do
Trabalho e Emprego em São José do Rio Preto/SP acerca do seu pedido administrativo de seguro-desemprego, sem prejuízo das
diligências eventualmente requeridas pela autoridade impetrada ao impetrante para a instrução do feito. Sem condenação em custas e
honorários advocatícios.
2 - Em se tratando de concessão de segurança, a sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 1º do art. 14, da Lei
n. 12.016/2009.
3 - Infere-se, no mérito, que houve a determinação para assegurar ao impetrante o direito à manifestação da autoridade impetrada no
processo de administrativo de benefício de seguro-desemprego.
4 - No presente caso, verifica-se da documentação juntada aos autos que indevida a decisão administrativa que negou requerimento de
seguro-desemprego com base, de forma exclusiva, no fato de que a requerente mantinha vínculo com a Empresa Municipal de Urbanismo
de São José do Rio Preto - EMURB, a despeito de tal vínculo ser regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). Desta feita,
diante de tal ilegalidade, caberia a autoridade impetrada dar prosseguimento à análise dos demais requisitos para a concessão pedido de
seguro desemprego, o que até a impetração deste mandamus (03/12/2015) não havia ocorrido.
5 - Com o advento da Emenda Constitucional 45/2004 a duração razoável do processo, no âmbito judicial e administrativo, passou a
constituir garantia fundamental. Dessa forma, tendo em vista a ausência de justificativa da autoridade impetrada, no que se refere à análise
do pedido de seguro-desemprego, com base em outros requisitos que não o fato de a autora ter sido empregada junto à sociedade de
economia mista municipal (EMURB), muito embora regulamente notificada, resta configurada a ilegalidade de sua conduta.
6 - Por fim, cabe destacar que, conquanto a autoridade impetrada tenha informado acerca da conclusão do pedido de seguro-
desemprego, este fato não afasta o interesse processual no prosseguimento do feito, pois a análise da revisão teve início em 13/07/2016
(fls. 123/124-verso), ou seja, após distribuição da presente demanda (03/12/2015).
7 - Remessa necessária conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20272/2017
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081698-58.1995.4.03.9999/SP

95.03.081698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA AMELIA DA SILVA e outros(as)

: JORGE MAGNO DA SILVA
: ELANIR MAGNA DA SILVA
: JEANE SIMONE DA SILVA DE BRITO
: IRISMAR JOELMA DA SILVA
: ROSANE RUBIRAILDE DA SILVA PEREIRA
: SUELI APARECIDA DA SILVA MELO
: LILIAM RENATA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP095597 ANTONIO CESAR BORIN
SUCEDIDO(A) : RAYMUNDO LEMES DA SILVA falecido(a)
No. ORIG. : 93.00.00021-2 1 Vr SUZANO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NO PERÍODO CONHECIDO COMO "BURACO NEGRO".
APLICAÇÃO DO ARTIGO 144, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO ORIGINAL. PAGAMENTO DAS PARCELAS
VENCIDAS ENTRE MAIO DE 1992 E OUTUBRO DE 1993 (CESSAÇÃO POR ÓBITO). DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS
ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA
PROPORCIONALMENTE DISTRIBUÍDAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. PARCIAL PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL.
1 - A sentença é extra petita, eis que diversa dos limites do pedido; restando violado o princípio da congruência insculpido no art. 460
do CPC/73, atual art. 492 do CPC/2015.
2 - Os benefícios concedidos durante o período do "buraco negro" (entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 - como é o caso
dos autos) devem ser objeto da revisão prevista no artigo 144, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original.
3 - Ocorrido o óbito do titular do benefício em 29/10/1993, a revisão gerará efeitos pecuniários apenas em relação aos pagamentos
relativos às competências compreendidas no período entre maio de 1992 e outubro de 1993, sendo, também, mister deduzir os valores
eventualmente pagos no âmbito administrativo.
4 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
6 - Honorários advocatícios proporcionalmente distribuídos entre as partes, ante a sucumbência de ambas, nos termos do artigo 86, do
Código de Processo Civil.
7 - Apelação do INSS parcialmente provida. Ação julgada parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e julgar parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-23.1999.4.03.6118/SP

1999.61.18.001563-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DALIA ALEXANDRINA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros(as)

: LUPERCIO ALEIXO DA SILVA
: JOSE RODRIGUES DE ASSIS
: MARIA DE LOURDES CARVALHO
: OLGA GALVAO DE FRANCA A LEITE
: BIANCA FRULANI DE PAULA

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RPV. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Trata-se de apelação que visa à atualização do crédito entre a data do cálculo e a data do efetivo pagamento de Requisição de
Pequeno Valor - RPV.
2 - No tocante aos juros moratórios, razão assiste à parte autora, pois são eles devidos no período compreendido entre a data da
elaboração da conta homologada e a data em que foi expedida a requisição de pequeno valor, eis que a demora do pagamento não deve
resultar em vantagem para o devedor.
3 - O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 638.195, pela sistemática de repercussão geral, firmou o entendimento no sentido
de ser também devida a correção monetária no período compreendido entre a data de elaboração do cálculo da requisição de pequeno
valor - RPV e a sua expedição para pagamento.
4 - Desta forma, necessária a atualização do crédito entre a data do cálculo e a data do efetivo pagamento de Requisição de Pequeno
Valor - RPV, devendo os juros de mora serem fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante e, a correção monetária, calculada de acordo com o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
5 - Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para que seja feita a atualização do crédito entre a data do
cálculo e a data do efetivo pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV, devendo os juros de mora serem fixados de acordo com
o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência
dominante e, a correção monetária, calculada de acordo com o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004745-45.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.004745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALDERICO RAMOS PRADO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR.
INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RUÍDO. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE
COMO ESPECIAL. AVERBAÇÃO PERÍODO COMUM. DESNECESSIDADE. CNIS. PERÍODOS ESPECIAS. CONVERSÃO
EM COMUM. PRELIMINAR AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR E REMESSA
NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.
1 - Não há se falar em ausência de interesse processual. Isto porque o autor não só pleiteou a reanálise administrativa do benefício como
percorreu o iter processual no âmbito administrativo até a última instância, antes de ingressar em juízo.
2 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
3 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao
período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
4 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
5 - Quanto ao reconhecimento da atividade rural exercida em regime de economia familiar, o segurado especial é conceituado na Lei nº
8.213/91 em seu artigo 11, inciso VII.
6 - É pacifico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício
previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.
7 - O certificado de reservista do autor é anterior ao período que se pretende provar, assim, não pode ser considerado início de prova
material. No entanto, funciona como elemento de convicção da atividade exercida.
8 - Também as declarações tomadas perante o Sindicato, extemporâneas aos fatos declarados, não constituem início de prova material,
consubstanciando prova testemunhal, com a agravante de não ter sido produzida sob o crivo do contraditório.
9 - Os testemunhos juntamente com os documentos apresentados a título de início de prova material (fls. 132/137) são consentâneos e
indicam que o autor trabalhou na lavoura ao menos até o início de 1976, quando deixou o Município de Iporã e iniciou o labor urbano.
10 - O fato de ter vendido o sítio em que exercia sua atividade com a família, não obsta a conclusão de que tenha prosseguido sua
atividade rurícola em outro local. Os depoimentos apresentados em juízo caminharam na direção de afirmar que o autor continuou em
Iporã até 1976.
11 - Reconhecido, em sua integralidade, o período de trabalho rural pleiteado na exordial (07/1965 a 03/1975).
12 - Pretende o autor, ainda, a contagem como especial do trabalho exercido na empresa "Bridgestone/Firestone, no período de
13/08/1976 a 05/03/1997, no qual, segundo o formulário SB40 e laudo (fls. 187/189), assinados, respectivamente, pelo gerente de
administração de pessoal da empresa e por médico do trabalho, esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído
acima de 82 decibéis.
13 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
14 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
15 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
16 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
17 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
18 - Enquadrado como especial o labor exercido no período de 23/08/1976 (formulário SB40 - fl. 187) a 05/03/1997, por ter o autor
desempenhado as atividades sempre exposto ao agente nocivo ruído acima de 82 (oitenta e dois) decibéis, nível considerado insalubre
pelo Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Decretos nºs 357/91 e 611/92.
19 - Referente ao período comum de 06/03/1997 a 16/10/1997, desnecessária a averbação, uma vez que em consulta ao CNIS (que
integra o presente voto), o interregno já consta do mencionado cadastro.
20 - Saliente-se que, conforme declinado alhures, a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o
reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das
condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora,
forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior.
21 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
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extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
22 - Somando-se o tempo rural ora reconhecido (07/1965 a 03/1975) à atividade especial acolhida nesta demanda (23/08/1976 a
05/03/1997) e convertida em tempo comum, verifica-se que o autor contava com 38 anos e 06 meses de contribuição em 05/03/1997,
tempo suficiente a lhe assegurar, a partir da data da entrada do requerimento (DER 16/10/1997 - fl. 163), o direito à aposentadoria
integral por tempo de contribuição.
23 - Observa-se, no entanto, que conforme o CNIS que integra o presente voto, o autor já recebe o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição desde 16/10/1997, por força da antecipação de tutela concedida na sentença, de modo que, na fase de
cumprimento do julgado, deverão ser descontados os valores recebidos administrativamente, em período concomitante, tendo em vista a
inacumulabilidade de benefícios, nos termos do art. 124 e incisos da Lei nº 8.213/91.
24 - Reconhecida a aposentadoria integral por tempo de contribuição.
25 - Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (16/10/1997 - fl. 163).
26 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
27 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
28 - Isenção da autarquia do pagamento das custas processuais.
29 - Honorários advocatícios fixados moderadamente no percentual de 10% (dez por cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
30 - Preliminar afastada e, no mérito, negado provimento à apelação do INSS. Apelação do autor e remessa necessária parcialmente
providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, para acolher integralmente o período de labor rural requerido
(07/1965 a 03/1975); afastar a preliminar e negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento à remessa necessária, para
reconhecer o labor especial somente a partir de 23/08/1976 (formulário SB40 - fl. 187), para que o pagamento das diferenças seja
acrescido de juros de mora, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, e de correção monetária, de acordo com o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, determinando o desconto dos valores recebidos
administrativamente, em período concomitante e, ainda, para isentar o ente autárquico das custas processuais, mantida, no mais, a r.
sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013431-87.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.013431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : LUIZ CASON NETO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 01.00.00035-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO
DOS AUTOS À CORTE REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. LAUDO TÉCNICO. NÃO INSURGÊNCIA NOS
DECLARATÓRIOS. PRECLUSÃO. CONTRADIÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, COM EFEITOS
MODIFICATIVOS.
1 - Embargos de declaração acostados às fls. 221/223, em que a parte autora alega tão somente a existência de vício no que tange às
contribuições do período 01/75 a 12/77, as quais, no seu entender, estariam comprovadas pelos documentos de fls. 80/81 e foram
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ignoradas pelo acórdão vergastado.
2 - Inexistência de menção à ausência de apreciação de laudo técnico que demonstraria a atividade especial. Insurgência que constou do
agravo legal (fls. 113/114) e dos relatórios do recurso especial e do agravo de instrumento (fls. 240 e 259-verso), não sendo, sequer,
objeto do pedido dos referidos recursos. Questão sufragada pela preclusão. Todavia, tendo em vista que o E. STJ consignou que foi
desconsiderada também a referida prova material, percuciente brevíssima consideração acerca da mesma, sobretudo para elidir
posteriores insurgências.
3 - O demandante sustenta que: "foi acostado laudo técnico pericial firmado pelo Dr. Geraldo Pompeu Filho engenheiro com
especialização para firmar referidos laudos, com as descrições da atividade e a exposição aos agentes agressivos pela associação
de agentes agressivos decorrentes de ruído acima dos limites de tolerância, manipulação de hidrocarbonetos e outros compostos
de carbono e realização de atividades manuais que o expuseram a riscos ergométricos superiores a condição psicofisiológica do
trabalhador" (sic. fls. 113/114).
4 - Compulsando os autos, verifica-se que há apenas um laudo técnico (fls. 39/42 - autos principais e fls. 19/22 - apenso), subscrito pelo
engenheiro de segurança do trabalho Sr. Marceli Sigillo Mazzoni, referente ao período laborado na empresa Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, reconhecido como especial.
5 - Assim, a decisão de fls. 164/166-verso, mantida pelo acórdão vergastado, corretamente reconheceu apenas o período 01/07/1981 a
05/03/1997 como especial, eis que, como consignado, quanto aos períodos de 01/1975 a 12/1977 e 01/02/1978 a 30/06/1981 "o autor
apenas limitou-se a juntar formulário por ele próprio preenchido".
6 - O documento de fl. 81 comprova recolhimento no valor de R$43,68, referente à competência 12/77, corroborado pelo CNIS que
ora se anexa e passa a integrar o presente voto, sendo a quantia de R$396,92, indicada naquele, referente a juros e multas, por ter sido o
pagamento efetivado em 30/03/2001. Contradição existente.
7 - Todavia, incabível o reconhecimento de todo o período postulado pelo embargante (de 01/1975 a 12/1977), isto porque devem
prevalecer os dados do CNIS, os quais possuem presunção relativa de veracidade; a uma porque o autor não demonstrou a sua
inconsistência, e, a duas, porque a própria guia da previdência social - GPS por ele preenchida indica tão somente a competência 12/77,
embora nas observações conste, de forma rasurada, o período de 01/75 a 12/77.
8 - Alie-se, como elemento de convicção, a circunstância de que, como contribuinte individual, o demandante recolhia o equivalente a
16% do salário de contribuição, conforme cópias do carnê de fls. 187/209, sendo o valor de R$43,68 correspondente a tal percentual,
considerando-se o salário de contribuição indicado no CNIS (R$273,00).
9 - Por fim, a planilha de cálculos de fl. 80 foi produzida pelo próprio embargante, não sendo suficiente para comprovar que a importância
recolhida (R$43,68), paga em 30/03/2001 -com mais de 24 anos de atraso- corresponde aos quase 03 anos de competências e não
apenas ao mês 12/77, indicado, frise-se, no CNIS e na guia de recolhimento.
10 - Embargos de declaração da parte autora parcialmente providos, com efeitos modificativos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, com efeitos modificativos, para sanar a contradição, para
reconhecer como trabalhado em período comum o período de 01/12/1977 a 31/12/1977, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032843-67.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.032843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA PIAZENTIN
ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO
No. ORIG. : 02.00.00124-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO
DOS AUTOS À CORTE REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. OMISSÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, SEM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     690/890



ALTERAÇÃO DO RESULTADO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC/73, no que se refere
à ausência do valor da condenação.
2 - Omissão quanto ao argumento de que não houve menção ao fato de a demanda versar também sobre reconhecimento de tempo de
serviço.
3 - A r. sentença de fls. 57/58 julgou procedente a ação declaratória/condenatória para reconhecer e declarar como efetivamente
trabalhado o tempo de serviço nos períodos de 18/03/1970 a 20/12/1974 e de 03/03/1978 a 23/12/1980, para serem somados ao
tempo de registro, e condenou a autarquia na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação.
4 - No que tange ao ponto - reconhecimento e averbação do tempo de atividade sem registro para ser somado ao tempo de trabalho
comum - não se justifica, igualmente, a remessa necessária, eis que o reflexo econômico do cumprimento da obrigação ficou abaixo do
valor de alçada previsto no art. 475, §2º do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença.
5 - Embargos de declaração do INSS parcialmente providos, sem alteração do resultado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração do INSS, sem alteração do resultado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Relator para o acórdão

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000648-55.2004.4.03.6002/MS

2004.60.02.000648-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : ZOARY MARTINEZ
ADVOGADO : MS011225 MARCEL MARQUES SANTOS LEAL
EMBARGANTE : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE TEMA DIVERSO DO
OBJETO DO RECURSO DE AGRAVO. EXAME DO AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). SUCUMBÊNCIA
SUBSTANCIAL DA PARTE AUTORA. COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROVIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - O julgado embargado manteve a decisão monocrática que, em sede de agravo legal, apreciou matéria distinta da impugnada.
2 - Embargos acolhidos com efeito modificativo. Exame do agravo legal.
3 - Tendo sido substancial a sucumbência da parte autora, eis que, conforme expressamente consignado na decisão recorrida, não houve
comprovação da totalidade dos requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário vindicado (aposentadoria por tempo de
contribuição integral/proporcional), os honorários advocatícios devem ser reciprocamente compensados entre as partes, a teor do
disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
4 - Embargos de declaração providos, com efeito modificativo, para apreciação do recurso de agravo. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeito modificativo, para apreciar o agravo legal e, em
relação a este, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009509-12.2004.4.03.6105/SP
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2004.61.05.009509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
SUCEDIDO(A) : ACACIO CAMILO falecido(a)
PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ISIDORO CAMILO e outro(a)

: GEDIEL ISIDORO CAMILO incapaz
ADVOGADO : SP127540 SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO PROPORCIONAL. INCLUSÃO DE PERÍODO RURAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença reconheceu, para fins previdenciários, o tempo de serviço rural do autor (compreendido entre 01/01/1968 e
31/12/1970) e condenou o INSS no pagamento das diferenças decorrentes de tal reconhecimento no benefício já concedido ao autor
(NB nº 42/ 115.719.405-0), a partir de 31/12/1999 (DER), devendo a RMI ser recalculada.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - Os documentos acostados aos autos (Certidão de Casamento, datada de 1965 - fl. 21; Certidão de nascimento de filha, datada de
1966 - fl. 22; Certidão de nascimento de filho, datada de 1967 - fl. 23; Certidão de nascimento de filha em 1968, datada de 1973 - fl. 24
e Certidão de nascimento de filha em 1970, datada de 1973 - fl. 24), em conjunto com a prova testemunhal produzida em audiência (fls.
117/119), são suficientes para comprovar o labor rural do autor entre 01/01/1968 e 31/12/1970.
4 - A r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre o
valor da causa, observados os termos da súmula 111 do STJ.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-79.2004.4.03.6124/SP

2004.61.24.000719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAERCIO SOARES BASILIO
ADVOGADO : SP022249 MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VALOR DA
RENDA MENSAL INICIAL EQUIVALENTE AO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA ORIGINÁRIO.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, §7º, DO DECRETO nº 3.048/99. PROPORCIONALIDADE DOS REAJUSTES SUCESSIVOS.
APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O §7º do artigo 36 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, prevê que "A renda mensal inicial
da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício
que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos
benefícios em geral."
2 - O § 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, estabeleceu que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios
por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício
que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo
ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo".
3 - Exegese do art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, conforme esclarecido pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE
nº 583.834/SC, em sede de repercussão geral.
4 - Conforme informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, o autor recebeu o primeiro benefício de auxílio-
doença em 29/06/2001, cessado em 20/08/2001, e cujo salário de benefício foi apurado levando-se em conta a data do afastamento das
atividades em 22/07/2000.
5 - O segundo benefício de auxílio-doença recebido pelo autor, iniciado em 11/01/2002 e cessado em 10/03/2002 - dia imediatamente
anterior ao início da aposentadoria por invalidez - teve sua renda mensal inicial apurada mediante a aplicação do percentual de 91% sobre
o salário de benefício, calculado, igualmente, sobre o PBC finalizado em junho de 2000.
6 - Observada lacuna entre a cessação do primeiro benefício (20/08/2001) e o início do segundo (11/01/2002), período marcado pela
ausência de contribuições e percepção de benefícios.
7 - Embora o autor procure atribuir a cessação supostamente indevida do seu primeiro benefício de auxílio-doença à greve dos servidores
públicos da Previdência Social iniciada naquele mês de agosto de 2001, não há nos autos elementos ou sequer provas periciais que
permitam a conclusão pelo necessário restabelecimento do benefício no período compreendido entre agosto de 2001 e janeiro de 2002.
Aliás, esta questão sequer integrou o objeto da ação.
8 - Nos termos da Carta de Concessão da aposentadoria por invalidez, verifica-se que a renda mensal inicial do referido benefício
equivale exatamente a 100% do valor do salário de benefício apurado no cálculo do segundo auxílio-doença, do qual efetivamente se
originou.
9 - Por consequência, o reajuste operado no mês de junho de 2002, bem como os que se sucedem, deve levar em conta o termo inicial
de janeiro de 2002 e não o de junho de 2001 pretendido pelo autor.
10 - Apelação do autor desprovida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006103-40.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.006103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : PEDRO COELHO VIEIRA
ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES
DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO. RUÍDO. RECONHECIMENTO.
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO AMBIENTAL. LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE. EPI. CONJUNTO PROBATÓRIO
SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. SEGURADO DO SEXO MASCULINO. FATOR DE
CONVERSÃO 1.4. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TERMO INICIAL. DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS E
PROCEDIMENTOS DA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA EM PARTE. APELAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do labor rural
no período de 01/1/1969 a 10/06/1974, e reconhecimento de períodos especiais, laborados entre 21/10/1974 a 19/09/1975,
16/10/1975 a 15/01/1980, 06/04/1983 a 03/10/1986 e entre 09/10/1986 a 25/08/1995, com a devida conversão e soma aos demais
tempos comuns.
2 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
3 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao
período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
4 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
5 - Quanto ao reconhecimento da atividade rural exercida em regime de economia familiar, o segurado especial é conceituado na Lei nº
8.213/91 em seu artigo 11, inciso VII.
6 - É pacifico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício
previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.
7 - A documentação juntada é suficiente à configuração do exigido início de prova material, devidamente corroborada por idônea e
segura prova testemunhal.
8 - As testemunhas do autor, inquiridas em audiência, declararam, às fls. 185/186, conhecer o autor desde a infância, ocasião em que,
afirmaram, trabalhava ele na roça, juntamente com a família, no sistema de "terça", até vir para São Paulo, por volta de 1974.
9 - A prova oral reforça o labor campesino durante todo o período pleiteado, já que ambos depoentes alegaram que o autor laborava
desde a infância até o momento em que deixou de trabalhar na roça para vir a São Paulo, sendo possível, portanto, reconhecer o trabalho
desde 01/01/1969, conforme requerido por ele, porque conforme mencionado alhures é possível o reconhecimento de tempo de serviço
rural exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde
que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea, até 10/06/1974.
10 - O labor em atividade especial exercido pelo requerente no período de 06/04/1983 a 03/10/1986, desempenhado junto à Alcance
S/A. Equipamentos Elétricos, restou comprovado por meio do formulário de fl. 60. Isto porque o autor exercia a função de ajudante e de
ajudante prático filtro prensa, exposto aos agentes agressivos: argila, feldspato, caulim e talco de modo habitual e permanente,
classificados como nocivos à saúde no anexo I do Decreto n.º 83.080, no item 1.2.12 e no anexo do Decreto n.º 53.831, no item 1.2.10,
que dizem respeito a poeiras minerais capazes de agredirem a saúde do trabalhador.
11 - Com relação à exposição ao agente ruído, ficou comprovada nos seguintes períodos: a) entre 21/10/1974 a 19/09/1975, laborado
na empresa Cofap Cia Fabricadora de Peças, nível de pressão sonora em 85 dB(a);b) entre 16/10/1975 a 15/01/1980, laborado na
Companhia Antarctica paulista - IBBC, nível de pressão sonora acima de 90 dB(a);c) entre 09/10/1986 a 25/08/1995, laborado na
empresa Cofap Cia Fabricadora de Peças, nível de pressão sonora 82 dB(a).Tais exposições vieram comprovadas por meio dos
formulários DSS-8030, assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho e pela Gerência Executiva da empresa, por formulário SB-40
e pelos Laudos Técnico-Periciais, acima apontados.
12 - A apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que,
com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de
ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível
era superior.
13 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
14 - Fator de conversão fixado em 1.4, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99.
15 - Conforme planilha anexa, somando-se as atividades rural e especial reconhecidas nesta demanda convertidas estas últimas em
comuns e somadas aos períodos incontroversos constantes da CTPS de fls. 36/46 E 168/175, CNIS de fls. 64/65, verifica-se que o
autor contava com 32 anos, 04 meses e 10 dias de contribuição na data do requerimento administrativo em (17 de outubro de 1997-
fl.99), o que lhe assegura o direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, sem a aplicação das regras de transição da
Emenda 20/98.

16 - Tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 09/11/2004, deve ser observada a prescrição quinquenal.
17 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir
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as determinações legais e a jurisprudência dominante.
18 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
19 - Inversão do ônus sucumbencial. Condenação do INSS nos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas devidas até
a data de prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que, sendo as condenações
pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada
moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
20 - Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora e remessa necessária providas em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS; dar parcial provimento à apelação do autor para reconhecer como
labor rural, o período entre 01/01/1969 a 10/06/1974 (considerado tempo comum); manter a especialidade das atividades desenvolvidas
nos períodos entre: 21/10/1974 a 19/09/1975, 16/10/1975 a 15/01/1980, 06/04/1983 a 03/10/1986 e 09/10/1986 a 25/08/1995; definir
o fator de conversão de 1.40 para o reconhecimento do trabalho do autor que, somados aos tempos comuns constantes da CTPS e do
labor rural, perfazem o total de 32 anos 4 meses e 10 dias, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir
da data do requerimento administrativo em 17/10/1997, observada a prescrição quinquenal; e, dar parcial provimento à remessa
necessária para fixar sobre as parcelas vencidas, juros de mora, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e de correção monetária, de acordo com o mesmo Manual, naquilo em que não
conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002525-48.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.002525-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GERALDO ALCANTARA E SILVA
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. DESCONTO
DOS VALORES PAGOS EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDOS.
1 - Mesmo recebidos os documentos anexados à apelação pela autarquia - embora inoportuna a fase processual -, não é possível apurar
somente por eles se o valor pago cobre integralmente o valor devido, o que deverá ser oportunamente verificado nas fases de liquidação e
execução da sentença.
2 - De outro lado, por ocasião da execução de sentença, após a adequada apuração do montante devido pela autarquia, será necessário
efetuar o desconto dos valores efetivamente pagos sob o mesmo fundamento, evitando-se, então, o enriquecimento ilícito da parte autora.
3 - Os juros de mora incidentes sobre os atrasados devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
4 - Os honorários advocatícios devem incidir apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o
verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
5 - Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007169-34.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.007169-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO CELSO BERGAMIN PEREIRA e outro(a)

: ALESSANDRO BERGAMIN PEREIRA
ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO CECILIO PEREIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PODER DA
ADMINISTRAÇÃO DE REVISAR SEUS ATOS. PREVISÃO NORMATIVA VIGENTE À ÉPOCA DO ATO DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. SEGURANÇA JURÍDICA. DIREITO ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. RESTABELECIMENTO DO
BENEFÍCIO. TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO FINAL.
ÓBITO DO SEGURADO. LOAS. INACUMULABILIDADE. DESCONTO DOS VALORES. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI
11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO.
SENTENÇA REFORMADA.
1 - O autor requereu aposentadoria proporcional por tempo de serviço em 18/01/1985 (fl. 23-verso), a qual foi concedida com DIB em
05/12/1984 (NB 78.657.529-8), tendo como data de depósito bancário 1º/02/1985 (fl. 66).
2 - A Inspetoria Geral do Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) deu início à revisão administrativa em 1º/07/1997 (fls.
65 e 138) - quando já transcorridos 12 (doze) anos e 05 (cinco) meses do início do pagamento da benesse ao autor.
3 - Após o procedimento administrativo, o benefício foi suspenso em 19/09/1997.
4 - Entendimento firmado pelo STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.114.938/AL), acerca da aplicação do prazo decadencial
previsto na Lei nº 9.784/99 e no artigo 103-A, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 10.839/2004, sobre os atos praticados antes de
1º de fevereiro de 1999, sendo este o seu termo inicial.
5 - Entretanto haja vista o largo lapso temporal (doze anos e cinco meses) transcorrido entre a concessão do benefício e o ato de sua
revisão administrativa, o caso dos autos merece análise mais apurada.
6 - Não se podem afastar, quando das relações estabelecidas entre segurado e autarquia previdenciária, as regras basilares de nosso
direito pátrio estabelecidas na Carta Magna, notadamente os princípios que a norteiam.
7 - Mesmo nas regras anteriores à Lei nº 8.213/91, havia previsão de prazo para a revisão dos processos administrativos de interesse dos
beneficiários, a saber: art. 7º, da Lei nº 6.309/75, art. 214, da CLPS expedida pelo Decreto nº 77.077/76, e art. 207, da CLPS expedida
pelo Decreto nº 89.312/84.
8 - Precedente desta Corte sobre o tema (Oitava Turma, AI 0024025-43.2009.4.03.0000/SP, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.
27/05/2013).
9- Em razão do princípio da segurança jurídica, consectário do respeito ao ato jurídico perfeito e da estabilização das relações sociais, de
rigor o reconhecimento do instituto da decadência do direito da Administração de revisão do ato concessório do benefício, o qual foi
concedido na época em que vigia o prazo quinquenal. Assim, ultrapassado o prazo legal, a parte está resguardada pelo direito adquirido.
10 - Acresça-se inexistir comprovação de má-fé do segurado, sobretudo ante o arquivamento do inquérito policial instaurado para
averiguação da suposta irregularidade perpetrada pelo autor.
11 - Referido instituto pode e deve ser reconhecido de ofício, a teor do disposto no art. 210 do CC, não sendo o caso de julgamento
extra petita.
12 - Restabelecido o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, desde a cessação indevida (19/09/1997 - fl.
168), observada a prescrição quinquenal.
13 - Tendo em vista a certidão de óbito atestando o falecimento do segurado em 09/06/2013, fixado o termo final do benefício.
14 - Observa-se, em consulta ao CNIS em anexo, que o autor recebeu o benefício assistencial de prestação continuada de 25/05/2010 a
09/06/2013. Desta forma, na execução do julgado, deverão ser descontados os valores recebidos administrativamente, em período
concomitante, tendo em vista a inacumulabilidade de benefícios, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93.
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15 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
16 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
17 - Inversão do ônus sucumbencial. Condenação do INSS no pagamento dos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária
suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente.
18 - Isenção da Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais, registrando ser a parte autora beneficiária da assistência
judiciária gratuita (fl. 171).
19 - Apelação da parte autora provida, por fundamento diverso. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora, para, por fundamento diverso, determinar o
restabelecimento do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, desde a cessação indevida (19/09/1997) até
09/06/2013 (óbito do demandante), observada a prescrição quinquenal, acrescidas as parcelas em atraso de juros de mora, de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e de correção
monetária, de acordo com o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações
impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009; isentar o INSS do pagamento das custas processuais e condená-lo no
pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença; determinar que, na fase
de cumprimento do julgado, sejam descontadas as parcelas recebidas administrativamente a título de benefício assistencial, eis que
inacumulável sua percepção com o pagamento daquele ora reconhecido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001295-62.2005.4.03.6116/SP

2005.61.16.001295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : LOURIVAL PINHEIRO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012956220054036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Não se conhece do agravo de instrumento convertido em retido quando não há a reiteração exigida pelo art. 523, § 1º, do CPC/73.
2 - No caso, o pedido foi julgado procedente para reconhecer como especial o tempo de serviço relativo ao período de 26/06/1975 a
03/11/1979, exercido na empresa Vale Paranapanema S/A, como servente e ½ oficial montador, e o período de 01/04/1980 a
28/03/1989, na empresa Cime - Comércio e Indústria de Material e Equipamento, onde exerceu a função de operário de construção civil,
e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, com DIB em 11/05/2006,
data do requerimento administrativo (fl. 103), e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos.
3 - Determinou que sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos neste ou em outro benefício no
período, incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF 561/07 e juros no montante de 1,0% (um por cento) ao mês,
contados da citação, nos termos do art. 406 do novo CC c/c art 167, parágrafo único, do CTN, tudo a ser apurado em futura liquidação
de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil.
4 - Condenou o INSS, ainda, a pagar ao autor honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, já descontados
os valores recebidos neste ou em outro benefício no período, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula
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nº 111 do STJ).
5 - In casu, afere-se da carta de concessão (fl. 212), que a renda mensal inicial do benefício implantado em 11/05/2006 corresponde ao
montante de R$ 956,51. Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício até a data da prolação da sentença (30/11/2009 -
fl. 202-verso) contam-se 3 (três) anos e 6 (seis) meses, correspondendo o valor da condenação a 42 (quarenta e duas) prestações, que
se afigura superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível a remessa necessária.
6 - Infere-se, no mérito, que o formulário DSS-8030 (fl. 32) dá conta que o autor, no período de 26/06/1975 a 03/11/1979, estava
exposto, de forma habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, a tensões de 11.400 a 88.000 volts, o que demonstra
claramente a existência de periculosidade no labor exercido na Empresa de Eletricidade Vale Paranapanema S.A., o que permite o
enquadramento da atividade como especial no item 1.1.8 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, estando a decisão, neste ponto,
fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7 - O autor comprovou pelo registro do contrato de trabalho na CTPS (fl. 39) que no período de 01/04/1980 a 28/03/1989 exerceu o
cargo de operário "A", na empresa CIME Com. e Ind. de Mat. e Equip. Ltda., a qual tem por espécie de estabelecimento construção
civil.
8 - Relativamente ao supracitado período, houve a comprovação que a atividade de operário foi exercida no ramo de construção civil,
razão pela qual o labor pode ser considerado especial por se enquadrar no código 2.3.3, do anexo do Decreto n.º 53.831/64.
9 - Nesse contexto, com o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 26/06/1975 a 03/11/1979 e 01/04/1980 a 28/03/1989,
constata-se que o demandante alcançou 35 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de serviço em 11/05/2006, data do requerimento
administrativo, tempo suficiente a lhe assegurar o direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir daquela data.
10 - Os juros de mora, entretanto, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.

11 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
12 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores
devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
15 - Agravo retido não conhecido. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para
fixar os juros de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não
conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009,
mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-29.2005.4.03.6118/SP

2005.61.18.000773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILKA LOPES TAQUES BITTENCOURT ORTIZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP127637 LUCIANA TAQUES BITTENCOURT ORTIZ e outro(a)

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESISTÊNCIA MENIFESTA APÓS A CITAÇÃO E
ANTES DE INICIADO O PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. VIGÊNCIA DO ARTIGO 26, §4º DO CPC/73. CONSENTIMENTO
DESPICIENDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
CONTESTAÇÃO NOS AUTOS. PREDECENTE DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Após a efetiva citação da autarquia (23/08/2005), a parte autora requereu a desistência da ação (1º/12/2005), a qual foi devidamente
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homologada pela r. sentença de primeiro grau.
2 - Embora tenha ocorrido a efetiva citação da autarquia antes de manifesto o pedido de desistência, o prazo para o oferecimento da
contestação não havia sequer se iniciado, eis que a juntada da carta precatória de citação nos autos ocorreu somente em 09/03/2006.
3 - A concordância do réu era ainda despicienda, podendo a autora desistir livremente da ação, nos termos do artigo 26, §4º, do
CPC/73, vigente à época.
4 - Sem condenação no pagamento de honorários advocatícios, por inexistência de contestação nos autos. Precedente do STJ.
5 - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005071-63.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.005071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ELIZABETH CANHOTO
ADVOGADO : SP192067 DIÓGENES PIRES DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. MANUAL DE ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS
PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E PACIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS a reconhecer como tempo exercido pelo autor em atividade especial, os períodos de 04/01/1988 a
04/06/2004, laborado na Fundação Faculdade de Medicina e de 01/06/1979 a 03/01/1988, laborado na Clínica de Radioterapia Doutor
Oswaldo Peres Ltda S/C, bem como conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, a partir da citação, devendo efetuar o
pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, na forma do Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da justiça Federal, e acrescidas
de juros de mora, a partir da citação, na base de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos
do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º do CTN. Houve, ainda, condenação no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o total da condenação. Concedida a antecipação da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
5 - A parte autora demonstrou o exercício de atividade especial nos períodos de 01/06/1979 a 18/05/1988 e de 01/08/1988 a
01/04/1997, na função de Auxiliar Técnica no setor de exames de radioterapia, exposta a radiações ionizantes - Beta, Gama, Raio X,
conforme formulário e laudo pericial emitidos pela Clínica de Radioterapia Dr. Oswaldo Peres Ltda; no período de 04/01/88 a
08/06/2004, na função de Operador de Aparelhos de Radioterapia, exposta a radiação ionizante, conforme declaração e Perfil
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Profissiográfico Previdenciário emitidos pelo Hospital das Clínicas (fls. 18 e 78/81) e nos períodos de 01/10/1988 a 31/12/1992 e de
01/01/1993 a 22/04/2004, respectivamente, nos cargos de Operador de RX e Técnico de Radiologia, onde desenvolvia atividades
referentes a realizações de exames radiográficos, tais como equipamentos de RX e preparo de pacientes para a realização de exames,
exposta a fator de risco biológico, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela Fundação Faculdade de Medicina.
6- Procedendo ao cômputo da atividade especial reconhecida nesta demanda (01/06/1979 a 03/01/1988 e 04/01/1988 a 04/06/2004) e
somando-se aos períodos de atividades incontroversos, constata-se que a autora contava com 25 anos e 5 dias, tempo esse suficiente à
concessão do benefício de aposentadoria especial, na data requerimento administrativo (04/06/2004). Entretanto, em razão da vedação
da reformatio in pejus, mantenho como termo inicial do benefício a data da citação, tal como fixado na r. sentença (01/12/2005).
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
9 - Quanto aos honorários advocatícios, seu percentual deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas
até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009 e reduzir o percentual dos
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006705-94.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006705-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NELSON CONTARDI
ADVOGADO : SP206330 ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067059420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM.
TEMPO RURAL. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECRETOS Nº 53.831/64 E
Nº 83.080/79. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na concessão e pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (09/05/2001 - fl. 86), com a renda mensal inicial (RMI) a ser
calculada pelo ente autárquico. Ante a evidente iliquidez do decisum, uma vez que somente na fase de cumprimento de sentença será
apurado o valor das diferenças, cabível a remessa necessária, nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
3 - Demonstrada, através de formulários e laudos periciais e técnicos (fls. 55, 58, 93/155 e 281/312), as atividades especiais
desenvolvidas pelo autor de 02/04/1968 a 23/06/1970, 26/08/1976 a 31/12/1984, 01/02/1985 a 30/06/1988, 01/07/1988 a 21/09/1992
e de 01/06/1995 a 05/03/1997. Reconhecidas as contribuições efetuadas individualmente pelo requerente, entre 22/09/1992 e
30/07/1994, e o período por ele laborado como rurícola, de 01/01/1964 a 31/12/1964. Lembre-se que a atividade rural foi comprovada
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apenas neste último interregno por documento acostado à fl. 67, a despeito de ter alegado maior tempo trabalhado no campo.
4 - Procedendo ao cômputo do período supracitado, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, verifica-se que o
demandante contava com 34 anos, 10 meses e 23 dias na data do requerimento administrativo, tempo suficiente à concessão de
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, conforme regra transitória prevista no art. 9º, §1º, da Emenda Constitucional
20/1998.
5 - Benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição mantido.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% (dez por
cento) sobre os atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e de
correção monetária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão-somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007679-28.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : RUBENS MARQUES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer e averbar, como tempo de serviço prestado em condições especiais, os
períodos trabalhados pelo autor para as empresas M.Dedini S/A Metalurgia (21/03/1979 a 30/09/1980; 01/11/1987 a 07/05/1990) e
Diamante Comercial Ltda (27/12/1995 a 16/05/2005), bem como a proceder à conversão do tempo especial em comum, com a
concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (16/05/2005).
Condenou, ainda, no pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de
Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, com fulcro no art.406 do Código
Civil, art.219 do Código de Processo Civil e art.161, § 1º, do Código Tributário Nacional, além de honorários advocatícios arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula n. 111).
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais para as empresas M. Dedini S/A
Metalurgia (21/03/1979 a 30/09/1980 e 01/11/1987 a 07/05/1990) e Diamante Comercial Ltda (27/12/1995 a 16/05/2005).
4 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
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83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
5 - No presente caso, os formulários de fls. 74 e 77 dão conta que no período em que trabalhou na empresa "M. Dedini S/A Metalúrgica
(21/03/1979 a 30/09/1980 e 01/11/1987 a 07/05/1990) o autor exerceu as funções de "ajudante de produção" e "plainador" no setor de
caldeiraria, ficando exposto ao agente ruído de 94 decibéis, acima, portanto, do limite de tolerância permitido no Decreto n. 53.831/64,
de forma habitual e permanente.
6 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda (21/03/1979 a 30/09/1980 e 01/11/1987 a 07/05/1990 e
27/12/1995 a 16/05/2005) e somando-se aos períodos de atividades incontroversos, constata-se que o demandante alcançou 37 anos,
11 meses e 1 dia, tempo suficiente para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do
requerimento administrativo (DER - 16/05/2005).
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
10- Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000741-78.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.000741-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ANTONIO ALVES
ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00007417820064036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL.
RECONHECIMENTO. DECRETOS NºS 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 E 3.048/99. ERRO MATERIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o pedido foi julgado procedente para reconhecer como especial o período trabalhado pelo autor entre 09/07/1980 a
05/10/2005 na empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e para determinar que o INSS proceda à
implantação do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (06/10/2005).
2 - Condenou a autarquia previdenciária no pagamento das parcelas vencidas e vincendas, devendo pagar de uma só vez as prestações
em atraso, respeitado o prazo prescricional, e determinou que o cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução
CJF n.° 134/10, e adotado nesta 3.a Região.
3 - A autarquia previdenciária foi condenada, ainda, em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas,
as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo até a data da sentença, em observância ao artigo 20, § § 3º e 4º do
CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.
4 - In casu, afere-se da informação prestada pelo INSS (fl. 110), que a renda mensal inicial do benefício implantado em 06/10/2005
corresponde ao montante de R$ 2.360,16. Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício até a data da prolação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     702/890



sentença (25/04/2012 - fl. 105) contam-se 6 (seis) anos e 6 (seis) meses, correspondendo o valor da condenação a 78 (setenta e oito)
prestações, que se afigura superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível a remessa necessária.
5 - Infere-se, no mérito, que o formulário DIRBEN-8030, o Laudo Técnico Pericial Individual e o Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP (fls. 39, 40/41 e 95/97), comprovam que o autor, durante todo o período de 09/07/1980 a 05/10/2005, trabalhado na Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, esteve exposto de forma habitual, permanente, não ocasional e não
intermitente aos agentes nocivos químicos e à umidade.
6 - Não obstante no dispositivo da sentença a Juíza de Primeiro Grau ter reconhecido como especial o período trabalhado pelo autor
entre 16/08/1983 e 20/01/1978, na fundamentação consignou que "o autor fez prova de trabalho em condições especiais entre
09/07/1980 a 05/10/2005 na CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na data do requerimento
administrativo (06/10/2005 - fl. 19) ...". Ademais, nos cálculos para a implantação do benefício de aposentadoria, a sentença
considerou como especial o período de 09/07/1980 a 05/10/2005.Os períodos são incontroversos, porquanto as atividades exercidas
naqueles períodos já foram enquadradas como especiais pelo INSS por ocasião da concessão do benefício implantado em 28/08/2008
(NB 147.078.435-9) - processo administrativo de concessão juntado em meio digital (CD às fls. 177).
7 - Assim, em decorrência da divergência da fundamentação com a parte dispositiva da sentença e os cálculos para a concessão do
benefício de aposentadoria, patente a existência de erro material constante da parte dispositiva, o qual corrijo para constar como especial
a atividade exercida no período de 09/07/1980 a 05/10/2005.
8 - Procedendo ao cômputo do período supracitado como especial, constata-se que o demandante alcançou, em 06/10/2005, data do
requerimento administrativo, 25 anos, 02 meses e 27 dias de exercício em atividade especial, o que lhe assegura o direito à aposentadoria
especial a partir daquela data.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - Do mesmo modo, a verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento)
dos valores devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para reconhecer a existência de erro
material constante da parte dispositiva da sentença e corrigi-lo para constar como especial a atividade exercida no período de 09/07/1980
a 05/10/2005, bem como para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual,
naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000865-69.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SERGIO MAXIMO CARVALHO
ADVOGADO : SP222392 RUBENS NUNES DE MORAES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008656920064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERÍODOS INCONTROVERSOS. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, a ação foi julgada parcialmente procedente para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em 03/02/2005, com o reconhecimento dos períodos
comuns urbanos de 27/09/1971 a 25/02/1972, 01/12/1984 a 04/01/1985 e 02/07/1991 a 19/05/1992, no total de 35 anos, 06 meses e
11 dias.
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2 - Determinou que as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos
ternos preconizados no Provimento n.º 95, de 16 de março de 2009 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a
prescrição qüinqüenal, e que os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,
implicitamente, remete ao § 1° do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês até a data da
conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor.
3 - Condenou o INSS, ainda, ante a sucumbência mínima do autor, no pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do
artigo 21, parágrafo único, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, §§ 3° e 4°,
do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
4 - Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos
do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que os períodos de 01/12/1984 a 04/01/1985 e 02/07/1991 a 19/05/1992 constam no Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS (fls. 178/179), portanto, são incontroversos, e a anotação do contrato de trabalho na CTPS do autor (fl.
55), comprova o vínculo laboral no período de 27/09/1971 a 25/02/1972, estando a decisão fundamentada de acordo com o
entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade
mediante apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho.
7 - Procedendo ao cômputo do período que consta na CTPS do autor, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS (fls.
163/166, 178/179 e CNIS que passa a integrar esta decisão), constata-se que o demandante alcançou 35 anos, 03 meses e 07 dias de
tempo de serviço em 03/02/2005, data do requerimento administrativo, o que lhe assegura, a partir daquela data, o direito à
aposentadoria integral por tempo de contribuição.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores
devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002141-38.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE ARNALDO DIAS EVARINI
ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. OITIVA DE TESTEMUNHAS.
CONVERSÃO EM COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. DECRETOS Nº
53.831/64 E Nº 83.080/79. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na concessão e pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 02/12/1996 (fl. 80), com renda mensal inicial (RMI) a ser calculada pelo
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ente autárquico. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária, nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de
Justiça.
2 - Infere-se, no mérito, que restou reconhecido como laborado em condições especiais o período de 20/07/1982 a 19/09/1996, quando
o requerente desempenhava a profissão de motorista autônomo, conforme documentos de fls. 19, 124, 126, 138, 239 e 240 e
testemunhos de fls. 321/327. Isso porque consta dos códigos 2.4.4. do Anexo do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.
83.080/79, a função de "motorista" gozou da presunção legal de nocividade durante a vigência dos respectivos decretos.
3 - Procedendo ao cômputo do período supracitado, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, verifica-se que o
demandante contava com 30 anos, 05 meses e 19 dias na data do requerimento administrativo (02/12/1996 - fl. 80), tempo suficiente
para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, conforme regra anterior à modificação decorrente da
Emenda Constitucional 20/1998.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6 - É inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, razão pela qual a
referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente e, com isso, reduzida para o percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,
consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
7 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e da
correção monetária, bem como o percentual dos honorários advocatícios.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar
que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na
Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como para diminuir o
percentual arbitrado de honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da prolação da
sentença, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002149-15.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ADELMERICA QUEIROZ CAJUI
ADVOGADO : SP209169 CLAUDIO BELLO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de serviço à autora, a partir de 14/10/1998 (data do
requerimento administrativo - fl. 30), com valor a ser calculado pela referida autarquia, reconhecendo como especiais os períodos de
03/04/1972 a 30/09/1975 (Itautec Philco S/A) e de 27/10/1975 a 13/02/1991 (Cia. Nitro Química Brasileira).
2 - Em 23/10/2008, o INSS comunicou a implantação do benefício (fls. 208/209), com RMI de R$ 609,31 (seiscentos e nove reais e
trinta e um centavos).
3 - Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (14/10/1998 - fl. 30) até a data da prolação da sentença - 29/02/2008 -
passaram-se quase 10 (dez) anos, totalizando assim, 119 (cento e dezenove) prestações que, devidamente corrigidas e com a incidência
dos juros de mora e verba honorária, e mesmo que observada a prescrição quinquenal, têm valor superior ao limite de alçada
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estabelecido na lei processual, razão pela qual é cabível o reexame necessário.
4 - A cópia da CTPS (fl. 136) demonstra a existência de vínculo laboral entre a autora e as empresas Itautec Philco S/A e Cia. Nitro
Química Brasileira, nos períodos de 03/04/1972 a 30/09/1975 e de 27/10/1975 a 13/02/1991, respectivamente.
5 - O formulário SB40 e o laudo que o acompanha (fls. 19/20) comprovam que a autora trabalhava como montadora de rádios e
televisões, na empresa Itautec Philco S.A., submetida a ruído de 82 dB(A) e aos agentes agressivos estanho e chumbo, entre 03/04/1972
e 30/09/1975. Além disso, os formulários de fls. 22 e 46, bem como os laudos de fls. 23 e 47/48, também atestam que a autora trabalhou
para a Cia. Nitro Química Brasileira como servente/maquinista de conicaleira, submetida ao nível de ruído médio de 91 dB(A), entre
27/10/1975 e 13/02/1991. A legislação que trata da matéria considera especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80 decibéis
até 05/03/1997, momento em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, que alterou a tolerância para 90 decibéis. Posteriormente, o
Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, reduziu o limite para 85 decibéis. Destarte, reputo enquadrado como especiais os referidos períodos.
6 - Convém ressaltar que, embora diminua o ruído, o equipamento de proteção individual não afasta o caráter especial da atividade, pois
o "simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe
tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo
empregado" (Súmula 289 do Tribunal Superior do Trabalho).
7 - A r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente e, com isso, reduzida para o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data
da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, e para reduzir o percentual dos
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de
jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003446-57.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : CLAUDIONOR SOARES
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. MANUAL DE ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PACIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS a reconhecer como tempo exercido pelo autor em atividade especial os períodos de 01/06/1977 a
08/10/1982; 01/09/1972 a 12/11/1976; 27/05/1983 a 25/08/1986; 01/01/1987 a 04/06/1990; 25/09/1990 a 07/02/1994; 01/08/1994 a
28/04/1995, bem como conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento
administrativo, em 25/08/1998, devendo efetuar o pagamento das prestações atrasadas, desde o vencimento de cada parcela, corrigidas
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monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução
561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora fixados à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação
até 10/01/2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1° do
Código Tributário Nacional. Houve, ainda, condenação no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (dez por cento) sobre
o total da condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
5 - Os dados constantes no formulário SB-40 emitido pela empresa Metalúrgica Mariotti S/A (fl. 43) demonstram que o autor ocupou os
cargos de ajudante geral, ½ Oficial Macheiro e ½ Oficial Ferramentaria, nos períodos de 01//09/72 a 12/11/76, 01/06/77 a 30/10/79 e
01/11/79 a 08/10/82, respectivamente, exposto fuligens, fumaça e odores provocados pela operação de cromação realizada no tanque
contendo solução de ácido crômico e ácido sulfúrico, possibilitando o reconhecimento da especialidade a teor do código 1.2.5 do Anexo
I do Decreto nº 83.080/79.
6 - Do mesmo modo, restou comprovado que o requerente exerceu ocupação enquadrada como atividade especial pelo código 2.5.7 do
Anexo III do Decreto nº 53.831/64, nos períodos de 01/02/1985 a 25/08/1986 e de 01/02/85 a 25/08/86, no cargo de vigia e vigilante,
respectivamente, com porte de arma de fogo, de modo habitual e permanente, conforme formulário SB-40 emitido pelo Banco Bradesco
S/A (fl. 107); de 01/01/1987 a 04/06/1990, como guarda, responsável pela segurança pessoal e patrimonial da empresa, conforme
formulário SB-40 emitido pela empresa Brazaco Mapri Indústrias Metalúrgicas S/A (fl. 112); de 25/09/1990 a 07/02/1994, como guarda
de segurança, com porte de arma de fogo, de modo habitual e permanente, conforme formulário SB-40 emitido pela empresa Indústrias
Anhembi S/A (fl. 114) e de 01/08/1994 a 22/08/98, como guarda, conforme formulário emitido pela empresa Auto Viação Urubupungá
Ltda. (fl. 122).
7 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
8 - Conforme planilha, procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda (01/06/1977 a 08/10/1982;
01/09/1972 a 12/11/1976; 27/05/1983 a 25/08/1986; 01/01/1987 a 04/06/1990; 25/09/1990 a 07/02/1994 e 01/08/1994 a
28/04/1995), acrescido dos que constam na planilha do INSS (fls. 128/131), constata-se que o autor alcançou 33 anos, 2 meses e 6 dias
na data do requerimento administrativo (22/08/1998), tempo esse suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
11 - O percentual dos honorários advocatícios deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a
sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
12 - Remessa oficial conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como reduzir o percentual dos
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004166-24.2006.4.03.6183/SP
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2006.61.83.004166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NAIR DE ARAUJO MORAIS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP103462 SUELI DOMINGUES VALLIM e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041662420064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE
RECOLHIDO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a revisão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição do autor originário, Sr.
Antônio Fernandes Morais Rodrigues (NB 42/104.900.583-7), considerando, para tanto, os salários de contribuição no período
compreendido entre outubro de 1993 e dezembro de 1995.
2 - Condenou, ainda, a autarquia no pagamento das prestações em atraso, mediante correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213 e
subsequentes critérios oficiais de atualização, de acordo com enunciado na Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros
moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art.1.062 do CC de 1916 e
artigo 406 do novo Código Civil).
3 - Por fim, diante da sucumbência recíproca, não houve condenação no pagamento dos honorários advocatícios.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento do direito à revisão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição
(42/104.900.583-7) do autor originário, Sr. Antonio Fernandes Morais Rodrigues, considerando, para tanto, os salários de contribuição
existentes no período compreendido entre outubro de 1993 e dezembro de 1995.
6 - No presente caso, verifica-se das informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) que o vínculo
empregatício do autor com a ex-empregadora Maxi Control Acionamentos Elétricos Ltda abrangeu apenas o período de outubro de
1993 a janeiro de 1995 (fl.133), motivo pelo qual deve ser desconsiderado o período de saída constante da CTPS de fls.11, qual seja,
03 de janeiro de 1996, haja vista que a rasura apontada neste documento não foi regularmente impugnada pelo autor, que deixou de
apresentar documentação apta a demonstrar a manutenção do último vínculo empregatício até janeiro de 1996, como alegado na inicial.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - Observância do prescrito no artigo 21 do CPC/1973 na fixação da verba honorária.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004490-14.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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PARTE AUTORA : SERGIO LOPES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP197641 CLAUDIO ALBERTO PAVANI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E PACIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS no pagamento das prestações atrasadas entre 08/07/2004 (data do requerimento) e 01/07/2008
(data do início do pagamento), corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007, acrescidas de juros de mora, devidos a partir da citação até 10/01/03 à base de 6%
(seis por cento) ao ano e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC e do artigo161, parágrafo 1º, do
CTN. Houve, ainda, condenação no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Os dados extraídos do Sistema Único de Benefícios DATAPREV e do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora
juntados aos autos, demonstram que a aposentadoria por tempo de contribuição noticiada às fls. 178/179-verso (NB 145.371.930-7;
DIB 02/05/2008) foi concedida em decorrência do reconhecimento administrativo de períodos exercidos em atividade especial
postulados pelo autor na presente demanda, os quais já constavam do requerimento administrativo anteriormente indeferido, apresentado
em 08/07/2004 (NB 131.535.047-2 -fl. 18).
4 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - O percentual dos honorários advocatícios deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a
sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinar que
a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como reduzir o percentual dos
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença.
, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004892-95.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VALDEMIR DONIZETTI MAZIERO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES
DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. HOMOLOGAÇÃO DE
ATIVIDADE COMUM. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RECONHECIMENTO.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. LEGITIMIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. TEMPO ESPECIAL.
CONVERSÃO EM COMUM. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. DIREITO ADQUIRIDO. EC
Nº 20/98. TERMO INICIAL. DATA DO 1º REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA INTEGRAL A PARTIR
DO 2º REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. FATOR DE CONVERSÃO.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/09. VERBA HONORÁRIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS. APELAÇÃO
DO AUTOR PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Fixados os limites da lide pela parte autora, veda-se ao magistrado decidir além (ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente
do pedido (extra petita), consoante o art. 492 do CPC/2015. Todavia, verifico que o magistrado a quo não se ateve aos termos do
pedido ao reconhecer a especialidade do trabalho desempenhado após 05 de março de 1997, enfrentando questão que não integrou a
pretensão efetivamente manifesta. Logo, a sentença é ultra petita, restando violado o princípio da congruência insculpido no art. 460 do
CPC/73, atual art. 492 do CPC/2015. E, quanto ao ponto, merece acolhimento a preliminar aventada pela Autarquia. Dessa forma, é de
ser reduzida a sentença aos limites do pedido inicial, excluindo-se a conversão do tempo de serviço no período de 05/03/1997 a
16/03/1998.
2 - Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, por ausência de fundamentação, eis que o Juízo a quo examinou todas as questões
suscitadas, expondo as razões de seu convencimento, restando atendidos, portanto, os requisitos legais atinentes aos elementos essenciais
da sentença (art. 458, CPC/73 e art. 489, CPC/15).
3 - A apelação do autor não merece ser conhecida na parte em que postula a homologação dos períodos laborados em atividade urbana
comum para fins de "obtenção dos efeitos da coisa julgada", eis que a r. sentença, ao julgar procedente o pedido de aposentadoria, já
considerou tais atividades no cálculo do tempo de contribuição do autor, sendo forçoso concluir que, além de ininteligível, falta interesse
recursal quanto a este pleito.
4 - Quanto ao período laborado na empresa "B. Grob do Brasil S/A" entre 12/04/1976 e 08/02/1988, o formulário DSS - 8030, bem
como o laudo técnico pericial, informam que o autor, no exercício das funções de Aprendiz Mecânica Geral e Ajustador de Máquinas
Montador esteve exposto a ruído de 81 decibéis. Por sua vez, o formulário e laudo técnico de fls. 21/24 dão conta de que o requerente,
na condição de Montador Técnico junto à "TM Bevo Indústria e Comércio de Máquinas Operatrizes Ltda", esteve sujeito, no
período de 04/04/1988 a 05/03/1997, a nível de pressão sonora "de 83 decibéis de forma habitual e permanente".
5 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
6 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
7 - Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
8 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
9 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
10 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
11 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
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13 - Saliente-se que, conforme declinado alhures, a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o
reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das
condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora,
forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior.
14 - Nessa mesma toada, a tentativa do INSS de afastar a legitimidade do formulário e laudo técnico de fls. 21/24 afigura-se descabida,
na medida em que, não obstante a constatação de que o endereço da empresa informado em tais documentos não corresponde àquele
registrado na CTPS de fls. 52, não houve, por outro lado, êxito na comprovação, por parte da autarquia previdenciária, de que teria
havido alteração nas condições ambientais de trabalho descritas pelos profissionais técnicos, devendo prevalecer, portanto, a informação
de que o autor, no período de 04/04/1988 a 05/03/1997, independente de eventual mudança de endereço, esteve efetivamente exposto a
nível de pressão sonora da ordem de 83 dB, de forma habitual e permanente.
15 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
16 - A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional 20/98, que, de forma expressa, assegurou no art. 3º o direito
aos que já haviam implementado, até a data de sua publicação, em 16/12/98, o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no
caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, independentemente de qualquer outra exigência (direito adquirido).
17 - Somando-se a atividade especial reconhecida nesta demanda (12/04/1976 a 08/02/1988 e de 04/04/1988 a 05/03/1997) aos
períodos incontroversos constantes do CNIS, e reconhecidos administrativamente pelo INSS, verifica-se que até a data de 18/05/1998
(1º requerimento administrativo), antes, portanto, da publicação da Emenda Constitucional 20/98 (16/12/1998), o autor contava com 30
anos e 03 meses; por outro lado, na data do 2º requerimento administrativo (06/02/2004), alcançou 35 anos, 11 meses e 18 dias de
contribuição.
18 - Tem o autor, portanto, direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir de 18/05/1998, com
base na legislação pretérita à Emenda Constitucional nº 20/98 (direito adquirido, art. 3º da citada emenda constitucional), ou
aposentadoria com proventos integrais, a partir de 06/02/2004, com base nas novas regras, sendo-lhe facultada a opção pelo benefício
mais vantajoso.
19 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
20 - Faculta-se ao demandante a opção pela percepção do benefício que se lhe afigurar mais vantajoso, procedendo-se, de todo modo, a
compensação dos valores pagos a título de antecipação de tutela, lembrando que os valores em atraso serão devidos somente em relação
ao benefício optado.
21 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante, desde quando devida cada uma das prestações em aberto.
22 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
23 - É inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, razão pela qual a
referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do CPC/73, vigente
à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por cento), devendo o mesmo incidir
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.
24 - Isenção da Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais.
25 - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas. Apelação do autor
parcialmente conhecida, e na parte conhecida, parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, e dar parcial provimento à apelação do INSS e à
remessa necessária, para reduzir a sentença aos limites do pedido inicial (reconhecimento de tempo especial até 05/03/1997), fixar a
verba honorária de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, fixar os
juros de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não
conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009;
conhecer parcialmente da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para assentar que o benefício a
que tem direito na data do primeiro requerimento administrativo (18/05/1998) é a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,
a ser calculada com base na legislação pretérita à Emenda Constitucional nº 20/98, consignando-se que, a partir de 06/02/2004, tem
direito ao recebimento da aposentadoria com proventos integrais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006399-91.2006.4.03.6183/SP
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2006.61.83.006399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JAIME ROIZENBLATT
ADVOGADO : SP162269 EMERSON DUPS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00063999120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. SÚMULA 490 DO STJ. SENTENÇA ILÍQUIDA. PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO.
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESIDÊNCIA
MÉDICA. NÃO RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEI N. 6.932/81. DECRETO N. 2.172/97. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso em apreço, houve condenação do INSS no pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria referentes a tempo de
serviço prestado em condições especiais, do período trabalhado pelo requerente como médico efetivo junto ao Hospital das Clínicas da
FMUSP, de 28/04/1995 a 05/03/1997, tempo este que foi, de forma indevida, contabilizado como de atividade comum, determinando-
se, por conseguinte, a alteração de sua Renda Mensal Inicial - RMI. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária,
nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - No que se refere ao período anterior a 28/12/1984, data em que foi contratado como efetivo (empregado) pelo HC-FMUSP, o autor
era apenas médico residente e colaborador, e, nos termos da antiga redação do artigo 4º, I, da Lei n. 6.932/81, somente se atribuía
tempo especial ao trabalho desenvolvido por segurados empregados. Assim, de rigor o desprovimento da pretensão no particular. Nesse
sentido, confira-se: TRF - 3ª Região, AC nº 96.03.0537349-1, 5ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Higino Cinacchi, j. 5/8/02, v.u., DJU
18/11/02.
3 - Quanto ao período posterior à 05/03/1997, com o advento do Decreto n. 2.172/97, passa a se exigir a efetiva comprovação de labor
desenvolvido em condições insalubres. O autor não atendeu os requisitos de prova exigidos pela novel legislação.
4 - Assim, restou como tempo especial somente o período entre 28/04/1995 a 05/03/1997, época na qual não era mais residente e era
desnecessária a juntada de Laudo Técnico e Perfil Profissiográfico ao processo administrativo de aposentadoria (artigo 66, §2º, do
Decreto n. 2.172/97, disposição que corresponde ao atual artigo 68, §3º, do Decreto n. 3.048/99). Infere-se, portanto, que acertado o
reconhecimento do tempo especial do autor do período, estando a decisão fundamentada de acordo com a legislação vigente e com o
entendimento adotado por esta Egrégia Corte.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006737-65.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : GERALDINA GOMES DE SANTANA
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ADVOGADO : SP162220 CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA
NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS a proceder a averbação do período 01/06/1993 a 31/12/2001 exercido em atividade urbana comum
e implantar em favor da autora aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (20/02/2003),
devendo efetuar o pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente nos termos do Provimento 64/2005 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros, a partir da citação, fixados no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até
10/01/2003 e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Houve, ainda, condenação no pagamento de
honorários advocatícios.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que o vínculo empregatício da autora como empregada doméstica junto a Margarete Monteiro Moreira, no
período de 01/06/1993 a 31/12/2001, restou demonstrado pelos apontamentos na CTPS e pelo depoimento da empregadora, no qual
esclarece, inclusive, ter recolhido o valor integral das contribuições previdenciárias utilizando número de inscrição (NIT) diverso.
4 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
5 - Procedendo ao cômputo do período reconhecido nesta demanda (01/06/1993 a 31/12/2001), acrescidos daqueles considerados
incontroversos pelo INSS (fl. 32), constata-se que a demandante, mediante o cumprimento do período adicional previsto na regra de
transição, contava com 27 anos, 05 meses e 10 dias na data do requerimento administrativo (20/02/2003), tempo esse suficiente à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, conforme disposição do art. 9º, § 1º, da Emenda
Constitucional 20/1998.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006782-69.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : IRACEMA DE LOURDES LACERDA
ADVOGADO : SP208285 SANDRO JEFFERSON DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00067826920064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOP. REVISÃO. REDAÇÃO
ORIGINAL DO ART. 29E § 12 DA LEI N.º8.212/91. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS E PROCEDIMENTOS APLICÁVEL À JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na revisão do benefício previdenciário da autora com recálculo da renda mensal inicial (RMI),
com a utilização dos salários-de-contribuição da classe 03 da Tabela de Interstícios da Escala de Salários-Base, efetivamente recolhidos,
limitados ao teto de contribuição vigente nos respectivos meses.
2 - Houve condenação no pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos, respeitada a
prescrição quinquenal, com incidência de correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com o enunciado na Súmula n.º 8-TRF 3ª Região, acrescidas de juros
moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 do CC e 1916 e
artigo 406 do novo código Civil), de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de
forma decrescente.
3 - Os honorários foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na Súmula 111 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que na concessão inicial da aposentadoria da autora, NB 121.317.754-2, foi erroneamente computados salários-
de-contribuição menores dos efetivamente recolhidos, o que resultou em um valor inferior de sua Renda Mensal Inicial.
6 - Pelo cotejamento entre os documentos juntados às fls. 13/49 e o cálculo da contadoria judicial (fls. 168/172), embora tenha recolhido
em atraso, a autora fez os pagamentos com a incidência de multa e juros legais e obedeceu aos termos da redação original do artigo 29, e
§ 12 da Lei n.º 8.212/91, respeitando a mesma Classe 3 da Tabela de Interstícios da Escala de salário-base em que se encontrava
quando da última contribuição paga em dia, razão pela qual, todos os valores efetivados nesta última classe devem ser considerados no
Período Básico de Cálculo, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da Súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão-somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007536-11.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SILVINA MISSIAS DE ARAUJO SANTOS e outros(as)

: VIVIANA ARAUJO DOS SANTOS
: NATHALIA ARAUJO DOS SANTOS incapaz
: PALOMA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP216438 SHELA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : BENEDITO FERNANDES DOS SANTOS falecido(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075361120064036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. PEDIDO
DEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE. RMI INFERIOR AO DEVIDO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, a ação foi julgada procedente para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial ido beneficio de
auxilio-reclusão da parte autora, de modo que esta corresponda a R$ 550,48 (quinhentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos),
para a data do início do benefício em 30/09/1998.
2 - Determinou que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução
n° 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, e que os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo Código Civil, que,
implicitamente, remete ao § 1° do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, com a incidência, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do art. 1°-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 1 1.960/2009.
3 - O INSS foi condenado, ainda, no pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, os
quais foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, §§ 3° e 4°, do CPC, considerando as
parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
4 - In casu, conforme determinado pela sentença, a renda mensal inicial do benefício implantado em 30/09/1998 e cessado em
01/02/2004 corresponde ao montante de R$ 550,48. Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício até a data de
cessação contam-se 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses, correspondendo o valor da condenação a 64 (sessenta e quatro) prestações, que,
mesmo com a dedução daqueles já recebidos, se afigura superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual
cabível a remessa necessária.
5 - Infere-se, no mérito, que o benefício foi deferido administrativamente com RMI inferior ao realmente devido às partes autoras,
conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial (fl. 186), assim, patente o direito à revisão da RMI, estando a decisão
fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-10.1998.4.03.6183/SP

2007.03.99.002507-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS GODOY
ADVOGADO : SP056949 ADELINO ROSANI FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 98.00.03131-6 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO. ARTIGOS 22 E 33 DO
DECRETO Nº 89.312/84. APELAÇÃO DO EMBARGADO NÃO PROVIDA.
1. O Instituto Nacional do Seguro Social foi condenado no recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço concedida ao autor.
2. O v. acórdão transitou em julgado em 19/11/1996 (fl. 66).
3. O artigo 33 do Decreto 89.312/84 determina que a aposentadoria por tempo de serviço pode ser obtida após 60 (sessenta)
contribuições mensais, aos 30 (trinta) anos de serviço.
4. Como o segurado não satisfaz em relação a cada atividade as condições do benefício requerido, pois possui mais de 60 contribuições
apenas em duas das três atividades desenvolvidas (autônomo e Sanremo), o salário-de-benefício deve ser calculado com base no artigo
22, incisos II e III, do Decreto 89.312/84.
5. A apuração do salário-de-benefício deve ser feita com base nos salários-de-contribuição em relação às atividades exercidas na
empresa Sanremo e como autônomo, mas, por se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da letra "b" do item II é o
resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do benefício, em
relação à atividade desenvolvida como registrado no CRECI.
6. Ademais, o cálculo relativo às três atividades já foi impugnado pelo embargado em primeiro grau e a Contadoria ratificou-o (fls.
128/134).
7. Apelação do embargado não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-47.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.005436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EURE BORALLI e outros(as)

: OSCAR FACCINE
: CLOTILDE PINHEIRO SAMPAIO
: ANTONIO LONGHINI
: IRACEMA JULIEN OLIVEIRA
: BENEDICTO DE PAULA MARQUES
: ANTONIO ESTRONIOLI
: FUAD FERREIRA
: DOMINGOS PARIGI
: NEREYDE CUSTODIO FACCINE

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
No. ORIG. : 03.00.00122-5 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR SUBMETIDA. PRETENSÃO AO
PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA SOBRE PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE PELO
INSS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. ÔNUS DA PROVA DA PARTE AUTORA. RECURSO E
REMESSA NCESSÁRIA PROVIDOS. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
1 - Sentença ilíquida proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973. Súmula 490 do STJ. Remessa necessária tida por
submetida.
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2 - Cabe à parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito, nos termos preconizados pelo art. 373, I, do Código de
Processo Civil (art. 333, I, CPC/73). Precedentes desta Corte.
3 - O conjunto probatório carreado aos autos não torna possível averiguar se a correção monetária de fato deixou de ser considerada
sobre os pagamentos efetuados em novembro de 1992, na esfera administrativa, como sustenta a parte autora.
4 - Apelação do INSS e remessa necessária, tida por submetida, providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por submetida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-72.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.005499-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003752 CYNARA PADUA OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PLINIO NIGRO
ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE
No. ORIG. : 96.00.00009-5 2 Vr AVARE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. APELAÇÃO DO
INSS PROVIDA.
1. A Súmula 121 do STF estabelece que: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".
2. A apelação do INSS deve ser provida, eis que a incidência de juros sobre juros restou comprovada.
3. A informação e as planilhas oriundas da Contadoria desta Corte Regional (fls. 127/129) esclarecem que "Quanto à conta do Perito
Nomeado às fls. 74/82, acolhida pela r. sentença de fls. 107/108, de fato, há o cômputo de juros sobre juros".
4. É indevido o acolhimento da conta de R$ 254,25, apresentada pelo INSS (fls. 06/07), eis que o montante apurado pela Contadoria
desta Corte Regional, excluindo-se o anatocismo, é de 2.186,47, para 07/2003.
5. Apelação do INSS parcialmente provida, apenas para excluir a incidência de juros sobre juros sobre os valores a serem pagos ao
embargado, fixando o valor a ser executado em R$ 2.186,47, para 07/2003, conforme cálculos apresentados pela Contadoria deste
Tribunal (fls. 128/129), mantendo, no mais, a r. sentença de Primeiro Grau.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, apenas para excluir a incidência de juros sobre juros sobre os
valores a serem pagos ao embargado, fixando o valor a ser executado em R$ 2.186,47, para 07/2003, conforme cálculos apresentados
pela Contadoria deste Tribunal (fls. 128/129), mantendo, no mais, a r. sentença de Primeiro Grau, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-33.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.007655-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIA CECILIA SPADOTTI DA SILVA e outro(a)

: MARIANE BAPTISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00130-6 2 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES DE REAJUSTE. CRITÉRIOS DEFINIDOS
EM LEI: ARTIGO 201, §4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O §4º do artigo 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, "para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".
2 - Se, por um lado, o poder constituinte preocupou-se com a preservação do valor real do benefício previdenciário - em vista do
princípio da dignidade da pessoa humana, norteador de toda a Carta Magna -, por outro, observando o princípio da estrita legalidade -
regente de todo ato praticado pelos órgãos da Administração Pública -, atrelou os mecanismos de reajuste dos mesmos benefícios aos
critérios previamente definidos em lei.
3 - Legítimos os reajustes efetuados nos moldes preconizados pelo artigo 41, incido II, da Lei nº 8.213/91 (INPC), pela Lei nº 8.542/92
(IRSM), com as posteriores alterações ditadas pela Lei nº 8.700/93, pela Lei nº 8.880/94 (conversão em URV) e pelas Medidas
Provisórias nºs 1.415/96 (IGP-DI), 1.572-1 e 1.663-10 (percentuais de 7,76% e 4,81%, respectivamente), posteriormente confirmadas
pela Lei nº 9.711/98.
4 - No caso em tela, o reajuste efetuado sobre o benefício previdenciário de titularidade da parte autora seguiu o critério definido em lei,
sendo de rigor a improcedência do seu pedido. Precedentes do STJ e desta Turma.
5 - Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011961-45.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.011961-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ERCILIO DELEUSE RODELA
ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00164-5 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERCENTUAL DE 39,67%. IRSM FEVEREIRO DE
1994. NÃO APLICÁVEL AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES A 1º DE MARÇO DE 1994. ÍNDICES DE REAJUSTE.
CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI: ARTIGO 201, §4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
SENTENÇA MANTIDA.
1 - Nos termos do artigo 21, caput, da Lei nº 8.880/94, o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, deve ser
aplicado na correção do salário de contribuição daquela competência quando integrar o período básico de cálculo dos benefícios
concedidos a partir de 1º de março de 1994.
2 - A sistemática não se presta ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários então mantidos.
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3 - No caso dos autos, o benefício previdenciário do autor teve início em 29 de dezembro de 1993, de modo que o salário da
competência relativa ao mês de fevereiro de 1994 não integrou o PBC utilizado no cálculo da renda mensal inicial.
4 - O §4º do artigo 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, "para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".
5 - Se, por um lado, o poder constituinte preocupou-se com a preservação do valor real do benefício previdenciário - em vista do
princípio da dignidade da pessoa humana, norteador de toda a Carta Magna -, por outro, observando o princípio da estrita legalidade -
regente de todo ato praticado pelos órgãos da Administração Pública -, atrelou os mecanismos de reajuste dos mesmos benefícios aos
critérios previamente definidos em lei.
6 - Legítimos os reajustes efetuados nos moldes preconizados pelo artigo 41, incido II, da Lei nº 8.213/91 (INPC), pela Lei nº 8.542/92
(IRSM), com as posteriores alterações ditadas pela Lei nº 8.700/93, pela Lei nº 8.880/94 (conversão em URV), pelas Medidas
Provisórias nºs 1.415/96 (IGP-DI), 1.572-1, 1.663-10 (percentuais de 7,76% e 4,81%, respectivamente), posteriormente confirmadas
pela Lei nº 9.711/98, pela Medida Provisória nº 2.022-17/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/01 (7,66%).
7 - Improcedente o pedido de aplicação de critérios e índices diversos dos estabelecidos nos diplomas normativos. Precedentes do STF
e STJ.
8 - Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011981-36.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.011981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE LUIZ CARNEIRO DE MELO
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164136 CRISTIANE BACHA CANZIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00154-9 3 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL INEPTA: ARTIGO 295, PARÁGRAFO
ÚNICO, INCISO II, CPC/73.
1 - A petição inicial é inepta quando os pedidos não decorrem logicamente da fundamentação - com trechos confusos e, até,
contraditórios.
2 - Aplicação do artigo 295, do CPC/73, vigente à época do aforamento da ação.
3 - Extinção do feito, sem a resolução do mérito. Análise da apelação do autor prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem a resolução de mérito, e dar por prejudicada a análise da apelação do autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013956-93.2007.4.03.9999/SP
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2007.03.99.013956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALBERTINA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP171555 ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 03.00.00230-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECURSO NÃO CONHECIDO NA PARTE
DISSOCIADA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. RESÍDUOS DE 147,06% EM SETEMBRO DE 1991: OBJETO DE
REVISÃO ADMINISTRATIVA NOS TERMOS DA PORTARIA MPS 302/92. PAGAMENTO DEMONSTRADO. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. REMESSA NECESSÁRIA PROVIDA.
1 - As razões da apelação, no tocante à aplicação da ORTN/OTN e do percentual de 39,67% sobre o cálculo da renda mensal inicial e
posterior reajuste do benefício de pensão por morte de titularidade da parte autora, acham-se divorciadas da situação posta no caso em
comento, não comportando conhecimento por esta Corte, em face da nítida ausência do pressuposto de admissibilidade recursal previsto
no artigo 514, inciso II, do CPC/73 (art. 1.010, do CPC/2015).
2 - O resíduo de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no quadrimestre que antecedeu a competência de setembro de 1991, é
aplicável a todos os benefícios vigentes em agosto de 1991, como no caso dos autos. Contudo, não se pode olvidar que o reajuste em
pauta foi objeto de revisão administrativa, nos termos da Portaria MPS 302/92.
3 - O extrato trazido pela autarquia demonstra a aplicação do percentual de 147,06% sobre o benefício da parte autora, com efetivo
pagamento, no âmbito administrativo, em doze parcelas, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993.
4 - Verificada a carência da ação, neste aspecto, ante a falta de interesse processual, de rigor a extinção do feito, sem a resolução de
mérito, nos termos preconizados pelo art. 485, VI, do CPC/2015 (art. 267, VI, CPC/73).
5 - Apelação conhecida em parte e provida. Remessa necessária provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte a apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, bem como à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015522-77.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.015522-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JORGE DE CAMPOS SILVEIRA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.00011-2 2 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO DO EMBARGADO NÃO PROVIDA.
1. O §1º, do artigo 100 da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional 62/2009, estabelecia a obrigatoriedade
do pagamento dos débitos decorrentes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho de cada ano até o final do exercício
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seguinte.
2. A expedição do ofício requisitório ocorreu em 21/10/1999 e o depósito foi feito em 15/10/2001 (fl. 148), ou seja, de acordo com o
previsto no §1º, do artigo 100 da Constituição Federal, não havendo, portanto, a incidência de juros moratórios, já que não houve atraso
no pagamento.
3. Não há que se falar na aplicação dos índices ORTN/OTN/BTN/TR/IPCR/INPC/IGP-DI, no período compreendido entre a
expedição do ofício requisitório e o efetivo depósito, pois a correção do montante requisitado deve ser feita pelas leis orçamentárias, com
a incidência da UFIR e do IPCA-E.
4. É indevido o acolhimento da conta apresentada pelo embargado às fls. 159/166 dos autos principais, no valor de R$ 4.041,49, para
10/2001.
5. Os valores devidos ao embargado, a título de diferença entre o valor depositado e o que deveria ter sido pago, com correção
monetária, foram apurados pelo INSS (fl. 09) e pelo laudo pericial (fls. 30/32) no mesmo montante (R$ 637,92).
6. Embora a Seção de Cálculos desta Corte tenha apurado montante um pouco inferior (R$ 627,16), a r. sentença que reconheceu como
devido ao embargado o valor de R$ 637,92, para 10/2001, deve ser mantida, pois esta foi a quantia admitida como devida pelo INSS (fl.
09).
7. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037738-32.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.037738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDO BELON e outros(as)

: GABRIEL ALCIDES LINO
: JOSE ANTONIO FERNANDES PINTO
: OSWALDO STAHL
: REGINALDO BELLODI
: SIRLEY FERES OLIVIERI
: SUELI APARECIDA CAVICHIA NEGRO
: WALTER CARLOS VOIGH

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 06.00.00340-9 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO PELA VARIAÇÃO DA ORTN. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CF/88.
PRECEDENTES DO STJ. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.
1 - A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, estabeleceu como base para a correção monetária a variação nominal da Obrigação
Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).
2 - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sedimentou-se no sentido de ser a variação nominal da ORTN aplicável também
para efeito de correção monetária dos salários de contribuição utilizados no cômputo dos salários de benefícios em relação às benesses
concedidas antes da Constituição Federal de 1988.
3 - In casu, os benefícios dos autores foram concedidos antes da Constituição Federal de 1988, fazendo, portanto, jus à revisão
pretendida.
4 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Honorários advocatícios fixados moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
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da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
6 - Apelação do INSS e remessa necessária desprovidas. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária e dar parcial provimento ao recurso adesivo da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038503-03.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.038503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ALVINA DOS SANTOS OLIVEIRA e outros(as)

: SINVALDO CAMILO DOS SANTOS
: JOSE CAMILO DOS SANTOS FILHO
: JOAO CAMILO DOS SANTOS NETO
: MANOEL CAMILO DOS SANTOS
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA
: JOSE ROBERTO DOS SANTOS
: MARILENE DIAS DOS SANTOS ALMEIDA
: MARCIA CAMILO DOS SANTOS
: EDICARLOS CAMILO DOS SANTOS
: LAZARO CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
SUCEDIDO(A) : JOSE CAMILO DOS SANTOS falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 05.00.00107-6 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL AFORADA APÓS O
FALECIMENTO DO TITULAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM SEU NOME. VÍCIO SANADO PELA
HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS - PARTE LEGÍTIMA NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI Nº 8.213/91.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO AFASTADA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: ETÁRIO E
TEMPO MÍNIMO DE LABOR RURAL. RECÁLCULO DA RENDA NOS TERMOS DO ARTIGO 29, DA LEI Nº 8.213/91.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO E
REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - Configurado vício processual, em razão da ausência de um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, a
saber, a capacidade processual (personalidade jurídica - art. 7º, do CPC/73), uma vez que a ação, intentada em nome do titular do
benefício previdenciário, foi efetivamente distribuída em 15/08/2005, quando já ocorrido o seu óbito (03/08/2005).
2 - Falha sanada pela "habilitação" dos sucessores, filhos do segurado, parte, inclusive, legítima para figurar no polo ativo da demanda, à
vista de seu caráter patrimonial, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91 e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de
Justiça. Precedentes.
3 - Afastada a preliminar de prescrição do fundo do direito, suscitada em apelação, eis que, nos termos da Súmula 85 do STJ, "nas
relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação".
4 - Do conjunto probatório produzido nos autos, verifica-se que o segurado exercia suas atividades nas lides rurais, o que lhe permitiria -
nos termos do artigo 48, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, vigente à época - obter a aposentadoria por
idade aos sessenta anos de idade, desde que demonstrado o efetivo exercício de atividade rural por tempo igual ao número de meses de
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contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.
5 - In casu, o benefício foi requerido em 30/07/1998, quando já preenchido o requisito etário pelo segurado, nascido em 09/01/1936.
6 - Da análise da CTPS do beneficiário, constata-se ter sido superado o tempo mínimo exigido de atividade rural, uma vez que, conforme
a tabela trazida no artigo 142, da Lei nº 8.213/91 - aplicável ao trabalhador rural coberto pela Previdência Social Rural -, ser-lhe-ia
necessário cumprir uma carência correspondente a apenas 102 meses de contribuição, sendo o período laborado antes da vigência da Lei
nº 8.213/91 aproveitado para tal finalidade.
7 - A condição de rurícola não afasta do segurado o direito à aposentadoria por idade calculada nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91 quando comprovadamente cumpriu os requisitos previstos no artigo 48 da mesma lei.
8 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
10 - O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007).
11 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ).
12 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos
do artigo 485, IV, do CPC, restando prejudicada a análise da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0401690-09.1997.4.03.6103/SP

2007.03.99.043127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ARI APARECIDO RAIMUNDO e outros(as)

: JOAO BATISTA DA SILVA
: JURANDIR FIRMINO

ADVOGADO : SP166185 ROSEANE GONCALVES DOS SANTOS MIRANDA
CODINOME : JURANDYR FIRMINO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036064 EDGAR RUIZ CASTILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 97.04.01690-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. IRSM.
APLICAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE.
1 - A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar no recálculo do valor inicial da aposentadoria do autor, com a
aplicação integral do IRSM para o mês de fevereiro de 1994 sobre o salário-de-contribuição do benefício, descontando-se o índice
efetivamente aplicado.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que o autor Ari Aparecido Raimundo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, concedido em
27/09/1994, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização monetária dos salários-de-contribuição, antes de
sua conversão em URV (artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94).
4 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     723/890



6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - Quanto aos honorários advocatícios, a sua fixação observou ao prescrito no artigo 21 do CPC/1973, pois o pedido inicial não foi
atendido tal como pleiteado, motivo pelo qual imperativa a manutenção da sucumbência recíproca.
8 - Remessa necessária conhecida e provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-35.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.001326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EUGENIO MAURICIO CALCETTI
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CONDENATÓRIA: PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO
ENTRE A DIB E A DIP. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA DESDE A CIÊNCIA DA AÇÃO MANDAMENTAL.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO ANTERIOR À EFETIVA CITAÇÃO. CAUSA SUPERVENIENTE DE CARÊNCIA DA
AÇÃO: FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA NO PAGAMENTO DA VERBA
HONORÁRIA ANTE O PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Aforamento da ação em 26/02/2007. A autarquia teve a efetiva ciência da ação mandamental em novembro de 1999, restando, desde
então, constituída em mora.
2 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
3 - Improcedente o pedido de condenação da autarquia no pagamento de multa por litigância de má-fé. O pagamento efetuado em 23 de
maio de 2007 decorreu da ciência do trânsito em julgado da decisão proferida em segundo grau da ação mandamental, o que se deu
somente em 26/03/2007, com a remessa dos autos para manifestação acerca de petição protocolizada pela parte autora.
4 - Reconhecimento de superveniente carência da ação, em face da falta de interesse processual quanto ao valor pago.
5 - Condenação da autarquia no pagamento dos honorários advocatícios, ante o princípio da causalidade, fixados em 10% sobre o valor
do pagamento.
6 - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010005-24.2007.4.03.6109/SP
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2007.61.09.010005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS BENEDITO
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO AO TETO FIXADO PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/98. BENEFÍCIO PRETÉRITO. APLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO
GERAL): RE 564.354/SE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADAS AS
ANÁLISES DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, é pertinente ao caso.
2 - As regras estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm
aplicação imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos,
como no caso dos autos.
3 - Segundo informações constantes do extrato fornecido pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, rotina CONBAS, o salário
de benefício apurado por ocasião do cálculo do benefício do autor sofreu limitação ao teto aplicado aos benefícios concedidos na época
(R$832,66).
4 - A parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício ao teto fixado pela EC nº 20/98, a partir de dezembro de
1998, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio
finalizado na data de aforamento da presente demanda (05/11/2007).
5 - Não há que se falar em reflexos da readequação ora deferida sobre a revisão operada nos termos do artigo 21, § 3º, da Lei nº
8.880/94, eis que os seus efeitos são imediatos, não alcançando, portanto, competências vencidas antes da promulgação das emendas.
6 - Por ocasião do pagamento das diferenças apuradas na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores pagos
administrativamente sob o mesmo fundamento.
7 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
9 - Sucumbência recíproca no caso, conforme a previsão do artigo 21, do CPC/73, vigente à época da interposição dos recursos.
Honorários advocatícios tidos por compensados.
10 - Juízo de retratação. Reanálise do caso concreto em cotejo com o precedente retro mencionado. Apelação da parte autora
parcialmente provida. Prejudicadas as interposições e análises dos recursos excepcionais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da parte autora, restando prejudicadas
as interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010010-46.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.010010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : PEDRO JOSE ALTARUGIO
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO AOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO PRETÉRITO. APLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF
(REPERCUSSÃO GERAL): RE 564.354/SE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
PREJUDICADAS AS ANÁLISES DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, é pertinente ao caso.
2 - As regras estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm
aplicação imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos,
como no caso dos autos.
3 - Segundo informações constantes da Memória de Cálculo (fl. 14) e do extrato fornecido pelo Sistema Único de Benefícios -
DATAPREV, rotina CONBAS, anexado à fl. 44 dos autos, constato, ainda, que o salário de benefício apurado por ocasião do cálculo
do benefício do autor sofreu limitação ao teto aplicado aos benefícios concedidos na época (R$582,86).
4 - A parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a partir
de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (05/11/2007).
5 - Não há que se falar em reflexos da readequação ora deferida sobre a revisão operada nos termos do artigo 21, § 3º, da Lei nº
8.880/94, eis que os seus efeitos são imediatos, não alcançando, portanto, competências vencidas antes da promulgação das emendas.
6 - Por ocasião do pagamento das diferenças apuradas na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores pagos
administrativamente sob o mesmo fundamento.
7 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
9 - Sucumbência recíproca no caso, conforme a previsão do artigo 21, do CPC/73, vigente à época da interposição dos recursos.
Honorários advocatícios tidos por compensados.
10 - Juízo de retratação. Reanálise do caso concreto em cotejo com o precedente retro mencionado. Apelação da parte autora
parcialmente provida. Prejudicadas as interposições e análises dos recursos excepcionais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da parte autora, restando prejudicadas
as interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00043 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006869-88.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NELSON DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068698820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO.
RECONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (04/01/2007) e determinou o reconhecimento do período especial de 21/10/1980 a 28/05/1998 (Plascar Indústria e
Comércio Ltda.), com valor a ser calculado pela referida autarquia.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - O PPP (fls. 60/63), o laudo técnico pericial subscrito por Engenheiro de Segurança no Trabalho (fl. 45) e formulário DSS 8030
emitido pela empresa (fl. 46) atestam que o segurado esteve submetido, de modo habitual e permanente, a ruído de 91 dB, durante o
período compreendido entre 21/10/1980 e 28/05/1998, trabalhado na empresa Plascar Indústria e Comércio Ltda. A legislação que trata
da matéria considera especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80 decibéis até 05/03/1997, momento em que foi editado o
Decreto nº 2.172/97, que alterou a tolerância para 90 decibéis. Portanto, todo o período indicado na inicial deve ser reconhecido como
especial.
4 - Convém ressaltar que, embora diminua o ruído, o equipamento de proteção individual não afasta o caráter especial da atividade, pois
o "simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe
tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo
empregado" (Súmula 289 do Tribunal Superior do Trabalho).
5 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007317-61.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007317-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOAO ROBERTO QUINTINO
ADVOGADO : SP189527 EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073176120074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 52 E SEGUINTES DA LEI
Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 83.080/79 E Nº 53.831/64. ENQUADRAMENTO. RUÍDO.
RECONHECIMENTO. LAUDO TÉCNICO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO
EM COMUM. E CÔMPUTO DE TEMPO COMUM. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer como especial o período de 01/10/1987 a 26/06/1990 - laborado na empresa
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Voith S/A Máquinas e Equipamentos Ltda, determinando sua conversão de especial em comum e na averbação do período laborado em
atividade comum de 06/05/1968 a 24/04/1964, bem como na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a
partir de 22/06/2004.
2 - Houve, ainda, condenação no pagamento das prestações atrasadas, com correção monetária calculada na forma prevista do
Provimento COGE 95/2009 e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos e Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça federal, observada a Súmula n.º 8 do TRF, incidindo sobre tais parcelas
atualizadas, juros de mora, devidos desde a citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma
globalizada para as anteriores, observando-se o índice em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à fazenda nacional, de
1% ao mês (CTN, art. 161 § 1º) nos termos do art. 406 do Código Civil.
3 - Os honorários foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na Súmula 111 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que no período entre 01/10/1987 a 26/06/1990, trabalhado na empresa Voith S/A Máquinas e Equipamentos, o
autor esteve exposto a ruídos de 89,5 dB(A) de forma habitual e permanente, conforme o formulário de fl. 63 e laudo à fl. 64. Tal período
também foi reconhecido administrativamente pela autarquia, conforme documento de fl. 80.
6 - O período entre 06/05/1968 a 24/04/1969, laborado na empresa Banco Português do Brasil, antecessor do Banco Itaú, restou
demonstrado por meio da declaração de fl. 66, pelo prontuário 67, pelo contrato de experiência de fl. 68 e pela identificação da conta
vinculada à fl. 69, suficientes a apontar o tempo de serviço do autor na função de contínuo, reconhecido como período comum.
7 - Somados os períodos reconhecidos em sentença, (06/05/1968 a 24/04/1969 e 01/10/1987 a 26/06/1990), com os demais períodos
comuns, o autor conta com 30 anos e 09 meses e 29 dias de tempo de serviço e 55 anos de idade, na data do requerimento
administrativo (22/06/2004 - fl. 17), suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, estando a decisão
fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028696-22.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.028696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO BRUNI
ADVOGADO : SP208595 ALEXANDRE BULGARI PIAZZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00174-0 2 Vr AMPARO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO INSTITUÍDO
PELA LEI Nº 7.787/89 SOBRE OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO SOBRE OS RECOLHIMENTOS
ANTERIORES A JULHO DE 1989. SÚMULA 260, DO EXTINTO TFR. BENEFÍCIO POSTERIOR À CF/88:
INAPLICABILIDADE. ÍNDICES DE REAJUSTE. CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI: ARTIGO 201, §4º, DA CONSTITUIÇÃO
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FEDERAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - O benefício previdenciário do autor teve início em 06/05/1992, tendo sido calculado já na vigência da Lei nº 8.213/91, embora
gozasse de Abono de Permanência em Serviço desde 22/10/1984.
2 - O objeto da inicial não abarca pedido de concessão de benefício mais vantajoso, mas tão somente pedido no sentido de que os
salários de contribuição utilizados no cômputo do salário de benefício não sofram a limitação ao teto equivalente a dez salários mínimos,
instituída pela Lei nº 7.787/89.
3 - Mantendo-se a DIB em 06/05/1992, verifica-se que os salários de contribuição recolhidos em maio e junho de 1989 não podem
sofrer a limitação trazida pela Lei nº 7.787/89, com vigência apenas em julho daquele ano, sendo devida, portanto, a revisão da renda
mensal inicial, mediante a majoração do teto tão somente quanto aos referidos salários de contribuição.
4 - A previsão da Súmula 260, do extinto TFR é aplicável somente aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988,
diferente da situação dos autos, em que o benefício foi concedido já em 1992.
5 - O §4º do artigo 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, "para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".
6 - Se, por um lado, o poder constituinte preocupou-se com a preservação do valor real do benefício previdenciário - em vista do
princípio da dignidade da pessoa humana, norteador de toda a Carta Magna -, por outro, observando o princípio da estrita legalidade -
regente de todo ato praticado pelos órgãos da Administração Pública -, atrelou os mecanismos de reajuste dos mesmos benefícios aos
critérios previamente definidos em lei.
7 - Legítimos os reajustes efetuados nos moldes preconizados pelo artigo 41, incido II, da Lei nº 8.213/91 (INPC), pela Lei nº 8.542/92
(IRSM), com as posteriores alterações ditadas pela Lei nº 8.700/93, pela Lei nº 8.880/94 (conversão em URV), pelas Medidas
Provisórias nºs 1.415/96 (IGP-DI), 1.572-1, 1.663-10 (percentuais de 7,76% e 4,81%, respectivamente), posteriormente confirmadas
pela Lei nº 9.711/98, pela Medida Provisória nº 2.022-17/00 (5,81%) e pelo Decreto nº 3.826/01 (7,66%).
8 - Improcedente o pedido de aplicação de critérios e índices diversos dos estabelecidos nos diplomas normativos. Precedentes do STF
e STJ.
9 - Os juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir
as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
11 - Verificada a sucumbência recíproca no caso, conforme a previsão do artigo 21, do CPC/73, vigente à época da interposição do
recurso, os honorários advocatícios serão tidos por compensados.
12 - Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032129-34.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.032129-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUCIA LOPES DA COSTA
ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00022-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 39,67%
REFERENTE AO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 SOBRE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE E BENEFÍCIO
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ORIGINÁRIO. DIB ANTERIOR A MARÇO DE 1994. INAPLICABILIDADE. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Nos termos do artigo 21, caput, e seu §1º, da Lei 8.880/94, os salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo dos
benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994 deveriam ser devidamente atualizados pelo percentual de 39,67%, referente ao
IRSM de fevereiro de 1994.
2 - No caso dos autos, o benefício previdenciário originário da pensão de titularidade da autora teve início em 01/12/1977, conforme
extrato obtido junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - data anterior à prevista no caput do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 -,
de modo que o salário da competência relativa ao mês de fevereiro de 1994 não integrou o PBC utilizado no cálculo da renda mensal
inicial.
3 - Tampouco se há de falar em aplicação do percentual pleiteado sobre o benefício de pensão por morte da autora, cujo cálculo é
realizado nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente à época.
4 - A informação prestada pela contadoria mostra-se suficiente para esclarecer que o índice pleiteado não se aplicou ao benefício
originário, em razão de sua DIB ser anterior ao mês de março de 1994. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa afastada.
5 - Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00047 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0062407-18.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.062407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE CAVALCANTI BARBOSA
ADVOGADO : SP120928 NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 06.00.00187-3 7 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO
DA RMI. DECISÃO DA JUSTIÇA TRABALHISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INSS. ISENÇÃO DE
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS na revisão da renda mensal inicial da aposentadoria concedida ao autor, para que sejam incluídos no
cálculo os direitos trabalhistas autorizados judicialmente no processo nº 699/01, da 2ª Vara do Trabalho de São Vicente.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista devem integrar os salários-de-contribuição, utilizados
como base de cálculo do benefício, para que seja apurada uma nova RMI.
4 - A cópia da CTPS do segurado comprova a existência de vínculo empregatício com a empresa Viação Santos São Vicente Litoral
Ltda., entre 17 de fevereiro de 1993 e 01 de outubro de 2001 (fl. 14).
5 - A sentença e o acórdão (fls. 28/40), proferidos pela Justiça do Trabalho, já arquivados, determinaram o pagamento de adicional de
insalubridade e horas extras ao autor, assim como o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, razão pela qual é de rigor
a inclusão de tais quantias no recálculo da RMI do segurado.
6 - Não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, para que seja revisada a RMI, depois de findo o processo, na esfera
trabalhista. A Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos estabelece que: "O exaurimento da via administrativa não é condição
para a propositura de ação de natureza previdenciária".
7 - Embora o INSS não tenha participado da lide trabalhista, foi devidamente citado e teve a oportunidade de exercer o contraditório no
presente feito.
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8 - A r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - O pagamento de custas e despesas processuais deve ser excluído, eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.
12 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
13 - Remessa necessária conhecida e provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento para excluir a condenação do INSS no
pagamento de custas e despesas processuais, bem como para fixar os juros de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a correção monetária dos valores em
atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às
condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de
jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000013-26.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.000013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO MARINHEIRO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL. RECONHECIMENTO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A r. sentença declarou especiais os períodos de atividade do autor de 22/12/1976 a 7/3/1979, de 13/3/1979 a 31/8/1983, de
18/2/1985 a 12/6/1985, de 20/6/1985 a 8/5/1989 e de 5/7/1989 a 21/2/2007 e condenou o INSS na implantação de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, a partir de 21/2/2007 (data do requerimento administrativo do benefício), com RMI a ser calculada pela
referida autarquia.
2. Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3. Os períodos trabalhados para as empresas "Zanini S/A Equipamentos Pesados", "Renk Zanini S/A Equipamentos Industriais" e "Usina
Santa Adélia S/A" enquadram-se nos códigos 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n]53.831, 1.1.5 do Anexo I ao Decreto 83.080/79,
2.0.1 do Anexo IV ao Decreto 2.172/97 e 2.0.1 do Anexo IV ao Decreto 3.048/99. O período trabalhado para a empresa
"Equipamentos Villares S/A", por sua vez, enquadra-se no código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64.
4. A conversão do período de atividade especial em tempo de serviço comum, trabalhado na empresa "Usina Santa Adélia S/A" (de
05/07/1989 a 21/02/2007), deve ser limitada a 28/05/1998 (Lei 9.711/98), pois a r. sentença assim decidiu e não houve recurso da parte
autora no momento oportuno, sendo indevida qualquer alteração em relação ao referido marco temporal pela via da remessa oficial, ante
a vedação da "reformatio in pejus" estabelecida na Súmula nº 45 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
5. Os juros de mora, entretanto, devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6. Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 20096. A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, no valor de R$ 1.245,00
(mil, duzentos e quarenta e cinco reais).
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7. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os critérios
estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a correção
monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00049 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001478-43.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.001478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE QUIRINO DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014784320084036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL DO
BENEFÍCIO E CORREÇÃO DOS VALORES EM ATRASO. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer o tempo de serviço rural no período compreendido entre 01/01/1969 e
31/12/1969, a revisar a renda mensal do benefício NB 107.002.666-0 e a proceder à correção dos valores em atraso atinentes ao
aludido benefício, notadamente no tocante às prestações vencidas de setembro de 1997 a junho de 2001.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - No presente caso, tem-se da documentação emitida pelo Ministério do Exército em 08/01/1969 que o autor foi qualificado como
"lavrador", assim como o título de eleitor (06/08/1968) (fls.296 e 312).
4 - As testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, afirmaram conhecer o autor desde 1967, sendo que duas delas sustentaram ter
trabalhado no mesmo sítio em que o demandante laborou com a sua família.
5 - Dessa forma, tendo vista que os depoimentos foram uníssimos quanto à atividade rurícola desenvolvida pelo autor e corroboraram a
prova documental carreada aos autos, imperioso o reconhecimento do labor rural no período compreendido entre 01.01.1969 a
31.12.1969.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
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nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00050 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004150-97.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.004150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : HELIO BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP232428 PATRICIA VANZELLA DULGUER e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00041509720084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - Agravo retido não conhecido ante a ausência de recurso das partes, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC/73.
2 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer, como tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos de
02/01/1969 a 31/05/1969, laborado na empresa Transporte e Turismo Eroles Ltda; 01/04/1984 a 03/06/1985, 18/01/1977 a
31/03/1984, laborados na empresa kamatsu - FNV Máquinas e Equipamentos S/A e 01/02/1987 a 31/05/1989, 01/12/1986 a
01/02/1987, 01/06/1989 a 30/06/1995 e 01/07/1995 a 29/12/1995, laborado na empresa Equipamentos NGK-Rinnai Ltda, bem como
na implantação do benefício aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/142.196.584-1), a partir da data do requerimento
administrativo (18/09/2006). Confirmada a decisão que antecipou os efeitos da tutela.
3 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais e a determinação para a implantação
do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo.
5 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
6 - No presente caso, o formulário DSS8030 de fl.52, corroborado com laudo técnico subscrito por Engenheiro (fls.55/56), demonstra
que no período em que trabalhou na empresa "Transportes e Turismo Eroles Ltda" (02/01/1969 a 31/05/1969) o autor exerceu a função
de "cobrador" e esteve exposto ao agente nocivo ruído de intensidade 81,6 decibéis de modo habitual e permanente, superior, portanto,
ao limite de tolerância permitido na legislação vigente à época da prestação do serviço.
7 - No que se refere ao labor na empresa "Komatsu do Brasil Ltda (01/04/1984 a 03/06/1985), afere-se do formulário DSS8030 (fl.58)
e laudo pericial de fls.59 que a parte autora exerceu a função de "líder de pintura", ficando exposta a ruído de 88,2 decibéis, também de
forma habitual e permanente. Cabe destacar, outrossim, que, em contestação ofertada (fl.101), o INSS reconheceu o caráter especial da
referida atividade, enquadrando-a no Decreto n.º 83.080/79, item 2.5.3, anexo II.
8 - Por fim no período em que trabalhou na empresa "NGK Rinnai Ltda" (01/02/1987 a 31/05/1989), o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP) de fls.60/61 dá conta que no aludido período a parte autora exerceu as funções de "auxiliar de pintura e sub-líder" e
esteve exposta a ruído de 87,5 decibéis, acima, portanto, do permitido na legislação em vigor à época.
9 - Importante ressaltar que o PPP substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, no que se refere à comprovação de tempo
laborado em condições especiais, de modo que torna dispensável a apresentação do laudo para aferição da efetivação exposição aos
agentes nocivos à saúde do segurado.
10 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda (02/01/1969 a 31/05/1969, 01/04/1984 a 03/06/1985 e
01/02/1987 a 31/05/1989) e somando-se aos períodos de atividades incontroversos (fl.72), constata-se que o demandante alcançou 35
anos, 10 meses e 16 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do
requerimento administrativo (DER - 18/09/2006).
11 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
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por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
12 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
13 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores
devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
14 - Agravo retido não conhecido e remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros
de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e
para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar
com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo,
no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004519-91.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.004519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ANOTAÇÃO NA CTPS. SÚMULA 12 DO TST. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
RECOLHIMENTO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA CTPS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. APOSENTADORIA
PROPORCIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO. JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÕES DE PROCEDIMENTOS
PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de vínculos laborais
não averbados pelo INSS, embora tenham sido registrados, pelo empregador, em sua CTPS.
2 - As anotações dos contratos de trabalho na CTPS do autor comprovam os vínculos laborais mantidos com as empresas "Companhia
Têxtil Niazi Chohfi" e "F.G. Buchholz e Cia Ltda", nos períodos de 17/05/1971 a 10/07/1971 e 19/07/1971 a 28/02/1975,
respectivamente.
3 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade
mediante apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. E,
relativamente ao recolhimento de contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, essa obrigação fica transferida ao
empregador, devendo o INSS fiscalizar o exato cumprimento da norma. Logo, eventuais omissões não podem ser alegadas em
detrimento do trabalhador que não deve ser penalizado pela inércia de outrem.
4 - A mera alegação do INSS no sentido de que "na falta de previsão do vínculo do CNIS, a CTPS precisa ser cotejada com outros
elementos de prova" não é suficiente para infirmar a força probante do documento apresentado pelo autor, e, menos ainda, para
justificar a desconsideração de tais períodos na contagem do tempo para fins de aposentadoria. Em outras palavras, o ente autárquico não
se desincumbiu do ônus de comprovar eventuais irregularidades existentes nos registros apostos na CTPS do autor (art. 333, II, CPC/73
e art. 373, II, CPC/15), devendo, desse modo, proceder ao cálculo do tempo de serviço com a devida inclusão dos vínculos laborais em
discussão. Precedentes desta E. Corte.
5 - A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional 20/98, que, de forma expressa, assegurou no art. 3º o direito aos
que já haviam implementado, até a data de sua publicação, em 16/12/98, o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no
caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, independentemente de qualquer outra exigência (direito adquirido). A citada
Emenda Constitucional também manteve a aposentadoria proporcional para os que já se encontravam filiados ao RGPS na data de sua
publicação e não possuíam tempo suficiente para requerê-la, porém estabeleceu regra de transição.
6 - Procedendo ao cômputo dos períodos anotados na CTPS do autor, acrescidos daqueles considerados incontroversos, constantes do
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Cadastro Nacional de Informações Sociais, constata-se que o demandante, mediante o cumprimento do período adicional previsto na
regra de transição, alcançou 33 anos, 09 meses e 19 dias de serviço na data da citação (03/07/2008), o que lhe assegura, a partir daquela
data, o direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, conforme disposição do art. 9º, § 1º, da Emenda Constitucional
20/1998.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
9 - Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00052 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008963-70.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.008963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JACINTO CORREIA LOURENCO
ADVOGADO : SP223662 CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00089637020084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. REGRA
DE TRANSIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CONVERTIDO EM
COMUM. DECRETOS 53.831/64, 2.172/97 E 3.048/99, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL E COM A REDAÇÃO DADA PELO
DECRETO 4.882/2003. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
1. Não se conhece do agravo de instrumento convertido em retido quando não há a reiteração exigida pelo art. 523, § 1º, do CPC/73.
2 - No caso, o pedido foi julgado procedente para reconhecer como período especial o relativo ao período laborado entre 02/09/1996 a
30/08/2005 e condenar a ré a proceder a nova contagem do tempo de serviço e implantação do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição ao autor, a contar da data da DER, desde que preenchidos os requisitos legais.
3 - Determinou a atualização monetária das parcelas vencidas, a ser feita nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da E.
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros moratórios fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, por tratar-se
de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
4 - O INSS foi condenado, ainda, ante a sucumbência mínima, no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.
5 - In casu, afere-se da carta de concessão (fls. 200/201) que a renda mensal inicial do benefício implantado em 17/09/2007
corresponde ao montante de R$ 1.245,61. Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício até a data da prolação da
sentença (11/06/2010 - fl. 228-verso) contam-se 2 (dois) anos e 8 (oito) meses, correspondendo o valor da condenação a 32 (trinta e
duas) prestações, que se afigura superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível a remessa necessária.
6 - Infere-se, no mérito, conforme Perfis Profissiográficos Profissionais - PPPs (fls. 21 e 91/93) e Laudo Técnico Pericial (fls. 112/124),
que o autor, no desempenho das atividades exercidas durante o período de 02/09/1996 a 30/08/2005, sempre esteve exposto aos
agentes nocivos ruído e a agentes químicos, pois, nas atividades de manutenção das peças de máquinas e equipamentos, mantinha contato
com óleos e graxas lubrificantes e solventes, além de, nos procedimentos de lavar e desengraxar as citadas peças e equipamentos, utilizar
óleo diesel, que é qualificado como um solvente orgânico que contém hidrocarbonetos aromáticos em sua composição.
7 - Verifico que nos Perfis Profissiográficos Profissionais PPPs consta que o autor esteve exposto, no período acima, ao agente nocivo
ruído de 86,5 decibéis, porém, no Laudo Técnico Pericial consta que o nível ponderado de ruído era de 82,1 decibéis, concluindo o
perito judicial que o autor "não ficou exposto a níveis de pressão sonora superiores ao limite de tolerância, que é de 85 dB(A)
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para uma máxima exposição diária permissível de 8 (oito) horas".
8 - O Laudo Técnico foi elaborado em 20/07/2007, durante a vigência do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 4.882,
de 18/11/2003, que fixou a nocividade na exposição a níveis acima de 85 decibéis, no entanto, com relação ao reconhecimento da
atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez prestado o serviço sob a égide de
legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na
forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço
especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13 TR-JEF-3ªR; artigo 70, § 1º, Decreto nº 3.048/1999).
9 - Reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no período de 02/09/1996 a 05/03/1997, por enquadrar-se no anexo
do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6.
10 - Com relação ao período de 06/03/1997 a 30/08/2005, observo que os Decretos nºs 53.831/64 (código 1.2.11 do anexo) e nº
83.080/79 (anexo I, código 1.2.10) relacionam os hidrocarbonetos como agentes nocivos para fins de enquadramento da atividade como
insalubre.
11 - Por outro lado, os Decretos 2.172/97 e 3.048/99 estabelecem como agentes nocivos os derivados de petróleo (Anexos IV, códigos
1.0.17). Além disso, também preveem que os hidrocarbonetos alifáticos ou aromáticos são agentes patogênicos causadores de doenças
profissionais ou do trabalho, permitindo, pois, o reconhecimento da condição especial do trabalho no período de 06/03/1997 a
30/08/2005 (Decreto nº 2.172/97, anexo II, item 13, e Decreto nº 3.048/99, anexo II, item XIII).
12 - Reconhecida a especialidade da atividade desempenhada no período de 02/09/1996 a 30/08/2005.
13 - Procedendo ao cômputo do período acima como especial, acrescido daqueles considerados incontroversos pelo INSS (fls.
139/140), constata-se que o demandante alcançou 34 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço em 17/09/2007, data do
requerimento administrativo, o que lhe assegura, a partir daquela data, o direito à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,
conforme disposição do art. 9º, § 1º, da Emenda Constitucional 20/1998.
14 - Os juros de mora, entretanto, devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
15 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
16 - Os honorários advocatícios, aplicados no percentual de 10% (dez por cento) e devidos até a data da sentença, nos termos da súmula
111 do STJ, foram fixados adequados e moderadamente, razão pela qual são irretocáveis.
17 - Agravo retido não conhecido. Remessa necessária conhecida e não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, conhecer da remessa necessária e negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004246-91.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.004246-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ODAIR CARDOSO PAIVA DA SILVA
ADVOGADO : SP175057 NILTON MORENO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042469120084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES
DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA NECESSÁRIA. ATIVIDADES ESPECIAIS. RUÍDO. RECONHECIMENTO. FORMULÁRIO
SB-40. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA INTEGRAL.
TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FATOR DE CONVERSÃO. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA
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FEDERAL. LEI Nº 11.960/09. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA EM PARTE E, NESTA PARTE PROVIDA.
APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve a condenação do INSS a computar e homologar o período especial laborado na empresa TRW DO BRASIL
(26/08/1971 a 01/06/1976) e os períodos de atividades comuns exercidas pelo autor nas empresas TRW DO BRASIL (26/08/1971 a
01/06/1976), GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA (20/07/1978 a 27/07/1979) e PHILIPS DO BRASIL LTDA (22/10/1979 a
15/09/1989), bem como conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde o requerimento
administrativo (01/10/2007).
2 - Conforme ofício de fl. 302, a Renda Mensal Inicial RMI do benefício é de R$ 759,04, montante equivalente a 1,99 salários mínimos,
considerando o valor nominal vigente (R$ 380,00). Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (01/10/2007) até a data
de prolação da sentença - 17/06/2010 (fls. 247/250-verso) - são 35 (trinta e cinco) prestações, no valor de aproximadamente 2 salários
mínimos, que devidamente corrigidas e com a incidência dos juros de mora e verba honorária, se afiguram superior ao limite de alçada
estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível o reexame necessário.
3 - Apelação da parte autora conhecida apenas em parte, eis que a r. sentença, ao apurar o tempo total de 33 anos, 01 mês e 22 dias, já
reconheceu como especial o período laborado na empresa TRW DO BRASIL, entre 26/08/1971 a 01/06/1976, inexistindo interesse
recursal neste aspecto.
4 - Verifico que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
5 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13 TR-JEF-3ªR; artigo 70, §
1º, Decreto nº 3.048/1999).
6 - Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do
labor especial nos períodos de 26/08/1971 a 01/06/1976, de 20/07/1978 a 27/07/1979 e de 22/10/1979 a 15/09/1989, desde a data do
pedido administrativo (01/10/2007).
7 - Infere-se, no mérito, que o labor em atividade especial exercido pelo requerente restou comprovado por meio de laudo técnico e de
formulários SB-40, que comprovaram a exposição do autor a ruído de 92 dB(A) no período de 26/08/1971 a 01/06/1976 (fls. 53/54);
de 91 dB(A) no período de 20/07/1978 a 27/07/1979 (fl. 55); e de 88 dB(A), de 22/10/1979 a 15/09/1989 (fl. 57).
8 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
9 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
10 - Desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF
3º Região.
11 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
12 - Possibilidade de conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme
se extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
13 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
14 - Desta forma, foram observados os Decretos nºs 53.831/64, 2.172/97 e 4.882/2003, bem como, após a conversão dos períodos
especiais em comum pelo fator 1,4 e a soma com os demais períodos já homologados pela autarquia (fls. 66/67), apurou-se o total de 37
anos, 6 meses e 5 dias de tempo total de atividade; tempo suficiente à concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição,
com a consequente majoração do coeficiente de cálculo do benefício de 80% para 100%, desde a data do requerimento administrativo
(01/10/2007).
15 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante. E, a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto
na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
16- Quanto aos honorários advocatícios, seu percentual deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas
até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
17 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida. Apelação da parte autora parcialmente conhecida e, nesta parte provida.
Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da parte autora e, nesta parte, dar-lhe provimento para reconhecer como
especiais os períodos de 20/07/1978 a 27/07/1979 e de 22/10/1979 a 15/09/1989, além do período de 26/08/1971 a 01/06/1976, já
reconhecido na r. sentença de 1º grau de jurisdição, e conceder aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     737/890



requerimento administrativo (01/10/2007) e dar parcial provimento à remessa necessária e à apelação do INSS para fixar os juros de
mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009 e para reduzir os
honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-42.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.005232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EUCLIDES VALENTIM
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00052324220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES AO RGPS. PLEITO DE DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. ESTADO
DE NECESSIDADE. SOBREVIVÊNCIA. DESDOBRAMENTO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À VIDA. PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1 - Não há dúvida que os benefícios por incapacidade servem justamente para suprir a ausência da remuneração do segurado que tem
sua força de trabalho comprometida e não consegue exercer suas ocupações profissionais habituais, em razão de incapacidade temporária
ou definitiva. Assim como não se questiona o fato de que o exercício de atividade remunerada, após a implantação de tais benefícios,
implica na sua imediata cessação e na necessidade de devolução das parcelas recebidas durante o período que o segurado auferiu renda.
E os princípios que dão sustentação ao raciocínio são justamente os da vedação ao enriquecimento ilícito e da coibição de má-fé do
segurado. É, inclusive, o que deixou expresso o legislador no art. 46 da Lei nº 8.213/91, em relação à aposentadoria por invalidez.
2 - Completamente diferente, entretanto, é a situação do segurado que se vê compelido a ter de ingressar em juízo, diante da negativa da
autarquia previdenciária de lhe conceder o benefício vindicado, por considerar ausente algum dos requisitos necessários. Ora, havendo
pretensão resistida e enquanto não acolhido o pleito do jurisdicionado, é óbvio que outra alternativa não lhe resta, senão a de se sacrificar,
inclusive com possibilidade de agravamento da situação incapacitante, como única maneira de prover o próprio sustento. Isto não
configura má-fé e, muito menos, enriquecimento ilícito. A ocorrência denomina-se estado de necessidade e nada mais é do que
desdobramento dos direitos constitucionais à vida e dignidade do ser humano. Realmente é intrigante a postura do INSS porque, ao que
tudo indica, pretende que o sustento do segurado fosse provido de forma divina, transferindo responsabilidade sua para o incapacitado
ou, então, para alguma entidade que deve reputar sacra. Pugna pela responsabilização patrimonial daquele que teve seu direito violado,
necessitou de tutela jurisdicional para tê-lo reparado, viu sua legítima pretensão ser resistida até o fim e teve de suportar o calvário
processual.
3 - No caso específico dos autos, a demanda foi aforada em 10/12/2008 (fl. 02), justamente porque cessado indevida e
administrativamente o benefício em junho de 2008 (fl.49), e sentenciada em 04/09/2013 (fl. 262-verso), oportunidade em que foi
reconhecido o direito ao benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 01/10/2012 (fl.261/262-v).
4 - De outro lado, verifico das informações constantes do CNIS, que integra o presente voto, que a parte autora verteu contribuições ao
Regime Geral da Previdência Social na condição de segurado facultativo, no período compreendido entre 08/12/2011 e 12/12/2012fato
que corroborar a conclusão da inaptidão do segurado para o exercício de atividade que lhe assegurasse a subsistência.
5 - Tendo em vista a presunção de veracidade que milita em prol daquelas informações, não se pode admitir a penalização do segurado
com o desconto dos valores do benefício devido no período em que recolheu contribuições previdenciárias, pois o fez diante da
necessidade de sobrevivência. Precedentes desta Corte (AC 0036499-51.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista
Pereira, AI 0003986-78.2016.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto e AC 0017547-48.2016.4.03.9999, 7ª Turma,
Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis).
6 - Agravo legal da autora provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal da parte autora para assegurar-lhe o pagamento do benefício de aposentadoria
por invalidez no período em que exerceu atividade laborativa (08/12/2011 a 12/12/2012), nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00055 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001153-46.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.001153-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOAO LAFAETE DE MORAIS
ADVOGADO : SP198938 CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011534620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA
E PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A r. sentença condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado, a partir de 16/04/1994
(DER), com RMI a ser calculada pela referida autarquia e determinou que o período entre 30/01/1968 e 16/04/1997, em que o autor
trabalhou para a TELESP, seja considerado especial.
2. Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - Os documentos juntados aos autos demonstram que o autor esteve sujeito aos agentes agressivos eletricidade (com tensões acima de
250 volts) e ruído, exercendo trabalho em condições especiais na empresa TELESP, de 30/01/1968 a 16/04/1997, razão pela qual tal
atividade deve ser enquadrada como especial, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição (formulário SB-40 em nome do
segurado - fl. 41; perícia - fls. 34/39; descrição das funções exercidas - fls. 76/77; formulário SB-40 de pessoa que realizava idênticas
funções - senhor José Antônio Teixeira - fls. 78/82; laudo pericial realizado em ação trabalhista, com descrição e comprovação de
atividades insalubres e perigosas - fls. 83/94; sentença proferida no juízo trabalhista, com a determinação de entrega, pela empresa, de
formulário SB-40 pertinente à comprovação de atividades insalubres e perigosas - fls. 96/102).
4 - O laudo pericial referente à ação trabalhista movida pelo segurado contra a empresa Telesp (fls. 83/94), em relação ao ruído,
esclarece que: "O reclamante quando realizava os trabalhos envolvendo atividades nas salas do Sistema de Comutação das
Centrais Telefônicas, testando equipamentos e verificando as polaridades e continuidade dos pares telefônicos acarretava a
recepção de sinais através de aparelhos do tipo, fones de ouvido. Os sinais são estridentes conforme foi observado em operação
realizada pelo paradigma. As atividades do reclamante podem, desta forma ser enquadradas, no Anexo 13 - Agentes Químicos,
da NR-15, da Portaria nº 3.214/78 - Operações Diversas. Assim sendo, a avaliação é quantitativa, não sendo, portanto,
necessárias as medições dos níveis de pressão sonora (ruído) no ambiente de trabalho do reclamante". Contudo, o outro laudo
apresentado (fls. 33/39) atestou níveis de pressão sonora no local de trabalho, de forma habitual e permanente, variável entre 82 DB e 91
DB, não deixando dúvidas quanto à necessidade de reconhecimento do tempo de trabalho especial ao segurado.
5 - Em relação à eletricidade, o referido laudo (fls. 83/94) explica que: "O reclamante quando executada as atividades de reparos das
linhas e dos equipamentos, da rede telefônica aérea da reclamada, tinha que subir na escada e aí permanecer para acessar a
caixa TAR ou a caixa de ventilação externa - CVE. Nestas condições, o reclamante permanecia em área de risco, pois estava
próximo à rede secundária de energia elétrica de 220/124V, próximo ao transformador de distribuição de 13.800 - 220/127V e
abaixo da rede primária de energia elétrica de 13.800V. Nota: Esta atividade o reclamante executou no período de 30.01.1968 a
17.08.1979. O reclamante também adentrava no interior das cabines de distribuição (cabines primárias) de 13.800V, das
Centrais Telefônicas para rearmar os disjuntores quando do seu desligamento por falha no sistema de energia elétrica. Nota:
Esta atividade o reclamante executou no período de 18.08.1979 a 1995 (não foi possível precisar o mês correto). Neste caso o
reclamante executava estas atividades em condições de periculosidade por eletricidade." Dessa forma, resta claro o enquadramento
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da atividade no item 1.1.8, do quadro III, do Decreto 53.831/64.
6 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00056 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001170-82.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.001170-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011708220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL -
VIGILANTE - ATIVIDADE ESPECIAL - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A r. sentença condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, a partir de
13/03/2006 (data do requerimento administrativo - fl. 20), com valor a ser calculado pela referida autarquia, convertendo-se para especial
os períodos de 05/08/1981 a 12/10/1985, de 1º/05/1986 a 10/04/1987 e de 10/04/1987 a 29/04/1995, mediante o fator 1,4.
2. Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3. Infere-se, no mérito, que a cópia da CTPS (fls. 80/81) demonstra a existência de vínculo laboral do autor com a empresa "Treze Listas
Segurança e Vigilância Ltda", nos períodos de 05/08/1981 a 12/10/1985 e de 1º/05/1986 a 10/04/1987, bem como com a empresa "Seg
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A" de 19/05/1987 a 29/04/1995.
4. O PPP (fls. 27/30) comprova que o autor trabalhava na empresa Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda., como vigilante, de maneira
habitual e permanente, munido de arma de fogo calibre 38.
5. O formulário preenchido pela empresa "Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A" (fl. 25) também atesta que
o autor, na função de vigilante, "permanecia sempre alerta para a segurança do nosso cliente e seus funcionários, trabalhando munido de
arma de fogo calibre 38 de modo habitual e permanente".
6. Embora não haja previsão legal expressa do enquadramento da atividade de "vigilância" como especial, é de rigor sua inclusão no rol
do Decreto 53.831/64, por analogia à função de "guarda", prevista no item 2.5.7., com ou sem arma de fogo.
7. A r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8. Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9. Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
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10. A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
11. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00057 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002763-49.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JORGE EDUARDO CARO GOUVEA
ADVOGADO : SP073426 TELMA REGINA BELORIO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027634920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. MANUAL DE ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PACIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS a reconhecer como tempo exercido pelo autor em atividade especial os períodos de 02/05/1977 a
10/07/1981, 11/07/1981 a 22/10/1986, 03/11/1986 a 05/10/1990, 29/10/1990 a 15/07/1993, 06/08/1993 a 02/08/1994 e 04/09/1994
a 28/02/2007, bem como conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento
administrativo, em 28/02/2007, devendo efetuar o pagamento das prestações atrasadas, desde o vencimento de cada parcela, corrigidas
monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução
561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora fixados à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação
até 10/01/2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1° do
Código Tributário Nacional. Houve, ainda, condenação no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (dez por cento) sobre
o total da condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
5 - Os dados constantes no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido pela empresa Artex Indústria de Tintas Ltda. (fls.
195/198) demonstram que o autor ocupou as funções de Procurador, Sócio gerente, Engenheiro Civil e Administrador, nos períodos de
02/05/1977 a 10/07/1981, de 11/07/1981 a 22/10/1986, de 03/11/1986 a 02/08/1994 e de 04/09/1994 a 08/05/2007,
respectivamente, sendo responsável pelo planejamento, operação, armazenamento e transporte da produção de tintas, bem como do
controle das atividades de enchimento e armazenamento de latas e tambores inflamáveis líquidos, em período integral, exposto aos fatores
de risco toluol e xilol, sendo que, a partir de 04/09/1994, também ao n-butanol, EEMEG e etilbenzeno.
6 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
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Regional.
7 - Conforme planilha, procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda (02/05/1977 a 10/07/1981,
11/07/1981 a 22/10/1986, 03/11/1986 a 05/10/1990, 29/10/1990 a 15/07/1993, 06/08/1993 a 02/08/1994 e 04/09/1994 a
28/02/2007), constata-se que o autor alcançou 41 anos, 5 meses e 4 dias na data do requerimento administrativo (28/02/2007), tempo
esse suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
10 - O percentual dos honorários advocatícios deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a
sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
11 - Remessa oficial conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como reduzir o percentual dos
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00058 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003127-21.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ANTONIO GONCALVES CAMPOS
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031272120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO COMUM RECONHECIDO. DEMISSÃO
ILEGAL. REINTEGRAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na revisão de benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dos atrasados, desde a data da citação (16/09/2008 - fl. 208-verso). Ante a evidente iliquidez do decisum,
cabível a remessa necessária, nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - Infere-se, no mérito, que restou reconhecido o tempo laborado na empresa "Metalco Construções Metálicas S/A", entre 30/09/1989
e 24/05/1994. Por sua vez, a despeito dos documentos acostados às fls. 94/96 indicarem que o local de trabalho da empresa implicava
em condições especiais de labor para seus funcionários, é certo que o autor não trabalhou no período. Conforme se extrai dos autos, o
autor foi demitido da referida empresa em 29/09/1989, de forma ilegal, o que acarretou sua reintegração em 24/05/1994. Em outros
termos, o autor efetivamente não laborou no interregno, não esteve sujeito a condições insalubres, porém, por meio de uma ficção
jurídica, o reconhecimento do labor se deu. Portanto, a contagem como comum do período indicado na exordial, ainda que não
proporcione o benefício de aposentadoria na sua integralidade, influi no valor da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.
3 - Procedendo ao cômputo do período supracitado, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, verifica-se que o
demandante contava com 34 anos, 05 meses e 17 dias na data do requerimento administrativo, tempo suficiente à concessão de
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, conforme regra transitória prevista no art. 9º, §1º, da Emenda Constitucional
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20/1998, e não do benefício na sua integralidade.
4 - De rigor, portanto, a manutenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, alterando somente o
coeficiente de 82% para 94% do salário-de-benefício.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa, os quais serão reciprocamente compensados.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer a remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003713-58.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LEONIDAS RODRIGUES LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO AOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO PRETÉRITO. APLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF
(REPERCUSSÃO GERAL): RE 564.354/SE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
PREJUDICADAS AS ANÁLISES DOS RECURSOS EXCEPCIONAIS.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, sob o instituto da repercussão geral, é pertinente ao caso.
2 - As regras estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm
aplicação imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos,
como no caso dos autos.
3 - Segundo informações constantes da Carta de Concessão (fl. 18), constato, ainda, que o salário de benefício apurado por ocasião do
cálculo do benefício do autor sofreu limitação ao teto aplicado aos benefícios concedidos na época (R$582,86).
4 - A parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a partir
de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (08/05/2008).
5 - Por ocasião do pagamento das diferenças apuradas na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores pagos
administrativamente sob o mesmo fundamento.
6 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
8 - Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido (parcelas vencidas antes de maio de 2003 e alcançadas pela prescrição), em vista
do artigo 21, parágrafo único, do CPC/73, vigente à época da interposição dos recursos, o INSS deve suportar o pagamento dos
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ), uma
vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por
imposição legal, ser fixada moderadamente.
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9 - Juízo de retratação. Reanálise do caso concreto em cotejo com o precedente retro mencionado. Apelação da parte autora
parcialmente provida. Prejudicadas as interposições e análises dos recursos excepcionais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da parte autora, restando prejudicadas
as interposições e análises dos recursos excepcionais existentes nos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00060 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004153-54.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : TEREZINHA BEZERRA DE ALENCAR OLIVEIRA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041535420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO. PRESÃO SONORA NÃO SUPERIOR AO LIMITE DE TOLERÂNCIA. TRABALHO RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA TESTEMUNHAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na averbação do período rural compreendido entre 01/06/1968 e 30/12/1978, bem como na
implantação do benefício aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo (12/02/2003),
acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, além de verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Foi concedida a
tutela antecipada.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - Infere-se, no mérito, ter a parte autora juntado aos autos formulários DIRBEN 8030 e laudos técnicos demonstrando a exposição a
ruído de 80 dB(A) à época em que laborou na empresa Zoomp Confecções Ltda (01/08/1979 a 22/08/1990 e 01/04/1993 a
12/02/2003). Todavia, referidos períodos não podem ser considerados especiais, já que a pressão sonora não foi superior a 80 decibéis,
conforme exigido pela legislação a época vigente.
5 - No que se refere ao labor rural, restou comprovado por meio de certidão expedida pela Diocese de Crato - CE, na qual se verifica a
residência da autora naquela localidade em 22/10/1967, documentos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araripe - CE,
apontando vínculo rural, e os depoimentos das testemunhas em juízo, corroborando o início da prova documental juntada aos autos.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     744/890



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00061 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007146-70.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : APARECIDO GERMANO FRANCISCO
ADVOGADO : SP203835 CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071467020084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. REMESSA
NECESSÁRIA PACIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS a reconhecer como tempo exercido pelo autor em atividade especial os períodos de 16/07/1969 a
24/06/1975, 14/07/1976 a 27/08/1981, 30/05/1987 a 18/07/1988 e 16/05/1989 a 25/03/1992, convertendo-os em comum, bem como
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de forma proporcional, a partir da data do ajuizamento da
ação, em 04/08/2008, devendo efetuar o pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada
parcela, em conformidade com as tabelas oficiais aplicadas pela Contadoria Judicial, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por
cento) ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Houve, ainda, condenação no pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do
STJ. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - A exposição do autor a níveis de ruído acima dos limites de tolerância restou comprovada por meio de formulários, laudos técnicos e
Perfis Profissiográficos, possibilitando o enquadramento da especialidade a teor do item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.
4 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
5 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda e somando-se aos períodos de atividades incontroversos,
constata-se que o autor contava com 34 anos, 10 meses e 11 dias, na data do requerimento administrativo, tempo esse suficiente à
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.
6 - Em razão da vedação da reformatio in pejus, o termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença
(04/08/2008).
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
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correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00062 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008534-08.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : MAURINO FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : SP187892 NADIA ROCHA CANAL CIANCI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00085340820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A r. sentença condenou o INSS na revisão da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, desde
a data do requerimento administrativo (23/07/1999 - fl. 14), com a inclusão no tempo de serviço/contribuição das atividades exercidas
pelo autor na empresa Trivelatto S/A, de 03/06/1974 a 12/06/1975.
2. Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3. Apesar de não ter sido juntada aos autos cópia da CTPS, sob a alegação de que teria sido extraviada (fl. 03), o vínculo laboral entre o
autor e a empresa Trivellatto S/A, de 03/06/1974 a 12/06/1975, restou comprovado através do "Registro de Empregado" (fl. 21) e do
formulário DSS8030 (fl. 24), assinado pelo síndico dativo da massa falida da referida empresa, o qual não foi contestado pelo INSS.
4. Embora não constem recolhimentos entre 03/06/1974 e 12/06/1975 em nome do autor no CNIS, isso não é suficiente para afastar o
cômputo do período, pois a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias é do empregador e o empregado não
pode ser prejudicado se não houve a efetiva arrecadação.
5. Não há que se cogitar da incidência do fator previdenciário, já que o autor completou o todo o tempo necessário à aposentadoria antes
do advento da Emenda Constitucional 20/98 (fls. 14/18).
6. A r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7. Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8. Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9. Quanto aos honorários advocatícios, verifico que sua fixação observou ao prescrito no artigo 21 do CPC/73, pois o pedido inicial não
foi atendido tal como pleiteado, motivo pelo qual imperativa a manutenção da sucumbência recíproca.
10 - Remessa necessária conhecida e provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00063 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009531-88.2008.4.03.6183/SP
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2008.61.83.009531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095318820084036183 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. DECRETOS NºS
53.831/64, 2.172/97 E 4.882/2003. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, foi reconhecida a especialidade do labor desempenhado pelo autor nos períodos de 02/01/1973 a 13/02/1974, de
01/07/1974 a 04/02/1987, de 01/07/1988 a 03/10/1989 e de 13/11/1989 a 28/08/1995, bem como foi determinado ao INSS a
implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data do requerimento administrativo,
formulado em 28/04/2000, ressalvada a prescrição quinquenal. A correção monetária foi fixada pelos índices constantes no Manual de
Cálculos do Conselho de Justiça Federal; e, os juros de mora, em 1% ao mês, a partir da citação. Houve, também, a condenação do
INSS no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, conforme Súmula 111 do STJ.
Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Conforme ofício de fl. 213, a Renda Mensal Inicial do Benefício implantado é de R$ 430,47; montante equivalente a 2,85 salários
mínimos, considerando o valor nominal então vigente (R$ 151,00). Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício,
levando-se em conta a prescrição quinquenal (02/10/2003) até a data da sentença em 23/04/2010, contam-se 85 (oitenta e cinco)
prestações, no valor de R$ 430,47, que, devidamente corrigidas e com a incidência dos juros de mora e verba honorária, se afiguram
superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível o reexame necessário.
3 - Infere-se, no mérito, que o labor em atividade especial exercido pelo requerente restou comprovado por meio de Perfis
Profissiográficos e por Laudos Técnicos, uma vez que no período de 02/01/1973 a 13/02/1974 o autor ficou exposto a ruído de 89 dB
(fls. 82/83); de 01/07/1974 a 04/02/1987, a ruído de 88 a 92 dB (fls. 86 e 92); de 01/07/1988 a 03/10/1989, a ruído de 94 dB (fl.88/89
e 99/107); e de 13/11/1989 a 28/08/1995, a ruído de 90 dB (fls.40 e 43/46). Desta forma, foram observados os Decretos nºs
53.831/64, 2.172/97 e 4.882/2003, bem como foi apurado o total de 32 anos, 8 meses e 7 dias de tempo de atividade; tempo suficiente
à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento
adotado por esta Egrégia Corte Regional.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
7 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00064 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011254-45.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011254-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JURANDI ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP202255 FLAVIO HAMILTON FERREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112544520084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer, como tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos
trabalhados pela parte autora para a empresa "M. Simões indústria e Comércio Ltda" (20/01/1983 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a
08/02/2007), bem como na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento
administrativo (10/02/2007). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - No presente caso, verifica-se do formulário de fls. 85/89 que o autor à época em que laborou na empresa "M. Simões Indústria e
Comércio Ltda" (20/01/1983 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 10/02/2007) exerceu a função de "auxiliar de forno", ficando exposto ao
agente ruído de 87 decibéis.
5 - Tem-se que no período compreendido entre 20/01/1983 e 05/03/1997 a exposição ao ruído foi superior ao limite de tolerância
permitido no Decreto n. 53.831/64, já no que se refere ao período de 18/11/2003 a 10/02/2007 é preciso destacar que somente a partir
da publicação do Decreto n. 4.882/03, que ocorreu em 19/11/2003, esse nível voltou a ser 85 dB, de forma que a especialidade deve ser
considerada a partir de 19/11/2003, estendendo-se até 08/02/2007, data da elaboração do PPP.
6 - Cabe ressaltar que as "justificativas técnicas" do INSS fundamentadas na eficácia de protetores auriculares (fls.89/89-verso), por si
só, não têm o condão de afastar a natureza especial da prestação do trabalho, conforme entendimento jurisprudencial do STF.
7 - Reputo enquadrados como especiais os períodos de 20/01/1983 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 08/02/2007
8 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda (20/01/1983 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 08/02/2007) e
somando-se aos períodos de atividades incontroversos, constata-se que o demandante alcançou 38 anos, 1 mês e 19 dias, tempo
suficiente para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (DER
- 10/02/2007).
9 - Os juros de mora, entretanto, devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
11 - Quanto aos honorários advocatícios, verifico que sua fixação observou aquilo determinado no artigo 21 do CPC/1973, pois o
pedido inicial não foi atendido tal como pleiteado, motivo pelo qual imperativa a manutenção da sucumbência recíproca.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e
correção monetária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa necessária tão somente para determinar a incidência da correção monetária e
dos juros de mora segundo os critérios fixados no Manual de Cálculos e Procedimentos aplicáveis à Justiça Federal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00065 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015934-10.2008.4.03.6301/SP
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2008.63.01.015934-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : CLEMENTE RIBEIRO SOBRAL
ADVOGADO : SP207814 ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00159341020084036301 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DOS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO
DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado a proceder a revisão da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, a fim de considerá-los no
valor de R$ 2.308,85 (dois mil, trezentos e oito reais e oitenta e cinco centavos) - para o beneficio de auxílio-doença - e R$ 2.647,91
(dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos) - para o benefício de aposentadoria por invalidez -, pagando-se as
diferenças desde a sua concessão em diante, até a implantação da nova renda mensal atual.
2 - Determinou que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução
n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, e que os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos
termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.° 10.406/2002, deverão ser
computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1° de julho
de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária
e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1°-F, da Lei n°
9.494/97, com a redação dada pela Lei n° 1 1.960/2009.
3 - O INSS foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em 10% sobre o valor da condenação,
consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3° e 4°, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
4 - In casu, afere-se que as rendas mensais iniciais dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, que correspondiam,
respectivamente, a R$ 300,00 (fl. 10) e R$ 350,03 (fl. 12), passaram a corresponder aos montantes de R$ 2.308,85 e R$ 2.647,91.
Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do primeiro benefício (19/08/2005) até a data da prolação da sentença (30/11/2012 - fl.
181-verso) contam-se 7 (sete) anos e 3 (três) meses, correspondendo o valor da condenação a 87 (oitenta e sete) prestações, que,
mesmo com a dedução daqueles já recebidos ao mesmo título, se afigura superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão
pela qual cabível a remessa necessária.
5 - Infere-se, no mérito, que nos cálculos efetuados pela autarquia previdenciária não houve o cômputo de alguns salários de contribuição,
o que resultou na RMI do auxílio-doença inferior ao devido, conforme os cálculos da contadoria judicial (fl. 158), assim, patente o direito
do autor à revisão da RMI do auxílio-doença, com reflexos na RMI da aposentadoria por invalidez, estando a decisão fundamentada
conforme o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora, entretanto, devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
8 - Os honorários advocatícios, aplicados no percentual de 10% (dez por cento) e devidos até a data da sentença, nos termos da súmula
111 do STJ, foram fixados adequados e moderadamente, razão pela qual são irretocáveis.
9 - Remessa necessária conhecida e não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00066 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0032267-37.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.032267-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : EDGARD APARECIDO CARRALERO GONSALEZ
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00322673720084036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. INCLUSÃO DE PERÍODO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA
HONORÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença determinou que o INSS reconheça o período laboral do autor, compreendido entre 02/01/0968 e 02/03/1970, e
condenou a referida autarquia no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data de entrada do
requerimento administrativo (16/11/2006), com RMI a ser calculada.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - As anotações na CTPS do autor (fls. 95/96) e a microfilmagem do extrato analítico do FGTS em seu nome, fornecida pelo Banco
América do Sul S/A - Sudameris (fls. 74 e 76), comprovam que Edgard Aparecido Carralero Gonsalez efetivamente trabalhou para a
empresa Naufal S/A Importação e Comércio, entre 02/01/1968 e 02/03/1970.
4 - No momento do requerimento administrativo do benefício (16/11/2006), o autor já contava com a idade mínima (53 anos) e já havia
cumprido o pedágio para a implantação da aposentadoria proporcional, conforme as exigências do artigo 9º da Emenda Constitucional
20/98.
5 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a
sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente e, com isso, reduzida para o percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora de acordo, bem
como reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como para reduzir o
percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação mantendo, no mais, íntegra a r. sentença
de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026241-50.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.026241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MAIR FACHIN
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ADVOGADO : SP153418 HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00154-1 1 Vr PROMISSAO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES
DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DA AUTARQUIA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO
JULGADO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICISTA. PESCADOR ARTESANAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA EFETIVA SUBMISSÃO A AGENTES AGRESSIVOS. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL À ÉPOCA DO TRABALHO COMO AUTÔNOMO. PRECEDENTES DO C. STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO
INSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DO TRABALHO ESPECIAL. BENEFÍCIO NEGADO. AVERBAÇÃO DA
ATIVIDADE COMUM. GUIAS DE RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APELAÇÃO DO INSS
NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.
1 - O recurso de apelação apresentado pelo ente autárquico não merece ser conhecido, em razão da ausência de impugnação específica
dos fundamentos apostos na decisão recorrida. Razões da apelação encontram-se dissociadas dos fundamentos adotados pelo julgado
(art. 514, do CPC/73).
2 - Quanto aos períodos laborados como eletricista (01/08/1977 a 14/12/1992) e como pescador (01/09/1995 a 16/02/2006), verifica-
se que o autor carreou aos autos diversos documentos que apontam que suas atividades foram sempre desempenhadas na condição de
autônomo, primeiramente no ramo de consertos de aparelhos eletrônicos e, depois, como pescador profissional artesanal. Além disso, os
registros contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também comprovam o tipo de vínculo (autônomo/contribuinte
individual) mantido pelo autor nas referidas atividades.
3 - O C. Superior Tribunal de Justiça, em sua jurisprudência mais atual, vem consolidando o entendimento no sentido de ser possível ao
segurado individual pleitear o reconhecimento de labor prestado em condições especiais, com a ressalva de que seja capaz também de
comprovar a efetiva submissão aos agentes agressivos, nos moldes previstos à época em que realizado o serviço. Precedentes do C. STJ.
4 - No tocante à atividade de eletricista, exercida no período compreendido entre 01/08/1977 e 14/12/1992, sustenta o autor que seu
direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial encontra-se amparado pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, aplicáveis à
época em que realizado o trabalho.
5 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
6 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
7 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
8 - Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
9 - As mesmas normas invocadas pelo autor também exigiam, por outro lado, no caso do eletricista, que o serviço fosse exercido com
exposição à tensão superior a 250 volts, para fins de enquadramento da categoria profissional no rol de atividades consideradas
prejudiciais à saúde e à integridade física. E quanto ao ponto, não há qualquer indício nos autos de que o autor estivesse submetido a tal
agente agressivo. Os recibos juntados pelo autor, os quais apenas evidenciam que possuía licença concedida pela Prefeitura para realizar
o serviço de conserto de aparelhos eletrônicos, não se prestam à comprovação de que a exposição ao agente nocivo - no caso tensão
superior a 250 volts - se deu de forma habitual e permanente, esbarrando, portanto, a pretensão do autor tanto na lei de regência como na
jurisprudência que norteia o tema em discussão.
10 - No que tange à atividade de pescador, melhor sorte não assiste ao apelante. Isso porque, no período no qual pretende ver
reconhecida a especialidade do trabalho (01/09/1995 a 16/02/2006), a legislação aplicável, conforme declinado alhures, passou a exigir a
demonstração da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos, afastando a possibilidade de enquadramento por categoria
profissional. E, assim como ocorreu no período laborado como eletricista, o autor, além dos documentos que o qualificam como pescador
(recibos de pagamento de taxa de licença, carteira de registro de pescador profissional, carteira de filiação à colônia de pescadores, não
apresentou qualquer prova (formulários, laudos, perícia técnica) relativa à insalubridade do trabalho que desempenhava.
11 - Em suma, a despeito da possibilidade conferida ao segurado individual no que diz respeito ao reconhecimento e cômputo de trabalho
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desempenhado sob condições especiais, afigura-se indispensável a comprovação da efetiva submissão às situações de risco, nos moldes
previstos na lei vigente ao tempo em que desempenhado o labor, exigência esta que não restou atendida na demanda em apreço.
12 - Restou devidamente comprovado nos autos o vínculo empregatício mantido no período de 29/04/1974 a 25/05/1974 (CTPS), como
operário braçal, bem como os recolhimentos das contribuições previdenciárias nas competências 11/1975, 11/1976 a 07/1977 e 09/1977
a 02/2006 (guias de recolhimentos e CNIS), devendo o INSS proceder à respectiva averbação de tais períodos.
13 - Afastada a possibilidade de reconhecimento da especialidade do trabalho, com a consequente conversão de tempo especial em
tempo comum, os períodos contributivos somados não são suficientes para a concessão do benefício vindicado pelo autor, restando,
dessa forma, improcedente a demanda no que concerne à implantação da aposentadoria por tempo de contribuição.
14 - Recurso do INSS não conhecido. Recurso da parte autora desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação do INSS, e negar provimento à apelação da parte autora,
mantendo íntegra a r. sentença de 1º grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028291-49.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.028291-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG112065 ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NADIR PERIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162824 ELAINE CRISTINA FRANCESCONI
No. ORIG. : 06.00.00171-2 1 Vr PEDREIRA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. ART.58 DO ADCT.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.
1 - O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, tendo a Turma
Julgadora deixado de enfrentar regularmente a matéria relativa ao termo inicial da condenação, bem como prazo prescricional.
2 - De início, no que se refere à revisão com base no art. 58 do ADCT, falta interesse processual à parte autora, porquanto observo da
documentação de fl.152 ter o embargante reconhecido o direito e procedido à revisão do benefício do segurado. Cabe destacar,
outrossim, que em momento algum o autor impugnou a planilha de cálculo apresentada junto com a contestação em que a autarquia alega
o pagamento dos aludidos créditos (fls. 71/77).
3 - No presente caso, a parte autora, ora embargada, ajuizou em 06/12/2006 ação para o fim de obter a revisão de benefício
aposentadoria especial concedido administrativamente em 09/08/1985 (fl.21).
4 - Com efeito, razão assiste ao embargante, porquanto o enunciado da Súmula n.º 260 do TFR, primeira parte, que determinou no
primeiro reajuste do benefício previdenciário a aplicação integral do índice de aumento verificado, independentemente do mês da
concessão, produziu efeitos somente até 05.04.89, quando então passou a vigorar o art.58 do ADCT, que rompeu com a forma de
reajuste dos benefícios existentes antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, estabelecendo critérios revisionais diversos.
5 - Assim, tendo em vista que a relação jurídica entabulada entre a Fazenda Pública e a parte autora reveste-se de trato sucessivo, tem-
se, nos termos prescritos no art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, e Súmula do STJ n.º 85 do STJ, que estão prescritas todas as
prestações decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, porquanto o ajuizamento da demanda ocorreu apenas em 06/12/2006.
6 - No que se refere à revisão com base no art. 58 do ADCT, falta interesse processual à parte autora, porquanto observo da
documentação de fl.152 ter o embargante reconhecido o direito e procedido à revisão do benefício do segurado. Cabe destacar,
outrossim, que em momento algum o autor impugnou a planilha de cálculo apresentada junto com a contestação em que a autarquia alega
o pagamento dos aludidos créditos (fls. 71/77).
7 - Embargos de declaração do INSS parcialmente providos. Extinção do feito, sem análise do mérito, no que se refere à aplicação do
art. 58 do ADCT, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração do INSS para extinguir parcialmente o processo, sem
análise do mérito, no que se refere à aplicação do art. 58 do ADCT, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, e
reconhecer a prescrição de quaisquer parcelas devidas em relação à aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00069 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013332-42.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.013332-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : IZIDORO MARTINS PANIAGO
ADVOGADO : MS010019 KEULLA CABREIRA PORTELA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00133324220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM. REMESSA NECESSÁRIA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a reconhecer como tempo de labor especial na empresa EMBRAPA o período compreendido
entre 23/07/1981 e 30/11/1991, e converter, a partir de 14/03/2006, o benefício previdenciário do autor para aposentadoria por tempo
de contribuição integral, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, além de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com as limitações
previstas na Súmula n. 111 do STJ. Concedida antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento de trabalho especial na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA,
no período compreendido entre 23/07/1981 e 30/11/1991, bem como a determinação da conversão da aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional para integral.
4 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
5 - No presente caso, tem-se que a parte autora comprovou a prestação de serviço sob condições prejudiciais de modo habitual e
permanente, mediante apresentação de formulário DSS8030 e laudos técnico (fls.19/23), na Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária-EMBRAPA, no período compreendido entre 23/07/1981 e 30/11/1991.
6 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
7 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda em comum (23/07/1981 e 30/11/1991) e somando ao
período de contribuição apurado pelo INSS (33 anos 11 meses e 21 dias), constata-se que o demandante alcançou 38 anos 01 mês e 12
dias, tempo suficiente para a conversão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para integral, a partir da data
do requerimento administrativo (DER - 14/03/2006).
8 - Quanto aos juros de mora, tendo em vista que o julgado de primeiro grau não explicitou os critérios para sua incidência, deve a
remessa necessária ser provida para determinar que a sua exigência ocorra a partir da citação em percentuais e critérios também previstos
no Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - A verba honorária foi fixada adequada e moderadamente.
11 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para determinar a incidência dos juros de mora a
partir da citação, em percentuais e critérios previstos no Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00070 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010620-58.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : YARA KOGUS GENIO FERREIRA
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00106205820094036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO
TRABALHADO SOB CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. COMPROVAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA
E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer como especial o período compreendido entre 14/09/1981 e 18/03/2009 e a
implantar o benefício aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (18/03/2009).
2 - Quanto às parcelas em atraso, foi determinada a incidência de correção monetária, nos termos das Súmulas n.º 43 e 148 do Superior
Tribunal de justiça, Lei n.º 6.899/81, Súmula n.º 08 do TRF3, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, e juros de
mora a partir da citação, com fulcro no art. 406 do Código Civil, no importe de 1% ao mês. Houve, ainda, condenação em honorários
advocatícios no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula n.º 111 do STJ).
3 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento do trabalho prestado em condições especiais no período compreendido entre
14/09/1981 e 18/03/2009.
5 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
6 - No presente caso, tem-se que a parte autora comprovou que durante o período em que desempenhou a função de auxiliar de
enfermagem na Prefeitura do município de Guarujá, de 14/01/1981 a 18/03/2009, esteve exposta de forma habitual e permanente a
agentes biológicos prejudicais à saúde, porquanto sua atividade consistia em "manipular curativos limpos e infectados; controlar
sinais vitais; aspirar vias aéreas; realizar punção venosa; administrar medicamentos por via oral; intramuscular e endovenosa;
trocar rouparias de camas/macas; manipular materiais estufa e autoclave; preparar materiais para esterilização e auxiliar no
atendimento emergencial a pacientes semicríticos e críticos", consoante infere-se das informações constantes do PPP (fl.45).
7 - Procedendo ao reconhecimento do tempo de atividade especial reconhecida nesta demanda (06/03/1997 e 18/03/2009) e somando-
se aos períodos de atividades incontroversos (fl.54), constata-se que a demandante alcançou 33 anos e 6 dias, tempo suficiente para a
concessão do benefício aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (DER - 18/03/2009).
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - Quanto aos honorários advocatícios, seu percentual deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas
até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar que a correção
monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como para reduzir o percentual
arbitrado para os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000926-62.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.000926-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DUARTE DE CAMARGO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP117977 REGINA CELIA CAZISSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO. SEGURANÇA JURÍDICA.
PREVISÃO NORMATIVA VIGENTE À ÉPOCA DO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO E REMESSA
NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
1 - O benefício do autor, de aposentadoria especial, teve início em 1º de dezembro de 1984. Entretanto, por força do Memorando
Circular nº 37 INSS/DIRBEN, de 27/09/2005, foi solicitado o desarquivamento do processo de concessão do benefício, iniciando-se a
sua revisão em 18 de junho de 2007 - quando já transcorridos quase vinte e três anos da sua conclusão, com o início do pagamento da
benesse ao autor.
2 - Entendimento firmado pelo STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.114.938/AL), acerca da aplicação do prazo decadencial
previsto na Lei nº 9.784/99 e no artigo 103-A, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 10.839/2004, sobre os atos praticados antes de
1º de fevereiro de 1999, sendo este o seu termo inicial.
3 - Entretanto, haja vista o largo lapso temporal (quase vinte e três anos) transcorrido entre a concessão do benefício e o ato de sua
revisão administrativa, o caso dos autos merece análise mais apurada.
4 - Não se podem afastar, quando das relações estabelecidas entre segurado e autarquia previdenciária, as regras basilares de nosso
direito pátrio estabelecidas na Carta Magna, notadamente os princípios que a norteiam.
5 - Mesmo nas regras anteriores à Lei nº 8.213/91, havia previsão de prazo para a revisão dos processos administrativos de interesse dos
beneficiários, a saber: art. 7º, da Lei nº 6.309/75, art. 214, da CLPS expedida pelo Decreto nº 77.077/76, e art. 207, da CLPS expedida
pelo Decreto nº 89.312/84.
6 - Precedente desta Corte sobre o tema (Oitava Turma, AI 0024025-43.2009.4.03.0000/SP, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.
27/05/2013).
7 - Apelação do INSS e remessa necessária desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00072 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004585-67.2009.4.03.6109/SP
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2009.61.09.004585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : DONIZETE BENTO CORREA
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045856720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 83.080/79. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na implantação e no pagamento dos atrasados do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com proventos integrais, desde a data do requerimento administrativo (13/10/2008 - fl. 29), com renda mensal inicial (RMI)
a ser definida pela autarquia. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária, nos termos da Súmula 490 do Superior
Tribunal de Justiça.
2 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
3 - Demonstrada, através de Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 66/68, a exposição a níveis de ruído acima dos limites de
tolerância, no período de 01/04/1986 a 05/03/1997, de rigor o reconhecimento da especialidade.
4 - Procedendo à conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda e somando-se aos períodos de atividades incontroversos,
verifica-se que o autor contava com 36 anos, 03 meses e 28 dias na data do requerimento administrativo (13/10/2008 - fl. 29), tempo
suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na sua integralidade.
5 - Benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, mantido.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% (dez por
cento) sobre os atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação da correção monetária e dos
juros de mora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00073 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003147-97.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.003147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : PEDRO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00031479720094036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL, RURAL E URBANO. RECONHECIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença reconheceu como tempo de serviço rural o período de 01.01.1976 a 02.03.1986; como tempo urbano, em condições
comuns, os intervalos de 02.12.1986 a 10.09.1987, de 03.11.1987 a 20.02.1988 e de 01.03.1988 a 20.07.1988 e, como tempo de
serviço especial, os períodos de 06.06.1989 a 19.07.1991, de 01.08.1991 a 11.02.2000 e de 01.09.2000 a 23.06.2009, razão pela
qual o INSS foi condenado no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição, com início na data da citação (15/07/2009 - fl.
82 - verso) e valor a ser calculado pela referida autarquia.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que os períodos trabalhados para a empresa Ikeda & Filhos Ltda. (de 06/06/1989 a 19/07/1991, de
01/08/1991 a 11/02/2000 e de 01/09/2000 a 23/06/2009) estão registrados na CTPS do autor (fls. 36 e 37) e constam do CNIS (fl.
95), não havendo dúvidas quanto à existência dos referidos vínculos empregatícios.
4 - O formulário DSS 8030 (fl. 119) atesta que, de 06.06.1989 a 19.07.1991, o autor trabalhou como "auxiliar de prensa" exposto a
ruído de modo habitual e permanente.
5 - De acordo com a perícia, "foi possível aferir os níveis de pressão sonora (NPS) dos ambientes em que o Requerente executava os
seus trabalhos, obtendo os seguintes valores: - Setor de Corte e Prensa: 80,0 a 89,0 dB(A)" (fl. 179).
6 - Em relação aos períodos de 01/08/1991 a 11/02/2000 e de 01/09/2000 a 23/06/2009, os formulários DSS 8030 e o PPP (fls.
120/123) demonstram que o autor trabalhava como "soldador" e esteve submetido a ruído, radiações ionizantes e fumos metálicos.
7 - O laudo pericial confirmou (fls. 170/261) a presença de condições de insalubridade no ambiente de trabalho do autor, pela sujeição
habitual e permanente a ruído, em níveis superiores aos limites de tolerância, a radiações não ionizantes, a poeiras minerais (compostos de
manganês e ligas metálicas) e a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (graxa, óleos minerais, solventes, etc.).
8 - Nestes termos, de acordo com o código 1.1.6 do Decreto n.º 53.831/64, o código 2.5.3 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79 e o
código 1.0.14 do Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99, devem ser reconhecidas como especiais as atividades desenvolvidas pelo autor nos
períodos compreendidos de 06/06/1989 a 19/07/1991, de 01/08/1991 a 11/02/2000 e de 01/09/2000 a 23/06/2009.
9 - Quanto aos pedidos de reconhecimento de tempo de trabalho rural, verifica-se que o certificado de dispensa de incorporação
(04/12/1979 - fl. 44), a certidão de casamento (27/06/1984 - fl. 47), a certidão de nascimento da filha (01/11/1988 - fl. 49) e a inscrição
no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaquiraí (12/12/1984 - fl. 48) comprovam que o autor exercia a profissão de
agricultor/lavrador. Já as certidões de nascimento dos irmãos do autor, datadas de 20/11/1975 e 12/12/1980 (fls. 45 e 46) demonstram
que o pai do autor (fl. 32) também atuava no meio agrário.
10 - O depoimento pessoal do autor e as testemunhas ouvidas em juízo corroboram as provas materiais acima referidas (fls. 283/287),
pois confirmaram, de forma uníssona, que Pedro Soares de Oliveira desenvolveu atividades rurais como arrendatário na Fazenda Santa
Terezinha, primeiro em companhia dos pais e dos irmãos e, depois, com a esposa, até 1986.
11 - Por outro lado, consta no CNIS que, de 03.03.1986 a 22.03.1986, o autor trabalhou como empregado no meio urbano (fl. 95),
razão pela qual tal período deve ser reconhecido como o termo final de sua atividade rural.
12 - Some-se a isso que os registros na CTPS (fls. 35 e 36) e o CNIS (fl. 95) atestam que o autor trabalhou no meio urbano, sob
condições comuns, de 02.12.1986 a 10.09.1987, de 03.11.1987 a 20.02.1988 e de 01.03.1988 a 20.07.1988, devendo ser
reconhecidos todos os períodos acima citados para fins de obtenção de aposentadoria.
13 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
14 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
15 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
16 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
17 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida apenas para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros
de mora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010195-83.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EVANICE COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101958320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL: DECADÊNCIA MANTIDA. REVISÃO DE PRESTAÇÕES SUPERVENIENTES: DECADÊNCIA AFASTADA.
SÚMULA 260, DO TFR: INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS POSTERIORES À CF/88. RESÍDUOS DE 147,06% EM
SETEMBRO DE 1991: OBJETO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA NOS TERMOS DA PORTARIA MPS 302/92. IPC.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS: INAPLICABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. MONOCRÁTICA
PARCIALMENTE REFORMADA.
1 - Excetuado o pedido referente à atualização dos salários de contribuição utilizados no cômputo da renda mensal inicial do benefício
originário da pensão por morte de titularidade da autora pelo valor nominal da variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional - ORTN - alcançado de fato pela decadência -, o pleito manifesto na exordial não se enquadra na situação específica tratada no
Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto da repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos
representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e REsp nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Os demais pedidos apresentados pela autora não guardam relação com a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim com
a revisão de prestações supervenientes.
4 - A Súmula 260, do extinto TFR, previa a aplicação do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício,
independentemente do mês de sua concessão. Referida previsão, no entanto, aplicava-se tão somente aos benefícios concedidos antes da
Constituição Federal de 1988. Portanto, o benefício de pensão por morte da autora, com DIB em 04/08/1990 (data do óbito), não faz
jus ao referido reajuste.
5 - O resíduo de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no quadrimestre que antecedeu a competência de setembro de 1991, é
aplicável a todos os benefícios vigentes em agosto de 1991, como no caso dos autos. Contudo, não se pode olvidar que o reajuste em
pauta foi objeto de revisão administrativa, nos termos da Portaria MPS 302/92.
6 - Os documentos trazidos nos autos não são suficientes a demonstrar a inocorrência da revisão no âmbito administrativo em relação ao
benefício da autora.
7 - Indevida a pretensão de reajustamento do benefício pelos percentuais do IPC, relativos aos meses dos chamados "expurgos
inflacionários", por não se tratar de índice legalmente previsto a este fim. Precedentes desta Corte.
8 - Agravo legal da autora parcialmente provido. Decisão monocrática parcialmente reformada. Apelação da autora parcialmente
conhecida e desprovida. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor, com a devolução dos
autos à Vice-Presidência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00075 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001133-21.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001133-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : GILNEUZA FERREIRA DA NOBREGA
ADVOGADO : SP162066 NELSON EDUARDO MARIANO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011332120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DAS
PRESTAÇÕES EM ATRASO. ERRO NA APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. PARECER
DA CONTADORIA JUDICIAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS no pagamento de valores em atraso de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
da parte autora, isto é, as diferenças decorrentes de equívoco na aplicação de índices de correção monetária e juros de mora. Ante a
evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - Infere-se, no mérito, que efetivamente o ente autárquico não utilizou os índices determinados pela legislação vigente para atualização
do montante devido à autora, bem como para o cômputo dos juros de mora. Isso porque o INSS utilizou o índice fixo de 1,058169 para
todas as prestações em atraso, que vão desde a DIB, fixada em 16/11/1998, até a DIP, em 30/12/2005.
3 - Assim, em desrespeito ao próprio entendimento do INSS, de aplicação do INPC, houve equívoco na apuração do montante do
débito, o que interfere, de forma inevitável, no cômputo dos juros de mora.
4 - O Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal também determina, em seu item 4.3.1.1, a aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC para as condenações referentes a benefícios previdenciários.
5 - Parecer da Contadoria Judicial identificou a incorreção: "em atenção ao r. despacho de fl. 161 dos Autos, tendo em vista
verificarmos se o valor de R$93.075,49 às fls. 142, relativo ao período de 16/11/98 à 30/12/2005, pago administrativamente está
correto; cumpre-nos informar Vossa Excelência que analisando a conta do INSS às fls. 24/26 notamos que o mesmo utiliza
correção monetária pelo índice INPC, porém, no período de 11/1998 até 03/2005 ele utiliza o índice de 1,058169 fixo (todo
período), o que não nos parece correto. Anexamos planilha aplicando o INPC em todo o período, de forma correta, confirmando
assim que o INSS não aplicou a correção corretamente".
6 - Os juros de mora e a correção monetária, agora sobre o débito decorrente de erro na aplicação dos índices legais, devem ser fixados
de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo que esta última deverá ser calculada
conforme o referido Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para estabelecer que os juros de
mora e a correção monetária, incidentes sobre o débito decorrente de erro na aplicação dos índices legais, devem ser fixados de acordo
com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo que esta última deverá ser calculada conforme
o referido Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00076 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008714-87.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : FELICIANO SILVA NETO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP252542 LEANDRO BATISTA DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00087148720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL CONVERTIDA EM INTEGRAL. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS COMUNS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença reconheceu os períodos comuns de trabalho do autor compreendidos entre 01/05/1971 e 21/03/1972 (Cia.
Metropolitana de Água de São Paulo - Comasp), bem como entre 01/07/1978 e 29/12/1978 (CF Franco Constr. e Comércio Ltda.) e
condenou o INSS a somá-los aos demais períodos reconhecidos administrativamente, a fim de majorar o coeficiente do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço para 100%, convertendo-o em aposentadoria por tempo de contribuição integral, a
contar da data da citação (28/01/2010).
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ
3- Infere-se, no mérito, que a soma dos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, na concessão da aposentadoria
proporcional ao autor, acrescida dos períodos comuns de 01.05.1971 a 21.03.1972 (Cia Metropolitana de Água de São Paulo -
Comasp) e de 01.07.1978 a 29.12.1978 (CF Franco Constr. E Comércio Ltda), devidamente registrados da CTPS do autor (fls. 33 e
36) e reconhecidos pela r. sentença, comprova a existência de período laboral suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição integral.
4 - A r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - A fixação dos honorários advocatícios observou ao prescrito no artigo 21 do CPC/1973, pois o pedido inicial não foi atendido tal
como pleiteado, motivo pelo qual imperativa a manutenção da sucumbência recíproca.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011958-24.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.011958-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ANTONIO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00119582420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL: DECADÊNCIA MANTIDA. REVISÃO DE PRESTAÇÕES SUPERVENIENTES: DECADÊNCIA AFASTADA.
DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL NÃO CUMPRIDA INTEGRALMENTE PELA PARTE AUTORA.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO LEGAL
PARCIALMENTE PROVIDO. MONOCRÁTICA PARCIALMENTE REFORMADA.
1 - Excetuado o pedido referente à atualização dos salários de contribuição utilizados no cômputo da renda mensal inicial do benefício do
autor pelo valor nominal da variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN - alcançado de fato pela decadência -,
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o pleito manifesto na exordial não se enquadra na situação específica tratada no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, sob o instituto da
repercussão geral, confirmado pelo C. STJ no julgamento dos recursos representativos de controvérsia (REsp nº 1.309.529/PR e REsp
nº 1.326.114/SC).
2 - Os precedentes cuidam do reconhecimento da decadência, pelo prazo decenal previsto na Medida Provisória 1.523-9/1997, sobre o
direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios.
3 - Os demais pedidos apresentados pelo autor não guardam relação com a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim com a
revisão de prestações supervenientes.
4 - A parte autora deixou de emendar a petição inicial, não procedendo à juntada de cópias de peças processuais do feito apontado em
possível prevenção, embora instada a fazê-lo pelo juízo de primeiro grau.
5 - Mantida a sentença de extinção do feito, mediante o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do
CPC/73. Precedentes do STJ.
6 - Agravo legal do autor parcialmente provido. Decisão monocrática parcialmente reformada. Apelação do autor desprovida. Sentença
mantida. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor, com a devolução dos
autos à Vice-Presidência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013421-98.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013421-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : TOMICO KAWAKAMI
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00134219820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO INICIAL QUE COMPORTA ASPECTOS DE
REGIMES DISTINTOS (LEI 6.950/81 E LEI 8.213/91). PRETENSÃO A REGIME HÍBRIDO: IMPOSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO GERAL): RE 630.501/RS. HIPÓTESE NÃO SUJEITA A
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 630.501/RS, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática
dos presentes autos.
2 - Pedido plural, que pretende, simultaneamente e sob o fundamento do direito adquirido, duas providências, a saber: 1) o recálculo da
RMI nos termos do artigo 4º, da Lei 6.950/81, pelo qual o limite máximo do salário de contribuição corresponde a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país; e 2) o recálculo da renda mensal, considerando a atualização dos 36 salários de contribuição que
integram o período básico de cálculo nos termos do artigo 144, da Lei 8.213/91 (pelo INPC).
3 - O feito não apresenta pedidos alternativos ou subsidiários, mas apenas pedido principal, por meio do qual não se pretende
simplesmente a aplicação do regime jurídico mais favorável ao beneficiário - como na hipótese do precedente citado -, e sim a aplicação
dos aspectos mais favoráveis de cada regime, constituindo um terceiro sistema, essencialmente híbrido.
4 - O voto proferido pela Relatora, Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, no precedente em questão (RE nº 630.501/RS), fez expressa
ressalva aos aludidos regimes mistos.
5 - Hipótese não sujeita a juízo de retratação. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência, por não se tratar de hipótese sujeita a juízo de
retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014045-50.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CANDIDO FERNANDES
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140455020094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO INICIAL QUE COMPORTA ASPECTOS DE
REGIMES DISTINTOS (LEI 6.950/81 E LEI 8.213/91). PRETENSÃO A REGIME HÍBRIDO: IMPOSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO GERAL): RE 630.501/RS. HIPÓTESE NÃO SUJEITA A
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 630.501/RS, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática
dos presentes autos.
2 - Pedido plural, que pretende, simultaneamente e sob o fundamento do direito adquirido, duas providências, a saber: 1) o recálculo da
RMI nos termos do artigo 4º, da Lei 6.950/81, pelo qual o limite máximo do salário de contribuição corresponde a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país; e 2) o recálculo da renda mensal, considerando a atualização dos 36 salários de contribuição que
integram o período básico de cálculo nos termos do artigo 144, da Lei 8.213/91 (pelo INPC).
3 - O feito não apresenta pedidos alternativos ou subsidiários, mas apenas pedido principal, por meio do qual não se pretende
simplesmente a aplicação do regime jurídico mais favorável ao beneficiário - como na hipótese do precedente citado -, e sim a aplicação
dos aspectos mais favoráveis de cada regime, constituindo um terceiro sistema, essencialmente híbrido.
4 - O voto proferido pela Relatora, Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, no precedente em questão (RE nº 630.501/RS), fez expressa
ressalva aos aludidos regimes mistos.
5 - Hipótese não sujeita a juízo de retratação. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência, por não se tratar de hipótese sujeita a juízo de
retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014051-57.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : KAYOKO ARAKI
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140515720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO INICIAL QUE COMPORTA ASPECTOS DE
REGIMES DISTINTOS (LEI 6.950/81 E LEI 8.213/91). PRETENSÃO A REGIME HÍBRIDO: IMPOSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO GERAL): RE 630.501/RS. HIPÓTESE NÃO SUJEITA A
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 630.501/RS, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática
dos presentes autos.
2 - Pedido plural, que pretende, simultaneamente e sob o fundamento do direito adquirido, duas providências, a saber: 1) o recálculo da
RMI nos termos do artigo 4º, da Lei 6.950/81, pelo qual o limite máximo do salário de contribuição corresponde a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país; e 2) o recálculo da renda mensal, considerando a atualização dos 36 salários de contribuição que
integram o período básico de cálculo nos termos do artigo 144, da Lei 8.213/91 (pelo INPC).
3 - O feito não apresenta pedidos alternativos ou subsidiários, mas apenas pedido principal, por meio do qual não se pretende
simplesmente a aplicação do regime jurídico mais favorável ao beneficiário - como na hipótese do precedente citado -, e sim a aplicação
dos aspectos mais favoráveis de cada regime, constituindo um terceiro sistema, essencialmente híbrido.
4 - O voto proferido pela Relatora, Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, no precedente em questão (RE nº 630.501/RS), fez expressa
ressalva aos aludidos regimes mistos.
5 - Hipótese não sujeita a juízo de retratação. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência, por não se tratar de hipótese sujeita a juízo de
retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014145-05.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014145-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DANTE VALENTIM MERLI
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00141450520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO INICIAL QUE COMPORTA ASPECTOS DE
REGIMES DISTINTOS (LEI 6.950/81 E LEI 8.213/91). PRETENSÃO A REGIME HÍBRIDO: IMPOSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO GERAL): RE 630.501/RS. HIPÓTESE NÃO SUJEITA A
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 630.501/RS, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática
dos presentes autos.
2 - Pedido plural, que pretende, simultaneamente e sob o fundamento do direito adquirido, duas providências, a saber: 1) o recálculo da
RMI nos termos do artigo 4º, da Lei 6.950/81, pelo qual o limite máximo do salário de contribuição corresponde a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país; e 2) o recálculo da renda mensal, considerando a atualização dos 36 salários de contribuição que
integram o período básico de cálculo nos termos do artigo 144, da Lei 8.213/91 (pelo INPC).
3 - O feito não apresenta pedidos alternativos ou subsidiários, mas apenas pedido principal, por meio do qual não se pretende
simplesmente a aplicação do regime jurídico mais favorável ao beneficiário - como na hipótese do precedente citado -, e sim a aplicação
dos aspectos mais favoráveis de cada regime, constituindo um terceiro sistema, essencialmente híbrido.
4 - O voto proferido pela Relatora, Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, no precedente em questão (RE nº 630.501/RS), fez expressa
ressalva aos aludidos regimes mistos.
5 - Hipótese não sujeita a juízo de retratação. Devolução dos autos à Vice-Presidência.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência, por não se tratar de hipótese sujeita a juízo de
retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014186-69.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELCY DE ASSIS
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00141866920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO INICIAL QUE COMPORTA ASPECTOS DE
REGIMES DISTINTOS (LEI 6.950/81 E LEI 8.213/91). PRETENSÃO A REGIME HÍBRIDO: IMPOSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO GERAL): RE 630.501/RS. HIPÓTESE NÃO SUJEITA A
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 630.501/RS, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática
dos presentes autos.
2 - Pedido plural, que pretende, simultaneamente e sob o fundamento do direito adquirido, duas providências, a saber: 1) o recálculo da
RMI nos termos do artigo 4º, da Lei 6.950/81, pelo qual o limite máximo do salário de contribuição corresponde a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país; e 2) o recálculo da renda mensal, considerando a atualização dos 36 salários de contribuição que
integram o período básico de cálculo nos termos do artigo 144, da Lei 8.213/91 (pelo INPC).
3 - O feito não apresenta pedidos alternativos ou subsidiários, mas apenas pedido principal, por meio do qual não se pretende
simplesmente a aplicação do regime jurídico mais favorável ao beneficiário - como na hipótese do precedente citado -, e sim a aplicação
dos aspectos mais favoráveis de cada regime, constituindo um terceiro sistema, essencialmente híbrido.
4 - O voto proferido pela Relatora, Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, no precedente em questão (RE nº 630.501/RS), fez expressa
ressalva aos aludidos regimes mistos.
5 - Hipótese não sujeita a juízo de retratação. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência, por não se tratar de hipótese sujeita a juízo de
retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017050-80.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS FAINER
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ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00170508020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO INICIAL QUE COMPORTA ASPECTOS DE
REGIMES DISTINTOS (LEI 6.950/81 E LEI 8.213/91). PRETENSÃO A REGIME HÍBRIDO: IMPOSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF (REPERCUSSÃO GERAL): RE 630.501/RS. HIPÓTESE NÃO SUJEITA A
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1 - A questão apreciada no Recurso Extraordinário nº 630.501/RS, sob o instituto da repercussão geral, não se aplica à situação fática
dos presentes autos.
2 - Pedido plural, que pretende, simultaneamente e sob o fundamento do direito adquirido, duas providências, a saber: 1) o recálculo da
RMI nos termos do artigo 4º, da Lei 6.950/81, pelo qual o limite máximo do salário de contribuição corresponde a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país; e 2) o recálculo da renda mensal, considerando a atualização dos 36 salários de contribuição que
integram o período básico de cálculo nos termos do artigo 144, da Lei 8.213/91 (pelo INPC).
3 - O feito não apresenta pedidos alternativos ou subsidiários, mas apenas pedido principal, por meio do qual não se pretende
simplesmente a aplicação do regime jurídico mais favorável ao beneficiário - como na hipótese do precedente citado -, e sim a aplicação
dos aspectos mais favoráveis de cada regime, constituindo um terceiro sistema, essencialmente híbrido.
4 - O voto proferido pela Relatora, Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, no precedente em questão (RE nº 630.501/RS), fez expressa
ressalva aos aludidos regimes mistos.
5 - Hipótese não sujeita a juízo de retratação. Devolução dos autos à Vice-Presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência, por não se tratar de hipótese sujeita a juízo de
retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006191-20.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.006191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAURO PEREIRA PAGANI
ADVOGADO : SP100243 JOAO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00061912020104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRUIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
MILITAR. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98.
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do ajuizamento da
ação (22/06/2010 - fl. 02).
2 - Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos
do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
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3 - Verifico que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
4 - Para comprovar o tempo de serviço militar foi apresentado o documento de fl. 112, que certifica que o autor foi incluído como
matriculado no Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Belo Horizonte em 30/01/1970 e excluído em 12/12/1970; e incluído,
como estagiário no 12º Batalhão de Infantaria (Belo Horizonte - MG), em 05/07/1971 e excluído em 18/08/1971; com tempo total de 5
anos e 26 dias de efetivo serviço.
5 - A aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se atualmente prevista no art. 201, §7º, I, da Constituição Federal.
6 - No tocante à aposentadoria proporcional, saliente-se que foi extinta pela Emenda Constitucional 20/98, que, de forma expressa,
assegurou no art. 3º o direito aos que já haviam implementado, até a data de sua publicação, em 16/12/98, o requisito temporal, ou seja,
30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, independentemente de qualquer outra exigência
(direito adquirido). A citada Emenda Constitucional também manteve a aposentadoria proporcional para os que já se encontravam filiados
ao RGPS na data de sua publicação e não possuíam tempo suficiente para requerê-la, que é o caso do autor, porém estabeleceu na regra
de transição.
7 - Nesse contexto, procedendo ao cômputo do período de serviço militar entre 30/01/1970 e 12/12/1970 e, somando-se aos demais
períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl. 20), constata-se que, até 16/12/1998, data de publicação da Emenda
Constitucional 20/98, o autor, com 47 anos, contava com 28 anos, 8 meses e 29 dias de tempo total de atividade; desta forma, além de
não possuir idade mínima, também não tinha o tempo mínimo, necessário para se aposentar.
8 - Na data do requerimento administrativo (13/05/2005), entretanto, com quase 54 anos, o autor já contava com 34 anos, 9 meses e 26
dias de tempo total de atividade; tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,
conforme disposição do art. 9º, § 1º, da Emenda Constitucional 20/1998, com a concessão de tutela específica para a implantação do
benefício no prazo de 20 dias.
9 - Cumpre esclarecer que os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante e, a correção monetária dos valores em
atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em
que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de
2009.
10 - A verba honorária deve ser arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos até a data da sentença, nos termos
da súmula 111 do STJ.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para que os juros de mora sejam
fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações
legais e a jurisprudência dominante e, a correção monetária dos valores em atraso seja calculada de acordo com o mesmo Manual,
naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009; e dar parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo (13/01/2005), com a concessão de tutela específica para a implantação do
benefício no prazo de 20 dias; bem como para condenar o INSS no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% dos valores
devidos até a data da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008082-76.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURACY PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00080827620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO ESPECIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     766/890



RECONHECIMENTO. DECRETOS NºS 53.831/64, 83.080/79 E 3.048/99. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
1 - Afastada a prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas porque o requerimento administrativo ocorreu em 18/06/2010 e o
aforamento da ação em 20/08/2010.
2 - Trata-se de pedido de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em atividades especiais com
exposição a vários agentes nocivos, nos termos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79.
3 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
4 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
5 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
6 - Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
7 - Saliente-se, por oportuno, que a permanência não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de
trabalho, guardando relação com a atividade desempenhada pelo trabalhador.
8 - O labor em atividade especial exercido pelo requerente nos períodos de 11/06/1984 a 11/06/1986 e entre 12/01/1987 a 24/03/1987,
desempenhado junto à Zanini S/A Equipamentos Pesados, restou comprovado por meio dos formulários de fls. 30/31, isto porque o autor
exercia a função de operador de ponte rolante com exposição "contínua ao agente de riscos ruído, durante o desenvolvimento de
suas atividades nas estruturas, onde os níveis de ruído apresentam valores acima dos limites de tolerância estabelecidos pela
legislação vigente, anexo I da NR-15 da Portaria 3214/78. Intermitente ao agente calor nas operações de vazamento de carga
líquida (fundição de peças)." Tal atividade está enquadrada segundo os grupos profissionais do Anexo II do Decreto n.º83.80/79, no
item 2.5.1.
9 - Laudos técnicos-periciais às fls. 199/287 e 226/239, apontados nos formulários de fls. 30/31, atestam a insalubridade do ambiente de
trabalho com relação ao agente nocivo calor, com temperaturas de 28,5º C, quando a temperatura normal deveria ser de até 26,7ºC para
um trabalho moderado e contínuo. O ruído medido também foi acima do limite estabelecido pela legislação à época, ou seja, de "103 db a
1 metro do forno", de "95 db a 3 metros do forno" e, "85db a 10 metros do forno."
10 - O agente ruído ficou comprovado nos seguintes períodos: entre 22/06/1976 a 23/12/1976, em 98 dB(a), entre 26/04/1977 a
13/12/1977, em 98 dB(a), entre 08/05/1978 a 30/10/1978, em 98 dB(a), entre 05/05/1987 a 30/10/1987, em 86 dB(a), entre
04/01/1988 a 26/10/1989, em 93,8 dB(a), entre 27/10/1989 a 09/03/1992, em 93,8 dB(a), entre 10/03/1992 a 10/05/1993, em 93,8
dB(a), entre 10/11/1993 a 29/04/1994, em 93,8 dB(a), entre 01/11/1994 a 28/04/1995, em 93,8 dB(a), entre 29/04/1995 a
17/04/2000, em 93,8 dB(a), entre 01/11/2000 a 29/03/2001, em 92,50 dB(a), entre 04/10/2001 a 17/06/2010, em 92,50 dB(a).
11 - O Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, fixou o nível mínimo em 80dB. Por força do Quadro I do Anexo do
Decreto nº 72.771/73, de 06/09/1973, esse nível foi elevado para 90dB.
12 - O Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79, mantido pelo Decreto nº 89.312/84, considera insalubres as atividades que expõem o
segurado a níveis de pressão sonora superiores a 90 decibéis, de acordo com o Código 1.1.5. Essa situação foi alterada pela edição dos
Decretos nºs 357, de 07/12/1991 e 611, de 21/07/1992, que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de
24/01/1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90dB e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, que fixava o nível mínimo de
80dB, de modo que prevalece este, por ser mais favorável.
13 - De 06/03/1997 a 18/11/2003, na vigência do Decreto nº 2.172/97, e de 07/05/1999 a 18/11/2003, na vigência do Decreto nº
3.048/99, o limite de tolerância voltou a ser fixado em 90 dB.
14 - A partir de 19/11/2003, com a alteração ao Decreto nº 3.048/99, Anexo IV, introduzida pelo Decreto nº 4.882/03, o limite de
tolerância do agente nocivo ruído caiu para 85 dB.
15 - Saliente-se, mais, e na esteira de entendimento deste E. TRF, "a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao
período em que exercida a atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças
significativas no cenário laboral"
16 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
17 - Somando-se o período incontroverso, já reconhecidos administrativamente pelo INSS, entre 17/10/1979 a 01/10/1982, com os
períodos ora reconhecidos, entre 22/06/1976 a 23/12/1976; 26/04/1977 a 13/12/1977; 08/05/1978 a 30/10/1978; 11/06/1984 a
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11/06/1986; 12/01/1987 a 24/03/1987; 05/05/1987 a 30/10/1987; 04/01/1988 a 26/10/1989; 27/10/1989 a 09/03/1992; 10/03/1992 a
10/05/1993; 10/11/1993 a 29/04/1994; 01/11/1994 a 28/04/1995; 29/04/1995 a 17/04/2000; 01/11/2000 a 29/03/2001 e 04/10/2001
a 17/06/2010, constata-se que o demandante alcançou, em 18/06/2010, data do requerimento administrativo, o total de 27 anos, 08
meses e 05 dias de atividade especial, tempo suficiente a lhe assegurar, a partir daquela data, o direito à aposentadoria especial.
18 - Acerca do termo inicial do benefício, firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do requerimento administrativo, se
houver, ou na data da citação na sua inexistência. No caso, o autor apresentou requerimento administrativo em 18/06/2010, razão pela
qual deve ser mantida esta data.
19 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
20 - Já a correção monetária dos valores em atraso, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
21 - Inovação recursal nas questões trazidas pelo INSS acerca da ausência prévia de custeio total e da ausência de recolhimento ao SAT.
22 - Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e à apelação do INSS para que o pagamento dos valores em
atraso seja acrescido de juros de mora, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, e de correção monetária, de acordo com o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na
Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00086 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008825-35.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.008825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP253879 FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088253520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº
83.080/79. CONVERSÃO EM COMUM. TEMPO RURAL. TEMPO URBANO COUMUM. RECONHECIMENTO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na concessão e pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com proventos integrais, desde a data do requerimento administrativo (25/08/2009 - fls. 237/238), com a renda mensal
inicial (RMI) a ser calculada pelo ente autárquico. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária, nos termos da
Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
3 - Demonstrada, através de formulários, laudos periciais, demais documentos e testemunho (fls. 32, 58, 61/62, 64/65, 68/69, 74/75 e
313), que o autor laborou como rurícola de 02/02/1970 a 30/06/1975, como trabalhador urbano comum entre 02/09/1975 e
10/03/1977, e, por fim, sob condições especiais nos períodos de 30/01/1980 a 31/10/1986 e de 26/03/2009 a 26/03/2009.
4 - Procedendo ao cômputo dos períodos supracitados, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, verifica-se que o
demandante contava com 35 anos, 06 meses e 13 dias na data do requerimento administrativo (25/08/2009 - fls. 237/238), tempo
suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na sua integralidade.
5 - Benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, mantido.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir as
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determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - A correção monetária dos valores em atraso também deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% (dez por
cento) sobre os atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e da
correção monetária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão-somente para que os juros de mora e a
correção monetária dos valores em atraso sejam calculados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei n.º 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004195-73.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.004195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NELSON RIDEO SATO
ADVOGADO : SP217386 RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041957320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECÁLCULO DO VALOR DO
BENEFÍCIO. ATIVIDADES ESPECIAIS. DECRETOS Nº 53.831/64, Nº 83.080/79, Nº 2.172/97 e Nº 4.882/2003. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1 - Trata-se de pedido de reconhecimento e cômputo de tempo de serviço desempenhado sob condições especiais de trabalho para
recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
2 - O pedido formulado pela parte autora, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal, especificamente na Lei de
Benefícios.
3 - Importante destacar que os dados constantes nos formulários de fls. 08/10 e no extrato CNIS de fls. 32/33, demonstram que houve
um equívoco em relação às datas dos períodos descritas na inicial (20/10/1995 a 08/12/1997, 16/05/1997 a 14/11/1980, e 17/11/1980 a
10/04/1982 - fl. 02/03), conforme apontado pelo INSS (fls. 17/29). Desta forma, tendo a autarquia contestado os períodos corretos,
passo à análise das atividades exercidas entre 20/10/1975 e 08/12/1976, 16/05/1977 e 14/11/1980, e 17/11/1980 e 10/04/1983.
4 - Infere-se, no mérito, que o labor em atividade especial exercido pelo requerente nos períodos de 20/10/1975 a 08/12/1976 e de
16/05/1977 a 14/11/1980, para a empresa Techint S/A, restaram comprovados através de Formulários DIRBEN-8030, de fls. 08/09,
que informam o "cádmio emanado dos fumos metálicos das soldas" como agente nocivo; possível, portanto, o enquadramento no item
2.5.3, do Decreto nº 53.831/64, no item 2.5.3, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, bem como no Decreto nº 2.172/97, no item 1.0.6
do Anexo IV.
5 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13 TR-JEF-3ªR; artigo 70, §
1º, Decreto nº 3.048/1999).
6 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
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segundo os grupos profissionais. Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria
profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
7 - Saliente-se, por oportuno, que a permanência não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de
trabalho, guardando relação com a atividade desempenhada pelo trabalhador.
8 - O labor exercido entre 17/11/1980 e 10/04/1983 também restou comprovado por meio de Formulário DIRBEN-8030 (fl. 10) e
Laudo Técnico Pericial de fls. 11/12, que comprovou a exposição do autor a ruído de 92 dB(A).
9 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
10 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
11 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
12 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
13 - Desta forma, foram observados os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 4.882/2003, fazendo, o autor, jus à revisão da
renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, concedido a partir do
requerimento administrativo, em 10/03/2006 (fl. 07), em razão da conversão em tempo comum dos períodos laborados sob condições
especiais (de 20/10/1975 a 08/12/1976, de 16/05/1977 a 14/11/1980 e de 17/11/1980 a 10/04/1983), mediante a aplicação do fator de
conversão 1.4.
15 - Os juros de mora das diferenças a serem pagas devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante. Já a correção monetária dos valores em
atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em
que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de
2009.
16 - Inverto o ônus da sucumbência, para condenar o INSS no pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) dos
valores devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
17 - No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no §1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93.
18 - Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição e,
com isso, julgar parcialmente procedente os pleitos deduzidos na presente demanda, condenando o INSS a computar como especiais os
períodos de 20/10/1975 a 08/12/1976 e de 16/05/1977 a 14/11/1980, laborados na empresa Techint S/A; e de 17/11/1980 a
10/04/1983, laborado na empresa Nordon Indústrias Metalúrgicas S/A; bem como a revisar a renda mensal inicial do benefício
previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, concedido a partir do requerimento administrativo, em 10/03/2006
(fl. 07), em razão da conversão em tempo comum dos referidos períodos laborados sob condições especiais (de 20/10/1975 a
08/12/1976, de 16/05/1977 a 14/11/1980 e de 17/11/1980 a 10/04/1983), mediante a aplicação do fator de conversão 1.4, com juros
de mora das diferenças a serem pagas fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante e correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo
com o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda
Pública a partir de 29 de junho de 2009; além do pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) dos valores devidos até
a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ. Isenção das custas processuais, a teor do disposto no §1º do art. 8º da Lei n.
8.620/93, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00088 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000873-07.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000873-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : DILMAR CLAUDIO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008730720104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. DECRETOS NºS 53.831/64, 2.172/97 E 4.882/2003. REMESSA NECESSÁRIA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer como especiais os períodos de 05/08/1981 a 29/07/2003 e de 19/11/2003 a
31/03/2007 e para conceder ao autor aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (30/09/2009). Os juros de mora
foram fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, e a correção
monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007
do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Houve, também, a condenação do INSS no pagamento de honorários advocatícios,
arbitrados em 15% sobre o total da condenação. Concedida antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Dados extraídos do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, que passam a integrar o presente voto, demonstram que o valor da
Renda Mensal Inicial - RMI do benefício é de R$ 2.793,04; montante equivalente a 6 salários mínimos, considerando o valor nominal
então vigente (R$ 465,00). Constata-se que desde o termo inicial do benefício em 30/09/2009 até a data da sentença em 26/10/2010 (fls.
119/123), contam-se 13 (treze) prestações que, devidamente corrigidas e com a incidência dos juros de mora e verba honorária, se
afiguram superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível o reexame necessário.
3 - Infere-se, no mérito, que o labor em atividade especial exercido pelo requerente restou comprovado por meio de Perfil
Profissiográfico Previdenciário de fls. 46/49, uma vez que no período de 05/08/1981 a 29/07/2003 o autor ficou exposto a ruído superior
a 90 dB e, de 19/11/2003 a 31/03/2007, a ruído superior a 85 dB. Desta forma, foram observados os Decretos nºs 53.831/64, 2.172/97
e 4.882/2003, bem como foi apurado o total de 25 anos, 4 meses e 8 dias de tempo de atividade especial, tempo suficiente à concessão
de aposentadoria especial, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6 - Quanto aos honorários advocatícios, seu percentual deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas
até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária suportadas por toda a
sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do
CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
7 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar que a correção
monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como para diminuir o percentual
arbitrado para os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00089 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001128-62.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : EDITE MOISES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00011286220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 52 E SEGUINTES DA LEI
Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 83.080/79 E Nº 53.831/64. ENQUADRAMENTO. RUÍDO.
RECONHECIMENTO. LAUDO TÉCNICO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO
EM COMUM. E CÔMPUTO DE TEMPO COMUM. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para computar como atividade urbana comum, os períodos entre: 18/08/1981 a 12/01/1982;
03/07/1990 a 20/08/1990; 04/09/1972 a 07/05/1981; 04/12/1989 a 03/03/1990 e 16/04/1982 a 05/01/1989 e como atividade especial,
o período entre: 04/12/1989 a 03/03/1990, determinando a conversão deste último de especial em comum e, na somatória de todos os
períodos com os demais já reconhecidos administrativamente e, na concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, no
coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo em 31/10/2006.
2 - Houve, ainda, condenação no pagamento das parcelas vencidas e vincendas, com atualização monetária nos termos da resolução n.º
134 do CJF (item 4.3.1) e juros de mora fixados a partir da citação, no importe de 6% ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo
1062 e 1536, § 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30/06/2009, com
incidência do percentual de 1% nos termos do artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, §1º do CTN. A partir de então, os juros deverão ser
computados nos termos do artigo 1ºF, da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.
3 - Os honorários foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, observado o disposto na Súmula 111 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Da data do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (22/11/2006 - fl. 27) e o ajuizamento da demanda
judicial não decorreu o prazo de 05 anos, assim, não há que se cogitar a prescrição quinquenal.
6 - Referente aos períodos laborados em atividade comum, entre 18/08/1981 a 12/01/1982, laborado na empresa Unilever Brasil Ltda;
entre 03/07/1990 a 20/08/1990, laborado na empresa Suzi Tom Agro Pecuária Ltda; entre 04/09/1972 a 07/05/1981, laborado Kraft
Foods Brasil; entre 04/12/1989 a 03/03/1990, laborado nas Indústrias de Chocolate Lacta e entre 16/04/1982 a 05/01/1989, laborado
na empresa Eletroflex Indústrias Plásticas Ltda S/A, todos estão comprovados pelos documentos de fls. 38/65; 78/89; 104/105 e 126.
Tais períodos tornaram-se incontroversos já que constam dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, trazidos em
contestação pela autarquia, às fls.241.
7 - No que se refere ao reconhecimento do período laborado em atividade especial, entre 04/12/1989 a 03/03/1990junto à empresa
Kraft Lacta Suchard Brasil S/A, registrada no CNIS com a denominação "Indústrias de Chocolate Lacta S/A", os documentos e laudo
técnico pericial de fls. 100/104, atestam que a autora esteve exposta durante esse interregno aos ruídos de 87,2 dB(A).
8 - Somados os períodos reconhecidos em sentença, com os demais períodos comuns apontados no CNIS e nos documentos de fls.
120/125 e 241/241-verso, a autora conta com 30 anos, 06 meses e 24 dias de tempo de serviço, suficiente para a concessão de
aposentadoria integral por tempo de contribuição, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta
Egrégia Corte Regional.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do reexame necessário e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00090 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003374-31.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003374-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ORLANDO FARIA
ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033743120104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para reconhecer como especial o período compreendido entre 20/06/1961 e 22/02/1963 e a
recalcular o tempo de serviço do autor referente ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição 42/115.727.998-5.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - No presente caso, tem-se que a parte autora comprovou que no período em que desempenhou as funções de servente e ajudante de
montador na empresa SERVIX ENGENHARIA S/A (20/06/1961 a 15/10/1961 e 16/10/1961 a 22/02/1963) esteve exposta ao agente
nocivo ruído de 80,8 e 90,5 decibéis, respectivamente, acima, portanto do limite de tolerância previsto na legislação vigente à época da
prestação do serviço (fls.288/291).
5 - Quanto aos juros e correção monetária, tendo em vista que o julgado de primeiro grau não explicitou os critérios para incidência, deve
a remessa necessária ser provida para determinar que incidam sobre os valores atrasados, os primeiros desde a citação, devendo ser
fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a
jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
7 - Do mesmo modo, na fixação dos honorários advocatícios, aplicados no percentual de 10% (dez por cento) e devidos até a data da
sentença, nos termos da súmula 111 do STJ, foram adotados os critérios desta Egrégia Turma.
8 - Remessa necessária conhecida e não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para determinar a incidência dos juros de mora e da
correção monetária sobre os valores em atraso, segundo os critérios fixados no Manual de Cálculos e Procedimentos aplicáveis à Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00091 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004133-92.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SERGIO CAIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279138 LUCIANE CAIRES BENAGLIA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041339220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
TEMPO COMUM. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A r. sentença reconheceu o período de trabalho comum de 12/08/1974 a 06/10/1975 e condenou o INSS no pagamento de
aposentadoria por tempo de serviço desde 11/07/2008 (DER).
2 - Houve concessão de tutela específica, determinando a implantação imediata do benefício, o que ocorreu em 15/01/2014, com RMI
de R$ 1.533,73 (fls. 175/176).
3 - Desde o termo inicial do benefício (11/07/2008) até a data da sentença (04/12/2013), passaram-se pouco mais de 5 (cinco) anos e 4
(quatro) meses, totalizando, assim, 69 (sessenta e nove) prestações de R$ 1.533,73 que, devidamente corrigidas e com a incidência dos
juros de mora e verba honorária, tem valor superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual é cabível o reexame
necessário.
4 - A cópia do Livro de Registro de Empregados (fl. 29), o Contrato a Título de Experiência (fl. 30), a Declaração de Opção para Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 31), bem como a anotação na CTPS (fl. 55), mesmo feita extemporaneamente, comprovam que o
autor trabalhou na empresa Ary Vieira entre 12/08/1974 e 06/10/1975. Além disso, consta dos autos prova testemunhal que corrobora
as informações obtidas por meio de prova documental (fl. 154).
5 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e provida tão somente quanto aos consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00092 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004290-65.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NAUR ARIVALDO AFONSO
ADVOGADO : SP228424 FRANCISCA IRANY ARAUJO DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042906520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO.
REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - A r. sentença determinou que o INSS proceda à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/025.038.799-9, a partir
da data da propositura da ação (13/04/2010), com a retificação dos salários de contribuição compreendidos no período entre
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01/04/1960 e 15/12/1994, com RMI a ser calculada pela referida autarquia.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - A cópia da carteira de trabalho, juntada pelo autor, na qual consta o registro de contrato com o Banco Bandeirantes S/A, entre
01/04/1960 e 15/12/1994 (fl. 13), bem como as cópias extraídas da Reclamação Trabalhista, com trânsito em julgado (fls. 42/63, 99 e
104), comprovam a existência de vínculo empregatício. Além disso, o próprio INSS reconheceu a existência de tal liame entre as partes,
tanto que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado (NB 025038799-9), não havendo necessidade de
apresentação de outros elementos de prova.
4 - Verifica-se, portanto, que a reclamação trabalhista limitou-se a condenar o Banco Bandeirantes S/A no pagamento de diferenças de
salários, horas extras, quantia apurada em laudo pericial e multa normativa, bem como no recolhimento das contribuições previdenciárias
decorrentes, razão pela qual é de rigor a revisão dos valores pagos ao segurado.
5 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - Os honorários foram fixados em 10% (dez por cento), devidos até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, de acordo,
portanto, com o entendimento adotado por esta Egrégia Turma.
9 - Remessa necessária conhecida e provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00093 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012466-33.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE ALDENIZIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00124663320104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS na conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, concedida ao autor, em especial, a partir
da data de início do referido benefício (17/10/2006 - fl. 31), em razão do reconhecimento da especialidade do tempo trabalhado para a
empresa Volkswagen do Brasil Ltda., entre 03/07/1978 e 07/09/2006.
2 - Em consulta ao sistema único de benefícios DATAPREV (em anexo), verificou-se que a diferença entre a RMI anterior (R$ 1.444,63)
e a RMI posterior à revisão (R$ 2.472,42) é de R$ 1.027,79 (mil e vinte e sete reais e setenta e nove centavos).
3 - Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (17/10/2006) até a data da prolação da sentença - 05/05/2011 -
passaram-se mais de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses, totalizando assim, 59 (cinquenta e nove) prestações que, devidamente corrigidas e
com a incidência dos juros de mora e verba honorária, têm valor superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela
qual é cabível o reexame necessário.
4 - O PPP (fls. 59/66) atesta que o segurado esteve submetido, de modo habitual e permanente, a ruído acima dos limites legais, durante
o período trabalhado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda. Deve ser reconhecida, portanto, a especialidade do referido vínculo
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laboral, em razão do enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o artigo 2° do Decreto nº
53.831/64, revigorado pela Lei n° 5.527/68 e no anexo ao Decreto nº 83.080/79.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a
sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente e, com isso, reduzida para o percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os critérios
estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar que a correção
monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, e para reduzir o percentual dos
honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de
jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00094 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014390-79.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014390-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
PARTE AUTORA : RENATO CASOLARI
ADVOGADO : SP254874 CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143907920104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERÍODOS DE
TRABALHO NÃO COMPUTADOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS para declarar e reconhecer os períodos havidos entre 01/03/1970 a 13/03/1973 e 09/08/1975
a 30/08/1975, como se exercidos em atividades urbanas comuns, a somar com os demais períodos de trabalho já reconhecidos
administrativamente e revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor.
2 - Quanto às parcelas em atraso, foi determinada a incidência de correção monetária nos termos da Resolução n.º 134, do CJF e juros
de mora a partir da citação, no importe de 6% ao ano até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, § 2º do Código Civil de 1916,
do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% ao mês,
nos termos do artigo 406do CC/2002 e artigo 161, § 1º do CTN. A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do
artigo 1º F, da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
3 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que os períodos não computados como tempo de serviço do autor, laborado junto à Empresa Santa Maria S/A -
Crédito Financiamento e Investimentos, restaram comprovados por meio das anotações na CTPS e pela "Autorização para
movimentação de Conta Vinculada - FGTS".
6 - O primeiro período requerido consta na anotação de fl. 27 em que se verifica que o autor foi admitido em 02/02/1970, gozou férias e
efetuou contribuições sindicais até julho 1973, confirmando o vínculo para o período de 01/03/1970 a 13/03/1973, o qual não havia sido
computado anteriormente (fl. 32/33).
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7 - Do mesmo modo, o período 09/08/1975 a 30/08/1975, restou comprovado pelo documento de movimentação do FGTS, cuja data
de admissão e demissão do autor constou respectivamente como 02/02/1970 a 30/08/1975, (fl.131), não havendo dúvida que o período
de 09/08/1975 a 30/08/1975 também deve ser considerado como tempo de serviço, desta forma foi observada a legislação vigente,
estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10- Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e
correção monetária.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00095 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014921-68.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014921-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE GERALDO DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00149216820104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
TEMPO ESPECIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. A r. sentença condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com DIB em 12/10/2006 e RMI
a calcular, reconhecendo como especiais os períodos compreendidos entre 08/08/1983 e 14/08/1985, 02/09/1985 e 23/03/1987,
27/03/1987 e 21/01/1997, bem como entre 07/02/1997 e 05/03/1997 (Indústria de Plásticos Caria Ltda.).
2. Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3. Infere-se, no mérito, que as cópias das CTPS do autor (fls. 55, 61, 79 e 80) comprovam o vínculo empregatício com a empresa
"Indústria de Plásticos Caria Ltda." e o formulário DSS 8030, bem como o laudo pericial, elaborados em 12/2003 (fls. 33/34) atestam
que os lapsos temporais compreendidos entre 08/08/1983 e 14/08/1985, 02/09/1985 e 23/03/1987, 27/03/1987 e 21/01/1997 e
07/02/1997 à 05/03/1997 devem ser considerados especiais, pois demonstram o desempenho das funções de ajudante, prensista,
operador de máquina injetora, líder de montagem de bucha e encarregado de montagem de bucha, sob o agente nocivo ruído de 84,4dB.
4. A legislação que trata da matéria considera especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80 decibéis até 05/03/1997, momento
em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, que alterou a tolerância para 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003,
reduziu o limite para 85 decibéis.
5. Destarte, reputo enquadrados como especiais os referidos períodos, que, somados aos já reconhecidos administrativos, perfazem
tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor.
6. Convém ressaltar que, embora diminua o ruído, o equipamento de proteção individual não afasta o caráter especial da atividade, pois o
"simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe
tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo
empregado" (Súmula 289 do Tribunal Superior do Trabalho).
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7. Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8. Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9. Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10. A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
11. Remessa necessária conhecida e parcialmente provida apenas para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00096 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0041917-67.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE ALVES DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 09.00.00080-2 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença reconheceu o trabalho exercido pelo requerente no meio rural entre 01/06/1963 e 30/09/1982 e condenou o INSS no
pagamento de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em favor do autor desde o pedido administrativo (26/01/2005), com
RMI a ser calculada pela referida autarquia.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - Os documentos juntados aos autos comprovam que o autor exerceu a atividade de trabalhador rural entre os anos de 1963 e 1982
(certidão de casamento - fl. 12, certidões de nascimento dos filhos - fls. 13/20, certificado de dispensa de incorporação - fl. 21,
documentação relativa ao sindicato dos trabalhadores rurais de Fernandópolis - fls. 22/26 e 32, e matrícula da filha na escola - fls. 27/31).
4 - Os depoimentos prestados por quatro testemunhas corroboram as provas documentais supra citadas (fls. 109/112, 113/115, 132/136
e 148).
5 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida .
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
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com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00097 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000100-71.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.000100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE RABELO ARAUJO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197227 PAULO MARTON e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00001007120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO.
RECONHECIMENTO JUDICIAL DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS no pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do
autor com proventos integrais, isto é, as diferenças de cada parcela da aposentadoria em valor integral para aquelas anteriormente pagas
de benefício proporcional, desde a DIB, fixada em 29/01/2001 até 11/05/2004, data em que a aposentadoria passou a ser paga
corretamente. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária nos termos da Súmula 490 do Superior Tribunal de
Justiça.
2 - Infere-se, no mérito, que efetivamente não foram pagas as parcelas discriminadas pelo requerente. Com o reconhecimento do tempo
laborado em outra demanda judicial, como aluno aprendiz do ITA - Instituto Tecnológico Aeronáutica, de rigor o pagamento das
prestações de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com proventos integrais, desde a data do seu requerimento
administrativo. Em outros termos, o reconhecimento de período de trabalho implica, inexoravelmente, no fato de que o autor já teria
direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral desde 29/01/2001 (DER). Haja vista que somente foram liberadas as parcelas
de 12/05/2004 a 30/04/2009, de rigor o pagamento das anteriores a tal período.
3 - Registre-se, inclusive, que o INSS apresentou até memória de cálculos do débito às fls. 89/95.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% (dez por
cento) sobre os atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
7 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00098 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010107-25.2011.4.03.6103/SP
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2011.61.03.010107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE DA MOTA FILHO
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00101072520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a averbar, para fins previdenciários, os vínculos de emprego mantidos pelo autor com o
Ministério da Saúde (01.01.1970 a 01.12.1971) e com as empresas Distribuidora de Bebidas Mureira Ltda (01.3.1966 a 31.12.1969),
Sociedade Civil de Serviços em Geral (04.01.1972 a 04.4.1972) e UDBRAS - Utilidades Domésticas Ltda. (01.7.1972 a 18.12.1972),
bem como a incluir os salários-de-contribuição do autor no período de março a junho de 1966 e no mês de julho de 2008, promovendo a
revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - No presente caso, verifica-se da carteira de trabalho n. 13070, série n. 190 juntada à fl. 77 que a parte autora demonstrou os vínculos
com as empresas Distribuidora de Bebidas Mureira Ltda (01/03/1966 a 31/12/1969), Sociedade Civil de Serviços Gerais (04/01/1972 a
04/04/1972), UDBRAS-Utilidades Domésticas Ltda (01/07/1972 a 18/12/1972). Dessa forma, dada a presunção de veracidade de que
se revestem as anotações constantes da CTPS, os registros devem ser reputados como verdadeiros, conquanto não impugnados pelo réu.
4 - O carnê de recolhimento de fl.77 comprova o pagamento das contribuições relativas às competências de 03/96 a 06/96.
5 - Por fim, quanto à competência de 07/2008, o extrato da conta vinculada do FGTS (fl.139), corroborado com as informações
constantes do CNIS (fl.106), denota a manutenção da relação empregatícia do autor com a empresa Demax Serviços e Comércio Ltda
até 21/07/2008.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - Do mesmo modo, a verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento)
dos valores devidos até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00099 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004620-71.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.004620-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ERIC SANTOS SANTANA incapaz
ADVOGADO : SP320676 JEFFERSON RODRIGUES STORTINI
REPRESENTANTE : PEDRO ERIVALDO DE SANTANA e outro(a)
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: GERALDA FERREIRA DE LIMA SANTANA
ADVOGADO : SP320676 JEFFERSON RODRIGUES STORTINI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00046207120114036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO.
COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIB. FIXAÇÃO NA DATA DO ÓBITO. MENOR. ARTIGO 198 DO
CÓDIGO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS implantar em favor do autor o beneficio de pensão por morte, a partir da data do óbito (20/11/2004),
devendo efetuar o pagamento das prestações atrasadas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, a partir da citação, nos termos
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho de
Justiça Federal, ou de outra que venha substitui-la ou alterá-la. Determinou-se a aplicação da Resolução 267/2013 que, por conta do
julgamento da ADI nº 4.357 do STF, declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/2009. Houve, ainda, condenação no pagamento
de honorários advocatícios. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - A resistência da autarquia fundou-se na perda de qualidade de segurado da previdência social do de cujus.
4 - Infere-se, no mérito, que o vínculo empregatício do genitor do autor como motorista junto a Pedro Erivaldo Santana ME, no período
de 01/10/2003 a 30/07/2004, restou demonstrado pelos apontamentos na CTPS, pela anotação do vínculo na RAIS e pela presença do
nome do falecido na GFIP do empregador como empregado da empresa. Saliente-se que os depoimentos das testemunhas,
corroboraram as informações contidas nos respectivos documentos (CD-R - fl. 244).
5 - A atividade desempenhada pela empresa Pedro Erivaldo Santana - ME também foi comprovada pela declaração do Setor de
Comércio da Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá, bem como pelas notas fiscais acostadas aos autos.
6 - No caso, o óbito ocorreu dentro do período estabelecido pelo artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar em perda
de qualidade de segurado.
7 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
11 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00100 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014609-98.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.014609-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : VITOR PINTO
ADVOGADO : SP253174 ALEX APARECIDO BRANCO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146099820114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO COMUM. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença condenou o INSS a reconhecer e converter de especial para comum os períodos de 25/01/1978 a 21/11/1979,
21/12/1979 a 11/12/1981, 13/01/1982 a 30/11/1986, 31/12/1986 a 23/10/1991 e 02/01/1992 a 06/10/1995, bem como implantar a
aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data da citação (18/11/2011), nos valores apurados nos cálculos da
Contadoria Judicial (fls. 306/313). Determinou-se o pagamento das prestações vencidas, conforme cálculos da Contadoria Judicial, nos
termos do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº
11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Houve, ainda, condenação no pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. Concedida a antecipação
dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
4 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
5 - Os dados constantes nos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP subscritos por Unitec Sociedade Construtora Ltda. (fls.
25/34) demonstram que, nos períodos 25/01/1978 a 21/11/1979, 21/12/1979 a 11/12/1981, 13/01/1982 a 30/11/1986, 31/12/1986 a
23/10/1991 e 02/01/1992 a 06/10/1995, o autor trabalhou nos cargos de carpinteiro e encarregado de carpinteiro, exercendo atividades
em obras de edifício, possibilitando o reconhecimento da especialidade a teor do item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64.
6 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
7 - Procedendo a conversão da atividade especial reconhecida nesta demanda (25/01/1978 a 21/11/1979, 21/12/1979 a 11/12/1981,
13/01/1982 a 30/11/1986, 31/12/1986 a 23/10/1991 e 02/01/1992 a 06/10/1995) e somando aos períodos de contribuição indicados
na CTPS (fls. 155/180) e na planilha de cálculo do INSS (139/141), constata-se que o autor completou 31 anos, 11 meses e 8 dias até
16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20/98 e 42 anos, 3 meses e 4 dias na data do requerimento administrativo
(15/04/2011), o que lhe assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal de 100% do salário de benefício, nos
termos dos artigos 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (18/11/2011), conforme determinado pela sentença.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004397-09.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.004397-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ADAUTO PASCOAL MARTIN ALVES (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: CARLOS ALBERTO BAPTISTELLA
: HELIO MORENO (= ou > de 65 anos)
: IVO JOAO FRANZOE (= ou > de 65 anos)
: JOCELINO SOARES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
: LAZARO PENTEADO FAGUNDES (= ou > de 65 anos)
: MANOEL ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)
: MANOEL TINOCO (= ou > de 65 anos)
: MARMEDES ZUMIANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216291 HUDSON JORGE CARDIA e outro(a)
CODINOME : MARMEDES ZUMIAMI
APELANTE : SEBASTIAO ZUNTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP216291 HUDSON JORGE CARDIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00043970920114036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL (ART.
557, §1º, DO CPC/73). INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ECs 20/98 e 41/03. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO
CARACTERIZADOS. RECURSOS DESPROVIDOS.
1 - Embargos de declaração opostos pela parte autora em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do
recurso como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.
2 - Comprovação da limitação dos benefícios aos tetos previdenciários.
3 - Honorários advocatícios corretamente fixados nos termos da Súmula 111-STJ.
4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência
pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
5 - Embargos de declaração da parte autora recebido como agravo legal e, no mérito, em análise conjunta com o do INSS, ambos não
providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração opostos pela parte autora como agravo legal e, no mérito, em análise
conjunta com aquele interposto pelo INSS, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00102 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008113-41.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOAO FRANCISCO PANOSSO
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081134120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº
83.080/79. CONVERSÃO EM COMUM. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA E DESPROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na concessão e pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com proventos integrais, desde a data de seu requerimento administrativo (25/11/2010 - fls. 146/147), com a renda mensal
inicial (RMI) a ser calculada pelo ente autárquico. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária, nos termos da
Súmula 490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
3 - Demonstrada, através de formulário DSS 8030 e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 112 e 118), a exposição a agentes nocivos
(voltagem e ruídos), nos períodos de 15/06/1980 a 20/04/1985 e de 25/04/2005 a 17/11/2010, de rigor o reconhecimento da
especialidade.
4 - Procedendo ao cômputo dos períodos supracitados, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, verifica-se que o
demandante contava com 35 anos, 08 meses e 25 dias na data do requerimento administrativo (25/11/2010 - fls. 146/147), tempo
suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na sua integralidade.
5 - Benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, mantido.
6 - Os juros de mora foram fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, refletindo, por
conseguinte, as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - A correção monetária dos valores em atraso também deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009. É, portanto, o que a sentença determinou.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% (dez por
cento) sobre os atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00103 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007972-89.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.007972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NALVANEIDE DE OLIVEIRA PAZ
ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00079728920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM. DECRETOS 53.831/64, 83.080/79,
2.172/97 E 3.048/99. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado a reconhecer, averbar e converter o tempo de atividade especial correspondente aos períodos de
10/03/1980 a 01/11/1980, 21/03/1983 a 03/12/1986, 04/03/1987 a 01/06/2001 e de 19/06/2002 a 15/03/2004 e a converter a
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em integral (NB 152.618.016-0), em favor da autora, a partir de 14/09/2012,
data da juntada do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 140).
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2 - Também condenou o INSS a pagar os atrasados desde então, com correção monetária, sendo que, a partir de 01/07/2009, o índice
de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros moratórios, será aquele aplicado à caderneta de
poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei
8.177/1991).
3- INSS foi condenado, ainda, no pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas, entendidas
estas como sendo aquelas devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, do CPC/73, e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que a autora, no desempenho das atividades exercidas nos períodos de 10/03/1980 a 01/11/1980, em que
trabalhou na S.B.S. Hospital Sírio Libanês, no setor de lavanderia, 21/03/1983 a 03/12/1986 e 04/03/1987 a 01/06/2001, trabalhados
na empresa Elkis e Furlanetto Centro de Diagnósticos e Análises Clínicas, no setor de lavagem e esterilização, esteve exposta a agentes
biológicos (vírus e bactérias), os quais restaram comprovados por meio das informações insertas nos Perfis Profissiográficos
Previdenciários - PPPs de fls. 31/32 e 141/144.
6 - Quanto ao período trabalhado na Congregação das filhas de Nossa Senhora Stella Maris, no setor de limpeza, de 19/06/2002 a
15/07/2009, também esteve exposta a agentes biológicos (vírus, bactérias e micro-organismo), comprovado pelo Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fl. 28.
7 - Desta forma foram observados o disposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99, em sua redação original, e com
com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, o que lhe assegura o direito à contagem como tempo de serviço especial dos períodos de
10/03/1980 a 01/11/1980, 21/03/1983 a 03/12/1986 e 04/03/1987 a 01/06/2001 e de 19/06/2002 a 15/03/2004, já deduzido deste
último o período de 16/03/2004 a 15/07/2009, em que a autora esteve afastada por auxílio-doença, estando a decisão, neste ponto,
fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8 - Procedendo ao cômputo dos períodos supracitados como especiais, constata-se que a demandante alcançou, em 26/02/2010, data
do requerimento administrativo, 33 anos, 03 meses e 22 dias de tempo de serviço, o que lhe assegura o direito à aposentadoria integral
por tempo de contribuição a partir da 14/09/2012, data de juntada aos autos do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 141/144,
conforme estabelecido na sentença.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - Na fixação dos honorários advocatícios, aplicados no percentual de 10% (dez por cento) e devidos até a data da sentença, nos
termos da súmula 111 do STJ, foram adotados os critérios desta Egrégia Turma.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00104 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000933-32.2011.4.03.6122/SP

2011.61.22.000933-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO FARIA
ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro(a)
CODINOME : JOSE APARECIDA FARIAS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00009333220114036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
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REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº
83.080/79. CONVERSÃO EM COMUM. TEMPO RURAL. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na concessão e pagamento dos atrasados de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com proventos integrais, desde a data do requerimento administrativo (15/02/2008 - fl. 22), com a renda mensal inicial
(RMI) a ser calculada pelo ente autárquico. Ante a evidente iliquidez do decisum, cabível a remessa necessária, nos termos da Súmula
490 do Superior Tribunal de Justiça.
2 - Conforme consta dos códigos 2.4.4. do Anexo do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, a função de
"motorista" gozou da presunção legal de nocividade durante a vigência dos diplomas legislativos, isto é, até a publicação do Decreto
2.172/97.
3 - Demonstrada, através de formulário, certidões e testemunhos (fls. 33/36 e 90/94-verso), que o autor laborou como rurícola de
01/09/1971 a 31/12/1975 e de 01/01/1979 a 30/10/1981, e, ainda, sob condições especiais, no período de 29/04/1995 a 10/12/1997.
4 - Procedendo ao cômputo dos períodos supracitados, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, verifica-se que o
demandante contava com 35 anos, 07 meses e 17 dias na data do requerimento administrativo (15/02/2008 - fl. 22), tempo suficiente à
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na sua integralidade.
5 - Benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, mantido.
6 - Os juros de mora foram fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, refletindo, por
conseguinte, as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - A correção monetária dos valores em atraso também deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009. É, portanto, o que a sentença determinou.
8 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% (dez por
cento) sobre os atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e desprovida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000734-95.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.000734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIZ CARLOS BRAVO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP281702 PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007349520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DO
COEFICIENTE DE CÁLCULO. ART. 52 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO.
RUÍDO. RECONHECIMENTO. LAUDO PERICIAL CONTEMPORÂNEO. DESNECESSIDADE. EPI. FATOR DE
CONVERSÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. BENEFÍCIO
REVISADO. APOSENTADORIA INTEGRAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AFASTAMENTO DO LIMITADOR
DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS E PROCEDIMENTOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - Quanto aos períodos laborados na empresa Cofap - Cia. Fabricadora de Peças, os formulários DSS-8030, bem como o laudo
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técnico pericial demonstram que o autor esteve exposto a ruído de 91 e 84 decibéis, na condição de ajudante geral, vazador, ajudante de
forno, operador de forno e operador de máquina, de 21/05/1980 a 17/12/1990 a 01/07/1991 a 05/03/1997.
2 - Até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente
nocivo, por qualquer modalidade de prova.
3 - A apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que,
com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de
ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível
era superior.
4 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
5 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução de
riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese consagrada
pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado, evidencia o
trabalho em condições especiais.
6 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
7 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no E.
Superior Tribunal de Justiça.
8 - Para a aferição do salário de benefício, devem-se corrigir os salários de contribuição, observado o teto estabelecido na legislação.
9 - Se o segurado recolhe contribuição utilizando-se de valor superior ao teto contributivo, o faz por sua conta de risco, não podendo
esperar igual contrapartida por ocasião do cálculo do salário de benefício.
10 - Não há incompatibilidade entre as normas dos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91 com o seu art. 136, que trata de questão
diversa, relacionada à legislação previdenciária anterior. Precedente do STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva.
11 - Somando-se a atividade especial reconhecida nesta demanda aos períodos incontroversos, verifica-se que o autor contava com 40
anos, 01 mês e 08 dias de contribuição na data da entrada do requerimento (21/09/2006), não havendo se falar em aplicação do
requisito etário, nos termos do art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal.
12 - Benefício revisado para aposentadoria integral por tempo de contribuição.
13 - Termo inicial da revisão mantido na data do requerimento administrativo (21/09/2006).
14 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir
as determinações legais e a jurisprudência dominante.
15 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
16 - A verba honorária foi módica, adequada e moderadamente fixada em 10% sobre o valor das parcelas devidas em atraso, até a
sentença, uma vez que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade.
17 - Apelação do autor desprovida. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00106 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007512-81.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SANDRA LUCIA MALTEMPI
ADVOGADO : SP189561 FABIULA CHERICONI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075128120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. REGIME ESTATUTÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO DOS SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO DA ATIVIDADE ESTATUTÁRIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a proceder à revisão da RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/145.163.163-1) mediante recálculo da renda mensal inicial, desde a DID em 07/12/2007, considerando-se todos os salários de
contribuição dos períodos utilizados na composição do tempo total das atividades vinculadas ao Regime Geral e Próprio (estatutário).
2 - Houve, ainda, condenação no pagamento das diferenças apuradas, com juros e correção monetária na forma da Resolução
134/2010-CJF e, após 30/11/2009, incidência do art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009.
3 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - Infere-se, no mérito, que o INSS, muito embora tenha considerado na concessão do benefício aposentadoria por tempo de
contribuição deferido à parte autora em 07/12/2007 alguns períodos de atividade exercida no regime estatutário, não considerou nenhum
salário de contribuição vertido a este regime no cálculo da RMI. Assim, merece acolhimento a pretensão da parte autora quanto ao
recálculo do seu benefício, devendo ser considerado para tanto todos os salários de contribuição dos períodos utilizados na composição
do tempo total das atividades vinculadas ao Regime Geral e Próprio.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - A fixação da verba honorária observou os termos prescritos no art.20, parágrafo § 4º, do CP/73.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00107 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005451-17.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.005451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : LAZARO MIGUEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00054511720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CONVERTIDO EM COMUM. DECRETOS Nº 53.831/64 Nº 83.080/79.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a incluir como tempo comum, o tempo especial do período de 01/09/1976 a 17/12/1977, a ser
convertido pelo fator de conversão 1,4, de modo a aumentar o tempo de contribuição considerado no cálculo da renda mensal inicial,
desde os respectivos vencimentos, respeitada a prescrição quinquenal.
2 - Houve ainda condenação no pagamento das prestações em atraso, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente
desde os respectivos vencimentos com juros de mora contados a partir da citação, incidentes até a apresentação dos cálculos voltados à
execução do julgado. A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das
cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi
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dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.
3 - Por fim, houve condenação nos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas
até a data da sentença, na forma dos artigos 20, 3º e 4º, do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que as atividades especiais exercidas pelo requerente restaram comprovadas por meio da anotação em sua
CPTS e pelo enquadramento da atividade nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, questões não impugnadas pela autarquia.
6 - Outrossim, o INSS reconheceu o período trabalhado, ao que se depreende do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de
Contribuição" à fl. 62 e pelo extrato do CNIS anexado à fl. 30, desta forma foram observados o disposto nos Decretos mencionados e a
legislação vigente à época, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001636-06.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.001636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SEBASTIAO SOARES VIEIRA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016360620114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 52 E SEGUINTES
DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO RETIDO. DIRETRIZES PARA O CONTADOR DO JUÍZO SIMULAR TEMPO DE SERVIÇO.
LIMITAÇÃO TEMPORAL PARA O RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. MATÉRIA QUE SE CONFUNDE
COM O MÉRITO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL IDÔNEA. IDADE MÍNIMA DE 12 ANOS. POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO. RECONHECIMENTO. LAUDO PERICIAL CONTEMPORÂNEO. DESNECESSIDADE. EPI.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
APOSENTADORIA INTEGRAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO.
JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS E PROCEDIMENTOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
LEI Nº 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E
REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - A matéria ventilada no agravo retido (limitação temporal para o reconhecimento de trabalho especial) se confunde com o mérito, e
com ele será objeto de apreciação.
2 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
3 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
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Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao
período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
4 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
5 - Quanto ao reconhecimento da atividade rural exercida em regime de economia familiar, o segurado especial é conceituado na Lei nº
8.213/91 em seu artigo 11, inciso VII.
6 - É pacifico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício
previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.
7 - A documentação juntada é suficiente à configuração do exigido início de prova material, devidamente corroborada por idônea e
segura prova testemunhal.
8 - As testemunhas do autor, inquiridas em audiência realizada em 24 de julho de 2009, afirmaram conhecê-lo desde tenra idade do
município de Lunardelli/PR, onde, juntamente com sua família, desempenhou o trabalho campesino como diarista para diversos
proprietários e, após a aquisição de um imóvel rural, em regime de economia familiar, nas culturas de milho, feijão, café e arroz para
própria subsistência, com a comercialização do excedente.
9 - A respeito da idade mínima para o trabalho rural do menor, é histórica a vedação do trabalho infantil. Com o advento da Constituição
de 1967, a proibição passou a alcançar apenas os menores de 12 anos, em nítida evolução histórica quando em cotejo com as
Constituições anteriores, as quais preconizavam a proibição em período anterior aos 14 anos.
10 - Já se sinalizava, então, aos legisladores constituintes, como realidade incontestável, o desempenho da atividade desses infantes na
faina campesina, via de regra ao lado dos genitores. Corroborando esse entendimento, se encontrava a realidade brasileira das duas
décadas que antecederam a CF/67, época em que a população era eminentemente rural (64% na década de 1950 e 55% na década de
1960).
11 - Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas atividades, não se
mostra razoável supor pudesse o menor exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma
atividade tão desgastante.
12 - A prova oral reforça o labor no campo, sendo possível, portanto, reconhecer o trabalho desde 16/06/60 (quando o autor contava
com 12 anos), até 30/03/77.
13 - Quanto ao período laborado na empresa Fiat Lux Fósforos de Segurança, o formulário DSS-8030, bem como o laudo técnico
pericial informam que o autor esteve exposto a ruído de 84 decibéis, na condição de servente junto ao setor VPO - Aplicação de
Lixas/Empacotamento, de 06 de abril de 1977 a 02 de maio de 1979.
14 - Por sua vez, o formulário e laudo pericial dão conta de que o requerente, na condição de ajudante prático e operador de
empilhadeira junto à Elevadores Otis Ltda. esteve sujeito, no período de 04 de junho de 1979 a 30 de agosto de 1996, a nível de pressão
sonora da ordem de 85 decibéis.
15 - Até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a
agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
16 - A apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que,
com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de
ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível
era superior.
17 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
18 - Somando-se as atividades rural e especial reconhecidas nesta demanda aos períodos incontroversos constantes da CTPS, verifica-se
que o autor contava com 44 anos, 01 meses e 23 dias de contribuição na data da entrada do requerimento (14/05/1997) e
anteriormente à edição da Emenda Constitucional nº 20/98.
19 - Benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição concedido.
20 - Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (14/05/97), observada a prescrição quinquenal.
21 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal, por refletir
as determinações legais e a jurisprudência dominante.
22 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
23 - A verba honorária foi módica, adequada e moderadamente fixada em 10% sobre o valor das parcelas devidas em atraso, até a
sentença, uma vez que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade.
24 - Apelação do autor provida. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e prover parcialmente o apelo do INSS e a remessa necessária, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     790/890



CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00109 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008839-19.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.008839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : VALDIVINO PEREIRA DA MATA
ADVOGADO : SP281702 PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00088391920114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. TEMPO RURAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - A r. sentença determinou a averbação do tempo de atividade rural (1º/01/1970 a 21/12/1977), bem como do período trabalhado em
condições especiais (26/02/1987 a 18/12/1995) e condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição a partir
da data do requerimento administrativo (13/09/2009), com valor a ser calculado pela referida autarquia.
2 - Em consulta ao sistema único de benefícios DATAPREV verifica-se que o benefício foi implantado (em anexo), com RMI de R$
2.300,48 (dois mil e trezentos reais e quarenta e oito centavos). Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício
(13/09/2009) até a data da prolação da sentença - 11/06/2012 - passaram-se pouco mais de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses, totalizando
assim, 35 (trinta e cinco) prestações que, devidamente corrigidas e com a incidência dos juros de mora e verba honorária, têm valor
superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual é cabível o reexame necessário.
3 - O PPP (fls. 23/25 e 111/113) atesta que o segurado esteve submetido, de modo habitual e permanente, ao ruído de 91 dB, apenas
durante o período compreendido entre 26/02/1987 e 18/12/1995, trabalhado para a empresa Cofap Fabricadora de Auto Peças, razão
pela qual reputo parcialmente enquadrado como especial o período indicado na inicial, nos termos da r. sentença.
4 - Em relação ao tempo de atividade rural, verifica-se que o certificado de reservista (fls. 54), no qual consta a qualificação do autor
como lavrador, deve ser admitido como início de prova documental para fins de comprovação do trabalho rural.
5 - Os documentos emitidos em nome do pai do autor, Manoel Pereira da Mata, atestando a atividade agropastoril da família, em regime
de economia familiar, também demonstram a atividade rural do segurado, pois este era economicamente dependente do genitor (fls.
32/40).
6 - Quanto ao período em que o autor exerceu atividade rural, as testemunhas ouvidas em justificação judicial (fls. 50/52), foram
uníssonas em afirmar que o autor trabalhou como lavrador para o pai. Entretanto, a partir de 1978, o autor passou a exercer atividade
urbana na empresa Rotula Engenharia e Construções Ltda., o que não foi contestado pelo INSS. Assim, deve ser mantida a r. sentença,
que reputa demonstrada a atividade rural apenas entre 1°/01/1970 e 31/12/1977.
7 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - Quanto aos honorários advocatícios, sua fixação observou ao prescrito no artigo 21 do CPC/73, pois o pedido inicial não foi
atendido tal como pleiteado, motivo pelo qual imperativa a manutenção da sucumbência recíproca.
11 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00110 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007381-32.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007381-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SISNANDO DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073813220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL.
DECRETOS NºS 53.831/64, 2.172/97 E 4.882/2003. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, foi determinado ao INSS que considere os períodos de 03/02/1982 a 21/02/1983 e de 27/01/2009 a 30/03/2010 como
especiais e, de 22/09/1998 a 05/01/1999 como período de atividade comum; converta os especiais pelo índice 1,4 de especial em
comum; e, somados aos demais períodos de trabalho do autor, já reconhecidos administrativamente, conceda aposentadoria por tempo
de contribuição integral desde 31/03/2014, com a atualização dos valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora
previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios
foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que o tempo de atividade comum, laborado na empresa K-Gedel, de 22/09/1998 a 05/01/1999, restou
comprovado pelo Contrato de Trabalho Temporário de fl. 127 e pela CTPS de fl. 130. Em relação ao período laborado na empresa
Espan Seleção de Pessoal, de 06/01/1999 a 04/07/1999, não há nos autos documentos que comprovem o vínculo no período de
06/01/1999 a 05/04/1999 e, de 06/04/1999 a 04/07/1999, já houve o reconhecimento administrativamente, conforme dados do
Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 36 e documento de fl. 65. O período de 03/02/1982 a 21/02/1983, laborado em
condições especiais na empresa Pianofatura Paulista Ltda, restou comprovado por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
de fls. 25/26, que demonstra a exposição a fator de risco "ruído" com intensidade de 82 dB; e, o PPP de fls. 125/126 demonstra a
exposição a "ruído" com intensidade de 88,2 dB, no período de 27/01/2009 a 30/03/2010, laborado na empresa Rayton Industrial S/A.
Desta forma, foram observados os Decretos nºs 53.831/64, 2.172/97 e 4.882/2003, bem como foram apurados mais de 18 anos de
tempo de atividade especial, que convertidos em tempo comum e somados aos demais períodos, totalizam 35 anos, 4 meses e 19 dias de
tempo de atividade; tempo suficiente à concessão de aposentadoria integral, estando a decisão fundamentada de acordo com o
entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
4 - Os juros de mora e a correção monetária foram fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante. Entretanto, a correção monetária dos valores em
atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em
que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de
2009.
5 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
6 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para determinar a fixação do cálculo
da correção monetária dos valores em atraso segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00111 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0026227-34.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.026227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE MORAES
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00262273420114036301 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RECONHECIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
CONVERTIDO EM COMUM. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o pedido foi julgado procedente para determinar que o INSS averbe os períodos laborados pela parte autora na atividade
de dentista, de 04/06/1977 a 31/03/1979, 01/05/1979 a 30/11/1979, 01/01/1980 a 31/03/1980, 01/05/1980 a 30/09/1980, 01/10/1981
a 30/11/1981, 01 a 30/04/1982 e 01/09/1982 a 31/10/1982, como tempo especial, mediante a conversão pelo fator 1,40, e transforme a
aposentadoria da parte autora em integral por tempo de contribuição - NB 42/143.549.442-0, com DIB em 31/10/2006.
2 - Condenou a autarquia previdenciária, ainda, no pagamento dos valores atrasados desde então, atualizados e com a incidência de juros
segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de
21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.
3 - Em razão da sucumbência, o INSS foi condenado também no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, do CPC/73, e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que, pelas certidões do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo e da Secretaria de Estado da Saúde -
Coordenação dos Institutos de Pesquisa - Centro de Vigilância Sanitária (fls. 22 e 23) e pelos alvarás de fls. 46 e 47, bem como o
recolhimento das contribuições previdenciárias, comprovam que o autor desempenhou a atividade de dentista, o que, por si só, já permite
o enquadramento da atividade como especial, pois a categoria profissional do autor goza da presunção legal de nocividade por estar
contida no anexo do Decreto nº 53.831/64, sob o código 1.3.2, e no anexo do Decreto nº 83.080/79, sob o código 1.3.4.
6 - Desta forma, foram observados os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como foi apurado o total de 37 anos, 1 mês e 28 dias,
tempo suficiente a assegurar o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento
administrativo (DER - 31/10/2006 - fl. 149), estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia
Corte Regional.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00112 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009209-91.2011.4.03.6303/SP
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2011.63.03.009209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : LUPERCIO MARCOS LOURENCO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00092099120114036303 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO ESPECIAL. RECONHECIMENTO. DECRETO Nº 53.831/64. ERRO MATERIAL. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado a averbar a especialidade do período de 31/07/1978 a 13/07/2011, converter o tempo especial em
tempo comum e a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, a partir da data do requerimento administrativo
(21/07/2011).
2 - O INSS foi condenado, ainda, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso, com a incidência de
correção monetária desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a
requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17), com a observância das Resoluções CJF ns. 134/2010 e 267/2013, ou a que lhes suceder
nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64.
3 - A autarquia previdenciária também foi condenada no pagamento de juros de mora devidos desde a data da citação à razão de 1% ao
mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e do quanto
decidido pelo Egr. STF no julgamento das ADIs ns. 4357 e 4425, e a arcar, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, com
honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, que dada a sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com 50% (75% -
25%) desse valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula n.º 306/STJ, já compensada a parcela devida pela
contraparte.
4 - In casu, afere-se das informações prestadas pela autarquia previdenciária (fl. 123), que a renda mensal inicial do benefício
corresponde ao montante de R$ 1.996,47. Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (21/07/2011) até a data da
prolação da sentença (13/02/2014 - fl. 112) contam-se 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, correspondendo o valor da condenação a 30
(trinta) prestações, que, mesmo com a dedução daqueles já recebidos em decorrência da aposentadoria implantada em 19/09/2013, se
afigura superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível a remessa necessária.
5 - Infere-se, no mérito, que, no período de 31/07/1978 a 10/12/1997, trabalhados na função de eletricista, na Prefeitura Municipal de
Sumaré, o autor estava exposto à tensão elétrica acima dos 250 volts, conforme comprovado pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário -
PPP (fls. 39/40), o que, por si só, já permite o enquadramento da atividade como especial, pois a categoria profissional do autor goza da
presunção legal de nocividade por estar contida no anexo do Decreto nº 53.831/64, sob o código 1.1.8, estando a decisão fundamentada
de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
6 - Não obstante no dispositivo da sentença o Juiz de Primeiro Grau ter condenado o INSS a averbar a especialidade do período de
31/07/1978 a 13/07/2011, na fundamentação consignou que "o autor esteve exposto à tensão elétrica superior a 250 volts, de
modo habitual e permanente, sendo de rigor o reconhecimento da especialidade do período trabalhado até 10/12/1997, por
presunção da especialidade da atividade" e que, para "os demais períodos, trabalhados posteriormente a 10/12/1997, não há
laudo técnico juntado, razão pela qual não devem ser reconhecidos como especiais." Ademais, nos cálculos para a implantação
do benefício de aposentadoria, a sentença considerou como especial o período de 31/07/1978 a 10/12/1997.
7 - Assim, em decorrência da divergência da fundamentação com a parte dispositiva da sentença e os cálculos para a concessão do
benefício de aposentadoria, patente a existência de erro material constante da parte dispositiva, o qual corrijo para constar como especial
a atividade exercida no período de 31/07/1978 a 10/12/1997.
8 - Procedendo ao cômputo do período supracitado como especial, acrescido aos que constam no Cadastro Nacional de Informações
Sociais - CNIS, que integra a presente decisão, constata-se que o demandante alcançou 40 anos, 09 meses e 15 dias de tempo de
contribuição em 21/07/2011, data do requerimento administrativo, o que lhe assegura o direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição a partir daquela data.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - A verba honorária foi módica, adequada e moderadamente fixada com o valor de R$ 2.000,00, que dada a sucumbência recíproca
desproporcional, arcará o INSS com 50% (75% - 25%) desse valor, uma vez que as condenações pecuniárias da autarquia
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previdenciária são suportadas por toda a sociedade.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para reconhecer a existência de erro
material constante da parte dispositiva da sentença e corrigi-lo para constar como especial a atividade exercida no período de 31/07/1978
a 10/12/1997, bem como para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual,
naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00113 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000971-50.2011.4.03.6314/SP

2011.63.14.000971-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE CARLOS PEGORARI
ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 00009715020114036314 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ALUNO-APRENDIZ. RECEBIMENTO DE REMUNERAÇÕES INDIRETAS, CONSISTENTES EM
ENSINO, ALOJAMENTO, ALIMENTAÇÃO, FARDAMENTO, ATENDIMENTO MÉDICO-ODONTOLÓGICO ENTRE
OUTROS BENEFÍCIOS. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o pedido foi julgado procedente e reconheceu, para efeitos previdenciários, o tempo como aluno aprendiz, de 06/02/1975 a
17/12/ 1977, e condenou o INSS a conceder ao autor, desde a DER (20/10/2010), o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia previdenciária, respeitada a legislação de regência.
2 - Quanto aos valores em atraso, determinou que deverão ser corrigidos monetariamente, aplicando-se a normatização de cálculos
adotada de forma padronizada no âmbito da Justiça Federal, com a incidência de juros de mora, pelos critérios previstos no art. 1.º - F,
da Lei n.º 9.494/97, a partir da citação.
3 - O INSS foi condenado, ainda, a suportar as despesas processuais e a arcar com honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, até a sentença (art. 20, § 4.º, do CPC, c.c. Súmula STJ 111).
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, do CPC/73, e da Súmula 490 do STJ.
5 - Infere-se, no mérito, que o autor, durante o período de 06/02/1975 a 17/12/1977, em que frequentou o curso de técnico em
agropecuária, no campus de Jaboticabal, da Universidade Estadual Paulista - UNESP, exercia atividades práticas nos campos de cultura
e criações recebendo dos cofres públicos remunerações indiretas, as quais consistiam em ensino, alojamento, alimentação, fardamento,
atendimento médico-odontológico entre outros benefícios.
6 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
7 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
9 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
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íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027051-44.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ARQUIMEDES VASCONCELOS
ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 90.00.00015-3 2 Vr RIO CLARO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE
PRÉVIA VISTA DO INSS. REJEITADA. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE
NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO. COMINAÇÃO DE MULTA.
PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Rejeitada a preliminar de nulidade do v. acórdão embargado decorrente da ausência de prévia vista do INSS, uma vez que o caso
dos autos não se enquadra na hipótese prevista no §2º do art. 1.023 do Código de Processo Civil.
2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, CPC.
3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
4 - Aplicação do § 2º do artigo 1.026, do Código de Processo Civil, que prevê a cominação de multa para os casos de oposição de
embargos declaratórios com finalidade meramente protelatória, restando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor.
5 - Preliminar rejeitada. Embargos de declaração do agravado não providos. Cominação de multa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento aos embargos de declaração do agravado e condená-lo no
pagamento de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006598-52.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006598-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO FERNANDO DA SILVA
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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No. ORIG. : 00065985220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). PENSÃO POR MORTE E
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI
Nº 11.960/09. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - No presente caso, postula a parte autora a reforma da r. decisão monocrática para que lhe seja assegurado o benefício pensão em
razão do óbito dos pais.
2 - Nos termos prescritos no artigo 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, são reputados beneficiários do Regime Geral da Previdência Social,
na condição de dependentes do segurado:"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave."
3 - O laudo médico-pericial de fls. 161/165, realizado em 25 de setembro de 2012, atestou que a parte autora é portadora de "sequela
de traumatismo raquimedular com perda de força e de coordenação motora em membros superiores e inferiores, apresentando
incapacidade total e permanente para o exercício de incapacidade laborativa, desde 08/10/2005".
4 - As informações constantes do CNIS, que integra a presente decisão, demonstram que o endereço do autor é o mesmo dos genitores.
Os documentos de fls.44/47 e 50/54, por sua vez, comprovam despesas efetivadas pelo autor.
5 - A carta de fl. 43 aponta a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora, com termo inicial a partir de 25/08/2008, e a
documentação de fls. 31 e 35 o óbito dos seus genitores, respectivamente, em 23/11/2011 e 02/06/2007.
6 - Dessa forma, demostrada a condição de inválido, a dependência econômica se afigura presente, bem como início da incapacidade
antes do óbito dos genitores, o autor faz jus ao benefício pensão por morte, sendo irrelevante perquirir o momento da invalidez, se antes
ou depois da maioridade pois a lei não faz tal distinção.
7 - Entretanto, considerando que o valor da aposentadoria por invalidez do autor é, para o mês de fevereiro de 2017, de R$ 1.454,00,
conforme extrato cuja juntada ora determino, não resta verificada a dependência econômica do filho em relação a ambos os pais, já que
os valores percebidos, em sua somatória, eram suficientes à manutenção de 3 pessoas, razão pela qual deve ser reconhecido o seu direito
à percepção de apenas uma pensão por morte em relação ao óbito de Antônio Porfirio da Silva.
8 - Os juros de mora, entretanto, devem ser fixados de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos aplicável à Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Cálculos e Procedimentos da Justiça
Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009.
10 - Agravo legal parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, para condenar o INSS no pagamento do benefício
pensão por morte, em decorrência do óbito do pai do agravante (NB 1601838538), a partir da citação (30/11/2012-fl.169), bem como
fixar os juros de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, e para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não
conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00116 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008411-17.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : PAULO REGIS ANDRADE
ADVOGADO : SP169524 PRISCILA CRISTINA DIAS WANDERBROOCK
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00084111720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CNIS. RETIFICAÇÃO E REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL DO AUXÍLIO DOENÇA NB 31/552.684.687-0. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
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1 - No caso, houve condenação do INSS a proceder à retificação das informações constantes do CNIS, excluindo o vínculo
empregatício existente entre a parte autora e a empresa "GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S/A" bem como a revisar a renda mensal
inicial do benefício auxílio-doença (NB 31/552.684.687-0), computando-se no cálculo do período básico os salários-de-contribuição
posteriores à competência de 05/2011, decorrentes do vínculo empregatício que o autor mantém com a "GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA" desde 19/06/1997.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo 475, §2º do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
3 - No presente caso, verifica-se do histórico das remunerações pagas ao trabalhador constantes do CNIS emitido em 18/09/2012
(fls.17/19), antes, portanto, do ajuizamento da demanda (05/11/2012), que o autor manteve vínculo empregatício com a empresa
"General Motors do Brasil LTDA" desde 06/1997 de forma ininterrupta.
4 - Dessa forma, tendo em vista a presunção de veracidade "juris tantum" de que se reveste o ato administrativo, tem-se que aquelas
informações devem ser tidas por verdadeiras, pois vão ao encontro das anotações constantes da carteira de trabalho quanto ao vínculo
mantido entre o autor e aquela empresa, não tendo o INSS, em momento algum, impugnado o contrato de trabalho.
5 - Uma vez demonstrado que o INSS já procedeu à retificação dos dados constantes do CNIS, no tocante à empresa "General Motors
do Brasil LTDA", a revisão do benefício auxílio-doença concedido no período entre 09/08/2012 e 14/04/2013 (NB 31/552.684.687-0)
é devida.
6 - Por fim, no que se refere à pretensão da parte autora para o fim de exclusão da empresa "Gelre Trabalho Temporário S/A" do banco
de dados do CNIS, razão lhe assiste, pois não há registro desse vínculo laboral na sua CTPS no ano de 2005 (fls.92/97).
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-13.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.003356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSINDA FONSECA COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00033561320124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). AUXÍLIO-DOENÇA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. FIXAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO PROVIDO.
1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
2 - Os requisitos relativos à carência e à qualidade de segurado restaram incontroversos, considerando a concessão do benefício
temporário (auxílio-doença) e a ausência de insurgência do INSS quanto a este ponto, de modo que desnecessárias maiores
considerações acerca da matéria.
3 - Entretanto, sem tecer maiores considerações, a monocrática guerreada reformou a sentença de 1º grau e, mesmo constatada a
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incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividade laborativa, entendeu por bem e lhe concedeu o benefício de
auxílio-doença.
4 - A incapacidade para o labor ou ocupação habitual, imprescindível à concessão do benefício, restou devidamente comprovada.
Conforme laudo pericial, a autora é "portadora de Insuficiência Coronariana com Revascularização do Miocárdio Prévia associada
à Insuficiência Cardíaca Congestiva, Hipertensão Arterial Sistêmica e Dislipidemia (...). Apresenta falta de ar (dispneia) e
cansaço mesmo aos médios esforços e em tarefas simples do dia a dia.". Concluiu o perito pela "incapacidade total e permanente
a partir da data do requerimento do benefício previdenciário, em 01/10/2012.".
5 - De rigor a reforma da decisão para conceder à agravante a aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo em
01/10/2012.
6 - da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, a contrario sensu do que dispõe o artigo 479 do Código de Processo
Civil e do princípio do livre convencimento motivado, a não adoção das conclusões periciais, na matéria técnica ou científica que refoge à
controvérsia meramente jurídica depende da existência de elementos robustos nos autos em sentido contrário e que infirmem claramente o
parecer do experto. Atestados médicos, exames ou quaisquer outros documentos produzidos unilateralmente pelas partes não possuem
tal aptidão, salvo se aberrante o laudo pericial, circunstância que não se vislumbra no caso concreto. Por ser o juiz o destinatário das
provas, a ele incumbe a valoração do conjunto probatório trazido a exame. Precedentes: STJ, 4ª Turma, RESP nº 200802113000, Rel.
Luis Felipe Salomão, DJE: 26/03/2013; AGA 200901317319, 1ª Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE. 12/11/2010.
7 - Cumpre esclarecer que a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às
condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8 - Em liquidação, devem ser deduzidos os valores eventualmente pagos após o temo inicial, em que ambos os benefícios são devidos por
incapacidade da segurada.
9 - Agravo legal da parte autora provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal da parte autora, para reformar a r. decisão impugnada, a fim de negar
provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento à remessa necessária, tida por interposta, sob outro fundamento, para
restabelecer a r. sentença e aclarar a questão atinente à correção monetária, a ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às
condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00118 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000010-15.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.000010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE SEVERINO BEZERRA IRMAO
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000101520124036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. DECRETOS NºS 53.831/64, 2.172/97 E 4.882/2003.
FIXAÇÃO DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - No caso, houve a condenação do INSS a averbar como tempo de atividade especial os períodos de 29/04/1995 a 25/10/2001 e de
24/11/2001 a 13/09/2006, bem como a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.
Foi determinado o pagamento das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo (13/09/2006), compensando-se os
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valores já pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, respeitada a prescrição quinquenal.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, de fls. 53/54, apresentado pelo autor, indica a exposição ao fator de
risco "ruído" com intensidade de 91 dB, no período de 13/04/1982 a 13/09/2006. Assim, excluindo-se o período em que o autor esteve
em gozo de auxílio doença e afastado, portanto, do agente nocivo à sua saúde, entre 26/10/2001 e 23/11/2001, consideram-se especiais
os períodos de 29/04/1995 a 25/10/2001 e de 24/11/2001 a 13/09/2006. Desta forma, foram observados os Decretos nºs 53.831/64,
2.172/97 e 4.882/2003, bem como foi apurado o total de 30 anos, 2 meses e 20 dias de tempo de atividade especial, tempo suficiente à
concessão de aposentadoria especial, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante, e a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de
acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto
na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
5 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
6 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para que os juros de mora sejam
fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações
legais e a jurisprudência dominante e, para que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada de acordo com o mesmo
Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir
de 29 de junho de 2009, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00119 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003119-05.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003119-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO : SP261270 ANTONIO TADEU GHIOTTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031190520124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO
DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição integral e no pagamento das
parcelas em atraso devidamente corrigidas, com data de início do benefício em 28/09/2010.
2 - Houve condenação na atualização dos valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº
134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores.
3 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais de 10/02/1999 a 30/04/2005
laborado na Empresa Sadia S/A, que somado até a data do requerimento administrativo (28/09/2010), totaliza 35 (trinta e cinco) anos,
05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias, somado àqueles já reconhecidos pelo INSS (fls. 75/76).
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5 - O tempo de labor especial foi reconhecido em razão da exposição do autor a ruído contínuo de 94,0 dB(A), conforme as informações
trazidas no PPP (perfil profissiográfico previdenciário), anexado à fl. 31, o que lhe garantiu o direito à aposentadoria por tempo de
contribuição integral.
6 - No entanto, o direito a aposentadoria por tempo de contribuição integral ocorre a partir da data do segundo requerimento
administrativo em 26/10/2011, haja vista que na data do primeiro pedido, o autor contava somente com 34 anos 6 meses e 9 dias, e 52
anos de idade, ou seja, não tinha direito à aposentadoria proporcional em razão da idade.
7 - A partir do segundo requerimento é que o autor adquire o direito à aposentadoria integral, já que completou 35 anos 6 meses e 9 dias
de contribuição.
8 - Desta forma deve ser parcialmente mantida a r. sentença com alteração apenas da data de início do benefício (DIB) para a data do
segundo requerimento administrativo em 26/10/2011 (fl. 38).
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento), de forma adequada e razoável, e de acordo com a Súmula
111 do STJ.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento para alterar a data de início do benefício (DIB)
para 26/10/2011, bem como para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual,
naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00120 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0049470-70.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.049470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOAO FELIPE RIBEIRO
ADVOGADO : SP220283 GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00494707020124036301 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA ILÍQUIDA.
SÚMULA 490 STJ. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na revisão a renda mensal inicial do benefício do autor NB 502.204.571-7, com inclusão do
tempo laborado junto à empresa ETU Expandir Empreendimentos e Participações Ltda, no período de 27/04/1994 a 30/06/2004, fato
que resulta na alteração dos demais benefícios decorrentes, ou seja, do NB 546.205.728-4, do NB 534.471.779-9 e do NB
542.935.930-7. Também houve condenação no pagamento das diferenças vencidas desde a data de início do benefício (DIB),
devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - A resistência da autarquia fundou-se no entendimento de que os benefícios concedidos ao autor foram corretamente calculados.
4 - Infere-se, no mérito, que na elaboração do cálculo do primeiro benefício de auxílio-doença do autor, a autarquia previdenciária não
incluiu todos os ganhos do segurado, razão pela qual foi condenada a reconhecer o período de trabalho junto à empresa ETU Expandir
Empreendimentos e Participações Ltda, comprovado pela anotação na CTPS (fls. 27 e 233/234), pelos recibos acostados aos autos (fls.
28/74) e pela relação-de-salários de contribuição elaborado pelo empregador (fl. 219/222).
5 - Além disso, o próprio CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - traz registro e remunerações desta empresa, para o
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período de 27/04/1994 a 30/06/2004, confirmado pela relação elaborada pelo empregador às fls. 219/222, cujos salários-de-
contribuição não constaram na Carta de Concessão/Memória de Cálculo ás fls. 14/16, do primeiro benefício concedido ao autor.
6 - Desta forma, na r. sentença foram observados o disposto nos artigos 28 da Lei nº 8.212/91, 29, II e II e § 3º da lei nº 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº 9.876/99, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00121 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019663-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019663-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : NOEL RODRIGUES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP206267 MÁRCIA DE FÁTIMA RUTKA DEZOPI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 11.00.00080-3 2 Vr ITU/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL.
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - No caso, houve a condenação do INSS a averbar como tempo de trabalho rural o período de 01/01/1971 a 30/06/1975; e, como
especial, os períodos de 28/10/1975 a 09/08/1976, de 30/08/1976 a 21/01/1977, de 07/02/1977 a 31/03/1978, de 01/04/1978 a
05/05/1986, de 25/08/1986 a 06/12/1987 e de 03/07/1989 a 19/02/1991; bem como a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, com proventos proporcionais, a partir do requerimento administrativo (04/10/2010). Em relação à correção
monetária e aos juros de mora, foi determinado o cálculo na forma estabelecida pelo artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Os honorários
advocatícios foram fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que o período de 01/01/1971 a 30/06/1975, em que o autor trabalhou como rurícola, restou comprovado pelas
provas carreadas aos autos (fls. 27/95), corroboradas pela prova oral (fls. 189/191).
4 - O labor especial exercido pelo requerente, entre 28/10/1975 e 09/08/1976, restou comprovado pelo Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho Individual de fl. 106, que atestou a exposição, de forma habitual e permanente, a ruído de 92 dB (A).
5 - Em relação aos demais períodos reconhecidos como especiais na r. sentença, de 30/08/1976 a 21/01/1977, de 07/02/1977 a
31/03/1978, de 01/04/1978 a 05/05/1986, de 25/08/1986 a 06/12/1987 e de 03/07/1989 a 19/02/1991, além do fato das funções de
"maçariqueiro", "soldador", "oxi-cortador" e "caldeireiro" exercidas pelo autor serem presumidamente nocivas, conforme os Decretos nº
53.831/64 e nº 83.080/79, os Perfis Profissiográficos Previdenciários, de fls. 107/108, 109/111 e 112, demonstram que o autor esteve
exposto a níveis de ruído acima dos limites toleráveis.
6 - Procedendo ao cômputo dos períodos supracitados, acrescidos daqueles considerados incontroversos pelo INSS, constata-se que o
demandante, mediante o cumprimento do período adicional previsto na regra de transição, alcançou 34 anos, 11 meses e 02 dias de
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tempo de serviço em 04/10/2010, data do requerimento administrativo, o que lhe assegura, a partir daquela data, o direito à
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, conforme disposição do art. 9º, § 1º, da Emenda Constitucional 20/1998.
7 - A verba honorária foi adequada e moderadamente fixada, eis que arbitrada no percentual de 10% (dez por cento) dos valores devidos
até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024564-43.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024564-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECIR DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : SP113101 EDUARDO MIRANDA GOMIDE
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 10.00.00137-3 2 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PARA CONTRARRAZÕES. NULIDADE DADA POR SANADA. AUXÍLIO-DOENÇA. NEOPLASIA MALIGNA. CARÊNCIA
DISPENSADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91. ART. 1º, IV, DA PORTARIA INTERMINISTERIAL DO MPAS/MS Nº
2.998/2001. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - A parte autora alega que não foi intimada para apresentar contrarrazões à apelação do INSS de fls. 76/89, razão pela qual requer a
conversão do julgamento em diligência, abrindo-se vistas para contrarrazoar. De fato, o despacho de fl. 90 não foi publicado, entretanto,
o autor teve oportunidade de contra argumentar no presente recurso. Assim, com base no Princípio da instrumentalidade das formas, dou
por sanada a nulidade.
2 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
3 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
4 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
5 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
6 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das
moléstias elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.
7 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
8 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
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as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
9 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova filiação
à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-
A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
10 - Não há que se analisar o requisito da carência, eis que a parte autora, além de apresentar lombocitalgia, foi diagnosticada com
câncer de próstata, conforme laudo pericial de fls. 62/66; assim, nos termos do já mencionado artigo 151 da Lei 8.213/91 e do artigo 1º,
IV, da Portaria Interministerial do MPAS/MS 2.998/2001, no caso da referida moléstia, a carência é expressamente dispensada.
11 - Os dispositivos supra exigem, no entanto, a filiação prévia ao Regime Geral para que o segurado tenha direito aos benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Com efeito, ainda que as moléstias elencadas sejam gravíssimas, não são afastadas as regras
que impedem a concessão dos benefícios de incapacidade no caso de doença preexistente (artigos 42, §1º e 59, parágrafo único, da Lei
8.213/91).
12 - De acordo com os dados existentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 48), o autor possui registros de
empregos apenas até 1996 e, após mais de 13 anos sem vínculos, recolheu contribuições individuais de 02/2010 a 04/2010 e de 06/2010
a 07/2010.
13 - Desta forma, com base nas informações do perito (fl. 63), em laudo realizado em 31/10/2011, que atestou que "o início da doença
é de dois anos"; conclui-se que, no momento em que o autor recolheu as referidas contribuições, já estava acometido da doença
incapacitante, não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício de auxílio-doença.
14 - Trata-se de deferência à sistemática da Seguridade Social, na medida em que exurge evidente a existência de doença preexistente à
filiação da autora ao RGPS, o que implica, nos termos dos arts. 42, §2º e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91, na
impossibilidade da cobertura ao pretenso segurado, já que a filiação não tem o condão de afastar a perda da qualidade que, porventura,
em algum momento da sua vida laborativa, tenha existido.
15 - A decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
16 - Agravo legal da parte autora desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007086-43.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00070864320134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). ILEGITIMIDADE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
1 - Agrava o Ministério Público Federal pretendendo que o termo inicial do benefício seja fixado em 05/12/2012, data do requerimento
administrativo, e não a contar da data do auto de constatação (09/10/2013).
2 - Não há legitimidade do Ministério Público Federal para interpor o presente recurso, eis que se trata de parte plenamente capaz. Além
do mais, a defesa dos direitos dos idosos e deficientes reconhecida nas legislações pertinentes não abrange situações individuais, mas
atuam no plano principiológico.
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3 - Ademais, não tem razão o Ministério Público Federal no mérito, já que não há prova nos autos da vulnerabilidade social da autora
desde a época do requerimento administrativo.
4 - Agravo legal do Ministério Público Federal não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003824-43.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VALDEMAR JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00038244320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL (ART.
557, §1º, DO CPC/73). AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-ACIDENTE DO TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCO AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI
Nº 11.960/09. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO LEGAL
DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1 - Embargos de declaração opostos pelo autor em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso
como agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC/73. Precedentes do STF e STJ.
2 - Não conheço do reexame necessário, nos termos do disposto no art. 475, §2º do CPC/73.
3 - De início cabe destacar ter a parte autora, ora embargante, ajuizado perante a Justiça Estadual ação acidentária, a qual foi julgada
improcedente, em virtude da não comprovação do nexo causal entre a moléstia e a sequela incapacitante. No presente caso, por sua vez,
objetiva a embargante a concessão de benefício aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, subsidiariamente, auxílio-acidente do
trabalho. Logo, muito embora as doenças incapacitantes alegadas pela parte autora sejam as mesmas nas duas demandas, verifica-se que
os benefícios aqui vindicados possuem natureza distinta do postulado naquela demanda, de modo que a este Juízo compete o
conhecimento e o processamento dos recursos interpostos pelas partes.
4 - A concessão dos aludidos benefícios requer o preenchimento dos seguintes requisitos: a) qualidade de segurado, b) carência, e c)
incapacidade.
5 - No que se refere à qualidade de segurado e à carência, depreende-se das informações constantes do Cadastro Nacional de
Informações Sociais (CNIS), que integra a presente decisão, ter o autor vertido contribuições ao Regime Geral da Previdência Social no
período compreendido entre 22/08/1985 e 23/02/2015, restando, assim, comprovada o cumprimento desses requisitos.
6 - O exame médico-pericial de fls. 63/68, realizado em 12 de maio de 2014, concluiu que a parte autora é portadora de "hérnia de
disco lombar, tendinite do supra espinhoso". Em resposta aos quesitos, atestou o experto que o autor apresenta "incapacidade
parcial e temporária, repercutindo a patologia no exercício de sua atividade habitual (pintor)". Assim, muito embora o experto
tenha atestado que a incapacidade do autor seja apenas parcial, afere-se da análise minuciosa do conjunto probatório que a incapacidade
que acomete o requente é total para o exercício da sua atividade habitual, pois está impedido de realizar movimentos que exijam esforços
da coluna, carregar peso, ficar em posição ortostática por tempo prolongado e abaixar, tendo o exame físico constatado a presença de
Laségue positivo bilateral, fato que corrobora as dores lombares alegadas pelo periciando.
7 - Uma vez verificada que a incapacidade que acomete a parte autora é apenas temporária, tendo em vista que as moléstias que a
causam são passíveis de tratamento, não se pode falar em aposentadoria por invalidez, porquanto o reconhecimento a este benefício
previdenciário requer a impossibilidade de reabilitação do segurado, fato não constatado na presente demanda.
8 - No que se refere à pretensão de auxílio-acidente de trabalho, também não assiste razão ao autor, porquanto não restou comprovado
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que as patologias que o acometem são decorrentes de acidente de trabalho, tampouco da sua consolidação.
9 - Dessa forma, o autor faz jus apenas ao benefício previdenciário auxílio-doença.
10 - No que se refere ao termo inicial do benefício, a r. sentença deve ser mantida, pois os dados extraídos do CNIS revelam que, muito
embora após o ajuizamento da ação (12/08/2013) o autor tenha tido o seu vínculo empregatício com a ex-empregadora Master
Jateamento e Pintura EIRELI-EPP rescindido (27/08/2013), em um intervalo de menos de 5 (cinco) meses o requerente retornou ao
mercado de trabalho (20/01/2014), requerendo administrativamente benefício auxílio-doença em 16/10/2014, o qual foi indeferido.
Assim, considerando que as patologias apuradas aquela época e as atestadas no exame médico-pericial possuem a mesma origem, o
termo inicial deve ser fixado em 16/10/2014.
11 - Agravo legal da parte autora provido. Remessa necessária não conhecida. Apelações das partes desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, recebidos como agravo legal, para analisar os recursos de
apelação interpostos, não conhecer da remessa necessária e negar provimento às apelações das partes, mantendo a r. sentença de 1º grau
de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00125 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003326-67.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003326-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ELIAS ALVES MOREIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033266720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AVERBAÇÃO DE
TEMPO ESPECIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a reconhecer como tempo em atividade especial o período laborado na empresa Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de SP S/A, compreendido entre 06/03/1997 a 13/09/2012, e, após a somatória dos demais períodos de
trabalho, a implantar o benefício previdenciário aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (27/02/2013), acrescidas
as prestações em atraso de correção monetária e juros de mora, nos termos previstos na Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal, além de verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a
sentença (Súmula n. 111 do STJ). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento como laborado em condições especiais em favor do autor o período trabalhado na
empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, entre 06/03/1997 a 13/09/2012, em razão da exposição a tensão elétrica
superior a 250 volts.
4 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
5 - No presente caso, tem-se que a parte autora demonstrou, no período compreendido entre 06/03/1997 a 13/09/2012, a exposição de
forma habitual e permanente ao fator de risco tensão elétrica superior ao limite de tolerância permitido na legislação vigente à época da
prestação do trabalho, consoante informações do Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de SP S/A (fl.32).
6 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
7 - Procedendo ao reconhecimento do tempo de atividade especial reconhecida nesta demanda (06/03/1997 a 13/09/2012) e somado ao
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tempo reconhecido administrativamente pelo INSS (05/01/1987 a 11/04/1994 e 17/11/1994 a 05/03/1997), constata-se que o
demandante alcançou 25 anos 01 mês e 04 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício aposentadoria especial, a partir da data
do requerimento administrativo (DER - 27/02/2013).
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
11 - Remessa necessária conhecida parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00126 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004111-29.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041112920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS no reconhecimento de atividades especiais exercidas no período de 18/11/2003 a 23/08/2012,
com conversão pelo índice 1,4; na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento
administrativo e no pagamento das prestações vencidas devidamente corrigidas conforme critérios de correção monetária e juros de mora
previstos na Resolução nº 267/2013, que aprovou o Manual de Orientação de procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento de período de trabalho em condições especiais de 18/11/2003 a 23/08/2012
laborado na Empresa Fibrasil, em razão da exposição do autor a ruído contínuo de 90,0 dB (A), conforme as informações trazidas no
PPP (perfil profissiográfico previdenciário) às fls. 27, o que lhe garantiu o direito á aposentadoria por tempo de contribuição integral,
somados aos demais períodos, tudo de acordo com a legislação vigente e com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
7 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
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disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00127 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008231-18.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : MARIA DEL CARMEN CRESPO
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082311820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRESTAÇÕES PRETÉRITAS. ARTIGO 112 DA LEI N.º 8.213/91. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA
E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado no pagamento de prestações pretéritas de benefício de aposentadoria indevidamente cessado em
01/09/2001 e restabelecido em 19/11/2007, por força de mandado de segurança.
2 - Constata-se, portanto, que da data da cessação em 01/09/2001 até o restabelecimento do benefício em 12/09/2007, somam-se 72
prestações em valor em torno de R$ 1.084,81 (fl.274) que, devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora e verba honorária,
superam o limite estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível reexame necessário.
3 - Infere-se, no mérito, que foi reconhecido o direito da parte autora de receber prestações atrasadas da aposentadoria restabelecida de
seu pai (falecido), diante da ausência de dependentes habilitados, na condição de sucessora do de cujus, nos termos do artigo 112 da Lei
8.213/91, tudo de acordo com a legislação vigente e com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
4 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
5 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6 - Honorários advocatícios fixados equitativamente em R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º do CPC/73, estando
de acordo como critérios adotados por esta Egrégia Turma.
7 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007827-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : LILIANE RODRIGUES DE SOUZA VIANA
ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00008787520138260128 1 Vr CARDOSO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/1973). TRABALHADOR RUAL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. DOENÇA AUTOIMUNE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO E REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDO. DESPROVIDO O AGRAVO LEGAL DO INSS.
1 - Com efeito, no que se refere ao labor rural, cumpre ressaltar que o art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação
do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça:"A prova exclusivamente testemunhal não
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".
2 - No presente caso, para fins de comprovação de início de prova material do labor rural, a parte autora juntou aos autos cópias de sua
certidão de casamento, cuja celebração ocorreu em 11/12/2004, e da carteira de trabalho do seu marido, emitida em 14/12/1995. Afere-
se das anotações constantes da CTPS de fls. 18/20 que no período compreendido entre 16/01/2006 e 04/10/2010 o cônjuge da autora
exerceu apenas atividade rural.
3 - As testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, afirmaram conhecer a autora desde criança, tendo a testemunha Reinaldo Barbosa de
Aquino dito ter trabalhado em companhia da requerente nos anos de 2008 e de 2009 na colheita de semente e no plantio de laranja,
enquanto a testemunha Valdeci Casque dos Santos afirmou ter transportado a demandante para laborar nas fazendas da região até o ano
2010, quando a autora passou mal e foi por ele socorrida.
4 - Dessa forma, resta comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento de carência pelo tempo exigido em lei para a concessão do
benefício ora pleiteado, porquanto o expert atestou que as patologias incapacitantes tiveram início no ano de 2010 (fl.49), ou seja,
quando a autora ainda laborava na atividade rural, consoante infere-se do depoimento da testemunha Valdeci Casque dos Santos.
5 - No que se refere à incapacidade laborativa, à vista dos elementos probatórios produzidos nos autos, não há como concluir que a
requerente, portadora de "miastenia gravis", apresenta inaptidão total e permanente para toda e qualquer atividade apta a assegurar-lhe a
subsistência, já que referida doença, muito embora autoimune, teve uma melhora parcial com o uso de medicação (fl.22). Dessa forma,
tendo em vista que a autora é jovem (29 anos) e não restou demonstrada a impossibilidade de melhora do seu quadro clínico, não é
devida aposentadoria por invalidez, mas apenas o auxílio-doença, sem a incidência, contudo, do acréscimo de 25% (vinte e cinco por
cento) previsto no art.45 da Lei nº 8.213/91, pois ele é restrito ao benefício aposentadoria por invalidez.
6 - Por fim, quanto ao termo inicial do benefício, firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do requerimento
administrativo, se houver, ou na data da citação, na sua inexistência.
7 - O caso em apreço não foge à regra geral, adequando-se exatamente ao precedente citado. Havendo pedido administrativo, de rigor
que seja definido o termo inicial na data de sua entrada, em 04/06/2012 (fl. 27), momento no qual se consolida a pretensão resistida.
8 - Agravo legal da parte autora parcialmente provido. Agravo legal do INSS desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora apenas para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-
doença a partir do requerimento administrativo, em 04/06/2012 (fl.27), e negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00129 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0024851-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS PEREIRA ROQUE
ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 12.00.00126-8 1 Vr VIRADOURO/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. LABOR RURAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA
NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do
requerimento administrativo (02/07/2012), com renda mensal inicial calculada na forma prevista no art. 29, inc. I, da Lei nº 8.213/91, não
podendo ser inferior ao valor correspondente a 01 (um) salário mínimo.
2 - Houve, ainda, condenação no pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que
eram devidas e acrescidas de juros moratórios calculados na forma prevista no art. 1º F da lei nº 9.494/97, com redação que lhe deu a lei
11.960/2009.
3 - Por fim, foram fixados honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso apuradas até a
publicação da sentença.
4 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
5 - A resistência da autarquia fundou-se no não reconhecimento dos períodos especiais laborados pelo autor e dos períodos contínuos na
condição de trabalhador rural.
6 - Infere-se, no mérito, que no interregno de 01/11/1983 até 20/02/1994, o autor laborou como trabalhador rural com registro em sua
Carteira de Trabalho - CTPS - em diversas ocasiões, ao que se depreende dos documentos juntados às fls. 14/22, tidos como início de
prova material, corroborados com os depoimentos das testemunhas às fls. 66/68 as quais confirmaram o efetivo trabalho na roça de
forma ininterrupta no tempo mencionado.
7 - Além disso, há períodos efetivamente reconhecidos como trabalho em condições especiais, entre 18/04/1996 a 22/12/1996, laborado
na empresa Viralcóol Açucar e Alcóol Ltda, em razão da exposição a ruído contínuo de 83 dB(A), conforme informações trazidas no
PPP (perfil profissiográfico previdenciário) às fls. 26/33 e na empresa Biosev Bionergia S/A, nos períodos de 1/12/2001 a 31/03/2004 e
1/04/2004 a 16/05/2012, nestes, por exposição a ruídos, respectivamente de 91,00 dB(A) e 95,50 dB(A), conforme as informações
trazidas no PPP às fls. 34/34-verso.
8 - Os períodos contínuos por labor na lavoura e os especiais, somados aos demais, conferem ao autor, o total de 37 (trinta e sete) anos,
01 (um) mês e 03 (três) dias, suficientes à concessão do benefício pleiteado, desta forma foram observados os artigos 25, II, 52, 55, § 3º
e 142 da Lei nº 8.213/91, estando a decisão fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
9 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
12 - Remessa necessária parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039712-60.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039712-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : CARLOS GOMES BATISTA incapaz e outro(a)

: CASSANDRA GOMES BATISTA incapaz
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REPRESENTANTE : VILMA TEIXEIRA BATISTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 01042318220098260222 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSIÇÃO LEGAL. FIXAÇÃO MODERADA. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
EXCLUSÃO DO CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA POR NÃO INTEGRAREM AS CONDENAÇÕES IMPOSTAS
JUDICIALMENTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, razão pela qual a verba
honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, o que restou perfeitamente atendido com o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais) estabelecido na monocrática recorrida.
2 - Não se há falar deva a verba honorária ser arbitrada levando-se em consideração o valor já pago administrativamente ao segurado,
uma vez que estes não integram as condenações impostas judicialmente. Além do mais, impende salientar que os dignos procuradores são
também remunerados pelos honorários contratuais.
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência
pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
4 - Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-28.2014.4.03.6007/MS

2014.60.07.000555-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DINALVA SANTOS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MS004265 SEBASTIAO PAULO J MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB015810 WOLFRAM DA CUNHA RAMOS FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00005552820144036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC1973). AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
INCAPACIDADE/IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO AFASTADO PELA PROVA PERICIAL. AGRAVO LEGAL
DESPROVIDO.
1 - In casu, o exame médico-pericial de fls. 103/107, realizado em 25 de novembro de 2014, atestou que a "autora realizou
tratamento cirúrgico por artroscopia nos joelhos em 28/11/2012, com meniscectomia bilateral (...)". Em respostas aos quesitos
apresentados pelas partes, concluiu o médico perito que a autora "não apresenta sequelas que incapacitem ou reduzam a capacidade
para o trabalho".
2 - A autora, portanto, não é idosa, eis que nasceu em 08/07/1968, e não apresenta impedimento de longo prazo, razões pelas quais não
faz jus ao benefício assistencial.
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3 - A cobertura dos eventos doença e invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social e no art.
201, I, da Constituição Federal.
4 - A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição
de segurado.
5 - No que se refere ao auxílio-doença, dispõe a referida lei nos arts. 59 a 63 que será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapaz para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15
(quinze) dias consecutivos.
6 - Não comprovada incapacidade temporária ou definitiva para o trabalho, não faz jus também aos benefícios previdenciários ora
pleiteados.
7 - Agravo legal não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00132 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004897-64.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : VALDOMIRO JOSE SOARES DA FONSECA
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00048976420144036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AVERBAÇÃO DE
TEMPO ESPECIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA
PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS a reconhecer como tempo em atividade especial o período laborado na empresa Companhia
Brasileira de Alumínio - CBA, compreendido entre 14/12/1998 e 18/01/2013, e a implantar o benefício previdenciário aposentadoria
especial, a partir do requerimento administrativo (07/08/2013). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou, ainda, a
apuração das diferenças nos termos prescritos na Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, além de verba honorária
arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação relativa às diferenças acumuladas desde a data do requerimento
administrativo até a data da implantação administrativa.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Infere-se, no mérito, que houve o reconhecimento como laborado em condições especiais em favor do autor o período trabalhado na
empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, entre 14/12/1998 e 18/01/2013, em razão da exposição a agentes nocivos à saúde.
4 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
5 - No presente caso, tem-se que a parte autora demonstrou, no período compreendido entre 14/12/1998 e 18/01/2013, a exposição de
forma habitual e permanente ao fator de ruído superior ao limite de tolerância permitido na legislação vigente à época da prestação do
trabalho, consoante informações do Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA
(fl.61).
6 - Observada a legislação vigente, a decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte
Regional.
7 - Procedendo ao reconhecimento do tempo de atividade especial reconhecida nesta demanda (14/12/1998 e 18/01/2013) e somado ao
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tempo reconhecido administrativamente pelo INSS (01/01/1998 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 13/12/1998 - fl.70), constata-se que o
demandante alcançou 25 anos e 18 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício aposentadoria especial, a partir da data do
requerimento administrativo (DER - 07/08/2013).
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, devendo, todavia, ser observado o enunciado da
Súmula n.º 111 do STJ.
11 - Remessa necessária parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária
e determinar, no que se refere aos honorários advocatícios, a observância do enunciado da Súmula n° 111 do STJ.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária tão somente para fixar os juros de mora de acordo com os
critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar que a correção
monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº
11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como para que a apuração da
verba honorária observe o enunciado da Súmula n.º 111 do STJ, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003100-02.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : EUNICE IZABEL ROQUE MEDEIROS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP274102 JULIANA SAYURI DIAS DIOGO e outro(a)
EMBARGANTE : Ministério Público Federal - MPF
No. ORIG. : 00031000220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. RECONHECIMENTO DO VÍCIO. EFEITO INFRINGENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PROVIDO. PREJUDICADAS
APELAÇÕES.
1 - O regular desenvolvimento da relação jurídico-processual é formado pelo binômio interesse-necessidade, de modo que a intervenção
do Poder Judiciário apenas se revela necessária quando há resistência de uma parte em submeter à pretensão requerida pela parte
adversa.
2 - No presente caso, a autora passou a perceber pensão por morte previdenciária desde 12.05.2015, o que se deu em momento
anterior à prolação da sentença.
3 - Dessa forma, observa-se a ocorrência de carência superveniente, dado o desaparecimento do interesse processual, na modalidade
necessidade, pois, a partir do momento em que o INSS reconheceu à autora o direito ao benefício em questão, antes mesmo de uma
decisão jurisdicional, não se pode mais falar em pretensão resistida.
4 - O resultado da demanda teve origem em evento posterior ao aforamento judicial, sem qualquer contribuição das partes para tanto,
com isso, pelo princípio da causalidade, não se demonstra possível imputar-lhes qualquer responsabilidade pelos honorários advocatícios
e despesas processuais.
5 - Embargos de declaração providos. Efeito infringente. Extinção do processo sem resolução do mérito. Prejudicada a análise dos
recursos de apelação interpostos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, e como consequente efeito
infringente, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, CPC/73 (arts. 354 e 485, VI, ambos do CPC),
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restando prejudicada a análise dos recursos de apelação interpostos pelo INSS e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-76.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003496-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REINALDO SEBASTIAO DA SILVA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00034967620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1 - Inicialmente, não conheço dos presentes embargos no tocante à alegada omissão quanto à decadência, eis que a questão sequer foi
ventilada nas razões do agravo legal.
2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS.
5 - Embargos de declaração do INSS parcialmente conhecidos e não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte e, na parte conhecida, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002975-60.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002975-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ EUGENIO SWINERD MARTINS
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029756020144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. COMINAÇÃO DE
MULTA POR RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - Cabem embargos de declaração para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material de
qualquer decisão judicial, nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015.
2 - O embargante não impugna especificamente o v. aresto embargado. Ademais, aborda questões que refogem por completo à
controvérsia dos autos e sobre as quais não pairou qualquer consideração uma vez que a matéria ora ventilada não foi objeto dos
primeiros embargos.
3 - Incabíveis, portanto, os presentes declaratórios, eis que as alegações do embargante encontram-se dissociadas dos fundamentos
adotados pelo julgado.
4 - Aplicação do § 2º do artigo 1.026, do Código de Processo Civil, que prevê a cominação de multa para os casos de oposição de
embargos declaratórios com finalidade meramente protelatória, restando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor.
5 - Embargos de declaração do INSS não conhecidos. Cominação de multa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração do INSS e condená-lo no pagamento de multa, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016512-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : VICENTINA ALVES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/141
No. ORIG. : 12.00.00029-5 1 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO
FÁTICA. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - O benefício assistencial é concedido ou indeferido rebus sic stantibus, ou seja, conforme a situação no momento da decisão. Assim,
havendo alteração da situação fática e novas provas, os pedidos podem ser renovados, na esfera administrativa e/ou judicial.
4 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028418-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO JUVENAL TAVARES
ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr IEPE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - No que se refere ao termo inicial do benefício, firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do requerimento
administrativo, se houver, ou na data da citação, na sua inexistência.
2 - In casu, a despeito existir requerimento administrativo realizado em 03/03/2010 (fl.07), não há elementos concretos nos autos aptos a
infirmarem a conclusão do exame médico-pericial, que expressamente fixou a início da incapacidade em 2011. Desta forma,
excepcionalmente, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data do acidente, pois do conjunto probatório não é possível
concluir que à época do pedido administrativo a parte autora já apresentava quadro incapacitante, pois este decorreu de acidente
ocorrido no ano de 2011.
3 - Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do
acidente ocorrido ano de 2011 (fl.101), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031472-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA JOSE DE LIMA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00046248120108260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Cerceamento de defesa. Inexistência. A sustentação visa reafirmar o quanto já lançado nas razões recursais, não servindo para
apresentar argumentos novos.
2 - No caso, a autora não demonstrou que houve alteração de situação que justifique decisão diversa daquela proferida em ação idêntica,
interposta menos de 5 (cinco) meses antes da presente.
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência
pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
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4 - Preliminar de nulidade rejeitada. Agravo legal da parte autora não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035912-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00035073020138260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC/73). COMPENSAÇÃO DE
EVENTUAIS VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI
Nº 11.960/09. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU
ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Premido a laborar, diante do direito vilipendiado e da necessidade de sobrevivência, com recolhimentos ao RGPS, não se pode
admitir a penalização do segurado com o desconto dos valores do benefício devido no período em que perdurou o contrato de trabalho.
Até porque, nessas circunstâncias, tal raciocínio serviria de estímulo ao mercado informal de trabalho, absolutamente censurável e ofensivo
à dignidade do trabalhador, eis que completamente à margem da fiscalização estatal, o que implicaria, inclusive, em prejuízo ao erário e ao
custeio do regime.
2 - Juros de mora fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante.
3 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a
partir de 29 de junho de 2009.
4 - Agravo legal do INSS parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal Relator

00140 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001722-28.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.001722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE PAULA
ADVOGADO : SP069183 ARGEMIRO SERENI PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017222820154036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - A r. sentença reconheceu a existência de condições especiais de trabalho nos períodos de 11/02/1980 a 15/10/1981, de 21/10/1986
a 19/03/1990 e de 03/12/1998 a 04/04/2013 e condenou o INSS no pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor,
com DIB em 07/06/2013 (data do requerimento administrativo) e RMI a ser calculada pela referida autarquia.
2 - Em 25/02/2016, o INSS comunicou a implantação do benefício (fls. 57/58), com RMI de R$ 2.178,20 (dois mil, cento e setenta e
oito reais e vinte centavos).
3 - Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (07/06/2013) até a data da prolação da sentença - 11/11/2015 -
passaram-se pouco mais de 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses, totalizando assim, 31 (trinta e uma) prestações que, devidamente corrigidas e
com a incidência dos juros de mora e verba honorária, têm valor superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela
qual é cabível o reexame necessário.
4 - O formulário DIRBEN 8030 (fls. 30/31 do CD de fl. 23) comprova que o autor esteve submetido ao agente nocivo poeira de cimento
em suspensão, na empresa S/A Indústria Votorantim - Fábrica de Cimento Votoran, de modo habitual e permanente, nos períodos de
11/02/1980 a 15/10/1981 e de 21/10/1986 a 19/03/1990, enquadrando-se nos códigos 1.2.10 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e
1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.038/79.
5 - A atividade desenvolvida pelo segurado na empresa Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S/A, no período compreendido
entre 03/12/1998 e 04/04/2013, também deve ser considerada especial, pois o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) demonstra
que o autor trabalhou submetido ao fator de risco ruído em limites superiores aos permitidos pela legislação (entre 02/01/1997 e
31/02/2003 o autor esteve submetido ao ruído de 96 decibéis; entre 01/03/2003 e 31/08/2008, de 91,1 decibéis e entre 01/09/2008 e
04/04/2013, de 87,7 decibéis).
6 - Convém ressaltar que, embora diminua o ruído, o equipamento de proteção individual não afasta o caráter especial da atividade, pois
o "simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe
tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo
empregado" (Súmula 289 do Tribunal Superior do Trabalho).
7 - Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
8 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
10 - Os honorários foram fixados em 10% (dez por cento), devidos até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, de
acordo, portanto, com o entendimento adotado por esta Egrégia Turma.
11 - Remessa necessária conhecida e provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a
correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei
nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r.
sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00141 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000699-54.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000699-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP294395 PALOMA FERRO DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00006995420154036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA.
LIMITAÇÃO AO TETO CONSTITUCIONAL. EC 20/98 E 41/03. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
DESCONTO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE.
1 - No caso, houve condenação do INSS a revisar o benefício previdenciário do autor e a pagar as diferenças advindas da majoração do
teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.
2 - Houve, ainda, condenação nas parcelas em atraso em parcela única, com juros de mora a partir da citação e correção monetária nos
termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal.
3 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
4 - A questão de mérito restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354/SE,
sob o instituto da repercussão geral.
5 - As regras estabelecidas no artigo 14, da Emenda Constitucional nº 20/98, e no artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03 têm
aplicação imediata sobre todos os benefícios previdenciários limitados ao teto na ocasião de sua concessão - mesmo aqueles pretéritos,
como no caso dos autos.
6 - Segundo consta do Demonstrativo de Revisão de Benefício, anexado à fl. 12, o benefício, concedido no período conhecido como
"buraco negro", foi submetido à devida revisão em janeiro de 1993, momento em que o novo salário de benefício apurado restou superior
ao teto, sendo a ele limitado.
7 - A parte autora faz jus à readequação das rendas mensais de seu benefício aos tetos fixados pelas EC's nº 20/98 e nº 41/2003, a partir
de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, respectivamente, observando-se, entretanto, para efeito de pagamento, o alcance da
prescrição sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio finalizado na data de aforamento da presente demanda (23/07/2015).
8 - Por ocasião do pagamento da diferença apurada na esfera judiciária, deverão ser deduzidos eventuais valores pagos
administrativamente sob o mesmo fundamento.
9 - Os índices de juros de mora foram fixados de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos e procedimentos aplicável à
Justiça Federal, refletindo as determinações legais e a jurisprudência dominante.
10 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
11 - A fixação dos honorários advocatícios operou-se de forma adequada e moderada, eis que aplicado o percentual de 10% sobre os
atrasados, observados os termos da súmula 111 do STJ.
12 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão-somente para determinar que a correção
monetária dos valores em atraso seja calculada de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas
à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00142 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001995-43.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.001995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE VIEIRA MOTA FILHO
ADVOGADO : SP289186 JOAO BATISTA DE LIMA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 00060125420148260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CUSTAS.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A r. sentença reconheceu ao autor o direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, espécie 32, desde a cessação do
auxílio-doença (vigente até 12/11/2013), com RMI de R$ 2.805,97 (em anexo).
2. Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (13/11/2013) até a data da prolação da sentença - 19/06/2015 -
transcorreu mais de 1 (um) ano e 7 (sete) meses, totalizando assim, 21 (vinte e uma) prestações que, devidamente corrigidas e com a
incidência dos juros de mora e verba honorária, têm valor superior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual é
cabível o reexame necessário.
3. Infere-se, no mérito, que o autor preencheu todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria por invalidez.
4. O laudo pericial constatou a incapacidade total e permanente do autor, para as funções anteriormente exercidas e para qualquer outra
atividade laboral, sem possibilidade de reabilitação profissional (fls. 96/105).
5. O autor cumpriu o período exigido de carência e manteve a qualidade de segurado, pois, seu último vínculo empregatício foi com a
empresa Montepino Perfis Especiais S.A. (entre 08/04/1996 e 09/06/2011), e após, esteve em gozo de auxílio-doença de 14/02/2012 a
27/03/2013 e de 07/05/2013 a 12/11/2013 (em anexo).
6. Nestes termos, a r. decisão está fundamentada de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7. Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8.Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9. Ausente recurso do autor, deve ser mantida a r. sentença quanto aos honorários advocatícios.
10. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e
558/2007).
11. Remessa necessária conhecida e provida em parte para isentar o INSS do pagamento de custas processuais e fixar os critérios de
aplicação da correção monetária e dos juros de mora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento para isentar o INSS do pagamento de custas
processuais, bem como para fixar os juros de mora de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada
segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00143 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016184-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOAO ROBERTO DE FARIA
ADVOGADO : SP159175 JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 00062168420088260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGOS 42 E 59 DA LEI N.º 8.213/91. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, houve condenação do INSS no pagamento do benefício de auxílio doença desde 21/09/2001, com a sua conversão em
aposentadoria por invalidez desde 14/09/2015.
2 - Não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do
inciso I, do artigo retro mencionado e da súmula 490 do STJ.
3 - A resistência da autarquia fundou-se na ausência de reconhecimento de incapacidade laborativa e da qualidade de segurado do autor.
4 - Infere-se, no mérito, que foi constatada a incapacidade total e permanente do autor, por meio de perícia médica realizada às fls.
212/214, razão pela qual a autarquia previdenciária foi condenada no pagamento de auxílio-doença com posterior conversão em
aposentadoria por invalidez pelo diagnóstico de "incapacidade total e definitiva para sua atividade habitual e qualquer outra" com
data de início da doença (DID), data de início de incapacidade (DII) e data de início de benefício (DIB) desde 21/09/2001.
5 - No que diz respeito à qualidade de segurado, o último vínculo empregatício do autor junto à empresa Serralheria Dimensão Jaguariuna
Ltda-ME, data do ano de 2000, sem menção de rescisão contratual. Além disso, nos meses de setembro e outubro de 2001, houve seu
afastamento temporário do trabalho por motivo de doença, não havendo dúvidas de que na data do início da incapacidade/doença
estabelecida no laudo (21/09/2001), mantinha a qualidade de segurado.
6 - Dessa forma na r. sentença foram observados o disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, estando a decisão fundamentada de
acordo com a legislação vigente e com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional.
7 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
8 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9 - Honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) e de acordo com a Súmula 111 do STJ.
10 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida tão-somente para alterar os critérios de aplicação dos juros de mora e
correção monetária.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e para
determinar que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o
disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, mantendo, no mais,
íntegra a r. sentença de 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00144 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023078-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RANUSIA MONTEIRO DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP274169 PATRICIA GOMES SOARES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 00043924220138260223 4 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
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REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DO
SEGURADO. ARTIGO 16 DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
1- No caso, houve condenação do INSS na concessão de pensão por morte à autora, a partir da data do requerimento administrativo,
em 14/01/2013 (fl. 12). O INSS noticiou a implantação do benefício pretendido, cuja mensalidade reajustada (MR) foi no montante de
R$ 2.109,96.
2 - Constata-se, portanto, que desde o termo inicial do benefício (14.01.2013) até a data da prolação da sentença (30/03/2015) somam-
se 26 (vinte e seis) meses, totalizando assim, 28 prestações que, devidamente corrigidas e com a incidência dos juros de mora e verba
honorária, se afigura maior ao limite de alçada estabelecido na lei processual, razão pela qual cabível o reexame necessário.
3 - A resistência da autarquia fundou-se pelo não conhecimento da condição de companheira da dependente do segurado.
4 - Após a devida instrução probatória restou comprovada a condição da requerente como companheira do de cujus e, portanto, de
dependente econômica presumida do segurado.
5 - Os juros de mora devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
6 - Já a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, naquilo em que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à
Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
7 - É inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, razão pela qual a
referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente e, com isso, reduzida para o percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,
consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
8 - Remessa necessária conhecida e parcialmente provida para alterar o percentual dos honorários advocatícios e os critérios de
aplicação dos juros de mora e correção monetária.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e dar-lhe parcial provimento tão somente para fixar os juros de mora de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, para determinar
que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada segundo o mesmo Manual, naquilo em que não conflitar com o disposto na
Lei nº 11.960/09, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009, bem como para diminuir o
percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da condenação mantendo, no mais, íntegra a r. sentença de 1º
grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 08 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001363-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: OTTO RICHARD TOPIC
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OTTO RICHARD TOPIC em face de decisão do MM. Juízo a
quo de fls. 52-54 do DOC. ID n.º 431405, que indeferiu o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-
doença, cessado em 20.04.2016, diante de negativa do INSS de prorrogação do benefício.

Alega a parte agravante que não possui condições para trabalhar, por ser portadora de fratura da rotula e, mesmo
submetida a procedimento cirúrgico, convive com um quadro de dores e grandes limitações incapacitantes,
apresentando sintomas como intensas e constantes dores no joelho, inchaço, falta de firmeza e limitação da
mobilidade do membro inferior. 
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Aduz que o laudo médico emitido por especialista em ortopedia demonstra que o demandante apresenta “dor e
limitação de função, mobilidade dolorosa e marcha claudicante” e ainda há a afirmação de encaminhamento do
agravante para a concessão de benefício.

Salienta, por fim que, habitualmente, a função de motorista carreteiro, exige intenso esforço físico, firmeza e
mobilidade dos membros superiores e inferiores, sob pena de colocar em risco a própria integridade e a de
terceiros, sendo que as limitações impostas pelas patologias que o afligem impedem-no totalmente de retomar sua
atividade laborativa habitual.

Pugna pela concessão da tutela recursal.

Parte agravante beneficiária da justiça gratuita – do DOC. ID n.º 431405.

É o relatório.

Entendo não estarem presentes elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

Isso porque o exame médico pericial realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos
administrativos e atesta a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia,
concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela parte ora agravante, isoladamente, não permitem aferir a
incapacidade laboral, posto que a perícia médica realizada assim não concluiu.

Destarte, dispõe a Lei n.º 8.213/93 no artigo 59 que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, denotando-se tratar de benefício
temporário.

Desta forma, verificada pela perícia do INSS que a causa de concessão do benefício cessou é possível sua
cassação.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida pela parte autora.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente
poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados
médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da
perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a
verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
conclusões médicas apresentadas. 3. agravo de instrumento provido." (AG 200601000380200,
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de
04.08.2011)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
AUXÍLIO- DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio- doença , deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho
por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59,
ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos
autos indícios suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que,
durante as últimas perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias
anteriores (vide fls. 64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que
provocou a revogação do benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem
condição de realizar suas atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este
laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o
que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá
ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se
reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados
médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.
5. agravo a que se nega provimento." (AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO- DOENÇA . LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter
antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das
alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o
preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada
através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de
auxílio- doença . - agravo de instrumento improvido." (AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de 28.11.2008)

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel.
Des. Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012;
AI 2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Por fim, observe-se que, em primeira instância, o agravante, embora devidamente intimado não comparecera à
perícia designada pelo Juízo - Processo Judicial Eletrônico n.º: 5000020-95.2017.4.03.6140.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Retifique-se a autuação para constar corretamente o número do feito de origem ora mencionado.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001067-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JULIO WERNER
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO WERNER - SP1729190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

 
   

 

Vistos,

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelos advogado Julio Werner, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que,
em sede de ação de benefício previdenciário, ora em sede de cumprimento de julgado, indeferiu pedido de reserva de honorários
advocatícios contratuais.

Sustenta a parte agravante que a avença advocatícia há de permitir o destaque pretendido, pois se trata de escrito particular válido, que
preenche os requisitos legais constantes do Estatuto da Advocacia.

 

DECIDO.

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A hipótese trata de decisão que indeferiu pedido de destaque de verba honorária advocatícia contratual a ser requisitada, sob o
fundamento da irregularidade do instrumento quanto à forma.

Não foi anexada ao vertente recurso, contudo, a cópia do contrato cuja aplicação pleiteia o agravante, ao pretender o destacamento dos
respectivos honorários.

Destarte, a fim de permitir a apreciação do pedido de tutela recursal, intime-se o recorrente para que traga aos autos cópia legível
do instrumento particular de honorários advocatícios.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001055-90.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: MAROCELIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP1642050A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.
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São Paulo, 17 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005543-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: WILSON MIGUEL, JADIER PANTALEAO DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Miguel, advogado da parte autora, em face da decisão, que em autos de ação
previdenciária, ora em fase executiva, indeferiu o pedido de destaque dos honorários contratuais, ao fundamento de que não constou do
contrato juntado o seu objeto.

Aduz o recorrente, em síntese, que tal procedimento está amparado pelos artigos 22 e seguintes, do Estatuto da Advocacia.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

De fato, nos termos do artigo 22, § 4º do Estatuto da Advocacia, é possível a execução dos honorários contratuais nos próprios autos,
desde que o advogado faça juntar o contrato firmado com a parte em momento anterior à expedição do mandado de levantamento ou do
precatório.

No caso analisado, o representante da parte, ora agravante, fez juntar a cópia de contrato de prestação de serviços de advogado,
preenchido com o nome do autor, no qual não constou o seu objeto, como bem destacou o Magistrado “a quo”, na decisão agravada.

Além disso, verifico que o contrato foi assinado em 18/01/1.999, enquanto a ação subjacente ao presente instrumento foi ajuizada apenas
em 27/11/2003.

Diante disso, não é possível concluir que o contrato juntado refere-se ao processo autuado sob n.º 2003.61.83.15222-4, que reconheceu
ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço, ora em fase executiva, no qual se requer o destaque de honorários contratuais.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

cmagalha

 

   

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005543-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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AGRAVANTE: WILSON MIGUEL, JADIER PANTALEAO DE LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP99858
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Miguel, advogado da parte autora, em face da decisão, que em autos de ação
previdenciária, ora em fase executiva, indeferiu o pedido de destaque dos honorários contratuais, ao fundamento de que não constou do
contrato juntado o seu objeto.

Aduz o recorrente, em síntese, que tal procedimento está amparado pelos artigos 22 e seguintes, do Estatuto da Advocacia.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

De fato, nos termos do artigo 22, § 4º do Estatuto da Advocacia, é possível a execução dos honorários contratuais nos próprios autos,
desde que o advogado faça juntar o contrato firmado com a parte em momento anterior à expedição do mandado de levantamento ou do
precatório.

No caso analisado, o representante da parte, ora agravante, fez juntar a cópia de contrato de prestação de serviços de advogado,
preenchido com o nome do autor, no qual não constou o seu objeto, como bem destacou o Magistrado “a quo”, na decisão agravada.

Além disso, verifico que o contrato foi assinado em 18/01/1.999, enquanto a ação subjacente ao presente instrumento foi ajuizada apenas
em 27/11/2003.

Diante disso, não é possível concluir que o contrato juntado refere-se ao processo autuado sob n.º 2003.61.83.15222-4, que reconheceu
ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço, ora em fase executiva, no qual se requer o destaque de honorários contratuais.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo “a quo”.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

 

cmagalha

 

   

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000562-79.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
JUÍZO RECORRENTE: ESMAEL DE ALMEIDA LARA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RECORRIDO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     827/890



  

Trata-se de remessa necessária tendo em vista a sentença de procedência, publicada em abril de 2016, condenando
o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do
requerimento administrativo (28.05.2015).

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para a remessa "ex officio", de 60 (sessenta) salários
mínimos, para 1.000 (mil) salários-mínimos:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias
e fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa
dos autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na
causa for de valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
[...]" - grifo nosso.

Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as
regras processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo
que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1.000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na
vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual
distinta da do recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para
os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o
procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso -
Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser
obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação
imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado
mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa
do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o
casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que
foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal
apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa
." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Da mesma forma, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01. PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.
AFERIÇÃO. MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia
imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo
natureza estritamente processual, incide sobre os processos já em curso.
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O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção
do legislador, ao inserir novas restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi
sujeitar a maior controle jurisdicional somente causas de maior monta ou que envolvam matéria que
ainda não foi pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. Precedentes. Recurso desprovido. (REsp
600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
22/03/2005, DJ 18/04/2005, p. 371) - grifo nosso.

Dessa forma, não conheço da remessa oficial.

Publique-se e intime-se.

  

São Paulo, 6 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003353-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: JAIRO CESAR FERNANDES SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos autos
de ação movida para a concessão do benefício do auxílio-doença (Doc. Id. n.º
507615), que declinou da competência. 

Requer a parte agravante seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso, a fim
de que posteriormente seja dado provimento ao presente agravo de instrumento,
reformando-se a r. decisão agravada, para que os autos tenham regular trâmite perante
a 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema - SP

É o relatório. 

Verifico que o presente recurso foi interposto contra decisão proferida já na vigência
do novo Código de Processo Civil que, em seu artigo 1.015 relaciona, taxativamente ,
as hipótese restritivas de cabimento de agravo de instrumento em face de decisões
interlocutórias: 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que
versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
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V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua
revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à
execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário".

Constata-se, portanto, que a legislação vigente não contempla a interposição de
agravo de instrumento em face de decisão interlocutória como a impugnada nestes
autos, que declinou da competência para processar e julgar o feito subjacente.

No presente caso, o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, ante a
ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com base no art. 932, III, do
CPC.

Intimem-se.
 

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001558-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ADAO ANUNCIACAO DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP2871310A
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PONTE NOVA/MG, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos autos
eletrônicos processo n.º 5000447-03.2017.4.03.6105, que, em sede de mandado de
segurança, declinou da competência. 

Requer a parte agravante que seja o presente recurso recebido, conhecido e provido
no sentido de reformar a r. decisão in totum, a fim de que seja afastada a argüição de
incompetência do juízo “a quo”, para que os autos do Mandado de Segurança sejam
processados e julgados na seção judiciária do domicílio do Impetrante, no caso a
cidade de Campinas/SP.

 É o relatório. 

Verifico que o presente recurso foi interposto contra decisão proferida já na vigência
do novo Código de Processo Civil que, em seu artigo 1.015 relaciona, taxativamente ,
as hipótese restritivas de cabimento de agravo de instrumento em face de decisões
interlocutórias: 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que
versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua
revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à
execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário".
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Constata-se, portanto, que a legislação vigente não contempla a interposição de
agravo de instrumento em face de decisão interlocutória como a impugnada nestes
autos, que declinou da competência para processar e julgar o feito subjacente.

No presente caso, o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, ante a
ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com base no art. 932, III, do
CPC.

Intimem-se.
 

 

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001558-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ADAO ANUNCIACAO DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP2871310A
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE PONTE NOVA/MG, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos autos
eletrônicos processo n.º 5000447-03.2017.4.03.6105, que, em sede de mandado de
segurança, declinou da competência. 

Requer a parte agravante que seja o presente recurso recebido, conhecido e provido
no sentido de reformar a r. decisão in totum, a fim de que seja afastada a argüição de
incompetência do juízo “a quo”, para que os autos do Mandado de Segurança sejam
processados e julgados na seção judiciária do domicílio do Impetrante, no caso a
cidade de Campinas/SP.

 É o relatório. 

Verifico que o presente recurso foi interposto contra decisão proferida já na vigência
do novo Código de Processo Civil que, em seu artigo 1.015 relaciona, taxativamente ,
as hipótese restritivas de cabimento de agravo de instrumento em face de decisões
interlocutórias: 
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"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que
versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua
revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à
execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário".

Constata-se, portanto, que a legislação vigente não contempla a interposição de
agravo de instrumento em face de decisão interlocutória como a impugnada nestes
autos, que declinou da competência para processar e julgar o feito subjacente.

No presente caso, o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, ante a
ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com base no art. 932, III, do
CPC.

Intimem-se.
 

 

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     833/890



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004201-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HEVELINE SANCHEZ MARQUES - SP286169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão contida no doc. ID n.º 534287, que, em sede de
ação visando a concessão de benefício previdenciário, declinou da competência.

Requer a parte agravante o presente agravo seja recebido em ambos os efeitos, suspendendo o cumprimento da
decisão atacada e determinando a tramitação do feito pela comarca de Presidente Bernardes-SP, a fim de se evitar
lesão grave ao direito do Agravante com a remessa do presente feito à Justiça Federal de Presidente Prudente-SP.

É o relatório.

Verifico que o presente recurso foi interposto contra decisão proferida já na vigência do novo Código de Processo
Civil que, em seu artigo 1.015 relaciona, taxativamente , as hipótese restritivas de cabimento de agravo de
instrumento em face de decisões interlocutórias:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário".

Constata-se, portanto, que a legislação vigente não contempla a interposição de agravo de instrumento em face de
decisão interlocutória como a impugnada nestes autos, que declinou da competência para processar e julgar o feito
subjacente.

No presente caso, o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível, ante a ausência de pressuposto de
admissibilidade recursal atinente ao cabimento.
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Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com base no art. 932, III, do CPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001298-58.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO PIAZZA - SP232476
AGRAVADO: APARECIDO BENEDITO BAREJAN ASSISTENTE: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP2871310A
Advogado do(a) ASSISTENTE: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da
decisão que, em ação de desaposentação, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela à parte autora,
Aparecido Benedito Barejar.

 

Aduziu o recorrente, a existência de repercussão geral sobre a questão reconhecida pela Corte Suprema, e que após
s e encontrar em pleno exercício de seu direito à aposentadoria, não é possível juridicamente incluir em seu
benefício de aposentadoria as contribuições que verteu posteriormente à sua aposentação, em face da atual
legislação de regência conforme adiante restará demonstrado. 

 

Requereu seja conhecido e admitido o presente Agravo, na forma de instrumento, atribuindo-lhe, liminarmente,
EFEITO SUSPENSIVO, cassando-se tutela concedida, nos termos do art. 1.019, I do novo Código de Processo
Civil de 2015, pois presentes os requisitos necessários à concessão da liminar e, mais ainda, o risco de prejuízo ao
Erário.

Juntou cópias referentes ao feito originário.

É o relatório.

Verifica-se, em consulta ao sistema PJe em primeiro grau que o Juízo a quo proferiu sentença de procedência da
demanda, que transcrevemos:

“Ante o exposto, confirmo a tutela de evidência concedida e JULGO PROCEDENTES os pedidos
autorais resolvendo o feito no mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do atual CPC para o fim de
reconhecer o direito à renúncia manifestada pela parte autora com relação ao benefício previdenciário
referenciado nos autos (NB 42/143.875.330-3), com efeitos “ex nunc”, sem a necessidade da devolução
dos valores recebidos da aposentadoria renunciada, bem como a implantar nova aposentadoria em favor
da parte autora a contar da data da citação (26/07/2016 – ID 202060), computando-se
administrativamente os períodos trabalhados após 02/07/2008, para apuração da nova RMI.
Condeno o INSS, ainda, a pagar o valor relativo às prestações vencidas/pretéritas, devidamente
corrigidas nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal, tabela
previdenciária, e acrescidas de juros de mora, contados a partir da data da citação, no percentual de
0,5% ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.
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Condeno o INSS em honorários advocatícios (artigo 85, caput, do novo CPC), que fixo desde logo em
10% do valor da condenação, a ser apurado em fase de liquidação do julgado.
A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos. Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a
parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.
Espécie não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do
CPC.”

Diante disso, inegável a perda de objeto do presente agravo de instrumento, o qual fora interposto em face de
decisão que concedeu a tutela antecipada à parte contrária.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, a teor do art. 932 do Código de Processo Civil.

Publiquem-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004453-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA TERLIZZI SILVEIRA - SP194936
AGRAVADO: IVONE FRANCISCA PEREIRA ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SPA2019810

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da
decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, em fase de cumprimento de
sentença, julgou improcedente a impugnação.

Aduz o recorrente, em síntese, que foi determinada, pelo título judicial a concessão de benefício de auxílio-
doença a partir de 04/12/2013, porém, quando da apuração dos atrasados, em verificação ao CNIS da parte
segurada, verificou-se que a mesma exercera atividade remunerada, junto à Izabel Cristina Bruno Boreggio EIRELI
- EPP (período de 02/05/2011 a 02/2015), períodos que devem ser excluídos do cálculo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao agravo para reformar decisão do
juízo a quo, para se seja efetuado o cálculo dos atrasados do benefício de auxílio-doença, descontado os valores
recebidos a título de remuneração junto à Izabel Cristina Bruno Boreggio EIRELI – EPP.

É o relatório.

A análise dos documentos contidos nos autos revela neste momento processual que a tutela de urgência não merece
concessão.

A decisão agravada está devidamente fundamentada, consoante se pode depreender de seu texto - fls. 33-35 do
doc. ID n.º 542940:

“A impugnação é improcedente. A tese do INSS de que a impugnada trabalhou, auferiu salário e
pretende receber o benefício de auxílio-doença no mesmo período, deve ser afastada.

Com efeito, a impugnada não negou que tivesse trabalhado no período informado pelo impugnante,
contudo, aduziu a necessidade de trabalho para sua subsistência, tendo em vista o indeferimento
administrativo, mesmo estando incapacitada, conforme laudo pericial produzido nos autos.
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O fato de a pessoa permanecer em atividade, ainda que apresentando restrições para o exercício de seu
trabalho, dá-se em razão da necessidade premente de sua subsistência.

A impugnada apenas continuou trabalhando para sua subsistência, posto que estava incapaz para exercer
atividade laborativa, conforme consignado no título judicial. Desta forma, o art. 46 e 59 da Lei nº
8.213/91 e 48 do Decreto nº 3.048/99 devem ser interpretados de forma a permitir o pagamento do
benefício àqueles que foram forçados a trabalhar para sobreviver, o que afasta a voluntariedade exigida
nos dispositivos citados.

Nesse sentido é a Súmula sob nº 72 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais:

“É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de
atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na
época em que trabalhou”.”

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência e intimem-se para contraminuta –art. 1019 do CPC.

Após, conclusos para julgamento.

 

   

 

São Paulo, 29 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000716-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: ABILIO DE SOUZA PIRES
Advogados do(a) AGRAVADO: HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - SP74206, FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - SP170930

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da
decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, deferiu pedido de antecipação dos
efeitos da tutela ao autor, Abílio de Souza Pires.

Aduz o recorrente, em síntese, que não há prova da incapacidade laborativa, tendo a perícia administrativa, com
presunção de legitimidade e veracidade, concluído nesse sentido, tanto que o benefício do auxílio-doença fora
deferido e posteriormente cassado. Ressalta que o atestado que deu base ao deferimento do pedido é anterior ao
ato administrativo que constatou a recuperação da capacidade laborativa da parte autora.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

A análise dos documentos contidos nos autos revela, neste momento processual, que a tutela de urgência concedida
à parte agravada merece ser mantida.

O autor recebeu auxílio-doença desde o ano de 2013, até julho de 2016, entretanto, tendo em vista a não
constatação da incapacidade laborativa pela perícia administrativa, o benefício foi cessado.
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Alegou na petição inicial que após realização de exames clínicos, foi atestado pelo Especialista em Neurologia e
Neurocirugia que “O início dos sintomas ocorrem desde de 2005, cefaléia, epilepsia complexa de difícil controle,
crises de desorientação frequentes”, possuindo quadro instável estando impossibilitado de exercer seu trabalho
(CID G 40, H 82, R 51, F 03).

Embora a perícia administrativa não tenha constatado a incapacidade laborativa, as informações médicas constantes
dos autos sinalizam a manutenção das enfermidades e a necessidade, por ora, de afastamento das atividades
laborativas, sendo de rigor a concessão do auxílio-doença a perícia médica judicial, que trará informações mais
conclusivas.

Vale lembrar, a propósito do tema, o magistério da eminente Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS
SANTOS ("Direito previdenciário esquematizado", São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193, segundo o qual a avaliação
das provas deve ser ampla, para que "a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada
com a conjugação das condições pessoais do segurado".

Por fim, denota-se que quanto ao perigo de dano, tendo em vista as posições contrastantes dos exames realizados
pelo INSS e os atestados trazidos pela parte agravada, maior é para esta, autora da ação, a dificuldade de reversão
dos efeitos da decisão que revogar a tutela antecipada.

Nestes termos, aliás, os julgados pela Colenda Oitava Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. I- Verifiquei que ao autor, trabalhador rural (fls. 20), foi deferido o auxílio-
doença até 20/12/06. Os documentos médicos acostados a fls. 31/37 revelam que o agravante apresenta
problemas no joelho desde o ano de 2005, sem evidências de melhora. O recente atestado médico
acostado a fls. 47, de 28/02/08, informa que o autor, em razão de um tumor no joelho direito, foi
submetido a cirurgia no dia 18/02/08, devendo "usar muletas por 60 dias". II- Quanto ao perigo de dano,
parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora agravante
porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. III-
Recurso provido. (AI 00113724320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE
LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 1419
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL.TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. I- A autora recebeu auxílio-doença no período de 15/9/04 (fls. 25) a 21/12/07
(fls. 38). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 39, de 21/1/08, informa que a agravante apresenta
"Lesão Insuflante (tumor ósseo) no corpo do osso ilíaco direito", continuando "sem condições de
retorno ao trabalho". II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida
aquela defendida pela ora agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre
maiores dificuldades de reversão. III- Recurso provido.(AI 00042593820084030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3
DATA:09/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, observa-se que, em primeira instância, segundo as informações processuais contidas no sistema da Justiça
Estadual, que já fora produzido o laudo médico, não trazido nestes autos.

Ademais, à fl. 21 do Doc. ID. n.º 394935, há informação de que o benefício fora concedido com data para
cessação em 09.03.2017, não havendo notícias de eventual prorrogação.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência e intimem-se para contraminuta –art. 1019 do CPC.

Após, conclusos para julgamento.

 

    São Paulo, 26 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001185-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
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AGRAVANTE: CICERA MARIA DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CÍCERA MARIA DA SILVA  em face de decisão do MM. Juízo
a quo de DOC. ID n.º 421112, que indeferiu o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado
em 21.11.2016, diante de negativa do INSS de prorrogação do benefício. 

 Alega a parte agravante que não possui condições para trabalhar, por ser portadora dos mesmos problemas que
deram origem a concessão administrativa do benefício, quais sejam: FRATURA DE EXTREMIDADE SUPERIOR
DO RÁDIO (CID 10 – S52.1) E LUXAÇÃO DE COTOVELO, NÃO ESPECIFICADA (CID 10- S53.1), não
conseguindo sequer esticar o braço para uma posição confortável (Fls. 47/50), o que restou comprovado com a
juntada de documentos.    
 
Aduz que referidas patologias lhe causam fortes dores no braço direito, estando praticamente “duro”, o que a
impede totalmente de voltar ao trabalho como empregada doméstica, pois é óbvio que em seu trabalho necessita de
uma movimentação constante e perfeita dos membros superiores, dores e paralisia no cotovelo direito, não
podendo exercer atividades que denotam grandes esforços e movimentos repetitivos.  

Pugna pela concessão da tutela recursal.

Agravante beneficiária da justiça gratuita – fl. 44 do DOC. ID n.º 421112.

É o suficiente relatório.

Entendo não estarem presentes elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

Isso porque o exame médico pericial realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos
administrativos e atesta a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia,
concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela parte ora agravante, isoladamente, não permitem aferir a
incapacidade laboral, posto que a perícia médica realizada assim não concluiu.

Destarte, dispõe a Lei n.º 8.213/93 no artigo 59 que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, denotando-se tratar de benefício
temporário.

Desta forma, verificada pela perícia do INSS que a causa de concessão do benefício cessou é possível sua
cassação.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida pela parte autora.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente
poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados
médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da
perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a
verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
conclusões médicas apresentadas. 3. agravo de instrumento provido." (AG 200601000380200,
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de
04.08.2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
AUXÍLIO- DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio- doença , deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho
por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59,
ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos
autos indícios suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que,
durante as últimas perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias
anteriores (vide fls. 64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que
provocou a revogação do benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem
condição de realizar suas atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este
laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o
que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá
ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se
reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados
médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.
5. agravo a que se nega provimento." (AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO- DOENÇA . LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter
antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das
alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o
preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada
através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de
auxílio- doença . - agravo de instrumento improvido." (AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de 28.11.2008)

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel.
Des. Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012;
AI 2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001376-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: LUCIMARA CARNEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANO LUIZ POZETI - SP1642050A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da
decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade deferiu pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, a Lucimara Carneiro – fls. 13 – Doc. ID 431885.

Aduz o recorrente, em síntese, que o laudo médico pericial não fora concluído, e que não há comprovação de que
a agravada esta incapaz na atualidade, pois somente há informação quanto ao tratamento ocorrido em 2015, quase
dois anos atrás.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

A análise dos documentos contidos nos autos revela neste momento processual que a tutela de urgência concedida
à parte agravada merece ser mantida.

O despacho agravado foi proferido em janeiro do corrente ano e está assim fundamentado:

Fls. 164/165: Defiro a tutela antecipada, pois reconheço a patente verossimilhança das alegações da autora, vez
que o laudo pericial às fls. 114v concluiu pela incapacidade total e definitiva e face o perigo de dano
irreparável. Assim, a autora inválida e sem o benefício previdenciário de auxílio-doença não terá como prover
sua subsistência. Oficie-se ao réu, com urgência, para que implante o benefício de auxílio-doença a autora.No
mais, intime-se o Sr. Perito, por carta com aviso de recebimento para que complemente o laudo, com base no
prontuário médico apresentado nos autos. Instrua-a com cópias de fls. 136/145 e 149/152. Faço constar da carta
a advertência de que o não cumprimento implicará na prática de crime de desobediência, nos termos do artigo
330 do Código Penal.Intimem-se.

O laudo pericial de fl.19 do DOC. ID 431880 constatou a incapacidade laboral parcial e temporária, quanto à hérnia
discal, incapacidade total e definitiva, no momento da perícia para fibromialgia e depressão da autora. Embora a
perícia médica tenha sido realizada em 03.11.2015, não há nos autos informações seguras da situação atual da
autora.

Denota-se que, quanto ao perigo de dano, maior é para a parte autora da ação a dificuldade de reversão dos efeitos
da decisão que revogar a tutela antecipada.

Nestes termos, aliás, os julgados pela Colenda Oitava Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. I- Verifiquei que ao autor, trabalhador rural (fls. 20), foi deferido o auxílio-doença até 20/12/06. Os
documentos médicos acostados a fls. 31/37 revelam que o agravante apresenta problemas no joelho desde o ano de
2005, sem evidências de melhora. O recente atestado médico acostado a fls. 47, de 28/02/08, informa que o autor,
em razão de um tumor no joelho direito, foi submetido a cirurgia no dia 18/02/08, devendo "usar muletas por 60
dias". II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela
defendida pelo ora agravante porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores
dificuldades de reversão. III- Recurso provido. (AI 00113724320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 1419
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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        PROCESSUAL CIVIL.TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. I- A autora recebeu auxílio-doença no período de 15/9/04 (fls. 25) a 21/12/07 (fls. 38). Todavia, o
atestado médico acostado a fls. 39, de 21/1/08, informa que a agravante apresenta "Lesão Insuflante (tumor ósseo)
no corpo do osso ilíaco direito", continuando "sem condições de retorno ao trabalho". II- Quanto ao perigo de
dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante porque, além de
desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. III- Recurso provido.(AI
00042593820084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA,
DJF3 DATA:09/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência.

 Intimem-se para contraminuta.

Após, conclusos para julgamento.

    

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000255-28.2017.4.03.9999

RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS

APELANTE: JOAQUIM RUFINO

Advogado do(a) APELANTE: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738000A

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL
FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Advogado do(a) APELADO: 
Advogado do(a) PROCURADOR: 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

  

Cuida-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, contra acórdão proferido em sede de embargos à execução.

A autarquia, ora embargante, propõe, preliminarmente, acordo e aduz, em síntese, que o julgado é obscuro e omisso quanto ao
índice de correção monetária aplicado.

Por fim, requereu que a obscuridade e omissão apontadas sejam sanadas, principalmente para fins de prequestionamento.

Sem manifestação da parte autora.

 
 

É o relatório.

DECIDO. 
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Os incisos I e II, do artigo 1022 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na
sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da
ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

 
 

Aduz a autarquia que o acórdão é aduz, em síntese, que o julgado é obscuro e omisso quanto ao índice de correção monetária
aplicado.

 
 

O decisum não deixou de enfrentar as questões objeto do recurso de forma clara. Ausentes, portanto, as hipóteses elencadas nos
incisos I e II do art. 1022 do CPC.

 
 

Com efeito, sob os pretextos de obscuridade e omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes
embargos declaratórios.

 
 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

 
 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

 
 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.
 
 
I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento da
causa.
 
II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas a
exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
III - Embargos rejeitados."(EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. Min.
Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292).
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.
I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão embargado.
Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, excepcionalmente, ensejar efeito
modificativo.
II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos
declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito.
III - Embargos rejeitados."(EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. Min.
FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303).
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE.
FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em face
de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie.
II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na
doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie."(EDAGA 489753 / RS; Embargos de
Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU
23.06.03, p. 386).
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Além disso, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim, também deve ser
observado o disposto no artigo 1022 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu. Nessa esteira, destaco:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL -CONTRIBUIÇÃO PARA O
SEBRAE - MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE.
- Nítido é o caráter modificativo que a embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios,
uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese.
- Não há contradição no v. julgado embargado ao entender pela inexistência de violação ao artigo 535 do Código de
Processo Civil e não conhecer a questão de fundo em razão da matéria ter sido decidida com base em fundamentos
eminentemente constitucionais pela Corte de origem.
- "Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter
examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente
para decidir de modo integral a controvérsia posta" (REsp 529.441/RS, DJ de 06/10/2003, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki).
- Ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, não é possível conferir efeitos infringentes ao
julgado por meio dos embargos de declaração.
- Ao Superior Tribunal de Justiça, pela competência que lhe fora outorgada pela Constituição Federal, cumpre uniformizar
a aplicação da legislação federal infraconstitucional, sendo-lhe defeso apreciar pretensa violação a princípios albergados
na Constituição Federal e a outros dispositivos da Lei Maior. Na mesma linha, confira-se EDREsp 247.230/RJ, Rel. Min.
Peçanha Martins, in DJ de 18.11.2002.
- Embargos de declaração rejeitados."
(STJ, 2ª Turma, Proc. nº 200300354543, Rel. Franciulli Netto, DJ 08.03.2004, p. 216).
"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME DE PROVA -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE
OU OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE -IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.
I - Não é possível, em sede de embargos de declaração, o reexame de prova, por revestir-se de nítido caráter infringente,
mormente quando o acórdão embargado se mostrou claro e taxativo no exame das provas documentais oferecidas.
II - O acórdão embargado limitou-se a avaliar o conjunto probatório, e não esta ou aquela prova de maneira isolada, de
molde a se concluir que não há sustentação na irresignação apresentada.
III - Mesmo que possível o prequestionamento com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça os embargos
declaratórios opostos com esta finalidade, devem observar os pressupostos previstos no artigo 535, do Código de Processo
Civil
IV - Embargos rejeitados".
(TRF3, Proc. nº 95030838258, 5ª Turma, Rel. Juíza Suzana Camargo, DJU: 10.02.2004, p. 350).

Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5001915-57.2017.4.03.9999

RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS

APELANTE: LAURINDO LEMOS DE SOUZA

Advogado do(a) APELANTE: OSNEY CARPES DOS SANTOS - MS8308000A

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) APELADO: 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de ação previdenciária proposta com o fim de obter a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora pugnando pela procedência do pedido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da
apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in
verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO
CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
                                
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se
à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era;
nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data
em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     845/890



Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS ,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos
na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao
12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas
dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no
regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 Busca a parte autora, nascida em 1953, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo
necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão de
aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, em número de
meses idêntico à carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e
especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições
necessárias à obtenção do benefício. (...)".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-
C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à aquisição da idade:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991.
REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.
Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143
da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade
mínima para se aposentar por idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a
regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos
critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado
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especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS
conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ
09/09/2015)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado número de
meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o
entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas
pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº
8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga
a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada
mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº
346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos
de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que
nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o
pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio
rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para
plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem
como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.
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O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar
de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é
suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza
Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua
aceitação.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto
ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o
responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para
haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de
economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de
Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de
recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor
final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu
cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade
urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por
curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca
da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já
restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e
da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a
formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora completou a idade mínima de 60 anos em 2013, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses
(15 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de,
pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
benefício previdenciário".
 

No caso em questão, para comprovar o exercício de atividade rural a requerente apresentou cópias de ficha de filiação ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas/MS, datada de 1997; cópias de fichas cadastrais da Associação do Comércio
e Indústria, datadas de 1995 e 2002, na qual está qualificado como lavrador;

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em confirmar o labor
rural da parte autora por longos anos até os dias atuais.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como
rurícola.
 
 
- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.
 
 
- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo igual
ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.
 
 
- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no
campo.
 
 
- Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999,
Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:20/05/2013)

 
 

Dessa forma, ante o início de prova material apresentado, corroborado por prova testemunhal idônea, impõe-se reconhecer que a
parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 
 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

 
 

O termo inicial do benefício, porém, deve ser deslocado para a data da entrada do requerimento administrativo, dia em que o
INSS tomou conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

A verba honorária, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, deve ser mantida em 10% (dez por cento), incidentes
sobre as parcelas vencidas até a data deste decisum.

Por fim, curvo-me ao entendimento segundo o qual a decisão de inconstitucionalidade nas ADIs 4.357 e 4.425 afastou tão somente
a possibilidade de atualização pelo índice da poupança (TR) durante o período de tramitação do precatório, não tendo o condão
de afastar a aplicação da Lei 11.960/2009 em período anterior à inscrição dos precatórios.

A respeito dos índices de correção monetária, importante ressaltar que, em vista da necessidade de serem uniformizados e
consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria
desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam
o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Cumpre consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de
25/03/2015, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n.
4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão
geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas
dos juros e da correção monetária na fase do precatório.
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Assim, como a matéria ainda não se encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência
ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Acrescente-se que o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a aplicação da
Lei nº 11.960/09.

Acerca da matéria:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL . NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANTIDOS.
AGRAVOS DESPROVIDOS.
1. Evidenciado que não almejam os Agravantes suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a
solução que lhes foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.
2. Conforme determinado em decisão, a correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que
assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-
R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC /IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o
INPC /IBGE.
3. A correção monetária e juros de mora incidiram nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção
monetária, serão utilizados de 01.07.94 a 30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o
índice INPC /IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC /IBGE.
4. No que se refere aos juros moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0% simples; de
julho/2009 a abril/2012 -0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa
SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos -Lei n. 11.960, de 29 de
junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1ºde março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de
2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012.
5. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os
efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR, refere-se somente à correção
dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a
repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n.
9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
6. Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser mantida.
7. Agravos Legais aos quais se negam provimento."
(TRF3. Processo n. 00552993520084039999; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1370895; Órgão
Julgador: Sétima Turma; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO
DE SANCTIS).

Por fim, cabe destacar que para o INSS não há custas  e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei estadual
11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as demais despesas, inclusive
honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que
não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao autor às fls. 69 (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996,
art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Isso posto, dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria
por idade rural, nos moldes acima explicitados.

Intimem-se. Publique-se.

   

 

São Paulo, 5 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005183-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: OSVALDO ALVES DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO ATAIDES DEZAN - SP133938
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando ao restabelecimento de auxílio-
doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, suspendeu o processo por 90 (noventa) dias para que o demandante fizesse
requerimento administrativo do benefício e comprovasse, se o caso, a recusa do réu em implantá-lo ou o decurso de 45 (quarenta e
cinco) dias sem apreciação do pedido, sob pena de extinção do feito.  

Aduz o agravante, em síntese, que recebeu o auxílio-doença até 25/10/2016, o qual foi cessado em virtude da chamada “alta
programada”, sendo desnecessária e contraproducente nova investida administrativa buscando reverter tal decisão. Afirma, ainda, que é
seu direito acionar a máquina judiciária quando a autarquia suspende seu benefício indevidamente.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O novo Código de Processo Civil, em vigor desde 18/03/16, trouxe algumas mudanças relativas às hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento.

Em seu art. 1.015, dispõe que:

 

"Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);
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XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Como se vê, a decisão agravada, que determinou a suspensão do processo para a comprovação de requerimento administrativo do
benefício, sob pena de extinção do feito, não se encontra no rol do art. 1.015 do CPC, não sendo, portanto, impugnável por meio de
agravo de instrumento.

A propósito, mutatis mutandis, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 1.015 DO NOVO
CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre matéria
relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.
II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido.(AI 00042465820164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. ROL
TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. O Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.015, elenca as
hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento, apresentando rol taxativo. 2. A decisão agravada versa sobre matéria relativa à
competência para processar e julgar o feito, hipótese esta não contemplada no mencionado artigo. 3. Recurso não conhecido.(AI
00064499020164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE
DECLINOU DE COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA NO ART. 1.015 DO CPC.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. A regra do Art. 1.015 do CPC contempla a interposição de agravo apenas em face das decisões
interlocutórias que versam sobre as matérias descritas no referido dispositivo. 2. A irresignação refere-se à decisão em que o
Juízo a quo declinou da competência para julgar a demanda; não encontrando a hipótese respaldo legal para impugnação por
meio do agravo de instrumento, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido. 3. Agravo desprovido.(AI
00067304620164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/08/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, tem-se que o presente recurso é inadmissível.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005583-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO RIBEIRO D AQUI - SP239930
AGRAVADO: APARECIDO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADHEMAR MICHELIN FILHO - SP194602
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face de decisão que, em ação visando
à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada.

Aduz o agravante, em síntese, que os laudos periciais da autarquia têm presunção de veracidade e legitimidade e que, havendo conflito
entre aqueles e os documentos particulares apresentados, não há que se falar em probabilidade do direito do autor sem que ao menos o
médico de confiança do juízo tenha opinado.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Na hipótese, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência são incontroversos.

Verifico que o autor pleiteou a concessão de auxílio-doença em 01/08/2016, benefício que foi indeferido pela autarquia ante a não
constatação da incapacidade do demandante.

Para afastar a conclusão administrativa, o postulante juntou aos autos documentação médica particular desde janeiro/2016.

O relatório de 18/07/2016 atesta que o autor está incapacitado em virtude de apresentar diabetes com neuropatia, hérnia discal e artrose
em quadril esquerdo.

O atestado de 22/09/2016 informa que o demandante é hipertenso, diabético, apresenta neuropatia diabética, doença degenerativa da
coluna (em tratamento e à espera de cirurgia), artrose de quadril, além de fazer acompanhamento de câncer de testículo. O documento
afirma, ainda, que o vindicante tem quadros de hipoglicemia e hipotensão, intercalados com outros de hiperglicemia e hipertensão, estando
inapto ao exercício de suas funções laborais.

Dessa forma, a despeito da conclusão administrativa, entendo que, por hora, a documentação apresentada é suficiente para comprovar a
incapacidade do agravado, sendo de rigor a manutenção da tutela antecipada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença,
o ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal
pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não
trata do procedimento conhecido como alta programada. II - O recorrido, nascido em 23/06/1962, é portador de transtorno
afetivo bipolar, transtorno psicótico agudo e esquizofrenia não especificada, encontrando-se, ao menos temporariamente,
impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos. III - O recorrido esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos
de 28/01/2002 a 30/07/2007 e de 12/02/2008 a 22/10/2012, todavia os atestados, produzidos no departamento médico da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 16/10/2012 e em 13/12/2012, indicam que sua incapacidade laboral
continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu
inalterada. IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos
contrapostos a serem resguardados. V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido
pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao
severamente imposto àquele que carece do benefício. VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem
prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravada. VII - Agravo improvido.(AI 00229693320134030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005300-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JOSE DOS SANTOS ALVES
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANDRO DE ALBUQUERQUE XAVIER - SP195223, CARLOS DIEGO LINARES VIEIRA - SP362755
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de auxílio-doença
ou auxílio-acidente, indeferiu o pedido de substituição do perito judicial.

Aduz o agravante, em síntese, que tem direito de ser avaliado por profissional especialista nas enfermidades de que padece, sendo certo
que na Comarca em que tramita o processo há perito psiquiatra a quem poderia ser incumbida a realização do laudo pericial.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O novo Código de Processo Civil, em vigor desde 18/03/16, trouxe algumas mudanças relativas às hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento.

Em seu art. 1.015, dispõe que:

 

"Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
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I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

 

Como se vê, a decisão agravada, que indeferiu a substituição do perito judicial, não se encontra no rol do art. 1.015 do CPC, não sendo,
portanto, impugnável por meio de agravo de instrumento.

No entanto, o art. 1.009, § 1º, do novo diploma legal, estabelece que: "As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão
a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de
apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões."

Dessa forma, conforme o caso e se assim o demandante entender, poderá alegar a questão, como preliminar, em sede de apelação.

Destarte, tem-se que o presente recurso é inadmissível.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

 

   

São Paulo, 15 de maio de 2017.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001933-78.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
JUÍZO RECORRENTE: SANDRA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) RECORRIDO: 
Advogado do(a) PROCURADOR: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de remessa necessária tendo em vista a sentença de procedência, publicada em 07.2016, condenando o
Instituto Nacional do Seguro Social a conceder o benefício de auxílio-doença.

O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para a remessa "ex officio", de 60 (sessenta) salários
mínimos, para 1.000 (mil) salários-mínimos:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos
ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de
valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público; [...]" -
grifo nosso.

Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as
regras processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma supracitada, estabelecendo
que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1.000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na
vigência do revogado CPC.

Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do
recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do
recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L
10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal, após a
sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo
pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da
remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o
casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida
pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame
d e sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Da mesma forma, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
LEI Nº 10.352/01. PROCESSO EM CURSO. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFERIÇÃO.
MOMENTO DO JULGAMENTO.

Governa a aplicação de direito intertemporal o princípio de que a lei processual nova tem eficácia imediata,
alcançando os atos processuais ainda não preclusos.

Este Superior Tribunal de Justiça tem perfilhado o entendimento de que a Lei nº 10.352/01, tendo natureza
estritamente processual, incide sobre os processos já em curso.
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O valor da condenação deve ser considerado aquele aferido no momento do julgamento, pois a intenção do
legislador, ao inserir novas restrições à remessa necessária, com a edição da Lei nº 10.352/01, foi sujeitar a maior
controle jurisdicional somente causas de maior monta ou que envolvam matéria que ainda não foi pacificada no
âmbito dos Tribunais Superiores. Precedentes. Recurso desprovido. (REsp 600.874/SP, Rel. Ministro JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 18/04/2005, p. 371) - grifo nosso.

Dessa forma, não conheço da remessa oficial.

Publique-se e intime-se.

   

 

São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003296-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA NASCIMENTO PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Fátima Nascimento Pereira, em face de decisão do
MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido de tutela antecipada para imediata implantação do benefício de auxílio-
doença.

Alega a parte agravante que não possui condições para trabalhar, pois os inúmeros laudos médicos anexados aos
autos, emitidos por profissionais ESPECIALISTAS, comprovam de início que está acometida por moléstia
incapacitante, que a impede de retornar ao exercício de sua atividade laborativa.   

Pugna pela concessão da tutela antecipada recursal.

Agravante beneficiária da justiça gratuita – DOC. ID n.º 355481 – fl. 11.

É o suficiente relatório.

O despacho agravado porta a seguinte redação:
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“...Vistos.Defiro à autora os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Diante das especificidades
da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do quanto disposto no
artigo 139, VI, do CPC.Indefiro pedido de tutela provisória de urgência, ausentes os requisitos do
artigo 300 do CPC, consistentes na probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de
ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do
contraditório.O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela provisória, não é
circunstância que, per si, configure o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo exigido
pela legislação. Ademais o indeferimento data de 2013, não havendo, portanto, perigo de demora.
Antecipo a perícia, visando a mais rápida solução do litígio. A antecipação é possível, em se tratando
de ação previdenciária, ante a peculiaridade de nela poderem ser consideradas, em princípio,
qualquer moléstia que atingir o segurado, o que torna desnecessário o aguardo da contestação para
fixação do âmbito de discussão fática e, consequentemente, da perícia.Para a prova técnica nomeio o
Dr André Torres. Arbitro os honorários do perito em R$ 200,00. Com a apresentação do laudo,
expeça-se ofício requisitando o pagamento.As partes poderão oferecer quesitos e indicar assistentes
técnicos no prazo de quinze dias contados da intimação desta decisão (art. 465, parágrafo 1º).Cite-se
o réu para os termos da ação em epígrafe, ficando advertido do prazo de trinta dias para apresentar
a defesa, nos termos dos artigos 183 do Código de Processo CivilFica a parte requerida advertida de
que a ausência de contestação implicará revelia e presunção da veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.O prazo terá início a partir da juntada da carta ou mandado aos autos,
nos termos do quanto disposto no artigo 231, inciso I e II do CPC.Intime-se.....” (g.n.)

Entendo não estarem presentes elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações.

Isso porque o exame médico pericial realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos
administrativos e atesta a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia,
concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela parte ora agravante – com data antiga -, isoladamente, não
permitem aferir a incapacidade laboral, posto que a perícia médica realizada assim não concluiu.

Destarte, dispõe a Lei n.º 8.213/93 no artigo 59 que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida pela parte autora.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO- DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente
poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados
médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da
perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a
verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
conclusões médicas apresentadas. 3. agravo de instrumento provido." (AG 200601000380200,
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 de
04.08.2011)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
AUXÍLIO- DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio- doença , deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho
por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59,
ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos
autos indícios suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que,
durante as últimas perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias
anteriores (vide fls. 64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que
provocou a revogação do benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem
condição de realizar suas atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este
laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o
que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá
ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se
reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados
médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial.
5. agravo a que se nega provimento." (AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO- DOENÇA . LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA
DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter
antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das
alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito
próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o
preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada
através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de
auxílio- doença . - agravo de instrumento improvido." (AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de 28.11.2008)

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel.
Des. Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012;
AI 2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 2 de maio de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5002529-96.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: LAURINDO QUINTINO
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP1629260A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     862/890



 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5001777-27.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: EROTIDES VERONICA DO PRADO
Advogado do(a) APELADO: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50132/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011822-89.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.011822-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)

: SP300388 LEANDRA ZOPPI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118228920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO
Petição de fl. 212: Intimem-se as peticionárias de fls. 195/196 para que se manifestem acerca da petição do INSS acostada à fl.212.

São Paulo, 24 de março de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021686-87.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.021686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00037-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DESPACHO
O extrato de INFBEN expedido pelo MPAS/INSS/DATAPREV (fls. 128), noticia o óbito da parte autora.

Com o falecimento do autor, está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, peticionar nos autos.

Suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito, bem como para
que seja juntada a respectiva certidão de óbito, procuração e demais documentos pessoais dos herdeiros/sucessores.

Com a habilitação, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010743-56.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIVIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP261839 ANITA DE SOUZA MONTE GATO e outro(a)
No. ORIG. : 00107435620094036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Noticiado o falecimento da parte autora à fl. 231, concedo o prazo de 30 dias para que seja promovida a habilitação correspondente.
Intime-se.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024197-24.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.024197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : CARLOS LOVATO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00151-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Fl. 283: defiro a dilação de prazo, por 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008573-74.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008573-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : IVALDO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085737420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 139/140 e certidão de f. 141,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016287-51.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016287-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELAINE LARANJA DIAS
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
No. ORIG. : 00162875120114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 259/260 e certidão de f. 261,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, em sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-15.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.000031-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA SIDNEY FORCEMO
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00000311520114036111 3 Vr MARILIA/SP
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DESPACHO
Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia do processo administrativo relativo ao NB 138.076.748-0. Prazo: 15 (quinze) dias.
Com a juntada, diga o autor, em 5 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.

Int.
São Paulo, 15 de março de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005389-49.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.005389-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : ORLANDO FERREIRA LOPES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053894920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 110/111 e certidão de f. 112,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003603-49.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.003603-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MENDES SANTOS
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00036034920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 90/91 e certidão de f. 92,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-85.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.004938-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : EMANUEL BENICIO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049388520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.
Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 92/93 e certidão de f. 94,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.
A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.
Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
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benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"
Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007510-37.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007510-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : DERMEVAL DONIZETE CORREA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075103720114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 259/260 e certidão de f. 261,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, em sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005838-94.2012.4.03.6106/SP
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2012.61.06.005838-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00058389420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 349: Vista à parte autora para manifestação.
Após, tornem conclusos.
Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006141-84.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006141-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : NORBERTO JOSE RIBEIRO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061418420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 69/70 e certidão de f. 71,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.
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São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002448-79.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002448-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : INES DE MATOS
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
CODINOME : INES DE MATOS LEMOS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024487920124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 114/115 e certidão de f. 116,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-34.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002645-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : OSMAR ANDREASSA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026453420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 121/122 e certidão de f. 123,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008622-19.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008622-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ISAAC BOLZAN
ADVOGADO : SP084572 RICARDO VILARRASO BARROS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00086221920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Defiro o prazo requerido.
Intime-se.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002601-78.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.002601-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : LUIZ CARLOS SOARES BEZERRA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026017820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.
Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 114/115 e certidão de f. 116,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.
A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos pelo Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.
Isso porque, na sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"
Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030157-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030157-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURICIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA
No. ORIG. : 10012406520168260157 1 Vr CUBATAO/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intime-se o subscritor da petição de f. 91/92 (Dr Mário Antônio de Souza - OAB/SP 131032) para que junte aos
presentes autos instrumento de mandato com poderes para transigir.

Após, voltem-me conclusos para apreciação da referida petição.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     873/890



00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033277-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033277-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAO DE LIMA
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
No. ORIG. : 15.00.00198-8 1 Vr ANGATUBA/SP

DESPACHO
Fls. 154/155: Requer a parte autora a averbação do tempo de serviço rural, com a consequente implantação do benefício pelo valor
revisado.
Afirma, ainda, que o INSS implantou o benefício por força da tutela de urgência sem computar o labor rural.
É o relatório.
O recurso de apelação do INSS já foi apreciado às fls. 146/152, com decisão publicada em 06/02/2017, portanto, houve o
encerramento da prestação jurisdicional, a teor do disposto no artigo 494 do CPC/15.
Assim sendo, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 146/152.
Int.
São Paulo, 03 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-48.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.003677-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : SIDNEI ALBERTO DE MESQUITA
ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00036774820164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO

F. 200/212: Intime-se a parte autora para oferecimento das contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo INSS, no prazo legal.
Após, voltem-me conclusos.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001202-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : TAMIRES PEREIRA SOARES incapaz
ADVOGADO : SP189671 ROBSON ROGÉRIO DEOTTI
REPRESENTANTE : JOSEFA PATRICIO PEREIRA
ADVOGADO : SP189671 ROBSON ROGÉRIO DEOTTI
No. ORIG. : 10020489220158260161 1 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
A fim de viabilizar o cumprimento integral do despacho de fl. 105/106, intime-se o advogado constituído nos presentes autos para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, informe o endereço atualizado da parte autora (Sra. Tamires Pereira Soares, representada pela Sra. Josefa
Patrício Pereira.

Int.

São Paulo, 04 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008551-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008551-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAIR SIQUEIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 00007239720158260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DESPACHO
A presente ação foi interposta em 14/4/2015, após o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 631.240, sob o
regime de repercussão geral.
Assim, intime-se a parte autora para que comprove ter efetuado pedido administrativo, em data anterior ao ajuizamento da ação.
Prazo: 5 (cinco) dias.

São Paulo, 08 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009448-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009448-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : ROBERTO TEIXEIRA ROMERO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00140-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DESPACHO

- F. 425/429:

a) Manifeste-se a parte autora acerca do parecer e documentos apresentados pelo Ministério Público Federal em seu parecer;

b) após, intime-se o INSS, para ciência e, se for o caso, manifestação.
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Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : PEDRO VENANCIO
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00199-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DESPACHO
Ante os documentos ilegíveis colacionados às fls. 31/52, intime-se o autor para que apresente sua Carteira de Trabalho original ou em
cópia legível.
Após, retornem os autos para julgamento.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010293-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010293-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISABETE DOS SANTOS SOARES
ADVOGADO : SP170573 SIRLEI RICARDO DE QUEVEDO
No. ORIG. : 00002229020158260341 1 Vr MARACAI/SP

DESPACHO
A presente ação foi interposta em 11/2/2015, após o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 631.240, sob o
regime de repercussão geral.
Assim, intime-se a parte autora para que comprove ter efetuado pedido administrativo, em data anterior ao ajuizamento da ação.
Prazo: 5 (cinco) dias.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012197-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012197-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : LUIS CARLOS DE SOUSA
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00255-8 1 Vr VALPARAISO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo, sob pena de
julgamento dos presentes autos no estado em que se encontra.
Após, dê-se vista ao INSS.
Int.

São Paulo, 05 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003166-71.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: CEZARINO CUSTODIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória de pagamento imediato
dos valores incontroversos, relativos às parcelas vencidas e aos honorários advocatícios.

 

Sustenta a parte agravante que não há óbice à pretensão, visto que sobre tais valores operou-se a preclusão.

 

Revendo meu posicionamento anterior e acompanhando a jurisprudência do E. STJ e da 10ª Turma desta Corte, vislumbro a
plausibilidade das alegações.

 

Consta que o agravante discordou apenas em parte dos cálculos apresentados pelo executado.

 

Assim, o precatório/RPV poderá ser expedido sobre a parcela não controvertida, diante da impossibilidade de modificação
posterior do montante até então apurado.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
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Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002403-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: DANIEL MAZZEI MIRANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELEN FRAGOSO PACCA - SP294230
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra indeferimento do pedido de destaque dos honorários
contratuais na expedição do precatório/RPV.

 

Sustenta a parte agravante que há permissivo legal para a reserva pretendida.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Conforme o contrato anexado aos autos, cuja execução pretende o advogado, o pagamento extrapola o percentual máximo de 30%
sobre o valor da condenação, previsto no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Assim, não se afigura razoável, ao menos neste exame perfunctório, impor o cumprimento de contrato em desacordo com regras
estabelecidas, em prejuízo do próprio outorgante.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002496-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: AMALIA PEREIRA CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DERZI JUNIOR - MS19027
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela, em ação movida com o objetivo de se obter a revisão do benefício de pensão
por morte.

Sustenta a parte agravante o direito à tutela de urgência, diante do caráter alimentar do benefício.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

A revisão de benefício previdenciário demanda profunda análise documental, além de amplo contraditório, o que não se coaduna
com o instituto da antecipação de tutela.

 

Ademais, não verifico a urgência na concessão da medida. Ao que consta dos autos, a agravante atualmente está em gozo do
benefício de pensão por morte e, portanto, não está ao desamparo no que tange aos alimentos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

 

Intime-se parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004130-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ROGERIO CHIANDOTTI
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741, JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Providencie o recorrente a instrução do agravo nos termos do Art. 1.017 do CPC.
 
Dê-se ciência.
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São Paulo, 3 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002956-20.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: LAURO HIDETO TSUZUKI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS DE BRITO POZZA - SP178113
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante, em face da decisão em que foi deferido o efeito suspensivo, para
promover a antecipação da tutela em ação movida para reativar o benefício de aposentadoria por invalidez.
 
   Sustenta a parte embargante a ocorrência de omissão e obscuridade na decisão, vez que no dispositivo não consta a ordem para nova
implantação do benefício.
 
   É o relatório. Decido.
 
   Não assiste razão ao recorrente.
 
   O pedido do ora embargante, analisado na decisão embargada, é a reativação de sua aposentadoria por invalidez. De seu turno, o
dispositivo da decisão é cristalino: o requerimento foi deferido.
 
   Assim, por mera interpretação textual, a conclusão lógica é de que o benefício deve ser reativado, não havendo qualquer omissão ou
obscuridade a ser sanada.
 
   Ademais, consta do CNIS que atualmente o benefício está ativo, confirmando a ausência dos alegados equívocos apontados nesses
embargos. Confira-se:
 

Detalhamento da Relação Previdenciária

Identificação do Filiado
NIT:
1.127.846.538-8
Nome:
LAURO HIDETO TSUZUKI
Data de Nascimento:
09/12/1955
Nome da Mãe:
TENUYO TOBITA TSUZUKI

Detalhes do Benefício
Fonte de Informação: Número do Documento:

Benefício: 32 - APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA Número: 6114788099
Data Início: 04/08/2015 Data Fim:

Situação: 0 - ATIVO NIT: 1127846538

 
   Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração.
 
   Dê-se ciência e, após, à conclusão.
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São Paulo, 8 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002668-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ALCIDES DONIZETI PALARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA HELENA TAZINAFO - SP101909
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 Providencie o recorrente a instrução do agravo, nos termos do Art. 1.017 do CPC.

 
 Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003443-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: BENEDITO GONCALO JANUARIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO - SP122090, CAMILA DE CAMPOS - SP264869
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da medida, em ação
movida para promover a reativação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
 
 
Sustenta a parte agravante que o benefício foi suspenso indevidamente, em decorrência de erro administrativo do INSS.
 
 
Não vislumbro a plausibilidade das alegações.
 
 
Consta da inicial que, em razão de procedimento administrativo realizado pelo INSS, seu benefício foi irregularmente cessado para a
implantação tardia de auxílio-doença, com DIB anterior à da aposentadoria por tempo de contribuição, por força de decisão judicial.
 
 
Ocorre que as cópias desse procedimento não constam dos autos, inviabilizando a análise sobre as eventuais irregularidades apontadas
pelo agravante.
 
 
Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.
 
 
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao agravo.
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Dê-se ciência e, após, à conclusão.
  

 

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004427-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RAGOZZINO - SP298495
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do pleito de
assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (Num. 542340 - Pág. 01) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei
1.060/50, e não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da
justiça gratuita.

Demais disso, a existência de propriedade rural em seu nome (Num. 542364 - Págs. 01/03), por si só, não possui o condão de
infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tal dado não se pressupõe abundância de recursos financeiros.

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário detém
condições de arcar com as custas processuais.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

 

São Paulo, 12 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000437-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: FRANCISCA BENTO RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: STEFANO DE ARAUJO COELHO - SP214174

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS, determinando o
prosseguimento  da execução pelo valor apurado pela Contadoria do Juízo.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a conta judicial corrigiu o débito pelo INPC até 09/2016, porém, a atualização do débito
deve ser feita pela TR, nos termos do artigo 1º. F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, haja vista que a declaração
de inconstitucionalidade pelo C. STF, nas ADI's 4.357 e 4.425, se refere somente à atualização de valores de requisitórios. Requer a
concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos à minha Relatoria.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

Verifico que a Contadoria do Juízo elaborou planilha de cálculos, no valor total de R$ 13.294,36, em 10/2016, aplicando, no tocante a
correção monetária, o índice INPC até 09/2016.

O R. Juízo a quo, acolheu, em parte, a impugnação apresentada pelo INSS e determinou o prosseguimento da execução pelo valor
apurado pela Contadoria do Juízo.

 

É nesse contexto que o INSS ora se insurge alegando que o índice utilizado para correção monetária está equivocado, haja vista que deve
ser aplicado a TR, conforme Lei 11.960/09.

 

Com efeito, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei
9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual
se refere tão somente à atualização de valores de precatórios/requisitórios, após sua expedição.

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/05/2017     883/890



Assim, no tocante à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960 /09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo
Tribunal Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16/04/2015, Rel. Min. Luiz Fux), conforme a ementa transcrita:

 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960 /09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA."

(RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015
PUBLIC 27-04-2015 ).

 

 

Em decorrência, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960 /2009, a partir
de sua vigência (30/6/2009).

  

Todavia, na hipótese dos autos há uma peculiaridade, qual seja: a decisão monocrática de minha Relatoria, transitada em julgado, afastou
expressamente, no tocante à correção monetária, a aplicação da lei 11.960/09.

 

Neste caso, não se trata da aplicação de legislação superveniente, que é passível de aplicação imediata aos processos em curso sem
representar violação à coisa julgada , mas, o título judicial expressamente afastou, no tocante à correção monetária, a aplicação da lei
11.960/09, de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada .

 

Assim sendo, a r. decisão agravada não merece reparos, pois, o cálculo da Contadoria, homologado pelo R. Juízo a quo, observou os
termos do julgado definitivo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do NCPC.

 

P. e I.

 

   

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005322-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: FERNANDO CESAR DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTA RODRIGUES - SP271839
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

Em juízo de admissibilidade recursal, verifico que o presente recurso não foi instruído com nenhuma das  cópias obrigatórias elencadas no
inciso I, do artigo 1.017, do CPC.

 

 

Nesse passo, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, do CPC, concedo o prazo de 5 dias para o agravante acostar as referidas
cópias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Int.

 

 

  

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50134/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001327-17.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.001327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DAVI SANTANA DE ARAUJO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP284311 ROGÊ FERNANDO SOUZA CURSINO DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : SANDRO FERREIRA SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : PAULA REGINA SANTOS CEDRO
ADVOGADO : SP043010 ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : BRAZ DA SILVA SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00013271720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
1. Em consulta ao sistema processual desta Corte, verifico que o presente feito tramita em segredo de justiça, sob a modalidade sigilo
absoluto. Ao compulsar os autos, também verifico que na decisão proferida a fls. 80/83 o juízo de origem determinou que sua tramitação
ocorresse em sigilo, sem, contudo, especificar a modalidade, mas autorizando acesso a magistrados, membros do Ministério Público
Federal, servidores, acusados e seus defensores.

Diante disso, o presente feito deverá tramitar sob segredo de justiça, porém sob a modalidade sigilo de documentos, devendo
ter acesso aos autos somente as partes e seus procuradores constituídos, mediante apresentação de instrumento de mandato, incluídos
nestes estagiários inscritos na OAB e devidamente substabelecidos, bem como os servidores no desempenho de suas funções e as
autoridades que nele oficiem. Proceda-se às anotações pertinentes no sistema processual e nos autos.

2. A Guarda Civil do Município de Cruzeiro/SP pleiteia a doação dos veículos VW GOL, placas CYW 1480, e Renault CLIO, placas
DKX 4263, para uso no patrulhamento daquele município (fls. 1674/1676).
Acerca disso, opinou a Procuradoria da República em São José do Rio Preto/SP pelo indeferimento do pedido quanto ao GOL, por
possivelmente tratar-se de produto de roubo ou furto, bem como, com relação ao CLIO, pela intimação de Wilson do Reis Florindo e
Maria Virgínia Rorato, possíveis proprietários deste veículo, a fim de confirmarem sua propriedade e o interesse em sua restituição. A
Procuradoria Regional da República, por sua vez, reiterou tal manifestação (fls. 1690/1696).

Determinei, então, a intimação pessoal de Wilson do Reis Florindo e Maria Virgínia Rorato (fls. 1698/1698v), que, entretanto,
deixaram decorrer o prazo assinalado sem qualquer manifestação, conforme certidão acostada a fls. 1727.

A fls. 1736/1737 consta o Ofício nº 974/2016-IPL 115/2012 - DPF/CZO/SP, da Delegacia de Polícia Federal de Cruzeiro, no qual é
informado que os veículos estavam sendo mantidos em depósito no pátio do DNIT em Cruzeiro/SP, sob responsabilidade do cartório
daquela delegacia, mas que, em decorrência da falta de segurança foram removidos, sendo que o CLIO foi encaminhado para o pátio da
Água Branca em São Paulo/SP e o GOL permanece sob custódia da Guarda Municipal de Cruzeiro/SP. Por fim, reitera o pedido de
destinação de tais veículos.

A Procuradoria Regional da República manifestou-se (fls. 17444/1745v), então, pelo deferimento de liberação do GOL para utilização
pela Guarda Civil de Cruzeiro/SP, "mediante sua responsabilidade e com o objetivo de conservação, nos termos do art. 62, §1º, da
Lei 11.343/06, autorizando-se, também a realização dos procedimentos administrativos necessários para tanto" (fls. 1745) e, com
relação ao CLIO, pugnou pela determinação de sua alienação antecipada, com fundamento na Recomendação nº 30 do Conselho
Nacional de Justiça e na Resolução nº 379 desta Corte.

A fls. 1748/1749 a Prefeitura Municipal de Cruzeiro/SP reitera o pedido de doação ou empréstimo do GOL.

Considerando todo o relatado e a manifestação do Parquet, defiro a liberação do veículo VW GOL, placas CYW 1480 para uso pela
Guarda Civil do Município de Cruzeiro/SP, que deverá indicar depositário do bem, nos termos do art. 62, § 1º, da Lei 11.343/2006, bem
como determino a alienação antecipada do veículo Renault CLIO, placas DKX 4263, nos termos do art. 62, § 4º, da Lei
11.343/2006 e do art. 144-A do Código de Processo Penal.

Expeça-se carta de ordem ao juízo de origem, para que adote as providências necessárias ao efetivo cumprimento dessas
determinações.

3. Oportunamente, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 HABEAS CORPUS Nº 0002648-35.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002648-5/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : DANILO VIDILLI

: CRISTIANE BATTAGLIA
PACIENTE : MARIA PAULA PRUDENTE DE MORAES ALMEIDA BERTOGNA
ADVOGADO : SP207664 CRISTIANE BATTAGLIA
CODINOME : MARIA PAULA DE MORAES ALMEIDA CAMARINHA
IMPETRADO(A) : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM MARILIA SP
CO-REU : VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA

: JOSE ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA
: CARLOS UMBERTO GARROSSINO
: JOSE DE SOUZA JUNIOR
: EDINALDO ROBERTO PERAO
: ANTONIO CELSO DOS SANTOS
: SANDRA MARA NORBIATO
: MARCEL AUGUSTO CERTAIN
: CARLOS FRANCISCO CARDOSO
: MARCO ANTONIO GARCIA
: LEANDRO CARLOS DE SOUZA

No. ORIG. : 20.14.000032-5 DPF Vr MARILIA/SP

DECISÃO
A EXMA DESEMBARGADORA DRA CECILIA MELLO (Relatora): Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrado em favor de MARIA PAULA PRUDENTE DE MORAES ALMEIDA BERTOGNA, contra ato imputado ao Delegado da
Polícia Federal em Marília, Dr. Luciano Menin, que nos autos do Inquérito Policial registrado nesta Corte Regional sob o nº 00018677-
68.2014.403.0000, determinou o indiciamento da paciente mediante despacho genérico e carente de fundamentação.
Alegam os impetrantes que a paciente não teve possibilidade de prestar esclarecimentos sobre os fatos apurados, em desrespeito ao
princípio constitucional da presunção da inocência.
Esclarecem que a paciente teve conhecimento sobre um mandado de intimação encaminhado pelo correio ao imóvel de seu filho
VINICIUS, onde inclusive ela não reside, por meio do qual a autoridade policial do Departamento de Polícia Federal de São Paulo/SP
intimava-a a comparecer no dia 17/02/2017, nos autos da carta precatória nº 1715/16-4, a fim de prestar esclarecimentos no interesse da
Justiça.
Os impetrantes compareceram à referida unidade policial a fim de requerer o adiamento do ato, uma vez que estariam no gozo de férias
na data marcada.
No entanto, diferentemente do quanto informado no referido mandado de intimação, o ato visava o indiciamento da paciente, o que, por
si, já configuraria uma absoluta ilegalidade, considerando-se o fato de que o Brasil é tido como um Estado Democrático de Direito e
nenhum cidadão deveria ser falsamente informado acerca da real finalidade de uma intimação policial.
Afirmam que o despacho que ilegalmente determinou o indiciamento da paciente, embora aponte a capitulação dos crimes pelos quais
almeja a autoridade vê-la tida como investigada, em nenhum momento indica a autoria de sua parte nos referidos crimes, ou mesmo as
circunstâncias e materialidade dos crimes imputados.
Asseveram que a paciente não possui qualquer relação com os fatos que estão sendo apurados pela autoridade policial, jamais tendo sido
citada em quaisquer dos inúmeros depoimentos como sendo uma pessoa ligada às rádios investigadas, sendo que nenhum documento
relacionado a tais meio de comunicação foi localizado em seu imóvel na cidade de Marília/SP.
Ressaltam que a paciente separou-se do investigado Abelardo Camarinha há mais de 20 anos e pouco se relaciona com seu filho Vinicius,
também investigado, que apenas a auxilia na administração de alguns imóveis por ela herdados por meio da empresa RR CPROS.
Em resumo, concluem que a falta de fundamentação para o indiciamento da paciente decorreu, justamente, da absoluta ausência de
elementos de prova, ainda que mínimos, que permitissem à autoridade policial justificar as razões pelas quais entendia que a paciente
deveria assumir a condição de investigada, mostrando-se o ato impetrado abusivo e ofensivo aos olhos da Lei 12.830/2013.
Requereram, assim, a concessão de liminar para sobrestar a referida determinação de indiciamento, de modo a permitir que a paciente
seja imediatamente ouvida em declarações, ou mesmo para que se aguarde o julgamento final do presente remédio jurídico-constitucional.
No mérito, requerem que a liminar seja confirmada com a concessão definitiva da ordem para que a paciente não seja indiciada nos autos
do procedimento policial em questão, face à absoluta falta de fundamentação do despacho de indiciamento, reflexo da inexistência de
nexo de causalidade entre qualquer dos fatos narrados nos autos com a sua pessoa.
O pedido de liminar foi deferido, para suspender o indiciamento da paciente, até sua oitiva perante a autoridade policial impetrada (fls.
95/97).
Em suas informações, a d. Autoridade Policial informou que o IPL 325/2014 já havia sido relatado e encaminhado à PRR da 3ª Região
para os fins de direito, não tendo havido a formalização do indiciamento da investigada, ora paciente. Esclareceu que nas diversas vezes
em que a paciente foi intimada para ser ouvida acerca dos fatos no âmbito da Superintendência Regional da Polícia Federal em São
Paulo, esta não compareceu, motivo pelo qual a precatória expedida para tal fim foi devolvida sem cumprimento do requisitado, sendo
encaminhada cópia à Procuradoria Regional da República para ciência, para que, caso entenda viável e necessário, insistir no
interrogatório ou tomada de declarações da paciente (fls. 104).
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A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela extinção do writ por perda de objeto (fls. 116/124).
É o relatório.
DECIDO.
Anoto que o Inquérito Policial registrado nesta Corte sob o nº 00018677-68.2014.403.0000 foi instaurado com o escopo inicial de se
apurar eventual prática de ato que configurasse improbidade administrativa e crime de falsidade ideológica e/ou uso de documentos falsos,
praticados por diversos investigados, dentre eles, José Abelardo Guimarães Camarinha (ex-marido da paciente e atual Deputado Estadual
de São Paulo) e Vinícius de Almeida Camarinha (filho da paciente e, na época, Prefeito da cidade de Marília/SP), apontados como
responsáveis pela inserção de dados falsos no registro de empresas junto à JUCESP (ocultação de verdadeiros sócios) e utilização
posterior da referida documentação fraudulenta para a renovação da concessão/renovação pública de exploração de serviço de
radiodifusão junto ao Ministério das Comunicações, das empresas Rádio Dirceu de Marília e Rádio Diário FM de Marília, empresas que
compõem o Grupo CMN, utilizando-se de "laranjas" como sócios para dissimular a verdadeira propriedade das empresas de
telecomunicações, infringindo, explicitamente, a legislação que regula a matéria.
No bojo das investigações, apurou-se que o Grupo CMN é composto, além da Rádio Dirceu de Marília e Rádio Diário FM de Marília,
também pela Central Marília de Notícias, que é responsável pela administração do Jornal da Cidade Diário de Marília e da Editora Diário
Correio de Marília.
Verificou-se, também, que, embora pelas documentações coletadas as empresas do Grupo CMN tenham sido alienadas em 12/2011 a
determinados investigados, constou do registro na JUCESP que a Rádio Dirceu de Marília e Rádio Diário FM de Marília ainda estavam
em nome de um dos investigados (Carlos Francisco Cardoso) e outra pessoa, sendo Carlos Francisco o administrador de ambas.
E segundo declaração deste investigado, o Grupo foi vendido por, aproximadamente, R$ 352.000,00, sendo tal valor pago em espécie,
devido às pendências creditícias em seu nome ("... a Central Marília de Notícias Ltda foi vendida por R$ 102.000,00 (cento e dois
mil reais), a Editora Diário Correio de Marília por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a Rádio Diário FM de Marília por R$
100.000,00 (Cem mil Reais) e a Rádio Marília de Dirceu por R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), ressalvando que são valores
aproximados..").
A fim de desvendar a origem do dinheiro pago em espécie a Carlos Francisco, a Autoridade Policial ora impetrada, encetou averiguações
nas pessoas próximas aos supostos sócios ocultos (José Abelardo Camarinha e Vinicius Camarinha), encontrando a empresa RR
CPROS-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, cujo quadro societário é composto pela ora paciente.
Em consulta ao COAF, foi obtida a informação de que MARIA PAULA, coincidentemente, no dia 22/12/2011, um dia antes da compra
do Grupo CMN, providenciou um saque da conta de sua empresa, em espécie, no valor de R$ 350.000,00; além de ter efetuado um
saque em sua conta pessoal, no dia 23/12/2011 (data da venda do Grupo CMN), no valor de R$ 109.000,00.
Assim, a Autoridade Policial impetrada e a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Marília apontaram que esta última transação
provavelmente foi utilizada para o pagamento parcial de tributos e verbas previdenciárias ocorridas nesse mesmo dia e agência bancária,
já que, instantes depois do saque, ocorrido após o encerramento do atendimento ao público na agência, que é exclusiva de pessoas físicas
diferenciadas, foram recolhidos R$ 301.168,60 de tributos administrados pela RFB das quatro pessoas jurídicas em questão.
Por conta disso e de outros elementos de provas até então coletados, diversas medidas cautelares foram determinadas, dentre as quais,
Mandados de Busca e Apreensão junto às empresas, residências e aos escritórios em Marília/SP e São Paulo relacionados ao Grupo
CMN e seus investigados, no que se incluem a residência imputada a ora paciente (localizada na rua José Rocha, 20, bairro Salgado
Filho, Marília) e a sede da empresa RR CPROS EMPREENDIMENTOS (localizada na av. Jacutinga, 505, 5º andar, Mansão
Flamboyant, bairro Indianópolis, São Paulo/SP).
Além dos Mandados de Busca e Apreensão, foram também decretadas prisões temporárias de alguns dos investigados e a suspensão das
atividades desenvolvidas pelas Rádios acima citadas, o que, posteriormente foi estendida para todas as empresas do Grupo CMN.
Após a implementação das medidas determinadas, nos termos do despacho de fls. 26, a autoridade impetrada, em 10/08/2016, proferiu
o seguinte despacho:
"1. As provas constantes nos autos, exaustivamente demonstradas na REPRESENTAÇÃO pela EXPEDIÇÃO DE MANDADOS
DE BUSCA E DECRETAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA que deu origem aos mandados expedidos pela TRF 3ª Região,
cumpridos nesta data relativos a eventuais crimes praticados em ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA envolvendo, como mandantes, o
atual Prefeito da cidade de Marília/SP, VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, e seu pai, Deputado Estadual por São Paulo, JOSÉ
ABELARDO GUIMARÃES CAMARINHA, nos permite concluir pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 288, 299 e
304 do Código Penal, artigo 183 da Lei 9.472/97, artigo 1º da lei 8.137/90 e artigo 1º da Lei 9.613/98. Em face do exposto,
demonstrada a materialidade delitiva, procedo ao INDICIAMENTO de JOSÉ ABELARDO GUIMARÃES CAMARINHA,
VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, MARIA PAULA MORAES ALMEIDA CAMARINHA, CARLOS UMBERTO GARROSSINO,
JOSE DE SOUZA JUNIOR, ANTONIO CELSO DOS SANTOS, SANDRA MARA NORBIATO, MARCEL AUGUSTO CERTAIN,
CARLOS FRANCISCO CARDOSO e EDINALDO ROBERTO PERÃO, todos incursos nos crimes acima. Em relação a CARLOS
FRANCISCO CARDOSO, tendo em vista ter restado demonstrado que deixou a administração do GRUPO CMN em dezembro de
2011, não será imputada a conduta prevista na Lei 8.137/90.
(...)"
Consta, também, que a Autoridade Impetrada concluiu seu relatório em 09/09/201 (fls. 41/87).
Pois bem.
Em sede liminar, proferi decisão suspendendo o ato de indiciamento em face da paciente até sua oitiva, tendo a d. Autoridade Policial
assegurado, em suas informações prestadas nesta Corte, que não houve formal indiciamento de MARIA PAULA PRUDENTE DE
MORAES ALMEIDA BERTOGNA (fls. 104).
De outro lado, verifico que a paciente já prestou depoimento na sede da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em
04/04/2017, pelo qual esclareceu seu envolvimento nos fatos investigados (fls. 118/119).
Consta, também, da cota de oferecimento da denúncia (fls. 116/124), que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL deixou de denunciar
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MARIA PAULA, diante da não configuração do elemento subjetivo quanto à participação nas fraudes relacionadas ao financiamento da
aquisição das cotas da Central Marília de Notícias, da Editora Diário Correio de Marília, da Rádio Dirceu de Marília (antiga Rádio
Cidade de Marília) e da Rádio Diário FM de Marília (antiga Rádio Tangará de Marília FM Ltda).
Dentro desse cenário, não remanesce qualquer interesse a ser resguardado por esta via, eis que a paciente não foi formalmente indiciada,
foi ouvida pela PRR da 3ª Região e não foi denunciada pela prática dos crimes investigados.
Assim, na esteira da promoção ministerial, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos que deram ensejo à presente
impetração.
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 33, XII, e 187, ambos do R.I. desta Corte e artigo 659 do CPP, julgo prejudicado o writ.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C

São Paulo, 15 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002725-44.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002725-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ALFREDO LUIS BUSO
ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro(a)
RECORRIDO(A) : ANTONIO CELIO GOMES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP152177 ALEXANDRE JEAN DAOUN e outro(a)
RECORRIDO(A) : EDUARDO DOS SANTOS

: GILBERTO VIEIRA ESGUEDELHADO
ADVOGADO : SP155943 FERNANDO JOSE DA COSTA e outro(a)
RECORRIDO(A) : OSVALDO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : SP162464 LEANDRO AGUIAR PICCINO e outro(a)
CO-REU : ARTUR ANISIO DOS SANTOS

: FRANCISCO DE PAIVA FANUCCI
: SERGIO SUSTER
: ANDERSON FABIANO FREITAS
: CARLOS ALVES PINHEIROS
: HUMBERTO SILVA NEIVA
: JOSE CLOVES DA SILVA
: MARCELO CARVALHO FERRAZ
: MAURO DOS SANTOS CUSTODIO
: PAULO ROBERTO RIBEIRO FONTES
: PEDRO AMANDO DE BARROS

No. ORIG. : 00076371220164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
1. Consulta de fls. 661/661v: considerando que o feito de origem tramita em segredo de justiça, sob a modalidade sigilo de documentos,
conforme documento acostado a fls. 662/662v, não há razão para que o presente recurso tramite sob sigilo absoluto.

Assim, o presente feito também deverá tramitar sob segredo de justiça, porém sob a modalidade sigilo de documentos,
devendo ter acesso aos autos somente as partes e seus procuradores constituídos, mediante apresentação de instrumento de mandato,
incluídos nestes estagiários inscritos na OAB e devidamente substabelecidos, bem como os servidores no desempenho de suas funções e
as autoridades que nele oficiem. Proceda-se às anotações pertinentes no sistema processual e nos autos.

Após, baixem os autos à origem, para: (i) juntada a estes autos de cópias dos instrumentos de mandato (procurações e
substabelecimentos) outorgados pelos recorridos no feito de origem; e (ii) análise do pleito recursal e realização do juízo de
retratação, pelo magistrado a quo, como determina o art. 589 do Código de Processo Penal.

2. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se ciência de todo o processado às defesas dos recorridos e à Procuradoria Regional da
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República.

3. Cumpridas tais determinações, voltem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de abril de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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